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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. PORTARIA Nº 1.627 , DE 10 DE JUNHO DE 2016106475 

1.2. PORTARIA Nº 1.649 , DE 14 DE JUNHO DE 2016106476 

1.3. PORTARIA Nº 1.650 , DE  14  DE JUNHO DE 2016106496 

1.4. PORTARIA Nº 1.651, DE 14 DE JUNHO DE 2016106614 

1.5. PORTARIA nº 1.652, DE 14 JUNHO DE 2016106615 

Republicada por Incorreção
O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em Exercício do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 0321, de 07/06/2016, do Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas,
R E S O L V E :
NOMEAR o servidor RAFAEL DE MELO QUEIROZ, para exercer o cargo em comissão de Consultor Jurídico da Corregedoria , Símbolo PJG-
09A, da estrutura administrativa da Secretaria da Corregedoria -Geral de Justiça.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de junho de 2016.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Presidente em Exercício do TJ/PI

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em Exercício do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 03, de 08/06/2016, do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho,
R E S O L V E :
EXONERAR, a pedido, a servidora KAROLINE SANTANA BELFORT, do cargo em comissão de Atendente Auxiliar de Gabinete, Símbolo PJG-
05, da Estrutura Administrativa do Gabinete do Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de junho de 2016.

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em Exercício do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 03/2016, de 08/06/2016 do, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho,
R E S O L V E :
Art. 1º - NOMEAR a servidora KAROLINE SANTANA BELFORT, para exercer o cargo em comissão de Assessor Judiciário de Gabinete,
Símbolo PJG-08, da Estrutura Administrativa do Gabinete do Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Art. 2º - DETERMINAR que a ora nomeada observe o que dispõe a Portaria nº 2.788, de 22 de novembro de 2013, com publicação no Diário da
Justiça nº 7.408, de 25 de novembro de 2013, quanto aos procedimentos necessários para posse e adesão ao Poder Judiciário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de junho de 2016.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Presidente em Exercício do TJ/PI

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a ausência justificada do Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO (férias) e o impedimento do Desembargador
EDVALDO PEREIRA DE MOURA para participar do julgamento do Habeas Corpus nº 2015.0001.011397-1;
CONSIDERANDO os termos do requerimento apresentado pelo Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACEDO;
CONSIDERANDO a decisão do Egrégio Tribunal Pleno na 14ª sessão ordinária de caráter judicial realizada no dia 09 de junho de 2016.
R E S O L V E:
CONVOCAR o Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA para compor o quórum de julgamento da 1ª Câmara Especializada Criminal,
especificamente para o julgamento do Habeas Corpus nº 2015.0001.011397-1, na sessão ordinária agendada para o dia 15.06.2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de junho de 2016.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
no exercício da Presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 325/2016-GC, do Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, Corregedor-Geral de Justiça
do Piauí (Processo nº 0175244);
CONSIDERANDO o disposto no Provimento nº 20/2014, com redação dada pelo Provimento nº 02/2015, ambos da Corregedoria Geral de
Justiça;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o Juiz de Direito EDSON ALVES DA SILVA, titular da 1ª Vara da Comarca de Campo Maior, para exercer as atribuições de
Diretor do Fórum da Comarca de Campo Maior, por um prazo de dois anos, com fundamento no art. 58-A, do Código de Normas da Corregedoria
Geral de Justiça.
Art. 2º. DESIGNAR que os efeitos da Presente Portaria retroajam ao dia 01 de junho de 2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de junho de 2016.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
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1.6. REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.106719 

1.7. PORTARIA Nº 1.653, DE 14 DE JUNHO DE 2016.106809 

1.8. PORTARIA Nº 1.654 , DE 14 DE JUNHO DE 2016.106810 

1.9. PORTARIA Nº 1.655 , DE 14 DE JUNHO DE 2016106891 

1.10. PORTARIA Nº 1.656,  DE 14  DE JUNHO DE 2016106892 

Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

AVISOS DE INSCRITOS PARA CLASSE DE JUIZ DE DIREITO DO TRE-PI
O Bel. PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, Secretário Geral TJ/PI, no uso de suas atribuições, tendo em vista o processo de inscrição para
formação de lista tríplice na classe Juiz de Direito, para compor a Corte Eleitoral do Estado do Piauí - TRE/PI, na forma preconizada no Ofício nº
0360/2016-GAB/PRESI/TRE-PI, de 10 de maio de 2016, da presidência daquela Corte, e, tendo em mira o lecionado nos arts. 120, § 1º, I, b, da
Constituição Federal de 1988, c/c o art. 11, da Resolução TSE nº 20.958, de 18.12.2001, e art. 11 da Resolução TRE/PI nº 107/2005 -
Regimento Interno, e considerandoo requerimento sob Protocolo Nº 174500, datado de 30/05/2016, em acordo com o prazo editalício.Torna
público que, findo o prazo estipulado no Edital nº 04/2016, inscreveram-se os candidatos conforme relação abaixo:

NOME CLASSE

MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL MAGISTRADA

ANTÔNIO LOPES DE OLIVEIRA MAGISTRADO

MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS MAGISTRADA

PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS MAGISTRADO

Ficando disponíveis, para consulta de qualquer interessado, cópia dos documentos apresentados pelos candidatos, pelo prazo de 3 (três) dias, a
contar da RE-publicação deste aviso no Dje/TJPI.
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, aos 14 (quatorze) de junho de 2016.
Bel. PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS
Secretário Geral do TJ/PI

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito EXPEDITO COSTA JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Inhuma, de entrância intermediária, para celebrar
a cerimônia de casamento civil de FRANCISCO EDMAR DE LIMA FERREIRA e LUCAS EMANUEL DE SOUSA MATOS, a ser realizada no dia
17 de junho de 2016, na cidade de Picos-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de junho de 2016.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí,
no exercício da Presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento da Juíza de Direito KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO, titular do Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de Valença do Piauí, de entrância intermediária,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 75, II, c/c com art. 82, da Lei Complementar Estadual Nº 13/94,
CONSIDERADO o laudo conclusivo do Setor Médico constante na folha 06,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, à Juíza de Direito KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO, titular do
Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Valença do Piauí, de entrância intermediária, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de
saúde, a contar do dia 07.06.2016, conforme atestado médico.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 07 de junho de 2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de junho de 2016.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ,
no exercício da Presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em Exercício do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 18, de 14/06/2016, do Des. José James Gomes Pereira.
R E S O L V E :
EXONERAR, a pedido, a servidora LARISSA RIBEIRO MENDES FERRO, do cargo em comissão de Assessor Judiciário de Gabinete, Símbolo
PJG-08, da Estrutura Administrativa do Gabinete do Desembargador José James Gomes Pereira.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de junho de 2016.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Presidente em Exercício do TJ/PI

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em Exercício do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 18, de 14/06/2016, do Des. José James Gomes Pereira.
R E S O L V E :
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Aviso de Extravio, Furto e outros106362 

2.2. PORTARIA Nº 780, DE 08 DE JUNHO DE 2016106686 

2.3. PORTARIA Nº 798, DE13 DE JUNHO DE 2016106687 

Art. 1º - NOMEAR a servidora GISELLE KAROLINA GOMES FREITAS IBIAPINA, do cargo em comissão de Assessor Judiciário de Gabinete,
Símbolo PJG-08, da Estrutura Administrativa do Gabinete do Desembargador José James Gomes Pereira.
Art. 2º - DETERMINAR que a ora nomeada observe o que dispõe a Portaria nº 2.788, de 22 de novembro de 2013, com publicação no Diário da
Justiça nº 7.408, de 25 de novembro de 2013, quanto aos procedimentos necessários para posse e adesão ao Poder Judiciário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de junho de 2016.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Presidente em Exercício do TJ/PI

A Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí torna público, para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se
fizerem necessárias, os comunicados expedidos pela Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, relativos às seguintes
falsificações/roubos/furtos/extravios/danificações/reutilizações de selos, cartões de assinatura e papéis de segurança:
PROCESSO Nº 2016/88999 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - JUÍZO DE DIREITO 1ª VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo supramencionado, noticiando a
comunicação pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede da referida Comarca, acerca da falsificação de
reconhecimento de firma de Francinaldo Mourato Rangel em documento de Autorização para Transferência de Propriedade de Veículo - ATPV,
onde consta como comprador Evertton Castilho de Brito, com aposição do selo nº 1000AB286806 pertencente ao Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede da Comarca de São José do Rio Preto, e etiqueta falsa com os dados da
unidade em tela, observando-se, ainda, que desde 01 de setembro de 2014, foi alterado o padrão de etiqueta utilizada nos reconhecimentos de
firmas pela serventia, que agregou outros elementos de segurança.
PROCESSO Nº 2016/90788 - SÃO SEBASTIÃO - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo supramencionado, noticiando
comunicação efetuada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Maresias da referida Comarca,
acerca do extravio das folhas 63 e 220 do Livro B-Auxiliar 2.
PROCESSO Nº 2016/91363 - SÃO BERNARDO DO CAMPO - JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo supramencionado, noticiando
comunicação efetuada pelo 1º Tabelião de Notas da referida Comarca, acerca de furto ocorrido na unidade em 23/05/2016, sendo subtraídos
selos de autenticidade a seguir relacionados:
AUTENTICAÇÃO (31.237)
0965AE848764 a 0965AE880000
RECONHECIMENTO DE FIRMA 1 - SEM VALOR ECONÔMICO (4.599)
0965AA427902 a 0965AA432500
RECONHECIMENTO DE FIRMA 1- COM VALOR ECONÔMICO (6.371)
0965AA448630 a 0965AA455000
RECONHECIMENTO DE FIRMA POR AUTENTICIDADE (5.527)
0965AA317474 a 0965AA323000
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

Republicar por incorreção
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER licença aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constantes da relação abaixo, nos termos dos atestados
médicos apresentados, todos homologados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME QUANT. DIAS NATUREZA INÍCIO

Ires Pontes Costa 07 Tratamento de Saúde 06/06/2016

Maria Jeanice Fortes Silva 180 Licença Gestante 01/06/2016

Pedro Augusto Abreu Costa Magalhães 01 Tratamento Odontológico 06/06/2016

Siomara Silva Araújo 01 Tratamento de Saúde 07/06/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados s/nº 0115258 datado de 27/05/2016,
nesta Corregedoria,
CONSIDERANDO os ditames constantes no Provimento nº 037, de 29 de julho de 2014,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora MARIA LUIZA DE FRANÇA ARAÚJO, matrícula nº 1128310, ocupante do cargo efetivo de Analista
Judiciário - Atendente, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada na 1ª Vara Criminal, para usufruir 30 (trinta) dias de
licença especial, outrora concedido pela Portaria nº 355/1998-SEAD, a serem gozados a partir de 11/07/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de junho de 2016.
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2.4. PORTARIA Nº 799, DE 13 DE JUNHO DE 2016106688 

2.5. PORTARIA Nº 802, DE 13 DE JUNHO DE 2016106689 

2.6. PORTARIA Nº 803, DE 13 DE JUNHO DE 2016106690 

2.7. PORTARIA Nº 808, DE 14 DE JUNHO DE 2016106691 

Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados s/nº 0115499 datado de 07/06/2016,
nesta Corregedoria,
CONSIDERANDO os ditames constantes no Provimento nº 037, de 29 de julho de 2014,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA, matrícula nº 102445-0, ocupante do cargo efetivo de Analista
Administrativo, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotado no Juizado Especial da Fazenda Pública, para usufruir 45
(quarenta e cinco) dias de licença especial, outrora concedido pela Portaria nº 193/2003-SEAD, a serem gozados a partir de 18/07/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER licença aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constantes da relação abaixo, nos termos dos atestados
médicos apresentados, todos homologados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME QUANT. DIAS NATUREZA INÍCIO

Andréia Fonsêca Vieira do Lago 15 Tratamento de Saúde 07/06/2016

Ângela Karine Guimarães de Miranda Correia 08 Tratamento de Saúde 31/05/2016

Clélia Jane Sousa de Queiroz 15 Tratamento de Saúde 06/06/2016

Gustavo Moura Evangelista de Sousa 01 Tratamento de Saúde 09/06/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER licença aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constantes da relação abaixo, nos termos dos atestados
médicos apresentados, todos homologados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME QUANT. DIAS NATUREZA INÍCIO

Luelma Maria Soares Barradas 05 Tratamento de Saúde 06/06/2016

Mayra Danielly Moura Matos 120 Licença Gestante 26/05/2016

Manoel Albino Vieira Filho 15 Tratamento de Saúde 02/06/2016

Rogéria Maria Castelo Branco Lopes 01 Tratamento de Saúde 08/06/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER licença aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constantes da relação abaixo, nos termos dos atestados
médicos apresentados, todos homologados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME QUANT. DIAS NATUREZA INÍCIO

Ana Odorico de Oliveira Lima 03 Tratamento de Saúde 05/06/2016

Josélia Ribeiro Lustosa 03 Tratamento de Saúde 13/06/2016

Lia Rachel Ribeiro Gonçalves Ibiapina Andrade 05 Acompanhar Familiar 06/06/2016

Sarah Gonçalves do Lago Pires 02 Tratamento de Saúde 09/06/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA
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2.8. PORTARIA Nº 809, DE 14 DE JUNHO DE 2016106692 

2.9. PORTARIA Nº 793, DE 10 DE JUNHO DE 2016106790 

2.10. PORTARIA Nº 796, DE 13 DE JUNHO DE 2016106832 

2.11. PORTARIA Nº 800, DE 13 DE JUNHO DE 2016106833 

2.12. PORTARIA Nº 801, DE 13 DE JUNHO DE 2016106834 

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO a necessidade de equalizar a força de trabalho nas unidades judiciárias de 1º grau;
CONSIDERANDO, ainda, a decisão constante nos autos do Processo Administrativo nº 0000022-95.2016.8.18.0139,
R E S O L V E :
LOTAR, a partir desta data e até ulterior deliberação, o servidor ANTÔNIO CARLOS DE SOUSA, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial,
matrícula nº 410219-3, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, junto à 3ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina, de Entrância Final.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo nº 0115592,
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de 6,0 (seis) diárias e 5,0 (cinco) ajudas de custo, equivalentes a 0,5 (meia) diária cada, ao servidor JOSÉ
CÉSAR DE MATOS, matrícula nº 4053800, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo, com lotação na Comarca de Campinas do
Piauí-PI, em virtude de deslocamento à Comarca de Santo Inácio do Piauí-PI, com a finalidade de responder pela serventia oficializada do
Cartório Único de Registro Geral da referida Comarca, nos dias 02, 03, 09, 10, 16, 17, 23, 24 e 30, todos de junho de 2016, obedecendo ao
disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 008/2015 desta Corregedoria.
Art. 2°. Com o fito de garantir o cumprimento do Provimento n° 008/2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias apresente Relatório de
Viagem, até 05 (cinco) dias após o retorno, nos moldes do modelo constante no sítio deste Tribunal de Justiça, contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo nº 0115252,
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias e 4,0 (quatro) ajudas de custo, equivalentes a 0,5 (meia) diária cada, ao servidor
JOSÉ CÉSAR DE MATOS, matrícula nº 4053800, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo, com lotação na Comarca de Campinas
do Piauí-PI, em virtude de deslocamento à Comarca de Santo Inácio do Piauí-PI, com a finalidade de responder pela serventia oficializada do
Cartório Único de Registro Geral da referida Comarca, nos dias 05, 06, 12, 13, 19, 20 e 27, todos de maio de 2016, obedecendo ao disposto no
art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 008/2015 desta Corregedoria.
Art. 2°. Com o fito de garantir o cumprimento do Provimento n° 008/2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias apresente Relatório de
Viagem, até 05 (cinco) dias após o retorno, nos moldes do modelo constante no sítio deste Tribunal de Justiça, contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER o gozo das férias regulamentares (exercício 2014/2015) do servidor LUIZ CÂNDIDO BRITO NOGUEIRA, matrícula nº 1049100,
ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário, com lotação na Comarca de Barras-PI, a serem usufruídas no período de 01 a 30 de agosto de
2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER o gozo das férias regulamentares (exercício 2014/2015) do servidor WALBERT BRITO SILVEIRA, matrícula nº 408443-8, ocupante
do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na Comarca de Barras-PI, a serem usufruídas no período de 01 a 30 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7998 Disponibilização: Terça-feira, 14 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 15 de Junho de 2016

Página 6



2.13. PORTARIA Nº 804, DE 13 DE JUNHO DE 2016106835 

2.14. PORTARIA Nº 805, DE 13 DE JUNHO DE 2016106858 

2.15. PORTARIA Nº 806, DE 13 DE JUNHO DE 2016106859 

2.16. PORTARIA Nº 807, DE 14 DE JUNHO DE 2016106860 

CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo nº 0115631,
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de 6,5 (seis e meia) diárias ao servidor JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR, matrícula nº 1032127, ocupante
do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação nesta Corregedoria, em virtude de deslocamento à Comarca de Gilbués-PI, com a finalidade de
responder como Tabelião Substituto do Cartório Único da referida Comarca, no período de 12 a 18 de junho de 2016, obedecendo ao disposto
no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 008/2015 desta Corregedoria.
Art. 2°. Com o fito de garantir o cumprimento do Provimento n° 008/2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias apresente Relatório de
Viagem, até 05 (cinco) dias após o retorno, nos moldes do modelo constante no sítio deste Tribunal de Justiça, contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo nº 0115613,
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de 6,5 (seis e meia) diárias e 1,0 (uma) ajuda de custo, equivalente a 0,5 (meia) diária, ao servidor NELMI
RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula nº 424074-0, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, com lotação na Comarca de Cristino
Castro-PI, em virtude de deslocamento à Comarca de Redenção do Gurguéia-PI, com a finalidade de cumprir mandados de naturezas diversas,
no período de 13 a 19 de junho de 2016, obedecendo ao disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 008/2015 desta
Corregedoria.
Art. 2°. Com o fito de garantir o cumprimento do Provimento n° 008/2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias apresente Relatório de
Viagem, até 05 (cinco) dias após o retorno, nos moldes do modelo constante no sítio deste Tribunal de Justiça, contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário/Serviço
Extraordinário, nos períodos indicados:

Servidores Período trabalhado Dias de folga

Ana Carolina Medeiros de Vasconcelos - Mat. 1877 03 de fevereiro de 2016 17 de junho de 2016

Antônio Ximenes de Oliveira - Mat. 4077652 30 e 31 de outubro de 2015 - 05 e 06 de dezembro de 2015 20 a 23 de junho de 2016

Clarissa de Barros Nunes Figueiredo - Mat. 26580 04 e 05 de junho de 2016 24 e 27 de junho de 2016

Liana Maria Sousa Lima - Mat. 1875 29 de janeiro de 2016 24 de junho de 2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário/Serviço
Extraordinário, nos períodos indicados:

Servidores Período trabalhado Dias de folga

Ilanne Sousa de Araújo Miranda - Mat. 1888 10 e 16 de agosto de 2015 20 e 27 de junho de 2016

Adriana Nascimento Brito Cavalcante - Mat. 5102 07 de junho e 31 de outubro de 2015 10 e 24 de junho de 2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA
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2.17. PORTARIA Nº 811, DE 14 DE JUNHO DE 2016106861 

3. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

3.1. TRIBUNAL PLENO - 23/06/2016106644 

O Segundo Decano do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no art.1º e no inciso I e III do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo nº 0115696,
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de 0,5 (meia) diária, ao Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, Corregedor-Geral de
Justiça do Estado do Piauí e ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias à Dra. Melissa de Vasconcelos Lima Pessoa, Juíza Auxiliar da
Corregedoria, em virtude de deslocamento de ambos à Cidade de Brasília-DF, com o fito de participar de reunião agendada com Exma. Ministra
Nancy Andrighi, Corregedora Nacional de Justiça, nos dias 16 e 17 de junho de 2016, com retorno a esta Capital no dia 16 de junho de 2016
(para o primeiro) e no dia 17 de junho de 2016 (para a segunda), obedecendo ao disposto no art.1º e no inciso I e III do Anexo Único ao
Provimento n° 008/2015 desta Corregedoria.
Art. 2°. Com o fito de garantir o cumprimento do Provimento n° 008/2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias apresente Relatório de
Viagem, até 05 (cinco) dias após o retorno, nos moldes do modelo constante no sítio deste Tribunal de Justiça, contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de junho de 2016.
Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
Segundo Decano do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

PAUTA DE JULGAMENTO
Tribunal Pleno
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Plenária Ordinária a ser realizada no dia 23 de junho de 2016, a partir das 9:00 horas. Os processos constantes desta pauta de julgamento, que
não forem julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária judicial seguinte, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.006827-8 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Embargada: YARA MARIA RODRIGUES DE ARAÚJO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. 2015.0001.007592-1 - Ação Direta de Inconstitucionalidade
Requerente: SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ - SINPOLPI
Advogado: Luís Moura Neto (OAB/PI nº 2.969)
Requeridos: ESTADO DO PIAUÍ e GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Procurador Geral do Estado: Plínio Clerton Filho
Requerido: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora Geral da Assembleia: Maria de Lourdes Sobral Cardoso Nogueira
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
03. 2014.0001.006526-1 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433)
Embargada: ANTÔNIA GOMES DA ROCHA
Advogados: Marcel Tapety Campos (OAB/PI nº9.475), Paulo Rodolfo Marabuco de Lima (OAB/PI nº 11.054) e outros
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
04. 2012.0001.007362-5 - Mandado de Segurança
Impetrante: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS-PI
Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva (OAB/PI nº 6.544) e outro
Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado: José Pereira Liberato (OAB/PI nº 2.567)
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Raimundo Nonato de Carvalho Reis Neto (OAB/PI nº 7.306)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
05. 2013.0001.008509-7 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
06. 2015.0001.000264-4 - Mandado de Segurança
Impetrante: MÁRCIA REGIA RIBEIRO DE CASTRO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
07. 2015.0001.007844-2 - Mandado de Segurança
Impetrante: PERCILIANO TAVARES DA MOTA
Advogada: Adriana Santos Marinho (OAB/PI nº 6.773)
Impetrado: PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433)
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Relator: Des. José James Gomes Pereira
08. 2014.0001.003067-2 - Agravo Interno no Pedido de Suspensão de Antecipação de Tutela
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância/Juventude (Civil)
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ (como sucessor do Instituto de Assistência e Previdência do Estado do Piauí - IAPEP)
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Agravado: GELDEMIR ALVES MENDES
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Presidente
09. 2015.0001.006268-9 - Mandado de Segurança
Impetrante: JOSÉ AUGUSTO SOARES
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
10. 2015.0001.008638-4 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Agravada: LAVINIA CARVALHO MARTINS, representada por seu genitor Enio Daniel Pereira Martins
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
11. 2014.0001.000028-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B)
Embargada: LILIAN FIRMEZA MENDES
Advogada: Lilian Firmeza Mendes (OAB/PI nº 2.979)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
12. 2015.0001.006156-9 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185)
Embargada: MAGUINÓLIA BANDEIRA DE MELO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
13. 2016.0001.004151-4 - Mandado de Segurança
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Impetrante: FRANCISCO DE ASSIS FENELON DO NASCIMENTO
Advogado: Roberto César de Sousa Alves (OAB/PI nº 6.180)
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
14. 2016.0001.000710-5 - Conflito de Competência
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA-PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
15. 2014.0001.000921-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Embargado: ANTÔNIO DA PENHA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
16. 2015.0001.006343-8 - Mandado de Segurança
Impetrante: CAMILA BARBOSA SOUSA OLIVEIRA
Advogados: Jéssica Fernanda Oliveira Leal (OAB/PI nº 11.164) e outro
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
17. 2015.0001.001535-3 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922)
Embargada: HILDA MARIA DOS SANTOS LEAL BRAGA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
18. 2014.0001.008035-3 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Agravado: ELSON AGUIAR SANTOS
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
19. 2014.0001.006222-3 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844)
Agravada: RÊNNIA MARIA DA SILVA GOMES
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
20. 2015.0001.006833-3 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192)
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4. ATA DE JULGAMENTO 
[]

4.1. ATA DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO, DE CARÁTER JUDICIAL, DO EGRÉGIO TRIBUNAL

PLENO, REALIZADA NO DIA 09 DE JUNHO DE 2016106570 

Agravado: SEBASTIÃO MARQUES DA SILVA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 14 de junho de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

Aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se às nove horas e vinte e nove minutos, em sessão ordinária de
julgamento, de caráter judicial, o Egrégio TRIBUNAL PLENO, presidida pelo Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário
José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva
Neto. Presentes o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura e o Procurador de Justiça Aristides Silva Pinheiro.
Registrada a presença do Sr. Procurador do Estado, Dr. Danilo e Silva de Almendra Freitas. Presente, ainda, o Dr. Cássio Roberto dos Santos,
Juiz de Direito da Comarca de Paranaíba - Mato Grosso do Sul. Presentes os estudantes de Direito das Faculdades: MAURÍCIO DE NASSAU:
Mayara Wallery Barbosa Soares, Hercílio Ribeiro do Nascimento Júnior, Camila Maria Abreu Nogueira, Silvestre Cardoso de Araújo Neto, Eritha
Alves de Oliveira, Bruno Rafael Sales Barros; ESTÁCIO-CEUT: Francisco Maciel Alves da Silva, Vidigal Borges Tôrres Filho, José Artur Cândido
Júnior, Leonardo de Sousa Lima, Natália Miranda da Silva, José Maria de Sousa Júnior, Mércia Ribeiro de Sousa, Arthur Mendes de Sousa, Alex
Arley Luz de Andrade; FAETE: Tatiana dos Santos, Marjory Lima Fonseca Santos, Pedro Rocha de Sousa Netto, Christian Eduardo Leite Reis de
Miranda, Hudson Brandão Carneiro, Sthéfanne Wanessa Soares Pitombeira, Francisco Padre de Macedo Júnior; FATEPI: Wallyson Reis
Doroteu. Comigo o Secretário do Tribunal Pleno, Sr. Marcos da Silva Venancio.ATA DA SESSÃO ANTERIOR:Ata da 12ª sessão ordinária de
julgamento, de caráter judicial, do Egrégio Tribunal Pleno, realizada no dia 19 de maio de 2016, disponibilizada no Diário da Justiça nº
7.984, de 24.05.2016. Aprovada sem ressalvas. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de modo
sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade,
na hipótese de circunstância de ordem relevante". Iniciada a sessão, o Desembargador José James Gomes Pereira, Presidente da sessão,
solicitou que o horário de início das sessões fosse respeitado, iniciando-se no horários regimental, contando, para isso, com a colaboração dos
membros da Corte. PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS: 04. 2014.0001.000727-3 - Mandado de Segurança. Impetrante: JOSINO VIEIRA
BRAGA. Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748) e outros. Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e
SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Tarso
Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6647-B). Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal
Pleno, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de litispendência e, no mérito, também por votação unânime, e em consonância com o parecer
ministerial superior, DENEGARAM a segurança pleiteada, considerando que não há prova nos autos de que a remuneração do impetrante sofreu
qualquer diminuição. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo
Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida
Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio
Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. 07. 2015.0001.006362-1 - Conflito de competência. Suscitante: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA
FILHO. Suscitado: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à
unanimidade, CONHECEU e julgou IMPROCEDENTE o presente Conflito Negativo de Competência, determinando a competência do
Desembargador suscitante. Após as formalidades legais, por força do art. 276, parágrafo único, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, REMETAM-SE os autos do processo, em que se manifestou o conflito, ao Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho, para
os devidos fins. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo
Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio
Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa
Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Sebastião Ribeiro
Martins, Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto.
Impedimento/suspeição: Desembargadores Fernando Carvalho Mendes e Joaquim Dias de Santana Filho. 10. 2015.0001.009090-9 - Embargos
de Declaração no Mandado de Segurança. Embargantes: IRINEU JOSÉ BUSATTO e outros. Advogados: Raimundo de Araújo Silva
Júnior (OAB/PI nº 5.051) e outro. Embargado: ONEIDE FREITAS SILVA e outros. Advogada: Adriana Saraiva de Sá (OAB/PI nº 3.223).
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer e
julgar improcedentes os presentes embargos declaratórios, não reconhecendo os vícios apontados, nos termos do voto do Relator. Participaram
do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de
Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa
Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira,
Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva
Neto. 12. 2015.0001.007278-6 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866). Embargada: FRANCIMARA GOMES SANTOS. Defensor Público: Nelson
Nery Costa. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, por votação
unânime, em não acolher os embargos de declaração em face da ausência dos pressupostos previstos no art. 1.022, do CPC, uma vez que os
pontos tidos por omissos não foram alegados na contestação ofertada pelo Estado do Piauí. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira, Sebastião Ribeiro
Martins, Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. 13.
2015.0001.009444-7 - Mandado de Segurança. Impetrante: MARIA DE FÁTIMA COSTA E SILVA. Advogada: Jacymar Bandeira da Silva
(OAB/PI nº 9.722). Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
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Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B). Relator: Des. José James Gomes Pereira. DECISÃO: Acordam os
componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, em CONCEDER a
segurança requestada, para reconhecer a regularidade dos proventos de aposentadoria já concedidos em favor da autora, determinando, ainda, à
autoridade coatora que esta se abstenha de realizar qualquer ato que venha a lesar o direito da impetrante, confirmando-se, portanto, a liminar
concedida às fls. 81.87. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves
Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio
Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. Sustentação oral: Dr. Danilo e Silva de Almendra Freitas, Procurador do Estado. 14. 2014.0001.002373-4
- Agravo Regimental no Mandado de Segurança. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº
7.107). Agravados: RAFAEL DE ANDRADE LIRA RABELO e DANIEL AUGUSTO LIMA LEITE. Advogada: Camila Maria Ferro Silva
(OAB/PI nº 10.731). Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, por
votação unânime, negar provimento ao agravo regimental interposto, mantendo, por conseguinte, a decisão recorrida em todos os seus termos,
nos moldes do voto do Relator. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo
de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento, Ricardo
Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. 16. 2016.0001.001830-9 - Conflito de competência. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível.
Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI. Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TERESINA-PI. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno,
por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, em conhecer do presente Conflito Negativo de Competência
para declarar competente o Juízo Suscitante, qual seja, o Juízo de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina, a quem devem ser
encaminhados os presentes autos, conforme art. 276, do RITJPI, com redação dada pela Resolução nº 06/2016, e art. 4º, do Provimento nº
012/2015 e art. 1º do Provimento nº 036, ambos da Corregedoria Geral de Justiça, nos moldes do voto do Relator. Participaram do Julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias
de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa
Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Sebastião Ribeiro
Martins, Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. 17.
2015.0001.001695-3 - Mandado de Segurança. Origem: Teresina / Secretaria da Central de Inquéritos. Impetrantes: G. M. : M. DO. B.
LTDA. e M. T. LTDA.. Advogados: Renato Müller da Silva Opice Blum (OAB/SP nº 138.578), Juliana Abrusio Florêncio (OAB/SP nº
196.208) e Caio César Carvalho Lima (OAB/SP nº 318.364). Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA
COMARCA DE TERESINA-PI. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal
Pleno, por votação unânime, em harmonia com o parecer ministerial superior, em conceder a segurança do writ, tornando definitiva, por via de
consequência, a liminar outrora deferida, nos moldes do voto do Relator. Custas de Lei, sem, contudo, condenação em honorários advocatícios,
em virtude do art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento,
Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. 19. 2013.0001.004379-0 - Mandado de Segurança. Impetrante: LUIS FERREIRA
DE ARAÚJO, representado por sua esposa Francisca Ribeiro Meneses. Advogado: Erlls Martins Cavalcanti (OAB/PI nº 5.419).
Impetrado: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio
Tribunal Pleno, por maioria de votos, em conhecer do recurso, e denegar a segurança, por entenderem ausente qualquer caráter de teratologia
na decisão impugnada, em total consonância ao parecer ministerial superior. Vencido o Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho, que
votou pelo não conhecimento do recurso. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo
de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e
Fernando Lopes e Silva Neto. Impedimento/suspeição: Des. Fernando Carvalho Mendes. Sustentação oral: Dr. Erlls Martins Cavalcanti, pelo
impetrante. 21. 2014.0001.006073-1 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador
do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844). Embargada: MAGDA DIGINE FEITOSA DE CARVALHO. Advogados: Daniel
Magno Garcia Vale (OAB/PI nº 3.628) e Samantha de Matos Costa (OAB/PI nº 8.142). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO:
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, por votação unânime, ausente qualquer omissão, obscuridade ou contradição no bem
fundamentado acórdão proferido por este r. Órgão Julgador, negar provimento a estes embargos, mantendo incólume guerreado, e aplicar a
multa constante no art. 1.026, § 2º, do novo CPC, por serem estes embargos manifestamente protelatórios, nos termos do voto do Relator.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura,
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida
Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes
e Silva Neto. 22. 04.002308-7 - Agravo Regimental no Mandado de Segurança. Origem: Teresina. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Adrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187). Agravados: ÁUREA MARIA DA SILVA, MARIA DE FÁTIMA
PEREIRA DA SILVA MORAES, MARLENE MARTINS SOARES VILA NOVA e OSÉAS GONÇALVES SAMPAIO NETO. Advogado: Thalles
Coutinho Nobre (OAB/PI nº 3.947). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio
Tribunal Pleno, por votação unânime, em conhecer do presente agravo regimental, eis que preenchidos os seus requisitos, mas lhe negar
provimento, mantendo, por conseguinte, a decisão agravada em todos os seus termos, e indeferiram o pedido de condenação do executado, ora
agravante, na multa prevista no art. 601 do CPC/73, por entenderem não restar configurada a existência de ato atentatório à dignidade da Justiça
nos moldes do art. 600 do CPC/73. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento,
Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. 24. 2013.0001.008953-4 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança.
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107). Embargada: ANA CLÉA LOPES
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MAGALHÃES. Advogados: Pedro Victor Lima Cortez Amorim (OAB/PI nº 11.055) e Elaine Cavalcante Pereira (OAB/PI nº 10.928). Relator:
Des. José James Gomes Pereira. Julgamento presidido pelo Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar, decano presente à sessão.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus
incisos, do CPC, em conhecer dos embargos, mas para lhes negar provimento, em parte, acolhendo-os apenas para fins de prequestionamento.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura,
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida
Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes
e Silva Neto. 25. 2015.0001.009631-6 - Mandado de Segurança. Impetrante: ODALY MOURA FÉ. Defensor Público: Nelson Nery Costa.
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Jonilton Santos Lemos Jr. (OAB/PI nº 6.648-A). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio
Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, CONCEDER a segurança pleiteada, assegurando a ODALY
MOURA FÉ o fornecimento pelo Estado do Piauí, através da Secretaria Estadual de Saúde, dos medicamentos ZEMPLAR 5mg (Paricalcitol) e
MIMPARA 30mg (Cloridrato de Cinacalcete), na forma prescrita, nos moldes do voto do Relator. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana
Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Sebastião Ribeiro Martins,
Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. 26. 2015.0001.006151-
0 - Mandado de Segurança. Impetrante: JOSÉ MILTON SOARES DE ARAÚJO. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Impetrado:
SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Diego
Moreira Batista (OAB/PI nº 4.885). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal
Pleno, à unanimidade, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, JULGAR PROCEDENTE o pedido do impetrante, concedendo em
definitivo a segurança pleiteada, nos moldes do voto do Relator. Sem honorários advocatícios, conforme disposto no art. 25 da Lei 12.016/09.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura,
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida
Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes
e Silva Neto. 27. 2015.0001.009316-9 - Conflito de Competência. Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública. Suscitante: JUIZ(A) DE
DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA - PI. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TERESINA - PI. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal
Pleno, à unanimidade, em CONHECER do conflito negativo de competência, para DECLARAR competente o Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da
Comarca de Teresina, nos termos do voto do Relator. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando
Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, José
Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. 30. 2015.0001.000733-2 - Conflito de Competência.
Origem: Teresina / Secretaria da Central de Inquéritos. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA
DE TERESINA-PI. Suscitado: JUIZADO CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA SUL - BELA VISTA. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER do presente Conflito Negativo de Competência e julgá-lo
PROCEDENTE, para reconhecer a competência do Juízo do Juizado Especial Cível e Criminal - Zona Sul - Bela Vista (suscitado) para processar
e julgar o feito, nos termos do voto do Relator. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho
Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do
Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto.
PROCESSOS PAUTADOS ADIADOS, RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTO SUSPENSO: 08. 2015.0001.004582-5 - Exceção
de Suspeição. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Excipientes: ALAN ROBERTO GOMES DE SOUZA e outros. Advogados: Evardo Barros
de Deus Nunes (OAB/PI nº 4.103) e outros. Excepto: JUIZ(A) DE DIREITO DA 6ª VARA CIVIL DA COMARCA DE TERESINA-PI. Relator:
Des. Brandão de Carvalho. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe em virtude da ausência justificada do Relator. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias
de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa
Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Sebastião Ribeiro
Martins, Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. 09.
2015.0001.005782-7 - Agravo Regimental no Pedido de Suspensão de Liminar. Origem: Guadalupe / Vara Única. Agravante: MUNICÍPIO
DE GUADALUPE-PIAUÍ. Advogados: Odair Pereira Holanda (OAB/PI nº 6.998) e outro. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Flávio Coelho de Albuquerque (OAB/PI nº 3.797-B). Relator: Des. Presidente. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário
José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva
Neto. OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM ADIADOS PELO MESMO MOTIVO: 01. 2014.0001.005647-8 - Mandado de Segurança. Origem:
São João do Piauí / Vara Única. Impetrante: FRANCISCO HONÓRIO SANTOS. Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho e outros.
Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres; 03. 07.002599-1
- Embargos de Declaração na Ação Direta de Inconstitucionalidade. Origem: Curimatá. Embargante/Embargado: MUNICÍPIO DE
CURIMATÁ. Advogado: Diogo Josennis do Nascimento (OAB-PI Nº 8.754). Embargado/Embargante: MUNICÍPIO DE AVELINO LOPES-PI.
Advogado: Wesley Barbosa Soares de Albuquerque (OAB-PI Nº 2.399). Relator: Des. José James Gomes Pereira; 15. 2013.0001.006532-3
- Conflito de competência. Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE TERESINA-PI. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL (MARIA DA PENHA) DA COMARCA DE TERESINA-PI. Relator:
Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe a pedido do Desembargador Francisco Antônio
Paes Landim Filho, que se encontra com vista dos autos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
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Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento,
Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. 11. 2015.0001.003746-4 - Mandado de Segurança. Impetrantes: EDUARDO
RÉGIS DE ALENCAR BONA MIRANDA e outros. Advogados: Jéssica Fernanda Oliveira Leal (OAB/PI nº 11.164) e outros. Impetrado:
GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e
Meneses (OAB/PI nº 7.103). Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. RETIRADO DE PAUTA com o fim de que seja o feito redistribuído,
conforme Ordem de Serviço nº 05/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 7.989, de 01.06.2016, p. 8. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana
Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Sebastião Ribeiro Martins,
Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. 18. 2015.0001.003171-
1 - Mandado de Segurança. Impetrante: VERÔNICA ALVES DA COSTA. Advogado: Ulisses Brasil Lustosa (OAB/PI nº 1.630). Impetrado:
SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B). Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. SUSPENSO O JULGAMENTO do processo em
epígrafe em virtude do pedido de vista do Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar. EM VOTAÇÃO: A Relatora votou no sentido de
denegar a segurança em face da não juntada de prova pré-constituída que demonstrasse a existência de direito líquido. Custas de Lei. Sem
honorários. Iniciando divergência, o Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho votou pela concessão da segurança ante a
compatibilidade de horário, não contestada pelo Estado do Piauí. Após, o Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar requereu vista dos
autos. Os demais Desembargadores deixaram para se manifestar após o pedido de vista. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana
Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Sebastião Ribeiro Martins,
Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. Sustentação oral: Dr.
Danilo e Silva de Almendra Freitas, Procurador do Estado. OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM RETIRADOS DE PAUTA PELO MESMO
MOTIVO (A PEDIDO DO RELATOR): 20. 2009.0001.004012-8 - Incidente de Inconstitucionalidade no Reexame Necessário. Origem:
Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública. Suscitante/Requerido: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: José Carlos Bastos Silva
(OAB/PI nº 7.915-A). Suscitado/Requerente: COMÉRCIO DE PETRÓLEO SÃO RAIMUNDO LTDA.. Advogados: Carla Fernanda de Oliveira
Reis (OAB/PI nº 2.609) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes; 28. 2012.0001.007976-7 - Mandado de Segurança. Impetrante:
MARINALVA PEDRINA DE BRITO ALENCAR. Advogados: Rud Alexandre de Sousa (OAB/PI nº 8.141) e outro. Impetrado:
SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Francisco Diego Moreira Batista (OAB/PI nº 4.885). Relator: Des. José Ribamar Oliveira; 29. 2014.0001.003191-3 - Agravo
Regimental do Agravo Regimental no Mandado de Segurança. 1ºAgravante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA-FUB.
Procuradora Federal: Daíse Maria Sousa de Moraes (OAB/PI nº 3.320). 2ºAgravantes: THYAGO RIBEIRO SOARES e outros. Advogados:
Ari Ricardo da Rocha Gomes Ferreira (OAB/PI nº 8.255) e Jéssica Milena Januário (OAB/PI nº 10.464). Agravada: MARIA LUIZA
MOREIRA TAJRA MELO. Advogados: Valter Ferreira de Alencar Pires Rebêlo (OAB/PI nº 2.604) e outros. Relator: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho; 32. 2015.0001.002480-9 - Conflito de Competência. Origem: Parnaíba / 1ª Vara. Suscitante: JUIZ(A) DE
DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
PARNAÍBA-PI. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. RETIRADO DE PAUTA a pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da
Silva Lopes, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM
ADIADOS PELO MESMO MOTIVO (A PEDIDO DO RELATOR): 02. 2013.0001.003207-0 - Mandado de Segurança. Impetrante: LÍLIA
MOEMA REZENDE SANTANA. Advogado: Thiago Ramon Soares Brandim (OAB-PI Nº 8.315). Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB-
PI Nº 6.631-B). Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura; 05. 2014.0001.000143-0 - Mandado de Segurança. Impetrante: MÁRCIO
CRONEMBERGES DE OLIVEIRA. Advogado: Marlon Brito de Sousa (OAB/PI nº 3904/03). Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO
PIAUÍ, SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte
Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7107-B). Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura;
06. 2014.0001.009672-5 - Mandado de Segurança. Impetrante: FRANCISCA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS. Advogada: Carolina da
Silva Mendes de Sousa (OAB-PI nº 11.559). Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO DE GOVERNO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº
7.103). Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura; 23. 2010.0001.007594-7 - Agravo Regimental no Inquérito Policial. 1ºAgravante: JOSÉ
OMAR FIALHO ROCHA. Advogado: Guilardo Cesa Medeiros Graça (OAB/PI nº 7.308). 2ºAgravante: ANA PAULA MENDES DE ARAÚJO.
Advogado: Willian Guimarães Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644). Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator:
Des. Joaquim Dias de Santana Filho; 31. 2010.0001.005323-0 - Incidente de Inconstitucionalidade na Apelação Cível. Origem: Teresina /
1ª Vara Cível. Apelante: FRANCISCA MACHADO CARDOSO. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros. Apelado:
BANCO PANAMERICANO S.A.. Advogados: Fernando Luz Pereira (OAB/PI nº 7.031-A) e Moisés Batista de Souza (OAB/PI nº 4.217-A).
Relator: Des. José James Gomes Pereira; 33. 2010.0001.006740-9 - Incidente de Inconstitucionalidade na Apelação Cível. Origem:
Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: JOSÉ ROBESPIERE PORTELA E SILVA. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e
outros. Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº
2.148) e outros. Relator: Des. José James Gomes Pereira; 34. 2010.0001.003465-9 - Incidente de Inconstitucionalidade na Apelação
Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: TERESA CHRISTINA TORRES SILVA HONÓRIO. Advogados: Victor Vinícius Soares do
Rêgo (OAB/PI nº 6.078) e outros. Apelado: BANCO ITAULEASING S.A. Relator: Des. José James Gomes Pereira; 35. 2010.0001.002869-6
- Incidente de Inconstitucionalidade na Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: RENATA PEREIRA DOS SANTOS.
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros. Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Advogados: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e outros. Relator: Des. José James Gomes Pereira; 36.
2010.0001.005364-2 - Incidente de Inconstitucionalidade na Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: ARIVALDO
ALVES BARRETO. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros. Apelado: BANCO FINASA S/A. Advogados: Daniel
José do E. S. Correia (OAB/PI nº 4.825) e outros. Relator: Des. José James Gomes Pereira; 37. 2010.0001.006869-4 - Incidente de
Inconstitucionalidade na Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: FRANCINETE DAS CHAGAS OLIVEIRA SANTOS.
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros. Apelado: BANCO DAYCOVAL S/A. Advogados: Rômulo
Aschaffenburg Freire de Moura Júnior e outros. Relator: Des. José James Gomes Pereira; 38. 2010.0001.005209-1 - Incidente de
Inconstitucionalidade na Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: ROSALINA CONRADO DE MELO. Advogado:
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5. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

5.1. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2010.0001.004348-0105838 

Anderson Marques Lima (OAB/PI nº 6.391). Apelado: BANCO ITAUCARD S/A. Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 2.148) e
outros. Relator: Des. José James Gomes Pereira; 39. 2010.0001.004606-6 - Incidente de Inconstitucionalidade na Apelação Cível.
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: BENEDITO FELIPE DE SOUSA. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e
outros. Apelado: BANCO VOTORANTIM S.A.. Advogados: Daniel José do Espírito Santo Correia (OAB/PI nº 4.825) e outros. Relator:
Des. José James Gomes Pereira; 40. 2010.0001.005152-9 - Incidente de Inconstitucionalidade na Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª
Vara Cível. Apelante: EDUARDO CHAGAS ARAÚJO. Advogados: Lucas de Alencar Mousinho (OAB/PI nº 5.838) e outros. Apelado:
BANCO DAYCOVAL S/A. Advogados: Gisa Mara Carvalho de Oliveira (OAB/PI nº 4.289) e outros. Relator: Des. José James Gomes
Pereira; 41. 2010.0001.001677-3 - Incidente de Inconstitucionalidade na Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante:
WEVIGTON DE ALBUQUERQUE FROTA. Advogados: José Luiz da Cunha Torres Filho (OAB/PI nº 3.793) e outros. Apelado: AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.. Advogados: Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB/CE nº 3.432) e outros.
Relator: Des. José James Gomes Pereira. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe a pedido do Relator. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar
Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio
Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Sebastião Ribeiro Martins,
Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. EXPEDIENTES
EXTRA PAUTA: RECURSOS NO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL: O Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
reiterou questão de ordem levantada na sessão anterior e que fora aprovada à unanimidade, na qual ficou decidido que os processos constem na
pauta de julgamento com as nomenclaturas do Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105, de 16.03.2015), inclusive aqueles que tiveram início
no Código anterior. O Secretário da sessão informou que foi oficiado à Secretaria Judiciária para as providências cabíveis. O Presidente da
sessão solicitou que fosse reiterado novamente por ofício a decisão do Pleno, para cumprimento. MOÇÃO DE PESAR PROPOSTA PELO
DESEMBARGADOR JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DO SR. CLAUDOMIR CAMPOS DE ALMEIDA,
ROTARIANO FALECIDO NO DIA 07/09/2016. DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, e com a adesão do representante ministerial
superior, APROVOU a moção de pesar proposta pelo Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, subscrita pelo Desembargador Joaquim
Dias de Santana Filho, em virtude do falecimento do Sr. CLAUDOMIR CAMPOS DE ALMEIDA, rotariano falecido no dia 07/09/2016. Participaram
do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro,
José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário
José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva
Neto. MOÇÃO DE FELICITAÇÃO APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR EDVALDO PEREIRA DE MOURA AO DESEMBARGADOR
CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO, HOMENAGEADO DURANTE A SOLENIDADE DE POSSE DA NOVA DIRETORIA DO FORO DA
SECÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ (SJPI), PELO EXEMPLO DE DEDICAÇÃO À JUSTIÇA FEDERAL NO ESTADO. DECISÃO: O Egrégio
Tribunal Pleno, à unanimidade, e com a adesão do representante ministerial superior, APROVOU a moção de Moção de felicitação apresentada
pelo Desembargador Edvaldo Pereira de Moura e subscrita pelo Desembargador Haroldo Oliveira Rehem, ao Desembargador Carlos Augusto
Pires Brandão, homenageado durante a solenidade de posse da nova diretoria do Foro da Secção Judiciária do Piauí (SJPI), pelo exemplo de
dedicação à Justiça Federal no Estado. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura,
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento,
Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. MOÇÃO DE FELICITAÇÃO APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR
EDVALDO PEREIRA DE MOURA AO JUIZ FEDERAL ROBERTO VELOSO PELA SUA ELEIÇÃO COMO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO
DOS JUÍZES FEDERAIS DO BRASIL. DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, e com a adesão do representante ministerial
superior, APROVOU a moção de Moção de felicitação apresentada pelo Desembargador Edvaldo Pereira de Moura e subscrita pelo
Desembargador Haroldo Oliveira Rehem, ao Juiz Federal ROBERTO VELOSO pela sua eleição como Presidente da Associação dos Juízes
Federais do Brasil. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de
Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e
Fernando Lopes e Silva Neto. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REQUERENTE: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACEDO.
ASSUNTO: CONVOCAÇÃO DESEMBARGADOR PARA COMPOR QUORUM:CONSIDERANDO a ausência justificada do Desembargador
JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO (férias) e o impedimento do Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA para participar do
julgamento do Habeas Corpus nº 2015.0001.011397-1. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em
CONVOCAR o Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA para compor o quórum de julgamento da 1ª Câmara Especializada Criminal,
especificamente para o julgamento do Habeas Corpus nº 2015.0001.011397-1, na sessão ordinária agendada para o dia 15.06.2016.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias
de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida
Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes
e Silva Neto. Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente encerrou a presente sessão às doze horas e quarenta e três
minutos, com o exaurimento da pauta. Do que, para constar, eu, ________________ (Bel. Marcos da Silva Venancio), lavrei a presente Ata,
sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FLORIANO / 2ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: CID CARLOS GONCALVES COELHO E OUTROS
REQUERIDO: JOSÉ ERNANDES FONTENELES DOS SANTOS
ADVOGADO: FRANCELINO MOREIRA LIMA E OUTRO
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5.2. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2013.0001.008219-9105828 

5.3. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.000455-4105829 

RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. MANIFESTAÇÃO FUNDAMENTADA DO ACÓRDÃO. LIVRE
CONVENCIMENTO. VÍCIOS. NÃO OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DO JULGADO. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS INSCULPIDOS NO ART. 619 DO CPP. REJEIÇÃO.

1 - O órgão julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pelas partes, mas somente sobre aqueles que entender
relevantes e necessários para o julgamento do feito, de acordo com seu livre convencimento fundamentado.
2 - Não podem ser acolhidos os Embargos de Declaração ante a comprovada inexistência de qualquer dos vícios do art. 619 do Código de
Processo Penal. No caso dos autos, não há ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada, ou ainda erro material do acórdão
embargado.
3 - Os presentes embargos revelam o manifesto inconformismo do embargante com a decisão, objetivando rediscutir matéria já decidida, situação
que não se coaduna com os aclaratórios. Ainda que opostos exclusivamente com a finalidade de prequestionamento, os embargos de declaração
somente possuem cabimento quando presentes um dos vícios elencados no CPP.
4 - Embargos de declaração rejeitados.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e rejeição dos Embargos de Declaração, por não existir nenhuma ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada
e nenhum erro material no acórdão embargado.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO / 1ª VARA
APELANTE: FRANCISCO DA COSTA PEREIRA
ADVOGADO: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. MANIFESTAÇÃO FUNDAMENTADA DO ACÓRDÃO. LIVRE
CONVENCIMENTO. VÍCIOS. NÃO OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DO JULGADO. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS INSCULPIDOS NO ART. 619 DO CPP. REJEIÇÃO. ERRO MATERIAL NA EMENTA. CORREÇÃO DE
OFÍCIO.

1 - O órgão julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pelas partes, mas somente sobre aqueles que entender
relevantes e necessários para o julgamento do feito, de acordo com seu livre convencimento fundamentado.
2 - Não podem ser acolhidos os Embargos de Declaração ante a comprovada inexistência de qualquer dos vícios do art. 619 do Código de
Processo Penal. No caso dos autos, não há a omissão apontada pelo embargante a ser sanada.
3 - Os presentes embargos revelam o manifesto inconformismo do embargante com a decisão, objetivando rediscutir matéria já decidida, situação
que não se coaduna com os aclaratórios. Ainda que opostos exclusivamente com a finalidade de prequestionamento, os embargos de declaração
somente possuem cabimento quando presentes um dos vícios elencados no CPP.
4 - Entretanto, tanto no cabeçalho quanto no ponto 11 da Ementa do julgado constou que a apelação interposta tinha sido conhecida e improvida,
quando, na verdade, houve o provimento parcial da apelação, no que diz respeito à compensação das circunstâncias agravante e atenuante, com
a consequente redução da pena definitiva.
5 - Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. De ofício, determina-se a correção da ementa do acórdão, para fazer constar: "(?)
APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. (?) 11 - Apelação conhecida e provida parcialmente, para compensar a atenuante de
confissão com a agravante do art. 61, inciso II, alínea "f", do Código Penal, e reduzir a pena definitiva para 15 (quinze) anos de reclusão,
mantendo a sentença a quo em todos os seus demais termos."
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer e
rejeitar os Embargos de Declaração, vez que inexistente a omissão apontada. Entretanto, de ofício, deve ser sanado o erro material na conclusão
da ementa do acórdão, para fazer constar o seguinte: (...) Apelação conhecida e parcialmente provida. (...) 11 - Apelação conhecida e provida
parcialmente, para compensar a atenuante de confissão com a agravante do art. 61, inciso II, alínea "f", do Código Penal, e reduzir a pena
definitiva para 15 (quinze) anos de reclusão, mantendo a sentença a quo em todos os seus demais termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO E OUTRO
IMPETRADO: DIOMAR MARIA DE CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO: MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PECULATO. FIANÇA ARBITRADA EM VALOR INCOMPATÍVEL COM A CONDIÇÃO
FINANCEIRA DO PACIENTE. DEMONSTRADA. SUBSTITUIÇÃO DA FIANÇA POR OUTRAS MEDIDAS

CAUTELARES. POSSIBILIDADE. ORDEM CONCEDIDA.
1 - A condição econômica da acusada é fator determinante para a fixação da fiança e para a possibilidade de sua dispensa.
2 - Na espécie, a fiança foi arbitrada nem condições incompatíveis com a situação do paciente.
3- A manutenção da prisão pelo simples inadimplemento da fiança, quando demonstrada a hipossuficiência do paciente, e presentes condições
pessoais favoráveis, se traduz em constrangimento ilegal, a ser sanado pela via estreita.
4 - Ordem concedida, para substituir a fiança por outras medidas cautelares.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
concessão da ordem impetrada, para dispensar a fiança então fixada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, com a
imposição das medidas cautelares a saber: a) compromisso de seu comparecimento a todos os atos processuais para os quais for intimado; b)
comparecimento em juízo, mensalmente, para informar e justificar suas atividades; e c) proibição de ausentar-se da comarca de Teresina - PI,
sem prévia autorização judicial, até o término da instrução criminal. Entendendo ainda por advertir o paciente de que o descumprimento de
quaisquer das medidas impostas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a imposição de outras
medidas menos gravosa.
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5.4. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.000392-6105830 

5.5. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010083-6105831 

5.6. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.000663-0105832 

5.7. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.000006-0105833 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO / 2ª VARA
IMPETRANTE: DANIEL GAZE FABRIS
IMPETRADO: EDUARDO DOS SANTOS MORAIS E OUTRO
ADVOGADO: DANIEL GAZE FABRIS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PROIBIÇÃO DE RECORRER EM LIBERDADE. ORDEM
PÚBLICA. RÉU QUE FOI SOLTO POR ESTE TRIBUNAL DIANTE DA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE
DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. SEGREGAÇÃO NÃO
FUNDAMENTADA. ORDEM CONCEDIDA.

1. Não fere o princípio da presunção de inocência e do duplo grau de jurisdição a vedação do direito de recorrer em liberdade, se ocorrentes os
pressupostos legalmente exigidos para a custódia do paciente na prisão e se devidamente fundamentada
2. Não há lógica em indeferir ao condenado o direito de recorrer solto sob a única alegação de manutenção dos requisitos e fundamentos da
decisão que decretou a prisão preventiva quando esta decisão foi considerada carente de fundamentação por este Tribunal em julgamento de
ordem de Habeas Corpus anterior.
3. Ordem concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
concessão parcial da ordem, ante a ausência de fundamentação da decisão que negou o direito ao apelo em liberdade, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: CESAR ROMULO FEITOSA ARAUJO
IMPETRADO: JEFFERSON RAYONE ALVES DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: CESAR ROMULO FEITOSA ARAUJO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS -ROUBO E LESÃO CORPORAL - EXCESSO DE PRAZO - NÃO OCORRÊNCIA -
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - TRAMITAÇÃO COMPREENDIDA COMO REGULAR - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. A análise do eventual excesso de prazo não se trata de mero diagnóstico aritmético, mas deve ser ponderada pelos princípios da razoabilidade
e da proporcionalidade, sendo realizada a partir do cotejo do tempo de segregação cautelar e das circunstâncias fáticas e das peculiaridades e
complexidades de cada caso concreto.
2. Na hipótese, a marcha processual se desenvolveu dentro dos limites da razoabilidade, inclusive tendo sido designada audiência de instrução
para data próxima, razão pela qual não há que falar em excesso de prazo na formação da culpa.
3. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
IMPETRADO: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO.
GRAVIDADE ABSTRATA DO DELITO. OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS QUE AUTORIZEM A
SEGREGAÇÃO DO PACIENTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA.

1. Ao exarar o decreto preventivo, observa-se que o magistrado a quo limitou-se a tecer considerações gerais sobre a necessidade da
segregação cautelar, abstendo-se de apontar os elementos concretos que a justificariam, o que caracteriza a ausência de fundamentação da
referida decisão.
2. Decreto preventivo fundamentado na garantia da ordem pública em razão da conveniência da instrução criminal sem elementos concretos que
o embase.
3. De fato, a legitimidade da prisão preventiva exige fundamentação que indique a necessidade de sua decretação ou manutenção, pela
ocorrência de alguma das circunstâncias contidas no art. 312 do CPP.
4. Ordem parcialmente concedida, com aplicação de medidas cautelares.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
concessão parcial da ordem impetrada, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, com aplicação das medidas alternativas
previstas no art. 319, I, II, IV e V do Código de Processo Penal, devendo os pacientes cumprir as seguintes condições, sob pena de novo decreto
de prisão: a) comparecer a cada 15 dias em juízo para informa e justificar suas atividades, até o término da instrução penal; b) proibição de
acesso ou frequência a bares, boates e similares a fim de evitar o risco de novas infrações; c) proibição de ausentar-se da Comarca sem prévia
autorização ou mudar de endereço sem prévia comunicação ao juízo, d) recolhimento domiciliar no período noturno, durante a semana das 22h
(vinte e duas horas) às 6h (seis horas), e, nos finais de semana e feriados, das 20h (vinte horas) às 6h (seis horas).

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
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5.8. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2013.0001.007666-7105834 

5.9. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2013.0001.008575-9105835 

APELANTE: JOSÉ ANDRÉ SANTIAGO
ADVOGADO: DARCIO RUFINO DE HOLANDA E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. MANIFESTAÇÃO FUNDAMENTADA DO ACÓRDÃO. LIVRE
CONVENCIMENTO. VÍCIOS. NÃO OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DO JULGADO. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS INSCULPIDOS NO ART. 619 DO CPP. REJEIÇÃO.

1 - O órgão julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pelas partes, mas somente sobre aqueles que entender
relevantes e necessários para o julgamento do feito, de acordo com seu livre convencimento fundamentado.
2 - Não podem ser acolhidos os Embargos de Declaração ante a comprovada inexistência de qualquer dos vícios do art. 619 do Código de
Processo Penal. No caso dos autos, não há ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada, ou ainda erro material do acórdão
embargado.
3 - Os presentes embargos revelam o manifesto inconformismo do embargante com a decisão, objetivando rediscutir matéria já decidida, situação
que não se coaduna com os aclaratórios. Ainda que opostos exclusivamente com a finalidade de prequestionamento, os embargos de declaração
somente possuem cabimento quando presentes um dos vícios elencados no CPP.
4 - Embargos de declaração rejeitados.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer e
rejeitar os Embargos de Declaração, por não existir nenhuma ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada e nenhum erro
material no acórdão embargado.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FRANCISCO SANTOS / VARA ÚNICA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: JOSÉ PAULINO DA SILVA
ADVOGADO: DARCIO RUFINO DE HOLANDA E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. MANIFESTAÇÃO FUNDAMENTADA DO ACÓRDÃO. LIVRE
CONVENCIMENTO. VÍCIOS. NÃO OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DO JULGADO. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS INSCULPIDOS NO ART. 619 DO CPP. REJEIÇÃO.

1 - O órgão julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pelas partes, mas somente sobre aqueles que entender
relevantes e necessários para o julgamento do feito, de acordo com seu livre convencimento fundamentado.
2 - Não podem ser acolhidos os Embargos de Declaração ante a comprovada inexistência de qualquer dos vícios do art. 619 do Código de
Processo Penal. No caso dos autos, não há ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada, ou ainda erro material do acórdão
embargado.
3 - Os presentes embargos revelam o manifesto inconformismo do embargante com a decisão, objetivando rediscutir matéria já decidida, situação
que não se coaduna com os aclaratórios. Ainda que opostos exclusivamente com a finalidade de prequestionamento, os embargos de declaração
somente possuem cabimento quando presentes um dos vícios elencados no CPP.
4 - Embargos de declaração rejeitados.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer e
rejeitar os Embargos de Declaração, por não existir nenhuma ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada e nenhum erro
material no acórdão embargado.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
APELANTE: GERLANDE VITORINO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: FABRICIO MARCIO DE CASTRO ARAUJO E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: DARCIO RUFINO DE HOLANDA E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. MANIFESTAÇÃO FUNDAMENTADA DO ACÓRDÃO. LIVRE
CONVENCIMENTO. VÍCIOS. NÃO OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DO JULGADO. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS INSCULPIDOS NO ART. 619 DO CPP. INOVAÇÃO DE PEDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.

1 - O órgão julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pelas partes, mas somente sobre aqueles que entender
relevantes e necessários para o julgamento do feito, de acordo com seu livre convencimento fundamentado.
2 - Não podem ser acolhidos os Embargos de Declaração ante a comprovada inexistência de qualquer dos vícios do art. 619 do Código de
Processo Penal. No caso dos autos, não há ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada, ou ainda erro material do acórdão
embargado.
3 - Os presentes embargos revelam o manifesto inconformismo do embargante com a decisão, objetivando rediscutir matéria já decidida, situação
que não se coaduna com os aclaratórios. Ainda que opostos exclusivamente com a finalidade de prequestionamento, os embargos de declaração
somente possuem cabimento quando presentes um dos vícios elencados no CPP.
4 - Não se pode falar em omissão no acórdão, a ensejar a oposição de embargos de declaração, quando a matéria não foi ventilada nas razões
da apelação criminal, sendo trazida ao conhecimento desta corte somente em sede de aclaratórios. É inadmissível a inovação de pedidos em
sede de embargos declaratórios, tendo em vista o seu limitado espectro de cognição, restrito aos pontos delineados no art. 619 do Código de
Processo Penal.
5 - Embargos de declaração rejeitados.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e rejeição dos Embargos de Declaração, por não existir nenhuma ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada
e nenhum erro material no acórdão embargado.
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5.10. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.003041-6105836 

5.11. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2013.0001.006699-6105837 

5.12. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002429-2106807 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PEDRO II / VARA ÚNICA
APELANTE: MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO: MARLEIDE MATOS TORQUATO E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. MANIFESTAÇÃO FUNDAMENTADA DO ACÓRDÃO. LIVRE
CONVENCIMENTO. VÍCIOS. NÃO OCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DO
JULGADO. INVIABILIDADE. INOVAÇÃO DA MATÉRIA. INADIMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS INSCULPIDOS NO ART. 619 DO CPP. REJEIÇÃO.

1 - O órgão julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pelas partes, mas somente sobre aqueles que entender
relevantes e necessários para o julgamento do feito, de acordo com seu livre convencimento fundamentado.
2 - Não podem ser acolhidos os Embargos de Declaração ante a comprovada inexistência de qualquer dos vícios do art. 619 do Código de
Processo Penal. No caso dos autos, não há ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada, ou ainda erro material do acórdão
embargado.
3 - Os presentes embargos revelam o manifesto inconformismo do embargante com a decisão, objetivando rediscutir matéria já decidida, situação
que não se coaduna com os aclaratórios. Ademais, não que se falar em omissão no caso de inovação de matéria trazida apenas em sede
aclaratória. Ainda que opostos com a finalidade de prequestionamento, os embargos de declaração somente possuem cabimento quando
presentes um dos vícios elencados no CPP.
4 - Embargos de declaração rejeitados.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer e
rejeitar os Embargos de Declaração, por não existir nenhuma ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada e nenhum erro
material no acórdão embargado.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: ALLAN JEFFERSON LEMOS RODRIGUES
ADVOGADO: DARCIO RUFINO DE HOLANDA
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. MANIFESTAÇÃO FUNDAMENTADA DO ACÓRDÃO. LIVRE
CONVENCIMENTO. VÍCIOS. NÃO OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DO JULGADO. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS INSCULPIDOS NO ART. 619 DO CPP. REJEIÇÃO.

1 - O órgão julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pelas partes, mas somente sobre aqueles que entender
relevantes e necessários para o julgamento do feito, de acordo com seu livre convencimento fundamentado.
2 - Não podem ser acolhidos os Embargos de Declaração ante a comprovada inexistência de qualquer dos vícios do art. 619 do Código de
Processo Penal. No caso dos autos, não há ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada, ou ainda erro material do acórdão
embargado.
3 - Os presentes embargos revelam o manifesto inconformismo do embargante com a decisão, objetivando rediscutir matéria já decidida, situação
que não se coaduna com os aclaratórios. Ainda que opostos exclusivamente com a finalidade de prequestionamento, os embargos de declaração
somente possuem cabimento quando presentes um dos vícios elencados no CPP.
4 - Embargos de declaração rejeitados.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e rejeição dos Embargos de Declaração, por não existir nenhuma ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada
e nenhum erro material no acórdão embargado.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: AVELINO LOPES / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: PAULA BATISTA DA SILVA
IMPETRADO: SAULO ANTONIO JOSE ALVES E OUTRO
ADVOGADO: PAULA BATISTA DA SILVA
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE FURTO QUALIFICADO - EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO
DA CULPA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA - DECISÃO UNÂNIME.

1.Havendo injustificável demora na tramitação do feito, sem que a defesa tenha contribuído para tanto, torna-se ilegítima a manutenção do
paciente no cárcere, face ao flagrante desrespeito aos prazos processuais e, principalmente, à garantia da liberdade individual;
2. O transcurso de tão longo período de tempo de prisão sem a conclusão da instrução não encontra amparo no princípio da razoabilidade e está
em desacordo com os requisitos orientadores da prisão cautelar, cujas notas são a excepcionalidade, a brevidade e a provisoriedade.
Constrangimento ilegal configurado;
3. Ordem concedida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conceder a
ordem impetrada com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente SAULO ANTÔNIO JOSÉ ALVES, em dissonância com o parecer
do Ministério Público Superior, sob o compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando a expedição do competente alvará
de soltura em seu favor, salvo se por outro motivo estiver preso, comunicando-se, ato contínuo, à autoridade coatora, para os fins de direito.
Impondo, no entanto, ainda, as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, IV e V c/c o art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o seu
descumprimento implicará da decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a imposição de outra medida cautelar
menos gravosa.
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5.13. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001330-7106742 

5.14. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004549-0106639 

5.15. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.002184-5106645 

5.16. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004565-9106637 

5.17. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004581-7106647 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO / 1ª VARA
APELANTE: CRISPIM NONATO DE ALMEIDA
ADVOGADO: JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. ALEGADA OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. NÍTIDO INTUITO DE REDISCUTIR
A MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO. DISTORÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. INADEQUADAÇÃO DA VIDA
PROCESSUAL ELEITA. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão
embargada.
2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão exarada por este órgão fracionário, o que se revela inviável neste procedimento aclaratório.
Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em via própria.
3. Embargos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER dos presentes embargos de declaração, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
IMPETRADO: DAVI PEREIRA DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS
E REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP. - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.

Se a decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada, demonstrando que a segregação cautelar é necessária
para a garantia da ordem pública, considerando que o paciente responde a outros processos, não há que se falar de constrangimento ilegal.
Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
APELANTE: CLEMILTON LEANDRO DE SALES
ADVOGADO: ERISVALDO MARQUES DOS REIS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO
EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão
embargada.
2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão exarada por este órgão fracionário, o que se revela inviável neste procedimento aclaratório.
Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em via própria.
3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, com
base nas razões expendidas, CONHECER dos presentes embargos de declaração para, no mérito NEGAR-LHES PROVIMENTO."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
IMPETRADO: MARIO GUSTAVO SANTOS MORAES E OUTROS
ADVOGADO: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA LEI PENAL. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: SERGIO SOUSA DOS SANTOS E OUTRO
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5.18. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004585-4106594 

5.19. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004845-4106591 

5.20. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004294-4106592 

5.21. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004051-0106586 

5.22. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004757-7106589 

ADVOGADO: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO
MAGISTRADO. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA - SEGREGAÇÃO CAUTELAR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem de Habeas Corpus."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI / 1ª VARA
IMPETRANTE: FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA
IMPETRADO: PAULO AUGUSTO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: SIGIFROI MORENO FILHO E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. - EXCESSO DE PRAZO - NÃO VERIFICADO - PRÍNCIPIO DA RAZOABILIDADE. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA
SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - MODUS OPERANDI. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS.
IRRELEVÂNCIA. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem de Habeas Corpus, conforme parecer ministerial."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: LUCAS MATHEUS DE OLIVEIRA FARIAS E OUTRO
ADVOGADO: JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE -ORDEM DENEGADA. DECRETO DE
PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem de Habeas Corpus, conforme parecer ministerial."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: REINALDO DA SILVA SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: DARCIO RUFINO DE HOLANDA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA - PROCESSO QUE TRANSCORRE COM NORMALIDADE - AUSÊNCIA DE
DESÍDIA DO MAGISTRADO. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem de Habeas Corpus, conforme parecer ministerial."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO / 1ª VARA
IMPETRANTE: JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA
IMPETRADO: FRANCISVALDO OLIVEIRA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA - DECISÃO FUNDAMENTADA - GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA E NA CONCRETA POSSIBILIDADE DE REITERAÇÃO DELITIVA - AUSÊNCIA DE NULIDADE - ORDEM
DENEGADA.

Se a decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada, demonstrando que a segregação cautelar é necessária
para a garantia da ordem pública, considerando que o paciente responde a outro processo, não há que se falar de constrangimento ilegal.
Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos do parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7998 Disponibilização: Terça-feira, 14 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 15 de Junho de 2016

Página 20



5.23. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004278-6106678 

5.24. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004623-8106679 

5.25. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004169-1106682 

5.26. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004700-0106711 

IMPETRADO: FRANCISCA LEYDE DAYANE LIMA E OUTRO
ADVOGADO: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA. PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE. FALTA DE JUNTADA DA DECISÃO REFERENTE À
SEGREGAÇÃO CAUTELAR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICO-PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO
ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL. HABEAS CORPUS PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, NEGADO.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer parcialmente a ação constitucional e, na parte em que conhecido o writ, DENEGAR a ordem, conforme parecer ministerial."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: LIVIA BARBOSA BESERRA
IMPETRADO: NATHAYAN BRITO DE VASCONCELOS E OUTRO
ADVOGADO: LIVIA BARBOSA BESERRA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS. - ROUBO MAJORADO. - ILEGALIDADE DA PRISÃO TEMPORÁRIA DO PACIENTE. - SUPERVENIÊNCIA DE
DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA. - NOVO TÍTULO QUE JUSTIFICA A CUSTÓDIA. - WRIT PREJUDICADO.

Resta prejudicado o pedido de revogação da prisão temporária do paciente quando decretada a custódia preventiva do acusado, encontrando-se,
portanto, diante de novo título prisional, o qual não foi impugnado pelos impetrantes.
Habeas corpus julgado prejudicado por perda de objeto.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos: "Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, nos termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, julgar prejudicado o presente Habeas
Corpus."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA E OUTRO
IMPETRADO: LUCAS MATHEUS DE OLIVEIRA FARIAS E OUTRO
ADVOGADO: SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. ARTIGO 157, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. ALEGADA A AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE
DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE. RAZÕES DE CONVENCIMENTO DEMONSTRADAS PELO MAGISTRADO A QUO
DIANTE DA PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO CAUTELAR (ART. 312 DO CPP). NECESSIDADE DE
RESGUARDO À ORDEM PÚBLICA. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. CONFIGURADO. PACIENTE PRESO HÁ
APROXIMADAMENTE 1 (UM) ANO E 5 (CINCO) MESES. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE VIOLADO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
EXISTENTE. MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS. APLICAÇÃO. ORDEM CONCEDIDA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONCEDER a ordem impetrada e aplicar, desde logo, diante dos critérios de necessidade e de adequação, previstos no art. 282 do CPP, as
medidas cautelares alternativas previstas no artigo 319, I, IV e V, do Código de Processo Penal, vale doze, comparecimento periódico em juízo,
no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades, proibição de saída da Comarca de origem sem autorização do
Juízo e, por fim, recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: RAIMUNDO CASSIANO SOUSA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: ROBERTO GONCALVES DE FREITAS FILHO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS. - ROUBO MAJORADO. - PRISÃO CAUTELAR. - EXESSO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL. - CONTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO.

O retardo no oferecimento da denúncia, além dos limites da razoabilidade, e estando o paciente preso há mais de 11 (onze) meses, sem
conclusão da instrução processual, configura inaceitável excesso de prazo para a formação da culpa.
Ordem concedida, com aplicação das medidas alternativas previstas nos artigos 282 e 319, incisos I, IV e V, do CPP.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
contrariamente ao parecer ministerial, CONCEDER a ordem, determinando-se a expedição de alvará de soltura, se não estiver preso por outro
motivo, aplicando-se as seguintes medidas cautelares previstas no art. 319, do CPP, com regras a serem fixadas pelo juízo a quo:
comparecimento periódico em juízo, no prazo em as condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades (inciso I); proibição de
ausentar-se da comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução (inciso IV); recolhimento
domiciliar noturno, a partir das 19hs, e também nos dias de folga (inciso V), bem como determinar a presença do acusado em todos os autos
processuais, advertindo-o que, caso não cumpra qualquer das medidas cautelares impostas, poderá ter sua prisão preventiva decretada, nos
termos do art. 282, § 4°, CPP."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
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5.27. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.002665-0106712 

5.28. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004723-1106584 

5.29. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004593-3106545 

5.30. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004644-5106546 

IMPETRANTE: WILDES PRÓSPERO DE SOUSA
IMPETRADO: JANDERSON MARTINS MESQUITA E OUTRO
ADVOGADO: WILDES PRÓSPERO DE SOUSA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS PREVENTIVO. ART. 155, § 4º, II, DO CÓDIGO PENAL PÁTRIO. ALEGADO EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA
CULPA. CONFIGURADO. PACIENTE PRESO HÁ APROXIMADAMENTE 5 (CINCO) MESES SEM QUE TENHA SIDO OFERECIDA A PEÇA
ACUSATÓRIA. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE VIOLADO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EXISTENTE. MEDIDAS CAUTELARES
ALTERNATIVAS. APLICAÇÃO. ORDEM CONCEDIDA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONCEDER a ordem impetrada e aplicar, desde logo, diante dos critérios de necessidade e de adequação, previstos no art. 282 do CPP, as
medidas cautelares alternativas previstas no artigo 319, I, IV e V, do Código de Processo Penal, vale dizer, comparecimento periódico em juízo,
no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades, proibição de saída da Comarca de origem sem autorização do
Juízo e, por fim, recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BOM JESUS / VARA ÚNICA
APELANTE: EDSON HOLANDA DE SOUSA
ADVOGADO: DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. TRIBUNAL DO JÚRI. APELAÇÃO. REPARAÇÃO PELOS DANOS CAUSADOS À VÍTIMA. INCABIMENTO.
INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO E FORMAL.

I. A regra do art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal com redação dada pela Lei n.º 11.719/2008, que dispõe sobre a fixação, na
sentença condenatória, de valor mínimo para reparação civil dos danos causados ao ofendido, requer pedido expresso e formal, de modo a
oportunizar o devido contraditório.
II. Recurso conhecido em parte e provido em parte.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do recurso de apelação, para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, exclusivamente para afastar a condenação em reparação dos
danos provocado pela infração, mantendo-se a sentença nos seus demais termos."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: KLÉSIA PAIVA DE MELO MORAES E OUTRO
IMPETRADO: MAURICIO VITOR DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: KLÉSIA PAIVA DE MELO MORAES
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS - EXCESSO DE PRAZO NO INQUÉRITO POLICIAL - SUPERAÇÃO COM O

OFERECIMENTO DA DENÚNCIA - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA - SEGREGAÇÃO CAUTELAR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA . ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: VALENÇA DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA E OUTRO
IMPETRADO: ANTONIO JOSE BISPO DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PRONÚNCIA. SÚMULA 21 DO STJ. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem de Habeas Corpus, conforme parecer ministerial."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: OEIRAS / 1ª VARA
IMPETRANTE: EDUARDO RODRIGUES DE S. DO C. BATISTA
IMPETRADO: DERIVAL AMORIM DE SOUZA E OUTRO
ADVOGADO: EDUARDO RODRIGUES DE S. DO C. BATISTA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS. - TRÁFICO DE DROGAS. - ILEGALIDADE DA INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. - IMPOSSIBILIDADE DE
ANÁLISE NA VIA ELEITA. - PRISÃO PREVENTIVA. - DECISÃO FUNDAMENTADA - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E
REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. - ORDEM DENEGADA.

A arguição de ilegalidade das interceptações telefônicas, tal como aventada pela impetração, não suporta análise na via estreita de habeas
corpus.
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5.31. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004121-6106543 

5.32. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004145-9106530 

5.33. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004564-7106885 

5.34. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004560-0106909 

Demonstrada a existência de indícios de autoria e materialidade delitiva, a prisão preventiva deve ser decretada, nos termos do art. 312 do CPP,
quando restar caracterizada a necessidade da segregação cautelar do acusado, evidenciada por meio de dados objetivos do processo.
Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos do parecer da Procuradoria Geral de Justiça, NÃO CONHECER da tese de ilegalidade da interceptação telefônica e, no mérito,
DENEGAR a ordem impetrada."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIO IX / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: VIRGÍLIO DE SÁ BEZERRA NETO
IMPETRADO: FRANCISCO DIONES GOMES DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: VIRGÍLIO DE SÁ BEZERRA NETO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -
MODUS OPERANDI. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. PRISÃO DOMICILIAR. IMPRESCINDIBILIDADE NÃO
DEMONSTRADA. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE
IMPETRADO: ROMULO RITH VIEIRA BARROSO E OUTRO
ADVOGADO: ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE -ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem de Habeas Corpus, conforme parecer ministerial."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
IMPETRADO: JARDEL VITORINO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS - CRIME DE HOMICÍDIO - PRISÃO PREVENTIVA - EXCESSO DE PRAZO PARA OFERECIMENTO DA
DENÚNCIA. - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO.

O retardo no oferecimento da denúncia, além dos limites da razoabilidade, e estando o paciente preso há quase 4 (quatro) meses, sem
perspectiva para o julgamento de mérito do feito, configura inaceitável excesso de prazo para a formação da culpa.
Ordem concedida, com aplicação das medidas alternativas previstas nos artigos 282 e 319, incisos I, IV e V, do CPP.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos, em parte, com o parecer ministerial, CONCEDER a ordem, determinando-se a expedição de alvará de soltura, em favor dos pacientes, se
não estiverem presos por outro motivo, aplicando-se as seguintes medidas cautelares previstas no art. 319, do CPP, com regras a serem fixadas
pelo juízo a quo: comparecimento periódico em juízo, no prazo em as condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades (inciso I);
proibição de ausentar-se da comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução (inciso IV);
recolhimento domiciliar noturno, a partir das 19hs, e também nos dias de folga (inciso V), bem como determinar a presença dos acusados em
todos os autos processuais. Advertindo-os que, caso não cumpra qualquer das medidas cautelares impostas, poderá ter sua prisão preventiva
decretada, nos termos do art. 282, § 4°, CPP."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO / 1ª VARA
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: WELLINGTON MIRANDA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.343/2006. EXCESSO DE PRAZO DIANTE DA NÃO OBSERVÂNCIA DO PRAZO PREVISTO EM
LEI PARA HOMOLOGAÇÃO E CONVERSÃO DO FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA. ARGUMENTO PREJUDICADO. DECRETO DE
PRISÃO PREVENTIVA. PRISÃO SOB NOVO TÍTULO. RAZÕES DE CONVENCIMENTO DEMONSTRADAS PELO MAGISTRADO A QUO
DIANTE DA PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO CAUTELAR (ART. 312 DO CPP). NECESSIDADE DE
RESGUARDO À ORDEM PÚBLICA. APLICAÇÃO DAS MEDIDAS DIVERSAS DA PRISÃO. INVIABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, sendo
a custódia proveniente de imperativo legal e de decisão fundamentada, além de inexistir ilegalidade ou constrangimento ilegal a ser sanado,
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5.35. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004326-2106910 

5.36. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004221-0106911 

5.37. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004301-8106912 

5.38. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004401-1106913 

5.39. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000363-0106680 

DENEGAR a ordem."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CANTO DO BURITI / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA
IMPETRADO: ANDERSON MIRANDA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. ARTIGO 121, §2º, IV, E 211, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. ALEGADA A AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO
QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE. RAZÕES DE CONVENCIMENTO DEMONSTRADAS PELO MAGISTRADO A QUO
DIANTE DA PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO CAUTELAR (ART. 312 DO CPP). NECESSIDADE DE
RESGUARDO À ORDEM PÚBLICA. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. NÃO CONFIGURADO. INSTRUÇÃO PROCESSUAL
NA IMINÊNCIA DE SE ENCERRAR. APLICAÇÃO DAS MEDIDAS DIVERSAS DA PRISÃO. INVIABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, sendo
a custódia proveniente de imperativo legal e de decisão fundamentada, além de inexistir ilegalidade ou constrangimento ilegal a ser sanado,
DENEGAR a ordem."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: FRANCISCO SIMPLICIO DA SILVA NETO E OUTRO
ADVOGADO: ERISVALDO MARQUES DOS REIS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA. PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem de Habeas Corpus, conforme parecer ministerial."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MANOEL EMÍDIO / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: RAYLON MEDEIROS DE SOUSA E OUTRO
IMPETRADO: KELSON DA CRUZ SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: RAYLON MEDEIROS DE SOUSA E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS À PRISÃO. NECESSIDADE DE SEGREGAÇÃO
CAUTELAR DEMONSTRADA. MANUTENÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO. EXCESSO DE PRAZO NO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA -
SUPERAÇÃO COM O SEU OFERECIMENTO. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem de Habeas Corpus, conforme parecer ministerial."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE
IMPETRADO: HAROLDO ARAUJO DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA. EXCESSO PROVOCADO PELA DEFESA. ENUNCIADO SUMULAR 64 DO STJ.
ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem de Habeas Corpus, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR
REQUERIDO: CLARISSA ALMEIDA BARBOSA E OUTRO
ADVOGADO: FABIO AUGUSTO CUNHA SILVA E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO
DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. APROVAÇÃO EM CURSO SUPERIOR. LIMINAR CONCEDIDA. CARGA HORÁRIA DO
ENSINO MÉDIO SUPERIOR A 2.400 HORAS. ALUNA CURSANDO O 3º ANO DO ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
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5.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000335-1106676 

5.41. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.009740-0106587 

5.42. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.011169-0106595 

SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA COM O DECURSO DO TEMPO. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APELO CONHECIDO E
IMPROVIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA PREJUDICADA.

1 - Na espécie, a impetrante/recorrida, à época da impetração, estava cursando o 3º ano do Ensino Médio, tendo cumprido carga horária bem
superior à exigida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, além de ter logrado êxito no processo seletivo, preenchendo,
assim, os requisitos necessários para a concessão da segurança vindicada.
2 - Muito embora não tenha a apelada cumprido a carga horária durante os 3 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser flexibilizado frente a garantia constitucional do direito à educação e ao acesso aos níveis mais elevados de ensino.
3 - Impõe-se a aplicação da Teoria do Fato Consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino Médio,
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, já esteja cursando o almejado bacharelado superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
4 - Recurso de Apelação conhecido e improvido. Manutenção da sentença. Reexame Necessário prejudicado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
APELAÇÃO CÍVEL, pois preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo
sentença a quo em todos os seus termos, julgando PREJUDICADO, por conseguinte, o REEXAME NECESSÁRIO, em consonância com o
parecer Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI
ADVOGADO: GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA E OUTROS
APELADO: FUNERÁRIA CAMPO SANTO LTDA - MEE
ADVOGADO: FRANCISCA DAIANA MORAIS DA SILVA E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DA OMISSÃO E CONTRADIÇÃO ALEGADAS.
REDISCUSSÃO DE MATÉRIA APRECIADA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONCESSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. O cabimento dos Embargos de Declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022 do Novo Código de processo Civil. Os aclaratórios não se
prestam a reformar ou anular decisões judiciais, mas apenas a perfectibilizá-las.
2. Inocorrendo contradição, omissão e obscuridade no ato judicial impugnado, afasta-se, por consequência, eventuais efeitos infringentes
pretendidos pelo embargante.
3. Na realidade, o que anseia o recorrente é o reexame da matéria, o que é incabível em sede de Embargos Declaratórios, conforme
jurisprudência dominante.
4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes Embargos de Declaração, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, mas, para, no mérito, negar-lhes
provimento, mantendo, in totum, o acórdão embargado, por entender inexistente qualquer omissão e contradição no julgado recorrido.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR
REQUERIDO: VINICIUS NERES SILVA DA COSTA E OUTROS
ADVOGADO: NATAN PINHEIRO DE ARAÚJO FILHO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
APELAÇÃO E REMESSA DE OFÍCIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CARGA HORÁRIA MÍNIMA DEVIDAMENTE CUMPRIDA. ALUNA
CURSANDO 3º ANO DO ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO GARANTIDO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA.
APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICADO.

1. Muito embora não tenha a apelada cumprido integralmente a carga horária durante os 3 (três) anos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. A impetrante cumpriu a carga horária exigida para o Ensino Médio, além de ter logrado êxito no processo seletivo, o que dhemonstra que já
possui capacidade para iniciar um curso superior, corroborando com o disposto no art. 208, V, da CF, que assegura o acesso aos níveis mais
elevados de ensino.
3. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado, pelo decurso do tempo de estar o apelado cursando o ensino superior há mais de 04
(quatro) anos.
4. Não é admissível a Teoria do Fato Consumado pela concessão da liminar.
Apelação Cível conhecida e não provida. Manutenção da sentença. Reexame Necessário prejudicado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, confirmando a sentença em todos os seus termos, ficando
prejudicado o REEXAME NECESSÁRIO, em consonância com o parecer Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR
REQUERIDO: FILIPE VERBER DE SOUSA PACHECO E OUTRO
ADVOGADO: VALDIR NOGUEIRA BARROS JÚNIOR E OUTRO
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5.43. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000361-6106646 

5.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008222-2106640 

5.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001329-7106360 

RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO E REMESSA DE OFÍCIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CARGA HORÁRIA MÍNIMA DEVIDAMENTE CUMPRIDA. ALUNO
CURSANDO 3º ANO DO ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO GARANTIDO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA.
APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. REEXAME
NECESSÁRIO PREJUDICADO.

1. Muito embora não tenha o apelado cumprido integralmente a carga horária durante os 3 (três) anos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. A impetrante cumpriu a carga horária exigida para o Ensino Médio, além de ter logrado êxito no processo seletivo, o que demonstra que já
possui capacidade para iniciar um curso superior, corroborando com o disposto no art. 208, V, da CF, que assegura o acesso aos níveis mais
elevados de ensino.
3. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado, pelo decurso do tempo há mais de 05 (cinco) anos.
4. Não é admissível a Teoria do Fato Consumado pela concessão da liminar.
5. Apelação Cível conhecida e não provida. Manutenção da sentença. Reexame Necessário prejudicado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, confirmando a sentença recorrida em todos os seus termos,
ficando prejudicado o REEXAME NECESSÁRIO, em consonância com o parecer Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR
REQUERIDO: REBECA MENDES OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO: DIOGENES VITOR DA SILVEIRA E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO
ENSINO MÉDIO. CARGA HORÁRIA MÍNIMA DEVIDAMENTE CUMPRIDA. ALUNO CURSANDO 3º ANO DO ENSINO MÉDIO. DIREITO
LÍQUIDO E CERTO GARANTIDO. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E IMPROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICADO.

1. Muito embora não tenha o apelado cumprido integralmente a carga horária durante os 3 (três) anos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. O impetrante cumpriu a carga horária exigida para o Ensino Médio, além de ter logrado êxito no processo seletivo, o que demonstra que o
estudante já possui capacidade para iniciar um curso superior, corroborando com o disposto no art. 208, V, da CF, que assegura o acesso aos
níveis mais elevados de ensino.
3. Apelação Cível conhecida e improvida. Reexame Necessário prejudicado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos recursos de Reexame Necessário e de Apelação Cível, pois preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo sentença a quo em todos os seus termos, julgando PREJUDICADO, por conseguinte, o REEXAME
NECESSÁRIO, em consonância com o parecer Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO: GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA E OUTROS
APELADO: ELIZABETE PEREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO: IGOR MELO MASCARENHAS E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DA OBSCURIDADE ALEGADA. REDISCUSSÃO DE
MATÉRIA APRECIADA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONCESSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.

1. O cabimento dos Embargos de Declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022 do Novo Código de processo Civil. Os aclaratórios não se
prestam a reformar ou anular decisões judiciais, mas apenas a perfectibilizá-las.
2. Inocorrendo contradição, omissão e obscuridade no ato judicial impugnado, afasta-se, por consequência, eventuais efeitos infringentes
pretendidos pelo embargante.
3. Na realidade, o que anseia o recorrente é o reexame da matéria, o que é incabível em sede de Embargos Declaratórios, conforme
jurisprudência dominante.
4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER dos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, mas, para,
no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, o acórdão embargado, por entender inexistente qualquer obscuridade no julgado
recorrido.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: AUTO STOP LAVAGEM - LENGO TENGO
ADVOGADO: MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
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5.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007790-1106361 

5.47. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006274-0106220 

5.48. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2012.0001.002609-0106121 

APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA -
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER - CUMPRIMENTO DOS TERMOS DO ACORDO NO CURSO DO PROCESSO - APRESENTAÇÃO DOS
ALVARÁS DE FUNCIONAMENTO E DAS LICENÇAS AMBIENTAIS - PERDA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL -
LICENÇA AMBIENTAL - ARGUIÇÃO DE NULIDADE - PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE - AUSÊNCIA DO PODER PÚBLICO
MUNICIPAL NA DEMANDA - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Se, no curso da lide, comprova-se o cumprimento das obrigações assumidas em termo de ajustamento de conduta, com a apresentação de
todos os documentos exigidos no acordo, constata-se a perda superveniente de interesse processual, em razão da ausência do binômio
necessidade-utilidade, ensejando a extinção do feito, sem resolução do mérito.
2. A licença ambiental concedida por órgão municipal competente, por se tratar de ato administrativo, goza de presunção de legitimidade, a qual
somente pode ser elidida por meio de provas suficientes em sentido contrário.
3. A ausência de participação do poder público municipal na demanda, impede a declaração de nulidade da licença ambiental, em razão da
necessidade de observância do contraditório.
4. Recurso não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não
provimento do recurso, mas para, modificando o dispositivo da sentença recorrida, julgar extinta a ação, sem resolução do mérito, com base no
artigo 267, VI, do Código de Processo Civil então vigente, mantendo-a inalterada em seus demais termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS / VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA LUIZA LIMA
ADVOGADO: JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO
APELADO: MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS-PI
ADVOGADO: EDIVALDO DA SILVA CUNHA E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - VIÚVA DE EX-PREFEITO -
CONCESSÃO - IMPOSSIBILIDADE - DIREITO MUNICIPAL NÃO COMPROVADO - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. É óbvia a orientação do art. 376, do Código de Processo Civil vigente, segundo a qual, alegando a parte direito municipal, estadual, estrangeiro
ou consuetudinário, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o juiz determinar.
2. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, pois preenchidos os seus requisitos de admissibilidade, para no mérito, contudo, DENEGAR-LHE
provimento, mantendo-se incólume a sentença objurgada, por suas próprias razões de decidir, em consonância, aliás, com o opinativo do
Ministério Público de grau superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOCAINA / VARA ÚNICA
APELANTE: ANTÔNIO DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO: LUIS HENRIQUE CARVALHO MOURA DE BARROS E OUTROS
APELADO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS-FIDC NPL I
ADVOGADO: BRUNO SANTICIOLI DE OLIVEIRA E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSUAL CIVIL - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - MAJORAÇÃO DESCABIDA - QUNTUM INDENIZATÓRIO MANTIDO.

1. Na quantificação da indenização por dano moral, deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e adstrito ao caso concreto, arbitrar,
pautado nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano extrapatrimonial
2. Em casos de negativação indevida, a indenização por dano moral fixada em em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por atender ao princípio da
razoabilidade, se mostra suficiente para recompor os prejuízos suportados, sem importar em enriquecimento sem causa da vítima, não
comportando redução.
3. Recurso não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não
provimento do recurso, a fim de que se mantenha incólume a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
AUTOR: EMATER-INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOSE COELHO E OUTROS
REU: LUIZ GONZAGA DA COSTA ARAUJO FILHO E OUTROS
ADVOGADO: VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

EMENTA
AÇÃO RESCISÓRIA. DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO LITERAL A ARTIGO DE LEI. INOCORRÊNCIA.
VINCULAÇÃO DE REMUNERAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO DE FORMA EXCEPCIONAL E TRANSITÓRIA ATÉ SUPERVENIÊNCIA DE
LEGISLAÇÃO. LEI ESTADUAL Nº 4.640/93 GARANTINDO A CONTINUAÇÃO DO PAGAMENTO DE QUE TRATA A LEI FEDERAL Nº
4.950-A, ART. 6º. BASE DE CÁLCULO QUE NÃO PODE SER SUBSTITUÍDA PELO JUDICIÁRIO. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DE
INICIATIVA DO GOVERNADOR. APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 04, PARTE FINAL. CRFB, ART. 2º. AÇÃO RESCISÓRIA
IMPROCEDENTE.

1. O legislador estadual piauiense, por opção legislativa, editou a Lei Estadual 4.640/93, que criou o Plano de Cargos e Vencimentos do Instituto
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí, dentre outras disposições, estabeleceu em seu art. 7º, III, a garantia da

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7998 Disponibilização: Terça-feira, 14 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 15 de Junho de 2016

Página 27



5.49. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2015.0001.006362-1106185 

5.50. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001695-3106217 

continuidade do pagamento de que trata o art. 6º, da Lei 4.950-A'.
2. Assim, a decisão rescindenda apenas determinou a aplicação uniforme da lei estadual acima mencionada, não merecendo, destarte, qualquer
reparo, já que a consequência lógica da rescisão dos efeitos da coisa julgada, por violação à norma jurídica, como pretende a parte autora,
implicaria na atuação do Judiciário como legislador positivo, diante da mora legislativa em se fixar outro critério para remuneração dos servidores
engenheiros da EMATER, bem como reforma, por meio de rescisória, para pior, o que não é o recomendado diante da regra da eficácia da coisa
julgada.
3. O que a decisão rescindenda fez foi manter os critérios estabelecidos pela lei estadual Lei nº 4.572/93 (que transformou em autarquia estadual)
e lei nº 4640/93 (que instituiu o Plano de Cargos e Vencimentos dos Servidores), até que sobreviesse nova disciplina normativa e, certamente,
com garantia da cláusula pétrea de irredutibilidade de vencimento (art. 7º, VI).
4. Portanto, por não ser competência do Poder Judiciário estabelecer nova base de cálculo, sob pena de atuar como legislador positivo, a lei
estadual nº 4572/1993, ao utilizar a lei federal 4950-1/66 como parâmetro de fixação de base de cálculo de remuneração dos demandados
deverá continuar sendo aplicada, como reconhecido no acórdão rescindendo, até que sobrevenha outra norma que fixe nova base de cálculo sem
irredutibilidade da remuneração daqueles que estão há vinte anos sofrendo os efeitos da coisa julgada com remuneração acima de outros atuais
integrantes do quadro da EMATER.
5. A omissão do Poder Legislativo estadual em elaborar a lei substitutiva ou alteradora daquela que entendem violadora de dispositivos
constitucionais, com a garantia da irredutibilidade, não pode ser suprida pelo Judiciário, e, portanto, a decisão rescindendo deve manter-se
inalterada, sob pena, de se estar provocando o poder Judiciário para atuar como legislador positivo, o que viola a separação de Poderes (art. 2º,
da CRFB).
6. Portanto, a inconstitucionalidade da lei federal 4950-A/66 não autoriza a substituição da base de cálculo de remuneração dos demandados
operada pela lei estadual nº 4.572/1993, pelo Judiciário, devendo ser assegurada a percepção dos valores reconhecidos pela coisa julgada, até
que o Governador, por inciativa própria, substitua o atual critério da base de cálculo dos servidores da autarquia promovente da presente Ação
Rescisória, entretanto, com a garantia da irredutibilidade das remunerações ou proventos dos servidores atingidos com os efeitos da coisa
julgada.
7. Ademais, a lei estadual 4.572/93 não padece de vício de iniciativa, já que o ato normativo partiu do próprio Governador do Estado, tendo sido
discricionária a opção de se utilizar a lei federal nº 4.850-1/66 como fator de composição da remuneração dos servidores engenheiros da Emater,
não podendo, portanto, o próprio Estado acionar o Poder Judiciário para suprimir este fator de composição da remuneração, já que há a opção de
novo projeto de lei ou até mesmo de emenda legislativa.
8. Interpretação diversa ensejaria congelamento dos salários ou até mesmo abolição dos mesmos, o que passaria, portanto, para a esfera do
injusto, diante do vácuo legislativo que seria perpetrado com a retirada do mundo jurídico de critério utilizado pelo próprio Governador para
compor a remuneração dos servidores.
9. Dispõe a íntegra da súmula vinculante nº 04: "Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não pode ser usado como indexador
de base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão judicial".
10. Deve-se observar, com especial destaque, a vedação feita no final da súmula, que veda a substituição pelo Poder Judiciário do salário
mínimo utilizado como base de cálculo, sob pena de atuação como legislador positivo, e ao mesmo tempo permite a vinculação excepcional e
transitória ao salário mínimo como base de cálculo até superveniência de legislação que garanta também a irredutibilidade.
11. É diante dessa permissão, originada do próprio STF, ou seja, é diante dessa possibilidade extraordinária de manutenção do salário-mínimo
como base de cálculo diante do vácuo legislativo que seria operado com interpretação diversa, que entendo legítima a permanência dos efeitos
da coisa julgada, com a improcedência dos pedidos formulados, com o objetivo de preservar a irredutibilidade do salário.
12. Com a procedência da rescisória deve haver condenação em honorários advocatícios, cuja fixação deve observar os patamares objetivos
previsto no CPC/2015, art. 85, §3º.
13. Ação rescisória improcedente.
DECISÃO
Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar IMPROCEDENTE
os pedidos formulados na ação rescisória para manter os efeitos da coisa julgada formada nos autos do processo nº 04.001282-4. Condenar a
parte autora a suportar os ônus da sucumbência, fixando honorários advocatícios conforme os critérios do art. 85, §3º, I do CPC/2015, no
percentual de 10% (dez por cento) sobre o proveito econômico obtido. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Haroldo Oliveira Rehem, José James Gomes Pereira. Ricardo Gentil Eulálio Dantas -
Relator, Oton Mário José Lustosa Torres (Votovista). Ausências justificadas dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Fernando Carvalho
Mendes, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Impedido(s): Os Exmos. Srs. Deses.
Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira. Acompanharam o voto do Relator, na sessão anterior, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, José James Gomes Pereira e
Fernando Lopes e Silva Neto. Aos (20) vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se em Sessão ORDINÁRIA, as Egrégias
CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
REQUERENTE: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
REQUERIDO: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. DEVOLUÇÃO DE PROCESSO AO RELATOR
ORIGINÁRIO, CESSADO O PERÍODO DE AFASTAMENTO. CONFLITO CONHECIDO E IMPROVIDO.

I. Sobre o tema em deslinde, cumpre registrar que o Pleno deste Egrégio Tribunal de Justiça, em Sessão Ordinária realizada no dia 25/01/2016,
(CC 2015.0001.006363-3), apreciou a matéria e deliberou, à unanimidade, que cessada as férias do relator originário, devem lhe ser devolvidos
os processos que redistribuíra por ocasião do afastamento.
II. Tem-se que o Desembargador suscitante se tornou competente para o processamento e julgamento do feito a partir do regular e original
sorteio.
III. Conflito conhecido para declarar o Desembargador suscitante, Joaquim Dias de Santana Filho, competente para processar e julgar o feito.
DECISÃO
"O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, CONHECEU e julgou IMPROCEDENTE o presente Conflito Negativo de Competência, determinando
a competência do Desembargador suscitante. Após as formalidades legais, por força do art. 276, parágrafo único, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, REMETAM-SE os autos do processo, em que se manifestou o conflito, ao Desembargador Joaquim Dias
de Santana Filho, para os devidos fins."

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
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6. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

6.1. ACÓRDÃOS105693 

ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: G. M. M. B. L. E OUTRO
ADVOGADO: RENATO MULLER DA SILVA OPICE BLUM E OUTROS
IMPETRADO: M.J.D.C.I.C.T.
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO DE MAGISTRADO QUE DETERMINA A SUSPENSÃO DO APLICATIVO "WHATSAPP" EM
PROL DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL - MEDIDA QUE NÃO GARANTE O CUMPRIMENTO DE COMANDO DECISÓRIO OU A
ELUCIDAÇÃO DOS FATOS - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS MENOS GRAVOSOS DE INVESTIGAÇÃO -
INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO QUE PREJUDICA MILHÕES DE USUÁRIOS - AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE.

1. A interrupção de acesso ao serviço do aplicativo "whatsapp" em prol de investigação criminal é completamente destituída de razoabilidade
porque afeta, direta e surpreendentemente, a comunicação entre um sem número de pessoas, envolvendo não somente os usuários nacionais,
mas, também, aqueles que, fora de suas fronteiras, tentem contatar parentes, amigos e afins aqui residentes.
2. Os organismos policiais dispõem de diversos outros meios de investigação, não se mostrando plausível que toda uma investigação passe a
depender de informações de natureza telemática.
3. A suspensão de um serviço de comunicação não garante o cumprimento das determinações judiciais, nem que os fatos objeto de investigação
criminal serão elucidados ou evitados, pois, sabe-se, há uma infinidade de softwares dessa natureza à disposição de quem quer que seja.
4. Segurança concedida, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, por votação unânime, em harmonia com o parecer ministerial superior, em conceder
a segurança do writ, tornando definitiva, por via de consequência, a liminar outrora deferida, nos moldes do voto do Relator. Custas de Lei, sem,
contudo, condenação em honorários advocatícios, em virtude do art. 25 da Lei 12.016/09.

ACÓRDÃOS - 3ª TURMA RECURSAL
RECURSO DE APELAÇÃO N°18271-85.2013.8.18.9003 (REF. TCO N°3076/2013-7143 -CRIME DE AMEAÇA)
ORIGEM: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE PICOS-PI
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - 6a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS-PI
PROMOTOR: MAURÍCIO GOMES DE SOUSA
APELADO : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
RELATORA : JUÍZA ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RELATÓRIO
Cuida-se de Recurso de Apelação contra sentença proferida, nos autos do Termo Circunstanciado de Ocorrência n°3076/2013-7143, que
declarou extinta a punibilidade do apelado pelo crime de ameaça praticado contra as vítimas LUIZ GONZAGA LIMA e LUIZ FELIPE DA SILVA
LIMA, nos termos dos Enunciados Criminais 99 c 117 do FONAJE, c/c o art.107, V, do CP (fls.23/25).
Razões do apelante (fls.28/35) alegando, em síntese, que o não comparecimento das vitimas em audiência preliminar não implica na renúncia
tácita à representação criminal, pois esta prescinde de rigor formal. Ao final, requer que seja conhecido e provido o recurso, para anular a
sentença atacada, dando-se regular prosseguimento ao feito, com a designação e realização de audiência preliminar.
Certidão de tempestividade do recurso (fl.37).
Ausência de contrarrazões do apelado.
Parecer do Ministério Público pugnando pela manifestação em sessão de julgamento (fl.41).
É o relatório sucinto.
VOTO
Versam os autos sobre o Termo Circunstanciado de Ocorrência que atribuiu ao suposto autor do fato a prática do crime previsto no art. 147 do
Código Penal (Ameaça), do qual a ação penal é pública condicionada à representação, nos termos do art. 147, parágrafo único do mesmo
diploma legal.
As vítimas representaram perante a autoridade policial, momento em que se comprometeram a comparecer em juízo em audiência preliminar
designada para o dia 26.06.2013 (fl. 14).
O Ministério Público Estadual requereu, em sede recursal (fls. 28/35), a cassação da sentença que, em razão da ausência das vítimas em
audiência preliminar, reconheceu a renúncia tácita ao direito de representação e julgou extinta a punibilidade do autor do fato.
Entendo que não assiste razão o Parqueí.
No caso em análise, as vítimas, embora tenham noticiado os fatos e se comprometido a estarem presentes em Audiência Preliminar, não
compareceram ao referido ato processual, conforme atesta a ata de audiência de fl.22.
Assim, tendo em vista a ausência das vítimas à audiência preliminar atrai a incidência do Enunciado n°. 117 do FONAJE "a ausência da vítima na
audiência, quando intimada ou não localizada, importará renúncia tácita à representação".
Portanto, demonstrado que houve o desinteresse dos ofendidos em manifesar representação relativa ao crime de ameaça supostamente
praticado pelo apelado, entendo que a sentença deve ser mantida.
Ante o exposto, conheço do recurso e nego-lhe provimento, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Sem ônus de sucumbência.
Terceira Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina-PI, 19 de novembro de 2015.
Dra. Eliana Mareia Nunes de Carvalho Juíza Relatora
RECURSO DE APELAÇÃO N°18271-85.2013.8.18.9003 (REF. TCO N°3076/2013-7143 -CRIME DE AMEAÇA)
ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE PICOS-PI
APELANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - 6a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS-PI
PROMOTOR : MAURÍCIO GOMES DE SOUSA
APELADO : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
RELATORA : JUÍZA ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. APELAÇÃO MINISTERIAL. AUSÊNCIA DAS VÍTIMAS EM AUDIÊNCIA PRELIMINAR. RENÚNCIA TÁCITA À
REPRESENTAÇÃO. ENUNCIADO 117 DO FONAJE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MATINDA POR SEUS PRÓPRIOS
E JURÍDICOS FUNDAMENTOS, COM SÚMULA DE JULGAMENTO SERVINDO DE ACÓRDÃO, CONFORME DISPÕE O ART. 46 DA LEI N°
9.099/95. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 3a Turma Recursal Cível e Criminal, por unanimidade de votos, e em conformidade com
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o parecer do ministério público, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por
seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme art.46 da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juizes de Direito: Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (Titular-Relatora), Dr. João Henrique
Sousa Gomes (Titular) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Titular). Presente o Representante do Ministério Público, Dr.
Alberto Rodrigues Ferreira.
3a Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina (PI), 19 de novembro de 2015.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO INOMINADO N°02446-67.2014.8.18.9003 (REF. N°02446-67.2014.8.18.9003-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS)
ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA-PI - ZONA
LESTE - HORTO FLORESTAL (ANEXO FAETE)
RECORRENTES: RAIMUNDO DIAS GOMES E ROZÂNGELA PEREIRA LIVRAMENTO GOMES
ADVOGADO (A): FRANKLIN SIQUEIRA
RECORRIDA : FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES
ADVOGADO (A): CONCEIÇÃO DE MARIA MOREIRA
RELATORA : JUÍZA ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RELATÓRIO
Cuida-se de Recurso Inominado contra sentença homologatória proferida, nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais, que
julgou improcedente o pedido inicial (fls.57/64).
Razões do recorrente (fls.70/76) alegando, em síntese, a comprovação da conduta ilícita do recorrido e dos danos morais suportados. Ao final,
requer que seja conhecido e provido o recurso, para reformar a sentença, julgando procedente o pedido inicial.
Certidão de tempestividade do recurso e pedido de justiça gratuita (fls. 127/128).
Ausência de contrarrazões do recorrido (fl.82).
Parecer do Ministério Público pugnando pela manifestação em sessão de julgamento (fl.87).
É o relatório sucinto.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Defiro o pedido da justiça gratuita formulados pelos recorrentes, a teor do que dispõe o art.4°, caput e §1° da Lei 1060/50.
Trata-se de Ação de indenização por danos morais, na qual os requerentes alegam, em síntese, que tiverem suas honras e moral ofendidas pelo
requerido ao denunciá-los, de forma caluniosa, à polícia civil por estarem perturbando o sossego público (som alto), o que lhes causou
constrangimentos e abalo moral perante a sociedade com a presença de viaturas da polícia militar em sua residência.
Inicialmente, cumpre destacar que relação jurídica existente entre as partes configura-se como obrigação de indenizar, regida pelo Código Civil,
do qual os seus artigos 927 e 953 dispõem a respeito da matéria, in verbis:
Art.927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade
normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.
Art. 953. A indenização por injúria, difamação ou calúnia consistirá na reparação do dano que delas resulte ao ofendido.
O Código Civil determina àquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda
que exclusivamente moral, fica obrigado a repará-lo (arts. 186 c/c 927).
Para que se condene alguém ao pagamento de indenização, seja por dano moral, seja pelo de caráter material, é preciso que se configurem os
pressupostos ou os requisitos da responsabilidade civil, que são o dano, a culpa do agente, em caso de responsabilização subjetiva e o nexo de
causalidade entre a atuação deste e o prejuízo.
Compulsando os autos, embora os recorrentes tenham alegado que o recorrido ofereceu denúncias caluniosas, mediante queixa na delegacia da
polícia civil, a ponto de lhes causarem constrangimentos e abalos morais, verifica-se, através dos depoimentos das testemunhas trazidas pelos
autores em audiência (fls.32/37), que não há prova contundente que de fato não ocorreu a utilização de som alto por parte de um ou de outro,
percebe-se que as versões apresentadas restaram duvidosas e não confirmam, de certo, os fatos alegados pelos recorrentes.
Portanto, considerando que os autores, ora recorrentes, não demonstraram, ao menos minimamente, o fato constitutivo do direito alegado, não
fazem jus à indenização, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil, sendo certo que quando não se desincumbem de tal ônus o
pedido inicial deve ser julgado improcedente.
Isto posto, voto pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, com
súmula de julgamento servindo de acórdão, conforme dispõe o art. 46 da Lei n° 9.099/95.
Sem ônus de sucumbência.
3a Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina-PI, 19 de novembro de 2015.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho Juíza Relatora
RECURSO INOMINADO N°02446-67.2014.8.18.9003 (REF. N°02446-67.2014.8.18.9003 -AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS)
ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA-PI - ZONA
LESTE - HORTO FLORESTAL (ANEXO FAETE)
RECORRENTES: RAIMUNDO DIAS GOMES E ROZÂNGELA PEREIRA LIVRAMENTO GOMES
ADVOGADO (A): FRANKLIN SIQUEIRA RECORRIDA : FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES ADVOGADO (A): CONCEIÇÃO DE MARIA
MOREIRA RELATORA : JUÍZA ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DENÚNICAS CALUNIOSAS. PROVA TESTEMUNHAL
CONTRADITÓRIA E INCERTA. AUSÊNCIA DE PROVA SUFICIENTE DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO PELOS AUTORES
(ART.333,1, DO CPC). RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS
FUNDAMENTOS, COM SÚMULA DE JULGAMENTO SERVINDO DE ACÓRDÃO, CONFORME DISPÕE O ART. 46 DA LEI N° 9.099/95. SEM
ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 3" Turma Recursal Cível e Criminal, por unanimidade de votos, e em conformidade com
o parecer do ministério público, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por
seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme art.46 da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juizes de Direito: Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (Titular-Relatora), Dr. João Henrique
Sousa Gomes (Titular) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Titular). Presente o Representante do Ministério Público, Dr.
Alberto Rodrigues Ferreira.
3a Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina (PI), 19 de novembro de 2015.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO INOMINADO n°. 0000284-60.2014.818.0092 - TERESINA (Ref.
Ação de Cobrança de Salários Atrasados - Vara Única da Comarca de
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Curimatá-PI)
RECORRENTE: Município de Júlio Borges
ADVOGADO: Valdecir Rodrigues de Albuquerque Júnior
RECORRIDO: Zoneide Francisca de Sousa
ADVOGADO: André Rocha de Souza
RELATORA: JUÍZA ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SALÁRIOS VENCIDOS E NÃO PAGOS PELO RESPECTIVO MUNICÍPIO. ÔNUS
DO RÉU EM COMPROVAR O PAGAMENTO DA VERBA. ARGUIÇÃO DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL QUE IMPOSSIBILITA O
PAGAMENTO. INCABÍVEL. IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1a INSTÂNCIA NO
JUIADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO EM PARTE DO RECURSO.
- Dispõe o inciso II, do art. 333, do Código de Processo Civil, que cabe ao réu o
ônus da prova quanto à existência de qualquer fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor. Assim não demonstrado pelo apelante o
pagamento da verba requerida, a procedência da ação é medida que se impõe.
- E responsabilidade do município o pagamento dos salários de seus
servidores, sendo imprópria a negativa de quitação sob o argumento de serem
as dívidas obrigações de gestão anterior, uma vez que a relação de causa e
efeito, in casu, se estabelece entre o servidor e a administração pública
municipal, pessoa jurídica cuja responsabilidade se difere daquela natural do
gestor público, que exerce o cargo de maneira provisória.
É incabível, em Juizados Especiais da Fazenda Pública, a condenação, em 1a instância, da parte sucumbente em custas e honorários
advocatícios porquanto a Lei 12.153/09 no artigo 27 ordena a aplicação subsidiária da sistemática da Lei 9.099/95, que privilegia no artigo 55 de
seu texto a gratuidade de justiça.
Sentença mantida por seus próprios fundamentos.
Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os componentes da 3a Turma Recursal Civel e Criminal, à unanimidade e em confomiidade com o parecer do
Ministério Público, em conhecer do recurso e para dar-lhe improvimento, a fim de manter a sentença pelos seus próprios fundamentos, ônus de
sucumbência pela parte recorrente em honorários advocaticios fixados em 15% sobre o valor da condenação atualizado."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juizes de Direito: Dra. Eliana Mareia Nunes de Carvalho (Titular-Relatora), Dr. João Henrique
Sousa Gomes (Titular) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Titular). Presente o Representante do Ministério Público, Dr.
Alberto Rodrigues Ferreira. 3a Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina (PI), 19 de novembro de 2015.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho Juíza Relatora
RELATÓRIO
Cuida-se de recurso contra a sentença de fls.50/53 que, em AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS, julgou procedente o pedido
autoral para condenar o Município de Júlio Borges na obrigação de pagar à parte autora o salário referente ao mês de dezembro de 2012, cujo
valor total da condenação corresponde a quantia de R$ 373,00 (trezentos e setenta e três reais) acrescidos de correção monetária pelo IPCA -
índice de Preço ao consumidor amplo e com incidência de juros de mora de acordo com a remuneração básica da caderneta de poupança,
contados desde o inadimplemento. Condenou, ainda, o Município a pagar os honorários advocaticios ao advogado da parte adversa no valor de
R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais).
Sustenta o recorrente MUNICÍPIO DE JÚLIO BORGES nas fls.55/66, PRELIMINARMENTE a nulidade pela conversão de ofício do rito ordinário
para o rito sumaríssimo, NO MÉRITO apenas requer o parcelamento da dívida.
Contrarrazões da parte recorrida de fls. 70/75, refutando as alegações do recorrente e pugnando pela manutenção da sentença.
É o relatório sucinto.
VOTO
Preliminarmente requer o recorrente a nulidade do despacho que converteu o rito ordinário em sumaríssimo alegando que houve prejuízo para
parte. Porém não há falar em nulidade processual decorrente da conversão do rito ordinário em sumário pelo Juízo, vez que a adaptação
procedimental se deu em razão do valor da causa, ex vi do art. 275 I do CPC. E não sendo o procedimento uma escolha da parte, pode "o juiz
determinar a conversão quando possível", razão pela qual não vislumbro erronia na conduta do magistrado de base, tanto mais porque no
despacho inicial que determinou a intimação das partes para comparecimento em audiência, o Juiz já sinalizou que a ação tramitaria a partir do
rito sumário (fl. 14/15), não podendo o Recorrente alegar surpresa.
Nesse sentido, já veio de entender o STJ:
(...) prevê o art. 295, V, do CPC, que quando o tipo de procedimento escolhido pelo autor não corresponder à natureza da causa ou ao valor da
ação, a petição inicial será indeferida, salvo se puder adaptar-se ao tipo de procedimento legal. A norma retro citada, em sua parte final, prevê,
dessa forma, com base no princípio da economia processual, possibilidade de o magistrado adaptar ao procedimento legal próprio aquele
escolhido pelo autor (REsp 1.131.231/ MG, Rei. Min. Rogério Schietti Cruz).
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e passo à sua análise.
Entendo que a sentença merece reforma apenas em relação aos honorários advocatícios e custas processuais.
No que tange à condenação em custas e honorários advocatícios do autor, no montante de 10% sobre o valor da condenação, esta deve ser
reformada, visto que é incabível, em Juizados Especiais da Fazenda Pública, a condenação, em 1a instância, da parte sucumbente em custas e
honorários advocatícios porquanto a Lei 12.153/09 no artigo 27 ordena a aplicação subsidiária da sistemática da Lei 9.099/95, que privilegia no
artigo 55 de seu texto a gratuidade de justiça. Nestes termos, a sentença neste ponto deve ser modificada para a não condenação em custas e
honorários advocatícios da parte sucumbente.
Acrescente-se ainda que os vencimentos dos servidores públicos municipais, sejam eles estáveis ou não, é ônus que o requerido assumiu com a
simples posse destes, daí ser impróprio argumentar que a quitação de salários vencidos e não pagos importaria em assunção voluntária de
dívidas, mesmo que se trate de obrigação advinda de gestão anterior, pois a relação de causa e efeito foi estabelecida entre o servidor e a
Administração, e não com seu administrador, que exercendo mandato eletivo com prazo certo e determinado, não traz para si as
responsabilidades próprias do Município que administra, esta de caráter permanente e cuja regência principiológica - art. 37, da CF/88 -não o
isenta de seus deveres legais e jurídicos pela simples sucessão do Prefeito.
AÇÃO DE COBRANÇA. SALÁRIOS ATRASADOS. SERVIDORA PÚBLICA MUNICÍPAL RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO. ÔNUS DA
PROVA DESTE. É direito do servidor público à percepção da remuneração pelo tempo que efetivamente trabalhou, cabendo ao
Município e não ao ex-Prefeito a responsabilidade pelo pagamento dos salários atrasados, em observância aos princípios da
legalidade, impessoalidade e moralidade que governa todo ato administrativo. Cabe ao ente público o ônus probandi da quitação da
obrigação resultante da prestação de serviços, conforme dispõe o art. 333, M do CPC. Ausente a prova de pagamento das verbas salariais
reivindicadas, a dívida existe e deve ser solvida, sob pena de enriquecimento ilícito do Poder Público. Recurso improvido. (TJMA - Ap. Civ
20.325/2007, 3a Câmara, Rei. Des. José Stélio Nunes Muniz - Sessão do dia 13.12.2007 -Acórdão n.° 70.248/2007).
Quanto aos demais termos, a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se faz na forma do disposto no
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artigo 46, da Lei n° 9.099/95.
Assim, em face de todo o exposto conheço do recurso e dou-lhe provimento em parte.
Condeno a recorrente ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação atualizado.
Teresina(PI), 19 de novembro de 2015.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho Juíza Relatora
RECURSO DE APELAÇÃO N°18290-91.2013.8.18.9003 (REF. N°18290-
91.2013.8.18.9003 -AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS)
ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
BENEDITINOS-PI
RECORRENTE: REGINALDO DA SILVA ABREU
ADVOGADO(A): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES
RECORRIDA : SOBERANA INFORMÁTICA LTDA
ADVOGADO(A): ALINE ALBUQUERQUE PAULO COELHO RODRIGUES
RELATORA : JUÍZA ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Apelação contra sentença proferida, nos autos da Ação de Indenização por Danos morais e materiais, que julgou
improcedente o pedido inicial, por não restar demonstrado nos autos a comprovação da responsabilidade civil da ré (fls.47/48).
Razões do Recorrente (fls.52/55) alegando, em síntese, a existência do ato ilícito do recorrido, ante a falha na prestação do serviço e a
responsabilidade do recorrido pela reparação dos danos causados. Ao final, requer que seja conhecido e provido o recurso, para reformar a
sentença guerreada, julgando procedente a ação.
Tempestividade do recurso e ausência de preparo face à gratuidade da justiça.
Contrarrazões da recorrida (fls.72/75), refutando as alegações do recorrente e pugnando pela manutenção in totum da sentença.
Parecer do Ministério Público opinando pela manifestação em sessão de julgamento (fl.81).
É o relatório sucinto.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Trata-se de Ação de Indenização por danos morais e materiais, na qual o autor alega que entregou seu notbook com problema no LCD para
consertar na empresa requerida, contudo, além de não realizarem o serviço, devolveram com defeitos na placa-mãe, o que causou-lhe graves
prejuízos pela inutilização do produto e perda de materiais que estavam nele arquivados. Razão pela qual ajuizou a demanda, requerendo a
reparação pelos danos materiais causados pela requerida, além de danos morais.
Em se tratando de fato do serviço o fornecedor só não responderá pelo dano quando demonstrado que, tendo prestado o serviço, o defeito
inexiste, ou a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, nos moldes do §3°, art. 14, do CDC.
Compulsando os autos, verifica-se que a recorrida se desincumbiu do seu ônus probatório, tendo comprovado, de forma satisfatória, a
inexistência de falha na prestação do serviço, fato que o exime de qualquer responsabilidade, pois conforme ordem de serviço (fl.30) o defeito
apresentado na placa-mãe do notbook decorreu da queda do produto, alegada pelo próprio autor, o qual inclusive tomou ciência quando da
entrega para o conserto, mas optou por não realizar a troca da peça defeituosa.
Portanto, a ré produziu prova concludente de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do consumidor, segundo preceitua o artigo 333,
inciso II, do Código de Processo Civil.
Ainda que se trate de relação de consumo e esteja favorecida pela regra da inversão do ônus da prova, pelo menos indícios dos fatos alegados
pelo autor deveria ser demonstrado nos autos, pois do conjunto probatório acostado não há como afirmar o nexo de causalidade entre o suposto
ato da recorrida e o prejuízo suportado pelo recorrente.
Portanto, considerando que o autor/recorrente não comprovou, ao menos minimamente, o fato constitutivo do direito alegado, conforme
estabelece o art. 333,1, do Código de Processo Civil, não fazjus à indenização por danos morais, sendo certo que quando não se desincumbe de
tal ônus o pedido inicial deve ser julgado improcedente.
Isto posto, voto pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, com
súmula de julgamento servindo de acórdão, conforme dispõe o art. 46 da Lei n° 9.099/95.
Sem ônus de sucumbência.
3a Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina-PI, 19 de novembro de 2015.
Dra. Eliana Mareia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO INOMINADO N°18290-91.2013.8.18.9003 (REF. N°18290-91.2013.8.18.9003
-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS)
ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
BENEDITINOS-PI
RECORRENTE : REGINALDO DA SILVA ABREU
ADVOGADO(A): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES
RECORRIDA : SOBERANA INFORMÁTICA LTDA
ADVOGADO(A): ALINE ALBUQUERQUE PAULO COELHO RODRIGUES
RELATORA : JUÍZA ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. FATO DO SERVIÇO. PRODUTO COM DEFEITO
PREEXISTENTE. FORNECEDORA QUE COMPROVA A INEXISTÊNCIA DE FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. AUSÊNCIA DE
RESPONSABILIDADE (ART. J4, § 3o, DO CDC). AUSÊNCIA DE PROVA DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO PELO AUTOR
(ART.333, I, DO CPC). IMPROCEDÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS E
JURÍDICOS FUNDAMENTOS, COM SÚMULA DE JULGAMENTO SERVINDO DE ACÓRDÃO, CONFORME DISPÕE O ART. 46 DA LEI N°
9.099/95. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 3" Turma Recursal Cível e Criminal, por unanimidade de votos, e em conformidade com
o parecer do ministério público, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por
seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme art.46 da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência. "
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juizes de Direito: Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (Titular-Relatora), Dr. João Henrique
Sousa Gomes (Titular) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Titular). Presente o Representante do Ministério Público, Dr.
Alberto Rodrigues Ferreira.
3a Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina (PI), 19 de novembro de
2015.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho Juíza Relatora
RECURSO INOMINADO N°01389-48.2013.8.18.9003 (REF. N°01389-48.2013.8.18.9003
-AÇÃO DE REVISÃO E NEGOCIAÇÃO DE DÉBITO)
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ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
TERESINA-PI (ZONA SUL - UNIDADE VI - BELA VISTA)
RECORRENTE: CREDICARD BANCO S/A
ADVOGADO(S): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA E OUTROS
RECORRIDA : GUSTAVO DE SOUZAGERSTEN
ADVOGADO : WALTERES ALENCAR MIRANDA
RELATORA : JUÍZA ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RELATÓRIO
Cuida-se de Recurso Inominado contra sentença proferida, nos autos da Ação de Revisão e Negociação de Débito, que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial, declarando nula a cláusula que permite a incidência de comissão de permanência cumulada com correção
monetária, juros remuneratórios e multa contratual e condenando o réu ao recalculo do débito desde a sua origem, fazendo-o incidir sobre o
monatnte alcançado somente a comissão de permanência, excluindo-se os valores correspondentes à superposição de encargos indevidamente
incluídos e descontadas quantias já pagas pelo autor (fls.58/61).
Razões do recorrente (fls.64/98) alegando, preliminarmente, a incompetência do juizado pela complexidade da causa, no mérito, aduz a
inexistência de nulidade contratual e do desrespeito aos princípios contratuais, a legalidade das taxas cobradas, a inexistência de capitalização
de juros e juros excessivos no presente caso. Ao final, requer que seja conhecido e provido o recurso, para extinguir o feito, sem resolução de
mérito ou a improcedência da ação.
Certidão de tempestividade do recurso e preparo suficiente (fls. 100/101).
Contrarrazões do recorrido (fls.111/115), refutando as alegações da recorrente e pugnando pela manutenção in totum da sentença.
Parecer do Ministério Público opinando pela manifestação em sessão de julgamento (fl. 122).
É o relatório sucinto.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Trata-se de Ação de Revisão e Negociação de Débito, na qual o autor alega que prestou queixa junto ao PROCOM objetivando a revisão de
um débito no valor de R$3.616,24 (três mil, seissentos e dezesseis reais e vinte e quatro centavos), tendo em vista que desde nov/2006 não
efetua compras e percebeu a incidência de juros e multas exorbitantes na fatura do seu cartão de crédito, estando ainda com seunome inscrito
nos cadastros de restrição ao crédito. Em vista disso, resolveu apurar o valor real na contadoria de justiça, o qual restou em R$ 688,65
(seiscentos e oitenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), motivo pelo qual requer a revisão do contrato e a nulidade das cláusulas abusivas
que permitem a incidência de encargos de juros compostos e outras taxas.
Inicialmente, afasto a preliminar de incompetência dos Juizados Especiais, visto que a matéria não é de alta complexidade, sendo desnecessária
a realização de prova pericial, notadamente, porque a lide pode ser facilmente solucionada com a prova documental trazida ao autos.
Ademais, no presente caso, é perfeitamente aplicável as normas do Código de Defesa do Consumidor, pois se trata de nítida relação de
consumo, onde se vislumbra a figura do consumidor e do fornecedor de serviços, incidindo, portanto, as disposições da Lei 8.078/90.
Nesse sentido, dispõe o Enunciado 297 do STJ "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".
Com efeito, é possível a revisão pelo Poder Judiciário das cláusulas abusivas nos contratos com intuito de proteger o consumidor e garantir seus
direitos básicos, relativizando o princípio do pacta sunt servanda, conforme estabelece artigo 6o, V, do CDC, in verbis:
Art. 6o São direitos básicos do consumidor:
(...) V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos
supervenientes que as tornem excessivamente onerosas."
Nesse contexto, eis a jurisprudência do STJ:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM DEMAIS ENCARGOS MORATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROV1DO. É
possível ao magistrado manifestar-se sobre eventuais cláusulas abusivas do contrato bancário, diante da incidência do Código de
Defesa do Consumidor, relativizando o princípio do pacta sunt servanda (cf. AgRg no Resp 732.179,Quarta Turma, Rei. Min. Jorge
Scartezzini, DJ 15.05.06). (STJ - ÓrgâoJulgador: T4 - QUARTA TURMA; AgRg no REsp 849442 / RS; Relator:Ministro HÉLIO QUAGLIA
BARBOSA; data do julgamento: 22/05/2007; data da publicação/fonte: DJ 04.06.2007 p. 368).
Desse modo, para serem considerados abusivos os juros remuneratórios praticados pela instituição financeira, faz-se necessário observar, em
cada caso concreto, a demonstração cabal de sua índole abusiva, como na hipótese em comento.
No que diz respeito à capitalização mensal dos juros, tem-se que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no
sentido de que sua cobrança é admitida nos contratos bancários celebrados a partir da edição da Medida Provisória n° 1.963-17/2000, reeditada
sob o n° 2.170-36/2001, qual seja, 31/3/2000, desde que expressamente pactuada.1
1 Prcccndcntcs: AgRg no REsp 1.068.984/MS, Quarta Turma. Rcl. Min. João Otávio de Noronha. DJc de 29.6.2010; AgRg no Ag
1.266.124/SC. Terceira Turma. Rcl. Min. Sidnci Bcneli. DJc de 7.5.2010; AgRg no REsp I.0I8.798/MS. Quarta Turma. Rcl. Min. Honildo
Amaral de Mello Castro (Des. Convocado do TJAP), DJc de I°.7.20I0; AgRg nos EDcl no REsp 733.548/RS. Quarta Turma. Rcl. Min. Luis
Felipe Salomão. DJe de 12.4.2010.
Admite-se a cobrança da capitalização mensal dos juros, desde que se tenha a presença cumulativa dos seguintes requisitos: a legislação
específica possibilitando a pactuação, como nos contratos bancários posteriores a 31.3.2000 e exista expressa previsão contratual quanto à sua
incidência, o que ocorreu na hipótese dos autos, sendo suficiente para permitir a sua cobrança.
Nesse sentido, eis ementa do seguinte julgado, in verbis:
"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM
DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÀRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS
COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA.CARACTER1ZAÇÃO.
1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em
intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001,
desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os
juros devidos ejá vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles
passam a incidir novos
juros.
Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos usados na
formação da taxa de juros contratada, prévios ao inicio do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa
nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é
proibido pelo Decreto 22.626/1933.
Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos
celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP2.170-36/2001), desde que
expressamente pactuada."
- "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de
taxa de juros anual superior ao duodêcuplo da mensal è suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada".
Segundo o entendimento pacificado na 2" Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos
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remuneratórios ou moratórios.
Ê licita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da abusividade
das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido." (REsp 973.827/RS, Rei. originário
Min. LUÍS FELIPE SALOMÃO, Rei. para o acórdão Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe de 24/9/2012).
Destaque-se por oportuno que a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade (Súmula n°
382/STJ), sendo certo que "há previsão expressa de cobrança de juros capitalizados em periodicidade mensal quando a taxa de juros anual
ultrapassa o duodêcuplo da taxa mensal".2
No presente caso, verifica-se que o juiz a quo manteve a capitalização mensal dos juros, pois o acordo foi firmado em 2004, estando conforme o
pactuado
2 RKsp 1.220.930/RS, Kcl. Min. Masssimi Uycda. DJc de 9.2.2011; AgRg no REsp 735. MO/RS, Quarta Turma, Rei. Min. Jorge Scnrtcz/ini,
DJ de 5.12.2005; AgRg no REsp 735.71 l/RS, Quarta Turma. Rcl. Min. Pcrnnndo Gonçalves, DJ de 12.9.2005; AgRg no REsp 714.510/RS,
Quarta Turma, Rcl. Min. Jorge Scartezzini, DJ de 22.8.2005; AgRg no REsp 809.882/RS, Rcl. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ de
24.4.2006.
entre as partes. Assim, tem-se que o magistrado de Io grau decidiu em conformidade com o entendimento do STJ e desta Corte.
Por último, é valida a estipulação de cobrança de comissão de permanência (Súmulas 294 e 296 do STJ). No entanto, é vedada sua cumulação
com demais encargos moratórios ou remuneratórios (correção monetária e multa), conforme o enunciado da Súmula 472 do STJ. Assim,
configurada a previsão expressa no contrato de incidência da comissão de permanência, com juros de mora e multa em caso de inadimplemento,
inviável sua cobrança.
Ante o exposto, voto pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, com
súmula de julgamento servindo de acórdão, conforme dispõe o art. 46 da Lei n° 9.099/95.
Ônus de sucumbência pela parte recorrente, nas custas e honorários, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado.
3a Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina-PI, 19 de novembro de 2015.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO INOMINADO N°01389-48.2013.8.18.9003 (REF. N°01389-48.2013.8.18.9003
-AÇÃO DE REVISÃO E NEGOCIAÇÃO DE DÉBITO)
ORIGEM: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DETERESINA-PI (ZONA SUL - UNIDADE VI - BELA VISTA)
RECORRENTE: CREDICARD BANCO S/A
ADVOGADO(S): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA E OUTROS
RECORRIDA : GUSTAVO DE SOUZAGERSTEN
ADVOGADO : WALTERES ALENCAR MIRANDA
RELATORA : JUÍZA ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE REVISÃO E NEGOCIAÇÃO DE DÉBITO. CARTÃO DE CRÉDITO. RESPOSABILIDADE CIVIL. REVISÃO
DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS ABUSIVAS. POSSIBILIDADE. COBRANÇA DOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE VALOR SUPERIOR À
TAXA DE MERCADO (ACIMA DE 12% AO ANO) E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS MENSAIS. LEGALIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA
CUMULADA COM ENCARGOS MORATÓRIOS (JUROS DE MORA E MULTA). CONFIGURADO NOS AUTOS. COBRANÇA INDEVIDA.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS E JURÍDICOS, SÚMULA DE JULGAMENTO SERVINDO
DE ACÓRDÃO, CONFORME DISPÕE O ART. 46 DA LEI N. 9.099/95.
1. É possível a revisão pelo Poder Judiciário das cláusulas abusivas nos contratos com intuito de proteger o consumidor e garantir seus direitos
básicos, relativizando o princípio do pada sunl servanda, conforme estabelece artigo 6o, V, do CDC.
2. A fixaçüo de juros em patamar superior a 12% ao ano, por si só, não implica em abusividade.
3. É permitida a capitalização de juros, nos contratos bancários celebrados a partir da edição da Medida Provisória n° 1.963-17/2000, reeditada
sob o n° 2.170-36/2001, qual seja, 31/3/2000, desde que expressamente pactuada, como na hipótese dos autos em que o contrato firmado entre
as partes se deu em 2004.
4. É vedada a cumulaçâo de comissão de permanência com outros encargos
moratórios, na forma da Súmula 472 do STJ. Configurado nos presentes autos tal
prática, inviável sua cobrança.
5. Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 3" Turma Recursal Cível e Criminal, por unanimidade de votos, e em conformidade com
o parecer do ministério público, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por
seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei n° 9.099/95. Ônus de
sucumbência nas custas e honorários, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado ".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juizes de Direito: Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (Titular-Relatora), Dr. João Henrique
Sousa Gomes (Titular) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Titular). Presente o Representante do Ministério Público, Dr.
Alberto Rodrigues Ferreira.
3a Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina (PI), 19 de novembro de 2015.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho Juíza Relatora
RECURSO INOMINADO N°18283-02.2013.8.18.9003 (REF. N°18283-02.2013.8.18.9003
-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS)
ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI - UNIDADE VI - BELA VISTA
RECORRENTE : CELSO AUGUSTO DA SILVA
DEF. PÚBLICA : KARLA CIBELE TELES DE M. ANDRADE
RECORRIDA : ELIANE MARIA DE CARVALHO
ADVOGADO(A): ROBERT DE SOUSA FIGUEIREDO
RELATORA : JUÍZA ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso Inominado contra sentença proferida, nos autos da Ação de Indenização por Danos morais e materiais, que extingiu o
feito, sem resolução de mérito, por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo (fls.49/51).
Razões do Recorrente (fls.53/62) alegando, em síntese, a nulidade da sentença atacada, face à fundamentação dissociada da realidade fática,
pois há sentença com trânsito em julgado, além da existência de direito adquirido e coisa julgada da decisão proferida pelo juiz leigo. Ao final,
requer que seja conhecido e provido o recurso, para anular a sentença guerreada, com o fim de dar continuidade à execução de fls.02/04.
Tempestividade do recurso (fl.63).
ContrarrazÕes da recorrida (fls.68/72).
Parecer do Ministério Público opinando pela manifestação em sessão de
julgamento (fl.54).
É o relatório sucinto.
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VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Inicialmente, defiro o pedido de gratuidade da justiça formulado pelo recorrente, vez que assistido pela Defensoria Pública Estadual.
A parte recorrente alega a preliminar de nulidade de sentença, tendo em vista que a fundamentação encontra-se dissociada da realidade dos
fatos, pois há sentença com trânsito em julgado e a existência de direito adquirido e coisa julgada.
Versam os autos sobre a Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais n° 12.320/2003, na qual foi verificado o desaparecimento de partes
dos autos, de modo que restou constituído apenas com: Sentença (fls.02/04^) julgando procedente o pedido
do autor e decisão dos Embargos não acolhidos, com registro da publicação da sentença em 17.03.2005 (fl.05) proferidos por juiz leigo; e o
despacho determinando a execução do julgado pelo juiz titular (fl.06) e demais atos processuais.
De posse dos autos, o magistrado titular do Juizado Especial em comento extiguiu o processo, sem resolução de mérito, por não vislumbrar os
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular, bem como a falta das condições da ação, haja vista trata-se de processo
anômalo e teratológico.
A ação de restauração de autos constitui procedimento especial, de natureza contenciosa, previsto nos artigos 1.063 e seguintes do CPC, que
almeja a reconstitui-ção dos atos processuais já praticados, com o fim de comprovar a existência material e o conteúdo de um processo, quando
verificado o desaparecimento dos autos.
Nas lições de Alexandre Câmara, conceitua-se a restauração de autos como sendo o "procedimento especial contencioso tendente a recompor
os atos e termos do processo e a propiciar a retomada do curso do feito paralisado em razão do desaparecimento dos respectivos autos". (Lições
de Direito Processual Civil, V III, 5 ed. 2004, pág.501).
De fato, observa-se a ocorrência de erro procedimental no presente caso, uma vez que a AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS extraviou-se, entretanto, não houve qualquer pedido ou manifestação da parte autora para que fosse determinada a restauração dos
autos (fl.65), contrariando, assim, o disposto no art. 1063 do CPC.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. AUSÊNCIA DE PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE INICIATIVA OFICIAL.
INFRINGÊN-CIA AO ART. 1.063 DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. I. Neste processo de restauração de
autos não houve pedido das partes para que ele fosse instaurado, na verdade tratou-se, inicialmente, de autuação de intimações ao advogado
dos autores do processo originário com o objetivo de compeli-lo a devolver os autos principais. 2. A autuação das intimações foi transformada em
ação de restauração de autos de ofício pelo Juiz de Io grau, sem haver pedido expresso das partes para tanto, em desacordo com o que dispõe o
art. 1.063. do CPC: "verificando o desaparecimento dos autos, pode qualquer das partes promover-lhes a restauração". 3. Correta, portanto, a
apelação da União, pleiteando a reforma da sentença, com a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267. IV, do CPC. 4. Ante a ausência de pedido para a restauração dos autos, também não pode prevalecer a condenação dos autores da ação
principal em honorários advocaticios, pelo o que se dá provimento à sua apelação. 5. Apelações a que se dá provimento." (TRF da 1* Região, 8'
Turma, AC 200038000130141, Rei. Juiz Federal Roberto Carvalho Veloso (conv.), DJ 05/10/2007)
Desse modo, torna-se necessário a conclusão formal dos autos na forma prevista nos artigo 1.065, §§ Io e 2o, e 1.067, do CPC, segundo os
quais as partes teriam que ter sido intimadas da decisão que determinou a restauração dos autos, sob pena de nulidade, para somente após o
seu trânsito em julgado, já com o processo devidamente restaurado, passar a ser analisado o mérito da ação de indenização, in verbis:
Art. 1.065. A parte contrária será citada para contestar o pedido no prazo de 5 (cinco) dias, cabendo-lhe exibir as cópias, contrafés e mais
reproduções dos atos e documentos que estiverem em seu poder.
§ 1o Se a parte concordar com a restauração, lavrar-se-á o respectivo auto que, assinado pelas partes e homologado pelo juiz, suprirá o
processo desaparecido.
§ 2o Se a parte não contestar ou se a concordância for parcial, observar-se-á o disposto no art. 803.
Art. 1.067. Julgada a restauração, seguirá o processo os seus termos.
§ 1o Aparecendo os autos originais, nestes se prosseguirá sendo-lhes apensados os autos da restauração.
§ 2o Os autos suplementares serão restituídos ao cartório, deles se extraindo certidões de todos os atos e termos a fim de completar os autos
originais.
O que ocorreu foi que, em determinado momento, o MM. Juiz a quo deu prosseguimento ao feito com alguns documentos, sem sequer atentar
para a homologação da decisão do juiz leigo durante a instrução, o que tumultuou o procedimento, pois somente poderia prosseguir com a
execução do julgado após encerrada a restauração, com decisão homologando ou julgando-a, conforme o caso.
Acrescente-se que, o erro procedimental ocorrido feriu o princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório da recorrida, pois, repita-se,
somente após o trânsito em julgado da decisão que homologasse ou julgasse a restauração é que se poderia prosseguir com a Ação de
Indenização por Danos Morais e Materiais, caso a restauração assim permitisse.
Nesse sentido o ensinamento de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, ao comentarem o art. 1.067 do CPC:
"Contra o ato que homologar (CPC 1065, § Io) ou julgar a restauração (CPC 803, 1065 § 2o), cabe o recurso de apelação. A partir do trânsito em
julgado da sentença que julgar a restauração dos autos, prossegue a ação principal, como se o processo não tivesse sido interrompido" (Nelson
Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, pág. 1365).
Assim, a presente ação merece ser julgada extinta, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, IV e VI do CPC.
Isto posto, voto pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, com
súmula de julgamento servindo de acórdão, conforme dispõe o art. 46 da Lei n° 9.099/95.
Sem ônus de sucumbência.
3a Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina-PI, 19 de novembro de 2015.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO INOMINADO N° 18283-02.2013.8.18.9003 (REF. N°18283-02.2013.8.18.9003
-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS)
ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
TERESINA-PI - UNIDADE VI - BELA VISTA
RECORRENTE : CELSO AUGUSTO DA SILVA
DEF. PÚBLICA : KARLA CIBELE TELES DE M. ANDRADE
RECORRIDA : ELIANE MARIA DE CARVALHO
ADVOGADO(A): ROBERT DE SOUSA FIGUEIREDO
RELATORA : JUÍZA ELI ANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS EXTRAVIADA. AUSÊNCIA DE PEDIDO DA PARTE
PARA A RESTAURAÇÃO DOS AUTOS. EXTINÇÃO QUE SE IMPÕE. SOMENTE APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE
HOMOLOGASSE OU JULGASSE A RESTAURAÇÃO É QUE SE PODERIA PROSSEGUIR COM A AÇÃO. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS, COM SÚMULA DE JULGAMENTO
SERVINDO DE ACÓRDÃO, CONFORME DISPÕE O ART. 46 DA LEI N° 9.099/95. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 3a Turma Recursal Cível e Criminal, por unanimidade de votos, e em conformidade com
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o parecer do ministério público, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por
seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme art.46 da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juizes de Direito: Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (Titular-Relatora), Dr. João Henrique
Sousa Gomes (Titular) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Titular). Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juizes
de Direito: Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (Titular-Relatora), Dr. Manoel Dourado (Titular) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses
Carvalho (Titular). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Alberto Rodrigues Ferreira.
3a Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina (PI), 19 de novembro de 2015.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO INOMINADO N°00927-91.2013.8.18.9003 (REF. N°00927-91.2013.8.18.9003 -AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS)
ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE PIRACURUCA-PI
RECORRENTES: HILDEFRANCO GOMES MAGALHÃES E FRANCISCO GOMES SOBRINHO
ADVOGADO (A): GILBERTO DE MELO ESCÓCIO RECORRENTE : FRANCISCO DE CASTRO SOUSA ADVOGADO (A): ABIMAEL ALVES DE
HOLANDA
RECORRIDOS : FRANCISCO DE CASTRO SOUSA / HILDEFRANCO GOMES MAGALHÃES E OUTRO
RELATORA : JUÍZA ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RELATÓRIO
Cuida-se de Recurso Inominado contra sentença proferida, nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais, que julgou parcialmente
procedente o
pedido inicial, condenando os réus a pagarem ao autor a quantia de R$500,00 (quinhentos reais) cada, a titulo de dano moral (fls.51/53).
Razões dos recorrentes/réus(fls.56/60) alegando, em síntese, a ausência de prova de qualquer ofensa à honra e/ou decoro do autor. Ao final,
requer que seja conhecido e provido o recurso, concedendo-lhe a justiça gratuita, para reformar a sentença atacada ou, caso não seja o
entendimento, pleiteia a redução do quanium indenizatório.
Razões do recorrente/autor(fls.61/64) alegando, em síntese, que o quantum indenizatório merece reparação, de modo que haja uma
compensação pelo sofrimento do autor e desestímulo à reincidência do ofensor. Ao final, requer que seja conhecido e provido o recurso, para
reformar a sentença a quo, majorando o valor indenizatório em R$10.200,00 (dez mil e duzentos reais) para cada um dos recorridos.
Contrarrazões do recorrido/autor (fls.67/69).
Certidão de tempestividade do segundo recurso e preparo suficiente (fl.70).
Parecer do Ministério Público pugnando pela manifestação em sessão de julgamento (fl.75).
É o relatório sucinto.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Trata-se de Ação de indenização por danos morais, da qual o autor alega que o réus ofenderam sua honra ao declararem para seu filho, no meio
de várias pessoas em praça pública, que ele era ladrão e que tinha enrriquecido roubando e com o apoio da justiça.
Inicialmente, defíro o pedido da justiça gratuita formulados pelos recorrentes/réus, a teor do que dispõe o art.4°, caput e §1° da Lei 1060/50.
Cumpre destacar que o Código Civil determina àquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar
dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, fica obrigado a repará-lo (arts. 186 c/c 927).
Para que se condene alguém ao pagamento de indenização, seja por dano moral, seja pelo de caráter material, é preciso que se configurem os
pressupostos ou requisitos da responsabilidade civil, que são o dano, a culpa do agente, em caso de responsabilização subjetiva e o nexo de
causalidade entre a atuação deste e o prejuízo.
Compulsando os autos, verifica-se que o autor/recorrente ajuizou pedido de explicações em juízo em face dos réus para que esclarecessem as
acusações feitas contra sua honra, contudo, sequer se manifestaram naqueles autos, embora devidamente notificados. Ademais, há
comprovação do fato constitutivo do direito do autor, através da prova testemunhai trazidas aos autos (fls.34/36), confirmando a versão
sustentada de que os réus fizeram comentários ofensivos contra ele na presença de outras pessoas.
Portanto, provado o ato ilícito, é evidente a obrigação de indenizar, não havendo que se falar em ausência de comprovação do dano.
Quanto à indenização por danos morais, legitima-se a verba indenizatória a título de dano imaterial, devendo-se levar em conta os princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade no cálculo indenizatório, como na hipótese dos autos em que ocorreu ofensas à honra do autor e
comentários negativos contra sua pessoa, a ponto de lhe causar angústias e constrangimento perante as pessoas do município em que reside.
Observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade que informam a fixação da indenização do dano moral, com inteligência judicial
que considera as circunstâncias da lide, a condição socioeconômica das partes, bem como o grau de culpa do causador do dano, a gravidade e
intensidade da ofensa moral, verifica-se que a sentença atacada não merece reforma quanto ao quantum indenizatório aplicado no presente
caso, posto que adequado a quantia de R$500,00 (quinhentos reais), para cada requerido, a título de danos morais.
Isto posto, voto pelo conhecimento e improvimento em ambos os recursos, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos
fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão, conforme dispõe o art. 46 da Lei n° 9.099/95.
Sem ônus de sucumbência.
3a Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina-PI, 19 de novembro de 2015.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho Juíza Relatora
RECURSO INOMINADO N°00927-91.2013.8.18.9003 (REF. N°00927-91.2013.8.18.9003 -AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS)
ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE PIRACURUCA-PI
RECORRENTES: HILDEFRANCO GOMES MAGALHÃES E FRANCISCO GOMES SOBRINHO
ADVOGADO (A): GILBERTO DE MELO ESCÓCIO RECORRENTE : FRANCISCO DE CASTRO SOUSA ADVOGADO (A): ABIMAEL ALVES DE
HOLANDA
RECORRIDOS : FRANCISCO DE CASTRO SOUSA / HILDEFRANCO GOMES MAGALHÃES E OUTRO RELATORA : JUÍZA ELIANA
MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. COMENTÁRIOS OFENSIVOS CONTRA A HONRA DO AUTOR.
PROVA TESTEMUNHAL. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO. MANTIDO. RECURSOS
DE AMBAS AS PARTES IMPROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS, CONFORME ART.46
DA LEI 9.099/95. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 3a Turma Recursal Cível e Criminal, por unanimidade de votos, e em conformidade com
o parecer do ministério público, emitido oralmente em sessão, em conhecer dos recursos, para negar-lhes provimento, mantendo a sentença por
seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme art.46 da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência. "
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juizes de Direito: Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (Titular-Relatora), Dr. João Henrique
Sousa Gomes (Titular) e Dra. EIvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Titular). Presente o Representante do Ministério Público, Dr.
Alberto Rodrigues Ferreira.
3a Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina (PI), 19 de novembro de
2015.
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Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO INOMINADO n°. 0000973-74.2012.818.0060 - TERESINA (Ref. Ação de
Cobrança de Indenização Correspondente a Seguro Obrigatório DPVAT - Vara
Única da Comarca de Luzilândia)
RECORRENTE: Pastora Maria de Lima
ADVOGADO: Victor Vinícius Soares do Rego
RECORRIDO: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A
ADVOGADO: Herison Helder Portela Pinto
RELATORA: JUÍZA ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DPVAT. INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE. COBRANÇA. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. NECESSIDADE.
COMPLEXIDADE DA CAUSA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. FEITO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
- Se, em sede de Juizados Especiais, para o adequado deslinde do feito, for necessária a realização de perícia, ele deverá ser extinto em razão
da complexidade da causa.
- No presente caso, observo que nos autos o relatório médico não traz a quantificação da invalidez, impondo a realização de perícia para o
deslinde do feito, imperativo se torna a sua extinção sem julgamento de mérito, em razão da complexidade advinda.
- Sentença reformada.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os componentes da 3a Turma Recursal Cível
e Criminal do Estado do Estado do Piauí, à unanimidade e em conformidade com o
parecer do Ministério Público emitido em sessão, em conhecer do recurso interposto, mas para dar-lhe provimento, reformando a sentença.
Extingo o processo
sem julgamento de mérito, ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e
nos honorários, estes em 10% sobre o valor da causa."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juizes de Direito: Dra. Eliana Mareia
Nunes de Carvalho (Titular-Relatora), Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular) e
Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Titular). Presente o
Representante do Ministério Público, Dr. Alberto Rodrigues Ferreira.
3a Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina (PI), 19 de novembro de 2015.
Dra. Eliana Marcia Nunes deCarvalho
Juíza Relatora
RELATÓRIO
Cuida-se de recurso contra a sentença de fls. 78/81 que, em AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT, julgou, com resolução do mérito, totalmente improcedente o pedido formulado.
Sustenta a recorrente nas fls.84/93, no MÉRITO, do seguro obrigatório DPVAT, da inconstitucionalidade da Lei n° 11.482/07, da ofensa a Lei
Complementar n° 95/1998 e ao art. 59, parágrafo único, Constituição Federal, da inconstitucionalidade da Lei n° 11.945/09. Ao final, pugna pela
reforma da sentença recorrida.
Contrarrazões da parte recorrida nas fls. 99/105, refutando as alegações do recorrente e pugnando pela manutenção da sentença.
É o relatório sucinto.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e passo à sua análise.
Compulsando os autos, observo que foi juntado relatório médico (fls.32) no qual não possui a quantificação das lesões sofridas pelo
autor/recorrente, de forma que, concessa vênia, não poderia a decisão judicial simplesmente estabelecer o percentual de 100%, eis que, como já
dito, mas que nunca é demasia repetir, a lei já referida é clara como água ao dispor que a indenização por invalidez permanente será de até R$
13.500,00, de modo que não se pode afirmar que todo e qualquer grau de invalidez resultará em indenização pelo mesmo valor. Nesse sentido,
trecho de acórdão do Superior Tribunal de Justiça, relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, que, julgando o Ag. 1085419, publicado em 6-2-2009,
assim afirmou:
"Não haveria sentido útil na letra da lei sobre a indicação da quantificação das lesões e percentuais da tabela para fins de DPVAT, se este seguro
houvesse, sempre, de ser pago pelo valor integral, independentemente da extensão da lesão e de grau de invalidez." (fonte: site do STJ).
Assim, insta salientar que o mérito da questão trazida em juízo é o valor da indenização que lhe é devida, e não a discussão quanto a
obrigatoriedade do pagamento ou não de tal indenização, isso porque, ao realizar o pagamento no âmbito administrativo a própria recorrente já
reconheceu a incapacidade do autor recorrido.
No caso em comento, como não há no relatório médico quantificação da invalidez que ateste a real situação do autor/recorrido, tenho que
somente por meio de perícia técnica a ser realizado em ação ordinária perante a Justiça Comum é que se poderá aferir esse grau para
estabelecer, desta forma, o quantum indenizatório.
Não é possível se chegar à quantificação dessa lesão, sendo assim, ao entendimento deste Juiz, este rito não se presta para aferição da
indenização, de forma que, diante do princípio natural da amplitude da prova, tal deverá ocorrer não em autos perante o juizado especial, mas
sim, em ação perante a Justiça comum, de forma que o entendimento deste juiz relator é de que o Juizado Especial é incompetente para dizer do
direito a que se funda a questão.
Ante o exposto, frente a tais fundamentos, reconheço de ofício a INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL, em razão da complexidade da
causa e pela necessidade de prova pericial para quantificar o grau de invalidez do autor recorrido, prejudicada a linha de mérito, pelo que, com
fundamento no artigo 51,11, da Lei 9.099/95, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução de mérito.
Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas processuais e em honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor da causa.
Teresina (PI), 19 de novembro de 2015.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO INOMINADO N°00029-49.2012.818.0003 (REF. N°00029-49.2012.818.0003 -
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA DE VERBAS PRETÉRITAS)
ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA DE TERESINA-PI
RECORRENTE: LUIZ GONZAGA TEIXEIRA
ADVOGADO(A): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS
RECORRIDOS : ESTADO DO PIAUÍ E O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP
RELATORA : JUÍZA ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso Inominado contra sentença proferida, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c Cobrança de Verbas Pretéritas, que
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julgou extinto o processo, com resolução de mérito, face ao reconhecimento, de oficio, da prescrição do direito do autor (fls.52/56).
Razões do recorrente (fls.61/80) alegando, em síntese, a ausência de prescrição do fundo do direito, pois se trata de relação de trato sucessivo,
atingindo somente as parcelas vencidas a mais de cinco anos do ajuizamento da ação, a supressão da gratificação VPNI em 2011, fazendo jus
ao direito de incorporação de tal benefício, bem como aduziu ofensa aos princípios da irredutibilidade salarial e do direito adquirido. Ao final,
requer que seja conhecido e provido o recurso, para julgar procedente a ação.
Deferimento da justiça gratuita às fls.82/83.
Ausência de citação dos recorridos para contrarrazões.
Parecer do Ministério Público opinando pela manifestação em sessão de julgamento (fl.89).
É o relatório sucinto.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Trata-se de Ação de Cobrança, na qual o autor, em síntese, objetiva a rein-corporação de gratificações que foram suprimidas em junho de 2004,
depois de mais de uma década integradas à sua remuneração.
Verifica-se a prescrição do próprio fundo de direito relativamente a pretensão destinada percepção de gratificações suprimidas, caso decorridos
mais de cinco anos entre a data do ajuizamento da ação e a do ato ou fato gerador do direito, conforme prevê o art. Io do Decreto n° 20.910/32).
Nesse sentido, tem-se o entendimento firmado pelo STJ, corrobando com os julgados recentes da Eg. Turmas Recursais:
PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO RECURSO ESPECIAL - SERVIDO-RESPÚBLICOS MILITARES APOSENTADOS - ADICIONAL DE
INSALUBRl-DADE - LEI COMPLEMENTAR N° 432/85 - PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO -AÇÃO AJUIZADA EM 03/96 - PRESCRIÇÃO DO
FUNDO DE DIREITO RECONHECIDA ARTIGO IoE SEGUINTES DO DECRETO N° 20.910/32 - INFR1N-GÊNCIA AOS ARTS. 128 E 460 DO
CPC - MATÉRIA PREJUDICADA. I - Não tendo sido requerido o beneficio do "Adicional de Insalubridade", opportuno tempo-re,
acarretando com isso o não pagamento da vantagem ora postulada, apresenta-se evidenciada aocorrência da prescrição qüinqüenal,
atingindo-se o próprio direito. Aplicação do art. Ioe seguintes, do Decreto n° 20.910/32, posto tratar-se de norma de efeito concreto
editada em 1985 (LC n° 432) ea ação ajuizada somente em 03/96. 2 - Precedentes (STF, RE n°s 110.4109/SP, 97.63l/SP, 80.9I3/RS
el09.295/RS e STJ, REsp n°s 212292/CE e 439682/SP).3 - Prcjudicialidade da análise de infringên-cia aos artigos 128 e 460 do Estatuto
Processual Civil.4 - Recurso conhecido, nos temos acima expostos e, neste aspecto,parcialmente provido para, reformando o v.
acórdão de origem, reconhecer a prescrição, fulcrada no art. Iodo Decreto n° 20.910/32, julgando extinto o processo, invertendo-se o
ônus da sucumbência já fixados na r. sentença monocrática, todavia, sobre ov alor dado à causa. (STJ - REsp: 457323 SP 2002/0096576-
9, Relator: Ministro JORGE SCARTEZZINI, Data de Julgamento: 06/04/2004, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJ 28/06/2004 p.
384).
EMENTA-RECURSOINOMINADO.FAZENDAPÚBLICA.
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REDUÇÃO DE VANTAGEM. LEI SUPRESSÃO DE
VANTAGENS. LEI ESTADUAL N° 5.378/ 2004. LEI DE EFEITO CONCRETO. PRESCRIÇÃO DO PRÓPRIO FUNDO DE DIREITO.
OCORRÊNCIA. DECRETO N° 20.910/ 32. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Dispõe o art. Jf do Decreto n°
20.910/32 que as dívidas da União, dos Estados e dos Municípios, bem como todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal,
Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originar.
A Lei ao revogar disposições anteriores, modificando forma de calculo da Gratificação por Tempo de Serviço e Habilitação é ato de
efeito concreto, devendo ser considerada prescrita a pretensão autoral que deixa de ser ajuizada no prazo de qüinqüenal, como na
hipótese. 2. Os atos de efeitos concretos já trazem em si os resultados administrativos objetivados. Não são atos administrativos
gerais, mas de deliberação individualizada revestindo a forma anômala de lei ou decreto. 3. Sentença Mantida.
4. Recurso Conhecido e Improvido. (RECURSO INOMINADO n° 0000027-79.2012.8.18.0003 - TERESINA. Julg.: 29/05/2015. Relator: Juiz
Edison Rogério Leitão Rodrigues. 1" Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina-PI).
Na espécie, o recorrente pretende a reincorporação de gratificações suprimidas pela Lei Estadual n°5.738/2004, a qual entrou em vigor em
10.02.2004. Todavia, o ajuizamento da presente ação se deu em data de 25.01.2012 (fl.02), isto é, há mais de oito anos dos fatos que dariam
suporte à sua pretensão, de modo que a situação foi atingida pela prescrição do próprio fundo de direito e não apenas as prestações dele
decorrentes.
Destarte, a referida Lei vedou a vinculação de quaisquer vantagens remune-ratorias aos soldos dos policiais militares e bombeiros militares do
Estado do Piaui, poia, ainda que tenha alterado o cálculo das gratificações dos servidores, não restou demonstrada a redução remuneratória,
portanto, não há que se falar em ofensa ao princípio da irredutibilidade da remuneração.
A respeito, o Tribunal de Justiça do Piauí já decidiu sobre o tema, consoante se verifica do seguinte julgado:
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO.
PRECEDENTES DO STF E DO STJ. CÁLCULO DAS GRATIFICAÇÕES CONSIDERANDO O SOLDO DA LEI N° 5.378/2004.
IMPOSSIBILIDADE. ART. 37, XIV, DA CF. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. O servidor público, civil ou militar, não tem direito
adquirido a regime jurídico, mas apenas a garantia da irredutibilidade de seus vencimentos. Precedentes do STF e do STJ. 2. As alterações
efetuadas na sistemática de remuneração não afetaram a irredutibilidade dos vencimentos dos militares. 3. Considerando-se que o novo
soldo instituído pela Lei n° 5.378/2004 é constituído de diversas outras gratificações, torna-se impossível o cálculo dos adicionais por tempo de
serviço e por habilitação de policial militar com base neste novo soldo, haja vista que se estaria computando repetitivamente um acréscimo
pecuniario sobre outro acréscimo pecuniário, o que é vedado pelo art. 37, inciso XIV, da CF. 4. Recurso conhecido e improvido. Manutenção in
totum da sentença recorrida. (TJ-PI - AC: 200900010036496 PI , Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes, Data de Julgamento: 29/08/2012, Ia.
Câmara Especializada Cível).
Isto posto, voto pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, com
súmula de julgamento servindo de acórdão, conforme dispõe o art. 46 da Lei n° 9.099/95.
Sem ônus de sucumbência.
3a Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina-PI, 19 de novembro de 2015.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO INOMINADO N°00029-49.2012.818.0003 (REF. N°00029-49.2012.818.0003- AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA
DE VERBAS PRETÉRITAS)
ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA DE TERESINA-PI
RECORRENTE: LUIZ GONZAGA TEIXEIRA
ADVOGADO(A): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS
RECORRIDOS : ESTADO DO PIAUÍ E O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP
RELATORA : JUÍZA ELI ANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. SUPRESSÃO DE GRATIFICAÇÕES. ALTERAÇÕES NA
SISTEMÁTICA DE REMUNERAÇÃO NÃO AFETARAM A IRREDUTIBILIDADE DOS VENCIMENTOS DOS MILITARES. LEI ESTADUAL N°
5.378/2004. LEI DE EFEITO CONCRETO. PRESCRIÇÃO DO PRÓPRIO FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA (ART. Io DO DECRETO N°
20.910/32). SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
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ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 3a Turma Recursal Cível e Criminal, por unanimidade de votos, e em conformidade com
o parecer do ministério público, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por
seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme art.46 da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência. "
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juizes de Direito: Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (Titular-Relatora), Dr. João Henrique
Sousa Gomes (Titular) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Titular). Presente o Representante do Ministério Público, Dr.
Alberto Rodrigues Ferreira.
3a Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina (PI), 19 de novembro de 2015.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO INOMINADO N°18206-61.2012.8.18.0003 (REF. N°l 8206-61.2012.8.18.0003
-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS)
ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA-PI
RECORRENTE : BEATRIZ MARIA GOUDINHO
ADVOGADO (A): RUI LOPES DA SILVA E OUTRA
RECORRIDO : ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO (A): LORENA PORTELA TEIXEIRA
RELATORA : JUÍZA ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RELATÓRIO
Cuida-se de Recurso Inominado contra sentença proferida, nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais, que julgou
improcedente o
pedido inicial, nos termos do art. 269,1, do CPC (fls.65/67).
Razões da recorrente (fls.70/74) alegando, em síntese, a conduta omissiva e negligente do recorrido e a responsabilidade objetiva pelo reparação
do dano moral causado. Ao final, requer que seja conhecido e provido o recurso, para reformar a sentença atacada, julgando procedente a ação.
Contrarrazões do recorrido (fls.92/100) refutando as alegações da recorrente e pugnando pela manutenção in totum da sentença.
Recurso tempestivo e ausência de preparo .
Parecer do Ministério Público pugnando pela manifestação em sessão de julgamento (fl.95).
É o relatório sucinto.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Inicialmente, cumpre destacar que o Código Civil determina àquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito
e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, fica obrigado a repará-lo (arts. 186 c/c 927).
Para que se condene alguém ao pagamento de indenização, seja por dano moral, seja pelo de caráter material, é preciso que se configurem os
pressupostos ou requisitos da responsabilidade civil, que são o dano, a culpa do agente, em caso de responsabilização subjetiva e o nexo de
causalidade entre a atuação deste e o prejuízo.
Em se tratando de responsabilidade estatal por omissão, aplica-se a teoria
da responsabilidade subjetiva, muito embora o artigo 37, § 6o, da CF/88 preceitue a
responsabilidade objetiva, nem toda alegação de omissão de sua parte enseja o dever
de indenizar, tornando-se imprescindível que a parte prejudicada comprove o descumprimento culposo (culpa strictu sensu ou dolo).
Sobre o tema, a doutrina predominante assim leciona:
Quando o dano foi possível em decorrência de uma omissão do Estado (o serviço não funcionou, funcionou tardia ou ineficientemente) é de ser
aplicar a teoria da responsabilidade subjetiva. Com efeito, se o Estado não agiu, não pode, logicamente, ser ele o autor do dano. E, se não foi o
autor, só cabe responsabilizá-lo caso esteja obrigado a impedir o dano. Isto é, só faz sentido responsabilizá-lo se descumpriu dever legal que lhe
impunha obstar ao evento lesivo. (Celso Antônio Bandeira de Mello. Curso de Direito Administrativo, 19a edição, revista e atualizada, Malheiros
Editores, São Paulo, 2005, p. 942/943).
"O dano só pode gerar responsabilidade quando seja possível estabelecer um nexo causai entre ele e o seu autor, ou, como diz Savatier, "um
dano só produz responsabilidade, quando ele tem por causa uma falta cometida ou um risco legalmente sancionado" (Trai-té, c/7., v. 2, n. 456)."
(Carlos Roberto Gonçalves. Responsabilidade civil.. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p.536).
"[...] para que surja a obrigação de reparar, mister se faz prova da existência de uma relação de causalidade entre a ação ou omissão culposa do
agente e o dano experimentado pela vítima. Se a vítima experimentar um dano, mas não evidencia que o mesmo resultou do comportamento ou
da atipicidade do réu, o pedido formulado por aquele deverá ser julgado improcedente ." (Sílvio Rodrigues. Direito civil. Responsabilidade civil. v.
4. São Paulo: Saraiva, 1986. p. 18).
No caso dos autos, embora seja incontroverso o dano decorrente do trágico acidente que ocasionou a morte do filho da recorrente na barragem
de José de Freitas-PI, restou demonstrado que a culpa se deu exclusivamente por terceito, no caso, "FRANCISO DE ASSIS OLIVEIRA DE
SOUSA", acusado pelo crime de homicídio qualificado, fato que não enseja a responsabilização civil do recorrido, face à ausência de relação de
causalidade entre suposta omissão culposa do Estado e o prejuízo experimentado pela vítima.
Ainda que se trate de relação de consumo e esteja favorecida pela regra da inversão do ônus da prova, pelo menos indícios da ilegalidade na
cobrança dos valores pelo recorrido deveria ser demonstrado nos autos, pois do acervo probatório não como afirmar que há nexo de causalidade
entre o suposto ato ilegal do recorrido e o prejuízo suportado pela recorrente.
Assim, considerando a culpa de terceiro, uma das causas excludentes de responsabilidade, não há que se falar em responsabilidade do Estado,
diante da ausência de elemento indispensável para caracterização do dever de indenizar.
Portanto, considerando que a autora, ora recorrente, não demonstrou, de forma satisfatória, a conduta imputada ao réu, tenha com ele relação de
causa e efeito, nos termos do art. 333,1, do Código de Processo Civil, sendo certo que quando não se desincumbe de tal ônus o pedido inicial
deve ser julgado improcedente.
Isto posto, voto pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, com
súmula de julgamento servindo de acórdão, conforme dispõe o art. 46 da Lei n° 9.099/95.
Sem ônus de sucumbência.
3" Turma Recursai Cível e Criminal de Teresina-PI, 19 de novembro de 2015.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho Juíza Relatora
RECURSO INOMINADO N°18206-61.2012.8.18.0003 (REF. N°l 8206-61.2012.8.18.0003
-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS)
ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA-PI
RECORRENTE : BEATRIZ MARIA GOUDINHO
ADVOGADO (A): RUI LOPES DA SILVA E OUTRA
RECORRIDO : ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO (A): LORENA PORTELA TEIXEIRA
RELATORA : JUÍZA ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
EMENTA
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RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ACIDENTE EM BARRAGEM. MORTE DO FILHO RECORRENTE.
OMISSÃO DO ESTADO. CULPA DE TERCEIRO ACUSADO PELO HOMICÍDIO. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE CIVIL. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS, COM SÚMULA DE
JULGAMENTO SERVINDO DE ACÓRDÃO, CONFORME DISPÕE O ART. 46 DA LEI N° 9.099/95. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 3a Turma Recursal Cível e Criminal, por unanimidade de votos, e em conformidade com
o parecer do ministério público, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por
seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme art.46 da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência. "
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juizes de Direito: Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (Titular-Relatora), Dr. João Henrique
Sousa Gomes (Titular) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Titular). Presente o Representante do Ministério Público, Dr.
Alberto Rodrigues Ferreira.
3a Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina (PI), 19 de novembro de 2015.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO INOMINADO n°. 0000194-52.2014.818.0092 - TERESINA (Ref.
Reclamação Trabalhista pelo Rito Ordinário - Vara Única da Comarca de
Curimatá-PI)
RECORRENTE: Município de Júlio Borges
ADVOGADO: Valdecir Rodrigues de Albuquerque Júnior
RECORRIDO: Elizete Pereira da Silva
ADVOGADO: André Rocha de Souza
RELATORA: JUÍZA ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SALÁRIOS VENCIDOS E NÃO PAGOS PELO RESPECTIVO MUNICÍPIO. ÔNUS
DO RÉU EM COMPROVAR O PAGAMENTO DA VERBA. ARGUIÇÃO DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL QUE IMPOSSIBILITA O
PAGAMENTO. INCABÍVEL IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1a INSTÂNCIA NO
JUIADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO EM PARTE DO RECURSO.
- Dispõe o inciso II, do art. 333, do Código de Processo Civil, que cabe ao réu o
ônus da prova quanto à existência de qualquer fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor. Assim não demonstrado pelo apelante o
pagamento da verba requerida, a procedência da ação é medida que se impõe.
- E responsabilidade do município o pagamento dos salários de seus
servidores, sendo imprópria a negativa de quitação sob o argumento de serem
as dívidas obrigações de gestão anterior, uma vez que a relação de causa e
efeito, in casu, se estabelece entre o servidor e a administração pública
municipal, pessoa jurídica cuja responsabilidade se difere daquela natural do
gestor público, que exerce o cargo de maneira provisória.
É incabível, em Juizados Especiais da Fazenda Pública, a condenação, em 1a instância, da parte sucumbente em custas e honorários
advocatícios porquanto a Lei 12.153/09 no artigo 27 ordena a aplicação subsidiária da sistemática da Lei 9.099/95, que privilegia no artigo 55 de
seu texto a gratuidade de justiça.
Sentença mantida por seus próprios fundamentos.
Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os componentes da 3a Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade e em conformidade com o parecer
do Ministério Público, em conhecer do recurso e para dar-lhe improvimento, a fim de manter a sentença pelos seus próprios fundamentos. Ônus
de sucumbência pela parte recorrente em honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação atualizado."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juizes de Direito: Dra. Eliana Mareia Nunes de Carvalho (Titular-Relatora), Dr. João Henrique
Sousa Gomes (Titular) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Titular). Presente o Representante do Ministério Público, Dr.
Alberto Rodrigues Ferreira. 3a Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina (PI), 19 de novembro de 2015.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho Juíza Relatora
RELATÓRIO
Cuida-se de recurso contra a sentença de fls.113/116 que, em RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PELO RITO ORDINÁRIO, julgou procedente o
pedido autoral para condenar o Município de Júlio Borges na obrigação de pagar à parte autora o salário referente ao mês de dezembro de 2012,
cujo valor total da condenação corresponde a quantia de R$ 455,00 (quatrocentos e cinqüenta e cinco reais) acrescidos de correção monetária
pelo IPCA - índice de Preço ao consumidor amplo e com incidência de juros de mora de acordo com a remuneração básica da caderneta de
poupança, contados desde o inadimplemento. Condenou, ainda, o Município a pagar os honorários advocatícios ao advogado da parte adversa
no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).
Sustenta o recorrente MUNICÍPIO DE JÚLIO BORGES nas fls.118/131, PRELIMINARMENTE a nulidade pela conversão de ofício do rito
ordinário para o rito sumaríssimo, NO MÉRITO apenas requer o parcelamento da dívida.
Contrarrazões da parte recorrida de fls. 135/140, refutando as alegações do recorrente e pugnando pela manutenção da sentença.
É o relatório sucinto.
VOTO
Preliminarmente requer o recorrente a nulidade do despacho que converteu o rito ordinário em sumaríssimo alegando que houve prejuízo para
parte. Porém não há falar em nulidade processual decorrente da conversão do rito ordinário em sumário pelo Juízo, vez que a adaptação
procedimental se deu em razão do valor da causa, ex vi do art. 275 I do CPC. E não sendo o procedimento uma escolha da parte, pode "o juiz
determinar a conversão quando possível", razão pela qual não vislumbro erronia na conduta do magistrado de base, tanto mais porque no
despacho inicial que determinou a intimação das partes para comparecimento em audiência, o Juiz já sinalizou que a ação tramitaria a partir do
rito sumário (fl. 14/15), não podendo o Recorrente alegar surpresa.
Nesse sentido, já veio de entender o STJ:
(...) prevê o art. 295, V, do CPC, que quando o tipo de procedimento escolhido pelo autor não corresponder à natureza da causa ou ao valor da
ação, a petição inicial será indeferida, salvo se puder adaptar-se ao tipo de procedimento legal. A norma retro citada, em sua parte final, prevê,
dessa forma, com base no princípio da economia processual, possibilidade de o magistrado adaptar ao procedimento legal próprio aquele
escolhido pelo autor (REsp 1.131.231/ MG, Rei. Min. Rogério Schietti Cruz).
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e passo à sua análise.
Entendo que a sentença merece reforma apenas em relação aos honorários advocatícios e custas processuais.
No que tange à condenação em custas e honorários advocatícios do autor, no montante de 10% sobre o valor da condenação, esta deve ser
reformada, visto que é incabível, em Juizados Especiais da Fazenda Pública, a condenação, em 1a instância, da parte sucumbente em custas e
honorários advocatícios porquanto a Lei 12.153/09 no artigo 27 ordena a aplicação subsidiária da sistemática da Lei 9.099/95, que privilegia no

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7998 Disponibilização: Terça-feira, 14 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 15 de Junho de 2016

Página 40



artigo 55 de seu texto a gratuidade de justiça. Nestes termos, a sentença neste ponto deve ser modificada para a não condenação em custas e
honorários advocatícios da parte sucumbente.
Acrescente-se ainda que os vencimentos dos servidores públicos municipais, sejam eles estáveis ou não, é ônus que o requerido assumiu com a
simples posse destes, daí ser impróprio argumentar que a quitação de salários vencidos e não pagos importaria em assunção voluntária de
dívidas, mesmo que se trate de obrigação advinda de gestão anterior, pois a relação de causa e efeito foi estabelecida entre o servidor e a
Administração, e não com seu administrador, que exercendo mandato eletivo com prazo certo e determinado, não traz para si as
responsabilidades próprias do Município que administra, esta de caráter permanente e cuja regência principiológica - art. 37, da CF/88 -não o
isenta de seus deveres legais e jurídicos pela simples sucessão do Prefeito.
AÇÃO DE COBRANÇA. SALÁRIOS ATRASADOS. SERVIDORA PÚBLICA MUNICÍPAL RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO. ÔNUS DA
PROVA DESTE. É direito do servidor público à percepção da remuneração pelo tempo que efetivamente trabalhou, cabendo ao
Município e não ao ex-Prefeito a responsabilidade pelo pagamento dos salários atrasados, em observância aos princípios da
legalidade, impessoalidade e moralidade que governa todo ato administrativo. Cabe ao ente público o ônus probandi da quitação da
obrigação resultante da prestação de serviços, conforme dispõe o art. 333, J] do CPC. Ausente a prova de pagamento das verbas salariais
reivindicadas, a dívida existe e deve ser solvida, sob pena de enriquecimento ilícito do Poder Público. Recurso improvido. (TJMA - Ap. Civ
20.325/2007, 3a Câmara, Rei. Des. José Stélio Nunes Muniz - Sessão do dia 13.12.2007 -Acórdão n.° 70.248/2007).
Quanto aos demais termos, a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se faz na forma do disposto no
artigo 46, da Lei n° 9.099/95.
Assim, em face de todo o exposto conheço do recurso e dou-lhe provimento em parte.
Condeno a recorrente ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação atualizado.
Teresina(PI), 19 de novembro de 2015.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho Juíza Relatora
RECURSO CÍVEL INOMINADO N& 0000171-07.2011.8.18.0062 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS J.E. Cível de Padre Marcos - PI
Recorrente (s): BANCO FINASA BMC S/A
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR e outros
Recorrido (s): JOSÉ MESSIAS PEREIRA
ADVOGADO(S): KADMO ALENCAR LUZ
Relatora - Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho
EMENTA: RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. CLÁUSULA ABUSIVA. SERVIÇOS BANCÁRIOS. VIOLAÇÃO Á
RESOLUÇÃO N9 3.157/2007 DO BANCO CENTRAL, À RESOLUÇÃO NS 3.518 DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL E AO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, PARA
CONDENAR O BANCO RÉU QUE PROCEDA A RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES DAS QUANTIAS PAGAS INDEVIDAMENTE PELO
AUTOR, DECORRENTES DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS DECLARADAS ABUSIVAS, TAIS SEJAM, PAGAMENTOS SERVIÇOS DE
TERCEIRO, TRIBUTOS INOMINADOS, e SERVIÇOS CORRESPONDENTES NÃO BANCÁRIOS. NO MAIS, SENTENÇA MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. ÔNUS DE ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA EM 15% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO
ATUALIZADO.
RELATÓRIO
Trata-se de ação que busca a repetição de indébito de taxas e tarifas, na qual a parte autora alega que contratou o finS, anciamento de veículo
com o banco réu e que lhe foram cobradas tarifas abusivas denominadas: PAGAMENTO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS, TRIBUTOS
INOMINADOS, e SERVIÇOS CORRESPONDENTES NÃO BANCÁRIOS, requerendo a devolução dos valores pagos em dobro, bem como o
pagamento de indenização por dano moral.
O d. Juízo de Primeiro Grau julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO (FLS. 110/116), com julgamento de mérito, nos moldes dos
artigos 330, I e 269,1, ambos do Código de Processo Civil, nos seguintes termos:
"( ) Em lume ao exposto, consubstanciada nas razões e fundamentação acima expendidas, com fulcro no art. 68, IV, 39, V, art. 42, parágrafo
único e 51, IV e XV, todos do Código de Defesa do Consumidor (DCD, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE , o pedido,
para: 1- Declarar nulas as cláusulas contratuais que estabeleceram os valores de R$ 213,53 (duzentos e treza reais e cinqüenta e três centavos)
referente ao PAGAMENTOS SERVIÇOS DE TERCEIRO, r$ 311,13 (trezentos e onze reais e treze centavos) referente a TRIBUTOS
INOMINADOS e R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) referente à SERVIÇOS CORRESPONDENTES NÃO BANCÁRIOS; 2 - Condenar o
demandado a restituir as importâncias acima referidas em dobro perfazendo o valor de R$ 2.549,32 (dois mil, quinhentos e quarenta e nove reais
e trinta e dois centavos), acrescido de juros legais a partir da citação, conforme preceitua o art. 405 do Código Civil, e correção monetária e juros
de 1% ao mês, contados da data da citação até o seu efetivo pagamento. 3 - Declaro extinto o processo com resolução
de mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil; 4 - Tendo em vista que ao presente feito foi aplicado o procedimento previsto na
Lei 9.099/95, deixo de cominar a sucumbência, por força da isenção legal (arts. 54 e 55,1§ parte, da Lei 9.099/95 ( )".
O recorrente, em suas razões (fls. 121 a 145), alega em síntese: a necessidade de concessão de efeito suspensivo ao recurso, o pacta sunt
servanda e o princípio da segurança jurídica, a não abusividade das tarifas cobradas, a legalidade da cobrança das taxas impugnadas na inicial,
a ausência dos pressupostos para a concessão do reequilíbrio contratual e a impossibilidade da repetição do indébito.
Preparo regular e tempestivo (fls. 145/146)
Contrarrazões da parte recorrida (fls. 149/164), refutando as alegações do recorrente e pugnando pela manutenção da sentença.
O Ministério Público manifesta-se pela inclusão do processo na pauta optando para emitir PARECER ORAL sobre a matéria, na SESSÃO DE
JULGAMENTO (fls. 179). É o relatório sucinto.
VOTO DO RELATOR
Do pedido de efeito suspensivo
Não merece ser acolhido o pedido de efeito suspensivo ao recurso visado pelo recorrente, pois no sistema dos Juizados Especiais a norma geral
é o recebimento do recurso simplesmente no efeito devolutivo e, ademais, in casu, não restou demonstrado o dano irreparável a que estava
sujeito o recorrente. (LEI 9.099/95, ART. 43).
Do mérito recursal
Nas relações privadas, vige o princípio da força obrigatória dos contratos, cristalizada na máxima latina poeta sunt servando. Contudo, apesar da
obrigatoriedade contratual ser um dos expoentes da autonomia da vontade, o Direito Civil atual autoriza o Poder Judiciário a' imiscuir-se nas
relações privadas para fazer cessar situações de exagerado benefício de uma parte %& em detrimento da outra, com o fito de equilibrar as
obrigações.
A controvérsia deve ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei
8.078/1990), que por sua vez regulamenta o direito fundamental de proteção do consumidor (art. 5S, XXXII, da Constituição Federal).
Nos termos da Resolução n& 3.157/2007 do Banco Central, as instituições financeiras, previamente à contratação de operações de crédito,
devem informar ao consumidor o Custo Total da Operação (CET), que representa o custo total de uma operação de empréstimo ou de
financiamento. Esse valor deve vir expresso na forma de percentual anual, incluindo todos os'-encargos e despesas das operações, ou seja, deve
englobar não apenas a taxa de juros, mas também tarifas, tributos, seguros e outras despesas cobradas do cliente.
Por sua vez, da análise da Resolução n? 3.518 do Conselho Monetário Nacional, depreende-se que o primeiro ponto para que a cobrança de
determinada tarifa bancária seja considerada lícita é que a ela deve corresponder a um serviço prestado pelo banco ao consumidor
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(contraprestação), o que não se verificou no caso dos autos.
A cobrança da tarifa denominada SERVIÇO DE CORRESPONDENTE PRESTADO À FINANCEIRA não consubstancia contraprestação ao
serviço prestado pela instituição financeira ao consumidor, e viola a Resolução ns 3.518 do Conselho Monetário Nacional, a Resolução n9
3.157/2007 do Banco Central e o Código de Defesa do Consumidor.
Considerando, portanto, que não há prova de repetidas cobranças da Tarifa de Cadastro, não se vislumbra a ilegalidade da exação, conforme o
precedente jurisprudencial mencionado.
Em se tratando da TAXA DE ABERTURA DE CRÉDITO, o mesmo precedente jurisprudencial acima mencionado (RESp n. 1.251.331-RS)
considerou que tal cobrança é válida apenas se baseada em contratos celebrados até 30.4.2008, nos seguintes termos:
1ª Tese: Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação das tarifas de
abertura de crédito (TAC) e de emissão de carne (TEC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado o exame de abusividade
em cada caso concreto.
2ª Tese: Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários para pessoas físicas ficou
limitada às hipóteses taxativamenteprevistas em norma padronizadora expedida pela autoridade monetária. Desde então, não mais tem respaldo
legal a contratação da Tarifa de Emissão de Carne (TEC) e da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação para o mesmo fato
gerador. Permanece válida a Tarifa de Cadastro expressamente tipificada em ato normativo padronizador da autoridade monetária, a qual
somente pode ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira.
Partindo-se da constatação de que o contrato mencionado na inicial é posterior à 30.4.2008 (vigência da Resolução CMN 3.518/2007), deve-se
reconhecer a nulidade de tal cobrança, porquanto vedada pelo ordenamento jurídico vigente à época.
No tocante à indenização por DANOS MORAIS, não vislumbro sua configuração, mais sim mero dissabor, desconforto ou contratempo a que
estão sujeitos os indivíduos nas suas relações e atividades cotidianas. Assim, entendo que inexistiu ato ilícito capaz de gerar obrigação de
indenizar por danos morais, devendo ser afastada a condenação a título de danos morais.
Por fim, entendo que compete ao magistrado enfrentar suficientemente as questões tidas como essenciais ao julgamento da causa, e para que
não se alegue a falta de exame conveniente a qualquer das teses não destacadas de forma específica, considero que as questões delineadas
pelo recorrente e que não receberam a apreciação individualizada, restam refutadas, posto que não ostentam suporte legal e fático, como
também não encontram respaldo na jurisprudência de nossos tribunais, pelo que ficam afastadas.
Ante o exposto, conheço do recurso para dar-lhe parcial provimento, reformando a sentença recorrida, para condenar o banco réu que proceda a
restituição de forma simples das quantias pagas indevidamente pelo autor, decorrentes das cláusulas contratuais declaradas abusivas, tais
sejam, PAGAMENTOS SERVIÇOS DE TERCEIRO, TRIBUTOS INOMINADOS e SERVIÇOS CORRESPONDENTES NÃO BANCÁRIOS, no
mais, mantendo a sentença a quo pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Ônus de sucumbência em 15% sobre o valor da condenação
atualizado.
Recurso conhecido e parcialmente provido. É o voto.
RECURSO CÍVEL INOMINADO l\|S 0000171-07.2011.8.18.0062 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS J.E. Cível de Padre Marcos - PI
Recorrente (s): BANCO FINASA BMC S/A
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR e outros
Recorrido (s): JOSÉ MESSIAS PEREIRA
ADVOGADO(S): KADMO ALENCAR LUZ
Relatora - Dra. EMra Maria Osório Pitombeira M. Carvalho
EMENTA: RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. CLÁUSULA ABUSIVA. SERVIÇOS BANCÁRIOS. VIOLAÇÃO À
RESOLUÇÃO N2 3.157/2007 DO BANCO CENTRAL, À RESOLUÇÃO N2 3.518 DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL E AO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, PARA
CONDENAR O BANCO RÉU QUE PROCEDA A RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES DAS QUANTIAS PAGAS INDEVIDAMENTE PELO
AUTOR, DECORRENTES DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS DECLARADAS ABUSIVAS, TAIS SEJAM, PAGAMENTOS SERVIÇOS DE
TERCEIRO, TRIBUTOS INOMINADOS, e SERVIÇOS CORRESPONDENTES NÃO BANCÁRIOS. NO MAIS, SENTENÇA MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. ÔNUS DE ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA EM 15% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO
ATUALIZADO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Excelentíssimos Juizes que integram a 3? Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Piauí, à
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer oral do Ministério Público, emitido em sessão, em conhecer do recurso para dar-lhe
parcial provimento, reformando a sentença recorrida, para condenar o banco réu que proceda a restituição de forma simples das quantias pagas
indevidamente pelo autor, decorrentes das cláusulas contratuais declaradas abusivas, tais sejam, PAGAMENTOS SERVIÇOS DE TERCEIRO,
TRIBUTOS INOMINADOS e SERVIÇOS CORRESPONDENTES NÃO BANCÁRIOS, no mais, mantendo a sentença a quo pelos seus próprios e
jurídicos fundamentos, ônus de sucumbência em 15% sobre o valor da condenação atualizado."Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Juizes de Direito: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Presidente) e Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho Couto (membro).
Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Gianny Vieira de Carvalho.
Terceira Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 19 de novembro de 2015.
Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho
Juíza de Direito - Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
4a TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
Recurso Inominado n° 0001971-14.2014.8.18.9003
Origem: Juizado Especial Cível e Criminal de Teresina-PI (Zona Sul)
Recorrente(s):ANA LÚCIA DOS SANTOS COELHO E LINDOMAR ALVES RIBEIRO
Advogado(a)(s):MARCUS VENICIUS SILVA MELO
Recorrido(a)(s): AGRIPINO DE FREITAS SILVA
Advogado(a)(s): MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM
Relator: Sebastião Firmino Lima
EMENTA
JUIZADOS ESPECIAIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. RECURSO INOMINADO.ACIDENTE DE TRÂNSITO. COLISÃO
TRASEIRA DO VEÍCULO. VIOLAÇÃO DO DEVER DE MANTER DISTÂNCIA SEGURA DO VEÍCULO QUE SEGUE À FRENTE. PRESUNÇÃO
DE CULPA. INAFASTADA. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos materiais causados por acidente automobilístico.
Narra o requerente, que em 13.05.2004, às 21:40h trafegava no veículo de marca Ford/Courier, vermelho, modelo 98, fabricação 97, placa LVF-
6088, na altura da passarela em frente ao terminal rodoviário Lucidio Portela, quando foi surpreendido por colisão na parte traseira de seu
veículo, pelo automóvel marca GM, modelo Vectra GLS, cor azul, conduzido pelo segundo recorrente.
Alega o autor, que o acidente ocorreu por culpa exclusiva do requerido, que conduzia o segundo veículo desatentamente.
Nos pedidos requer: condenação dos requeridos ao pagamento de R$ 5.460,00 (cinco mil quatrocentos e sessenta reais), correspondente aos
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danos materiais e, R$ 1500,00 (mil e quinhentos reais) pelo lucro cessante.
Na sentença, o juiz julgou parcialmente procedente a demanda, condenando, solidaríamente as partes suplicadas, no ressarcimento em favor do
suplicante, na importância de R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinqüenta reais) pelos danos materiais sofridos.
Em recurso o requerente reitera o que foi por ele colocado na inicial e alega que: O veículo do recorrido encontrava-se parado na pista de
rolamento da BR 343 quando da colisão, e que não estava dando partida; que não havia nenhuma sinalização por parte do recorrido; que o
veículo do recorrido estava sendo conduzido por seu filho, sendo que este não tem habilitação.
Na conclusão requer que se dê provimento ao recurso e reforme a sentença recorrida, julgando improcedente o pedido da inicial.
vianirDana quando foi ca>do acidente, a culpa
VOTO
No caso em questão, pelo que foi posto no processo, o autor ttafei abalroado na parte traseira pelo carro conduzido pelo requendo decorreu do
veículo que colidiu com a traseira, pois agiu em desrespeito com o dever de respeitar a distância de segurança necessária do automóvel que
trafegava à sua frente bem como com o de reduzir a velocidade em face da lombada ali existente, com fulcro no art. 29, II, CTB:
"Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas à circulação obedecerá às seguintes normas:
II - o condutor deverá guardar distância de segurança lateral e frontal entre o seu e os demais veículos, bem como em relação ao bordo da pista,
considerando-se, no momento, a velocidade e as condições do local, da circulação, do veículo e as condições climáticas".
A presunção de culpa não foi afastada pelos recorrentes Sobre o tema, incide jurisprudência:
JUIZADOS ESPECIAIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. ACIDENTE DE TRÂNSITO. DINÂMICA DOS FATOS. COLISÃO
TRASEIRA. VIOLAÇÃO DO DEVER DE MANTER DISTÂNCIA SEGURA DO VEÍCULO QUE SEGUE À FRENTE. RESPONSABILIDADE DO
CONDUTOR DO CARRO DE TRÁS. PRESUNÇÃO DE CULPA NÃO ILIDIDA. CULPA EXCLUSIVA DO AUTOR. NÃO COMPROVAÇÃO.
DANOS MATERIAIS. FALTA DE CORRELAÇÃO ENTRE AQUELES MOSTRADOS NAS LATERAIS TRASEIRAS E O IMPACTO NA TRASEIRA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.0 Código de Trânsito Brasileiro determina que o veículo que trafega atrás guarde uma distância
segura do automóvel que segue à frente, de modo a impedir a colisão em caso de parada repentina e necessária (artigos 28 e 29, II, CTB). Por
conseguinte, há presunção de culpa do condutor do veículo que colide na traseira daquele que segue à sua frente. 2.Ao que se infere dos autos,
o autor trafegava com seu veículo em via urbana e ao parar na faixa de pedestre, foi abalroado na parte traseira pelo automóvel conduzido pela
ré. Nesse caso, há de se reconhecer a responsabilidade da demandada pelo evento, até porque a presunção de culpa não foi ilidida pelo
conjunto probatório. Forçoso, igualmente, reconhecer a improcedência do pedido contraposto, por inexistir prova de culpa exclusiva ou
concorrente do suplicante para o acidente. 3.Se de acordo com a prova, inclusive pelas fotografias, mostra-se impossível evidenciar qualquer
correlação entre os alegados danos nas laterais traseiras do carro e o abalroamento, decota-se do valor do orçamento o custo desse reparo.
4.Recurso conhecido e parcialmente provido.
(TJ-DF - ACJ: 20140410039117 , Relator: LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 23/06/2015, Ia Turma Recursal dos Juizados
Especiais do Distrito Federal, Data de Publicação: Publicado no DJE : 25/08/2015 . Pág.: 320)
1.
Em recurso, as partes recorrentes alegam que o veículo do recorrido encontrava-se parado e que seu filho o guiava, bem como não haver
qualquer sinalização, o que não é comprovado. Provas insuficientes.
Contudo, o autor, ora recorrido, afirmou e comprovou que seu filho estava na carroceria do veículo, o que se confirma por conta das fraturas que
sofrerá descritas no boletim de atendimento do S.P.S (fl. 51) e com o que foi colocado no boletim de acidente de trânsito (fls. 12-18).
Danos materiais configurados, provas suficientes. Não há menção em prol de redução do quantum arbitrado.
Por tudo o que foi exposto, voto pelo conhecimento do recurso e pelo seu não provimento. Sentença mantida por seus próprios fundamentos,
com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme artigo 46 da lei n° 9.099/95.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juizes que integram esta Turma Recursal, por maioria e em conformidade ao parecer
verbal ministerial, votar pelo conhecimento do recurso e pelo seu parcial provimento, nos termos do voto do relator".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membro: Thiago Brandão de Almeida(presidente), Aderson Antônio Brito
Nogueira(membro), e Sebastião Firmino Lima Filho(membro). Promotor Juliana Martins Carneiro Noleto
4a Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 18 de novembro de 2015
Sebastião Firmino Lima Filho
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
4a TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
RECURSO INOMINADO N° 0000036-56.2013.8.18.0116
AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT
Recorrente: RAIMUNDO PERREIRA DOS SANTOS
Advogados : JOSÉ PIRES TEIXEIRA
Recorrido: AMERICAN LIFE DE SEGUROS E SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT
Advogado : LUCAS NUNES CHAMA
Juiz Relator: Sebastião Firmino Lima Filho
VOTO
Desnecessária a realização de outra prova técnica, visto que é plenamente aceitável a instrução feita com relatório médico assinado por
profissional competente. Assim, estando o relatório firmado por profissional especializado é conclusivo reconhecer a invalidez permanente do
recorrido.
Inexistência de complexidade probatória.
Competência do Juizado Especial Cível para o julgamento da ação.
O valor de cobertura do seguro é de R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS), conforme aduz o art. 3o, inc. II da Lei 6.194/74.
O pagamento de quantia da indenização pela via administrativa, não retira do beneficiário o direito de ingressar no judiciário para obter a
diferença que entende lhe ser devida com base na lei que rege a matéria.
Todavia visto que a invalidez foi parcial e segundo a tabela do DPVAT o valor pago de R$ 1687,50(hum mil seíscentos e oitenta e sete reais e
cinqüenta centavos) é de fato o valor correto a ser pago, ocorrendo perda da mobilidade do joelho em grau médio(40%)
A Lei não delegou competência ao CNSP para pagar valor a menor do que o fixado por ela mesma
Os juros de 1% ao mês incidem desde a data da citação e a correção monetária, desde a data do ajuizamento da demanda.
Recurso conhecido e improvido.
A sentença resta mantida por seus próprios fundamentos, com Súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95.
Condeno as recorrentes ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, eis que sucumbiram do pedido.
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
4a TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
RECURSO INOMINADO N° 0000036-56.2013.8.18.0116
AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT
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6.2. ACÓRDÃOS106495 

Recorrente: RAIMUNDO PERREIRADOS SANTOS
Advogados : JOSÉ PIRES TEIXEIRA
Recorrido: AMERICAN LIFE DE SEGUROS E SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado : LUCAS NUNES CHAMA
Juiz Relator: Sebastião Firmino Lima Filho
EMENTA
RECURSO INOMINADO. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO. INVALIDEZ PERMANENTE. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO. LAUDOS DO IML.
INEXISTÊNCIA DE COMPLEXIDADE. EMBASAMENTO LEGAL. FLXAÇÃO DO VALOR MÁXIMO INDICADO PELA LEI 6.194/74 PARA CASO
DE INVALIDEZ PERMANENTE. COMPETÊNCIA. QUANTUM DA DIFERENÇA. REFORMA JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO
INICIAL.ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juizes que integram esta Turma Recursal, por unanimidade e em conformidade ao
parecer verbal ministerial, votar pelo conhecimento do recurso e pelo seu não provimento, nos termos do voto do relator", ônus de sucumbência
em 10% sobre o valor da causa.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membro: Thiago Brandão de Almeida (presidente), Aderson Antônio Brito Nogueira
(membro), e Sebastião Firmino Lima Filho (membro), Promotora Juliana Martins Carneiro Noleto.
4a Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 18 de novembro de 2015.
Sebastião Firmino Lima Filho
Juiz Relator

ACÓRDÃOS 3ª e 4ª TURMAS RECURSAIS
Recurso Inominado n° 0000053-33.2014.8.18.9003 (Referente a Ação Ordinária de Cobrança de Salários Atrasados)
Origem: COMARCA DE CURIMATÁ
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE CURIMATÁ
Advogado(a)(s): TÂMIA MOREIRA GUERRA
Recorrido(a)(s): NARA JANETE NOGUEIRA RODRIGUES
Advogado(a)(s): JOELSON JOSÉ DA SILVA
Relator:Juíza Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR CONVERSÃO DE RITO ORDINÁRIO POR SUMARÍSSIMO. REJEITADA. VERBAS REMUNERATÓRIAS ATRASADAS.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO INDEVIDA EM SEDE DE Io GRAU NO RITO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
- Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
-A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
- No que se refere à fixação de honorários advocatícios em sede de primeiro grau de jurisdição tem-se por incabível tal condenação no rito do
Juizado Especial. Inteligência da primeira parte do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
- Recurso Conhecido e Parcialmente Provido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 2" Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, à
unanimidade e em conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial para afastar a condenação
a condenação em honorários advocatícios arbitradas na sentença a quo, mantendo-se, no mais, o decisium recorrido. Ônus de sucumbência pela
parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membro: Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Relatora), Dra. Maria
das Neves Ramalho Barbosa Lima (presidente), Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (membro). Presente a Representante do Ministério
Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
2a Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 04 de abril de 2016.
Dra. EIvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO INOMINADO n° 0002466-58.2014.8.18.9003
ORIGEM: J. E. Cível de Panaíba - PI Recorrente(s): Banco Matone S.A.
Advogado(a)(s): Mareio Louzada Carpena
Recorrido(a)(s): Francisco de Assis e Sousa
Advogado(a)(s): Jairon Costa Carvalho
Relator(a): Juíza Eliana Marcia Nunes de Carvalho
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. ASSINATURA. NECESSIDADE DE PERÍCIA. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. - O magistrado é destinatário da prova,
cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento. - Se houver necessidade de outros meios de
prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, e de acordo com o
parecer do ministério público emitido oralmente em sessão, em reconhecendo a incompetência absoluta do Juizado Especial, julgar extinto o feito
sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membro: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (Relatora), Dr. João Henrique Sousa
Gomes (membro) e Dra. EIvira Maria Osório Pitombeira M. de Carvalho (membro). Presente a Representante do Ministério Público. Dr. Alberto
Rodrigues Ferreira.
3a Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina (PI). 19 de novembro de 2015.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO INOMINADO n" 0000517-16.2011.8.18.0075
Origem: J.E. Cível e Criminal de Simplício Mendes - PI Recorrente(s): Bernardina Augusta de Sousa Silva Advogado(a)(s): Manoela Araújo
Bezerra Neto Recorrido(a)(s): Banco Votorantim S/A Advogado(a)(s): Daniel José do Espírito Santo Correia Relator(a): Juíza Eliana Marcia
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Nunes de Carvalho
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. APOSENTADORIA. INSS. FRAUDE. DESCONTOS
PROMOVIDOS INDEVIDAMENTE NO BENEFÍCIO DA PARTE AUTORA. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (CDC, ART. 14). DANOS
MORAIS CARACTERIZADOS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juizes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conformidade com o
parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento. Sem ônus de sucumbência ".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membro: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (Relatora). Dr. João Henrique Sousa
Gomes (membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. de Carvalho (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Alberto
Rodrigues Ferreira.
3a Turma Recursal Cívehe Criminal de Teresina (PI). 19 de novembro de
2015.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO INOMINADO n° 0000259-96.2011.8.18.0045
ORIGEM: J. E. Cível e Criminal de Castelo do Piauí - PI
RECORRENTE: Banco do Brasil S/A ADVOGADO: Josaine Sousa Rodrigues RECORRIDO: Antônia Maria Soares
ADVOGADO: Alex Niger Lopes Ramos
RELATORA: Juíza Eliana Marcia Nunes de Carvalho
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CÓPIA GUIA DO PREPARO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO APRESENTAÇÃO DA ORIGINAL. RECURSO DESERTO. -
Especificamente, no caso do preparo dos recursos interpostos no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, a Lei n. 9.099/95, em seu art. 42.
estabelece claramente que o pagamento deve ser integral e realizado até 48 horas após a interposição. -Recurso deserto.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os componentes da 3" Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade e de acordo com o parecer
ministerial oral, em julgar o presente recurso deserto ".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (Relatora), Dra. Elvira Maria Osório
Pitombeira Meneses Carvalho (membro) e Dr. João Henrique Sousa Gomes (membro). Presente o(a) representante do Ministério Público. Dr.
Alberto Rodrigues Ferreira.
Terceira Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina (PI), 19 de novembro de 2015.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO INOMINADO n°. 0000075-32.2013.818.0026 - TERESINA (Ref. Ação de Cobrança com Pedido de Antecipação de Tutela - J.Especial
da Fazenda Pública da Comarca de Campo Maior)
RECORRENTE: Município de Campo Maior
ADVOGADO: Dimas Emílio Batista de Carvalho
RECORRIDO: Walter Freire Gomes
ADVOGADO: Carlos Eduardo Alves Santos
RELATORA: JUÍZA ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SALÁRIOS VENCIDOS E NÃO PAGOS PELO RESPECTIVO MUNICÍPIO. ÔNUS
DO RÉU EM COMPROVAR O PAGAMENTO DA VERBA. ARGUIÇÃO DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL QUE IMPOSSIBILITA O
PAGAMENTO. INCABÍVEL CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DO RECURSO.
- Dispõe o inciso II, do art. 333, do Código de Processo Civil, que cabe ao réu o
ônus da prova quanto à existência de qualquer fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor. Assim não demonstrado pelo apelante o
pagamento da verba requerida, a procedência da ação é medida que se impõe.
- E responsabilidade do município o pagamento dos salários de seus
servidores, sendo imprópria a negativa de quitação sob o argumento de serem
as dívidas obrigações de gestão anterior, uma vez que a relação de causa e
efeito, in casu, se estabelece entre o servidor e a administração pública
municipal, pessoa jurídica cuja responsabilidade se difere daquela natural do
gestor público, que exerce o cargo de maneira provisória.
Sentença mantida por seus próprios fundamentos.
Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os componentes da 3a Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade e em conformidade com o parecer
do Ministério Público, em conhecer do recurso e para dar-lhe improvimento, a fím de manter a sentença pelos seus próprios fundamentos, ônus
de sucumbência pela parte recorrente em honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação atualizado."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juizes de Direito: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (Titular-Relatora), Dr. João Henrique
Sousa Gomes (Titular) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Titular). Presente o Representante do Ministério Público, Dr.
Alberto Rodrigues Ferreira.
3a Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina (PI), 19 de novembro de 2015.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO INOMINADO n°. 0000032-95.2013.818.0026 - TERESINA (Ref. Ação Ordinária de Cobrança c/c Indenização por Danos Morais com
Pedido de Liminar - J.Especial da Fazenda Pública da Comarca de Campo Maior)
RECORRENTE: Município de Nossa Senhora de Nazaré
ADVOGADO: Morgana Araújo Sá
RECORRIDO: João Rodrigues da Mata
ADVOGADO: Décio Soares Mota
RELATORA: JUÍZA ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SALÁRIOS VENCIDOS E NÃO PAGOS PELO RESPECTIVO MUNICÍPIO. ÔNUS
DO RÉU EM COMPROVAR O PAGAMENTO DA VERBA. ARGUIÇÃO DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL QUE IMPOSSIBILITA O
PAGAMENTO. INCABÍVEL. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO IPCA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DA CADERNETA
DE POUPANÇA. IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1a INSTÂNCIA NO JUIADO
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ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO EM PARTE DO RECURSO.
- Dispõe o inciso II, do art. 333, do Código de Processo Civil, que cabe ao réu o
ônus da prova quanto à existência de qualquer fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor. Assim não demonstrado pelo apelante o
pagamento da verba requerida, a procedência da ação é medida que se impõe.
- E responsabilidade do município o pagamento dos salários de seus
servidores, sendo imprópria a negativa de quitação sob o argumento de serem
as dívidas obrigações de gestão anterior, uma vez que a relação de causa e
efeito, in casu, se estabelece entre o servidor e a administração pública
municipal, pessoa jurídica cuja responsabilidade se difere daquela natural do
gestor público, que exerce o cargo de maneira provisória.
- Aplicação do índice IPCA para correção monetária e juros de mora de acordo com a remuneração básica da caderneta de poupança dos
valores a serem recebidos, a partir da citação válida.
- É incabível, em Juizados Especiais da Fazenda Pública, a condenação, em 1a instância, da parte sucumbente em custas e honorários
advocatícios porquanto a Lei 12.153/09 no artigo 27 ordena a aplicação subsidiária da sistemática da Lei 9.099/95, que privilegia no artigo 55 de
seu texto a gratuidade de justiça.
- Sentença mantida por seus próprios fundamentos.
- Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os componentes da 3a Turma Recursal Clvel e Criminal, à unanimidade e em conformidade com o parecer do
Ministério Público, em conhecer do recurso e para dar-lhe provimento em parte, a fim alterar o índice de correção para o IPCA e excluir da
condenação em 1a grau das custas e honorários advocatfcios, no mais manter a sentença pelos seus próprios fundamentos. Ônus de
sucumbência pela parte recorrente em honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação atualizado." Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Juizes de Direito: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (Titular-Relatora), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(Titular) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Titular). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Alberto Rodrigues
Ferreira.
3a Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina (PI), 19 de novembro de 2015.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
Recurso Inominado N°000139-40.2013.8.18.9003
Recorrenteís): JOÃO BATISTA DE CARVALHO PEREIRA
Advogado(a)(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ
Recorrido(a)(s): FELIPE JOSÉ VIEIRA CAETANO
Advogado(a)(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO
Recorrido(a)(s): ERANDI VIEIRA BRAGA CAETANO
Advogado(a)(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO
Relator: Aderson Antônio Brito Nogueira
EMENTA
JUIZADOS ESPECIAIS. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. CARÊNCIA DE PROVAS.REVELIA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, COM SÚMULA DE JULGAMENTO SERVINDO DE ACÓRDÃO CONFORME DISPÕE O
ART. 46 DA LEI N° 9.099/95. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA EM 20% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO ATUALIZADO.
Trata-se de Ação Reivindicatória.
Sustenta o Autor, na petição inicial, que os réus estão com a posse de uma motocicleta comprada e neaociada com ele. e que a mesma está
sendo paaa segundo acordo homoloaado nos autos do processo n°4227/06 (fls 05). no aual fiaura como reclamado Felipe José Vieira Caetano.
Requereu a citação dos reivindicados para condenação e restituição da motocicleta.
A parte ré não apresentou contestação. Os réus são revéis.
A sentença julgou improcedente o pedido da inicial. O autor apresentou embargos de declaração, que foram improvidos. Em recurso, o
recorrente reitera os argumentos da inicial, e relata os fatos referentes à motocicleta, alegando, com anexo de mandado de intimação de penhora
e avaliação (fls 24), ter tido prejuízos financeiros ao ser executado em ação diversa para pagamento de um valor referente ao da motocicleta.
A mera alegação de relação jurídica de direito material não é, por si só, suficiente para validar a existência da mesma, sendo necessária a devida
comprovação para o reconhecimento da legitimidade processual de demandar uma pretensão relativa ao negócio celebrado. O código de
processo civil trata do ônus da prova em seu art.333, incumbindo ao autor, em seu inciso I, a reunião das provas que corroborem com suas
alegações.
Ocorre que, analisando os autos, não há documento comprobatório de relação jurídica entre o recorrente e recorridos. Ó acordo homologado(fls
5) não tem como parte reclamante o autor da presente ação, e sim Fábio Farias da Silva, não constando também prova de relação entre ele e o
recorrente. A documentação da motocicleta objeto do litígio está em nome da parte recorrida Erandi Vieira Braga Caetano(fls 16 e 17).
Entendo que não há provas juntadas aos autos que comprovem as alegações do autor em relação aos réus, restando comprovada apenas a sua
relação jurídica com Alcione Amorim Costa Filho em processo diverso (fls 24) e não tendo sido provada qualquer ligação entre as duas ações.
Fundamentação da sentença suficiente.
Por tudo gue foi exposto, voto pelo conhecimento do recurso, para não provê-lo. A sentença resta mantida por seus próprios fundamentos, com
súmula de julgamento servindo de acórdão conforme artigo 46 da lei n° 9.099/95. Ônus de sucumbência em 10% sobre o valor da condenação
atualizado.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juizes que integram esta Turma Recursal, por maioria e em conformidade ao parecer
verbal ministerial, votar pelo conhecimento do recurso e pelo seu não provimento, nos termos do voto do relator, ônus de sucumbência em 10%
sobre o valor da condenação atualizado."
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membro: Thiago Brandão de
Almeida (presidente), Aderson Antônio Brito Nogueira (membro), e Sebastião Firmino
Lima Filho (membro), Promotora Juliana Martins Carneiro Noleto
4° Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Púbtlco de Teresina (PI), 03 de novembro de 2015.
Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira
Juiz Relator
Recurso Inominado n° 0000059-31.2012.8.18.0108
Recorrente(s): ATLÂNTICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITO CREDITÓRIO PADRONIZADOS
Advogado(a)(s): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
Recorrido(a)(s):VALMIR ANTÔNIO DA SILVA
Advogado(a)(s): HAILTON CÂMARA BORGES
Relator: Aderson Antônio Brito Nogueira

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7998 Disponibilização: Terça-feira, 14 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 15 de Junho de 2016

Página 46



EMENTA
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. RAZOABILIDADE DO VALOR DA CONDENAÇÃO. SÚMULA 385. SENTENÇA PARCIALMENTE
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, COM SÚMULA DE JULGAMENTO SERVINDO DE ACÓRDÃO CONFORME DISPÕE O
ART. 46 DA LEI N° 9.099/95.
Trata-se de Ação de Indenização por Danos morais e Pedido de Retirada do Nome do SPC.
Sustenta o autor que teve seu nome cadastrado no serviço de proteção ao crédito por iniciativa da empresa ré, não reconhecendo possuir
qualquer contrato de natureza obrigacional que justificasse a inclusão. Requer a condenação da requerida em indenização por danos morais e a
retirada do seu nome do cadastro de inadimplentes. Juntou à petição inicial histórico de registros no SPC(fls 8).
O réu, fundo de atuação no ramo de aquisição e recuperação de direitos creditórios, alegou em contestação que é cessionário de um direito
creditório da Brasil Telecom, tendo tornado-se credor dessa empresa nos créditos inadimplidos do contrato 11890000. Requereu a total
improcedência da petição inicial, procedência do pedido contraposto referente ao pagamento de R$410,77, e a intimação da empresa Brasil
Telecom, cedente do crédito debatido, para apresentação da documentação referente ao mesmo.
O juiz JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, condenando o réu a retirar o nome do requerente do devido cadastro e
indenizá-lo por danos morais no valor de R$2.000,00, com incidência de juros de 1% ao mês a partir da citação válida e correção monetária
desde a sentença.
Em recurso, o réu reitera seus argumentos, se eximindo de ser parte na relação consumerista, incumbindo ao cedente dos créditos a
responsabilidade e a posse dos documentos que demonstram o débito. Ao final requer o recebimento do recurso em efeito devolutivo e
suspensivo, o provimento para que a ação seja julgada totalmente improcedente e, não ocorrendo, a redução do valor da indenização fixado em
juízo.
O autor, em contrarrazões, requereu a manutenção da setença recorrida e condenação do recorrente nos devidos ônus de^sucumbência.
Quanto à preliminar, declaro que o recurso foi interposto tempestiva mente.
A princípio, mister esclarecer que a presente lide constitui relação tratada sob a égide do Código de Defesa do Consumidor, em que incide a
responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços frente aos transtornos causados ao consumidor, consagrada no artigo 14 do referido diploma
legal, verbis:
Art. 14: "O fornecedor de serviços responde, independente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e risco."
Constando no mesmo dispositivo legal, no art.17, que embora o autor não seja consumidor imediato, é por equiparação, tendo sido vítima do
evento danoso.
Jurisprudência e legislação sobre o tema coincidem com a tese da responsabilidade objetiva das entidades financeiras. Tendo a inclusão do
nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito pelo fundo de investimento causado dano ao autor, o mesmo enseja a devida reparação,
prevista pelo código civil em seus artigos 186 e 927.
Tendo sido o ônus da prova invertido (fls 89), torna-se responsabilidade do réu prover a documentação relativa ao contrato ensejador da inscrição
do nome do autor no SPC. O mesmo não demonstrou a legitimidade do negócio jurídico, firmando-se apenas na alegação da existência e
validade do contrato e causando a inscrição indevida, ensejando, assim, reparação.
Nos moldes legais, deve ser realizada a reparação proporcionalmente ao dano, como dita o art. 944 do código civil. Atendo-se ao caso, não foi
constatado dolo na atitude da empresa, e, embora a grande capacidade econômica do demandado, é necessário verificar-se o cabimento da
indenização avaliando as particularidades do caso.
Considerando a constatação de inscrições pretéritas do autor no SPC(fls 8), tem-se que seu questionamento acerca da legitimidade das antigas
inscrições, sem a devida comprovação de indícios das respectivas ilegitimidades ou de que tomou alguma providência legal para buscar a
exclusão do nome, não dá margem para que sejam afastadas, cabendo a aplicação da súmula 385, não sendo razoável a indenização por danos
morais.
Fundamentação da sentença suficiente.
Por tudo que foi exposto, voto pelo conhecimento do recurso, para provê-lo parcialmente, no sentido de apenas confirmar a condenação do réu à
retirada do nome do autor dos Serviços de Proteção ao Crédito e reformar a sentença excluindo o pagamento relativo aos danos morais. A
sentença resta parcialmente mantida por seus próprios fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme artigo 46 da lei n°
9.099/95. ônus de sucumbência em 15% sobre o valor da condenação atualizado.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, por unanimidade e em conformidade ao
parecer verbal ministerial, votar pelo conhecimento do recurso e pelo seu parcial provimento, confirmando a condenação do réu à retirada do
nome do autor dos Serviços de Proteção ao Crédito e excluindo o pagamento relativo aos danos morais. Ônus de sucumbência em 15% sobre o
valor da condenação".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membro: Thiago Brandão de Almeida (presidente), Aderson Antônio Brito Nogueira
(membro), e Sebastião Firmino Lima Filho (membro), Promotora Juliana Martins Carneiro Noleto.
4a Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 03 de novembro de 2015.
Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO n° 0000033-27.2014.8.18.0097
ORIGEM: J. E. Cível de Isaías Coelho - PI
Recorrente(s): Banco Votorantim - BV Financeira S.A. Advogado(a)(s): Manuela Sarmento
Recorrido(a)(s): Lucelita da Conceição Santana
Advogado(a)(s): José Alexandre Bezerra Maia
Relator(a): Juíza Eliana Marcia Nunes de Carvalho
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. ASSINATURA. NECESSIDADE DE PERÍCIA. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. - O magistrado é destinatário da prova,
cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento. - Se houver necessidade de outros meios de
prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, e de acordo com o
parecer do ministério público emitido oralmente em sessão, em reconhecendo de oficio matéria de ordem pública, qual seja, a incompetência
absoluta do Juizado Especial, julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II. da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência
".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membro: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (Relatora). Dr. João Henrique Sousa
Gomes (membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. de Carvalho (membro). Presente a Representante do Ministério Público. Dr. Alberto
Rodrigues Ferreira.
3a Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina (PI). 19 de novembro de 2015.
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Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO INOMINADO nº 0000062-68.2014.8.18.0100
ORIGEM: J. E. Cível de Manoel Emídio - PI Recorrente(s): BV Financeira S.A. Advogado(a)(s): Elane Saritta Paulino Moura
Recorrido(a)(s): Teresa Maria da Silva
Advogado(a)(s): Jonatas Barreto Neto
Relator(a): Juíza Eliana Marcia Nunes de Carvalho
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. ASSINATURA. NECESSIDADE DE PERÍCIA. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. - O magistrado é destinatário da prova,
cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento. - Se houver necessidade de outros meios de
prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, e de acordo com o
parecer do ministério público emitido oralmente em sessão, em reconhecendo de oficio matéria de ordem pública, qual seja, a incompetência
absoluta do Juizado Especial, julgar extinto afeito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência
".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membro: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (Relatora), Dr. João Henrique Sousa
Gomes (membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. de Carvalho (membro). Presente a Representante do Ministério Público, Dr. Alberto
Rodrigues Ferreira.
3a Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina (PI), 19 de novembro de 2015.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho Juíza Relatora
RECURSO INOMINADO n°. 0018293-61.2013.818.9003 - TERESINA (Ref.
Ação de Cobrança com Pedido de Antecipação de Tutela - J.Especial da
Fazenda Pública da Comarca de Campo Maior)
RECORRENTE: Município de Campo Maior
ADVOGADO: Dimas Emílio Batista de Carvalho
RECORRIDO: João Batista de Sousa Carneiro
ADVOGADO: Carlos Eduardo Alves Santos
RELATORA: JUÍZA ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SALÁRIOS VENCIDOS E NÃO PAGOS PELO RESPECTIVO MUNICÍPIO. ÔNUS
DO RÉU EM COMPROVAR O PAGAMENTO DA VERBA. ARGUIÇÃO DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL QUE IMPOSSIBILITA O
PAGAMENTO. INCABÍVEL CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DO RECURSO.
- Dispõe o inciso II, do art. 333, do Código de Processo Civil, que cabe ao réu o
ônus da prova quanto à existência de qualquer fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor. Assim não demonstrado pelo apelante o
pagamento da verba requerida, a procedência da ação é medida que se impõe.
- E responsabilidade do município o pagamento dos salários de seus
servidores, sendo imprópria a negativa de quitação sob o argumento de serem
as dívidas obrigações de gestão anterior, uma vez que a relação de causa e
efeito, in casu, se estabelece entre o servidor e a administração pública
municipal, pessoa jurídica cuja responsabilidade se difere daquela natural do
gestor público, que exerce o cargo de maneira provisória.
Sentença mantida por seus próprios fundamentos.
Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os componentes da 3a Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade e em conformidade com o parecer
do Ministério Público, em conhecer do recurso e para dar-lhe improvimento, a fim de manter a sentença pelos seus próprios fundamentos, ônus
de sucumbência pela parte recorrente em honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação atualizado."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juizes de Direito: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (Titular-Relatora), Dr. João Henrique
Sousa Gomes (Titular) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Titular). Presente o Representante do Ministério Público, Dr.
Alberto Rodrigues Ferreira.
3a Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina (PI), 19 de novembro de 2015.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
Recurso Inominado n° 0000302-23.2014.8.18.9003
Origem: COMARCA DE CANTO DO BURITI
Recorrente(s): VALDEMIR SILVA DOS SANTOS
Advogado(a)(s): WASHINGTON LUÍS R. RIBEIRO.
Recorrido(a)(s): EVILAZIO MENESES PIMENTEL
CAROLINE COELHO PIMENTEL
Advogado(a)(s): EVILAZIO MENESES PIMENTEL
Relator:Juiz Thiago Brandão de Almeida
Decisão Monocrática
Trata-se de Ação Rescisória proposta por Valdemir Silva Dos Santos tendo como objeto a rescisão da sentença prolatada pelo juízo da Vara
Única de Canto do Buriti, já transitado em julgado, em que foram litigantes, além do recorrente, Evilazio Meneses Pimentel, Caroline Coelho
Pimentel e Lucilio Andrade dos Santos.
Cumpre-me, pois, analisar, antecipadamente, a admissibilidade da ação rescisória nos processos dos Juizados Especiais. A ação rescisória é
vedada no sistema do Juizado Especial Cível, com expressa exclusão no art.59, da Lei 9.099/95, opção legal que privilegia a celeridade, ainda
que em detrimento da verdade real.
Nesta esteira de raciocínio evidencia-se claramente que o pedido formulado pela Autora é juridicamente impossível. Assim é o entendimento
pacífico da jurisprudência pátria:
AÇÃO RESCISÓRIA - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL -PROCEDIMENTO INADMITIDO - VEDAÇÃO EXPRESSA DO ART. 59 DA LEI N° 9.099/95 -
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - PROCESSO EXTINTO. Em conformidade com o art. 59, não se admitirá ação rescisória nas
causas sujeitas ao procedimento instituído pela Lei dos Juizados Especiais. (Ação Rescisória n° 6005/2010, 1a Turma Recursal dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais/MT, Rei. Dirceu dos Santos, j. 15.12.2010, unânime, DJe 24.01.2011).
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7. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

7.1. AVISO DE INTIMAÇÃO106096 

7.2. AVISO DE INTIMAÇÃO106098 

AÇÃO RESCISÓRIA - SENTENÇA OU ACORDÃO - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - VEDAÇÃO EXPRESSA - ART. 59, DA LEI 9.099/95 -
IMPOSSIBILIDADE JURIDICA - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. A ação rescisória que visa desconstituir sentença e acórdão
prolatados em ação que tramitou perante Juizado Especial Cível deve ser extinta, sem resolução de mérito, pela sua impossibilidade jurídica, por
ser ela expressamente vedada no artigo 59 da Lei 9.099/95. (TJMG. AR n.° 1.0000.10.057907-7/000. Rei. Des. José Affonso da Costa Cortes. DJ
06/05/2011)
Ante o exposto julgo extinta sem resolução de mérito a presente ação rescisória.
Teresina (PI), 28 de outubro de 2015.
Thiago Brandão de Almeida
Juiz Relator
Recurso Inominado n° 000378-23.2013.8.18.0066
Origem: Juiz de Direito da Comarca de PIO IX
Recorrente(s): CLAUDINO S/A LOJAS DE DEPARTAMENTOS (ARMAZÉM PARAÍBA)
Advogado(a)(s): GILSON DE MOURA CIPRIANO
Recorrido(a)(s): DANIEL CLARO DE MORAIS
Advogado(a)(s): FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA
Relator: Sebastião Firmino Lima Filho
EMENTA
JUIZADOS ESPECIAIS. CONSUMIDOR. CONTRATO DE COMPRA E VENDA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA EMPRESA. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. DANO MORAL DESCARACTERIZADO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. RAZOABILIDADE DO VALOR DA
CONDENAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, COM SÚMULA DE JULGAMENTO SERVINDO DE
ACÓRDÃO CONFORME DISPÕE O ART. 46 DA LEI N° 9.099/95. ÔNUS DE 20% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO ATUALIZADO.
1.Do relatório
Trata-se de Ação Indenizatória por Danos Materiais e Morais.
Alega o Autor que ao tentar efetuar empréstimo para produtor rural junto ao Banco do Nordeste, foi informado da impossibilidade derivada da
negativação de seu nome junto aos serviços de proteção ao crédito.
Em seguida constatou que a empresa responsável pela negativação foi a então RÉ Armazém Paraíba, afirma que nunca firmou qualquer contrato
com tal companhia e que não seria legítima tal negativação. Em 1o grau o juiz Julgou procedente os pedidos da parte autora, consolidada a razão
do recurso. É o breve relatório.
2.Do Voto.
A presente ação é Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais, fundamentada na inclusão do seu nome no SERASA tendo como
pressuposto para inclusão a existência de débito no valor de R$ 76,30 (setenta reais e trinta centavos) junto a empresa Ré, conforme se
comprova através do documento de fls.14
A inclusão do nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito é induvidosa, provada através dos documentos de fls. 14 e admitida pela própria
Suplicada, tomado-se assim fato incontroverso, o que feito de forma indevida já é capaz de gerar dano moral in re ipsia, para tal a companhia
alega a legalidade da inscrição mas em momento algum junto contrato que comprove a existência desse débito.
A agora Requerente (Empresa Ré) juntou contestação genérica, sem respaldo algum com os fatos alegados pelo agora Requerido
Incide, na relação, a legislação consumerista, nos moldes do artigo 3o do CDC, eis que a prestação do serviço é fornecida a pessoa física última
destinatária da cadeia econômica. Jurisprudência e legislação sobre o tema coincidem com a tese da responsabilidade objetiva das pessoas
jurídicas em organização semelhante à empresa.
Aplicação da inversão do ônus da prova, para que a empresa comprovasse a ausência de danos. Argumentos insuficientes. O dano moral resta
patente, considerando-se a inscrição indevida.
Por tudo que foi exposto, voto pelo conhecimento do recurso, para não provê-lo. A sentença resta mantida por seus próprios fundamentos, com
súmula de julgamento servindo de acórdão conforme artigo 46 da lei n° 9.099/95. Ônus de sucumbência em 20% sobre o valor da condenação
atualizado.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juizes que integram esta Turma Recursal, por unanimidade e em conformidade ao
parecer verbal ministerial, votar pelo conhecimento do recurso e pelo seu desprovimento, nos termos do voto do relator".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membro: Thiago Brandão de Almeida (presidente), Aderson Antônio Brito Nogueira
(membro), e Sebastião Firmino Lima Filho (membro), Promotora Juliana Martins Carneiro Noleto.
4a Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 03 de novembro de 2015.
Dr. Sebastião Firmino Lima Filho
Juiz Relator

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, VALDIR PRIMO DE MATOS, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr (A).
Carlos Eugênio Costa Melo - OAB/PI n° 9294, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.004994-0 / 1ª Câmara Especializada Criminal -
TJPI, da decisão proferida às fls. 20/22, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...)Ante o exposto, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de liminar.
Publique-se (...)
Teresina, 27 de maio de 2016.
Des. Edvaldo Pereira de Moura. Relator".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 09 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, VINÍCIUS DA SILVA ALENCAR, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr
(A). João Alberto Bandeira Arnald Filho - OAB/PI n° 11.725, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.004859-4 / 1ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 47/48, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...)Ante o exposto, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de liminar.
Publique-se (...)
Teresina, 02 de junho de 2016.
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7.3. AVISO DE INTIMAÇÃO106470 

7.4. AVISO DE INTIMAÇÃO106490 

7.5. AVISO DE INTIMAÇÃO105827 

7.6. AVISO DE INTIMAÇÃO106101 

7.7. AVISO DE INTIMAÇÃO106099 

Des. Edvaldo Pereira de Moura. Relator".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 10 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, JULIO CESAR DE SOUSA ARAÚJO por intermédio de seu advogado,
CARLOS EUGENIO COSTA MELO, OAB/PI N° 9294, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.004140-0 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 14/18, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Com estas considerações, e com fundamento no art. 91, VI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí, DEIXO DE CONHECER o
presente Habeas Corpus, julgando EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em decorrência da insuficiência de instrução frente a ausência de
conteúdo probatório acostados aos autos.
Publique-se. Intime-se.
Após o trâmite legal e a respectiva baixa, arquive-se.
Teresina, 01 de junho de 2016.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Plantonista"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 14 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, IGOR DANIEL DE LIRA SILVA, por intermédio de seu advogado,
JOÃO VICTOR DE SÁ CORRÊA AIRES, OAB/PI N° 8839, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.003847-3 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 47, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
Encaminhe-se o feito ao Ministério Público Superior, para emissão de parecer.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 13 de junho de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 14 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, EUDISMAR ABREU SANTOS, CPF: 661.609.283-68,
respectivamente impetrante e paciente nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.005873-3 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da
decisão proferida às fls. 25/26, cuja parte dispositiva é a seguinte:
(...)"Ante o exposto, indefiro liminar.
Teresina, 09 de junho de 2016.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro. Desembargadora - Relatora".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 13 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, ANTONIO CARLOS NUNES SANTOS, através de seu
advogado Dr. Carlos Alberto Da Costa Gomes - OAB/PI nº 2782, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.005881-2 / 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 107/108, cuja parte dispositiva é a seguinte:
(...)"Ante o exposto, indefiro liminar. Solicitem-se as informações à autoridade apontada como coatora e remetam-se os autos à Procuradoria de
Justiça.
Teresina, 08 de junho de 2016.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro. Desembargadora - Relatora".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 10 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO IRÊNIO DA CRUZ SILVA, através de seu
advogado Dr. Wildes Próspero de Sousa - OAB/PI nº 6373, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.005891-5 / 2ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 47/48, cuja parte dispositiva é a seguinte:
(...)"Ante o exposto, indefiro liminar. Solicitem-se as informações à autoridade apontada como coatora e remetam-se os autos à Procuradoria de
Justiça.
Teresina, 08 de junho de 2016.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro. Desembargadora - Relatora".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 10 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
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7.8. AVISO DE INTIMAÇÃO106649 

7.9. AVISO DE INTIMAÇÃO106488 

7.10. AVISO DE INTIMAÇÃO106468 

8. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

8.1. AVISO DE INTIMAÇÃO105953 

8.2. AVISO DE INTIMAÇÃO 2016106471 

Secretário

O Bel. Raimundo Antonio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, RAIMUNDO NONATO CAMPELO DOS SANTOS, por intermédio da sua
advogada, DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE, OAB/PI Nº 10.990, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS
CORPUS Nº 2016.0001.005912-9/ 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 27/28, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
"(...) Ante o exposto, indefiro a liminar. (...)
Teresina, 13 de junho 016.
Desembargadora Eulália Maria Pinheiro
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 14 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, ALBERTINO RIBEIRO DO NASCIMENTO, por
intermédio de seu advogado, ALAN DE CARVALHO SANTOS, OAB/PI N° 10.021, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS
CORPUS n° 2016.0001.004348-1/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 70, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, constatado que o paciente está em liberdade, e verificada a carência de ação pela perda superveniente de objeto,
JULGO PREJUDICADA a ordem impetrada.
Intime-se, em seguida dê-se baixa na distribuição.
Teresina, 13 de junho de 2016.
Desembargadora EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 14 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, DANDARA DIAS BRAGA, por intermédio de seu advogado, JARBYS
BRAGA DE MIRANDA, OAB/PI N° 13.137, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.005436-3 / 2ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 91/94, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, julgo prejudicado o presente habeas corpus pela perda perda do objeto, a teor do que dispõe o artigo 659, do Código de
Processo Penal.
Após as comunicações legais e decorridos os prazos de lei. Arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Teresina, 10 de junho de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 14 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA YASMIN
MARTINS COSTA (Adv. Icaro Pimentel e Valente) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO DO PLANTÃO
JUDICIAL DO DIA 10.06.2016/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Plantonista .
DESPACHO:
"...Com estas razões, defiro a medida liminar requerida, concedendo efeito ativo ao agravo em questão, de forma a determinar ao DIRETOR DO
GRUPO EDUCACIONAL CEV que expeça o Certificado de Conclusão do Ensino Médio do agravante, condicionando, contudo, a eficácia da
vertente liminar à conclusão, pelo recorrente, do ano em curso, bem como do 3º ano do Ensino Médio, sob pena de revogação desta medida.
Intime-se a parte adversa, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 10 (dez) dias, nos termos delineados no art. 527, V, in fine, do
CPC, bem como a GERVE - Gerência de Registro de Vida Escolar, ou a quem competir tal atribuição, para que proceda à autenticação e registro
dos documentos escolares necessários à efetivação da matrícula do agravante no curso superior para o qual foi aprovado.
À SESCAR-CÍVEL para as providências cabíveis, mormente para que seja comunicada ao Juízo a quo o teor desta decisão, nos termos
delineados no art. 1019, I, in fine do NCPC.
Cientifiquem-se as partes.
Após, proceda-se à devida distribuição do feito.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 10 de junho de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

"...Ante o exposto, defiro o pedido de concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, ao tempo em que concedo assistência judiciário
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8.3. AVISO DE INTIMAÇÃO106491 

8.4. AVISO105994 

8.5. AVISO105995 

8.6. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINARIO105982 

gratuita em favor dos Agravantes, inclusive para o presente recurso, até o pronunciamento definitivo da Eg. 1ª Câmara Especializadas Cível
deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.
Oficie-se ao eminente juiz a quo, informando o interior teor desta decisão, nos termos delineados no art. 1.019 ,I, in fine, do CPC/2015, bem como
para que preste as informações que repute necessárias.
Intimem-se a parte agravante, para que seja cientificada, e a parte agravada para, querendo apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1.019, II, do CPC/2015.
Cumpra-se. Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 01 de junho de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

"...Dessa forma, consideradas as circunstâncias fáticas delineadas nestes autos, não entrevejo razões para deferir a liminar pleiteada, visto que
ausentes a probabilidade do direito, diante do não cumprimento da carga horária mínima de 2.400h/a exigidas pela pertinente legislação, e perigo
de dano, ante a não indicação do termo final ou escassez de prazo para a efetivação da matrícula.
Assim, ausentes os requisitos da probabilidade do direito e o do perigo de dano, INDEFIRO a LIMINAR requerida, confirmando a decisão
proferida pelo juiz da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI.
OFICIE-SE, e por e-mail e fax-simile- a (o) Juiz (a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI,
independentemente de qualquer outra forma de comunicação pela SESCAR/CIVEL, enviando-lhe cópia da presente decisão, a fim de cientificá-lo
(a) do seu teor.
Determino, ainda, sejam INTIMADOS os agravados, conforme endereços declinados às fls. 15, para que apresentem suas contrarrazões no
prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao julgamento do recurso, nos termos do art. 1019, II,
do NCPC.
Intimem-se e cumpra-se, imediatamente.
Teresina (PI), 08 de junho de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de EMB. DECL. NO
AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 828.635 PI - REMESSA DE OFÍCIO/APELAÇÃO Nº 04.002129-7 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PIAUÍ:
EMB. DECL. NO AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 828.635 PI
RELATOR : MIN. CELSO DE MELLO
EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ
EMBARGADOS : LAURITA SOARES NUNES E OUTROS
ADVOGADOS : EDUARDA MOURÃO EDUARDO P. DE MIRANDA E OUTROS
ACÓRDÃO
"... acordam os Ministros d Supremo Tribunal Federal, em Segunda Turma, sob a Presidência do Ministro Dias Toffoli, na conformidade da ata de
julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração...
CELSO DE MELLO - RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 10 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de AG. REG. NO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 765.531 PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 04.002437-7 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 765.531 PI
RELATOR : MIN. LUIZ FUX
AGRAVANTE : ESTADO DO PIAUÍ
AGRAVADO : JOSÉ ANTONIO DA SILVA LIRA
ADVOGADOS : RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS
ACÓRDÃO
"... acordam os Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, sob a Presidência da Senhora Ministra rosa Weber, na conformidade
da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental...
LUIZ - RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 10 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 2014.0001.002177-4, em que é Recorrido CARLOS ALBERTO PORTO (Advs. Geovane de Brito Machado e outro). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
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8.7. AVISO105983 

8.8. AVISO DE INTIMAÇÃO106412 

8.9. AVISO DE INTIMAÇÃO106395 

8.10. AVISO DE INTIMAÇÃO106390 

8.11. AVISO DE INTIMAÇÃO106386 

SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de AG.REG. NO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 697.809 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 06.001135-1 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 697.809 - PI
RELATOR : MIN. MARCO AURÉLIO
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO : ALEXANDRE DE CASTRO NOGUEIRA E OUTROS
AGRAVADO : DIONISIA BRITO DE CARVALHO
ADVOGADO : JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
ACÓRDÃO
"... acordam os Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal em desprover o agravo regimental no recurso extraordinário com
agravo...
MINISTRO MARCO AURÉLIO - RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 10 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

"...Intime-se aparte embargada para, querendo, no prazo legal, apresentar manifestação sobre os embargos de declaração de fls. 140/148.
Teresina (PI), 20 de maio de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MAX
JONATTHAN NUNES DA COSTA (Adv. Ariana Leite e Silva e Outros) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.003604-0/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas - Relator .
DESPACHO:
"...Concedo a gratuidade de justiça requerida por intermédio de incidente processual autônomo autuado sob o número 2016.0001.003612-9, eis
que inexistem elementos aptos afastar a presunção de veracidade decorrente da afirmação do agravante de que não tem condições de arcar com
as despesas processuais.
Determino ainda o apensamento dos referidos autos aos deste Agravo de Instrumento, devendo ser juntada cópia no caderno processual
apensado.
À SESCAR-CÍVEL para as providências cabíveis.
Cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 19 de maio de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA THOMAZ
ROCHA DE AMORIM (Adv. Theophylo Rocha de Amorim) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2014.0001.007035-9/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator .
DESPACHO:
"...Determino que seja feita por oficial de justiça a intimação pessoal do Presidente do Núcleo de Concursos e Promoção de Eventos da UESPI -
NUCEPE para que cumpra o julgado.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 08 de junho de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELANE
SANTANA BISPO (Adv. Francisco Eudes Alves Ferreira) Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.000658-7/PAULISTANA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas - Relator .
DESPACHO:
"...Assim, determino a intimação da parte agravada para, querendo, responder ao presente recurso...
Teresina (PI), 02 de março de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
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8.12. AVISO DE INTIMAÇÃO106397 

8.13. AVISO DE INTIMAÇÃO106466 

8.14. AVISO DE INTIMAÇÃO106467 

8.15. AVISO DE INTIMAÇÃO 105839 

8.16. AVISO DE INTIMAÇÃO105980 

8.17. AVISO DE INTIMAÇÃO105975 

Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA HSBC - BANK
BRASIL S.A. (Adv. Juliana Cavalcanti Mendes e Outros) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002995-
2/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas - Relator .
DESPACHO:
"...Sendo assim, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o cumprimento do acordo para fins de homologação.
Após, voltem conclusos.
Teresina (PI), 31 de maio de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

"...Intimem-se a parte embargada para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar manifestação sobre os embargos de declaração
de fls. 331/333.
Teresina (PI), 13 de maio de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

"... Assim, tendo em vista, conforme se depreende do artigo 998 do Código de Ritos, o recorrente poderá, a qualquer tempo, e sem inclusive a
anuência do recorrido, desistir do recurso, homologo o pedido de desistência ora formulado, com amparo no disposto suso, e declaro extinto o
procedimento recursal.
Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Á SESCAR-CIVEL para as providências cabíveis.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 03 de maio de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
CARLOS DA SILVA (Adv. Vitor de Lima Vasconcelos) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.004353-
5/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Relator.
Decisão
"Assim, a meu sentir, em sede de cognição sumária, sem prejuízo de uma reanálise a qualquer tempo, entendo que não se revela razoável,
nesse contexto atribuir gratuidade de justiça para quem possui capacidade aquisitiva de realizar financiamento para compra de veículo automotor,
motivo pelo qual, indefiro o pedido de efeito ativo formulado.
Comunique-se ao juízo a quo.
Intime-se o agravante desta decisão.
Sem necessidade de intimação da parte agravada, pois referida insurgência recursal ocorrera antes da formalização do contraditório na origem.
Abra-se vista à Procuradoria Geral de Justiça, para parecer.
À Sescar-Cível.
Teresina, 31 de maio de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 2015.0001.000721-6, em que é Recorrida RICARDO ADRIANO PINHEIRO ROCHA MIRANDA (Advs. Hans Kelsen Mendes
Silva e outros). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PABLO
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8.18. AVISO DE INTIMAÇÃO105976 

8.19. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL105997 

8.20. AVISO DE INTIMAÇÃO106465 

8.21. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)105977 

8.22. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)105978 

8.23. AVISO DE INTIMAÇÃO106489

PICASSO ALMEIDA KUIVENHOVEN (Adv. Gibran Silva de Melo Pereira), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.005054-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas - Relator.
DESPACHO:
"... De início, primando pela prudência e cautela, prefiro, antes os fatos verificados no processo em exame, estabelecer o regular contraditório,
para que possa proferir decisão baseado em maiores informações acerca dos aspectos fáticos do caso em apreço.
Determino, assim, a intimação do agravado para, querendo, apresentar manifestação ao recurso, e requisito as informações do Juízo
Monocrático a fim de complementar a instrução processual, tudo nos moldes prescritos nos incisos V e IV do artigo 527 do Código de Ritos.
Após, volte-me os autos conclusos para apreciação do efeito suspensivo.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 30 de maio de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 09 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TOMÉ JOSÉ
DA COSTA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002810-8, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas - Relator.
DESPACHO:
"... Cumpra-se integralmente a parte final da decisão de fls. 39/41 retificando-se a capa dos autos para que conste como agravado o BANCO
VOTORANTIM S.A.
Ato contínuo, intime-se a parte agravante para informar novo endereço do agravado.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina-PI, 30 de maio de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 2011.0001.001802-6, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE MILTON BRANDÃO-PI (Advs. Luis Soares de Amorim e outros), e
Recorrida ROSEANE SILVA NASCIMENTO (Adv. Abimael Alves de Holanda). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí,
de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

"... Por todo exposto, NÃO CONHEÇO do presente AGRAVO DE INSTRUMENTO tendo em vista o não recolhimento das custas e despesas
de preparo recursal, com fulcro nos disposto no artigos 932, III c/c com os 1.007, § 4º e 1.017, § 1º, todos do Novo Código de Processo Civil.
Publique-se. Intime-se.
Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa de cópias desta decisão ao Juízo de
Origem.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 27 de maio de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007100-5, para o Superior Tribunal
de Justiça, em que é Agravante VALDECI VICENTE DA SILVA (Adv. Ricardo Ilton Correia dos Santos) e Agravado BANCO ITAULEASING
(Adv. Michela do Vale Brito), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível,
para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002809-8, para o
Superior Tribunal de Justiça, em que é Agravante COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA (Adv. João Francisco Pinheiro de
Carvalho e outros) e Agravado JOSÉ FERREIRA SOARES (Adv. Soraine-Dê-Vanessa Gomes Soares), e que os autos do referido processo
permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da
publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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8.24. AVISO DE INTIMAÇÃO106492 

8.25. AVISO DE INTIMAÇÃO106493 

8.26. AVISO DE INTIMAÇÃO106494 

8.27. AVISO DE INTIMAÇÃO106497 

8.28. AVISO DE INTIMAÇÃO106498 

8.29. AVISO DE INTIMAÇÃO106499 

"... Determino a intimação da Impetrante para manifestar quanto ao citado ato administrativo superveniente, publicado no Diário Oficial do Estado
do Piauí nº 74, em 20 de abril de 2016, onde a autoridade coatora nomeou a Impetrante para cargo pretendido, e quanto a possível perda
superveniente do objeto do presente mandado de segurança.
Após, voltem conclusos.
Intime-se e cumpra-se.
'Teresina (PI), 18 de maio de 2016.
Des. Eulália Maria Pinheiro
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

"... Determino a intimação da Impetrante para se manifestar quanto a apontada perda superveniente do objeto do presente mandado de
segurança.
Após, voltem conclusos.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 05 de maio de 2016.
Des. Eulália Maria Pinheiro
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

"... Recebo os Embargos de Declaração para discussão.
Em homenagem aos Princípios Constitucionais do Contraditório e da Ampla Defesa, intime-se o Impetrante para, no prazo de cinco dias, se
manifestar sobre Embargos de Declaração de fls. 242/244.
Intime-se e cumpra-se.
Após, voltem os autos conclusos.
'Teresina (PI), 02 de junho de 2016.
Des. Eulália Maria Pinheiro
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

"... Intime-se o Impetrante para se manifestar sobre o Agravo Interno (Agravo Regimental) de fls. 369/389, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do artigo 1.021, § 2º, do Código de Processo Civil.
Intime-se e cumpra-se.
Após, voltem os autos conclusos.
'Teresina (PI), 01 Junho de 2016.
Des. Eulália Maria Pinheiro
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

"... Determino a intimação da Impetrante para se manifestar quanto ao citado ato administrativo superveniente, publicado no Diário Oficial do
Estado do Piauí nº 74, em 20 de abril de 2016, onde a autoridade coatora nomeou a Impetrante para Cargo pretendido, e quanto a possível perda
superveniente do objeto do presente mandado de segurança
Após, voltem conclusos.
Intime-se e cumpra-se.

"... Determino a intimação da Impetrante para se manifestar quanto a apontada perda superveniente do objeto do presente mandado de
segurança.
Após, voltem conclusos.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 11 de maio de 2016.
Des. Eulália Maria Pinheiro
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

"... Recebo os Embargos de Declaração para discussão.
Em homenagem aos Princípios Constitucionais do Contraditório e da Ampla Defesa, intime-se o Impetrante para, no prazo de cinco dias, se
manifestar sobre Embargos de Declaração de fls. 90/97.
Intime-se e cumpra-se.
Após, voltem os autos conclusos.
Teresina (PI), 09 de junho de 2016.
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8.30. AVISO DE INTIMAÇÃO106469 

8.31. AVISO DE INTIMAÇÃO106400 

8.32. AVISO DE INTIMAÇÃO106404 

8.33. AVISO DE INTIMAÇÃO106387 

Des. Eulália Maria Pinheiro
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

"... Assim, nos molde do artigo 485, VIII do CPC, homologo o pedido retiro de desistência formulado pelo impetrante e declaro extinto o presente
mandamus.
Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Á SESCAR-CÍVEL para as providências cabíveis.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 27 de maio de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALCILIA
AFONSO DE ALBUQUERQUE COSTA (Adv. Joao Brito Passos Pinheiro Neto) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2016.0001.005323-1/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pela Exma. Sra. Desa. Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro - Relatora.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, com base nas razões expendidas, CONCEDO a liminar vindicada para suspender a decisão de fl. 139, que determinou a
complementação das custas iniciais, nos autos do processo nº 0010712-54.2014.8.18.0140, determinando o regular processamento do feito.
Expeça-se o competente Mandado Liminar e de Notificação para que o MM. Juiz de Direito da 6º Vara Cível da Comarca de Teresina/PI, tome
conhecimento da presente decisão liminar, bem como para que preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias,
encaminhando-se-lhe cópia da petição inicial com os respectivos documentos, bem como da presente decisão.
Prestadas as informações, encaminhem-se os autos à Procuradoria-Geral de Justiça para opinar (art. 12, da Lei nº 12.016/2009).
Intime-se.
Teresina (PI), 02 de junho de 2016.
Des. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
Relatora"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JUVENAL
GOMES DE SOUZA NETO (Adv. Wildson de Almeida Oliveira Sousa e Outro) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2015.0001.006633-6/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pela Exma. Sra. Desa. Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro - Relatora.
DESPACHO:
"...Determino a intimação do Impetrado e do Impetrante para se manifestar quanto ao citado ato administrativo superveniente, publicado no Diário
Oficial do Estado do Piauí nº 74, em 20 de abril de 2016, onde a autoridade coatora nomeou o Impetrante para o cargo pretendido, e quanto a
possível perda superveniente do objeto do presente mandado de segurança.
Após, voltem conclusos.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 05 de maio de 2016.
Des. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
Relatora"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELIANE DE
MORAES MARINHO (Adv. Josino Ribeiro Neto e Outros) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2014.0001.003274-7/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
- Relator.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, reconsidero a necessidade de instrução do pedido determinada às fls. 181 e nego seguimento ao pleito de cumprimento de
sentença nos moldes da memória de cálculo de fls. 186/192, por inadequação da via eleita, bem ainda, por já ter sido implementada a
remuneração da impetrante pelo Estado do Piauí nos termos do acórdão transitado em julgado proferido no presente mandado de segurança,
entendo exaurida a prestação jurisdicional nessa demanda.
Intimações necessárias.
Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
À SESCAR-CÍVEL.
Teresina (PI), 27 de maio de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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8.34. AVISO DE INTIMAÇÃO106393 

8.35. AVISO DE INTIMAÇÃO106407 

8.36. AVISO DE INTIMAÇÃO106409 

8.37. AVISO105996 

8.38. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINARIO105981 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARCIA LUZ
(Adv. Fabio da Silva Cruz) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004954-9/TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pela Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro - Relatora.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, com fulcro no artigo 10 da Lei n] 12.016/2009, indefiro a inicial, ante a ausência de prova pré-constituída dos fatos arguidos na
inicial, declarando extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.
Assim, determino o ARQUIVAMENTO dos autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico, sem pagamento de custas processuais e taxa
de arquivamento, após o trânsito em julgado dessa decisão.
Publique-se e Intime-se.
Teresina (PI), 18 de maio de 2016.
Des. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
Relatora"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SAMUEL
MARTINS MAIA (Adv. Wesley Leal Ferreira e Outro) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.006896-
4/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo - Relator.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, determino a intimação do impetrante, por meio do advogado constituído nos autos, para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre a petição do Estado do Piauí (fls. 295/296) e, caso entenda necessário, desde já, emendar a inicial do presente mandamus,
com o fim de incluir os litisconsortes passivos da relação processual, para a promoção das devidas citações, oportunizando-lhes o direito ao
contraditório.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 24 de maio de 2016.
Des. Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SANDRA
MARIA DA SILVA LIMA (Adv. Kairo Fernando Lima Oliveira) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.004880-6/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo -
Relator.
DESPACHO:
"...Isto posto, chamo feito à ordem para determinar a intimação da impetrante, através de seu advogado constituído, com o fim de dizer, no prazo
de 05 (cinco) dias, acerca do interesse no prosseguimento do feito.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 23 de maio de 2016.
Des. Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AgRg no
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 49.120 - PI - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.0001.001344-7 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PIAUÍ:
AgRg no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 49.120 - PI
RELATORA : MINISTRA DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO)
AGRAVANTE : ESTADO DO PIAUÍ
AGRAVADO : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
ADVOGADOS : ANDRÉ FERNANDO VASCONCELOS DE CASTRO
MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES
ACÓRDÃO
"... acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental...
Ministra Diva Malerbi
(Desembargadora Convocada TRF 3ª Região)
Relatora"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 10 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.000634-3, em que é Recorrido JOSÉ
CLEDINALDO DOS SANTOS GUERRA (Advs. Fluiman Fernandes de Souza e outros). Os autos permanecerão à disposição da Recorrida, que
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8.39. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP E ARE)105979 

9. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

9.1. edital de intimação 10ªVARA CIVEL105695 

9.2. EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0029765-21.2014.8.18.0140.

ADVOGADO: LEONEL LUZ LEÃO (OAB/PI Nº 6.456)105965 

9.3. EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0000058-37.2016.8.18.0140.

ADVOGADO: MAX MAURO SAMPAIO POTELA VELOSO(OAB/PI Nº 8.849)105984 

9.4. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106569 

9.5. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES106718 

9.6. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA106212 

poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado
do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos Agravos, referentes a Recurso Especial e Recurso Extraordinário, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2015.0001.002107-9, para o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, respectivamente, em que são Agravados LÚCIA DE
FÁTIMA PEREIRA MONTEIRO (Adv. Fábio Renato Bomfim Veloso), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição da
Agravada nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso
no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

PROCESSO Nº 0011580-61.2016.8.18.0140
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
AUTOR:CARLOS ALVES DE ARAUJO FILHO
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PI Nº 6.415)
ATO ORDINATÓRIO-10ªVARA CIVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
FAÇO VISTAS A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE 15 DIAS SE MANIFESTAR SOBRE O DOCUMENTO JUNTADO ÀS FL.102( AR
DEVOLVIDO SEM A DEVIDA INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ, FACE O MESMO TER SE MUDADO-DESABITADO.)

Pelo presente instrumento, em conformidade com o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí (Provimento nº
20/2014) e de acordo com o Artigo 234, § 1º, do Código de Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os autos do advogado que
exceder prazo legal", fica INTIMADO o Advogado LEONEL LUZ LEÃO (OAB/PI Nº 6.456) para no prazo de três (03) dias (art. 234, § 2º, CPC)
DEVOLVER os autos da Ação de Execução Fiscal, Processo nº 0029765-21.2014.8.18.0140, que tem como Exequente a Fazenda Pública do
Município de Teresina e como Executado Serviço Social do Comércio - SESC, sob as penas do art. 234, §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil.
Dado e passado no Juízo da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, aos catorze dias do mês de junho do ano de dois
mil e dezesseis (14.06.2016). Eu, Vicente de Paula Conrado Lima, Escrivão/Secretário da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, que o digitei.

Pelo presente instrumento, em conformidade com o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí
(Provimento nº 20/2014) e de acordo com o Artigo 234, § 1º, do Código de Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os
autos do advogado que exceder prazo legal", fica INTIMADO o Advogado MAX MAURO SAMPAIO POTELA VELOSO (OAB/PI Nº 8.849)
para no prazo de três (03) dias (art. 234, § 2º, CPC) DEVOLVER os autos da Ação de Execução Fiscal, Processo nº 0000058-
37.2016.8.18.0140, que tem como Exequente a Fazenda Pública do Município de Teresina e como Executado Idealyze Promoções e
Eventos Ltda EPP, sob as penas do art. 234, §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil. Dado e passado no Juízo da 3ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina, aos catorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (14.06.2016). Eu, Vicente de
Paula Conrado Lima, Escrivão/Secretário da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, que o digitei.

Processo nº 0012250-41.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: L. F. DE A.
Requerido: M DA P. V. DOS. R
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS (OAB/PIAUÍ Nº 7065)
ATO ORDINATÓRIO: Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03
(três) dias, sob pena de busca e apreensão.

Processo nº 0017439-97.2012.8.18.0140
Classe: INVENTÁRIO
Requerente: RITA MOURA VERAS
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS VERAS BARROS
Advogado(s): PAULO ASSIS MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 3425)
ATO ORDINATÓRIO: Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03
(três) dias, sob pena de busca e apreensão.

Processo nº 0010322-16.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ANTONELLA VALE DO MONTE SOBREIRA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
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9.7. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA106191 

9.8. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA106162 

9.9. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA106093 

9.10. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA106078 

Réu: FRANCISCA IVETE DO NASCIMENTO LIMA, JUAREZ DE ARAÚJO LIMA, MARIA GONÇALVES DOS SANTOS ARAUJO
Advogado(s):
Em face da fundamentação expendida na peça basilar, da qual se extrai alegação de hipossuficiência financeira da parte autora, defiro a
gratuidade da Justiça para a tramitação do processo (NCPC, art. 99, §3º).
Homologo a desistência da ação (fl. 50) para fins do art. 200, parágrafo único do Novo Código de Processo Civil.
Declaro, em consequência, extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas ante o deferimento da gratuidade da justiça.
P.R.I e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008989-97.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: EMBRACON ADM DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Executado(a): FRANCISCO RODRIGUES PAZ
Advogado(s):
DESPACHO:
01 - Em análise aos autos, extrai-se que, conquanto expendido os atos e os
meios processuais para a resolução da dívida, não foram encontrados bens suficientes do
devedor para plena satisfação do crédito (fls.63/64). Intimado, o exequente permaneceu
inerte. Ao lume do exposto, com fundamento no §1º do inciso III do art. 921 do Novo CPC,
suspendo a presente execução, determinando o arquivamento provisório do processo em
tela, podendo o credor, a qualquer tempo, requerer o seu desarquivamento em caso de
localização de bens ou outro meio de satisfação do crédito.
Cumpra-se.
Teresina, 10 de junho de 2016
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014489-76.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: ANTONIO NUNES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 321 do novo Código de Processo Civil, determino
que a parte autora emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, fornecendo cópia da petição de aditamento, a
fim de se completar a contrafé, tudo sob pena de indeferimento da petição inicial (paragrafo único do artigo
citado), nos seguintes termos:
a) apresentar o comprovante de notificação extrajudicial dirigido ao endereço firmado no contrato
e respectivo aviso de recebimento;
b) corrigir o valor da causa nos termos apontados nesta decisão, devendo, ainda, complementar
as custas processuais, constando como valor da causa o equivalente à soma das parcelas vencidas e vincendas,
como discriminado na planilha de cálculo fls. 38/39.
Expedientes Necessários.
Cumpra-se.
Teresina, 10 de junho de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011839-90.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDERSON JARDEL DE ARAÚJO
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA:
Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito,
dou-lhes provimento para declarar que, na sentença de fls. 112/114, as obrigações relativas
ao recolhimento de custas e honorários advocatícios devem ter sua exigibilidade suspensa,
somente podendo ser executadas se, nos 5 (cinco) anos do trânsito em julgado desta
decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos
que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do NCPC.
Intimem-se.
Teresina, 08 de junho de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível
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9.11. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA106102 

9.12. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA106133 

9.13. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA106142 

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019583-73.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826-A)
Requerido: MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA CAMPELO
Advogado(s): MARIA DO P. SOCORRO M. FERRAZ DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6000)
DESPACHO: 01- Intime-se a parte autora, via advogado, para regularizar sua representação processual de fls.184, tendo em vista que a petição
é apóccrifa, no prazo de 15 dias. Cumprida a medida supra, defiro o pleito de fls.188, levantando-se o valor depositado em fls.168/170, no nome
da advogadoda parte requerida. Após, observadas as formalidades legais, arquive-se. Cumpra-se. Teresina, 10.06.2016.Edson Alves-Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006256-90.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: EVALDO TORQUATO DE ARAUJO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: MARCOS FABRICIO CARVALHO SANTOS, ARIADNE MARINE VAZ CUNHA, GERALDO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito,
dou-lhes provimento, para fazer constar na sentença de fl. 72 que: tendo o autor declarado
sua hipossuficiência (fl. 14) e não havendo elementos aptos a afastar a presunção de tal
situação, defiro os benefícios da justiça gratuita. Como consequência, afasto a condenação
em custas finais.
Intimem-se.
Teresina, 08 de junho de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026078-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THIAGO RAFAEL ANDRADE SANTOS
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
SENTENÇA:
Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito,
nego-lhes provimento por entender que na sentença de fls. 172/176 não há dúvida a ser
esclarecida, contradição a ser eliminada, obscuridade a ser suprimida ou erro material a ser
corrigido, visto que enfrentou todos os pontos trazidos tanto pelo autor como pela ré,
mantendo-se por seus próprios fundamentos.
Noutro ponto, considerando que todo espírito normativo que permeia o Novo
Código de Processo Civil, prima pela composição amigável entre as partes, e que é dever
do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º,
NCPC), além do que o embargante reafirmou seu intuito conciliatório, juntando, inclusive o
termo de acordo entabulado entre os litigantes (fls. 185/186), homologo, por sentença, para
que produza os seus efeitos jurídicos e legais, a negociação firmada entre as partes
declarando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b do
NCPC..
Cada parte arcará com os honorários dos seus respectivos patronos (cláusula
5 do acordo firmado).
Custas de lei pela parte autora (cláusula 5 do acordo firmado).
P.R.I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Teresina, 13 de junho de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013078-32.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA MEDEIROS
Advogado(s): MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
DECISÃO:
Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito,
nego-lhes provimento por entender que na sentença de fls. 156/161 não há dúvida a ser
esclarecida, contradição a ser eliminada, obscuridade a ser suprimida ou erro material a ser
corrigido, visto que enfrentou todos os pontos trazidos tanto pelo autor como pela ré,
mantendo-se por seus próprios fundamentos.
Intimações necessárias.
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9.14. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA106139 

9.15. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA106128 

9.16. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA106007 

9.17. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA106008 

Teresina, 13 de junho de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001075-45.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10922)
Réu: FAMILIA BANDEIRANTE PREVIDENCIA PRIVADA
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905)
SENTENÇA:
Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito,
nego-lhes provimento, por entender não haver contradição, omissão ou obscuridade a
macular a decisão atacada, mantendo íntegra a sentença de fls. 138/144 em todos os seus
termos.
Intimem-se.
TERESINA, 13 de junho de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014393-61.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: GEORGE CAVALCANTE LELIS SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ao lume do exposto, deve o autor, no prazo de 15 dias (art. 291 e 292, § 2º do NCPC), fornecer
cópia da petição de aditamento, bem como do comprovante de notificação extrajudicial dirigido ao requerente,
tudo sob pena de indeferimento.
Expedientes Necessários.
Cumpra-se.
Teresina, 08 de maio de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013920-75.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: MARIA DO SOCORRO MOUSINHO DE SÁ
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, deve o autor, no prazo de 15 dias (art. 291 e 292, § 2º do NCPC), corrija o
valor da causa nos termos apontados nesta decisão, devendo, ainda, complementar as custas processuais,
constando como valor da causa o equivalente à soma das parcelas vencidas e vincendas, como discriminado na
planilha de cálculo fls. 31, tudo sob pena de indeferimento.
Expedientes Necessários.
Cumpra-se.
Teresina, 07 de junho de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014045-43.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CLAUDIO LUCIANO CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, deve o autor, no prazo de 15 dias (art. 291 e 292, § 2º do NCPC), fornecer
cópia da petição de aditamento, bem como do comprovante de notificação extrajudicial dirigido ao requerente,
tudo sob pena de indeferimento.
Expedientes Necessários.
Cumpra-se.
Teresina, 07 de maio de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7998 Disponibilização: Terça-feira, 14 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 15 de Junho de 2016

Página 62



9.18. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA106024 

9.19. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA106047 

9.20. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA105988 

9.21. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA105999 

9.22. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA105745 

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013678-87.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911)
Executado(a): WILSON FELIX DE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: 01- Tendo em vista o requerimento de renúncia do procurador da parte requerente (fls.95), intime-se o advogado, no prazo de 10
dias, para provar que comunicou a renúncia ao demandante, a fim de que, este nomeie o sucessor nos termos do art.112 do NCPC, sob pena de
continuar representante a parte sem prejuizo de comunicação a OAB/PI, para apuração de eventual infração disciplinar. 02- Providências
necessárias. Teresina, 06.06.2016- Edson Alves-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005788-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: B D DA SILVA COMBUSTÍVEIS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO DO NORDESTE
Advogado(s):
DESPACHO:
Mantenho os fundamentos já assentados no despacho de fls. 31/32, no qual restou bem
delineado sobre o tema em discussão, mormente porque a parte autora não juntou nenhum documento novo apto
a comprovar a hipossuficiência financeira. Dessa forma, abro novo prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento.
Após, retornem-me os autos conclusos.
Teresina, 10 de junho de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014173-63.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA DE FRANÇA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, determino a intimação da parte requerente, via advogado, para, no prazo de
15 (dez) dias (art. 321 do NCPC), juntar aos autos documentação suficiente para dizer qual parte ativa faz parte
da demanda, de modo a comprovar sua legitimidade, sob pena de indeferimento da inicial (parágrafo único do
artigo supracitado).
Teresina, 07 de junho de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026896-85.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): VICTOR DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8931)
Requerido: MARIA DAS DORES DELMIRO FORTES
Advogado(s):
DESPACHO:
Tendo em vista que a questão acerca da incompetência deste Juízo já fora decidida em sede de
exceção de incompetência (fls. 83/85), declinando-se da competência em favor do Juízo da 8ª Vara Cível, e que
o parágrafo único do art. 66 do NCPC dispõe que "O juiz que não acolher a competência declinada deverá
suscitar o conflito, salvo se a atribuir a outro juízo", determino novamente a remessa dos autos ao Juízo da 8ª
Vara Cível, acentuando que, caso não seja o entendimento da colega, poderá suscitrar conflito de competência
perante o E. TJPI.
TERESINA, 8 de junho de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029645-41.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARTHUR RAULINO FRANCO
Advogado(s): BRUNO JORDANO MOURÃO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 5098)
Réu: FACULDADE INTEGRAL DIFERENCIAL FACID
Advogado(s): URBANO VITALINO DE MELO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 17700)
ATO ORDINATÓRIO:
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9.23. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA105787 

9.24. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA106371 

9.25. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA106313 

9.26. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA106505 

9.27. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA106452 

9.28. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA106755 

Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora/embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, se manifestar sobre os embargos
retro.

Processo nº 0010402-48.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: CARLOS ALVES DE ARAUJO FILHO
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Redelineio o despacho de fl. 191, uma vez que a parte executada não havia sido intimada do bloqueio de valores.
Conforme deliberado anteriormente, intime-se a parte executada do resultado da indisponibilidade de ativos financeiros (bloqueio de valores),
constante das fls. 181/182, para se manifestar em cinco dias .(NCPC, art. 854, §2º).

Processo nº 0006680-69.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: LINA MARIA DE CARVALHO, CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA PROGRESSO LTDA
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208)
Réu:
Advogado(s):
Forneça a parte autora cópias da inicial e documentos, em número suficiente para a intimação das fazendas públicas, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000492-26.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDSON CARVALHO DE ABREU JUNIOR
Advogado(s): RODRIGO BRUNO VIEIRA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12656), JOÃO RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7479)
Réu: YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE), CARLOS ROBERTO COSTA, JAMES MATTHEW MERRILL, CARLOS NATANIEL
WANZELLER
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias,se manifestar sobre o documento juntado à(s) fl(s).93/95 .
TERESINA, 14 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026918-12.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RHANNA KATIANE VERAS GOMES
Advogado(s): MARSONE SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13370)
Executado(a): REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CRISTINA ROSE IBIAPINA NUNES DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO:
Em análise aos autos, extrai-se que, instado a se manifestar acerca da
penhora on line (fl.35), a qual restou infrutífera, a parte exequente quedou-se inerte, embora
devidamente intimada (fl. 41).
Ao lume do exposto, com fundamento no §1º do inciso III do art. 921 do Novo
CPC, suspendo a presente execução, determinando o arquivamento provisório do processo
em tela, podendo o credor, a qualquer tempo, requerer o seu desarquivamento em caso de
localização de bens ou outro meio de satisfação do crédito.
TERESINA, 7 de junho de 2016
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível
(COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

Processo nº 0030722-22.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ANDREON RODRIGO COSTA ANDRADE
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).131
TERESINA, 13 de maio de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0005268-06.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL SOARES MENOR DE SOUSA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: SABEMI SEGURADORA S/A
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9.29. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA106650 

9.30. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA106752 

9.31. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA106854 

9.32. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA106875 

9.33. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA106883 

9.34. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA106844 

9.35. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA106848 

Advogado(s): PABLO BERGER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 61011)
Intime-se as partes para pericia a ser realizada no dia 16.06.2016, (quinta-feira), ás 9:00 horas, no endereço Rua Francisca de melo lobo, S/N,
Bairro Saci,nesta capital.
TERESINA, 14 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0022092-40.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO MEDEIROS DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALEXANDRE PASQUALI PARISE(OAB/SÃO PAULO Nº 112409), GUSTAVO PASQUALI PARISE(OAB/SÃO PAULO Nº 155574)
Recolha a parte sucumbente as custas de lei, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0028163-92.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ANTONIA BACELAR
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os embargos à ação monitória.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007281-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO NORDESTINA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE - ANDCC
Advogado(s): NEYRAN OLIVEIRA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 5624)
Réu: SERASA S/A, CNDL - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DIREGENTES LOGISTAS, EQUIFAX DO BRASIL, SPC BRASIL E AFILIADAS
EM TODO BRASIL
DESPACHO: "...Assim, determino a intimação da parte autora, por intermédio do seu advogado, para que repare os vícios assinalados, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e a consequente extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do art.
321, parágrafo único, c/c art.485, I, CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010485-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZELIA DOS SANTOS PASSOS
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
DESPACHO: "...De todo o exposto, intime-se a parte autora, por intermédio do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, corrigir o valor
da causa, sob pena de indeferimento da petição inicial e a consequente extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do art. 321,
parágrafo único, c/c art.485, I, CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017064-62.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CLAUDIA TELES CARVALHO BOAVISTA
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304), ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4115)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº
327026)
DESPACHO: "...Ato contínuo, intime-se a parte autora, por seu advogado, para que no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre o tal petitório,
requerendo o que lhe aprouver."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006994-78.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALBERTO SOARES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
DESPACHO: "...De todo o exposto, intime-se a parte autora, por intermédio do seu advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, adotar todos os
procedimentos supracitados, sob pena de indeferimento da petição inicial e a consequente extinção do processo sem resolução do mérito, na
forma do art. 321, parágrafo único, c/c art.485, I, CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013305-13.2001.8.18.0140
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9.36. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA106454 

9.37. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA106445 

9.38. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA106446 

9.39. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA106552 

9.40. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA106536 

9.41. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA106301 

9.42. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA106343 

Classe: Procedimento Comum
Requerente: AFONSO CARDOSO DE ARAUJO
Advogado(s): MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1457), FABRÍCIO DE FARIAS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6341)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525)
DESPACHO de fls. 376: A interposição do recurso de agravo não obsta o prosseguimento deste feito e nem a eficácia da decisão, assim, como
não fora noticiado a este juízo nenhuma decisão oriunda da superior instância informando evetual concessão de efeito suspensivo no aludido
recurso, determino que o banco executado cumpra a decisão de fls. 333, depositando em juízo o valor remanescente da dívida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008904-14.2014.8.18.0140
Classe: Impugnação de Assistência Judiciária
Autor: RANNYERE UCHOA CUNHA PINTO, JOSE JUACY CUNHA PINTO FILHO, DANIELA ROBERTA DUARTE DA CUNHA
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6529)
DECISÃO: " (...) Isto posto, diante da ausência de provas que lidam a presunção de pobreza do impugnado, indefiro este incidente processual. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011172-41.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEREIRA DA COSTA LIMA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B.V.FINANCEIRA S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
DESPACHO:?Vistos. Retomando o regular processamento do feito, designo o dia 05.09.2016, às 11 horas e 00 minutos, para a
realização da audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-
se-á à decisão das questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda
produzidas (art. 331, § 2º, CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Caso alguma parte seja assistidas
pela Defensoria Pública, proceda com a intimação pessoal dando ciência ao Defensor. Ciência ao MP, caso intervenha no feito.?

Processo nº 0027227-38.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: RAIMUNDO FALCAO NETO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Recolha a parte autora as custas finais de fls. 153, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0003236-67.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740)
Réu: VALDECI PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Cálculo na folha 96.

Processo nº 0007442-90.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: LUIZ GERALDO LOPES ROCHA
Advogado(s): ÍTALO MAIA DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4894)
Faço vista dos autos a parte procurador da parte autora para, no prazo de lei, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023709-50.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EULÂMPIO DANTAS
Advogado(s): JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
Réu: HOSPITAL SAO PAULO LTDA
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
DESPACHO: Fl.299. Designo o dia 22.09.2016, às 08:30hs, para audiência de instrução e julgamento. Intimar por mandado as testemunhas
tempestivamente arroladas e que residem nesta capital. Intimar as partes através de seus advogados e estes pelo DJ/PI. Intime-se DJ/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002905-51.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: GILDSON DA COSTA PORTELA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7998 Disponibilização: Terça-feira, 14 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 15 de Junho de 2016

Página 66



9.43. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA106100 

9.44. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA106126 

9.45. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA106112 

9.46. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA106038 

9.47. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA106039 

9.48. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA105998 

9.49. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA106175 

Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Declarado: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PAIUI S.A
Advogado(s): DÉBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2115), ANTONIO DE DEUS NETO(OAB/PIAUÍ Nº
1611)
DESPACHO: (...) Proceda ao arquivamento deste feito dando-se a devida baixa na distribuição. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027431-14.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: JEOVA L MEDEIROS JUNIOR, JEOVA LUIS MEDEIROS JUNIOR, MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA MEDEIROS, RONALDO CESAR
ARAUJO MEDEIROS
Advogado(s): KADMO ALENCAR LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 6176)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: "(...) Assim, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo a estes embargos, vez que na execução não há
garantia do Juízo suficiente (art. 919, §§1° e 3°, NCPC). Intimem-se as partes para dizer s tem interesse em produzirem outras provas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027115-98.2014.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: JEOVA L MEDEIROS JUNIOR, JEOVA LUIS MEDEIROS JUNIOR, MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA MEDEIROS, RONALDO
CESAR ARAUJO MEDEIROS
Advogado(s): KADMO ALENCAR LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 6176)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
SENTENÇA: "(...)Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial ao tempo que determino que o Banco do Brasil apresente em Juízo todos os
contratos indicados na inicial. Custas processuais pelos réus. Honorários na base de 20% sob o valor da ação cautelar. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição. "

Processo nº 0009791-71.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LOURIVAL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228), JONAS VIEIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5442)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais de fls. 133, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0008198-94.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIA MARIA DE QUEIROZ
Advogado(s): GERALDO FORTES FREITAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9559)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 112/113 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012328-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, por intermédio do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, reparar o vício, sob pena de
indeferimento da inicial e a consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art.485, I,
CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011784-08.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA SOUSA ROSAS
Advogado(s): FABRIZIO CARVALHO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2729)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, por intermédio do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, reparar o vício, sob pena de
indeferimento da inicial e a consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art.485, I,
CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
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9.50. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA105775 

9.51. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA105784 

9.52. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA105744 

9.53. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA105749 

9.54. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA105761 

Processo nº 0029096-31.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS DIREITOS DO CIDADÃO - ASBRADC
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Réu: SERASA S/A, CNDL - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DIREGENTES LOGISTAS, SCPC/BOA VISTA SERVIÇOS - ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL DE SÃO PAULO /ACSP, EQUIFAX DO BRASIL LTDA, SPC BRASIL E AFILIADOS EM TODO BRASIL
SENTENÇA: "...Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC. Custas finais pela parte
autora. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição. Recolham-se mandados expedidos e
levantem-se eventuais atos constritivos. Publique-se. Registre-se. Initmem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018448-60.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UBIRACY CHAVES DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: ?Vistos. Retomando o regular processamento do feito, designo o dia 13.10.2016, às 09 horas e 00 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Caso alguma parte seja assistida pela Defensoria Pública, proceda com
a intimação pessoal dando ciência ao Defensor. Ciência ao MP, caso intervenha no feito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013390-81.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE DE RIBAMAR COSTA SILVA FILHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
DESPACHO: ?Vistos. Retomando o regular processamento do feito, designo o dia 10.10.2016, às 10 horas e 00 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Caso alguma parte seja assistida pela Defensoria Pública, proceda com
a intimação pessoal dando ciência ao Defensor. Ciência ao MP, caso intervenha no feito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015539-16.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIDIS S/A
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042), JOSE AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº
131443)
Requerido: ABRAÃO DOS REIS GOMES
Advogado(s):
DESPACHO DE FL. 71: Vistos.
Considerando o pedido de conversão da ação de busca e apreensão em ação de execução formulado às fl. 63/66 e que há nos autos apenas
cópia autenticada da cédula de crédito que não supre a juntada do título original, intime-se o autor, por seu advogado, para que no prazo de dez
dias, junte aos autos o referido título original.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003357-90.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIMONE ALVES DE SOUSA MACHADO
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
DESPACHO: ?Vistos. Retomando o regular processamento do feito, designo o dia 05.10.2016, às 09 horas e 00 minutos, para a realização da
audiência PRELIMINAR, oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas (art. 331, § 2º,
CPC). Intimem-se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Caso alguma parte seja assistida pela Defensoria Pública, proceda com
a intimação pessoal dando ciência ao Defensor. Ciência ao MP, caso intervenha no feito.?

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000094-70.2014.8.18.0004
CLASSE: Autorização judicial
Autor: MUSICARTE EMPREENDIMENTO E ASSESSORIA, SHOW DE HUMBERTO GESSINGER E OS PARALAMAS DO SUCESSO EM
08/02/2014
ADVOGADO(A): FABIANA ANDREIA DE ALMEIDA, OAB/PI 9066
ato ordinatório
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9.55. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA105755 

9.56. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA105748 

9.57. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA105740 

9.58. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA105737 

9.59. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA105733 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Através deste ato, proceda a intimação do Advogado devido, para efetuar o pagamento das custas finais, sob as penas da Lei.
TERESINA, 13 de junho de 2016
EDNA MARIA SALES CARDOSO TAJRA
Analista Judicial - 102814

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000002-92.2014.8.18.0004
CLASSE: Autorização judicial
Autor: DULCINETE LIMA E SILVA FERREIRA
ADVOGADO(A): LIVIA DE SOUSA SANTOS, OAB/PI 9737
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Através deste ato, proceda a intimação do Advogado devido, para efetuar o pagamento das custas finais, sob as penas da Lei.
TERESINA, 13 de junho de 2016
EDNA MARIA SALES CARDOSO TAJRA
Analista Judicial - 102814

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000297-66.2013.8.18.0004
CLASSE: Autorização judicial
Autor: RIO PARNAIBA PROPAGANDA E MARKETING LTDA (KALOR PRODUÇOES), SHOW DE TIAGUINHO, ASIA DE AGUIA E AS
COLEGUINHAS EM 06/04/2013
ADVOGADO(A): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA, OAB/PI 7228
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Através deste ato, proceda a intimação do Advogado devido, para efetuar o pagamento das custas finais, sob as penas da Lei.
TERESINA, 13 de junho de 2016
EDNA MARIA SALES CARDOSO TAJRA
Analista Judicial - 102814

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0009852-44.2012.8.18.0004
CLASSE: Autorização judicial
Autor: RIO PARNAIBA PROPAGANDA E MARKETING LTDA (KALOR PRODUÇOES), CELEBRAÇÃO A FESTA
ADVOGADO(A): FRANCISCO FERREIRA SOUSA, OAB/PI 7228
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Através deste ato, proceda a intimação do Advogado devido, para efetuar o pagamento das custas finais, sob as penas da Lei.
TERESINA, 13 de junho de 2016
EDNA MARIA SALES CARDOSO TAJRA
Analista Judicial - 102814

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0009442-83.2012.8.18.0004
CLASSE: Autorização judicial
Autor: RIO PARNAIBA PROPAGANDA E MARKETING LTDA (KALOR PRODUÇOES), BANDA CHARLES BROWN JR
ADVOGADO(A): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA, OAB/PI 7228
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Através deste ato, proceda a intimação do Advogado devido, para efetuar o pagamento das custas finais, sob as penas da Lei.
TERESINA, 13 de junho de 2016
EDNA MARIA SALES CARDOSO TAJRA
Analista Judicial - 102814

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007699-38.2012.8.18.0004
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: KALOR PRODUÇOES PROPAGANDA E MARKETING LTDA
ADVOGADO(A): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA, OAB/PI 7228
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Através deste ato, proceda a intimação do Advogado devido, para efetuar o pagamento das custas finais, sob as penas da Lei.
TERESINA, 13 de junho de 2016
EDNA MARIA SALES CARDOSO TAJRA
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9.60. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA105734 

9.61. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA105942 

9.62. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA105946 

9.63. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA105947 

Analista Judicial - 102814

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007110-80.2011.8.18.0004
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: D´PILEQUE PRODUÇOES LTDA, SHOW DO CANTOR ALEXANDRE PIRES
ADVOGADO(A): MAYRA LEANNE PEREIRA PERES, OAB/PI 8369
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Através deste ato, proceda a intimação do Advogado devido, para efetuar o pagamento das custas finais, sob as penas da Lei.
TERESINA, 13 de junho de 2016
EDNA MARIA SALES CARDOSO TAJRA
Analista Judicial - 102814

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000067-19.2016.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA -MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Requerido: F DOS SDE J, S ADOS S
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a SRA. FERNANDA DOS SANTOS DE JESUS e o
SR. SILVESTRE ANTÔNIO DOS SANTOS, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC), que deverá ser publicado três
vezes com intervalo de 05 (cinco) dias de uma publicação e outra, e afixada na forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de junho de 2016 (09/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000166-23.2015.8.18.0004
CLASSE: Providência
Autor: DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL PIAUI N UCLEO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Réu: J AS DE J
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a SRA. FERNANDA SANTOS DE JESUS e o SR.
SILVESTRE ANTÔNIO DOS SANTOS, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC), que deverá ser publicado três vezes com
intervalo de 05 (cinco) dias de uma publicação e outra, e afixada na forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 9 de junho de 2016 (09/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000615-78.2015.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO
Requerido: A P S DE S
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte, a Sra. ANA PAULA SILVA DE SOUSA,
para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de
testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigos 231, II e 232, III e IV do CPC. E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC), que deverá ser publicado três vezes com intervalo de 05 (cinco) dias de uma publicação e
outra, e afixada na forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de junho de 2016 (09/06/2016).
Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA
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9.64. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA105948 

9.65. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA105949 

9.66. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106148 

9.67. AVISO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106287 

9.68. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106288 

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000121-82.2016.8.18.0004
CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA -MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Requerido: M S C
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte, a mãe da adolescente, a Sra. MAGDA
SOARES CARDOSO, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de
Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC), que deverá ser publicado três vezes com intervalo de
05 (cinco) dias de uma publicação e outra, e afixada na forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí,
aos 9 de junho de 2016 (09/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000138-55.2015.8.18.0004
CLASSE: Providência
Autor: NUCIDECA - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI, L T C
Réu: M S C
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte, a mãe da adolescente, a Sra. MAGDA
SOARES CARDOSO, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de
Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC), que deverá ser publicado três vezes com intervalo de
05 (cinco) dias de uma publicação e outra, e afixada na forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí,
aos 9 de junho de 2016 (09/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000461-94.2014.8.18.0004
Classe: Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador
Requerente: A. S. DE A. M.
Infante: L.S. DE A.M.
Requerido: E. M.DA S.
Advogado(s): ALCINDO LUIZ LOPES DE SOUSA OAB PI 9513
ATO ORDINATÓRIO:
Para comparecer à audiência de conciliação entre as partes designada pra o dia 12/09/2016 às 13:00 horas na sala das audiências deste
juizado. Teresina, 14 de junho de 2016. Eu, Francy Mary dos Santos Dourado., que o digitei.

Processo nº 0000010-69.2014.8.18.0004
Classe: Autorização judicial
Autor: KALOR PRODUÇOES PROPAGANDA E MARKETING LTDA, SHOW DE SILVANO SALES E OUTROS EM 11/01/2014
Advogado(s): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7228)
Pelo presente instrumento e de acordo com a Lei vigente, fica INTIMADO o advogado supra citado, para efetuar o pagamento das custa
processuais dos autos respectivos, conforme tabela abaixo:
Preparo dos autos................R$ 62,05
Baixa e selo.........................R$ 26,24
Total do débito......................R$ 88,29
Importa a presente conta em R$ 88,29(oitenta e oito reais e vinte e nove centavos).
Dado e passado aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis.

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0015339-04.2014.8.18.0140
CLASSE: Guarda
Requerente: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES ALVES
Requerido: JOAO GABRIEL ALVES MOURAO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede no Fórum
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9.69. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106289 

9.70. AVISO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106011 

9.71. AVISO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106117 

9.72. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106340 

Desembargador Joaquim Sousa Neto 1º andar, Praça Edgar Nogueira, s/n, cep 64000-710, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta
por MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES ALVES, em face de FRANCISCO DAS CHAGAS MACHADO MOURÃO, genitor do adolescente
J.G.A.M, residente em endereço incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e
documentos, se for o caso, conforme artigos II e 232, III e IV do CPC, iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo
dilatório de 20 dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 10 de maio de 2016 (10/05/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000823-33.2013.8.18.0004
CLASSE: Tutela
Tutelante: LINDINALVA FEITOSA DE MACEDO LEAL
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede no Fórum
Desembargador Joaquim Sousa Neto 1º andar, Praça Edgar Nogueira, s/n, cep 64000-710, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta
por LINDALVA FEITOSA DE MACÊDO LEAL, em face de FRANCISCO DE OLIVEIRA, residente em endereço incerto e não sabido, ficando por
este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia,
indicando as provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigos II e 232, III e IV do CPC,
iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 10 de maio
de 2016 (10/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000002-92.2014.8.18.0004
Classe: Autorização judicial
Autor: DULCINETE LIMA E SILVA FERREIRA
Advogado(s): LIVIA DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9737)
Pelo presente instrumento e de acordo com a Lei vingente, fica INTIMADA a advogada supra citada, para efetuar o pagamento das custa
processuais dos autos respectivos, conforme tabela abaixo:
Preparo...............................R$ 62,05
Baixa e selo.........................R$ 26,24
Total do débito....................R$ 88,29
Importa a presente conta em R$ 88,29(oitentta e oito reais e vinte e nove centavos).
Dado e passado aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis.

Processo nº 0005315-39.2011.8.18.0004
Classe: Alvará Judicial
Requerente: VIP PROMOÇOES EVENTOS E LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL LTDA
Advogado(s): JOSEFA VERONICA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 6551)
Pelo presente instrumento e de acordo com a Lei vigente, fica INTIMADA a advogada supra citada, para efetuar o pagamento das custa
processuais dos autos respectivos, conforme tabela abaixo:
O.A.B....................................R$ 04,70
Processos de Alvarás...........R$ 277,65
Oficiais de Justiça................ R$ 27,78
Contador...............................R$ 24,48
Distribuidor............................R$ 05,72
Expedição de Ar....................R$ 06,20
Taxa Judiciária......................R$ 04,65
Preparo.................................R$ 26,14
Baixa.................................... R$ 00,10
Total do débito......................R$ 465,63
Importa a presente conta em R$ 465,63(quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta e três centavos).
Dado e passado aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis.

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000762-41.2014.8.18.0004
CLASSE: Adoção
Adotante: SONIA MARIA DA SILVA, CARLOS IVAN E SILVA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
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9.73. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106338 

9.74. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106333 

9.75. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106335 

etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por SONIA MARIA DA SILVA e CARLOS IVAN E SILVA, em face de
JOÃO PEDRO CORREIA DAMASCENO e RAQUEL DO REGO RIBEIRO, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada
a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a serem
produzidas, oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o prazo para
contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20( vinte) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016
(09/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000904-11.2015.8.18.0004
CLASSE: Autorização judicial
Autor: ANA CAROLINA PEREIRA ALENCAR, REBECA PEREIRA ALENCAR MELAO
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANA CAROLINA PEREIRA ALENCAR e REBECA PEREIRA
ALENCAR MELÃO, em face de ANTÔNIO LEAL MELÃO DA SILVA FILHO, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital
citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a
serem produzidas, oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o
prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20( vinte) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016
(09/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0020279-37.2011.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: ERMÍNIA PEREIRA DA MATA
Requerido: DOUGLAS MERCES DAS NEVES JUNIOR, FABIANA PEREIRA DA MATA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ERMÍNIA PEREIRA DA MATA, em face de DOUGLAS MERCES
DAS NEVES, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a serem produzidas, oferecendo rol de testemunhas e documentos, se
for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20(
vinte) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016 (09/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000777-73.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: SEBASTIAO PEREIRA LIMA, EVA CELESTE BARBOSA
Requerido: DEYVID LUCAS GONÇALVES LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por SEBASTIÃO PEREIRA LIMA e EVA CELESTE BARBOSA, em
face de ELLANE AURÉLIO DE OLIVEIRA GONÇALVES, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a serem
produzidas, oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o prazo para
contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20( vinte) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016
(09/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
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9.76. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106336 

9.77. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106346 

9.78. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106347 

9.79. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106348 

MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000843-53.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: ANTONIA FLORINDA DO NASCIMENTO, JOSE ARIMATEIA DO NASCIMENTO
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANTÔNIA FLORINDA DO NASCIMENTO e JOSE ARIMATEIA DO
NASCIMENTO, em face de IRACILDO FELIPE DE MACEDO SILVA, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a
parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a serem
produzidas, oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o prazo para
contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20( vinte) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016
(09/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0026013-66.2011.8.18.0004
CLASSE: Providência
Requerente: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Requerido: DOUGLAS MERCÊS DAS NEVES, FABIANA PEREIRA DA MATA, DOUGLAS MERCÊS DAS NEVES JUNIOR(INFANTE)
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ERMÍNIA PEREIRA DA MATA, em face de DOUGLAS MERCES
DAS NEVES, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a serem produzidas, oferecendo rol de testemunhas e documentos, se
for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20(
vinte) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016 (09/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001217-40.2013.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: MARIA DOS PRAZERES OLIVEIRA DOS SANTOS, ELANIA FERREIRA DA SILVA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DOS PRAZERES OLIVEIRA DOS SANTOS, em face de
Elania Ferreira da Silva, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos
autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a serem produzidas, oferecendo rol de testemunhas e
documentos, se for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo
dilatório de 20( vinte) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016 (09/05/2016). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000497-05.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: MARIA DO O DO ESPÍRITO SANTO BARROS, JACYANE CRISTINA SANTOS BARROS PEREIRA, JACYELE CRISTINA
SANTOS BARROS PEREIRA, JOELSON JESUS SANTOS BARROS PEREIRA
Réu:
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9.80. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106359 

9.81. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106304 

9.82. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106295 

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DO ESPÍRITO SANTO BARROS, em face de JOSÉ
JEUSIMAR PEREIRA, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos
autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a serem produzidas, oferecendo rol de testemunhas e
documentos, se for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo
dilatório de 20( vinte) dias.. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016 (09/05/2016). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001114-96.2014.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: J DOS S L, N L S
Requerido: J D M DA S
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por N L S, BRASILEIRO(A),Convivente em União estável, autônoma,
relativamente a Ação de Guarda do infante J D M DA S. Ficando por este edital citada a Sr(a) Patrícia Macedo da Silva para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de maio
de 2016 (06/05/2016). Eu, Cliciano Vieira da Silva (Estagiário)que digitei.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000655-94.2014.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: REGI ANTONIO GOMES, ANA BEATRIZ DE SOUSA GOMES
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede no Fórum
Desembargador Joaquim Sousa Neto 1º andar, Praça Edgar Nogueira, s/n, cep 64000-710, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta
por REGI ANTONIO GOMES, em face de ANA PAULA SILVA DE SOUSA, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo rol
de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigos II e 232, III e IV do CPC, iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil
após o prazo dilatório de 20 dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 10 de maio de 2016 (10/05/2016). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000378-44.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: MARIA DO AMPARO COSTA OLIVEIRA
Requerido: ISAAC VICTOR OLIVEIRA DA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede no Fórum
Desembargador Joaquim Sousa Neto 1º andar, Praça Edgar Nogueira, s/n, cep 64000-710, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta
por MARIA DO AMPARO COSTA OLIVEIRA, em face de FRANCIJANDRE OLIVEIRA DA COSTA, residente em endereço incerto e não sabido,
ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigos II e 232, III e IV
do CPC, iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos
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9.83. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106296 

9.84. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106291 

9.85. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106314 

9.86. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106316 

10 de maio de 2016 (10/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000757-82.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: LYLYAN MARIA TAVARES SILVA, VITORIA GABRYELLE TAVARES DA SILVA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede no Fórum
Desembargador Joaquim Sousa Neto 1º andar, Praça Edgar Nogueira, s/n, cep 64000-710, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta
por LYLYAN MARIA TAVARES SILVA, em face de LAYNE ROBERTA TAVARES DA SILVA, residente em endereço incerto e não sabido, ficando
por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia,
indicando as provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigos II e 232, III e IV do CPC,
iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 10 de maio
de 2016 (10/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000144-96.2014.8.18.0004
CLASSE: Adoção
Adotante: MARCELO FRANCISCO DA SILVA ARAUJO, FRANCISCA ANTONIA DA SILVA ARAUJO
Requerido: DIANA DOS SANTOS PASSOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede no Fórum
Desembargador Joaquim Sousa Neto 1º andar, Praça Edgar Nogueira, s/n, cep 64000-710, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta
por MARCELO FRANCISCO DA SILVA ARAÚJO e FRANCISCA ANTONIA DA SILVA ARAÚJO, em face de DIANA SANTOS PASSOS,
residente em endereço incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se
for o caso, conforme artigos II e 232, III e IV do CPC, iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 10 de maio de 2016 (10/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001024-88.2014.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: MARIA DE LURDES VIEIRA DE ALENCAR
Requerido: FRANCISCA DAS CHAGAS VIEIRA DE ALENCAR, NATHALIA VIEIRA DE CARVALHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DE LURDES VIEIRA DE ALENCAR, em face de MAURO
FRANCISCO DE CARVALHO, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a serem produzidas, oferecendo rol de
testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o prazo para contestação no primeiro dia
útil após o prazo dilatório de 20( vinte) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016 (09/05/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0002691-51.2010.8.18.0004
CLASSE: Tutela
Tutelante: FRANCISCO VITORIO DO NASCIMENTO, MARIA DO CARMO FERNANDES DO NASCIMENTO
Tutelado: IRIS MIKAELE FERNANDES DE OLIVEIRA
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9.87. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106312 

9.88. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106310 

9.89. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106321 

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCISCO VITÓRIO DO NASCIMENTO e MARIA DO CARMO
FERNANDES DO NASCIMENTO, em face de ALAIÇO FERREIRA DE OLIVEIRA e MARIA ALCIONE FERNANDES DE CARVALHO, residente
em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a serem produzidas, oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme
artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20( vinte) dias. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016 (09/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000201-80.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: DALVA QUEIROZ MENDES
Requerido: JOSE WANDDERSON SOUSA DO NASCIMENTO, JOSE WALLYSSON SOUSA DO NASCIMENTO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por DALVA QUEIROZ MENDES, em face de JOSÉ WANDERSON
SOUSA DO NASCIMENTO e JOSÉ WALLYSSON SOUSA DO NASCIMENTO, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital
citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a
serem produzidas, oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o
prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20( vinte) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016
(09/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000421-15.2014.8.18.0004
CLASSE: Adoção
Adotante: LINE RAQUEL RODRIGUES LEANDRO
Adotado: VITOR GABRIEL ALVES FREITAS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LINE RAQUEL RODRIGUES LEANDRO, em face de JAQUELINE
ALVES FREITAS, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos
autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a serem produzidas, oferecendo rol de testemunhas e
documentos, se for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo
dilatório de 20( vinte) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016 (09/05/2016). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000048-47.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: HILDA VIEIRA NASCIMENTO, PATRÍCIA MACHADO FELIX
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por HILDA VIEIRA NASCIMENTO, em face de PATRÍCIA MACHADO
FÉLIX, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a serem produzidas, oferecendo rol de testemunhas e documentos, se
for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20(
vinte) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
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9.90. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106318 

9.91. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106319 

9.92. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106377 

9.93. AVISO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106388 

será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016 (09/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0007839-09.2011.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: MARIA IRACEMA FERNANDES DE CARVALHO, FRANCISCA MARIA DE CARVALHO
Requerido: ROBERTA BEZERRA DE CARVALHO, IRIS MIKAELE FERNANDES DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA IRACEMA FERNANDES DE CARVALHO e FRANCISCA
MARIA DE CARVALHO, em face de JOSÉ ROBERTO BEZERRA, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a serem
produzidas, oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o prazo para
contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20( vinte) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016
(09/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000490-13.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: MARIA VANDERLEIA VELOSO, ROBERTA JAMILLY DE FARIA LACERDA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA VANDERLEIA VELOSO, em face de JÉSSICA DE FARIA
LACERDA, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a serem produzidas, oferecendo rol de testemunhas e documentos, se
for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20(
vinte) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016 (09/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0010240-24.2012.8.18.0140
CLASSE: Guarda
Autor: E C G
Réu: A V A L
ADVOGADO(A): JOSÉ ROGER GURGEL CAMPOS (OAB/PI 198-B)
SENTENÇA
Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fudamento no art. 267, inciso III, do CPC, c/c o art. 329 do CPC, declaro EXTINTA a
presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos.
TERESINA, 14 de junho de 2016
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007699-38.2012.8.18.0004
Classe: Alvará Judicial
Requerente: KALOR PRODUÇOES PROPAGANDA E MARKETING LTDA
Advogado(s): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7228)
Pelo presente instrumento e de acordo com a Lei vigente, fica INTIMADO o advogado supra citado, para efetuar o pagamento das custa
processuais dos autos respectivos, conforme tabela abaixo:
Preparo dos autos................R$ 62,05
Baixa e selo.........................R$ 26,24
Total do débito......................R$ 88,29
Importa a presente conta em R$ 88,29(oitenta e oito reais e vinte e nove centavos).
Dado e passado aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis.
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9.94. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106389 

9.95. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106415 

9.96. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106416 

9.97. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106413 

3ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
Rua Mato Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0000869-51.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerentes: MARLUCIA PINTO VIEIRA E GALDINO DE SOUSA VIEIRA
REQUERIDO: FRANCISCO PINTO VIEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que se processa neste Juízo,
com sede no Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 1º Andar, Praça Edgar Nogueira, S/N , bairro Cabral centro Norte Teresina PI, a
Ação acima referenciada, proposta por MARLUCIA PINTO VIEIRA E GALDINO DE SOUSA VIEIRA, ação acima cita , ficando por este edital
citado o Sr. FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, para querendo , oferecer resposta escrita com o prazo de 15(quinze) dias, indicando provas a
serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigos, III do NCPC. Iniciando-se o prazo para
contestação no primeiro dia úril após o prazo dilatório de 20 dias, voltando-me a seguir concluso. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma
da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de maio de 2016 (05/05/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
[Juíza de Direito da 1ª VIJ PI]

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000144-96.2014.8.18.0004
CLASSE: Adoção
Adotante: MARCELO FRANCISCO DA SILVA ARAUJO, FRANCISCA ANTONIA DA SILVA ARAUJO
Requerido: DIANA DOS SANTOS PASSOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede no Fórum
Desembargador Joaquim Sousa Neto 1º andar, Praça Edgar Nogueira, s/n, cep 64000-710, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta
por MARCELO FRANCISCO DA SILVA ARAÚJO e FRANCISCA ANTONIA DA SILVA ARAÚJO, em face de DIANA SANTOS PASSOS,
residente em endereço incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se
for o caso, conforme artigos II e 232, III e IV do CPC, iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 10 de maio de 2016 (10/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000757-82.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: LYLYAN MARIA TAVARES SILVA, VITORIA GABRYELLE TAVARES DA SILVA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede no Fórum
Desembargador Joaquim Sousa Neto 1º andar, Praça Edgar Nogueira, s/n, cep 64000-710, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta
por LYLYAN MARIA TAVARES SILVA, em face de LAYNE ROBERTA TAVARES DA SILVA, residente em endereço incerto e não sabido, ficando
por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia,
indicando as provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigos II e 232, III e IV do CPC,
iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 10 de maio
de 2016 (10/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000378-44.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: MARIA DO AMPARO COSTA OLIVEIRA
Requerido: ISAAC VICTOR OLIVEIRA DA COSTA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7998 Disponibilização: Terça-feira, 14 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 15 de Junho de 2016

Página 79
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9.100. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106408 

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede no Fórum
Desembargador Joaquim Sousa Neto 1º andar, Praça Edgar Nogueira, s/n, cep 64000-710, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta
por MARIA DO AMPARO COSTA OLIVEIRA, em face de FRANCIJANDRE OLIVEIRA DA COSTA, residente em endereço incerto e não sabido,
ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigos II e 232, III e IV
do CPC, iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos
10 de maio de 2016 (10/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0015339-04.2014.8.18.0140
CLASSE: Guarda
Requerente: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES ALVES
Requerido: JOAO GABRIEL ALVES MOURAO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede no Fórum
Desembargador Joaquim Sousa Neto 1º andar, Praça Edgar Nogueira, s/n, cep 64000-710, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta
por MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES ALVES, em face de FRANCISCO DAS CHAGAS MACHADO MOURÃO, genitor do adolescente
J.G.A.M, residente em endereço incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e
documentos, se for o caso, conforme artigos II e 232, III e IV do CPC, iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo
dilatório de 20 dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 10 de maio de 2016 (10/05/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000655-94.2014.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: REGI ANTONIO GOMES, ANA BEATRIZ DE SOUSA GOMES
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede no Fórum
Desembargador Joaquim Sousa Neto 1º andar, Praça Edgar Nogueira, s/n, cep 64000-710, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta
por REGI ANTONIO GOMES, em face de ANA PAULA SILVA DE SOUSA, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo rol
de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigos II e 232, III e IV do CPC, iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil
após o prazo dilatório de 20 dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 10 de maio de 2016 (10/05/2016). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000823-33.2013.8.18.0004
CLASSE: Tutela
Tutelante: LINDINALVA FEITOSA DE MACEDO LEAL
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede no Fórum
Desembargador Joaquim Sousa Neto 1º andar, Praça Edgar Nogueira, s/n, cep 64000-710, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta
por LINDALVA FEITOSA DE MACÊDO LEAL, em face de FRANCISCO DE OLIVEIRA, residente em endereço incerto e não sabido, ficando por
este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia,
indicando as provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigos II e 232, III e IV do CPC,
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9.102. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106427 

9.103. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106428 

9.104. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106429 

iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 10 de maio
de 2016 (10/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000048-47.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: HILDA VIEIRA NASCIMENTO, PATRÍCIA MACHADO FELIX
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por HILDA VIEIRA NASCIMENTO, em face de PATRÍCIA MACHADO
FÉLIX, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a serem produzidas, oferecendo rol de testemunhas e documentos, se
for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20(
vinte) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016 (09/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000490-13.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: MARIA VANDERLEIA VELOSO, ROBERTA JAMILLY DE FARIA LACERDA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA VANDERLEIA VELOSO, em face de JÉSSICA DE FARIA
LACERDA, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a serem produzidas, oferecendo rol de testemunhas e documentos, se
for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20(
vinte) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016 (09/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0007839-09.2011.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: MARIA IRACEMA FERNANDES DE CARVALHO, FRANCISCA MARIA DE CARVALHO
Requerido: ROBERTA BEZERRA DE CARVALHO, IRIS MIKAELE FERNANDES DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA IRACEMA FERNANDES DE CARVALHO e FRANCISCA
MARIA DE CARVALHO, em face de JOSÉ ROBERTO BEZERRA, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a serem
produzidas, oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o prazo para
contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20( vinte) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016
(09/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0002691-51.2010.8.18.0004
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9.106. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106431 

9.107. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106432 

CLASSE: Tutela
Tutelante: FRANCISCO VITORIO DO NASCIMENTO, MARIA DO CARMO FERNANDES DO NASCIMENTO
Tutelado: IRIS MIKAELE FERNANDES DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCISCO VITÓRIO DO NASCIMENTO e MARIA DO CARMO
FERNANDES DO NASCIMENTO, em face de ALAIÇO FERREIRA DE OLIVEIRA e MARIA ALCIONE FERNANDES DE CARVALHO, residente
em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a serem produzidas, oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme
artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20( vinte) dias. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016 (09/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001024-88.2014.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: MARIA DE LURDES VIEIRA DE ALENCAR
Requerido: FRANCISCA DAS CHAGAS VIEIRA DE ALENCAR, NATHALIA VIEIRA DE CARVALHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DE LURDES VIEIRA DE ALENCAR, em face de MAURO
FRANCISCO DE CARVALHO, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a serem produzidas, oferecendo rol de
testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o prazo para contestação no primeiro dia
útil após o prazo dilatório de 20( vinte) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016 (09/05/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000201-80.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: DALVA QUEIROZ MENDES
Requerido: JOSE WANDDERSON SOUSA DO NASCIMENTO, JOSE WALLYSSON SOUSA DO NASCIMENTO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por DALVA QUEIROZ MENDES, em face de JOSÉ WANDERSON
SOUSA DO NASCIMENTO e JOSÉ WALLYSSON SOUSA DO NASCIMENTO, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital
citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a
serem produzidas, oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o
prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20( vinte) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016
(09/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000421-15.2014.8.18.0004
CLASSE: Adoção
Adotante: LINE RAQUEL RODRIGUES LEANDRO
Adotado: VITOR GABRIEL ALVES FREITAS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LINE RAQUEL RODRIGUES LEANDRO, em face de JAQUELINE
ALVES FREITAS, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos
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9.109. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106434 

9.110. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106435 

9.111. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106436 

autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a serem produzidas, oferecendo rol de testemunhas e
documentos, se for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo
dilatório de 20( vinte) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016 (09/05/2016). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001217-40.2013.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: MARIA DOS PRAZERES OLIVEIRA DOS SANTOS, ELANIA FERREIRA DA SILVA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DOS PRAZERES OLIVEIRA DOS SANTOS, em face de
Elania Ferreira da Silva, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos
autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a serem produzidas, oferecendo rol de testemunhas e
documentos, se for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo
dilatório de 20( vinte) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016 (09/05/2016). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0026013-66.2011.8.18.0004
CLASSE: Providência
Requerente: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Requerido: DOUGLAS MERCÊS DAS NEVES, FABIANA PEREIRA DA MATA, DOUGLAS MERCÊS DAS NEVES JUNIOR(INFANTE)
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ERMÍNIA PEREIRA DA MATA, em face de DOUGLAS MERCES
DAS NEVES, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a serem produzidas, oferecendo rol de testemunhas e documentos, se
for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20(
vinte) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016 (09/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0020279-37.2011.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: ERMÍNIA PEREIRA DA MATA
Requerido: DOUGLAS MERCES DAS NEVES JUNIOR, FABIANA PEREIRA DA MATA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ERMÍNIA PEREIRA DA MATA, em face de DOUGLAS MERCES
DAS NEVES, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a serem produzidas, oferecendo rol de testemunhas e documentos, se
for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20(
vinte) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016 (09/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA
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9.112. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106437 

9.113. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106438 

9.114. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106439 

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000762-41.2014.8.18.0004
CLASSE: Adoção
Adotante: SONIA MARIA DA SILVA, CARLOS IVAN E SILVA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por SONIA MARIA DA SILVA e CARLOS IVAN E SILVA, em face de
JOÃO PEDRO CORREIA DAMASCENO e RAQUEL DO REGO RIBEIRO, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada
a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a serem
produzidas, oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o prazo para
contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20( vinte) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016
(09/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000904-11.2015.8.18.0004
CLASSE: Autorização judicial
Autor: ANA CAROLINA PEREIRA ALENCAR, REBECA PEREIRA ALENCAR MELAO
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANA CAROLINA PEREIRA ALENCAR e REBECA PEREIRA
ALENCAR MELÃO, em face de ANTÔNIO LEAL MELÃO DA SILVA FILHO, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital
citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a
serem produzidas, oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o
prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20( vinte) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016
(09/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000843-53.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: ANTONIA FLORINDA DO NASCIMENTO, JOSE ARIMATEIA DO NASCIMENTO
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANTÔNIA FLORINDA DO NASCIMENTO e JOSE ARIMATEIA DO
NASCIMENTO, em face de IRACILDO FELIPE DE MACEDO SILVA, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a
parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a serem
produzidas, oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o prazo para
contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20( vinte) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016
(09/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000777-73.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: SEBASTIAO PEREIRA LIMA, EVA CELESTE BARBOSA
Requerido: DEYVID LUCAS GONÇALVES LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
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9.115. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106440 

9.116. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106560 

9.117. AVISO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106576 

9.118. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106442 

Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por SEBASTIÃO PEREIRA LIMA e EVA CELESTE BARBOSA, em
face de ELLANE AURÉLIO DE OLIVEIRA GONÇALVES, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a serem
produzidas, oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o prazo para
contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20( vinte) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016
(09/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000497-05.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: MARIA DO O DO ESPÍRITO SANTO BARROS, JACYANE CRISTINA SANTOS BARROS PEREIRA, JACYELE CRISTINA
SANTOS BARROS PEREIRA, JOELSON JESUS SANTOS BARROS PEREIRA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DO ESPÍRITO SANTO BARROS, em face de JOSÉ
JEUSIMAR PEREIRA, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos
autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia indicar provas a serem produzidas, oferecendo rol de testemunhas e
documentos, se for o caso, conforme artigo 231,II, e 232,III e IV do CPC. Indicando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo
dilatório de 20( vinte) dias.. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2016 (09/05/2016). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000486-73.2015.8.18.0004
CLASSE: Execução de Multa
Autor: J S C, J S S
Réu: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A
ADVOGADO(A): FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA (OAB/PI 8492);
JOÃO ANDRÉ SALES RODRIGUES (OAB/PE 19.186);
EDIGELSON SOUSA MESQUITA (OAB/PI 9.989)
SENTENÇA
Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, confirmo a Antecipação de Tutela de fls.
14/15 e declaro EXTINTA a presente AÇÃO, com resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos.
TERESINA, 14 de junho de 2016
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009442-83.2012.8.18.0004
Classe: Autorização judicial
Autor: RIO PARNAIBA PROPAGANDA E MARKETING LTDA (KALOR PRODUÇOES), BANDA CHARLES BROWN JR
Advogado(s): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7228)
Pelo presente instrumento e de acordo com a Lei vigente, fica INTIMADO o advogado supra citado, para efetuar o pagamento das custa
processuais dos autos respectivos, conforme tabela abaixo:
Preparo dos autos................R$ 62,05
Baixa e selo.........................R$ 26,24
Total do débito......................R$ 88,29
Importa a presente conta em R$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove centavos).
Dado e passado aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis.

3ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
Rua Mato Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI
PROCESSO: 0000725-77.2015.8.18.0004
REQUERENTES: F.M.DA.S.R e J.R.C
REQUERIDA: MARIA FRANCISCA ALVES LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO
1ª PUBLICAÇÃO
O Dra. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz (a) de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piauí, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 10 (DEZ) dias, que se processa neste juízo,
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9.119. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106424 

9.120. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106508 

9.121. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106482 

9.122. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106843 

com sede no Fórum Desembargador Joaquim Sousa Neto - 1º andar, Praça Edgar Nogueira S/N, CEP 64000 ? 710, TERESINA ? PI, a ação
acima citada, ficando citada por edital a Sra. MARIA FRANCISCA ALVES LIMA, para querendo, contestar no prazo de 10 (dez) dias, oferecendo
proposta escrita, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo rol de testemunhas e documentos (Art. 158 ECA).
Cientificando ? o, ainda, de que fazendo presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na inicial e decisão, caso não seja ação contestada,
constando mandato que a ação é de adoção c/c destituição do poder familiar. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, que será publicado
no Diário de Justiça e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piauí, ao 4 de maio de 2016
(04/05/2016). Eu, __________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
JUÍZA DA 1ª VIJ - PI
]

3ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
Rua Mato Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0000531-77.2015.8.18.0004
CLASSE: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: TANIA MARIA BARROS SOARES DE MATOS
Requerido: FRANCISCA MARIA DE AREA LEAO
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste deva pertencer que tramita no Juizado da 1º Vara da Infância e da Juventude,
desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, uma Ação de Adoção Unilateral c/c Destituição do Poder Familiar, relativo ao
(a)(s) menor (es): F.A.F.M.A.L. ficando por este Edital o(a)(s) Sr(a)(s) FRANCISCA MARIA DE ARÊA LEÃO, para, no prazo de 15 (QUINZE) dias,
para, contestação, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, no primeiro dia útil após o prazo
dilatório de 20 dias, se for o caso, com a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV, do
NCPC. Transcorrido o prazo editalício sem manifestação da parte, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública (Curadoria de Ausentes)
atuante junto a este juízo. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou desconhecimento
da referida ação, mandou a MMª Juíza expedir este Edital e afixada na forma da lei, que será publicado por três vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias de uma publicação para outra, CUMPRA-SE. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de maio de
2016 (04/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
[Juíza de Direito da 1º Vara da Infância e Juventude]

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000576-18.2014.8.18.0004
Classe: Busca e Apreensão
Autor: B F DA S G, ADE S F
Advogado(s): DANILO MENDES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7220)
DESPACHO: INTIME-SE a parte Autora, pessoalmente, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, em 05 dias, de conformidade com
o disposto no art. 485, parágrafo primeiro do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0001126-47.2013.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: J P DA S
Advogado(s): KEDMA DIGINE BARBOSA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 5528)
Requerido: L DE S
ATO ORDINATÓRIO: MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO e RECONVENÇÃO-INTIME-SE a(s) parte(s) autora(s), por via de seu
advogado(a), para no prazo de 15 dias, responder aos termos da reconveção, sob pena de revelia.

PROCESSO Nº: 0027182-25.2010.8.18.0004
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: M N N
Requerido: M B N, ESTADO DO PIAUI (IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
MARIA DE FÁTIMA M. da S. Macedo (oab/pi 1.628)
SENTENÇA
Ante o exposto, considerando os princípios gerais dos direitos atinentes ao caso, o parecer ministerial e tudo mais que dos autos consta e com
fundamento nos dispositivos legais acima citados e, ainda, conforme art. 330, I, CPC, por tratar-se unicamente de matéria de direito, julgo
procedente o pedido, e DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA NA SENTENÇA, na forma requerida, com fundamento nos art. 4°, 5° e 213,
parágrafo primeiro do ECA c/c art. 11, parágrafos primeiro e segundo da Constituição Federal, c/c a Lei n° 9.656/98 e art. 518 do CPC,
determinando incontinenti a expedição do respectivo mandado de inscrição no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO
PIAUÍ, do infante M B N, na qualidade de dependente do Sr. M N N, para todos os efeitos, inclusive os previdenciários.
No respectivo mandado de cumprimento, deverá constar prazo de 30 (trinta) dias ao final do qual, em caso de descumprimento da ordem judicial,
fixo a multa diári de R$ 2.000,00 (dois mil reais), ressarcível nos termos do art. 37, parágrafo sexto, da CF/88, ao que funcionário descumprir a
ordem, sem prejuízo das sanções do art. 330 do Código Penal, c/c art. 213, parágrafo segundo, da Lei n° 8.069/90.
TERESINA, 14 de junho de 2016
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA
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9.123. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106881 

9.124. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106772 

9.125. AVISO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106638 

9.126. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106607 

9.127. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106715 

9.128. AVISO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106716 

PROCESSO Nº: 0000455-53.2015.8.18.0004
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: A E L L, AL L E S
Impetrado: GRUPO EDUCACIONAL CEV, ESTADO DO PIAUÍ - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
ADVOGADO(A): DEUSA CRISTINA MIRANDA FERREIRA (OAB/PI 3504)
ADVOGADO(A): PLÍNIO CLÊRTON FILHO (PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ N° 2206/91)
SENTENÇA
Ante o exposto, com fundamento nos artigos 4°, 98 e 148, alínea a da Lei n° 8.069/90-ECA, c/c art. 127 da CF/88, INDEFIRO o pedido de
Exceção de Incompetência oposta pelo Ministério Público Estadual nos autos de MANDADO DE SEGURANÇA, mantendo por conseguinte o
prosseguimento do feito neste Juízo.
Ante o exposto, considerando o que dos autos consta e a necessidade que o caso requer, com fundamento nos dispossitivos legais acima
citados: arts. 4°, 6°, 11 e 148, inciso V, da Lei n° 8069/90 c/c art. 1°, 3°, 5°, 6° e 198 da CF, julgo PROCEDENTE o pedido para conceder a
Segurança requerida na inicial mantendo a Decisão Interlocutória de fls.28/33 em seu inteiro teor.
TERESINA, 14 de junho de 2016
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000544-76.2015.8.18.0004
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: LM F, F P DE S
Impetrado: COLEGIO ESQUADRUS
ADVOGADO(A): FRANCELINO FRANCO NETO (OAB/PI 8.764);
PLÍNIO CLÊRTON FILHO (PROCURADOR GERAL DO ESTADO-OAB/PI 2206/91)
SENTENÇA
Ante o exposto, com fundamento nos artigos 4°, 98 e 148, alínea a da Lei n° 8.069/90-ECA, c/c art. 127 da CF/88, INDEFIRO o pedido de
Exceção de Incompetência oposta pelo Ministério Público Estadual nos autos de MANDADO DE SEGURANÇA, mantendo por conseguinte o
prosseguimento do feito neste Juízo.
Ante o exposto, considerando o que dos autos consta e a necessidade que o caso requer, com fundamento nos dispossitivos legais acima
citados: arts. 4°, 6°, 11 e 148, inciso V, da Lei n° 8069/90 c/c art. 1°, 3°, 5°, 6° e 198 da CF, julgo PROCEDENTE o pedido para conceder a
Segurança requerida na inicial mantendo a Decisão Interlocutória de fls. 21/26 em seu inteiro teor.
TERESINA, 14 de junho de 2016
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009852-44.2012.8.18.0004
Classe: Autorização judicial
Autor: RIO PARNAIBA PROPAGANDA E MARKETING LTDA (KALOR PRODUÇOES), CELEBRAÇÃO A FESTA
Advogado(s): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7228)
Pelo presente instrumento e de acordo com a Lei vigente, fica INTIMADO o advogado supra citado, para efetuar o pagamento das custa
processuais dos autos respectivos, conforme tabela abaixo:
Preparo dos autos................R$ 62,05
Baixa e selo.........................R$ 26,24
Total do débito......................R$ 88,29
Importa a presente conta em R$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove centavos).
Dado e passado aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis.

PROCESSO Nº: 0000651-57.2014.8.18.0004
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: E DE C M R, V O RN, Y TDE C M R, ESCOLA ALTERNATIVA - COOPERATIVA EDUCACIONAL DE TERESINA LTDA - COETEL
ADVOGADO(A): FRANCISCO ARRHENIUS BARROS DA ROCHA (OAB/PI 5.087); JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA (OAB/PI 5.636)
SENTENÇA
Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, o parecer do Ministério Público, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil:
JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA INICIAL.
TERESINA, 14 de junho de 2016
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000976-32.2014.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: N S M L, R DE C R DE C
Requerido: I G A L S, W D A S
advogado(a): THIAGO TENÓRIO RUFINO RÊGO (OAB/PI 6.388)
SENTENÇA
Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, confirmo a Antecipação de Tutela de fls.
14/15 e declaro EXTINTA a presente AÇÃO, com resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos.
TERESINA, 14 de junho de 2016
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA
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9.129. DECISÃO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106722 

9.130. AVISO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106703 

9.131. AVISO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA106669 

9.132. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106654 

9.133. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106441 

Processo nº 0007110-80.2011.8.18.0004
Classe: Alvará Judicial
Requerente: D´PILEQUE PRODUÇOES LTDA, SHOW DO CANTOR ALEXANDRE PIRES
Advogado(s): MAYRA LEANNE PEREIRA PERES(OAB/PIAUÍ Nº 8369)
Pelo presente instrumento e de acordo com a Lei vigente, fica INTIMADA a advogada supra citada, para efetuar o pagamento das custa
processuais dos autos respectivos, conforme tabela abaixo:
Preparo dos autos................R$ 62,05
Baixa e selo.........................R$ 26,24
Total do débito......................R$ 88,29
Importa a presente conta em R$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove centavos).
Dado e passado aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis.

PROCESSO Nº: 0000704-38.2014.8.18.0004
CLASSE: Busca e Apreensão
Autor: F F DA S C
Réu: A C P
ADVOGADO(A): AUGUSTO RÉGIS E SILVA (OAB/MA 6308)
DeCISÃO
Finda a instrução e não tendo nenhuma diligência a ser requerida, dê-se vista dos autos para as partes apresentarem suas alegações finais,
primeiramente pela parte autora, no prazo de cinco dias, em seguida a parte requerida, com o mesmo prazo, após ao representante Ministerial,
também em cinco dias, voltando-me para decisão final em dez dias.
TERESINA, 14 de junho de 2016
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000094-70.2014.8.18.0004
Classe: Autorização judicial
Autor: MUSICARTE EMPREENDIMENTO E ASSESSORIA, SHOW DE HUMBERTO GESSINGER E OS PARALAMAS DO SUCESSO EM
08/02/2014
Advogado(s): FABIANA ANDREIA DE ALMEIDA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9066)

Pelo presente instrumento e de acordo com a Lei vigente, fica INTIMADO o advogado supra citado, para efetuar o pagamento das custa
processuais dos autos respectivos, conforme tabela abaixo:
Preparo dos autos................R$ 62,05
Baixa e selo.........................R$ 26,24
Total do débito......................R$ 88,29
Importa a presente conta em R$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove centavos).
Dado e passado aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis.

Processo nº 0000297-66.2013.8.18.0004
Classe: Autorização judicial
Autor: RIO PARNAIBA PROPAGANDA E MARKETING LTDA (KALOR PRODUÇOES), SHOW DE TIAGUINHO, ASIA DE AGUIA E AS
COLEGUINHAS EM 06/04/2013
Advogado(s): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7228)

Pelo presente instrumento e de acordo com a Lei vigente, fica INTIMADO o advogado supra citado, para efetuar o pagamento das custa
processuais dos autos respectivos, conforme tabela abaixo:
Preparo dos autos................R$ 88,21
Baixa e selo.........................R$ 26,24
Total do débito.....................R$ 114,45
Importa a presente conta em R$ 114,45 (cento e quartorze reais e quarenta e cinco centavos).
Dado e passado aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0029285-09.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: E. A. M. R. DE S.
Advogado(s): EDILVO AUGUSTO MOURA REGO DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 12934)
Réu: L. B.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0026100-31.2013.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA ORTENCIA DA SILVA SOUSA
Réu: FRANCISCO LUIS DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
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9.134. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106392 

9.135. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106357 

9.136. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106344 

9.137. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106265 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA ORTENCIA DA SILVA SOUSA, Brasileira,
casada, do lar , residente e domiciliado(a) em RUA HUMBERTO DE CAMPOS, Nº 2077, LOURIVAL PARENTE, TERESINA - Piauí em face de
FRANCISCO LUIS DE SOUSA, Brasileiro, casado, profissão ignorada, filho(a) de Antonio Luís de Sousa e Maria Luíza de Sousa , residente e
domiciliado(a) em local incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de maio de 2016 (04/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0020302-65.2008.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: JOSE AVELAR DE CARVALHO
Advogado(s): EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-B)
Arrolado: ABNADAR VAZ DE CARVALHO - FALECIDO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o inventariante para que se manifeste acerca da petição de fls. 66, comprovando o atendimento do que foi requerido pela
Fazenda Pública, no prazo de 10 (dez) dias, por ser necessário ao andamento do presente feito.

2ª Publicação
Processo nº: 0020072-47.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOSE FRANCISCO NUNES
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: MARCIO DA SILVA NUNES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARCIO DA SILVA
NUNES,brasileiro, solteiro, portador da RG Nº 3.072.516 SSP/PI, CPF Nº 602.822.643-29, residente e domiciliado(a) em QUADRA A6,
CASA 10, RECANTO DOS PÁSSAROS, BAIRRO BOM PRINCÍPIO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0020072-47.2013.8.18.0140
em trâmite pela 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JOSE FRANCISCO NUNES,Brasileiro, casado, trabalhador autônomo, portador da RG
Nº 848.531 SSP/PI, CPF Nº 478.926.763-68, residente e domiciliado(a) em QUADRA A6, CASA 10, RECANTO DOS PASSAROS, BOM
PRINCIPIO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ HORTENCIA SOARES DE SOUSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 6 de maio de 2016.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

2ª Publicação
Processo nº: 0011154-83.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA HELENA DE MESQUITA MENESES
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA JOSE DA CRUZ
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA JOSE DA CRUZ, Brasileira,
casada, portadora da RG Nº 759.116 SSP/PI, CPF Nº 273.379.953-34, residente e domiciliado(a) em RUA JOAO CABRAL Nº 2556, SAO
PEDRO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0011154-83.2015.8.18.0140 em trâmite pela 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca
de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
MARIA HELENA DE MESQUITA MENESES, vulgo(a) "", Brasileira, casada, dona de casada, portadora da RG Nº 165.932 SSP/PI CPF Nº
737.613.889-53, residente e domiciliado(a) em RUA EPITACIO PESSOA Nº 1656, LOURIVAL PARENTE, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ HORTENCIA SOARES DE SOUSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 9 de maio de 2016.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0026100-31.2013.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA ORTENCIA DA SILVA SOUSA
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9.138. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106247 

9.139. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106245 

9.140. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA106194 

Réu: FRANCISCO LUIS DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA ORTENCIA DA SILVA SOUSA, Brasileira,
casada, do lar , residente e domiciliado(a) em RUA HUMBERTO DE CAMPOS, Nº 2077, LOURIVAL PARENTE, TERESINA - Piauí em face de
FRANCISCO LUIS DE SOUSA, Brasileiro, casado, profissão ignorada, filho(a) de Antonio Luís de Sousa e Maria Luíza de Sousa , residente e
domiciliado(a) em local incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de maio de 2016 (04/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juíza de Direito

3ª Publicação
Processo nº: 0020072-47.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOSE FRANCISCO NUNES
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: MARCIO DA SILVA NUNES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARCIO DA SILVA
NUNES,brasileiro, solteiro, portador da RG Nº 3.072.516 SSP/PI, CPF Nº 602.822.643-29, residente e domiciliado(a) em QUADRA A6,
CASA 10, RECANTO DOS PÁSSAROS, BAIRRO BOM PRINCÍPIO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0020072-47.2013.8.18.0140
em trâmite pela 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JOSE FRANCISCO NUNES,Brasileiro, casado, trabalhador autônomo, portador da RG
Nº 848.531 SSP/PI, CPF Nº 478.926.763-68, residente e domiciliado(a) em QUADRA A6, CASA 10, RECANTO DOS PASSAROS, BOM
PRINCIPIO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ HORTENCIA SOARES DE SOUSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 6 de maio de 2016.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0011154-83.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA HELENA DE MESQUITA MENESES
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA JOSE DA CRUZ
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA JOSE DA CRUZ, Brasileira,
casada, portadora da RG Nº 759.116 SSP/PI, CPF Nº 273.379.953-34, residente e domiciliado(a) em RUA JOAO CABRAL Nº 2556, SAO
PEDRO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0011154-83.2015.8.18.0140 em trâmite pela 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca
de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
MARIA HELENA DE MESQUITA MENESES, vulgo(a) "", Brasileira, casada, dona de casada, portadora da RG Nº 165.932 SSP/PI CPF Nº
737.613.889-53, residente e domiciliado(a) em RUA EPITACIO PESSOA Nº 1656, LOURIVAL PARENTE, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ HORTENCIA SOARES DE SOUSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 9 de maio de 2016.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0007738-59.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGADO DO 2O. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA.
Indiciado: PAULO BURLAMAQUI DE ASSUNÇÃO SANTOS GUGU
Vítima: MARCUS AURELIO MOURA PORTO - FALECIDO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, torna
público a respeitável decisão proferida na Ação Penal em epígrafe, de cuja a referida decisão transcrevo a parte final: ?...A morte do agente,
segundo o art. 107, Inciso I, do CP é causa de extinção da punibilidade. E esse fato se prova com a certidão de óbito, consoante art. 62 do CPP,
cujo teor é o seguinte: "No caso de morte do acusado, o juiz somente à vista da certidão de óbito, e depois de ouvido o MInistério Público,
declarará extinta a punibilidade". Em razão disso, declaro extinta a punibilidade de PAULO BURLAMAQUI DE ASSUNÇÃO SANTOS, conforme
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9.141. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA106036 

9.142. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA106633 

9.143. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA106773 

9.144. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA106779 

manda o art. 107, Inciso I, do CP c/c art. 62 do CPP. Publique-se, registre-se e intimem-se. Teresina(PI), 11 de fevereiro de 2009. ass) ANTÔNIO
REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do
Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos catorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis(14.06.2016). Eu,
____________________(Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
TERESINA, 14 de junho de 2016.
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
DISTRIBUIÇÃO Nº 0023649-96.2014.8.18.0140
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
NATUREZA: HOMICIDIO QUALIFICADO
ACUSADO: MARCOS ANTÔNIO PINHEIRO OLIVEIRA
VÍTIMA: JAILSON DE ARAÚJO CARNEIRO
ADVOGADO: DR. GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JÚNIOR
THOMAS EMMERSON SALES CARDOSO, Analista Judicial lotado na 1ª Vara do Tribunal do Júri e de ordem do doutor ANTÔNIO REIS DE
JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos
termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR, brasileiro, inscrito na OAB/PI sob nº
10.161, de todo teor do despacho de fls.195/198 dos autos, cujo paragráfo passo a transcrever: ?Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de
MARCOS ANTÔNIO PINHEIRO OLIVEIRA, por não restar caracterizada a ilegalidade de sua custódia, e por subsistirem os fundamentos
insculpidos no art. 312, do CPP, quais sejam: o risco à ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal...Cumpra-se.. Teresina(PI), 08 de
junho de 2016. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO. Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri.? nos Autos nº 0023649-96.2014.8.18.0140
?Homicídio Qualificado, movido pelo Ministério Público do Estado do Piauí, figurando como vítima Jailson de Araújo Carneiro, em trâmite nesta
Unidade Judiciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Juri, aos
quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (14.06.2016). Eu____(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o
digitei e subscreví.

PROCESSO Nº: 0005799-44.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGADO DO 7O. DISTRITO POLICIAL, .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: MARCIEL REMY OLIVEIRA SOUSA CIEL
Vítima: ANTONIO JAMES FRANCA SILVA - FALECIDO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, torna
público a respeitável decisão proferida na Ação Penal em epígrafe, de cuja a referida decisão transcrevo a parte final: ?...Ante o exposto, abolvo
sumariamente MARCIEL REMY OLIVEIRA SOUSA, com fulcro no art. 415, Inciso IV, do Código de Processo Penal. Dê-se baixa. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Teresina(PI), 12 de dezembro de 2009. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do
Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos catorze
dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis(14.06.2016). Eu, (Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO
Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0009448-22.2002.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: PEDRO RIBEIRO DO NASCIMENTO
Vítima: JOSE WILSON BEZERRA DA CUNHA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, torna
público a respeitável decisão proferida na Ação Penal em epígrafe, de cuja a referida decisão transcrevo a parte final: ?...Assim, Ministério
Público requereu a extinção da punibilidade do réu, de acordo com o art. 107, Inciso I, do Código Penal. O art. 62 do Código de Processo Penal
enuncia que: ?Art. 62 ? No caso de morte do acusado, o juiz somente à vista da certidão de óbito, e depois de ouvido o Ministério Público,
declarará extinta a punibilidade.? O Art. 107, inciso I, do Código Penal transcreve que: ?Art. 107 ? Extingue-se a punibilidade: I ? Pela morte do
agente.? Posto isto, decreto extinta a punibilidade de PEDRO RIBEIRO DO NASCIMENTO. Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Teresina (PI), 1º de maio de 2011. Teresina, 19 de maio de 2011.ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do
Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos catorze
dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis(14.06.2016). Eu, (Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
TERESINA, 14 de junho de 2016.
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO
Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri

Processo nº 0026441-57.2013.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ERNANI DE PAIVA MAIA
Advogado(s): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 5185)
Réu: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões à Apelação dentro do prazo legal.
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9.145. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA105763 

9.146. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA106322 

9.147. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA106315 

9.148. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA106709 

9.149. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA106672 

9.150. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA106659 

Processo nº 0028330-12.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DANYELLA NAYARA LEMOS TORRES
Advogado(s): LUÍS FELIPE SOUSA MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8886)
Réu: PRESIDENTE DO NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS (NUCEPE) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
PIAUÍ(UESPI)I)
Advogado(s): SEM ADVOGADO
Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 267, III, do CPC e estando o processo parado há mais de 30 dias, sem qualquer manifestação
do interessado a extinção do processo ante a dissídia autoral é medida imperativa. Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, nos termos do art. 267, inciso III, do CPC. Condeno o impetrante ao pagamento de custas processuais. Sem honorários
advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009. P. R. I. Teresina, 14 de março
de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, Eu, Rejane Brito da Silva,
Oficial de Gabinete de Juiz, digitei e conferi a presente sentença.

Processo nº 0026538-57.2013.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: ANA CÁTIA DE CARVALHO RIOS
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: REMAZA NOVATERRA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
DESPACHO
Designo audiência para o dia 15/09/2016 às 09:00 horas, no Fórum local, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª Vara Cível, para realização da
audiência de CONCILIAÇÃO. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016309-77.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AGNELO PRUDÊNCIO DE CARVALHO, ALBERTO MARQUES CAMPOS DRUMONT, ANTONIO GILBERTO FURTADO MELO,
ARNALDO MENDES DE SOUZA CALDAS, EDIVALDO DA SILVA PASSOS, ERIVAN GOMES EULÁLIO, FELIPE JOSÉ FRANCISCO ALVES,
FRANCISCA FRANCA DE ARAÚJO, MARIA DO ROSARIO BORGES LEAL, GILMAR DE MELO FURTADO, IZAIAS BARBOSA, JOSÉ DE LIMA
E SILVA, MANOEL MESSIAS NUNES DE SOUSA, MARIA DO SOCORRO ARAUJO VELOSO, MARIA JOAQUINA MACEDO DE ARAUJO,
MARIA PETROLA NUNES, ROOSVELT DE ALMEIDA COSTA, VILMAR KLEIN FERREIRA
Advogado(s): MAÍRLON DA CUNHA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5977-8), FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MÔNICA DE MORAES MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 4991), ARAO MARTINS DO REGO LOBAO(OAB/PIAUÍ Nº 2116)
SENTENÇA: DISPOSITIVO. Ante o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva e, por consequinte, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial, com fundamento no art. 487, inciso I, do NCPC, condenando a parte requerida a pagar aos autores a diferença de correção monetária
considerando o IPC de 42,72%, além dos juros contratuais de 0,5%, ao mês e juros de mora de 1,0% ao mês a partir da citação. Condeno ainda
a requerida a incluir os índices relativo ao IPC de março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. O "quantum" devido será apurado em conta de
liquidação, consoante o art. 991,§1º do NCPC, corrigido monetariamente, observados os critérios legais. No tocante à sucumbência, condeno a
parte requerida ao pagamento das custas processuais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios do procurador dos autores, que fixo
em 10% (dez por cento) do valor da liquidação, devidamente atualizada, com espeque no art. 85 e seus parágrafos do CPC. Publique-se,
Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0004463-19.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MERCEDES AIRES MATOS, EVILASIO RIOS DE ARAUJO, MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO, LUIZ LUSTOSA DE MELO
NETO, MARIA DE JESUS SOUSA ANDRADE, LAERCIO MIRANDA DE SA, SENHORINHA ROCHA DE MESQUITA, ODON RODRIGUES DA
ROCHA NETO, EDILSON GOMES DOS SANTOS, ANTONIO FRANCISCO GOMES DE MESQUITA, ANTONIO ALBERTO FERREIRA DE
SOUSA, ANA AMELIA ROCHA E SILVA, MARIA DO SOCORRO SOBRAL VELOSO, PAULO DE TARSO CARVALHO BELLO, MONICA MARIA
DE CASTRO DIAS RIBEIRO
Advogado(s):
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Designo o dia 15 de setembro de 2016, às 10:00min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível,
para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC), observando, quando à Contestação o art. 335 do NCPC.

Processo nº 0003720-77.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CACIQUE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
Advogado(s): WILDISON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº
8824)
Réu: KRONORTE S/A IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS
Advogado(s): VALMIR MARTINS NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 25948)
DESPACHO
Designo o dia 06 de setembro de 2016, às 11h:00min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível,
para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC), observando, quando à Contestação o art. 335 do NCPC.
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9.151. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA106664 

9.152. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA106651 

9.153. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA106613 

9.154. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA106806 

9.155. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA106070 

9.156. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA106040 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013293-71.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: DAMIAO DE COSME DE CARVALHO ROCHA
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Executado(a): JOSE DE RIBAMAR DA SILVA SEABRA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
DECISÃO: Vistos. Defiro os pedidos requeridos em petição de fls. 60/63. Assim é que, intime-se o devedor para no prazo de 15 (quinze) dias
efetuar o pagamento da quantia a que foi condenado por sentença, sob pena de multa de 10% (dez por cento), observando o art. 520 do NCPC.
Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 13 de junho de 2016 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0010562-73.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO ALMEIDA SOARES
Advogado(s): THIAGO VERAS PÁDUA(OAB/PIAUÍ Nº 4262)
Réu: ANTONIA BARBOSA DE SOUSA, MARIA DE LIMA MORAES, ANTONIO GREGORIO CAETANO, JOSE GREGORIO CAETANO, CARLOS
GREGÓRIO CAETANO, MARIA GORETE SAMPAIO CAETANO, MARIA BARROS CAETANO
Advogado(s):
Ato Ordinatório:
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré ANTONIO GREGORIO CAETANO.
TERESINA, 14 de junho de 2016

Processo nº 0022457-94.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ATLANTICA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
Réu: BRAZ NEVES DO RÊGO NETO, GERALDINA MAGELA N DO R MELO, LARISSE DOS REIS MACEDO
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos.
Deixo para apreciar o pedido de liminar após a realização da audiência ora designada. Designo o dia 13 de setembro de 2016, às 11h:00min, no
Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art.
334, CPC), observando, quando à Contestação o art. 335 do NCPC.

Processo nº 0010600-17.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/CEARÁ Nº 25586)
Requerido: LYGIA MARIA MARTINS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s):
Intime-se o Autor para conhecimento do novo endereço do Requerido, a fim de que providencie a juntada do Aviso de Recebimento devidamente
assinado, para assim dar prosseguimento a Ação de Busca e Apreensão.

Processo nº 0002226-80.2014.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: SEBASTIÃO SANTOS SILVA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ODORICO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4933/06)
Requerido: MARIA ESPERANCA FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DISPOSITIVO.
Pelo exposto, e o mais contido nos autos, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para IMITIR o Autor na posse, fixando o prazo de 30 (trinta) dias
para desocupação voluntária, sob pena de desalijo forçado. Concedo a tutela antecipada de imissão de posse. Condeno a Ré nas custas e
honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).
Transitada, esta, em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.
P.R.I.

Processo nº 0023980-44.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A), EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
Requerido: RAIMUNDO PINHEIRO DA SILVA NETO
Advogado(s): JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6793)
DESPACHO
Em Seguida o MM. Juiz designou audiência de instrução e julgamento para o dia 22/09/2016 às 10:00 horas. As partes se comprometerão a
trazerem suas testemunhas.

Processo nº 0025285-05.2011.8.18.0140
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9.157. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA106022 

9.158. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA106190 

9.159. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA106203 

9.160. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA106167 

9.161. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106249 

Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANANIAS JOSE DE MORAIS JUNIOR
Advogado(s): ALZIMIDIO PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4140), ALZIMÍDIO PIRES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4140)
Requerido: CLARO S.A
Advogado(s): ERIKA REGINA LEITE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6021), ELZA FILGUEIRAS DE SIQUEIRA CAMPOS CANTALICE(OAB/PARAÍBA
Nº 12173)
Intime-se o Apelado para, em 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões à Apelação (art.1009, §1º, NCPC).
Decorrido o prazo, certifique o ocorrido, em seguida remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, dando baixa na
distribuição.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0014310-45.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ILGENFRITZ NETO
Advogado(s): ANDRE MONTEIRO PORTELLA MARTINS CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4819); VALDIVIA MARQUES RIBEIRO LIMA; OAB-PI 6079.
Réu: MOTA MACHADO & OREGON SPE XXXI CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos(...) Desta forma, intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, via DJ-PI, para no prazo de 15 (quinze) dias, pagar as custas iniciais
e apresentar documentação do autor da ação, tendo em vista que a presente nos autos não corresponde ao mesmo, sob pena de extinção (CPC,
321).Cumpra-se.

Processo nº 0010790-24.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ALMIR DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Intime-se a parte REQUERENTE/REQUERIDA para recolher
as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-até de 50 folhas R$ 62,05; baixa
de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove centavos), cujo boleto
poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo
do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI. TERESINA, 14 de junho de
2016. DÁVISSON DAVI SILVA SOUZA. Estagiário.

Processo nº 0021806-04.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CONDOMINIO ALDEBARAN VILLE
Advogado(s): PAULA GOMES TAVARES CUNHA REZENDE(OAB/PIAUÍ Nº 8086), LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
3844)
Requerido: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), RICARDO SIQUEIRA GONÇALVES(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 107192), ARIANNE RIBEIRO CÉSAR(OAB/PIAUÍ Nº 6584)
DESPACHO
Designo audiência para o dia 15/09/2016 às 09:30 horas, no Fórum local, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª Vara Cível, para realização da
audiência de CONCILIAÇÃO. Cumpra-se.

Processo nº 0008378-76.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUSILANDIA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), NEYRAN OLIVEIRA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 5624), MARCOS
DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA
SIMÃO(OAB/PERNAMBUCO Nº 1189-A)
DESPACHO
Vistos(...) Em seguida o MM. Juiz designou audiência de instrução e julgamento para o dia 21/09/2016 às 10:00 horas.

3ª Publicação
Processo nº: 0018294-08.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO PERPETUO SOCORRO ARAUJO VERAS
Advogado(s): JEREMIAS BEZERRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4420)
Interditando: MARIA DE LOURDES ARAUJO VERAS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DE LOURDES ARAUJO
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9.162. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106266 

9.163. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106251 

9.164. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106127 

9.165. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106135 

VERAS, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em RUA PEDRO VASCONCELOS, 2569, SÃO JOÃO, TERESINA - Piauí nos autos do
Processo nº 0018294-08.2014.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando
a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DO PERPETUO SOCORRO
ARAUJO VERAS, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em RUA PEDRO VASCONCELOS, 2569, SÃO JOÃO, TERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 6 de maio de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0021285-20.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FATIMA SILVA BARBOSA LIMA
Advogado(s): ROBERTO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 13108)
Interditando: SOFIA DE ALMEIDA SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de SOFIA DE ALMEIDA SOUSA,
Brasileiro(a), Solteiro(a), residente e domiciliado(a) em ESTRADA SÃO DOMINGOS, POVOADO BELA VISTA, TERESINA - Piauí nos autos
do Processo nº 0021285-20.2015.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DE FATIMA SILVA
BARBOSA LIMA, Brasileiro(a), Casado(a), a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz
de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 3 de maio de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0019109-68.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOSÉLIA MARIA BARBOSA DA SILVA, THEMILTO RODRIGUES SAMPAIO PEREIRA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de THEMILTO RODRIGUES SAMPAIO
PEREIRA, nos autos do Processo nº 0019109-68.2015.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA,
por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JOSÉLIA MARIA
BARBOSA DA SILVA, BRASILEIRO(A),, residente e domiciliado(a) em QUADRA 7 CASA 3-A S/N, Redonda, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 6 de maio de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0007723-46.2012.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: MARCUS VINICIUS DA SILVA E SOUSA, MARTA CILENE DE SOUSA, ADRIANA DA SILVA E SOUSA, MANOEL SOARES DE
SOUSA JUNIOR, FRANCISCA VALDECIRA DA SILVA E SOUSA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
Arrolado: MANOEL SOARES DE SOUSA, FRANCISCA VALDECIRA DA SILVA E SOUSA(FALECIDA)
"(...)Diante disso, determino que seja retificado o erro material observado na sentença de fls. 340/341, para que conste no inteiro teor da mesma
como nomes corretos do herdeiro MARCUS VINICIUS DA SILVA E SOUSA em vez de MARCOS VINICIUS DA SILVA E SOUSA e também como
correto o nome da falecida FRANCISCA VALDECIRA DA SILVA E SOUSA em vez de FRANCISCA VALDECIRA DA SILVA SOUSA.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0019206-78.2009.8.18.0140
Classe: Sobrepartilha
Requerente: IOLANDA SILVA ALVES
Advogado(s): DANIEL LOPES REGO (OAB/PIAUÍ Nº 3450)
Requerido: JOSE LUSTOSA ELVAS PARENTE
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a manifestação retro, diga a parte adversa, em 05 (cinco) dias. Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos
conclusos para adoção de outras providências. Cumpra-se. Teresina, 14 de janeiro de 2016.
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9.166. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106822 

9.167. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106602 

9.168. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106345 

9.169. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106358 

9.170. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106363 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002109-46.2001.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: F. A. DE M. S.
Advogado(s): JÂNIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902)
Suplicado: C. M. M. DE O.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fundamentação legal: Provimento n. 020/2014, da CGJ/PI). Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar,
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 47. Teresina, 23 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0024524-03.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARNALDO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): FABIO ANDRE FREIRE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3458), EPIFANIO LOPES MONTEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9820),
EPIFANIO LOPES MONTEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9820)
Réu: RAFAEL STANRLEY VIANA MOTA DOS SANTOS
Advogado(s): HERBERTH DOS SANTOS SILVA (OAB/PI N. 9943)

DESPACHO: R.H. Considerando o teor das Cláusulas Segunda e Terceira, constantes da decisão proferida as fls., 178/179, destes autos, torno
sem efeito a última parte do despacho proferido as fls., 209. Em consequência intime-se o requerido, via seu advogado, para se manifestar, em 5
dias, devendo comprovar as exigências constantes nas referidas cláusulas, sob as penalidades legais. Cumpra-se. Teresina, 09 de junho de
2016.

Processo nº 0011176-30.2004.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ANTONIO RAIMUNDO DE SOUSA SILVA, FRANCISCA DAS CHAGAS SOARES SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB PI 3618)
Intime-se a parte autora, pessoalmente e por seu advogado, para promover os atos e diligências que lhe competir, no prazo de 05(cinco) dias,
sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

2ª Publicação
Processo nº: 0018294-08.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO PERPETUO SOCORRO ARAUJO VERAS
Advogado(s): JEREMIAS BEZERRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4420)
Interditando: MARIA DE LOURDES ARAUJO VERAS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DE LOURDES ARAUJO
VERAS, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em RUA PEDRO VASCONCELOS, 2569, SÃO JOÃO, TERESINA - Piauí nos autos do
Processo nº 0018294-08.2014.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando
a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DO PERPETUO SOCORRO
ARAUJO VERAS, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em RUA PEDRO VASCONCELOS, 2569, SÃO JOÃO, TERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 6 de maio de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

2ª Publicação
Processo nº: 0019109-68.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOSÉLIA MARIA BARBOSA DA SILVA, THEMILTO RODRIGUES SAMPAIO PEREIRA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de THEMILTO RODRIGUES SAMPAIO
PEREIRA, nos autos do Processo nº 0019109-68.2015.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA,
por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JOSÉLIA MARIA
BARBOSA DA SILVA, BRASILEIRO(A),, residente e domiciliado(a) em QUADRA 7 CASA 3-A S/N, Redonda, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 6 de maio de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
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9.171. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106417 

9.172. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106418 

9.173. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106507 

9.174. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA106700 

Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0014011-05.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA IOLANDA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Interditando: FRANCISCO NONATO DA SILVA NETO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO NONATO DA SILVA
NETO, nos autos do Processo nº 0014011-05.2015.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA IOLANDA DA
SILVA, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 25 de abril de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0019764-11.2013.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: DARLENE GLORIA MENDES COELHO
Advogado(s): Márcia Borges Xavier(OAB/PIAUÍ Nº 7057)
Requerido: MYLENE MENDES COELHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MYLENE MENDES COELHO, nos
autos do Processo nº 0019764-11.2013.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador DARLENE GLORIA MENDES
COELHO, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 25 de abril de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0024626-59.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANA DULCE FERRAZ DAMASCENO LEITÃO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669), MARCUS VINICIUS DA SILVA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 5409)
Réu: ELICIO DE MELO LEITÃO
Advogado(s):
Decorrido o prazo de 90 dias de suspensão do feito, não consta nos autos nova manifestação das partes interessadas.Razão pela qual, intime-se
a parte autora, via advogado, para no prazo de 05(cinco) dias, promover os atos e diligencias que lhe competir, inclusive manifestando interesse
no prosseguimento ou não do feito, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0004359-08.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: LEOMAR DA COSTA SILVA
Vítimas DENIS GOMES DE SOUSA, ADRIANA DE OLIVEIRA BORGES, THARLES DE OLIVEIRA SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu LEOMAR DA COSTA SILVA, brasileiro, união estável, marceneiro, nascido em 14/11/1979, filho de Emília
Luzia da Silva, residente na Quadra C 01 CASA 07, Bairro Recanto dos Pássaros nesta capital, para comparecer àSessão de Julgamento do
Proc. nº 0004359-08.2008.8.18.0140, designada para o dia 13 de julho de 2016, às 8 horas no Plenário do Tribunal do Júri 5º andar onde será
submetido a julgamento.Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de junho de 2016 (14/06/2016). Eu,
CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, o digitei.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA
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9.175. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA105731 

9.176. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA105766 

9.177. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA105777 

9.178. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA106106 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0013227-72.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ADRIANO DA SILVA REIS, LEONARDO RODRIGUES MATOS, FRANCIDENE SILVA PEREIRA, GERSON GOMES DA SILVA, KLEUSON
SILVA ALMEIDA, LAILSON GOMES DA SILVA
Vítima: FRANCISCO DE ASSIS DAMIÃO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ADRIANO DA SILVA REIS, brasileiro, solteiro, nascido em 05/08/1990, filho de José dos Reis Vasconcelos e
Maria Francisca da Silva, residente na Quadra F casa 02. Residencial Monsenhor Chaves nesta capital, para comparecer à Sessão de
Julgamento do Proc. nº 0013227-72.2008.8.18.0140, designada para o dia 12 de julho de 2016, às 8 horas, no Plenário do Tribunal do Júri 5º
andar ondeserá submetido a julgamento. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no
átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13 de junho de 2016
(13/06/2016). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, o digitei,
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0015736-05.2010.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO ERNANI DE OLIVEIRA SOARES
Adv.: Reginaldo Correria Moreira
Requerido: ESTADO DO PIAUI(TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI)
Procurador: Antonio Lincoln Andrade Nogueira
Despacho
Despacho de fls. 183 - Vistos, etc. Intime-se o autor das informações prestadas às fls. 181, destes. Teresina(PI), 30 abril de 2014. João Gabriel
Furtado Baptista, Juiz de Direito.
TERESINA, 13 de junho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0028164-53.2009.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: WALLYSON PAULLYNNELLY OLIVEIRA GOMES
Adv.: João Castelo Branco de Vasconcelos Neto
Requerido: ESTADO DO PIAUI - EXMO. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI
Procurador: Cynthia Caroline de Bessa
Despacho
Despacho de fls. 86 - Vistos etc. DESPACHO DE FLS. ? Vistos etc. Tendo em vista o decurso do tempo, que permite entender possível a perda
do objeto do presente feito, intime-se a parte interesseda, através de seu procurador, para se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do
feito no prazo de 05 (cinco) dias. Dê-se ciência através do Diário de Justiça. Não havendo manifestação no prazo acima referido, intime-se a(s)
parte(s) interessada(s), pessoalmente, através de Mandado, para dar andamento ao processo, promovendo ato que lhe compete, manifestação
sobre o interesse no prosseguimento, no prazxo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de arquivamento do processo, com a baixa no registro
competente. Após, voltem-me os autos conclusos com os registros necessários. CUMPRA-SE. Teresina(PI), 03 de julho de 2014. João Gabriel
Furtado Baptista, Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública.
TERESINA, 13 de junho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0027193-97.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: JOÃO BATISTA DOS SANTOS
Advogado: Jose Noberto Lopes Campelo e outros
Requerido: EMATER - INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUI
Procurador: Lorena Portela Texeira
Despacho
Vistos etc. Intime-se o executado, JOÃO BATISTA DOS SANTOS, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamneto da quantia devida a
titulo de honorarios advocaticios, conforme artigo 475 - J do CPC. CUMPRA-SE.
TERESINA, 30 de novembro de 2015
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA
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9.179. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA106081 

9.180. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA106086 

9.181. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA106087 

9.182. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA106073 

9.183. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA106055 

Processo nº 0014806-74.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANA GABRIELA DE OLIVEIRA PAES LANDIM
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
Réu: DIRETOR(A) DO COLEGIO CPI, ESTADO DO PIAUI - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUI, ESTADO DO
PIAUI(GERVE - GERENCIA DE REGISTRO E VIDA ESCOLAR
Advogado(s): -
"Decisão Interlocutória: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, INDEFIRO a liminar pleiteada, posto que não resta
demonstrada a existência dos vestígios de ilegalidade ou abuso de poder indispensável para a sua concessão.Notifiquem-se as autoridades
coatoras para, querendo, prestar as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhando-se-lhe cópias da inicial e
demais documentos que a acompanham (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/09).À Secretaria desta Vara para dar CIÊNCIA da presente decisão ao órgão
de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no
feito.Cumpra-se.Teresina-PI, 14 de junho de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0009908-52.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALQUIRIA DA COSTA HOLANDA ME, RAMY DA CUNHA MELO E CIA LTDA, DUNAS CENTER CAR LTDA
Advogado(s): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Réu: TICKET SERVIÇOS S/A, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando documentos, se for o caso.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0005057-63.1998.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: ESTADO DO PIAUI-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO-SEPLAN
Procurador: Cristianne Arruda Castelo Branco
Requerido: ASSOCIACAO DOS AMIGOS MORADORES E PRODUTORES DO BAIRRO RODOVIARIA
Advogado:
Despacho
DESPACHO DE FLS. 63 - Vistos etc. Intime-se a executada, ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E MORADORES BAIRRO RODOVIARIA, para, no
prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da quantia cobrada, conforme artigo 475-J do CPC. CUMPRA-SE.
TERESINA, 01 de dezembro de 2015
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0012184-18.1999.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Declarante: ESMERALDA GOMES E SILVA
Advogado: Anchieta Cortez
Declarado: DETRAN-PI - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI
Procurador:
Despacho
R.h. Intime-se a parte requerente, atraves de seu procurador, para se manifestar sobre o prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias. Dê-
se ciencia atraves do Diario de Justiça. Não havendo manifestação no prazo acima referido, intime-se a parte autora, pessoalmente, por Oficial
de Justiça, para dar andamentoao processo, promovendo ato que lhe compete, manifestação sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas. Caso a parte autora não se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito, arquivem-se os autos com as
cautelas da lei, apos transcorrido o prazo de 06 (seis) meses voltem-me os autos para reavaliação. CUMPRA-SE.
TERESINA, 02 de maio de 2014
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0031276-54.2014.8.18.0140
CLASSE: Cautelar Inominada
Requerente: DOMINGOS ESTEVAM DE MORAES
Advogado: Ana Patricia Paes Landim Salha
Requerido: HUT - HOSPITAL DE URGENCIA DE TERESINA
Advogado: Daniel Vidal Neiva
Despacho
DESPACHO DE FLS. 23 - (...) Para finalizar, analisando-se o merito, observa-se que o cerne da questao discutida neste processo versa sobre o
direito do autor em ser internado em UTI no Hospital de Urgencia de Teresina. Ora, a ação foi ajuizada em dezembro de 2014, com lapso
temporal longo, podendo não haver mais a necessidade da demanda. Intime-se, portanto, o autor, pelo órgão publico que o assiste para dizer de
seu interesse na continuidade do feito. Cumpra-se.
TERESINA, 30 de novembro de 2015
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
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9.184. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA106179 

9.185. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA106154 

9.186. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA106169 

9.187. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA106187 

9.188. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA106663 

Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0001087-93.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA GIZELE SOARES
Advogado: Renato Coelho de Farias
Réu: ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE
Procurador: Yuri Rufino Queiroz
Despacho
DESPACHO DE FLS. 172 - Vistos etc. Intime-se a parte reclamante, através de seu procurador habilitado nos autos, para emendar a Petição
Inicial no prazo de 10 (dez) dias, adaptando-a ao rito ordinário aplicável às ações contra a Fazenda Pública estadual, requerendo a intimação do
Ministério Público para intervir no feito (art. 82, do CPC), sob pena de indeferimento, conforme a legislação em vigor. Dê-se ciência através do
Diário da Justiça. Após, voltem-me os autos conclusos com os registros necessários. CUMPRA-SE.
TERESINA, 22 de janeiro de 2014
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011654-18.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MILTON VIEIRA DA SILVA NETO, NEUMA MARIA VIEIRA CABRAL
Advogado(s): FLUIMAN FERNANDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5830)
Réu: COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTE PUBLICO- CMTP, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): -
"DESPACHO-MANDADO Vistos. 1. Conforme art. 47, §2º, da Lei Complementar Estadual do Piauí n. 28/03, a Companhia Metropolitana de
Transportes Públicos é vinculada à Secretaria de Transportes, que não tem persona jurídica. Tendo em vista que o Estado do Piauí já foi
apontado no polo passivo, determino à Secretaria desta Vara que proceda à exclusão da COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTE
PÚBLICO-CMTP do polo passivo, inclusive da capa dos autos. 2. Tendo em vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga
processos onde se discutem interesses indisponíveis, não lhes é aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição. Nos termos do artigo 334,
§ 4º, II, deixo, portanto, de designar audiência de conciliação. 3. Defiro o pedido de gratuidade da justiça, nos termos disciplinados no art. 98
NCPC. 4. CITE-SE o ESTADO DO PIAUÍ para apresentar contestação no prazo de 30 dias, conforme art. 183 NCPC. (...) TERESINA, 14 de
junho de 2016 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0014962-62.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: PEDRO RAFAEL REIS DEOLINDO
Advogado(s): JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6618)
Réu: COLÉGIO CEV, ESTADO DO PIAUI(GERVE - GERENCIA DE REGISTRO E VIDA ESCOLAR, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): -
"Decisão Interlocutória: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, e com fundamento nos art. 208, V e art. 5º, LIV, ambos da
CF/88, CONCEDO a liminar pleiteada para determinar ao Impetrado que proceda ao fornecimento do certificado de conclusão do ensino médio e
histórico escolar ao impetrante PEDRO RAFAEL REIS DEOLINDO, adotando-se todas as providências necessárias para o cumprimento desta
medida.Notifiquem-se as autoridades coatoras para que preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, sendo
encaminhadas as cópias da inicial e demais documentos que a acompanham.À Secretaria desta Vara para dar CIÊNCIA da presente decisão ao
órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no
feito.Intime-se a GERVE - GERÊNCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, ou outro órgão equivalente, para autenticação e registro dos
documentos, na forma da lei.Cumpra-se.Teresina-PI, 14 de junho de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0007124-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ONEIDE FREITAS SILVA, SEBASTIÃO FERREIRA LIMA, FRANCISCO DE ASSIS LIMA, MARIA SOARES GOMES, MARIA JOSÉ
BARBOSA
Advogado(s): ADRIANA SARAIVA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 3223), SAMUEL RIBEIRO GONCALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12436)
Réu: ESTADO DO PIAUI, INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): -
"DESPACHO-MANDADO Vistos. Tendo em vista a emenda de fls. 65/68 retificando o rito e pedidos da petição inicial, conforme artigo 726 NCPC,
determino a NOTIFICAÇÃO dos requeridos, acerca da petição inicial, bem como sua emenda, fls. 65/68. Decorrido o prazo de 48 horas, deverá a
Secretaria dar baixa e entregar os autos à parte requerente, independente de traslado. Cumpra-se. (...) TERESINA, 14 de junho de 2016 JOAO
GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0022937-14.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): IVALDO CARNEIRO FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3160)
Réu: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): -
Vistos etc.
Cite-se a parte ré, RAIMUNDO NONATO DA SILVA, para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, no endereço mencionado
às fls. 24/25.
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9.189. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA106618 

9.190. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA106636 

9.191. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA106655 

9.192. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA106819 

9.193. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA106889 

9.194. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA106770 

CUMPRA-SE.

Processo nº 0023169-84.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DENISY MARIA DE ARAUJO RIBEIRO
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA - PI, MUNICIPIO DE
TERESINA -PI
Advogado(s): MARIA DO CARMO FERNANDES FROTA (OAB/PI 10.446)/ NAYANA REIS DE MOURA (OAB/PI 8.074)
"DESPACHO: Intime-se o autor, por seu procurador, para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme art. 10 c/c art. 317, ambos
do nCPC, sobre a possibilidade de extinção do feito, decorrente da perda de objeto, nos termos do art. 485, inciso II, do nCPC.
TERESINA, 14 de junho de 2016. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA. Juiz de Direito."

Processo nº 0013639-22.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDUARDO LIRA DE OLIVEIRA, GUSTAVO FELIPE DE BRITO LOPES
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
"DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos. (...) Portanto, pelos motivos já expostos INDEFIRO o pedido de tutela de urgência e deixo, portanto,
de analisar o periculum in mora. (..) 4- CITE-SE o réu para apresentar contestação no prazo de 30 dias. (...) JOAO GABRIEL FURTADO
BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0028554-47.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO AUGUSTO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 6631-B)
Despacho: "Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica à contestação de fls. 35/49 no prazo de 15 (quinze) dias. Após, remetam-
se os presentes autos ao representante do Ministério Público para opinar no feito.Cumpra-se.Teresina, 14 de junho de 2016, João Gabriel
Furtado Baptista, Juiz de Direito"

Processo nº 0027691-67.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VALDIR FILOMENO DA ROCHA
Advogado(s): JOAO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PROCURADOR DO ESTADO
"DESPACHO Vistos. Ante à petição de fls.212, determino expedição de MANDADO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, fls. 164/171, para fins
de INTIMAÇÃO PESSOAL da parte ré, constando o PRAZO DE 48 HORAS, para cumprimento do dispositivo da sentença e que esta deverá
juntar aos autos o expediente de comprovação de cumprimento, em 48 horas. Conste no mandado que o DESCUMPRIMENTO desta decisão
judicial ensejará: - Aplicação da multa de R$200,00 por dia, até o limite de R$10.000,00 (dez mil reais), atribuída pessoalmente ao Secretário de
Educação do Estado do Piauí, sem prejuízo de incidência de crime de desobediência e de sanções relacionadas a improbidade administrativa,
inclusive remessa de cópias dos autos ao Ministério Público para os devidos fins. Após o decurso dos prazos, certifique a Secretaria desta Vara o
cumprimento da decisão e voltem-me conclusos. CUMPRA-SE. COM URGÊNCIA. TERESINA, 14 de junho de 2016. João Gabriel Furtado
Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública"

Processo nº 0030122-11.2008.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: DARLANE CALDAS LOIOLA
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)/ APOENNA
ARAUJO E SILVA (OAB/PI 5589)
Requerido: MAGNIFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Advogado(s): MARCELO SANTOS SOUSA (OAB/PI 3253)
"DESPACHO:Vistos etc.Intime-se à parte autora para manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito, via Diário de Justiça, no prazo de
5 dias.CUMPRA-SE.Teresina, 13 de junho de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0011891-62.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA ONETE CASTRO DE SOUSA
Advogado(s): RALISSON AMORIM SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 3226)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, JOAQUIM GONÇALVES VILARINHO NETO
Advogado(s): ANDRÉA DA SILVA GONÇALVES BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 5277)
"DESPACHO Vistos. Designo audiência de instrução, em continuação, conforme ata de fls. 147/148, para o dia 04 de agosto de 2016, às 09:00h
na sala de audiências desta Vara. Intimem-se as partes. Intimem-se as testemunhas por Oficial de Justiça. Dê-se ciência ao Ministério Público.
Expedientes necessários. TERESINA, 14 de junho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública"
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9.195. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA106738 

9.196. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA106774 

9.197. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA106515 

9.198. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA106294 

9.199. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA105933 

9.200. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA105934 

Processo nº 0004217-62.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REJANE CELIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LILIAN FIRMEZA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2979)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 13.864)
Despacho: "Vistos etc. Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para a apreciação de recurso.Cumpra-
se.TERESINA, 14 de junho de 2016, João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito"

Processo nº 0014724-43.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TRISTAN NATHANAEL VERAS PEDROSA, MARCOS DE JESUS VERAS PEDROSA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS-COLÉGIO DAS IRMÃS, . ESTADO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUI(GERVE - GERENCIA DE
REGISTRO E VIDA ESCOLAR
Advogado(s): -
"Decisão Interlocutória: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, e com fundamento nos art. 208, V e art. 5º, LIV, ambos da
CF/88, CONCEDO a liminar pleiteada para determinar a parte ré que proceda o fornecimento do certificado de conclusão do ensino médio e
histórico escolar ao autor TRISTAN NATHANAEL VERAS PEDROSA, adotando-se todas as providências necessárias para o cumprimento desta
medida.2- PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇAQuanto ao pedido dos benefícios da justiça gratuita, considerando que a Lei 1.060/50, em
seu art. 4º, diz bastar a afirmação de pobreza para a obtenção do benefício, DEFIRO o requerimento de justiça gratuita.3- Tendo em vista que
este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga processos onde se discutem interesses indisponíveis, não lhes é aplicável, em princípio,
o instituto da autocomposição.Nos termos do artigo 334, § 4º, II, deixo, portanto, de designar audiência de conciliação.4- CITE-SE a parte ré para
apresentar contestação no prazo de 30 dias, conforme art. 183 NCPC.Intime-se a GERVE - GERÊNCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, ou
outro órgão equivalente, para autenticação e registro dos documentos, na forma da lei.Cumpra-se.Teresina-PI, 14 de junho de 2016.João Gabriel
Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0030032-56.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THALYTA APOENA DE SOUSA RAMOS FERREIRA
Advogado(s): LAYS DE SOUSA ALMEIDA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12864)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PROCURADOR DO ESTADO
"DESPACHO Vistos. 1. Tendo em vista a necessidade de instrução probatória para formação de convencimento deste Juízo, nomeio o Dr. JOÃO
ARAÚJO DOS MARTÍRIOS MOURA FÉ, na condição de Médico Perito deste juízo, para, caso aceite o encargo, realizar perícia bem como
elaborar laudo conclusivo. 2. Quesitos já formulados, INTIME-SE, pessoalmente, o perito nomeado, para, caso aceite o encargo, apresentar sua
proposta de honorários, no prazo de 05 (cinco) dias. (Endereços da autoridade médica: Rua Dr. Mário Teodomiro de Carvalho, 1120, Bairro
Ininga; Rua Desembargador Pires de Castro, 380, Sala 206, Ed. Centro Médico Dirceu Arcoverde). 3. Com a proposta apresentada, devem as
partes se manifestar a respeito, vindo após a conclusão para homologação dos honorários. Com a conclusão da prova pericial, será apreciada a
conveniência e oportunidade da prova oral. Teresina, 14 de junho de 2016 João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular"

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0001114-76.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOAO BARBOSA DOS SANTOS
Advogado: Francisco Abiezel Rabelo Dantas
Réu: ESTADO DO PIAUI
Procurador: Francisco Lucas Costa Veloso
Despacho
DESPACHO DE FLS. 159 - Vistos etc. Intime-se a parte reclamante, atraves de seu procurador habilitado nos autos, para emendar a Petição
Inicial no prazo de 10 (dez) dias, adaptando-a ao rito ordinario aplicavel as ações contra a Fazenda Publica estadual, requerendo a intimação do
Ministerio Publico para intervir no feito (art. 82, do CPC), sob pena de indeferimento, conforme a legislação em vigor. Dê-se ciencia atraves do
Diario da Justiça; Apos, voltem-me os autos conclusos com os registros necessarios. CUMPRA-SE.
TERESINA, 22 de janeiro de 2014
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023905-10.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO BARBOSA NETO
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 10 (dez) dias pagar as custas iniciais, sob pena de extinção do feito e
encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0017720-19.2013.8.18.0140
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9.201. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA105935 

9.202. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA105936 

9.203. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA105929 

9.204. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA105852 

9.205. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA105859 

9.206. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA105860 

9.207. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA106149 

Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ROCHELLE MAGALHÃES MARIANO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 10 (dez) dias pagar as custas iniciais, sob pena de extinção do feito e
encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0024492-32.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS EDUARDO BEZERRA DOS REIS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 10 (dez) dias pagar as custas iniciais, sob pena de extinção do feito e
encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0023160-30.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMARONE ABREU ROCHA
Advogado(s): GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 10 (dez) dias pagar as custas iniciais, sob pena de extinção do feito e
encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0006647-84.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Requerido: MARCOS PARAGUASSU DE SOUSA MARTINS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MARCOS PARAGUASSU DE SOUSA MARTINS.
TERESINA, 13 de junho de 2016
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - 4151135

Processo nº 0016322-37.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: MARCOS ANTONIO CASTRO DOS SANTOS
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado, da setença de extinção art. 267, VIII do CPC. e para no prazo de 10 (dez) dias pagar a taxa de
preparo e baixa sob pena de encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0009196-96.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEXANDRE OLIVEIRA COSTA SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da Decisão que determina que o autor complemente as custas processuais no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem merito e encaminhamento do nome da requerente para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0024097-06.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: FLORISLENE RIBEIRO DA SILVA ARAUJO
Advogado(s):

Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da setença de extinção art. 267, VIII do CPC., e para no prazo de 10 (dez) dias pagar a
taxa de preparo e baixa sob pena de encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.
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9.208. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA106066 

9.209. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA106062 

9.210. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA106138 

9.211. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA106114 

9.212. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA106501 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025267-86.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: PRIMO SCHINCARIOL IND DE CERVEJAS E REFRIGERANTES DO NE S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. A parte autora foi intimada para dizer se tem interesse no prosseguimento no feito. Contudo, deixou escoar o prazo, sem
manifestação, conforme certidão retro. Por conseguinte, tal postura da autora revela que a mesma não possui mais interesse no prosseguimento
no feito. Ante o exposto, com fundamento no art. 485, III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, por não ter a
autora manifestado interesse no prosseguimento do feito, devendo esta sentença produzir seus efeitos jurídicos, na forma da lei e, após,
certificado seu transito em julgado, determino seu arquivamento e a devida baixa. Custas de direito. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029169-47.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s):
Requerido: ODILENE DIAS SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. A parte autora foi intimada para dizer se tem interesse no prosseguimento no feito. Contudo, deixou escoar o prazo, sem
manifestação, conforme certidão retro. Por conseguinte, tal postura da autora revela que a mesma não possui mais interesse no prosseguimento
no feito. Ante o exposto, com fundamento no art. 485, III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, por não ter a
autora manifestado interesse no prosseguimento do feito, devendo esta sentença produzir seus efeitos jurídicos, na forma da lei e, após,
certificado seu transito em julgado, determino seu arquivamento e a devida baixa. Custas de direito. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021390-02.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FRANCISCO DE VASCONCELOS FORTES
Advogado(s): ADEMAR BASTOS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1456)
Réu: M. N. ASSOCIADOS LTDA ME
Advogado(s): BRUCE DIAS DE SÁ LIMA CORDAO(OAB/PIAUÍ Nº 7344)
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no art. 487,
I do CPC, e condeno o autor nas custas judiciais e nos honorários advocatícios que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013132-81.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO MARQUES E MOURA LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. A parte autora foi intimada para dizer se tem interesse no prosseguimento no feito. Contudo, deixou escoar o prazo, sem
manifestação, conforme certidão retro. Por conseguinte, tal postura da autora revela que a mesma não possui mais interesse no prosseguimento
no feito. Ante o exposto, com fundamento no art. 485, III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, por não ter a
autora manifestado interesse no prosseguimento do feito, devendo esta sentença produzir seus efeitos jurídicos, na forma da lei e, após,
certificado seu transito em julgado, determino seu arquivamento e a devida baixa. Custas de direito. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021570-91.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064)
Requerido: MICHEL FONSECA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. A parte autora foi intimada para dizer se tem interesse no prosseguimento no feito. Contudo, deixou escoar o prazo, sem
manifestação, conforme certidão retro. Por conseguinte, tal postura da autora revela que a mesma não possui mais interesse no prosseguimento
no feito. Ante o exposto, com fundamento no art. 485, III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, por não ter a
autora manifestado interesse no prosseguimento do feito, devendo esta sentença produzir seus efeitos jurídicos, na forma da lei e, após,
certificado seu transito em julgado, determino seu arquivamento e a devida baixa. Custas de direito. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021774-28.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: KATIA FERNANDA SILVA
Advogado(s):
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9.213. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA106484 

9.214. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA106524 

9.215. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA106541 

9.216. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA106537 

9.217. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA106585 

SENTENÇA: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA., já devidamente qualificado nos autos do processo, ajuizou
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO em face de KATIA FERNANDA SILVA, também qualificada na forma da lei. Relata a requerente, na sua
petição inicial (fls. 02/06), que celebrou um contrato de alienação fiduciária em garantia com o requerido, tendo como garantia uma motocicleta de
marca HONDA tipo CG 125 FAN ES, cor VERMELHA, ano 2012, modelo 2013, chassi 9C2JC4120DR512665, placa OUB-1432. Alega que o
requerido tornou-se inadimplente no percentual de 20,98% do grupo consortil. Aduz que providenciou a notificação extrajudicial (fls. 14/15).
Requer liminarmente a busca e apreensão do veículo e, no mérito a confirmação da medida. Liminar concedida às fls. 20. O réu foi citado e
advertido dos efeitos da revelia, mas não purgou a mora e nem ofereceu defesa no prazo legal (certidão de fls. 23-v). O bemfoi apreendido (fls.
23). É o sucinto relatório. Decido. O art. 3o, § 1o do Dec. Lei 911/69 afirma que: Art 3o O Proprietário Fiduciário ou credor poderá requerer contra
o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora
ou o inadimplemento do devedor. § 1o Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a propriedade e a posse
plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de
registro de propriedade em nome do "credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ôiius da propriedade fiduciária. Portanto, conforme certidão
de fls. 23-v, já se encontra consolidada a posse e a propriedade plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário. Ademais, o réu é
revel, devendo, pois, aplicar-se a regra do art. 344 do NCPC ao caso em foco, impondo-se a procedência da ação não só pelo efeito da revelia,
como também pelas provas dos autos. ISTO POSTO, com fundamento arts. 487, I c/c 355, II, do NCPC c/c o art. 3o do Dec. Lei n° 911/69,
JULGO PROCEDENTE, tornando definitiva a liminar de fls. 20, declarando rescindido o contrato e consolidando nas mãos da parte autora o
domínio e a posse plena e exclusiva do bem. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016563-40.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: WANDERSON MARQUES OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos etc. Antes de requisitar a busca de endereço em órgão oficial, necessário se faz que o autor comprove que efetivou buscas de
endereço do réu. Assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do processo, comprovar que
providenciou diligências com o escopo de encontrar o endereço do réu em sites de busca, em listas telefônicas, via internet e em cadastros de
inadimplentes, trazendo aos autos os respectivos extratos de busca. Após, não havendo êxito nas diligências empreendidas, analisarei o pedido
de expedição de ofícios para localização do endereço. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009811-28.2010.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDO NONATO DA ROCHA SANTOS, INES DO AMPARO PEREIRA SANTOS
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Usucapido: TERESINHA DE JESUS ALVES DE ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA DE FLS. 121/1125: "Vistos. (...) III- Dispositivo Isto posto, tendo os requerentes, cumprido todas as formalidades legais, previstas no
art. 1.238 do Código Civil, e acorde manifestação Ministerial, JULGO PROCEDENTE a Ação de Usucapião Extraordinário, nos termos do art.
487, I, do CPC, proposta por Raimundo Nonato da Rocha Santos e sua mulher Inês do Amparo Pereira Santos, para o fim de reconhecer e
declarar em favor dos mesmos, a AQUISIÇÃO DO DOMÍNIO ÚTIL do imóvel com Registro sob nº 8.082 no Livro de Registro Geral 2-V às fls. 66,
correspondente a um lote de terreno foreiro municipal urbano, medindo 15,00(quinze) metros de frente por 27,5(vinte e sete metros e cinquenta
centímetros) ditos de fundos, com área de 412,m², situado na quadra Y-2, lote 09, zona 05, do bairro Buenos Aires, série sul. à rua Ney Bauman
(antiga rua 09), zona norte desta capital, com registro no 4º Cartório de Ofício de Notas e Registro de Imóveis, desta Comarca. Transitada em
julgado, extraia-se mandado e encaminhe-se cópia deste sentença ao Ofício competente, para os devidos fins, certificados no verso a data do
trânsito em julgado, bem como os demais dados necessários. Ciência pessoal ao representante do Ministério Público. PRIC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008534-79.2007.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Autor: EXPRESSO SANTA CRUZ LTDA.
Advogado(s): KERCIA KARENINA CAMARCO BATISTA (OAB/PIAUÍ Nº 3723)
Réu: PSG - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004628-03.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: RL MÁRMORES E GRANITOS LTDA - EPP, LUIZ EDUARDO BARBOSA FIUZA
Advogado(s): MARIANA PIRES REBELO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5336)
Réu: UNI ENGENHARIA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de bloqueio, via Bacenjud, de fls. 82/83. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013570-39.2006.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
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9.218. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA106747 

9.219. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA106873 

9.220. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA106658 

9.221. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA106625 

9.222. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA106667 

9.223. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA106706 

Autor: MARCOS SOLEMAR VIEIRA FRANKLIN
Advogado(s): MARCOS SOLEMAR VIEIRA FRANKLIN (OAB/PIAUÍ Nº 2790)
Réu: N.B.T. NORTE BRASIL TELECOM
Advogado(s):
DESPACHO: Cumpra-se o despacho de fla. 198 na sua integralidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010487-05.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALBERTO MACIEL
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Às fls. 80 foi proferido despacho determinando que a parte autora manifestasse interesse na causa, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção. Entretanto, conforme certidão de fls.102, a parte autora não se manifestou, deixando transcorrer o
prazo legal. Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o presente processo e
determino seu arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e
nos termos do Provimento Nº 02/2001, ambos da CGJ/PI, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos
autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa
do Estado.Caso não haja pagamento da referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma
da lei. P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003895-03.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: ANTONIO TIBURCIO VIANA NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interesada , para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias para se manifestar,sobre o
documento juntado á fl(s)64/65.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007356-17.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ELIENE REGO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para providenciar o pagamento da taxa de preparo e baixa, sob pena de extinção do processo sem
julgamento de mérito. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003394-20.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REV. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Réu: M J DE SOUSA SOARES
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos e etc; Tratam-se os presentes autos de Ação de Cobrança movida por REV. COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA em
desfavor de M J DE SOUSA SOARES. Considerando o pedido de desistência formulado na petição de fls. 52, e com fundamento no artigo 487,
inciso III, do Novo Código de Processo Civil, declaro a extinção do processo e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos
e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição. Custas de direito. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029465-25.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, WELKSON QUEIROZ DE MACEDO
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Tratam-se os presentes autos de Ação de Busca e Apreensão movida por BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO
LTDA em desfavor de WELKSON QUEIROZ DE MACEDO. Considerando o pedido de desistência formulado na petição de fls. 46/47, e com
fundamento no artigo 487, inciso III, do Novo Código de Processo Civil, declaro a extinção do processo e determino o arquivamento dos autos,
para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição.
Custas de direito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
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9.224. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA106735 

9.225. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA106901 

9.226. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA106652 

9.227. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA105743 

Processo nº 0023336-43.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CNF - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS NACIONAL LTDA
Advogado(s): RINALDO NOGUEIRA BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 14896)
Requerido: ARINALDO DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos e etc; Tratam-se os presentes autos de Ação de Busca e Apreensão movida por CNF - ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIO NACIONAL LTDA em desfavor de ARINALDO DE OLIVEIRA SILVA. A parte requerente, embora devidamente intimada
(pessoalmente) deixou de promover os atos e diligências que lhes competiam, conforme certidão de fls. 96. Assim sendo, com fundamento no
artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, declaro EXTINTO, sem resolução do mérito, o presente processo e determino o seu
arquivamento, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias. Custas de direito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026125-73.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MILTON JOSE DE LARCERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12504)
Réu: NAIRA LAYS ARAUJO SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para providenciar o pagamento da taxa de preparo e baixa. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009420-63.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
Requerido: EDILEUMA LIMA DE ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado á (s)
fl(s)28/29.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018223-69.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUCAS VINICIUS CARVALHO SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0018223-69.2015.8.18.0140
Laiane dos Santos Oliveira, Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem da MM. Juíza de Direito em Exercício nesta Vara,
Dra. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada pelo MM. Juiz de Direito Dr. Antônio Reis
de Jesus Nollêto, em 27/04/2016, nos autos da Ação Penal, art. 157, § 2º, inc. I do Código Penal, promovida pelo Ministério Público Estadual, em
face de LUCAS VENICIUS CARVALHO SANTOS, conforme teor do dispositivo final: (...) Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a
denúncia para condenar o réu LUCAS VENICIUS CARVALHO SANTOS, devidamente qualificado nos autos, na prática dos crimes de roubo
majorado e de dano qualificado, na modalidade concurso material, nos termos do art. 157, § 2º, I e do art.163, parág. ún., inc. IIII, na forma do art.
69, caput, todos do CP. (?) Por fim, em atenção a regra prevista no art. 69 do CP, procedo o somatório das pena\s, naquilo que for possível,
tornando definitivo a pena do sentenciado LUCAS VENICIUS CARVALHO SANTOS em 05(cinco) anos e 04(quatro) meses de reclusão, em
relação ao delito de roubo; em 06(seis) meses de detenção, em relação ao delito de dano qualificado; e a pena pecuniária relativo a ambos os
delitos em 23 (vinte e três) dias-multa, fixada no valor unitário de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos. Em
obediência as regras dispostas no art. 33, § 2º, ?b?, do Código Penal, determino que o réu inicie o cumprimento da pena em REGIME
SEMIABERTO, em relação ao delito de roubo, na medida em que o sentenciado restou preso provisoriamente nesta ação penal por período
inferior a 10(dez) meses e 20(vinte) dias (período correspondente a1 1/6 da pena fixada nesta Sentença), de sorte que ainda não tem o direito
subjetivo à progressão de regime, nos termos do art. 112 da Lei de Execução Penal e do art. 387, §2º, do CPP. Estabeleço a Colônia Agrícola
Penal Major César Oliveira para inicio do cumprimento da pena aplicada ao sentenciado. (?) Após o Trânsito em julgado dessa Decisão,
determino a realização das seguintes diligências: a) proceda-se o preenchimento restante do Boletim Individual e remessa ao Instituto de
Identificação, com as formalidades legais; b) comunique-se ao TRE só Piauí para fins de suspensão dos direitos políticos do sentenciado
enquanto durarem os efeitos da condenação (art. (art. 15, III, da CF/88); c) expeça-se guia de execução definitiva à Vara de Execução Penais,
nos termos do art.105 da LEP; d) efetue o cálculo das multas, custas e demais despesas processuais, após isso, intime-se o condenado para
pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inclusão em CDA e encaminhamento ao Ministério Público para fins de execução, nos termos
do art. 50 do CP. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 14/06/2016 Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015655-17.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO MÁRIO BEZERRA E SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Laiane dos Santos Oliveira, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta
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9.229. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106097 

9.230. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106213 

9.231. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106214 

9.232. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106273 

jurisdição, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s), Dr. Adickson Vernek Rodrigues dos Santos, OAB/PI nº 11516, para
comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro
Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta Capital, às 10:30h do dia 08(oito) de julho do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), para audiência de
instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de FRANCISCO MÁRIO BEZERRA E SILVA.
Teresina/PI, 13.06.2016. Eu, Janice Bevilaqua de Sales Duarte Franco, Escrivã Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003315-46.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: WILSOMAR FERNANDES VIANA JUNIOR
Advogado(s): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 8699)
Requerido: REBEKA MARTINS VIEIRA VIANA
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, realizar o pagamento referente às despesas do
cumprimento da Carta Precatória de citação, sob pena de extinção sem resolução do mérito. TERESINA, 13 de novembro de 2015. OLIMPIO
JOSE PASSOS GALVAO. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007738-44.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA EMILIA SOARES DA ROCHA
Advogado(s): JORGE LUIS SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9867)
Inventariado: FRANCISCO ALVES DA ROCHA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA (OAB/PI N°5.636
DESPACHO:Como requer o órgão ministeral. Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de dez dias, a se iniciar pela parte autora,
apresentarem razões finais. Decorrido o prazo, com ou sem apresentação dos memoriais, retornem os autos ao Ministério Público.
Expedientes necessários

3ª Publicação
Processo nº: 0025500-39.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: AESSIO FREIRE DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 1700)
Interditando: JOSE FREIRE DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA,
por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSE FREIRE DA SILVA,
BRASILEIRO(a), casado, aposentado, residente e domiciliado(a) na RUA PEDRO VASCONCELOS, 1706, SÃO JOÃO, TERESINA - Piauí
nos autos do Processo nº 0025500-39.2015.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador AESSIO FREIRE DA
SILVA, Brasileiro(a) , Casado(a) , residente e domiciliado(a) na Rua Francisco Prado, 142, São João, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ GIANE MARIA ALCOBAÇA GOMES MACHADO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 12 de maio de 2016.
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0003109-56.2016.8.18.0140
Classe: Sobrepartilha
Requerente: M.M.B.L.
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Requerido: J.A.D.C.L.
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de
conciliação a ser realizada no dia 18/10/2016, às 09:30 horas, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.

2ª Publicação
Processo nº: 0025500-39.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: AESSIO FREIRE DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 1700)
Interditando: JOSE FREIRE DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA,
por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSE FREIRE DA SILVA,
BRASILEIRO(a), casado, aposentado, residente e domiciliado(a) na RUA PEDRO VASCONCELOS, 1706, SÃO JOÃO, TERESINA - Piauí
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9.233. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106590 

9.234. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106668 

9.235. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106697 

9.236. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106766 

9.237. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106778 

nos autos do Processo nº 0025500-39.2015.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador AESSIO FREIRE DA
SILVA, Brasileiro(a) , Casado(a) , residente e domiciliado(a) na Rua Francisco Prado, 142, São João, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ GIANE MARIA ALCOBAÇA GOMES MACHADO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 12 de maio de 2016.
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0008297-30.2016.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: C.P.D.S.S.
Advogado(s): FABRÍCIO DE FARIAS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6341)
Requerido: A.F.F.
Advogado(s): EDUARDO MOURA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7028)
Apensem os presentes autos ao processo de n° 0012724-07.2015.8.18.0140.
Outrossim, considerando a necessidade de verificar a veracidade do documento cujo incidente foi suscitado, defiro o item "a" da manifestação de
fls. 15/27 e determino que seja oficiado o Cartório do 2° Tabelionato de Notas e Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas, 3ª Circunscrição da Comarca de Teresina - PI, para que forneça a via original do contrato de união estável entabulado entre as partes.
Com a juntada da documentação, intime-se a parte adversa para fins de manifestação.

Processo nº 0010533-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: L. M. F.
Advogado(s): REBECCA MELO DE CORDEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12674), PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425)
Réu: S. M. B. C. B.
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial no sentido de incluir como requerido(s) o(s) herdeiro(s) de Sônia Maria
Bastos Castelo Branco, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito.
TERESINA, 14 de junho de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013575-12.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANDREZA DA CUNHA E SILVA LEITE, SIDINEY CUNHA E SILVA LEITE
Advogado(s): SUELI APARECIDA DE CARVALHO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7792)
Inventariado: NILVA CUNHA E SILVA LEITE
Advogado(s):
DESPACHO
Nomeio inventariante o Sr(a). ANDREZA DA CUNHA E SILVA LEITE, SIDINEY CUNHA E SILVA LEITE, que deverá ser intimado para
comparecer em Secretaria, em 5 (cinco) dias, para prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função (art. 617, parágrafo único
do NCPC).
O inventariante, devidamente compromissado, deverá apresentar em 20 (vinte) dias, as primeiras declarações, contendo a individualização do
autor da herança, do cônjuge supérstite e de todos os herdeiros, e a discriminação de todos os bens integrantes do espólio, além da menção da
existência ou não de dívidas (art. 620 do NCPC).
Em seguida, citem-se para os termos do invetário e da partiha, o cônjuge ou companheiro, os herdeiros e os legatários, pelos correios, quando
tiverem endereço certo, ou por edital com prazo de 20 dias, se estiverem em local incerto e não sabido. A citação deverá ser acompanhada de
cópias das primeiras declarações.
Concluídas as citações, abram-se vistas às partes para, no prazo de 15 dias, se manifestarem sobre as primeiras declarações.
Determino, também, sejam encaminhas cópias das primeiras declarações para as Fazendas da União, Estado e Muncípio, intimando-lhes dos
termos do inventário.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público, caso haja herdeiro incapaz ou ausente.
Cumpra-se.
TERESINA, 14 de junho de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007054-51.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J.V.C.S.
Advogado(s): ROQUE FELIX ROCHA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10950)
Réu: J.J.R.S.
Advogado(s):
Considerando a certidão de fls. 18, designo para o dia 18/10/2016 às 11:00h, data para realização de audiência de conciliação entre as partes.
Intime-se a autora via advogado para comparecimento à audiência.
Cite-se o requerido, por carta precatória para comparecimento ao referido ato.
Expedientes necessários.
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9.238. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106808 

9.239. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106804 

9.240. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106581 

9.241. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106572 

9.242. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106527 

9.243. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106520 

Processo nº 0013205-33.2016.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: SOLIMAR PESSOA CASTELO BRANCO
Advogado(s): WELTON ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10199)
Requerido: LINDOMAR FILHO CASTELO BRANCO
Advogado(s):
DESPACHO
Em virtude da falta de previsão legal da curatela especial sem interdição, vez que o artigo 1.780 do CC foi revogado pelo CPC de 2015, intime-se
o autor para, no prazo de 15 dias, adequar o pedido inicial de acordo com a nova sistemática processual.
TERESINA, 14 de junho de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008596-07.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: .R.N.B.J.
Advogado(s): ROGÉRIO SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3254)
Réu: S.D.N.B.
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, apresentando declaração de hipossuficiência ou, em igual prazo,
efetuando o pagamento das custas iniciais.

Processo nº 0006726-24.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J.O.D.S.
Advogado(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Requerido: O.M.D.S.
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, apresentando declaração de hipossuficiência ou, em igual prazo,
efetuando o pagamento das custas iniciais.

Processo nº 0009299-35.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: R. A. C. DA G.
Advogado(s): RAKEL RODRIGUES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 9231)
Réu: C. C. T. S.
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de
conciliação a ser realizada no dia 14 / 03 / 2017, às 08h:30min., nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
TERESINA, 14 de junho de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029818-36.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A C B L, J M B S
Advogado(s): FRANCISCO ROGERIO BARBOSA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6037)
Réu: F DE A DOS S
Advogado(s): WILNEY RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7326)
DESPACHO Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo de fls. 110/112. Após, abra-se vistas ao Ministério Público.
Cumpra-se. TERESINA, 29 de setembro de 2015 ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família
e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002385-52.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: L.V.S.
Advogado(s): ANA CAMILA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13353), ODONIAS LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406), DANILLO VICTOR COSTA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8034)
Réu: M.P.V.D.S.
Advogado(s):
Antes de apreciar o pedido de citação por edital, determino que sejam oficiados o TRE e INSS para que informem sobre a existência de endereço
do requerido em seus cadastros.

Processo nº 0014733-73.2014.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: ELISANGELA GUIMARÃES MOURA FÉ, GENILSON ODOROCO DA SILVA
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Arrolado: HERMENEGILDO PEREIRA DA SILVA
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9.244. ATA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106485 

9.245. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106341 

9.246. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA106760 

9.247. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA105720 

9.248. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106239 

9.249. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106283 

9.250. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106208 

Advogado(s):
Intime-se a arrolante para se manifestar sobre o ofício de fls. 55, adotando asprovidências necessárias para regularização do CPF.

Processo nº 0010890-37.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J A F F
Advogado(s): HONORINA SOARES DE MACEDO (OAB/PIAUÍ Nº 207-B)
Réu: M D DA S F
Advogado(s):
ATA: INTIME-SE O ADVOGADO DO AUTOR PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SE MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FL. 72,
COM O INTUITO DE DAR FILE PROSSEGUIMENTO AO FEITO.

Processo nº 0029536-61.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M.M.B.L.
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: J.A.D.C.L.
Advogado(s): JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2107), ELINE MARIA CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2995)
Considerando a fase em que se encontra o feito, designo o dia 18/10/2016 às09:30h, data para realização de audiência de conciliação entre as
partes.

Processo nº 0007342-96.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILENE PESSO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 178-B)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Isto posto, a 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública não tem competência para processar e julgar o presente feito.
Assim sendo, com fundamento no artigo 2º, caput, da Lei nº 12.153/2009, declino da competência e determino a remessa destes autos ao
Juizado Especial da Fazenda Pública desta Comarca.
Sem custas, dando-se baixa na Secretaria desta Vara.
Intime-se e cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024856-04.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ELIANE MARIA MENDES DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls.55: "Manifeste-se a parte apelada, para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Teresina, 13 de
junho de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006623-03.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MANOEL MEIRELES DA SILVA FILHO
Advogado(s): ULISSES BRASIL LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1630)
Executado(a): CRISTIANE MARIA VIANA MEDEIROS
Advogado(s):
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado ULISSES BRASIL LUSTOSA, OAB-PI 1630, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do processo
em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 26/07/2006, sem devolução até esta data, SOB PENA DO
ART. 107, §4º DO CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011267-03.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: DEVALDO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 41/42: "Vistos. (...) E, por conseguinte, consoante o art. 321 3 do CPC, deverá a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de indeferimento da petição inicial (CPC, art. 321, parágrafo único 4 ), juntar aos autos uma o instrumento de notificação para efeito de
constituição do devedor no endereço constante no contrato ou provar por qualquer documento congênere que houve alteração no endereço do
réu. Intime-se. Teresina, 24 de maio de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível
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9.251. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106197 

9.252. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106147 

9.253. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106151 

9.254. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106161 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011786-17.2012.8.18.0140
Classe: Depósito
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, JOÃO DE DEUS RAMOS DE ANUNCIAÇÃO
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Réu: JOÃO DE DEUS RAMOS DE ANUNCIAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO de fl.47: "(...)intime-se a parte exequente - por seu advogado - para requerer o que entender de direito, inclusive indicar bens
penhoráveis dos Executados, no prazo de 30 (trinta)dias.(...) Teresina, 30 de maio de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto. Juiz de Direito
da 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020161-80.2007.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MANFREDI MENDES DE CERQUEIRA, ZELITA RESENDE FORTES DE CERQUEIRA, MARIA DO CARMO RESENDE FORTES,
MARIA DO SOCORRO RESENDE, LUCIANA CAVALCANTI MENDES DE CARVALHO FORTES DE CERQUEIRA, MARCELO PAULO FORTES
DE CERQUEIRA
Advogado(s): JOAO LEONARDO DE CERQUEIRA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 3614)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado JOÃO LEONARDO DE CERQUEIRA MADEIRA CAMPOS, OAB-PI 3614, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta
secretaria os autos do processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 03/06/2009, sem devolução
até esta data, SOB PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012082-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BERNADETE BARBOSA CURY
Advogado(s): CAROLINE LACERDA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 7967), ISABELLA CARVALHO DIAS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12946)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A, CAIXA DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A-PREVBEP
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário.É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto1 , desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2 , do CPC, fixa que ?o juiz
só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Em
vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de
renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal. Intime-se para o cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento do benefício. Teresina ? PI, 13 de Junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001979-31.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DE FATIMA RODRIGUES COELHO PAULO
Advogado(s): PAULO VICTOR MOREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12679)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Ab initio, vale ressaltar que a incompetência funcional é matéria de ordem pública, cogente, podendo ser conhecida de ofício
pelo magistrado, a qualquer tempo ou grau de jurisdição. Considerando o provimento que regulamenta o sistema de distribuição de feitos no
âmbito do Poder Judiciário (art. 3° do Provimento da Corregedoria Geral da Justiça n° 45/2009), bem como em atenção ao artigo 41, inciso IV, da
Lei n° 3.716/1979 (Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí). Desta forma, tendo em vista que a natureza da lide, é matéria relacionada
a sucessões e consequentemente afeta à Vara de Família, é absolutamente incompetente o presente juízo cível para apreciar o feito. Neste
sentido, jurisprudência dos Tribunais Nacionais, dentre as quais relaciono: Conflito negativo de competência. Pedido de alvará judicial para
liberação de valor de pecúlio por morte. Pedido ajuizado na Vara de Família e Sucessões que declinou da competência para o juízo suscitante.
Ausência de controvérsia com a fundação. Direito sucessório. Competência da Vara de família e Sucessões. Conflito procedente. (Conflito de
Competência Nº 70057900144, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ney Wiedemann Neto, Julgado em 12/12/2013). (TJ-RS
- CC: 70057900144 RS , Relator: Ney Wiedemann Neto, Data de Julgamento: 12/12/2013, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da
Justiça do dia 20/01/2014). Desta forma, não há dúvidas quanto à competência da Vara de Família para processar e julgar as causas relativas
aos direitos sucessórios.Isso posto, declaro-me incompetente para apreciar o pleito, remetamse os autos para distribuição livre a uma das Varas
de Família desta capital, observadas as formalidades de praxe. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014204-83.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO FRANCISCO DAMASCENO DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório ? DPVAT ajuizada por ANTÔNIO FRANCISCO DAMASCENO DA
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9.255. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106156 

9.256. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106157 

9.257. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106180 

9.258. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106168 

9.259. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106165 

SILVA em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DOS SEGURO DPVAT S.A., ambos devidamente qualificados nos autos.
Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não há nos autos
qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração de
necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário. É que o juiz
não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto1 , desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2 , do CPC, fixa que ?o juiz
só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Em
vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de
renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal, bem como qualquer documento congênere que comprove que a parte faz jus ao benefício pleiteado. Intime-
se para o cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do benefício.
Teresina ? PI, 13 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000236-69.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Requerido: ELIAS GOMES DA SILVA
Advogado(s):
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado JOSÉ COELHO, OAB-PI 747, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do processo em epígrafe,
eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 27/04/2007, sem devolução até esta data, SOB PENA DO ART. 107, §4º
DO CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013850-92.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DELSONITA CARNEIRO CUNHA
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Réu: GULHERME JOSÉ LIMA AGUIAR
Advogado(s): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
DECISÃO: Vistos. Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais, em decorrência do homicídio do filho da autora. Apresentada a réplica
pela autora e intimadas as partes para especificarem as provas que pretendiam produzir, a autora requereu o julgamento antecipado do mérito ao
passo que requerido permaneceu silente. Pois bem. Constata-se em diversos dispositivos do Código de Processo em Civil em vigor - entre eles
podemos citar: art. 3º, § 2º1 e art. 139, V2 - que um dos objetivos da atual codificação é a busca da resolução da lide por meio da conciliação.
Desta feita, por a presente ação envolver direitos disponíveis, intimem-se as partes para manifestarem sobre a possibilidade de composição
amigável da lide. Na hipótese de alguma das partes apresentar proposta de acordo ou ambas, intime-se a parte contrária para, no prazo de
05(cinco) dias, manifestar-se sobre tal proposta. Permanecendo as partes silentes, intime-se a autora para efetuar o pagamento da taxa de
preparo e baixa dos autos. Cumprida a determinação, venham-me conclusos os autos para prolação de sentença. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023685-85.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO NONATO BONA
Advogado(s): JOSE GIL BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853/03)
Requerido: GEOPOCOS PERFURACOES LTDA.
Advogado(s):
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado CELSO BARROS COELHO, OAB-PI 298, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do processo
em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 25/09/2008, sem devolução até esta data, SOB PENA DO
ART. 107, §4º DO CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024856-72.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: JEFFERSON DA COSTA E SILVA
Advogado(s): DILSON MARQUES FERNANDES (OAB/PIAUÍ Nº 3542) e THAI ROSAL LEMOS (OAB/PI 9177)
Declarado: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A) e ERIKA SILVA ARAÚJO (OAB/PI 12122)
ATO ORDINATÓRIO fls. 199: Intime-se a parte Recorrida para se manifestar, em 15 dias, sobre a apelação. TERESINA, 13 de junho de 2016.
Luis Henrique Belisário dos Santos. Auxiliar Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014235-06.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARYLAND ALENCAR LEAL
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
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Advogado(s):
DECISÃO: Diante do exposto, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do
art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se o autor , na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias:1. Discriminar
as obrigações contratuais que pretende controverter, além de quantificar o valor incontroverso do débito (CPC, art. 330, §2º); 2. Juntar aos autos,
conforme o §2º8 do art. 99 do CPC, para fins de concessão de justiça gratuita, declaração completa do imposto de renda referente ao último
exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade cadastral perante a Receita
Federal, bem como qualquer documento congênere que comprove que a parte faz jus ao benefício pleiteado; Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008029-44.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ERISMAR VALENTE
Advogado(s): MARCILIO RIBEIRO DE MACEDO (OAB/PIAUÍ Nº 2457)
Réu: L M MAGALHÃES RIBEIRO, LEONARDO MARTINS MAGALHAES RIBEIRO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Dispõe o Novo Código de Processo Civil: Art. 72. O juiz nomeará curador especial ao: [?] II - réu preso revel, bem como ao réu
revel citado por edital ou com hora certa, enquanto não for constituído advogado. O órgão competente, na forma da Lei Complementar Federal 80
de 1994, para exercer a função de curador especial, é a Defensoria Pública Art. 4º São funções institucionais da Defensoria Pública, dentre
outras: XVI ? exercer a curadoria especial nos casos previstos em lei; No mesmo sentido, é a Lei Complementar Estadual 59 de 2005 do Piauí:
Art. 5º São funções institucionais da Defensoria Pública: X - atuar como curador especial, nos casos previstos em lei; Assim, chamo o feito à
ordem, com o fito de nomear para o exercício do encargo a Defensoria Pública do Estado do Piauí que, aceitando, apresentará resposta, no
prazo e forma da lei, e desta forma retomar o regular processamento do feito. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina ? PI, 13 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017087-42.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDLLA MACHADO THE
Advogado(s): GUILBERT DE OLIVEIRA MONTEIRO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 6321)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SKRZYSKOWSKI JÚNIOR (OAB/PI 9431)
SENTENÇA fls. 193: (...) Isto posto, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, homologo o acordo para que produza
os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito. Honorários advocatícios nos termos do acordo. Transitada em
julgado, arquive-se os autos com baixa na Distribuição, após o pagamento das taxas de preparo e baixa Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. TERESINA, 11 de janeiro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca
de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004289-30.2004.8.18.0140
Classe: Exceção de Suspeição
Excipiente: JOSE FURTADO SOARES
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
Excepto: ALCIOMARA MENDES VIEIRA
Advogado(s):
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA, OAB-PI 1507, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos
do processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 08/04/2008, sem devolução até esta data, SOB
PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003900-21.1999.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: FRIGOTIL-FRIGORIFICO DE TIMON S/A.
Advogado(s): RENATO DE MATOS SAMPAIO (OAB/PIAUÍ Nº 224)
Réu: EVANDRO FRANCILIO RIBEIRO ABREU
Advogado(s):
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES, OAB-PI 130, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do
processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 25/07/2006, sem devolução até esta data, SOB
PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012145-40.2007.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: ÁLVARO FERNANDO PIRES BRANDÃO
Advogado(s): RICARDO MARTINS VILARINHO (OAB/PIAUÍ Nº 2860)
Réu: JOÃO BRANDÃO MENDES, FRANCISCA CASSIANO MENDES
Advogado(s):
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado RICARDO MARTINS VILARINHO, OAB-PI 2860, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do
processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 02/12/2008, sem devolução até esta data, SOB
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PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008642-16.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HIGINO MATIAS LEITE PEREIRA
Advogado(s): VALMIR DA SILVA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1474)
Executado(a): FIXAR VEICULOS LTDA
Advogado(s):
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado VALMIR DA SILVA LIMA, OAB-PI 1474, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do processo em
epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 08/02/2007, sem devolução até esta data, SOB PENA DO ART.
107, §4º DO CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010039-13.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: S. R. BRASIL E CIA LTDA
Advogado(s): JULIA VALERIA GONCALVES DIOGO (OAB/PIAUÍ Nº 3159)
Réu: GIRASSOL IND. E COM. DE CONFECÇÕES E REP. LTDA, BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Advogado(s):
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado DANIELA GONÇALVES MATIAS, OAB-PI 5882, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do
processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 18/08/2005, sem devolução até esta data, SOB
PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.

Processo nº 0012989-09.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: LENIR FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): GERCILIO FERREIRA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8218)
Réu:
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004745-53.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CATULO AGUIAR E SILVA -ME
Advogado(s): KASSIO NUNES MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº 2740)
Executado(a): JOSE MANOEL FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado VALMIR DA SILVA LIMA, OAB-PI 1474, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do processo em
epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 05/09/2008, sem devolução até esta data, SOB PENA DO ART.
107, §4º DO CPC.

Processo nº 0002082-77.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: FRANCISCO JOSE GUIMARAES OLIVEIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO FINASA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0006463-31.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: JOSE BAMAN OLIVEIRA ABREU
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0003098-32.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: H T DE ARRUDA FILHO
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Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte
Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0023471-26.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JANIO RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031500-65.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO DE SÁ CAVALCANTE, ALMIR BEZERRA LIMA, ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, ARMANDO ALVES DE
MOURA, BEATRIZ MARA DE SOUSA SILVA, BENEDITO DA SILVA MOURA, RAIMUNDO DE MELO ANDRADE, FRANCISCO LOPES FILHO,
FREDERICO BRASILEIRO DOS PASSOS, JOSE ALIPIO DA SILVA, JOSE EVALDO GOMES BARBOSA, JOSE SANTOS LIMA VERDE,
LAURINDO RIBEIRO DO VALE, LUIZA CAVALCANTE DE OLIVEIRA, MANOEL ARAUJO DOS SANTOS, MARIA DO SOCORRO CAMPELO DA
SILVA, MELQUIADES BEZERRA DA SILVA, MODESTINA MARIA DE JESUS HOLANDA, PAULO HENRIQUE PAES LANDIM, VITORIO DE
OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): MAIRLON DA CUNHA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 15977-8)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO de fl.289: "Vistos. (...) Pelo exposto, intime-se a Requerida, na pessoa de seu advogado ou da sociedade de advogados a que
estiver vinculado, para, querendo, contestar os cálculos apresentados pelos Requerentes. Cumpra-se Teresina/PI, 25 de maio de 2016 João
Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014864-87.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RHYAN SAVIO CACAU DA COSTA
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618)
Réu: UNIMED SEGUROS SAUDE S.A
Advogado(s): MARCIO ALEXANDRE MALFATTI(OAB/PIAUÍ Nº 10906)
SENTENÇA: VI ? Assim sendo, com fundamento no artigo 267 e seu incisos III e IV do Código de Processo Civil, declaro EXTINTO, sem
resolução do mérito, o presente processo e determino o seu arquivamento, por ter a parte autora abandonado a causa, a ponto de deixar de
manter o juízo com informações corretas sobre seu atual endereço; VII-Custas de direito e honorários advocatícios à de 10%, com fulcro no art.
20, 4º, do CPC, pela parte autora. Inscreva-se o nome do autor na dívida ativa, em decorrencia do débito relativo as custas. Sem intimá-lo em
face do motivo de extinção

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003917-61.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANE DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar
a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 290, 321, 330, §1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de
Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Por se
tratar de sentença de terminativa, inexistiu parte vencida e vencedora, revelando-se descabida a condenação em honorários. Pelo princípio da
causalidade, custas de direito pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003047-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRISVALDO DO NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar
a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 290, 321, 330, §1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de
Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Por se
tratar de sentença de terminativa, inexistiu parte vencida e vencedora, revelando-se descabida a condenação em honorários. Pelo princípio da
causalidade, custas de direito pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002950-16.2016.8.18.0140
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Classe: Procedimento Comum
Autor: GIRLENE CAVALCANTE MORAIS MARINHO
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a
inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de
Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004503-98.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor:
Advogado(s):
Inventariado: ADALGISA PEREIRA NEVES, BANCO DAYCOVAL S.A.
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a
inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de
Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001557-57.1996.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MAGNA MARIA SAMPAIO DE MELO
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896); FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA (OAB/PIAUÍ Nº 1223)
Requerido: B.B. LEASING S/A ARREND. MERCANTIL, AMADEU OLIMPIO CAVALCANTE FILHO
Advogado(s): ÉFREN PAULO CORDÃO (OAB/PIAUÍ 2445); EDMAR LUIZ DA SILVEIRA BONA (OAB/PIAUÍ Nº 4175) VICTOR COELHO
CAVALCANTE (OAB/PIAUÍ 5632)
DECISÃO: "Vistos. (...) Assim, homologo o cálculo realizado pelo setor de cálculos. Em relação ao pedido de inscrição nos órgãos protetivos de
crédito o CPC 2015, o art. 782, §3°, do CPC preceitua que a requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome do executado em
cadastros de inadimplentes. Trata-se de medida coercitiva para convencer o devedor a cumprir a obrigação que deve ser deferida em razão da
resistência do executado em adimplir a dívida, conforme o supracitado dispositivo legal. Oficie-se os Cadastros Protetivos de Crédito SPC e
SERASA para que providenciem a imediata inclusão do requerido Amadeu Olímpio Cavalcante Filho, inscrito no CPF sob o n° 200.380.893-00.
Caso efetuado o adimplemento da dívida, desde já, fica autorizado o cancelamento da anotação. Intimem-se e Cumpra-se. Diligências
necessárias. Teresina ? PI, 30 de maio de 201 6 . João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

Processo nº 0018872-05.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DENISE VELOSO MAGALHÃES
Advogado(s): MANOEL ANTONIO DE ARAUJO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 2552), EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429)
Réu: BANCO SULDAMERIS BRASIL S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003650-89.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA, JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO, KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12458)
Réu: WESLEY GOMES CASSIANO
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a
inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de
Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005639-67.2015.8.18.0140
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: TARGA TRANSPORTES URUCUI LTDA -EPP
Advogado(s): DANIEL PRADO DE AZEVEDO FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 150597 )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução
do mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado
esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. Teresina-PI, 13 de Junho de 2016.
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9.284. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106566 

9.285. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106567 

9.286. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106324 

9.287. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106612 

9.288. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106606 

9.289. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106729 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026855-21.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: MAURO ROBERTO DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a
inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de
Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016620-58.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE HAROLDO VIANA FILHO
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a
inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de
Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025791-39.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA FERREIRA LIMA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAÚ LEASING S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a
inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de
Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0011663-53.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: A ASSOCIAÇAO DOS SERVIDORES DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI ASSINTERPI
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093)
Réu: IRINEU OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS CABOCLINHO
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003901-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSELISCIA FONSECA DA ROCHA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar
a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 290, 321, 330, §1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de
Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Por se
tratar de sentença de terminativa, inexistiu parte vencida e vencedora, revelando-se descabida a condenação em honorários. Pelo princípio da
causalidade, custas de direito pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Teresina ? PI, 13 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004047-51.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE TRINDADE VIEIRA
Advogado(s): VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a
inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de
Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
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9.290. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106705 

9.291. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106768 

9.292. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106775 

9.293. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106776 

9.294. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106879 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007009-62.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LINA ROSA DE JESUS BONA
Advogado(s): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129), PRISCILA BEZERRA DANTAS DE ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº
14229)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DECISÃO FLS. 155-156: "[...].Deste modo, iniciando a fase de cumprimento da sentença : I ? Considerando os cálculos realizados pela
requerente de fls. 150/151, com base na tabela de atualização monetária da Contadoria Judicial, hei por bem homologá-lo, pela sua
presunção de legalidade; II ? Nos termos do art. 523, caput, CPC, tratando-se de obrigação por quantia certa, intime-se o devedor, por
intermédio do seu procurador legalmente constituído (via DJ-PI), para no prazo de 15 (quinze) dias efetuar o pagamento do valor
indicado na planilha em anexo, acima referida. III ? Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput do art. 523, CPC, a multa e
os honorários, previstos no § 1º, do art. 523, CPC, incidirão sobre o restante. IV ? Na hipótese do não pagamento voluntário no prazo
definido no caput do art. 523, CPC, o débito será acrescido de multa de 10 (dez) por cento e, também, de honorários advocatícios de dez
por cento (§ 1º, art. 523, CPC); V ? Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde logo, mandado de
penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (§ 3º, art. 523, CPC); VI ? transcorrido o prazo contido no item II,
independentemente de penhora ou nova intimação, poderá o devedor, nos próprios autos, apresentar a sua impugnação, no prazo de
15 (quinze) dias, com fulcro no art. 525. Intimem-se." Teresina ? PI, 13 de Junho de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito
? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0032102-80.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCINETE DA SILVA TOMAZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 213: Manifeste-se a parte autora, sobre os Embargos Monitórios de folhas 193/211, no prazo de 15 (quinze) dias.
Teresina, 14 de junho de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009001-19.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO ANDRE LUZ PEREIRA
Advogado(s): LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166), LAYSE ANA N. MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 5167), LAYSE ANA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5167)
Requerido: BANCO AYMORE CREDITO E FINANCCIAMENTO E INV. S.A
Advogado(s): ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/PARAÍBA Nº 1853), FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº
7822), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO, FL. 148: "Vistos. A defesa manejada pela instituição financeira (fls. 28/69) encontra-se incompleta e apócrifa. Assim, em
atenção ao devido processo legal, determino que a requerida emende/retifique a sua defesa, concluindo os pedidos ali deduzidos e
identificando o causídico responsável, bem como demonstrando a sua capacidade postulatória, sob pena de decretação da sua revelia,
no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se e cumpra-se." TERESINA, 13 de junho de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022669-57.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GILBERTO LOPES DA COSTA
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065)
Requerido: BANCO BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0029154-34.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS OLIVEIRA DE ALMEIDA
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE MOURA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10.497)
Réu: BANCO VOTORANTIM FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 37/62.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005140-30.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DAS DORES SANTOS DE OLIVEIRA, BANCO DO BRASIL
Advogado(s): KASSIO NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 2740), JOÃO PAULO RIBEIRO PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 13330), BRUNO
MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), MÔNICA DE MORAES MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 4991)
Réu:
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7998 Disponibilização: Terça-feira, 14 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 15 de Junho de 2016

Página 119



9.295. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106865 

9.296. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106846 

9.297. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106847 

9.298. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106840 

9.299. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA106897 

9.300. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106902

DECISÃO, fl. 225: "Vistos. I ? Intime-se o apelado a responder em quinze (15) dias (art. 1.010, §1°, NCPC); II ? Após a formalidade
contida no item anterior, certifique-se a não apresentação de contrarrazões se for o caso e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, independentemente do juízo de admissibilidade (art. 1.010, §3°, NCPC), observando as formalidades legais.
III ? Intimem-se e Cumpra-se." Teresina ? PI, 13 de junho de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019222-32.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA ALVES DE VASCONCELOS
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919), ALINE VERONICA DA SILVA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4990), LIANA CARLA
VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919), LEANNI CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5183)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DECISÃO fl.98/100: [...] Pela simples leitura da inicial constata-se sua inaptidão, pois embora o autor tenha declinado o valor que entende
incontroverso não apontou quais as cláusulas contratuais pretendia controverter (questionar) e nem providenciou o depósito da quantia
incontroversa, observando o tempo e modo contratados. O juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 139 do Código de
Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da
inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 223, c/c art. 321, parágrafo único, do CPC, intime-se
a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias: a ) retificar o valor da causa, conforme parâmetro acima
apontado, recolhendo se for o caso, as custas processuais complementares ; b ) indicar a (s) cláusula (s) contratual (is) que pretende questionar ,
por intermédio do ajuizamento da presente da demanda, pois em contratos bancários é vedado ao juiz conhecer, de ofício, a abusividade de
cláusulas contratuais (Súmula 381 do STJ) e o CPC no art. 330, §1° II, considera inepto requerimento genérico quando a lei exige pedido
determinado ; c ) providenciar o depósito do valor indicado na inicial, em conta judicial titularizada por esse j uízo das parcelas incontroversas, no
tempo e modo contratados, sob pena de inépcia, 330, §2° e 3º do CPC c/c art. 50 da Lei 10.931/04; Após o cumprimento dos itens referidos e
realizadas as certificações necessárias, venham-me os autos conclusos para impulso procedimental cabível, observando sempre a ordem
cronológica, salvo motivo de força maior. Intime-se e Cumpra-se.

Processo nº 0015727-38.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL BARBOSA DE SOUSA, MANOEL PESSOA CABRAL, MARIA DE LOURDES DA SILVA MATOS, MARIA DO SOCORRO
SANTOS MOURA, MEIRIJANE LEITE BARBOSA SILVA, RAIMUNDA MARIA ALVES, RAIMUNDO ANISIO PESSOA, RAIMUNDO DE SOUSA
VIEIRA, RAIMUNDO RODRIGUES DA MATA, REGINA LUCIA DA SILVA CRUZ
Advogado(s): MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Réu: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013636-77.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE LEAL
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls.80: "Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
Teresina, 14 de junho de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025611-57.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: IMOBILIARIA LIMA AGUIAR LTDA
Advogado(s): KLEBER COSTA NAPOLEÃO DO RÊGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6302-B); RENEE DOS SANTOS BARBOSA (OAB/PIAUÍ Nº
11.059)
Réu: M .D LTDA- ME, PEDRO DA ROCHA PORTELA, CARLA VIRGINIA DANTAS AVELINO NOGUEIRA
Advogado(s): PEDRO DA ROCHA PORTELA II(OAB/PIAUÍ Nº 12265)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte Apelada/Requerente para, no prazo de 15 dias, caso queira, oferecer Contrarrazões. TERESINA, 14 de
junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018900-80.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Requerido: BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado(s): ANDREA BANDEIRA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 5174), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DECISÃO, fls. 194-195: "[...].Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil, homologo o acordo
para que produza os jurídicos e legais efeitos. Honorários advocatícios nos termos do acordo. Transitada em julgado, arquive-se os
autos com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se." Teresina ? PI, 13 de Junho de 2016. João Antônio
Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível
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9.301. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106906 

9.302. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106836 

9.303. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106863 

9.304. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106884 

9.305. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106323 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027733-09.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FABIO BISPO DA SILVA, JEFFERSON BISPO DA SILVA, FABIANA MARIA DA SILVA
Advogado(s): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118)
Inventariado: PEDRO BISPO DA SILVA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Nomeio para servir no presente feito como inventariante o (a) Sr.(a) FABIO BISPO DA SILVA. Intime-se o(a) inventariante judicial
nomeado(a) para que, em 5 (cinco) dias, preste o compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo, e, prestado o compromisso, para que,
em 20 (vinte) dias, preste as primeiras declarações, contendo a individualização do autor da herança, do cônjuge supérstite e de todos os
herdeiros, e a discriminação de todos os bens integrantes do espólio, além da menção da existência ou não de dívidas. Teresina, 27 de janeiro de
2016. Antônio de Paiva Sales - Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006383-28.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: MARCELA TELES DE LIMA
Advogado(s): NEYRAN OLIVEIRA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 5624), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Inventariado: ESIO PAIXÃO LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Nomeio para servir no presente feito como inventariante o (a) Sr.(a) MARCELA TELES DE LIMA. Intime-se o(a) inventariante
judicial nomeado(a) para que, em 5 (cinco) dias, preste o compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo (art. 617, parágrafo único), e,
prestado o compromisso, para que, em 20 (vinte) dias, preste as primeiras declarações, contendo a individualização do autor da herança, do
cônjuge supérstite e de todos os herdeiros, e a discriminação de todos os bens integrantes do espólio, além da menção da existência ou não de
dívidas (art. 620). Dê-se ciência ao Representante do Ministério Público, caso esteja em questão interesse de menor ou incapaz. Teresina, 23 de
maio de 2016. Antônio de Paiva Sales - Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003031-96.2015.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: FLÁVIO WEIMAR THE, ELIANE MARANHAO DA SILVA THE
Advogado(s): WELLYSON JORGE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 257), LORENE MARANHÃO DA SILVA THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 11039)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Nomeio para servir no presente feito como inventariante o (a) Sr.(a) ELIANE MARANHÃO DA SILVA THÉ. Intime-se o(a)
inventariante judicial nomeado(a) para que, em 5 (cinco) dias, preste o compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo (art. 990,
parágrafo único), e, prestado o compromisso, para que, em 20 (vinte) dias, preste as primeiras declarações, contendo a individualização do autor
da herança, do cônjuge supérstite e de todos os herdeiros, e a discriminação de todos os bens integrantes do espólio, além da menção da
existência ou não de dívidas (art. 993). Dê-se ciência ao Representante do Ministério Público. Teresina, 03 de dezembro de 2015. Antônio de
Paiva Sales - Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008556-79.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLSON SIQUEIRA ROCHA, MARILIA BANDEIRA MESQUITA
Advogado(s): PAULO DE TARSO MENDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 2635) ADRIANO MOURA DE CARVALHO (OAB/PI 4503),
UANDERSON FERREIRA DA SILVA (OAB/PI 5456) MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB/PI 4505)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: ISTO POSTO. Tendo em vista que as partes são maiores e capazes, em que pese o zelo da Representante do Ministério Público,
não vislumbro dolo capaz de ferir interesse de menor, logo, homologo o acordo extrajudicial por sentença, a fim de que produza feitos legais o
acordo feito pelas partes à fls. 23/25, que faz parte integrante da sentença. Declaro extinto o processo com julgamento do mérito pelos
fundamentos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. Custas nos termos da lei. P. R. .I. Teresina, 05 de maio de 2011. Dra. Elvira
Maria Osório P. M. Carvalho. Juíza de Direito da 2ª Vara de Família em exercício na 4ª Vara de Família e Sucessões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011547-47.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: REGIMAR GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: MONIKE MONIELLE PEREIRA DE SOUSA(MENOR)
Advogado(s):
SENTENÇA: ISTO POSTO. Tendo em vista que as partes são maiores e capazes, sendo a meno representada por sua mãe, já contando com
sentença que lhe favorece em relação à Pensão Alimentícia, homologo, por sentença a fim de que produza efeitos legais o acordo feito pelas
partes às fls. 81 do processo apenso ação de revisão de alimentos, que faz parte integrante da sentença, declarando extinto o processo com a
resolução do mérito pelos fundamentos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. Sem custas. Teresina, 05 de setembro de 2014. Dr.
Antônio de Paiva Sales - Juiz de Direito

3ª Publicação
Processo nº 0007378-75.2015.8.18.0140
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9.306. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106500 

9.307. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106425 

Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO MOURA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 11539)
Interditando: RAIMUNDO VIRGILIO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Em síntese, é o relatório.
Passo a decidir.
A curatela dos interditos, com procedimento previsto no art. 747 e seguintes do Novo CPC, tem por objetivo a decretação da interdição daqueles
privados do necessário discernimento para a prática dos atos da vida civil, impondo-se ao curador a representação de maiores incapazes. É um
instituto jurídico protetivo, que visa resguardar os rendimentos e o patrimônio daqueles que não tem capacidade para administrá-los.
O Código Civil brasileiro regula a matéria em seu art. 3º, considerando como absolutamente incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida
civil, portanto sujeitos à interdição, os que por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para reger sua pessoa
e administrar seus bens.
No caso, para confirmação do estado de saúde físico e mental do interditando, no sentido de que ele é incapaz para reger a sua pessoa e
administrar seus bens, veio o laudo de fls. 37/38 , que em resposta aos quesitos formulados atestou que o mesmo sofre de enfermidade mental
de caráter permanente, por sequela de AVC , CID 10, F 07.0 ( transtorno orgânico de personalidade em decorrência de AVC ) , sendo totalmente
incapaz para a prática de atos da vida civil .
Portanto, de acordo com as respostas do laudo pericial, em decorrência de enfermidade permanente e irreversível , o interditando é incapacitado
para as atividades da vida civil , sem condições de reger sua vida e seus negócios .
Considerando que as provas documentais e periciais são suficientes ao julgamento da causa, mostra-se desnecessária a realização de audiência
de instrução e julgamento para produção de outras provas , uma vez que não houve impugnação , nem por parte do interditando, nem de outros
interessados , ao presente pedido. Assim, tem-se o caso de julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, inciso I do CPC/15.
Portanto , restou demonstrado que o Interditando é acometido de enfermidade mental , estando por isso incapacitado para os atos da vida civil, o
que fundamenta a decretação da sua interdição. Por outro lado a Requerente, sendo sua filha , é parte legítima para promover a presente
interdição, nos termos do inciso II do art. 747 do Novo CPC, não havendo nos autos nenhuma informação que impeça a nomeação desta como
Curadora.
Ante o exposto, em harmonia com a opinião ministerial , JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de RAIMUNDO
VIRGILIO DE OLIVEIRA declarando-o incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil e reger seus bens por ser portador de alienação
mental , conforme laudo pericial de fls. 37/38 . NOMEIO CURADORA do Interdito sua filha , ANTÔNIA DA SILVA OLIVEIRA , ora requerente,
ficando esta ciente que não poderá, por qualquer modo, onerar ou alienar quaisquer bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes
ao interdito, sem prévia autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde,
alimentação e no bem-estar do interdito.
Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima. Cumpra-se o disposto nos art . 755 , . § 3º do Novo CPC, publicando-se os editais.
Remeta-se cópia desta sentença , devidamente acompanhada com os documentos necessários e com selo de autenticidade do TJPI , aos
Chefes de Cartórios das Zonas Eleitorais com circunscrição em Teresina -PI, informando sobre esta decretação de interdição, para fins de
cancelamento da inscrição eleitoral do interdito, caso este seja eleitor.
Inscreva a presente sentença no Registro Civil, servindo cópia dela, desde que autenticada com selo do TJPI e acompanhada com documentos
necessários , como mandado de averbação . Publique-se no Diário da Justiça por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 dias.
Intime-se a Curadora para o compromisso, em cujo termo deverão constar as restrições supra, todas referentes à proibição de alienações ou
onerações de quaisquer bens da interdita, sem autorização judicial.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado, arquive-se , com baixa na distribuição e no Sistema Têmis .
Custas de Lei .
P.R.I.C.
TERESINA, 29 de abril de 2016
TANIA REGINA SOUSA GUIMARÃES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007774-86.2014.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: HAMILTON MESQUITA DINIZ, EDMILSON MESQUITA DINIZ, AMILSON MESQUITA DINIZ, JOSE CARLOS MESQUITA DINIZ,
JOSÉ FRANCISCO MESQUITA DINIZ, LIDIA MARIA BEZERRA DINIZ(FALECIDA), ALCIAN MESQUITA DINIZ VELOSO
Advogado(s):  RAYMSANDRESON DE MORAIS PRUDÊNCIO(OAB/PIAUÍ Nº 10949),  RAYMSANDRESON DE MORAIS
PRUDENCIO(OAB/PIAUÍ Nº 10949)
Réu:
Advogado(s):
Diante das informações prestadas pelo banco Itaú às fls. 88, bem como da petição de fls. 92, expeça-se novo Alvará Judicial para a finalidade
anteriormente determinada, observando as informações prestadas. Teresina, 14 de junho de 2016.

2ª Publicação
Processo nº 0022800-95.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: TEODOLINA TEXEIRA NETA
Advogado(s): ALZIRA MOTTA E BONA SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 768)
Interditando: CHARLI RODRIGUES VIEIRA
Advogado(s):
Ante o exposto, em harmonia com a opinião ministerial , JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de CHARLI
RODRIGUES VIEIRA, declarando-o incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil e reger seus bens por ser portadora de alienação
mental , conforme laudo pericial de fls. 38 . NOMEIO CURADORA do Interdito sua irmã, TEODOLINA TEIXEIRA NETA , ora requerente, ficando
esta ciente que não poderá, por qualquer modo, onerar ou alienar quaisquer bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao
interdito, sem prévia autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde,
alimentação e no bem-estar do interdito.
Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima. Cumpra-se o disposto nos art . 755 , . § 3º do Novo CPC, publicando-se os editais.
Remeta-se cópia desta sentença , devidamente acompanhada com os documentos necessários e com selo de autenticidade do TJPI , aos
Chefes de Cartórios das Zonas Eleitorais com circunscrição em Teresina -PI, informando sobre esta decretação de interdição, para fins de
cancelamento da inscrição eleitoral do/a interdito/a, caso este/a seja eleitor/a.
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9.308. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106447 

9.309. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106057 

9.310. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106052 

9.311. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106264 

Inscreva a presente sentença no Registro Civil, servindo cópia dela, desde que autenticada com selo do TJPI e acompanhada com documentos
necessários , como mandado de averbação . Publique-se no Diário da Justiça por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 dias.
Intime-se o Curador para o compromisso, em cujo termo deverão constar as restrições supra, todas referentes à proibição de alienações ou
onerações de quaisquer bens da interdita, sem autorização judicial.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado, arquive-se , com baixa na distribuição e no Sistema Têmis .
Sem Custas .
P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014671-43.2008.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A R O DOS S - MENOR-
Advogado(s): MARALINY MONTEIRO AMORIM RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11910)
Requerido: J M R DOS S
Advogado(s): MARALINY MONTEIRO AMORIM RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11910)
SENTENÇA:
"(...) ISTO POSTO. Tendo em vista que as partes são maiores e capazes, acolho o parecer do Representante do Ministério Público e homologo
por sentença a fim de que produz efeitos legais o acordo feito pelas partes às fls. 39/4, que faz parte integrante da sentença, declarando extinto o
processo com julgamento do mérito pelos fundamentos art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. Sem custas por se tratar no presente feito
de parte beneficiária da justiça gratuita nos termos da lei P.R.I. Teresina, 20 de outubro de 2015. Dr. Antônio de Paiva Sales ? Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina."

Processo nº 0010481-23.1997.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ALDO GRAFAINE CARVALHO DE ALENCAR
Advogado(s): VITORIO NEIVA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7800) MIGUEL DIAS PINHEIRO (OAB/PI Nº 1.284/82) FRANCISCO DE SALES E
SILVA PALHA DIAS (OAB/PI Nº 1.223)
Inventariado: MARCOS CARVALHO DE ALENCAR(ESPOLIO)
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 14 de junho de 2016
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0021412-60.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO GOMES DA SILVA
Advogado(s): EDINALDO SILVA CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9296)
Réu: WANDSMULLER VELOSO DA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 14 de junho de 2016
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

3ª Publicação
Processo nº 0022800-95.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: TEODOLINA TEXEIRA NETA
Advogado(s): ALZIRA MOTTA E BONA SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 768)
Interditando: CHARLI RODRIGUES VIEIRA
Advogado(s):
Ante o exposto, em harmonia com a opinião ministerial , JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de CHARLI
RODRIGUES VIEIRA, declarando-o incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil e reger seus bens por ser portadora de alienação
mental , conforme laudo pericial de fls. 38 . NOMEIO CURADORA do Interdito sua irmã, TEODOLINA TEIXEIRA NETA , ora requerente, ficando
esta ciente que não poderá, por qualquer modo, onerar ou alienar quaisquer bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao
interdito, sem prévia autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde,
alimentação e no bem-estar do interdito.
Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima. Cumpra-se o disposto nos art . 755 , . § 3º do Novo CPC, publicando-se os editais.
Remeta-se cópia desta sentença , devidamente acompanhada com os documentos necessários e com selo de autenticidade do TJPI , aos
Chefes de Cartórios das Zonas Eleitorais com circunscrição em Teresina -PI, informando sobre esta decretação de interdição, para fins de
cancelamento da inscrição eleitoral do/a interdito/a, caso este/a seja eleitor/a.
Inscreva a presente sentença no Registro Civil, servindo cópia dela, desde que autenticada com selo do TJPI e acompanhada com documentos
necessários , como mandado de averbação . Publique-se no Diário da Justiça por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 dias.
Intime-se o Curador para o compromisso, em cujo termo deverão constar as restrições supra, todas referentes à proibição de alienações ou
onerações de quaisquer bens da interdita, sem autorização judicial.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado, arquive-se , com baixa na distribuição e no Sistema Têmis .
Sem Custas .
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9.312. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106272 

9.313. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA105969 

9.314. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA105961 

9.315. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA105972 

9.316. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA105993 

9.317. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA105955 

P.R.I.C.

3ª Publicação
Processo nº: 0018541-86.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FATIMA BEZERRA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: ALEX BEZERRA DO CARMO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ALEX BEZERRA DO CARMO,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA MARIA QUITERIA, º 4789, PIÇARREIRA,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0018541-86.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
MARIA DE FATIMA BEZERRA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA MARIA QUITERIA, º
4789, PIÇARREIRA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz
de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 2 de maio de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0007181-23.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE JESUS SAMPAIO MOURA, MARIANA FURTADO MOURA, VITOR FURTADO MOURA, PATRICIA SAMPAIO
MOURA, LUCIANA SAMPAIO MOURA VIANA
Advogado(s): FABÍOLA FREIRE DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 5340), TIAGO JOSE FEITOSA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 5445)
Inventariado: GUIDO JOSE DE FREITAS MOURA
Intime-se o(a) inventariante, por seu representante legal, para providenciar o pagamento do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doações
- ITCMD, bem como juntar certidões negativas de débitos atualizadas em nome do "de cujus", no prazo de 30 (trinta dias).
Decorrido o prazo acima determinado, com os expedientes necessários, encaminhe-se os autos a Fazenda Pública Estadual para dizer se
concorda com os valores atribuídos aos bens, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0023509-67.2011.8.18.0140
Classe: Sobrepartilha
Declarante: JOAO PAULO RIBEIRO, RITA RIBEIRO DA ROCHA, ALZENIRA RIBEIRO DA ROCHA MATOS, MARIA DAS DORES RIBEIRO
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS SOUSA LIMA BEDRAN(OAB/PIAUÍ Nº 1967)
Declarado: MARIA ODINEIA ALVES RIBEIRO
Intime-se o(a) inventariante, por seu representante legal, para manifestar-se sobre o pedido de habilitação às fls. 104/106, no prazo de 5(cinco)
dias. Após, remetam-se os autos a Fazenda Pública Estadual para dizer se concorda com os valores pagos a título de ITCMD.

Processo nº 0002430-90.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LALINNE CARDOSO FURTADO MOURA
Advogado(s): FABÍOLA FREIRE DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 5340), TIAGO JOSE FEITOSA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 5445)
Inventariado: JOSE PACIFICO DE MOURA NETO
Intime-se o(a) inventariante, por seu representante legal, para providenciar o pagamento do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doações
- ITCMD, bem como juntar certidões negativas de débitos atualizadas em nome do "de cujus", no prazo de 30 (trinta dias).
Decorrido o prazo acima determinado, com os expedientes necessários, encaminhe-se os autos a Fazenda Pública Estadual para dizer se
concorda com os valores atribuídos aos bens, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0026482-24.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCAS MAGALHÃES COSTA CAVALCANTE
Advogado(s): LUCAS SANTOS EULÁLIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6343)
Réu: MARINA LOUREIRO SILVA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Verifica-se a interposição de Recurso de apelação às fls. 800/812.
Intime-se a parte recorrida para apresenta contrarrazões ao recurso no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo de contrarrazões, com as certidões necessárias, encaminhe-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
para apreciar e julgar o recurso.

Processo nº 0023697-21.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO JANSEN LOPES SALES
Advogado(s): BRUNO RAPHAEL PRADO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 9507)
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9.318. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA105956 

9.319. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA105989 

9.320. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA105779 

9.321. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA105768 

9.322. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA106236 

9.323. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA106192 

Réu: FRANCISCA ANTONIA BEZERRA DA SILVA SALES
Advogado(s):
Vistos, etc., Considerando que é a vontade das partes a decretação do divórcio, bem como a divisão de bens, alimentos, guarda e direito de
visitas, acolho o parecer do Ministério Público e julgo procedente o pedido, declarando divorciado o casal: FRANCISCO JANSEN LOPES SALES
e FRANCISCA ANTÔNIA BEZERRA DA SILVA SALES, voltando ela a usar o nome de solteira, qual seja, FRANCISCA ANTÔNIA BEZERRA DA
SILVA, e HOMOLOGO por sentença o acordo feito pelas partes às fls. 55/58, que faz parte integrante da presente sentença, devendo ser
expedido mandado de averbação para os devidos fins, entregando diretamente aos interessados ou enviando ao cartório, a fim de ser averbado o
divórcio junto ao Cartório de Registro Civil, o que o faço pelos fundamentos do art. 226, § 6º, da Constituição Federal, art. 1.571, inciso IV, art.
1.580, § 2º, do Código Civil e art. 40 da Lei nº 6.515/77. Sem custas por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita nos
termos da lei.

Processo nº 0008320-44.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PEDRO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): LAÉRCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: RAFAEL PAULO PEREIRA DE CARVALHO
Intime-se a parte autora, por seu representante legal, para manifestação, no prazo de 5(cinco) dias, acerca do resultado do DNA às fls. 33/38.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013597-12.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELVIRA ARTELITA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
Réu: EMPRESA VIAÇÃO SÃO JOAQUIM LTDA, COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551), ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423), ANDREA
TATTINI ROSA(OAB/SÃO PAULO Nº 210738), JOÃO ANDRÉ SALES RODRIGUES(OAB/PERNAMBUCO Nº 19186), LUCINEIDE MARIA DE
ALMEIDA ALBUQUERQUE(OAB/SÃO PAULO Nº 72973)
DESPACHO: Ciência às partes do retorno dos autos. Manifestem-se no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020071-28.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678),
Réu: EDSONISIA DOS ANJOS SOUSA MEE, EDSONISIA DOS ANJOS SOUSA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
SENTENÇA: Vistos,etc...(...)1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes
autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de
sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do NCPC 487, III, b.3. A transação ocorreu antes da
sentença, ficando as partes dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, caso existentes, conforme prescreve o art.90,
§3º, NCPC. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em
julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.P.R.I.C.TERESINA, 18 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015221-96.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS HUMILDES ROSA CARDOSO
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A, CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as
partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, CPC/2015. 3. Cada parte arcará com as custas
processuais que lhes compete, bem como os honorários de seus respectivos advogados. 4. A transação ocorreu antes da sentença, ficando as
partes dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, caso existentes, conforme prescreve o art.90, §3º, NCPC. 5.
Expedientes necessários. 6. Feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. TERESINA, 18 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026689-57.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SENAI SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO NACIOANL
Advogado(s): DIVANE MARIA AGUIAR DE NEGREIROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4459)
Réu: KV INSTALAÇÕES COMERCIO E INDUSTRIA
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a certidão encartada às fls. 58, que informa a ausência de manifestação pela parte Requerida, manifeste-se a autora, por
seu procurador, em 5 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
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9.326. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA106044 

9.327. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA106072 
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9.330. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA106060 

Processo nº 0001662-67.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLAVIO DE SOUSA SOARES
Advogado(s): SAMUEL MOURAO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8548)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, designo audiência de conciliação para o dia 03 de Agosto de 2016 às 11:00 hr.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006825-28.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HILDEFONSO PONTES DE LIMA
Advogado(s): SAMUEL MOURAO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8548)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, designo audiência de conciliação para o dia 03 de Agosto de 2016 às 09:00 hr.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022289-73.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
Requerido: FRANCISCO FABIO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos,etc...(...)ISTO POSTO, com fulcro no art.267, inciso III, do CPC, julgo extinto o presente processo sem resolução do mérito.
P.R.I. Após certificado o trânsito em julgado, baixe-se e arqive-se com observância da lei. TERESINA, 18 de janeiro de 2016.

Processo nº 0002201-96.2016.8.18.0140
Classe: Alienação Judicial de Bens
Alienante: DAMIANA PEREIRA DE OLIVEIRA LOPES, ANTONIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA LOPES, TERESINHA DE JESUS OLIVEIRA
LOPES, ADÃO LINO DE OLIVEIRA LOPES, JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA LOPES
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122)
Alienado: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA LOPES
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005722-93.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUDINÉA CAMPÊLO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: ABN-AMRO AYMORE FINANCIAMENTOS REAL LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos,etc...(...)Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, declaro com supedâneo no artigo 267, inciso III, do
Código de Processo Civil, E X T I N T O sem resolução do mérito a presente Ação, por ter a Autora abandonado a causa por mais de 30(trinta)
dias sem promover os atos e diligências que lhe competia. Custas, se houver, pela parte autora. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais e de estilo, com a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se.TERESINA, 20 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007151-56.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU SEGUROS S/A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Requerido: OCIVALDO MARTINS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a certidão encartada às fls. 58 verso, manifeste-se a autora, por seu procurador, em 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001608-38.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO CARLOS GOMES FERREIRA
Advogado(s): SAMUEL MOURÃO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8548)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, designo audiência de conciliação para o dia 03 de Agosto de 2016 às 12 hr.
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9.331. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA106124 

9.332. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA106090 

9.333. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA106555 

9.334. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA106375 

9.335. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA106406 

9.336. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA106890 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019112-57.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO GUILHERME ARCOVERDE COUTINHO, DIEGO FELIPE ARCOVERDE COUTINHO DOS SANTOS
Advogado(s): JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4068)
Réu: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, designo audiência de conciliação para o dia 4 de Agosto de 2016 às 11:30 hr.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009877-32.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS CARLOS DO NASCIMENTO BATISTA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, designo audiência de conciliação para o dia 03 de Agosto de 2016 às 11:30.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003724-46.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: MARCELO DO NASCIMENTO PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos,etc...(...)Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo,
sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485,VIII, do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios, em havendo, pelo autor (art.
90 do CPC).Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na distribuição.
Publique-se, registre-se, intime-se.TERESINA, 19 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025405-09.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: RAIMUNDO IGOR SOUZA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos,etc...(...) Compulsando os autos, observa-se que à fl. 25 o Requerente requereu a desistência da ação. Desse modo,
considerando que sequer houve a citação do Requerido, viável o deferimento do Requerente. Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de
desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC. Custas
processuais e honorários advocatícios, em havendo, pelo autor (art. 90 do CPC). Publique-se, registre-se, intime-se. Transitado em julgado e não
havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na distribuição. TERESINA, 16 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011151-70.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
DESPACHO: Ciência as partes do retorno dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021415-78.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192)
Requerido: LEMUEL PEREIRA MAGALHAES
Advogado(s): ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192)
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 485,VIII, do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios, em havendo, pelo autor (art. 90 do CPC).
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na distribuição. Publique-se, registre-
se, intime-se. TERESINA, 16 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018849-30.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAU UNIBANCO S/A
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9.337. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA106887 

9.338. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA106874 

9.339. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA106853 

9.340. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA106830 

Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Executado(a): J G EMPREENDIMENTOS DE MODA LTDA, GIOVANNA DE OLIVEIRA L DOURADO
Advogado(s): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824)
DECISÃO: Assim sendo, inexistindo obscuridade, contradição ou omissão no despacho embargado, julgo improcedente o recurso de fls. 70/74,
por falta de amparo legal e, mantenho a decisão exarada às fls,67/68 pelos seus próprios fundamentos, uma vez que todas as questões
suscitadas já foram examinadas quando da prolação da referida decisão

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008257-82.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARIA LUCIMAR CARDOSO RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos,etc...(...)Homologo a desistência da ação conforme requerido às fls.47 para os fins do art. 200, parágrafo único, do
NCPC.Julgo, em consequência, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII do NCPC. Após o trânsito em
julgado, arquive-se, dando-se baixa em nossos arquivos, inclusive na Secretaria de Distribuição.P.R.I.C.TERESINA, 13 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014742-06.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Executado(a): BEM - VINDO VEICULOS E CORRETORA LTDA(BEM - VINDO VEICULOS), FRANCINALDO SOARES DE CARVALHO,
FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora quanto ao certificado às fls.31(informa que o executado, devidamente citado, não apresentou
manifestação) dos autos, requerendo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028515-60.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUIZ LEITE DA ROCHA FILHO, JOSNAYRA MARQUES RODRIGUES
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
3047)
Requerido: OI VELOX
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DECISÃO: VISTOS,ETC...(...)É o relatório. DECIDO. Pode se definir os embargos de declaração conforme o conceito emitido por Vicente
Miranda: "No direito processual civil brasileiro, embargos de declaração são o recurso interposto contra despacho, decisão, sentença ou acórdão,
visando a seu esclarecimento ou complementação, perante o mesmo juízo prolator daqueles atos judiciais".O juízo de admissibilidade seja ele
positivo ou negativo, tem natureza declaratória. Quando o juiz ou tribunal declara admissível ou inadmissível um recurso, nada mais faz do que
afirmar uma situação preexistente. Em não o conhecendo porque interposto além do prazo fixado na lei, o tribunal ou o juiz singular afirma que,
quando o recorrente o interpôs, já havia decorrido o prazo para fazê-lo. E isto ocorre com qualquer dos pressupostos de admissibilidade do
recurso. A doutrina considera como requisito objetivo para interposição dos recursos o pressuposto da tempestividade, ou seja, o recurso deve
ser apresentado no prazo estabelecido em lei. No julgamento do mérito do recurso caberá ao órgão julgador analisar se as hipóteses de omissão,
contradição e obscuridade estão presentes na decisão judicial. Cabe ainda salientar que a jurisprudência reconhece o efeito modificativo dos
embargos, dentro da sua específica área de incidência. Trazemos à colação pertinente anotação feita pelo Superior Tribunal de Justiça:
Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, rejeitam-se os embargos
de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à modificação da substância do julgado embargado.
Admissível, excepcionalmente, a infringência do decisum quando se tratar equívoco material ou o ordenamento jurídico não contemplar outro
recurso para a correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já
decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (Embargos Declaratórios n. 13.845, DJU, de 31.8.1992). Verifica-se que os embargos
declaratórios só serão admitidos quando destinados a atacar um dos defeitos elencados no artigo 1.022 do NCPC, ou para corrigirerro manifesto.
Se, ao se suprir uma omissão ou extirpar uma contradição, ou, mesmo, se corrigir um erro, os embargos inovarem o julgado, tal efeito será
admitido. Não havendo nenhum vício a ser sanado na decisão, os embargos de declaração, com efeito modificativo, não serão admitidos, vez
que não se prestam a adequar a decisão ao entendimento do embargante; aliás, sequer os embargos o serão, conforme, entendimento
jurisprudencial: Cabem os embargos de declaração quando há no acórdão omissão, contradição, obscuridade ou dúvida. Aqui, no entanto, o
acórdão embargado não contém qualquer circunstância a ensejar utilização desse instituto. Embargos rejeitados.(RJTJSP140/187).
Compulsando os autos, verifico que assiste razão ao embargante, uma vez que não houve na sentença prolatada o valor da condenação
referente a repetição do indébito, consigna-se que a observação da embargante relativa à ocorrência de omissão encontra guarida. Dessa forma,
a insurreição merece acolhida nesse ponto para determinar que na sentença acostado aos autos às fls. 101/103, onde consta " Condeno, ainda,
a empresa requerida a devolver os valores pagos pelo serviços que não foram prestados de forma dobrada, conforme preceitua o artigo 42 do
Código de Defesa do Consumidor" passe aconstar " Condeno, ainda, a empresa requerida a devolver, à titulo de repetição do indébito o montante
de R$ 26,74 (vinte e seis reais, setenta e quatro centavos) atualizado monetariamente e com juros de mora de 1% ao mês a partir da cobrança
indevida, conforme preceitua o artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor".Intimem-se as partes desta decisão.TERESINA, 23 de maio de
2016.

Processo nº 0008557-44.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CANDIDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LIVIA DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9737)
Réu: L.M. TRANSPORTE LTDA, ELETROBRAS
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9.341. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA106777 

9.342. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA106741 

9.343. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA106751 

9.344. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA106707 

9.345. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA106670 

9.346. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA106620 

Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Considerando decisão liminar do agravo de instrumento oriundo do Egrégio Tribunal de Justiça que indeferiu o pedido liminar recursal, em anexo,
designo audiência de conciliação para o dia 28/07/2016, às 8h, na sala de audiências desta 5ª Vara Civel.Intimem-se as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028435-91.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524), ALESSANDRA
AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ELIANA MÁRCIA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
SENTENÇA: Vistos, etc...(...)As partes são maiores e capazes e estão bem representadas, além do que manifestaram com livre e espontânea
vontade, inexistindo vícios de consentimento, inexistindo portanto, nenhum impedimento legal à homologação. Ante a tais considerações,
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, o acordo defls.70/71 e JULGO EXTINTO COM RESOLUÇÃO O PROCESSO, com base no NCPC, art.487, III,
b. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 13 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014024-38.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ITAMAR AZEVEDO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu patrono, para se manifestar acerca das informações cadastrais do requerido, colhidas via sistema
INFOJUD e, requerer o que entender direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002688-76.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LENILSON DA SILVA DE SOUSA -MENOR-
Advogado(s): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR(OAB/MARANHÃO Nº 5727)
Réu: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: Sobre a petição e o(s) documento(s) encartado(s) às fls. 153/156, manifeste-se a parte autora, por seu procurador, em 5 (cinco)
dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001387-60.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4396)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A, BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DESPACHO: Sobre as petições e os documentos encartados às fls. 239/262, manifeste-se a parte autora, por seu procurador, em 5 (cinco) dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028204-59.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ANTONIA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo o réu oferecido embargos, fls. 59/62, suspendo a eficácia do mandado inicial, conforme preceitua o Art. 1.102-C do CPC.
Intime-se o Autor para se manifestar sobre os embargos no prazo da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003917-32.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: WALLYSSON ROMULO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos,etc...(...)Compulsando os autos, observa-se que à fl. 25 o Requerente requereu a desistência da ação. Desse modo,
considerando que sequer houve a citação do Requerido, viável o deferimento do Requerente. Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de
desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485,VIII, doCPC. Custas
processuais e honorários advocatícios, em havendo, pelo autor (art. 90 do CPC). Publique-se, registre-se, intime-se. Transitado em julgado e não
havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na distribuição. TERESINA, 16 de maio de 2016.
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9.347. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA106634 

9.348. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA106904 

9.349. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA106837 

9.350. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA106876 

9.351. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106598 

9.352. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106330 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007822-79.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIA SILVA MESQUITA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Ciência a parte requerida do petitório de fls.103 (informa que a parte autora não possui interesse na proposta de acordo
apresentada), para, caso queira, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014478-81.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 151785), ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Executado(a): S R L DE MORAES ME
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos,etc...(...)SUFICIENTEMENTE RELATADOS. DECIDO. Homologo a desistência da ação conforme requerido às fls.28 para os
fins do art. 200, parágrafo único, do NCPC. Julgo, em consequência, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485,
VIII do NCPC.Custas pela parte que desistiu. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se baixa em nossos arquivos, inclusive na Secretaria
de Distribuição.P.R.I.C.TERESINA, 13 de maio de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0008312-67.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: JOSE WILSON COSME DE CARVALHO, EMERSON LINCONL GOMES BEZERRA, REGINALDO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): DMITRI MADEIRA CAMPOS FREITAS DE FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 9926), RITA DE CÁSSIA LEITE DIAS(OAB/PIAUÍ Nº
5707-B)
A SECRETARIA DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR DE TERESINA (MARIA DA PENHA) INTIMA OS ADVOGADOS DE
DEFESA PARA CIÊNCIA DO INÍCIO DO DECURSO DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS, MEMORIAIS, EM CINCO
DIAS, PRAZO DADO DE FORMA SUCESSIVA PELO MM JUIZ DE DIREITO DESTA UNIDADE JUDICIÁRIA, DEVENDO INICIAR PELO
ADVOGADO DIMITRI MADEIRA CAMPOS FREITAS DE FIGUEIREDO OAB/PIAUÍ 9926.EU, ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS,
SECRETÁRIA DE VARA, O DIGITEI. EM 14/06/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0013279-63.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: TIAGO DE ALBUQUERUQE MAIA
Advogado(s): WALTER RIBEIRO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1497)
DESPACHO: INTIME-SE O APELADO PARA, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO, OFERECER CONTRARRAZÕES À APELAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023536-11.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: F.D.C.D.S. S.
Advogado(s): MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520), RENATO MOURA FE VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 9406)
Requerido: A.R. D.S.
Advogado(s):
DECISÃO:
Clos., Defiro os benefícios da Assistência judiciária gratuita, na forma da lei n° 1.060/50. Considerando o dever de prestar alimentos aos filhos
menores decorrentes do poder familiar, bem como a comprovação da paternidade do autor F. D.C.D.S. S. em relação a filha menor , A. R.D.S.
fixo os alimentos provisórios em 20% (vinte por cento) dos rendimentos integrais, em favor da filha, cujo valor será depositado, mensalmente, em
conta bancária a ser informada pela representante legal da requerida. Intime-se a parte requerida para, no prazo de 5 dias, informar numero de
conta bancária, para fins de depósito dos alimentos acima fixados. Designo o dia 01 (primeiro) do mês de agosto de 2015, às 09:00 (nove) horas
neste Fórum, para a audiência de conciliação, instrução e e julgamento, devendo as partes comparecerem à audiência acompanhada de suas
testemunhas, no máximo 03 (três), independentemente de intimação. Cite-se a parte requerida mediante registro postal e com aviso recebimento,
advertindo-o de que sua ausência importará em revelia, além de confissão quanto á matéria de fato ( art. 7º, da Lei 5.478/68). Intime-se o
ofertante admoestando - o de que o seu não comparecimento determina o arquivamento do pedido. Demais intimações e notificações
necessárias. Cumpra-se.

3ª Publicação
Processo nº: 0025753-32.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, ANTONIA RODRIGUES DE ARAÚJO
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9.353. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106350 

9.354. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106278 

9.355. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA106242 

Advogado(s):
Interditando: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS , Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA,
Brasileiro, Nao Informado , filho de MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO SILVA e RAIMUNDO NONATO SILVA, residente e
domiciliado em RUA SANTA TERESINHA Nº 4471, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0025753-32.2012.8.18.0140 em trâmite pela
5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens
na vida civil, tendo sido nomeado curador(a) ANTONIA RODRIGUES DE ARAÚJO, BRASILEIRA, R.G. 221.352, CPF nº 105.694.803-53, filha de
MARIA JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO e JOSE RODRIGUES DE ARAÚJO, residente e domiciliada na RUA SANTA TERESINHA, Nº 4471,
BAIRRO URBANO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de abril de 2016.
JUÍZA REGINA FREITAS
5ª Vara de Família e Sucessões
da Teresina/PI.

3ª Publicação
Processo nº: 0026454-90.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: BIGAIL PINHEIRO MEIRELES RODRIGUES
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA - OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA
Interditando: ANFRÍSIO DA SILVA RODRIGUES JUNIOR
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS , Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANFRÍSIO DA SILVA RODRIGUES
JUNIOR, Brasileiro, Solteiro, Bigail Pinheiro Meireles Rodrigues e Anfrísio da Silva Rodrigues, residente e domiciliado no Conjunto
Primavera II, Quadra 2, Casa 19, Bairro Primavera II, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0026454-90.2012.8.18.0140 em trâmite
pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e
bens na vida civil, tendo sido nomeado curadora BIGAIL PINHEIRO MEIRELES RODRIGUES, Brasileira, Casada, R.G. nº 44577395-2 SSP
MA, CPF nº 893.862.993-72, filha de JOSÉ ALVES MEIRELES e MARIA PINHEIRO MEIRELES, residente e domiciliada em CONJUNTO
PRIMAVERA II, QUADRA 2, CASA 19, BAIRRO PRIMAVERA II, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LUIS EDUARDO PAIXÃO E SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de abril de 2016.
JUÍZA REGINA FREITAS
5ª Vara de Família e Sucessões
Teresina/PI.

2ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0016682-40.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Declarante: MARIA DO CARMO GARCIA ARAÚJO
Declarado: HONORIO DA COSTA ARAUJO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA
A Doutora Juíza de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, faz saber a HONÓRIO DA COSTA ARAUJO,
brasileiro,atualmente em local incerto e não sabido, que por parte de MARIA DO CARMO GARCIA ARAÚJO, foi requerida a declaração de sua
ausência,alegando a requerente que no ano de 1993, o requerido viajava no Rio Corda na cidade de Barra do Corda- Maranhão, quando o
mesmo barco naufragou matando várias pessoas e ficando outras desaparecidas, inclusive o Sr. Honório. Nestas condições, foi ajuizada a
presente, para requerer a declaração de ausência do desaparecido Honório da Costa Araújo, sendo nomeada curadora a autora e filha do
requerido, Sra. Maria Do Carmo Garcia Areaújo e determinada a areecadação e chamamento do ausente por edital, para que no prazo de 1 ano
com inetrvalo de 2 em 2 meses, venha alegar o que for a bem dos seus direitos, nos termos e para os fins do artigo1.161 do Código de Processo
Civil, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos constantes no presente processo. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei, sendo este Fórum Localizado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, 2º andar, Bairro Cabral, CEP: 64000-830. Eu,
Maria Luiza Pereira Flor, Escrivã Judicial, digitei. Dra.Regina Coeli Santos e Freitas. Juíza de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006773-95.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
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9.356. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA106189 

9.357. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA106095 

9.358. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA106120 

9.359. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA106061 

Usucapiente: FRANCISCA NUNES CAVALCANTE
Advogado(s): ALEXANDRE HELVÉCIO ALCOBAÇA DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 305), DANILO DE MENEZES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
10864)
Inventariado: LOURIVAL SALES PARENTE
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isso posto, tendo em vista que a atitude autoral denota, sobretudo, forma de sonegação de custas ao erário, determino a modificação do valor da
causa para a quantia utilizada como base para a cobrança do IPTU, ou seja, o valor venal do imóvel. Intime-se a parte autora para, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, providenciar o recolhimento da complementação das custas, bem como emendar a inicial,
juntando o comprovante de pagamento do imposto acima citado.
TERESINA, 14 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015850-80.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA SENHORA DOS ANJOS SILVA
Advogado(s): MARY BARROS BEZERRA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 104)
Requerido: VIA PARIS AUTOMOVEIS LTDA., RENAULT DO BRASIL S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), MANUELA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13276), VANESSA MELO
OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3137)
Desta feita, chamo o feito à ordem para determinar a inquirição de perito judicial em audiência, que designo para o dia 05/10/2016, às 09 h.
Nomeio perito o sr. Jerbet Guida Miranda Araújo, engenheiro mecânico, residente na rua Farmacêutico João Carvalho, 5630, bloco Mercedes, ap.
201, Condomínio Alto do Uruguai, bairro Santa Isabel, CEP: 64053-150, Teresina - PI, o qual deverá ser intimado para informar se aceita o
múnus, e, em caso afirmativo, indicar o valor de seus honorários, considerando a complexidade do trabalho prestado.
Após, intimem-se as partes para que, concordando, depositem em juízo o valor dos honorários que será rateado igualmente entre as partes, nos
termos do art. 95, do CPC.
Cumpra-se.
TERESINA, 14 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008258-33.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO LEAL DE SOUSA, MARIA GORETH DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s): MARIA DAS DORES FELICIANO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1832), OZIAS VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1491)
Usucapido: MARIA IOLANDA MARTINS LEAL VELOSO
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 14 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007844-35.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCUS PLINIO DE JESUS CHAVES MOTA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTA MARIA, PAULO HENRIQUE RIBEIRO BARBOSA, PREDIAL ADMINISTRADORA DE
CONDOMINIOS LTDA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se o autor para efetivar depósito da quantia em 05 (cinco) dias junto ao estabelecimento bancário ficando a disposição deste Juízo, em
caderneta de poupança;
Citem-se os réus, na pessoa de seu representante legal, para vir ou mandar receber a quantia oferecida no respectivo depósito e para, querendo,
apresentar contestação, sob sanção da revelia, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da citação;
Para o caso de aceitação do valor consignado, fixo os honorários em 10% (dez por cento). O valor dos honorários e as custas serão deduzidos
da importância devida ao consignado.
TERESINA, 14 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001771-52.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO ROBERTO LOPES DA SILVA
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9.360. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA106005 

9.361. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA105987 

9.362. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA105968 

9.363. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA106334 

9.364. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA106373 

Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
Transcrito em parte (...)
Ante o exposto, com fundamento no art. 485, VIII do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito.
Custas de lei pela parte autora.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 14 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020159-42.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADAO OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS FERNANDO DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1723), AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº
6417)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s):
INTIMAR, as partes via advogado acerca do retorno dos autos.

Processo nº 0021294-94.2006.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: A.M.ASSESSORIA DE COBRANÇA-ME
Advogado(s): YAMMARA KALLINY SANTOS OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3657)
Réu: GIOVANI DO REGO BARROS JUNIOR
Advogado(s):
INTIMAR, as partes via advogado acerca do retorno dos autos.

Processo nº 0008889-74.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: INDUSTRIA DE CARROCERIAS MAFRENSE LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0008907-95.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BMB S/A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: SOLUÇÃO EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, LUCIO XANGAI DE RODRIGUES, SARA PATRÍCIA D DE S MACHADO
Advogado(s):
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 04/10/2016 às 11h, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.

Processo nº 0008733-23.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIMAR FERREIRA NUNES
Advogado(s): DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
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9.365. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA106486 

9.366. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA106622 

9.367. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA106665 

9.368. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA106702 

A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 14 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008784-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALERIA LOPES DA SILVA
Advogado(s): LUDMYLLA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 14 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006517-60.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINELZA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO: Intime-se as partes para, no prazo de 10 dias, informar se tem provas a produzir.

Processo nº 0008409-96.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: TATIANE SOARES VIEIRA
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6529)
Analisando os autos, verifico que para a 3ª Vara Cível desta Comarca, fora distribuída uma ação de revisão de contrato sob o nº 0017101-
55.2014.8.18.0140.
Considerando que, conforme extrato de movimentação processal fornecido pelo Themis Web, o ajuizamento da supracitada ação deu-se em data
anterior (29.07.2014) ao ingresso da presente demanda de reintegração de posse (11.04.2016), ambas envolvendo às mesmas partes e
versando sobre o mesmo objeto e matéria, exsurge a prevenção daquele juízo.
Assim, tendo em vista que se trata de matéria de ordem pública, declino da competência e determino a remessa destes autos para a 3ª Vara
Cível de Teresina, nos termos dos arts. 55, § 3º, 58, 59 e 286, I, do Novo Código de Processo Civil.
Dê-se baixa.
TERESINA, 14 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003939-71.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIANO GAYOSO CASTELO BRANCO NETO
Advogado(s): LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000/98)
Réu: CAIXA SEGUROS(SASSE)
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Desta feita, indefiro retorno dos autos ao E. TJPI e autorizo, à parte exequente, o levantamento imediato do valor depositado em juízo, às fls.
279/280.
Cumpra-se.
TERESINA, 14 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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9.369. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA106726 

9.370. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA106852 

9.371. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA106825 

9.372. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA106796 

9.373. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA106448 

Processo nº 0008988-44.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL COLINAS DO POTI
Advogado(s): LUCIENE SANTOS DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8428)
Réu: IMOBILIARIA GARANTIA LTDA, JOSE FRANCISCO DOS SANTOS RUFINO
Advogado(s):
Recebo a inicial.
Deixo para apreciar o pedido liminar depois de formado o contraditório.
CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de
conciliação a ser realizada no dia 11/10/2016, às 09h, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.

Processo nº 0011698-37.2016.8.18.0140
Classe: Petição
Autor: BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A
Advogado(s): THAYNA TUHANY FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12631), ALBERTO IVÁN ZAKIDALSKI(OAB/PARANÁ Nº 39274)
Réu: PÉROLA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BENEFICIAMETO DE ARROZ EIRELI
Advogado(s): MANOEL AZENRALDO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10921)
Não compete a este juízo apreciar a defesa apresentada pela parte requerida, posto que incompetente. A petição apresentada pelo autor resume-
se a mera faculdade existente no decreto-lei que rege a alienação fiduciária, com o próprosito de agilizar a apreensão do bem, de modo que a
contestação deve ser analisada pelo juízo de origem.
Expeça-se o competente mandado.
TERESINA, 14 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012515-38.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: SERVIO ALCANTARA NEVES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Certifique-se a apresentação de contestação pela parte requerida.
Após, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 14 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024438-32.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANGELA MEIRICE DE CARVALHO MACHADO, ANTONIO ARCANJO DE ARAÚJO, ANTONIO GILBERTO FURTADO MELO,
CRISTIANO FEREIRA IRENE, EDENIA ALMEIDA DE DEUS TUPINAMBA RODRIGUES, GREGORIO FERREIRA SANTANA, JOICINEIDE
MARIA DE ALENCAR MAIA, LUCIANA FERREIRA IRENE, MIRIAM BONA LOPES DOS SANTOS, RAIMUNDO TOMAZ DA COSTA FILHO
Advogado(s): MARA ADRIANA OLIVEIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6802), DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Dito isto, indefiro o seguimento do presente recurso de apelação,vez que não houve o pagamento imediato das custas processuais
(art.511,CPC). Intimem-se as partes. Certifique-se acerca do trânsito em julgado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0028132-38.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: CESAR DE SOUSA RAMOS FILHO
Advogado(s): DR.FRANCISCO FRANCO BATISTA, OAB/PI 13505, DR. RICARDO ALVES PORTELA, OAB/PI 6397
DESPACHO:
Para comparecerem a audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 23 de agosto de 2016, às 09:00 horas, nos autos do processo
crime de Homicídio Culposo, nº 0028132-38.2015.8.18.0140, em que figura como acusado: César de Sousa Ramos Filho. E para constar, Eu,
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9.374. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106483 

9.375. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106523 

9.376. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106423 

9.377. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106331 

Maria José Beleza Carvalho, Analista Judicial digitei e imprimi.
Teresina, 13 de maio de 2016

Processo nº 0028489-52.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DA SILVA VIANA
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855), VERONICA PATRICIA OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
10091)
Réu: MARCELO DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s):
Face a compromissos e necessidades do trabalho perante a 98ª Zona Eleitoral já anteriormente agendados, como Juiz que sou da referida zona,
remarco as audiências dos processos de "numeração ímpar" dos dias 23 e 30 de junho/2016, para o dia 18/10/2016, às 09h30min, nesta 6ª Vara
de Família e Sucessões, fórum local, para a realização da audiência de conciliação.
Intimem-se as partes, seus procuradores, testemunhas se arroladas e órgão Ministerial.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0015729-71.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERNESTINA GOMES DA COSTA
Advogado(s): ADEMAR CARLOS LIMA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7729)
Réu: RENILDO COSTA DO CARMO, RICARDO COSTA DO CARMO, SERGIO EVANDRO
Advogado(s):
Face a compromissos e necessidades do trabalho perante a 98ª Zona Eleitoral já anteriormente agendados, como Juiz que sou da referida zona,
remarco as audiências dos processos de "numeração ímpar" dos dias 23 e 30 de junho/2016, para o dia 18/10/2016, às 10h30min, nesta 6ª Vara
de Família e Sucessões, fórum local, para a realização da audiência de conciliação.
Intimem-se as partes, seus procuradores, testemunhas se arroladas e órgão Ministerial.
Int. Expedientes necessários.

2ª Publicação
Processo nº: 0028923-12.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MIRIAN PEREIRA DE LIMA
Advogado(s): CLEITON CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6673)
Interditando: FRANCISCO JEAN DE MATOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO JEAN DE MATOS,
Brasileiro(a), casado, agente de portaria, filho(a) de MARIA DO CARMO VIEIRA DE MATOS , residente e domiciliado(a) em rua 09, nº
1902, Parque Progresso, TERESINA - Piauí, nos autos do Processo nº 0028923-12.2012.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador MIRIAN PEREIRA DE LIMA, Brasileiro(a), casada, do lar, filho(a) de MARIA JOSE PEREIRA DE LIMA, residente e
domiciliado(a) em RUA 09, nº 1902, Parque Progresso, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, ___________ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de maio de 2016.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0012729-63.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA NOBRE DA SILVA TEIXEIRA
Advogado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Interditando: MARIA CREUSA PEREIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). GLAUCIA MENDES DE MACEDO , Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA CREUSA PEREIRA,
Brasileiro(a), solteira, filho(a) de Maria Margarida Pereira, residente e domiciliado(a) em RUA CRISIPO AGUIAR, 3347, BUENOS AIRES,
TERESINA - Piauí, nos autos do Processo nº 0012729-63.2014.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
RAIMUNDA NOBRE DA SILVA TEIXEIRA, Brasileiro(a), divorciada, filho(a) de José Pedro Nobre da Silva e Rosa Maria da Conceição Silva,
residente e domiciliado(a) em RUA CRISIPO AGUIAR, 3347, BUENOS AIRES, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de abril de 2016.
GLAUCIA MENDES DE MACEDO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.
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9.378. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106328 

9.379. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106351 

9.380. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106353 

9.381. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106365 

3ª Publicação
Processo nº: 0022847-35.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ALICE DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Interditando: MARIA DE JESUS DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). GLAUCIA MENDES DE MACEDO , Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DE JESUS DOS SANTOS,
Brasileiro(a), viúva, aposentada/pensionista, filho(a) de AUSELINA MARIA DE JESUS e SIMÃO DE JESUS DOS SANTOS, residente e
domiciliado(a) em RUA FREI SEGISMUNDO, 2213, PIRAJÁ, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0022847-35.2013.8.18.0140 em
trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA ALICE DOS SANTOS CARVALHO, Brasileiro(a), casada, filho(a) de MARIA
DE JESUS DOS SANTOS e LUIS GONZAGA DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em RUA FREI SEGISMUNDO, 2213, Pirajá, TERESINA
- Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de abril de 2016.
GLAUCIA MENDES DE MACEDO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0015729-08.2013.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARIA LUZINEIDE DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4883)
Requerido: MARIA LÚCIA BERNADINO DA COSTA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dra GLAUCIA MENDES DE MACEDO, Juiza Auxiliar da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA LÚCIA BERNADINO DA
COSTA, brasileira, filha de MARIA DAS DORES BERNADINO DA COSTA e JOÃO DE DEUS COSTA, residente e domiciliada em AVENIDA
DA GLÓRIA, Nº 4076, PARQUE POTY, SÃO SEBASTIÃO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0015729-08.2013.8.18.0140 em trâmite
pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e
bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora MARIA LUZINEIDE DA COSTA, vulgo(a) "", brasileira, solteira, filha de MARIA DAS DORES
BERNARDINO DA COSTA e JOAO DE DEUS COSTA, residente e domiciliada no mesmo endereço da Interditada, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, ___________ ARIANE FERREIRA LOPES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 28 de abril de 2016.
GLAUCIA MENDES DE MACEDO
Juiza Auxiliar da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0011866-78.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA DOS SANTOS ALVES
Advogado(s): ERIKA PORTELA LEAL TAVARES(OAB/PIAUÍ Nº 8758), FERNANDA CRUZ DE SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 8763)
Interditando: RAIMUNDO NONATO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAIMUNDO NONATO ALVES DOS
SANTOS, brasileiro, filho de MARIA RAIMUNDA ALVES e FRANCISCO ALVES DOS SANTOS, residente e domiciliado em RUA
REGENERAÇÃO, Nº.1454, ILHOTAS, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0011866-78.2012.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeada curadora RAIMUNDA DOS SANTOS ALVES, brasileira, casada, zeladora, filha de MARIA RAIMUNDA ALVES e
FRANCISCO ALVES DOS SANTOS, residente e domiciliada no mesmo endereço do ora Interditado a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, ___________ ARIANE FERREIRA LOPES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 27 de abril de 2016.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0007253-10.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
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9.382. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106762 

9.383. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106814 

9.384. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106736 

9.385. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106710 

9.386. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106666 

Interditante: JOSILDA BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): MAYARA SOLFYERE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6179), RAFAELA CANABRAVA GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 12264)
Interditando: ANTONIO BARBOSA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dra. GLAUCIA MENDES DE MACEDO, Juiz Auxiliar da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO BARBOSA DA SILVA,
brasileiro, casado, aposentado, filho Marcolino Barbosa da Silva e Maria Soare da Silva, residente e domiciliado em RESIDENCIAL
TAQUARI, QUADRA I, CASA 21, VALE QUEM TEM, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0007253-10.2015.8.18.0140 em trâmite pela
6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens
na vida civil, tendo sido nomeada curadora JOSILDA BARBOSA DOS SANTOS, brasileira, solteira, auxiliar de farmácia, filha de Antônio Barbosa
da Silva e Zilda Maria dos Santos, residente e domiciliada no mesmo endereço do Interditado, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. A M.Ma Juiza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, ___________ ARIANE FERREIRA LOPES, Escrivã Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 26 de abril de 2016.
GLAUCIA MENDES DE MACEDO
Juiza Auxiliar da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0014598-37.2009.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: PAULO DE TARSO DE MOURA MELLO FREITAS
Advogado(s): KARLA ANDREIA MAGALHAES TAJRA(OAB/PIAUÍ Nº 4436), EDMILSON DE SÁ CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4812-B), MAYRA
DANIELLY MOURA MATOS(OAB/SÃO PAULO Nº 295262), ANA MARIA GUIMARÃES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1540/85)
Interditando: PAULO DE TARSO MELLO E FREITAS
Advogado(s): ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029), GEOVANE DE BRITO MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 2803)
1.Acolho o parecer ministerial, assim, proceda-se o desentranhamento do despacho de fl.382, juntado aos autos de forma equivocada.
2.Determino a realização de perícia na pessoa do interditando a cargo dos médicos peritos Mauro Cézar Passamani(CRM 921-PI), Humberto
Soares Guimarães (CRM 399-PI) e José Heráclito Pereira Vale (CRM 537-PI), que, aceitando o encargo, servirão sob o compromisso de seus
graus, devendo apresentar Relatório conclusivo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, informando, desde logo, ao Juízo a data de início da
diligência (CPC 474), a ser realizada no Hospital Areolino de Abreu, nesta cidade, onde são lotados os profissionais referidos.

Processo nº 0005644-26.2014.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA GOMES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE ROBEVALDO ANDRADE DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 12629), FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº
3618)
Réu:
Advogado(s):
1. Intime-se a requerente, por seu advogado, para no prazo de 15(quinze) dias, providenciar pela juntada aos autos da declaração de pobreza,
por se tratar de documento indispensável à concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, requerida na petição de fl.72.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027194-14.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. D. R. S. D. S.
Advogado(s): FRANSUSANA SANTOS DAMASCENO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 34490)
Réu: F. D. A. S.
DECISÃO: Vistos, 1. Trata-se de Petição na qual é requerido que seja sanada omissão na setença de fls.32/33, no que tange ao pedido
constante na alínea d da petição inicial, qual seja, que seja determinado que a autora volte a usar seu nome de solteira, M. D. R. S. D.. 2. Ocorre
que o pedido formulado cinge-se apenas à volta do uso de nome de solteira da autora, pleito este validamente requerido na inicial, alínea d, às
fls. 04, verifica-se que sua não apreciação se deveu a mero erro material da sentença (art. 463, I, CPC), motivo pelo qual deve ser conhecido. 3.
Desta feita, com fulcro no princípio da instrumentalidade das formas e no princípio da celeridade processual, defiro o pedido formulado na petição
de fls. 35, autorizando a autora a voltar a usar seu nome de solteira, qual seja, M. D. R. S. D., devendo ser expedido mandado de averbação ao
cartório competente. 4. Após, arquivem-se os autos com as anotações devidas. TERESINA, 2 de março de 2016 VIRGILIO MADEIRA MARTINS
FILHO Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008658-47.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: L S DE J
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
Réu: M DOS S A DE J
Advogado(s):
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões, por um de seus servidores e de ordem do MMº. Juiz de Direito Auxiliar desta, Doutor VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO, INTIMA o advogado acima identificado para que compareça à audiência de tentativa de conciliação nos autos
referido, designada para o dia 14.07.2016, às 10:30 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara, oportunidade em que deverá se fazer
acompanhar de sua constituinte, face a desnecessidade de intimação pessoal por esta secretaria judiciária, nos termos dos artigos 334, § 3º do
novo CPC. Eu, EDILBERTO GERALDO DE ARAUJO, Escrivão Judicial, o digitei.
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9.387. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106624 

9.388. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106642 

9.389. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106643 

9.390. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA105772 

9.391. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA105785 

Nº: 0008658-47.2016.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: LUCIANO SOUSA DE JESUS
Réu: MICHELY DOS SANTOS ALVES DE JESUS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LUCIANO SOUSA DE JESUS, brasileiro, casado,
filho(a) de RAIMUNDO PEREIRA DE JESUS e ALZIRA MARIA DE SOUSA DE JESUS, residente e domiciliado em RUA 15 DE NOVEMBRO,
206, CENTRO, UNIÃO - Piauí, em face de MICHELY DOS SANTOS ALVES DE JESUS, brasileiro, casada, filho(a) de MARIA DAS DORES
BRASIL SANTOS ALVES e VALDIR RODRIGUES ALVES, residente e domiciliada em lugar incerto e não sabito, ficando por este edital citada a
parte suplicada, para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 14/07/2016 às 10:30 horas na Sala de Audiências do Fórum
Local. Não obtida a conciliação, começa a fluir da data da realização desta audiência o prazo para apresentação de resposta aos termos da
exordial pela parte suplicada, mesmo que não compareça à mesma. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de junho de 2016 (14/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001128-60.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANA CAROLINE OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1234)
Inventariado: FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, 1. Em atenção à manifestação de fls.46, determino a SUSPENSÃO do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, conforme
requerido. 2. Após, retorne-me os autos conclusos. TERESINA, 2 de março de 2016 VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO Juiz(a) de Direito da
6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009088-96.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M P O DE S
Advogado(s): VERONICA PATRICIA OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10091)
Réu: R F DE A
Advogado(s):
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões, por um de seus servidores e de ordem do MMº. Juiz de Direito Auxiliar desta, Doutor VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO, INTIMA a advogado acima identificada para que compareça à audiência de tentativa de conciliação nos autos
referido, designada para o dia 15.07.2016, às 10:00 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara, oportunidade em que deverá se fazer
acompanhar de sua constituinte, face a desnecessidade de intimação pessoal por esta secretaria judiciária, nos termos dos artigos 334, § 3º do
novo CPC. Eu, EDILBERTO GERALDO DE ARAUJO, Escrivão Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003235-43.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: EDINA ARAUJO SILVA, MARIA LÚCIA SOARES BARRETO, MARIA DO AMPARO LOPES, MARIA DO CARMO LOPES COSTA,
BENEDITO LOPES DE OLIVEIRA, MARIA ALVES BARROSO DE OLIVEIRA, JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA, MARIA DO CARMO MATOS DE
OLIVEIRA, JOAO DE DEUS LOPES DE OLIVEIRA, FLORIZA MARIA LOPES MATOS DE OLIVEIRA, RAIMUNDO LOPES DE OLIVEIRA,
GASPAR BERNADINO COSTA, MARIA HELENA LOPES DE OLIVEIRA COSTA, MARIA DOS REMEDIOS ALVES DE OLIVEIRA, FELIX LOPES
DE OLIVEIRA FILHO, MARCOS ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA, FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANILO MENDES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10849)
Inventariado: JOÃO LOPES DE OLIVEIRA, IZABEL MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos verifica-se a ausência do registro de imóvel mencionado na inicial. Deste modo, intimem-se o inventariante
por intermédio de seu patrono, no prazo de 10 (dez) dias para juntar aos autos o documento supramencionado. Int. Expedientes necessários.
TERESINA, 1 de março de 2016 GLAUCIA MENDES DE MACEDO Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0023544-22.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MOISES BRAULIO ROCHA
Advogado(s): JOSE EDSON DIAS DAS NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 11022), JORDACHE PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7480)
Réu: FRANCISCA BARBALHO DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): MAISA SA DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 7144), ALINE COSTA REIS SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 10389)
1.Diante da apelação interposta, abra-se vistas à parte apelada para que apresente suas contrarrazões no prazo de 15 dias
(CPC/2015,arts.1010,§1º).

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
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9.392. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA105751 

9.393. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA105759 

9.394. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106193 

9.395. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106206 

Processo nº 0001023-15.2016.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: R M M J
Advogado(s): PAULO MORAES DE OLIVEIRA JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 12.723)
Requerido: C M S
Advogado(s): LIGIA MENESES DOS SANTOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8633)
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões, por um de seus servidores e de ordem do MMº. Juiz de Direito Auxiliar desta, Doutor VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO, INTIMA os advogados acima identificados para que compareçam à audiência de tentativa de conciliação nos autos
referido, designada para o dia 12.07.2016, às 10:30 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara, oportunidade em que deverão se
fazerem acompanhar de seus constituintes, face a desnecessidade de intimação pessoal por esta secretaria judiciária, nos termos dos artigos
334, § 3º do novo CPC. Eu, EDILBERTO GERALDO DE ARAUJO, Escrivão Judicial, o digitei.

Processo nº 0030221-34.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. C.M. P., M. C. M. P.
Advogado(s): ANA MARIA GUIMARÃES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1540)
Requerido: C. H. M. P.
Advogado(s): CRISTIANE MONTELES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13520), MAYARA VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10184)
Vistos,
1. Mantenho a decisão proferida às fls. 28 e 38, por seus
próprios fundamentos.
2. Intimem-se e certifique-se.
3. Após, aguardem-se em Secretaria eventual manifestação do Exmo. Des. Relator, a ser encaminhada a este Juízo, considerando a data de
interposição do recurso, juntado, nestes autos, às fls. 165/190, cópia da petição do agravo de instrumento, devidamente protocolizada.

Processo nº 0012599-05.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA LINDALVA SOARES CAVALCANTE
Advogado(s): VANIA COIMBRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5054)
Interditando: DIOLINDA SOARES DE OLIVEIRA
Vistos,
1. Preliminarmente, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pretendida, para o fim de decretar a provisória interdição da requerida
DIOLINDA SOARES DE OLIVEIRA devidamente qualificada, e o faço porque, embora com as limitações derivadas do início de conhecimento,
entendo presentes nestes autos os requisitos constantes do art. 300 do CPC.
2. Com efeito, com os documentos que instruem a inicial, mormente os de fl. 25, já se observam nestes autos a manifestação dos requisitos
necessários à antecipação dos efeitos da tutela pretendida, posto que, constituindo-se em prova inequívoca, emprestam verossimilhança aos
fatos articulados na peça vestibular, alcançando, em interpretação "lato sensu", o próprio "fumus bonis iuris" e, principalmente, o "periculum in
mora".
3. Assim, tal como requerido na peça atrial e objetivando regularizar situação de fato já existente, nomeio curadora a interditanda, a Sra. MARIA
LINDALVA SOARES CAVALCANTE, sua filha, igualmente qualificada nos autos, a fim de que a mesma, até o deslinde da ação, possa
representar a interditanda nos atos da vida civil. Lavre-se, pois, o competente Termo de Compromisso.
4. Por último, designo o dia 13/10/2016, às 11h00min no Fórum local, para a entrevista do interditando.
5. Cite-se a interditanda para comparecer à audiência ora designada, observando que o prazo para impugnar o pedido, de 15 (quinze) dias, será
contado a partir dessa audiência, conforme art. 752 do CPC.
6. Notifique-se o órgão Ministerial, que, nos termos do CPC art. 751, deve representar a interditanda nos autos deste procedimento.
Expedientes necessários.

Processo nº 0006278-56.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MAUREEN O´HARA DE MATOS TITO RODRIGUES, SCARLETT OHARA DE MATOS TITO FERNANDES, KATHLEEN OHARA
DE MATOS TITO
Advogado(s): JOSÉ DO EGITO FIGUEIRÊDO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1984), MARCELO VIVEIRO DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 2417)
Inventariado: DELCI MARIA RIBEIRO MATOS TITO(FALECIDA)
Advogado(s):
2. Intime-se a inventariante, por seu advogado, para juntar aos autos a documentação mencionada nas primeiras declarações no item "DAS
DÍVIDAS" à fls. 45, assim como, querendo, retificar o plano de partilha obedecendo ao art. 663 CPC/2015.

3ª Publicação
Processo nº: 0008860-58.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Autor: ANTÔNIA BATISTA FERREIRA
Advogado(s): RAIMUNIZA CARNEIRO FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 5452)
Interditando: JOSÉ CRISTÓVÃO FILHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ CRISTÓVÃO FILHO,
brasileiro, solteiro, filho de e , residente e domiciliado em QD-15, CASA-09, RENASCENÇA I em Teresina-PI nos autos do Processo nº
0008860-58.2015.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curadora ANTÔNIA BATISTA FERREIRA, brasileira, solteira,
técnica de enfermagem, residente e domiciliada no mesmo endereço do Interditado, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
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9.396. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106159 

9.397. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106153 

9.398. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106268 

9.399. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA106263 

observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, ___________ ARIANE FERREIRA LOPES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 13 de maio de 2016.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0005813-47.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELOIZA RODRIGUES DAMASCENO
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: MANOEL CABRAL DE LIMA
Advogado(s):
Face a compromissos e necessidades do trabalho perante a 98ª Zona Eleitoral já anteriormente agendados, como Juiz que sou da referida zona,
remarco as audiências dos processos de "numeração ímpar" dos dias 23 e 30 de junho/2016, para o dia 27/09/2016 às 10h30min, nesta 6ª Vara
da Família e Sucessões, fórum local para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Intimem-se as partes, seus procuradores, testemunhas se arroladas e o órgão Ministerial.
Int. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017111-65.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSE ALEXANDRE SANTANA
Advogado(s): LEONEIDE PEREIRA LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 239893)
Inventariado: MARIA LÚCIA DE SANTANA MENEZES, ANTONIO DE SOUSA MENESES
DESPACHO: Vistos, Acolho o pedido do patrono da autora de fl. 104/105 e determino a suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a
partir da data do pedido. Baixem os autos à Secretaria onde aguardarão o decurso do tempo determinado. Cumpra-se. Expedientes necessários.
TERESINA, 7 de março de 2016. GLAUCIA MENDES DE MACEDO Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA

2ª Publicação
Processo nº: 0008860-58.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Autor: ANTÔNIA BATISTA FERREIRA
Advogado(s): RAIMUNIZA CARNEIRO FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 5452)
Interditando: JOSÉ CRISTÓVÃO FILHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ CRISTÓVÃO FILHO,
brasileiro, solteiro, filho de e , residente e domiciliado em QD-15, CASA-09, RENASCENÇA I em Teresina-PI nos autos do Processo nº
0008860-58.2015.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curadora ANTÔNIA BATISTA FERREIRA, brasileira, solteira,
técnica de enfermagem, residente e domiciliada no mesmo endereço do Interditado, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, ___________ ARIANE FERREIRA LOPES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 13 de maio de 2016.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0028923-12.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MIRIAN PEREIRA DE LIMA
Advogado(s): CLEITON CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6673)
Interditando: FRANCISCO JEAN DE MATOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO JEAN DE MATOS,
Brasileiro(a), casado, agente de portaria, filho(a) de MARIA DO CARMO VIEIRA DE MATOS , residente e domiciliado(a) em rua 09, nº
1902, Parque Progresso, TERESINA - Piauí, nos autos do Processo nº 0028923-12.2012.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador MIRIAN PEREIRA DE LIMA, Brasileiro(a), casada, do lar, filho(a) de MARIA JOSE PEREIRA DE LIMA, residente e
domiciliado(a) em RUA 09, nº 1902, Parque Progresso, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, ___________ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de maio de 2016.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
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9.400. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA106290 

9.401. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA106237 

9.402. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA106158 

9.403. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA106215 

9.404. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA106195 

9.405. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA106196 

Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0021213-04.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO G. MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018/06)
Requerido: IVAN GUEDES DE ALMEIDA
Advogado(s):
Antes da análise do pleito de fl. 53 e considerando que o judiciário de ferramentas de busca de endereços, determino que a implementação por
este juízo de pesquisa do endereço do requerido junto ao Sistema INFOJUD.
Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000466-96.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VICENTINA DE PAULA OLIVEIRA MACEDO
Advogado(s): HERCYLIETHE PALOMMA HELYSAROMMA ROSSA(OAB/PIAUÍ Nº 11085)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS. 48 (REPUBLICADO): "(...). Intime-se o requerente por meio do seu patrono, via DJPI, para pagamento das custas, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não o fazendo, ser inscrito na dívida ativa do Estado.(..)"

Processo nº 0017064-96.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): A PEREIRA DA SILVA CALÇADOS, ALEXANDRO PEREIRA DA SILVA, DANIELLE LIMA SILVA
Advogado(s):
Indefiro o pedido de expedição de ofício ao DETRAN-PI, fl. 56, vez que este juízo possui acesso ao sistema on-line de restrição judicial de
veículos, criado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que interliga o Judiciário ao Departamento Nacional de Trânsito (Denatran).
Assim, dispondo o judiciário de ferramenta eletrônica que permite consultas e envio, em tempo real, à base de dados do Registro Nacional de
Veículos Automotores (Renavam), de ordens judiciais de restrições de veículos, determino que se proceda a pesquisa de bens móveis do
executado através do Sistema RENAJUD.
Quanto ao pedido de oficiamento aos cartórios de imóveis, tal medida deve ser realizada pelo próprio exequente, no intuito de que logre êxito a
presente execução. Por isso, indefiro tal pleito.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0013162-09.2010.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: JET VEÍCULOS LTDA
Advogado(s): LARA MARIA MACHADO MARTINS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7164), CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº
15393), DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 15296)
Réu: CRISTOVAO RODRIGUES CLARK
Advogado(s):
Considerando o que dispõe o art. 854, do Novo Código de Processo Civil, no que tange a possibilidade de penhora de depósitos ou aplicações
em instituições financeiras, a revelar que o sigilo bancário na hipótese pode ceder lugar à satisfação do montante devido, na forma e com as
cautelas do parágrafo 2º do artigo 866, bem como ante a ordem de preferência prevista no art. 835, inciso I, diante da qual se prescinde da
tentativa de localização de bens diversos, determino, neste momento, a utilização do sistema BACENJUD dentro do processo executivo, medida
a ser implementada por este Magistrado, observando-se o valor do débito (fl. 106).
Efetivada a penhora, intime-se o executado através de seu advogado para, querendo, manifestar-se em 05 (cinco) dias, nos termos do §2º do art.
854 do NCPC.
Intime-se.

Processo nº 0005560-25.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILMARK VASCONCELOS SOUSA
Advogado(s): HENRRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: CIA DE CREDITO FINANCEIRA RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
DESPACHO
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora.
Após, intime-se o requerente e o requerido por meio de seus patronos, via- DJPI, para efetuarem o pagamento das custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 14 de junho de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026936-38.2012.8.18.0140
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9.406. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA106006 

9.407. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA106015 

9.408. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA106016 

9.409. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA106017 

9.410. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA106018 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/CEARÁ Nº 28423), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº
84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: JACINTO PEREIRA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS. 43 (REPUBLICADO): "Indefiro o pedido de arquivamento provisório, por inexistir permissivo legal. Intime-se o autor para,
no prazo de 5 (cinco) dias, requerer o que entender de direito."

Processo nº 0018490-41.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: RONALDO CARDOSO DA ROCHA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 61-v, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito,
no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0022619-89.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDINEIDE SILVA GUIMARAES
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
Réu: BANCO ITAUCARD
DESPACHO
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora.
Após, intime-se o requerente por meio do seu patrono, via- DJPI, para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 14 de junho de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017471-97.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: MARIA MARLUCIA ALVES DE ABREU
DESPACHO
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora.
Após, intime-se o requerente por meio do seu patrono, via- DJPI, para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 14 de junho de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008026-94.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SOFISA S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740)
Requerido: DELZIMAR LOPES DE AQUINO
DESPACHO
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora.
Após, intime-se o requerente por meio do seu patrono, via- DJPI, para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 14 de junho de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003468-06.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): IVO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143801)
Requerido: ITALO RODRIGO FERREIRA ROCHA
DESPACHO
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora.
Após, intime-se o requerente por meio do seu patrono, via- DJPI, para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 14 de junho de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
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9.411. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA106046 

9.412. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA106108 

9.413. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA105782 

9.414. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA105778 

9.415. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA105770 

9.416. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA105960 

9.417. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA106000 

Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015453-06.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVELINE MOREIRA ALENCAR
Advogado(s): ANTONIO MARIA DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11673)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
DESPACHO
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora.
Após, intime-se o requerente por meio do seu patrono, via- DJPI, para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 14 de junho de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016665-62.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: LEONARDO FERREIRA SOARES
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA
Intime-se a parte autora - por seu advogado e via DJ-PI - para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento da taxa de preparo e
baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027899-75.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: I D PRESENTES LTDA
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA LEITE DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5707-B)
Réu: ALEXANDRE BRITO LEITAO
Advogado(s): PAULO ROBERTO UCHOA DO AMARAL(OAB/CEARÁ Nº 6778)
SENTENÇA de fls. 38/39: (...) Diante de todo o exposto, acolho parcialmente os embargos à execução em virtude do excesso de execução
verificado e declaro a quantia de R$ 32.673,91 (trinta e dois mil, seiscentos e setenta e três reais e noventa e um centavos) o valor devido,
referente ao título executivo apresentado. Determino que o embargado/exequente providencie a juntada do original do título no processo
executivo, ficando, desde já, autorizado o desentranhamento dos presentes autos. Custas finais pela parte embargada, arcando cada litigante
com a verba honorária do advogado que constituiu. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os
autos. TERESINA, 11 de setembro de 2015. SEBASTIAO FIRMINO LIMA

Processo nº 0003766-95.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): J TEIXEIRA DA SILVA PECAS, JOEL TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Tendo decorrido prazo requerido, manifeste-se a parte Autora, por seu advogado, interesse na continuidade do feito, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0013186-61.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S.A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: CESAR ERNANI IBIAPINA RUFINO
Advogado(s):
Forte no exposto, defiro que seja inserido a informação de restrição judicial do veículo, por meio do Sistema RENAJUD, nos termos do art.3º, §9º
do Decreto Lei 911/69.
Determino ainda a pesquisa do endereço do requerido através do sistema INFOJUD.
Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001531-58.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900)
Requerido: LARESSA NARA LIMA DE CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora para oferecer réplica, dentro do prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
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9.418. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA106677 

9.419. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA106696 

9.420. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA106731 

9.421. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA106866 

9.422. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA106739 

Processo nº 0010105-75.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450), JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9916)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931)
DESPACHO de fls. 83: ...intime-se o autor por seu advogado para, no prazo de 10 (dez), efetuar o pagamento das custas finais, sob pena de ser
inscrito na dívida ativa do Estado. TERESINA, 15 de março de 2016. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO-Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0001598-91.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL MENDES DE SALES
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
DESPACHO
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora.
Após, intime-se pessoalmente o requerido para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do
montante devido na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 14 de junho de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015928-35.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Requerido: JHONNE JEFFERSON MORAIS LIMA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
DESPACHO
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora.
Após, intime-se o requerido por meio do seu patrono, via- DJPI, para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 14 de junho de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024222-37.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ULTRA - X LTDA
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Réu: HOSPITAL SANTA MARIA LTDA
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
DESPACHO
Calcule as custas judicias devidas pelas partes devedoras.
Após, intime-se o requerente e o requerido por meio dos seus patronos, via- DJPI, para efetuarem o pagamento das custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 14 de junho de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012200-73.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: KLEBERTINO ALVES GOMES
Advogado(s):
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 55 e 58 do Novo Código de Processo Civil, determino a remessa dos presentes autos para o Juízo de
Direito da 2ª Vara Cível desta Comarca, reconhecendo de ofício a conexão entres as referidas ações, por ser matéria de ordem pública, a ser
reconhecida em qualquer fase do processo.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0028235-84.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: INACIO ALVES DA SILVA
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora.
Após, intime-se o requerido por meio do seu patrono, via- DJPI, para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.
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9.423. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA106786 

9.424. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA106521 

9.425. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA106526 

9.426. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA106578 

9.427. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA106326 

9.428. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA106798 

TERESINA, 14 de junho de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017555-74.2010.8.18.0140
Classe: Depósito
Depositante: LILIAN DE BRITO SOUSA, LILIANE DE BRITO SOUSA
Advogado(s): ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3072)
Depositado: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB/PI 7198-A)
DESPACHO de fls. 290: Defiro o pedido de fl. 288. Dê-se vistas ao requerido pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem-me conclusos os autos.
TERESINA, 13 de junho de 2016. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO-Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005766-73.2013.8.18.0140
Classe: Ação Civil Coletiva
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E FINANCÁRIOS NO ESTADO DO PIAUÍ - SEEBF/PI
Advogado(s): LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3844)
Réu: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL - CAPEF
Advogado(s): FRANCISCO PONCIANO DE OLIVEIRA JÚNIOR(OAB/CEARÁ Nº 21189)
DECISÃO de fls. 852/853: "(...). Nestas condições, não há como deferir a antecipação da tutela pretendida, à falta de demonstração de um dos
requisitos mencionados no art. 300 do Novo Código de Processo Civil, razão pela qual a INDEFIRO, neste momento processual a espécie de
tutela de urgência pretendida. Intimem-se as partes."

Processo nº 0012216-27.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC (BRASIL) CONSORCIO LTDA
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Requerido: FRANCILENE CAMPELO DOS SANTOS
DESPACHO
Desta feita, considerando que a planilha de débito apresentada pelo autor não detalha de modo claro e compreensível o valor das parcelas
vencidas e vincendas, intime-se o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar à inicial, juntando aos autos demonstrativo da dívida, com a
memória discriminada e atualizada do cálculo, explicitando, de forma lógica, os valores das parcelas vencidas e vincendas, sob pena de
indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321 do Novo CPC.
TERESINA, 14 de junho de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003735-12.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: LEA MARIA SANTOS SILVA DE SOUSA, LARA DENISE SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO os advogados Dr. Vinícius Cunha de Souza Dantas, OAB/PI 14235, e Dr. Gustavo Lima Uchôa, OAB/PI
6150, para apresentarem no prazo legal de 5 (cinco) dias Alegacões Finais das respectivas rés supra.

Processo nº 0013854-37.2012.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Advogado(s):
Indiciado: JOSE CARLOS DA ROCHA
Advogado(s):
nte o exposto, com fulcro no art. 107, I do CP, EXTINGO A PUNIBILIDADE DE JOSÉ CARLOS ROCHA, POR RECONHECER A
CONFIGURAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA MORTE DO AGENTE.
INTIME-SE PESSOALMENTE O MP E A DEFENSORIA PÚBLICA.
CUMPRA-SE.
SEM CUSTAS.
Após o trânsito legal, dê-se a devida baixa na Distribuição e na Secretaria desta 7ª Vara Criminal, arquivando-se os autos.
Teresina, 01 de junho de 2016.
______________________________________
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz Titular da 7° Vara Criminal da Capital

Processo nº 0003102-60.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: DELEGADO DA DELEGACIA DE ENTORPECENTES
Advogado(s):
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9.429. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA106131 

9.430. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106092 

9.431. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106059 

9.432. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106150 

9.433. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106221 

Denunciado: LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA FILHO, CARLOS AUGUSTO DE SOUSA, JOSE FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, ABSOLVO SUMARIAMENTE LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA FILHO, POR RECONHECER A CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO
PUNITIVA ESTATAL, com fulcro nos arts. 107, IV do Código Penal Brasileiro c/c o Art. 397, IV, CPP, E DETERMINO A CONTINUIDADE DA
PERSECUÇÃO EM DESFAVOR DE JOSÉ FRANCISCO DA SILVA e CARLOS AUGUSTO DE SOUSA.
INTIME-SE o acusado.
INTIME-SE pessoalmente o MP e a Defensoria Pública.
SEM CUSTAS.
CUMPRA-SE.
Teresina, 13 de junho de 2016
____________________________________
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz da 7° Vara Criminal

Processo nº 0018700-63.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: ARNAIYLLTON COSTA SOUSA
Advogado(s):
Destarte, diante do óbito do acusado, atendido o requisito constante no art. 62 do CPP, requer o Ministério Público do Estado do Piauí, por
intermédio de seu Representante Legal o reconhecimento da ocorrência da extinção da punibilidade de ARNAYLLTON COSTA SOUSA, no
presente feito, com fulcro no art. 107, I do Código Penal, e o consequente arquivamento do processo.
Ante o exposto, com fulcro no art. 107, I do CP, EXTINGO A PUNIBILIDADE DE ARNAYLLTON COSTA SOUSA, POR RECONHECER A
CONFIGURAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA MORTE DO AGENTE.
INTIME-SE PESSOALMENTE O MP E A DEFENSORIA PÚBLICA.
CUMPRA-SE.
SEM CUSTAS.
Após o trânsito legal, dê-se a devida baixa na Distribuição e na Secretaria desta 7ª Vara Criminal, arquivando-se os autos.
Teresina, 06 de junho de 2016.
______________________________________
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz Titular da 7° Vara Criminal da Capital

Processo nº 0023062-74.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: POMPEU TINTAS AUTOMOTIVAS & RAÇÕES BALANCEADAS LTDA, MARCOS AURELIO BARBOSA LOIOLA
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar endereço para citação dos requeridos, tendo em vista as
correspondências devolvidas.

Processo nº 0025835-34.2010.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: ANTONIO CARLOS DANTAS DA ROCHA
Advogado(s): JOSÉ FORTES DE PÁDUA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6072)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Intimar a parte requerida atraves de sua advogada para receber o alvará judicial expedido no prazo de cinco dias sob pena de arquivamento dos
autos.

Processo nº 0006050-81.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS E SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas relativas a diligência do oficial de justiça, bem como
informar endereço da parte requerida uma vez que o informado é o mesmo no qual não foi cumprida a diligência.

Processo nº 0032505-49.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO RODOBENS S/A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905)
Requerido: FRANCISCA DE OLIVEIRA BELO
Advogado(s):
Intime-se a parte autor(a) para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento da dívida
para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos - até 50 folhas R$ 62,05; baixa de
processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove centavos). cujo boleto
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9.434. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106279 

9.435. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA105730 

9.436. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106795 

9.437. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106805 

9.438. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106784 

9.439. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106758 

poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo
do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico.

Processo nº 0008804-30.2012.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: JULIO CARVALHO DINO FILHO
Advogado(s): ALAIN JOHN CORDEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5250)
Requerido: FRED MENDES DA COSTA
Advogado(s):
Intime-se a parte requerida para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento da dívida para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos-
acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e
quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone
cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard
Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0018578-50.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: GERDAU AÇOS LONGOS S.A
Advogado(s): LUIZ FERNANDO MISCHI CASTIGLIONI(OAB/SÃO PAULO Nº 274854)
Executado(a): HOSPITAL DAS CLINICAS DE TERESINA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO (OAB/PI N° 1170/80)
Intime-se o executado, através de seu advogado, para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias sobre a petição de fls. 59/61, devendo efetuar o
pagamento atualizado dos honorários advocatícios fixados, no despacho inicial de fl.32, no importe de 10 % (dez por cento) sobre o valor da
causa, devendo, ainda, neste mesmo prazo, juntar aos autos instrumento de procuração.
TERESINA, 13 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0010997-13.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL MACHADO CARDOSO
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento
da dívida para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$
88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e
cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na
própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro
cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0005083-65.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): JOANA CONCEICAO NERES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11998)
Requerido: ALEXANDRO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autor(a) para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento
da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos - até 50 folhas R$
62,05; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove
centavos). cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria
contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico.

Processo nº 0003553-60.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONY ANDERSON TAVARES DE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento
da dívida para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$
88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e
cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na
própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro
cívico, Teresina/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000295-71.2016.8.18.0140
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9.440. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106857 

9.441. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106851 

9.442. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106882 

9.443. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106821 

9.444. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106818 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: PAULO ROBERTO GARCIA LEITE
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da inércia da Autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no
art. 267, I c/c o art. 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte requerente em honorários
sucumbenciais, vez que a parte requerida interveio voluntariamente nos autos. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição,
após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0008265-59.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS DIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LÍVIA ARCÂNGELA N. MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166)
Réu: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte autor(a) para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento
da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos - até 50 folhas R$
62,05; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove
centavos). cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria
contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico.

Processo nº 0008717-69.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALDÊNIO DA SILVA SOUZA
Advogado(s): LEANDRO CAVALCANTE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5973)
Réu: R R CONSTRUÇOES LTDA
Advogado(s): ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423), MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3029)
Intime-se a parte requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-
acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e
quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone
cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard
Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0014937-83.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
Advogado(s):
(...)
Ante o exposto, diante da inércia do autor em emendar a inicial, com fundamento no art. 485, I, c/c art. 290, do Novo Código de Processo Civil,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Ressalto que tal decisão encontra-se excluída da ordem prevista no "caput" do art. 12 do Novo CPC, em virtude da previsão do §2º, inciso IV, do
mesmo dispositivo.
Custas e despesas processuais pelo Autor. Transitada em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, e após arquivem-se os autos com
as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 14 de junho de 2016.
DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri em Substituição

Processo nº 0005927-83.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL RIBEIRO MOURA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Intime-se a parte autora para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento
da dívida para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$
88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e
cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na
própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro
cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0023209-08.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: CENTRO DE CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
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9.445. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106732 

9.446. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106723 

9.447. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106713 

9.448. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106623 

9.449. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106628 

9.450. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106588 

Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366), MONICA DA PAZ HIGINO(OAB/PIAUÍ Nº 7521)
Declarado: CLARO S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ANA LUIZA ERNESTO CAMPELO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7416)
Intime-se a parte autora para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento da dívida
para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de
processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo
boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar
térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0007948-27.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006)
Requerido: MARIA FERNANDA CASTELO BRANCO RESENDE
Advogado(s):
Não obstante o causídico PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR, OAB/PI - 13274, tenha assinado a petição inicial de fl. 04, este não possui
procuração nos autos. Diante do relatado, intime-se o advogado acima descrito para regularizar a representação, juntando aos autos
instrumento procuratório, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as pena de extinção sem resolução do mérito, nos termos do art. 76, inciso
I, do Novo Código de Processo Civil. Cumpra-se. TERESINA, 14 de junho de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito
Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição.

Processo nº 0015367-35.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: GRACILENE DOS SANTOS AGUIAR DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autor(a) para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento da dívida
para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos - até 50 folhas R$ 62,05; baixa de
processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove centavos). cujo boleto
poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo
do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico.

Processo nº 0015522-38.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: WILGUINER SANTOS DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento do débito para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-
até 50 folhas R$ 62,05; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 88,29 (oitenta e oito reais e
vinte e nove centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais,
ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro
cívico.

Processo nº 0021969-18.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Requerido: FRANCISCO DE CASTRO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Intime-se a parte requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21;
baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco
centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria
do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0018281-72.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FERREIRA PASSOS FILHO, JOSE FERREIRA PASSOS NETO, JOELSON SOUSA PASSOS
Advogado(s): MAYARA SOLFYERE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6179)
Réu: JAIRO MARCELO DE SOUSA PAZ, EDILEUZA MACHADO DOS SANTOS
Advogado(s): LUIS MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2969), DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
(...) Por todo o exposto, indefiro o pedido de adiamento de fl. 97.
TERESINA, 14 de junho de 2016.
DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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9.451. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106337 

9.452. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106385 

9.453. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106553 

9.454. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106557 

9.455. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106565 

9.456. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106539

Processo nº 0002042-56.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: LINDOMAR FRANCISCO DA SILVA LIMA
Advogado(s):
Intime-se a parte autor(a) para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento
da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos - até 50 folhas R$
62,05; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove
centavos). cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria
contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico.

Processo nº 0014127-45.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: OSSYONE VIEIRA COELHO
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ODORICO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4933)
Intime-se a parte REQUERIDA para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos -
até 50 folhas R$ 62,05; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 88,29 (oitenta e oito reais e
vinte e nove centavos). cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais,
ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro
cívico.

Processo nº 0022925-92.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC FINANCE (BRASIL) S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Executado(a): RONALDO MELO FRAZAO
Advogado(s):
Intime-se a parte autor(a) para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento da dívida
para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos - até 50 folhas R$ 62,05; baixa de
processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove centavos). cujo boleto
poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo
do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico.

Processo nº 0010311-84.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931)
Requerido: ARMANDO LEITE DE CARVALHO
Advogado(s):
Consultando o sistema Themis Web, verifica-se que tramita na 5ª Vara Cível ação conexa (ação revisional sob o n° 0008524-54.2015.8.18.0140
), envolvendo as partes e com a mesma causa de pedir, distribuída anteriormente. Desta forma, considerando que o art. 10 do NCPC proíbe que
o juiz decida com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade para se manifestar, intime-se o requerente,
através de seu advogado, para se pronunciar sobre a referida conexão no prazo de 5 (cinco) dias. TERESINA, 14 de junho de 2016. MARIA
ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0013816-93.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2213-E), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): EVANDRO CARVALHO DE ARAGAO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 96/97 .

Processo nº 0017360-21.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ANTONIETASOARES DE MIRANDA
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-
acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e
quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone
cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard
Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.
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9.457. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106512 

9.458. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA106464 

9.459. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA106281 

9.460. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA106026 

9.461. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA106034 

Processo nº 0025289-71.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: IONA VAZ DE SOUZA
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento do débito para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-
até 50 folhas R$ 62,05; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 88,29 (oitenta e oito reais e
vinte e nove centavos). cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais,
ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro
cívico.

Processo nº 0001328-96.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA LOPES DA SILVA PRIMO
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-
acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e
quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone
cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard
Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0031956-39.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALFA BEBIDAS E COMERCIO LTDA
Advogado(s): LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4138)
Réu: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
Advogado(s): BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO(OAB/PERNAMBUCO Nº 11338)
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória para intimação das testemunhas, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003770-74.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: PATRICIA MARIA FRANÇA DOS SANTOS, MARCOS ANTONIO PEREIRA SOUSA, VALDOMIRO FERREIRA DOS SANTOS NETO
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº
5479)
ATO ORDINATÓRIO:
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA os advogados HILBERTHO LUÍS LEAL EVANGELISTA (OAB/PI- 11707) e ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO
(OAB/PI ? 5479) para a audiência de DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia 04/07/2016, às 12h, na Sala de Audiências da 8ª
Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027079-32.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: VALDINAR RAMOS DA ANUNCIAÇÃO
Advogado(s): LUCIANO RIPARDO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 9221)
DESPACHO:
FICA O ADVOGADO LUCIANO RIPARDO DANTAS, OAB/PI 9221,INTIMADO PARA APRESENTAR DEFESA ESCRITA DO ACUSADO, NO
PRAZO E NA FORMA DA LEI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0032561-82.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA 1º DISTRITO POLICIAL, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CINTHIA ELENA CAMPELO DE SOUSA
Advogado(s): REGINALDO DE SOUSA BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 11058)
ATO ORDINATÓRIO:
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o advogado REGINALDO DE SOUSA BRANDÃO (OAB/PI- 11058) para a audiência de DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
designada para o dia 04/07/2016, às 11h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.
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9.462. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA106462 

9.463. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA106320 

9.464. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA106727 

9.465. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA106785 

9.466. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA106816 

9.467. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA106864 

Processo nº 0019214-79.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A, CLAERTON BARROS DE SOUSA
Advogado(s): JOAO CARVALHO QUIXADA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Réu:
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 14 de junho de 2016
ANA RÉGIA MOREIRA DA SILVA
Secretário(a) - 424210-6

Processo nº 0019400-68.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: GERDAU AÇOS LONGOS S.A
Advogado(s):  POLLYANA ALVES BORGES FEITOSA(OAB/PERNAMBUCO Nº 24636), MARIA CRISTINA TAVARES DE
LIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 15517)
Executado(a): R M ESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça juntado à(s) fl(s). 44/45
dos autos.
TERESINA, 14 de junho de 2016
ANA RÉGIA MOREIRA DA SILVA
Secretário(a) - 424210-6

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027831-91.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: RAIMUNDO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos em despacho. Trata-se o presente ato de audiência preliminar, prevista no art. 331 do CPC de 1973, hoje, audiência de
conciliação, com previsão no art. 334 do NCPC. Inicialmente, verifica-se a injustificada ausência da parte autora neste ato, mesmo devidamente
cientificada para tal, conforme se observa na certidão de Publicação no Diário de Justiça de fls.34. Faltante também a parte Suplicada, porém,
esta de forma justificada, vez constar a informação da impossibilidade de intimação da mesma para este ato. Ocorre, que inobstante o presente
ato ocorrer sob égide do NCPC, a prolação do despacho de designação da referida audiência, deu-se em data anterior à entrada em vigor da
aludida legislação processual, pelo que, tenho por incabida a aplicação da penalidade prevista no Art.334, § 8º do NCPC. Ademais, em face da
natureza da causa comportar possibilidade de acordo, designo o dia 04.08.2016 às 11:00 para a realização de nova sessão destinada a
conciliação. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028348-33.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: JOÃO BATISTA CAETANO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos em despacho. Trata-se o presente ato de audiência preliminar, prevista no art. 331 do CPC de 1973, hoje, audiência de
conciliação, com previsão no art 334 do NCPC. Inicialmente, defiro o prazo de 05 dias pleiteado pelo autor para juntada de Substabelecimento.
Ademais, diligenciada a intimação para este ato, tem-se a informação no sistema Themis Web que o aludido mandado fora distribuído para a
oficiala de justiça Josiane Gil da Silva na data de 19.04.2016. Porém, não consta nos autos, nem no citado sistema, qualquer comprovação de
cumprimento deste ato, pelo que o SUSPENDO e nos termos do art.334 § 2º DESIGNO o dia 09.08.2016 às 09:00 para realização de nova
sessão destinada a conciliação ao tempo em que DETERMINO o envio de cópia desta assentada ao Coordenador da Central de Mandados para
conhecimento e providências. Intime-se. Publicado em audiência, ficam os presentes de já intimados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009610-31.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Advogado(s): Dr. FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR?OAB/PI 5.641
Réu: ADAO FERREIRA RAMOS FILHO
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, Capital do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA
MARQUES DE SÁ, nos termos do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr.
FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR?OAB/PI 5.641, na Ação Penal acima epigrafada em que figura como denunciado o CEL
BM ADÃO FERREIRA RAMOS FILHO, para os fins do Art. 427 do CPPM no prazo de 5(cinco) dias. Teresina (PI), aos 14 dias do mês de junho
de 2016. Eu Lenilson Santana Araujo, Serventuário, digitei e conferi.
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9.468. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA106533 

9.469. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA106118 

9.470. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA106137 

9.471. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA106143 

9.472. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA106079 

9.473. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA106107 

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000257-72.2013.8.18.0008
Classe: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Advogado(s): Dra. FERNANDA VALÉRIA CURY JACINTO?OAB/PI 12.488
Réu: JOÃO PAULO NORÕES DE LIMA MENEZES
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Advogada de Defesa: Dra. FERNANDA VALÉRIA CURY
JACINTO?OAB/PI 12.488, na Ação Penal acima epigrafada em que figura como denunciado o CB PM JOÃO PAULO NORÕES DE LIMA
MENEZES, para os fins do Art. 427 do CPPM no prazo de 5(cinco) dias. Teresina (PI), aos 14 dias do mês de junho de 2016. Eu Lenilson
Santana Araujo, Serventuário, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
Processo nº 0005384-75.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DO 9º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: GLEISON FERREIRA SILVA, JONATHAN MIRANDA DE SOUSA
Advogado(s): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118), FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ
Nº 9126)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. HENRILE FRANCISCO DA SILVA
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118), para apresentar a RESPOSTA A ACUSAÇÃO em favor de JONATHAN MIRANDA DE SOUSA no prazo de
10(dez) dias. Teresina (PI), aos 14 dias do mês de junho de 2016. Eu Lenilson Santana Araujo, Serventuário, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0023140-34.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Ex positis, pelo que dos autos consta e principios de Direito aplicáveis à espécie, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES
AUTOS DE INQUÉRITO POLICIAL, com as cautelas legais e ressalvada a hipótese do art. 28 do CPP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0024263-67.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, considerando que o parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos termos do art.
28 do Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0027931-80.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRANSITO
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, diante da ausência
de um dos elementos fundamentais ao oferecimento da Denúncia, o requisito de indicação do autor do delito, essencial para validade da
denúncia, conforme art. 41 do Código de Processo Penal. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e
de direito acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0011874-84.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 6º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de
Ação Penal pelo parquet, caso obtenha novas provas que lhe dê suporte, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0001681-39.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
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9.474. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA106013 

9.475. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA106045 

9.476. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA106234 

9.477. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA106182 

9.478. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA106544 

9.479. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA106529 

Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, considerando que o parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos termos do art.
28 do Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0024273-14.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de
Ação Penal pelo parquet, caso obtenha novas provas que lhe dê suporte, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0006301-31.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 9º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de
Ação Penal pelo parquet, caso obtenha novas provas que lhe dê suporte, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0004874-62.2016.8.18.0140
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0014174-48.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, considerando o parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0008740-78.2016.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: VALDEMAR OTAVIANO DE MACEDO
Advogado(s): WILNEY RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7326)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do processo uma vez que o mesmo
perdeu o objeto. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Pedido de Restituição de Coisa Apreendida, em consonância com o parecer
ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0003796-67.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal, uma vez que a conduta é atípica. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial,
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9.480. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA106504 

9.481. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA106597 

9.482. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA106307 

9.483. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA106479 

9.484. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA106461 

9.485. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA106734 

9.486. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA106714 

9.487. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA106695 

pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as
cautelas de praxe. Intime as partes. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0027088-18.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRANSITO
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal, uma vez que a conduta é atípica. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial,
pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as
cautelas de praxe. Intime as partes. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0009259-53.2016.8.18.0140
Classe: Habeas Corpus
Impetrante: GUSTAVO RODRIGUES BARROS SILVA
Advogado(s):
Paciente: MARCELO AGUIAR CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO: Ex positis, tendo em vista o disposto no art. 650, §1º, do CPP, não conheço o presente writ. Certificado o trânsito em julgado,
arquive-se. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0009550-53.2016.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Executado(a): FABIO SILVA SANTANA
Advogado(s): RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO (OAB/PI nº 989)
DESPACHO: Designo a audiência admonitória para o dia 21 de julho de 2016, às 9:45 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0009289-88.2016.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Executado(a): NILSON ALVES DE AQUINO JUNIOR
Advogado(s): IRINEU BEZERRA DO NASCIMENTO (OAB/PI nº 117-B)
DESPACHO: Designo a audiência admonitória para o dia 21 de julho de 2016, às 10:15 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0009228-33.2016.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Executado(a): MARCOS MACIEL MESSIAS DE SOUSA
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO (OAB/PI nº 2335-92)
DESPACHO: Designo a audiência admonitória para o dia 21 de julho de 2016, às 9:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0025756-79.2015.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO A 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Executado(a): JARBAS NUNES CAMPELO
Advogado(s): JOÃO RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7479)
DESPACHO: Designo a audiência admonitória para o dia 22 de julho de 2016, às 09:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0012592-13.2016.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA - PI
Executado(a): CARLOS ALBERTO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO (OAB/PI nº 4487-06) e MARCELO LEONARDO BARROS PIO (OAB/PI nº 3579-02)
DESPACHO: Designo a audiência admonitória para o dia 22 de julho de 2016, às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
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9.488. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA106674 

9.489. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA106176 

9.490. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA106900 

10. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)105694 

10.2. PORTARIA105696 

Processo nº 0012537-62.2016.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Executado(a): JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE EXECUÇÃO PENAIS, JOAO LEITE GONDIM NETO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL DANTAS (OAB/PI nº 3618-02)
DESPACHO: Designo a audiência admonitória para o dia 22 de julho de 2016, às 09:15 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0012659-75.2016.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA - PI
Executado(a): MODESTINO ALVES BARROS
Advogado(s): ANTÔNIO DUMONT VIEIRA (OAB/PI nº 10.538) e FRANCISCO DAS CHAGAS REIS NETO (OAB/PI nº 13067)
DESPACHO: Designo a audiência admonitória para o dia 22 de julho de 2016, às 9:45 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0014664-70.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GUZIMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HELBERT MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1387)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Proferido despacho de mero expediente - Para comprovação dos fatos alegados na peça de ingresso, designo o dia 29 de junho vindouro, às
10:30 horas, na sala de audiências deste juízo, para oitiva da requerente e de três testemunhas que deverão comparecer a audiência acima
designada independentemente de prévio depósito de rol e intimação. Intimações necessárias. Notifique-se o MP.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0030272-45.2015.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: VIELINE FERREIRA DA SILVA LOPES, OTÁVIO LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MANOEL EMIDIO DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11376)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Proferido despacho de mero expediente - Determino a imediata NOTIFICAÇÃO da parte devedora, para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o
pagamento das custas devidas, devendo ainda ser advertida, de que o não pagamento do valor exigido ensejará inscrição em Dívida Ativa do
Estado. Independente de conclusão, determino, outrossim, à Secretaria deste juízo, que após decurso do prazo assinalado, inexistindo
manifestação do notificado e/ou adimplemento do débito existente que proceda a emissão de Certidão específica (nome do devedor, CPF,
endereço, montante do débito e outros dados que permitam a sua individualização) quanto ao caso em comento, que deverá ser encaminhada à
Procuradoria Geral do Estado, acompanhada de cópia da sentença, certidão de trânsito em julgado e comprovantes de intimações frustradas
para pagamento. Por fim, após a remessa da referida Certidão à PGE e, observadas as cautelas legais, determino o arquivamento dos autos,
dando-se baixa no sistema.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

PROCESSO Nº 0002576-16.2014.8.18.0028
CLASSE: Inventário
Inventariante: GERMINA RAMOS DOS REIS
Inventariado: ANTONIO RAMOS DE SOUZA, RUFINA MARIA DE SOUZA, CÍCERO RAMOS DE SOUSA, MARIA DA GUIA SILVA, MARIA JULIA
RAMOS
ATO ORDINATÓRIO: Proceda o advogado de Maria da Guia Silva, Dr. CLÓVIS GOMES DE SOUZA NETO, OAB-PI Nº 3910-B,à devolução dos
autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 48 (quarenta e horas), sob pena de busca e apreensão.

ESTADO DO PIAUÍ
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PADRE MARCOS
PORTARIA N° 002/2016
O Dr. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito Titular da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições.
Considerando que, nos termos do art. 433 do Código de Processo Penal, a convocação do Tribunal do Júri deve ser feito em audiência pública
com sorteio de 25 jurados e que na Comarca de Padre Marcos-PI existem 03 (três) processos preparados para julgamento.
RESOLVE:
Designar audiência pública para às 08h00min, do dia 05 de julho de 2016 onde serão sorteados os 25 jurados que atuarão nas de julho de 2016.
Nomear para secretariar os trabalhos do Tribunal do Júri durante toda a sessão o Sr. José Aquiles da Silva, Técnico Judiciário da Vara Única
desta Comarca.
Determinar a intimação do Ministério Público, da Ordem dos sorteio dos jurados que atuarão na reunião periódica.
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10.3. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - AUDIÊNCIA106010 

10.4. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - AUDIÊNCIA106041 

10.5. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - AUDIÊNCIA106043 

10.6. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - AUDIÊNCIA106064 

10.7. Relatório de 09/06/2016 a 10/06/2016 EDITAIS DE PROCLAMAS106084 

Determinar a publicação da presente Portaria no átrio do Fórum desta Comarca.
Gabinete do MM Juiz de Direito da Comarca de Padre Marcos, aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (04.04.2016).
Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - AUDIÊNCIA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000099-82.2016.8.18.0114
ASSUNTO: COBRANÇA INDEVIDA DE LIGAÇÕES- INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL -DANO MORAL
AUTOR: LUCIO DOS SANTOS RODRIGUES DE CARVALHO
ADVOGADA: DR. BRUNO DA SILVA DIAS SOARES OAB/PI Nº 13770
RÉ: TELEMAR NORTE LESTE S.A
PAULO HENRIQUE SANTOS NOGUEIRA, Analista Judiciário, respondendo pelo expediente da Secretaria da Vara Única desta Comarca de
Santa Filomena-Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito - em exercício - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, INTIMA o Senhor Advogado
DR. BRUNO DA SILVA DIAS SOARES OAB/PI Nº 13770 para Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento designada para o dia
06.07.2016, às 12:00 horas, na Sala da Audiência desta Unidade Judicial. Cumpra-se. Santa Filomena-PI, 07 de junho de 2016. João Antônio
Bittencourt Braga Neto - Juiz de Direito - em exercício. E, para constar, Eu, Paulo Henrique Santos Nogueira, Analista Judiciário, respondendo
pelo expediente da Secretária da Vara Única, digitei e conferi o presente Aviso. Santa Filomena, 14 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000095-45.2016.8.18.0114
ASSUNTO:RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL POR DANO MORAL -DANO MORAL
AUTOR: ROSINEIDE LUSTOSA LEITE
ADVOGADA: DR. BRUNO DA SILVA DIAS SOARES OAB/PI Nº 13770
RETIFICANTE: JOSÉ VILSOMAR VIEIRA
PAULO HENRIQUE SANTOS NOGUEIRA, Analista Judiciário, respondendo pelo expediente da Secretaria da Vara Única desta Comarca de
Santa Filomena-Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito - em exercício - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, INTIMA o Senhor Advogado
DR. BRUNO DA SILVA DIAS SOARES OAB/PI Nº 13770 para Audiência designada para o dia 06.07.2016, às 11:30 horas, na Sala da Audiência
desta Unidade Judicial. Cumpra-se. Santa Filomena-PI, 07 de junho de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto - Juiz de Direito - em
exercício. E, para constar, Eu, Paulo Henrique Santos Nogueira, Analista Judiciário, respondendo pelo expediente da Secretária da Vara Única,
digitei e conferi o presente Aviso. Santa Filomena, 14 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - AUDIÊNCIA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO: 0000072-02.2016.8.18.0114
ASSUNTO: UNIÃO ESTÁVEL OU CONCUBINATO- RECONHECIMENTO/DISSOLUÇÃO
AUTOR:GERSONICE DE CARVALHO
ADVOGADA: DRA.HOZAYRA HOLEMBERG ARAÚJO CHAGAS DO NASCIMENTO OAB/PI 7824
RETIFICANTE: ALZENAN HONÓRIO RIBEIRO
PAULO HENRIQUE SANTOS NOGUEIRA, Analista Judiciário, respondendo pelo expediente da Secretaria da Vara Única desta Comarca de
Santa Filomena-Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito - em exercício - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, INTIMA a Senhora Advogada
DRA.HOZAYRA HOLEMBERG ARAÚJO CHAGAS DO NASCIMENTO OAB/PI 7824 para Audiência de Conciliação designada para o dia
06.07.2016, às 11:00 horas, na Sala da Audiência desta Unidade Judicial. Cumpra-se. Santa Filomena-PI, 06 de junho de 2016. João Antônio
Bittencourt Braga Neto - Juiz de Direito - em exercício. E, para constar, Eu, Paulo Henrique Santos Nogueira, Analista Judiciário, respondendo
pelo expediente da Secretária da Vara Única, digitei e conferi o presente Aviso. Santa Filomena, 14 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - AUDIÊNCIA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO: 0000013-24.2010.8.18.0114
ASSUNTO: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE/ ALIMENTOS
AUTORA: RAIMUNDA CARVALHO DE ABREU
ADVOGADA: DRA.ANA LUISA POLESSO DALLA BARBA OAB/MA 5.178
REQUEREDO: ADEMÁRIO PEREIRA DE CARVALHO
PAULO HENRIQUE SANTOS NOGUEIRA, Analista Judiciário, respondendo pelo expediente da Secretaria da Vara Única desta Comarca de
Santa Filomena-Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito - em exercício - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, INTIMA a Senhora Advogada
DRA.ANA LUISA POLESSO DALLA BARBA OAB/MA 5.178 para Audiência de Conciliação designada para o dia 06.07.2016, às 15:30 horas, na
Sala da Audiência desta Unidade Judicial. Cumpra-se. Santa Filomena-PI, 09 de junho de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto - Juiz de
Direito - em exercício. E, para constar, Eu, Paulo Henrique Santos Nogueira, Analista Judiciário, respondendo pelo expediente da Secretária da
Vara Única, digitei e conferi o presente Aviso. Santa Filomena, 14 de junho de 2016.

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) JOSÉ UCLELTON DE OLIVEIRA MOURÃO, SOLTEIRO, SOLDADOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de
LEONCIO CARLOS SALES MOURÃO e FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA DE OLIVEIRA; e ERILENE PEREIRA DE OLIVEIRA,
SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de ADONIAS DE OLIVEIRA e FRANCISCA PEREIRA DE OLIVEIRA; 2º) FRANCISCO
EMILIO DO NASCIMENTO LIMA FILHO, SOLTEIRO, FEIRANTE, natural de PARNAIBA - PI, filho de FRANCISCO EMILIO DO NASCIMENTO
LIMA e MARIA DE JESUS CARDOSO LIMA; e MISSILENE VIEIRA NERY, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de
JOSÉ NILTON SILVA NERY e MARILENE VIEIRA NERY; 3º) LUIS BERNARDO DE AMORIM NETO, SOLTEIRO, ALMOXARIFE, natural de
PARNAIBA - PI, filho de JOSÉ LUIZ DA SILVA AMORIM e MARIA OLINDA DE AMORIM; e MARIA DE JESUS MARTINS DE SANTANA,
SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de BURITI DOS LOPES - PI, filha de PEDRO LUIZ DE SANTANA e FRANCISCA MARTINS DE SANTANA;
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10.8. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - AUDIÊNCIA106113 

10.9. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - AUDIÊNCIA106141 

10.10. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - AUDIÊNCIA106200 

10.11. AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)106532 

10.12. DEVOLUÇÃO DE PROCESSO COM CARGA AO ADVOGADO106473 

4º) THIAGO HENRIQUE DA SILVA SANTOS, SOLTEIRO, COMERCIÁRIO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de ANTONIO JOSÉ ALVES
SANTOS e MARIA DOS REMÉDIOS DA SILVA; e MARIA DE FATIMA DOS SANTOS ARAUJO, SOLTEIRA, OPERADOR(A) DE CAIXA, natural
de PARNAIBA - PI, filha de RAIMUNDO BRITO ARAUJO e LUCIA DE FATIMA SANTOS ARAUJO; 5º) RAIMUNDO NONATO DA CONCEIÇÃO
FIALHO, SOLTEIRO, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, natural de PARNAIBA - PI, filho de FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO FIALHO; e
JACQUELINE DE SOUZA PASSOS, SOLTEIRA, ATENDENTE, natural de PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS PASSOS e
RITA DE SOUZA PASSOS; 6º) LUCAS BIZERRA DO NASCIMENTO SANTOS, SOLTEIRO, CONSULTOR DE VENDAS, natural de PARNAIBA
- PI, filho de FERNANDO HILSON BIZERRA DOS SANTOS e MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO SANTOS; e IRIS CLEIA DOS SANTOS
SILVA, SOLTEIRA, CONSULTORA DE VENDAS, natural de PARNAIBA - PI, filha de GILVANA DOS SANTOS SILVA e EDINALDO JOSÉ
BARROS DA SILVA; 7º) ISRAEL ALLYSON BRAGA SILVA, SOLTEIRO, ELETROTÉCNICO, natural de PARNAIBA - PI, filho de SINIGLEY
COSTA SILVA e FRANCISCA MARIA BRAGA; e THAÍS DOS SANTOS MARTINS, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de
OSMAR MENDES MARTINS e SALETE BEZERRA DOS SANTOS; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum
impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. MARIA
AUXILIADORA FURTADO BALUZ-Oficial(a)

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
COMARCA DE SANTA FILOMENA- SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000001-97.2016.8.18.0114
ASSUNTO:REINTEGRAÇÃO/MANUTENÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: ROSANIRA OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADA: DRA. JULYANA PINHEIRO ALVES OAB/PI 13.403
REQUERIDO: DRA. HOZAYRA HOLEMBERG PIRES OAB/PI 7824
PAULO HENRIQUE SANTOS NOGUEIRA, Analista Judiciário, respondendo pelo expediente da Secretária da Vara Única desta Comarca de
Santa Filomena-Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. João Bittencourt Braga Neto, INTIMA as advogadas DRA. JULYANA
PINHEIRO ALVES OAB/PI13.403 e DRA. HOZAYRA HOLEMBERG PIRES OAB/PI 7824 para Audiência de Conciliação designada para o dia
06.07.2016, às 16:00 horas, no Fórum local. Santa Filomena, 08 de junho de 2016. João Antônio Bittencourt Brga Neto- Juiz de Direito- em
exercício". E, para constar, Eu, Paulo Henrique Santos Nogueira, respondendo pelo expediente da Secretaria da Vara Única o digitei e conferi o
presente aviso. Santa Filomena, 14 de junho 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
COMARCA DE SANTA FILOMENA- SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000016-37.2014.8.18.0114
ASSUNTO: BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADA: DRA. MICHELA DO VALE BRITO OAB/ PI 3.148
REQUERIDO: CELSO FERREIRA MOTA
ADVOGADO: DR. DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA OAB/PI 10281 e DRA. PATRÍCIA VASCONCELOS DE SOUSA OAB/PI 10119
PAULO HENRIQUE SANTOS NOGUEIRA, Analista Judiciário, respondendo pelo expediente da Secretária da Vara Única desta Comarca de
Santa Filomena-Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. João Bittencourt Braga Neto, INTIMA os advogados DRA. MICHELA DO
VALE BRITO OAB/ PI 3.148 e DR. DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA OAB/PI 10281 e DRA. PATRÍCIA VASCONCELOS DE SOUSA
OAB/PI 10119 para Audiência de Conciliação designada para o dia 03.08.2016, às 9:00 horas, no Fórum local. Santa Filomena, 06 de junho de
2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto- Juiz de Direito- em exercício". E, para constar, Eu, Paulo Henrique Santos Nogueira, respondendo
pelo expediente da Secretaria da Vara Única o digitei e conferi o presente aviso. Santa Filomena, 14 de junho 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
COMARCA DE SANTA FILOMENA- SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000130-39.2015.8.18.0114
ASSUNTO: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE:JOEL RODRIGUES CERQUEIRA
ADVOGADA: DR. ECKSON MASCARENHAS BATISTA OAB/MA 9.501
REQUERIDO: FRANCISCA DO ESPIRITO SANTOS SIRQUEIRA
PAULO HENRIQUE SANTOS NOGUEIRA, Analista Judiciário, respondendo pelo expediente da Secretária da Vara Única desta Comarca de
Santa Filomena-Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. João Bittencourt Braga Neto, INTIMA o advogado DR. ECKSON
MASCARENHAS BATISTA OAB/MA 9.501 para Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 06.07.2016, às 17:30horas, no
Fórum local. Santa Filomena, 10 de junho de 2016. João Antônio Bittencourt Brga Neto- Juiz de Direito- em exercício". E, para constar, Eu, Paulo
Henrique Santos Nogueira, respondendo pelo expediente da Secretaria da Vara Única o digitei e conferi o presente aviso. Santa Filomena, 14 de
junho 2016.

Processo nº 0000844-28.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANADECO (ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DO PEQUENO CONSUMIDOR)
Advogado: DAVID ARAÚJO MARQUES RIBEIRO (OAB/PI Nº 9.704)
Requeridos:SCPC/BOA VISTA SERVIÇOS, EQUIFAX DO BRASIL, SERASA S/A, SPC BRASIL E VNDL - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE
DIRIGENTES LOJISTAS
ATO ORDINATÓRIO: Proceda o advogado/procurador, Dr. DAVID ARAÚJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PI Nº 9.704), à devolução dos autos
retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de busca e apreensão. São Pedro do Piauí, 14
de junho de 2016.

O Secretário da Vara Única da Comarca de Avelino Lopes/PI, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. ÉLVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA
COUTINHO, INTIMA o Dr. DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS, para devolver, no prazo de 5 (cinco) dias, o processo nº. 0000026-
62.2007.8.18.0038, retirado em carga desta Secretaria em, 30 de julho de 2015. Avelino Lopes/PI, 14 de junho de 2016. Nenilton Francisco
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Pereira - Secretário.

JOSÉ DE ARIMATEA SILVA E SOUSA, Escrivão do Cartório do 1º Oficio do Registro Civil e Notas da Comarca de Luzilândia - Piauí; na forma da
lei, etc.FAZ SABER que, pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasil, os nubentes a seguir
relacionados:- 1º)- CORNÉLIO LOPES DOS SANTOS, solteiro, lavrador, natural de Luzilândia-PI, nascido no dia 02.08.1960, residente e
domiciliado na Rua Sete de Setembro, 503, Guabiraba, Luzilândia-PI; filho de AVELINO DIAS DOS SANTOS E BERNARDA LOPES DOS
SANTOS; e MARIA DE JESUS SANTOS, solteira, lavradora, natural de Luzilândia-PI, nascida no dia 21.07.1967, residente e domiciliada na Rua
Sete de Setembro, 503, Guabiraba, Luzilândia-PI, filha de MARIA VALDENOURA DOS SANTOS; 2º)- CLENILSON LIMA ARAUJO, solteiro,
professor, natural de Teresina-PI, nascido no dia 30.06.1980, residente e domiciliado na Rua João Carvalho, 494, Centro, Luzilândia-PI; filho de
FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO E MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA ARAUJO; e LINDA LAURA RODRIGUES LOPES, solteira, assistente
social, natural de Teresina-PI, nascida no dia 20.06.1982, residente e domiciliada na Rua José de Melo, 840, Centro, Luzilândia-PI, filha de
BERNARDO LOPES SOBRINHO E SEVERINA RODRIGUES NETA. Ambos requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento
de algum impedimento e/ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório ou Juízo
desta Comarca. Do que lavrei este edital para ser afixado em Cartório, no lugar de costume; José de Arimatea Silva e Sousa - Oficial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000468-59.2015.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JAILSON SEBASTIÃO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
SENTENÇA: "Dispositivo. Ante o acima exposto, julgo procedente a denúncia, para condenar o réu Jailson Sebastião da Silva, pela prática do
crime previsto no art. 157, §2º, I e II, do Código Penal, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena, na forma do art. 59 e 68 do CP (...)
Publique-se. Registre-se. Intime-se o MP, o réu pessoalmente e o seu defensor. Água Branca - PI, 07 de junho de 2016. Lisabete Maria
Marchetti, Juíza de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000734-17.2013.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SIMONE DA SILVA SOUSA, MARQUES JEAN RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MAICON NAIRON MARQUES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10006), MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
DESPACHO: Intimar a defesa dos acusados para que apresentem suas alegações finais através de memoriais, no prazo de 05 dias. Água
Branca - PI, 14 de junho de 2016. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000802-30.2014.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DEUSIMAR PEREIRA LOIOLA
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483), EDINALDO SILVA CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9296)
DECISÃO: "Forte nesses argumentos, não recebo o recurso de apelação de fls. 95/96, determinando, por conseguinte, o cumprimento da
decisão de fls. 94, encaminhando-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para os devidos fins de direito e com
as cautelas de praxe. Cumpra-se com urgência. Água Branca - PI, 01 de junho de 2016. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000342-14.2012.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: MIRIAM CHAGAS DO CARMO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o advogado do exequente para requerer o que entender devido, tendo em vista que o prazo de suspensão processual findou
em 31.12.2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001168-06.2013.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARQUES JEAN RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MAICON NAIRON MARQUES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10006)
DESPACHO: Intimar a defesa do acusado para que apresente suas alegações finais, no prazo de 05 dias. Água Branca - PI, 07 de junho de
2016. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000204-47.2012.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): ANTÔNIO JOSÉ DE FRANÇA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o advogado do exequente para requerer o que entender devido, tendo em vista que o prazo de suspensão processual findou
em 31.12.2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000340-44.2012.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: JOCIONE DA SILVA NUNES
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o advogado da parte autora para tomar ciência do deferimento do pedido de desentranhamento do instrumento de crédito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000358-65.2012.8.18.0034
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: ANTÔNIO ALVES DE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimado o exequente para requerer o que entender devido, tendo em vista que o prazo de suspensão processual findou em
31.12.2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000345-66.2012.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: RAIMUNDO ALVES DE MACEDO
Advogado(s):
DESPACHO: Diga a parte autora se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender devido, no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001015-02.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO MORADA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, Adv.
Humberto Vilarinho dos Santos, OAB/PI 4557, da decisão/despacho que ?determina a emenda da inicial, no prazo de dez dias, colacionando
documentos, em especial o extrato da conta bancaria do(o) requerente referente aos seis meses anteriores e posteriores ao inicio dos descontos
alegados na inicial, sob pena de indeferimento da mesma?. Água Branca/PI, 13/05/2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000734-17.2013.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SIMONE DA SILVA SOUSA, MARQUES JEAN RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MAICON NAIRON MARQUES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10006), MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
DESPACHO: Comparecer à Sala das Audiências do Fórum desta cidade, situado provisoriamente na Rua Adalberto Santana s/n, (Prédio
da Justiça Eleitoral), para a Audiência de Interrogatório do Acusado acima mencionado, designada para o dia 19.05.2016, às 9:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000018-19.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO / BMC S/A
Advogado(s):
DECISÃO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, com amparo no Provimento 07/2012, da
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Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ? JOÃO FRANCISCO DE SOUSA, Adv. Humberto Vilarinho dos Santos, OAB/PI 4557,
da decisão sobre os embargos declaratórios opostos nos autos em epígrafe, cuja parte dispositiva consta do teor seguinte: "...Impõe-se, pois o
conhecimento do recurso, dada a sua tempestividades e a finalidade de ser reparada suposta contradição na sentença embargada, mas para
negar-lhe provimento, eis que contradição ou omissão alguma foi efetivamente demonstrada. Ante o acima exposto, conheço os presentes
embargos, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se inalterada a sentença de fls. 53/55. Água Branca/PI 01 de setembro de 2015. Francisco
das Chagas Ferreira Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000437-39.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARCELO DE OLIVEIRA, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), HYLTON ELOY FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9384)
DESPACHO: Ficam intimadas as partes, por seus procuradores, para no prazo comum de dez dias, informarem se tem outras provas a produzir,
indicando-as, sob pena de julgamento antecipado da lide.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000234-77.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA OLINDA PIRES LOPES
Advogado(s): JOAO LUCAS RODRIGUES DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10289)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DESPACHO:
Ficam intimadas as partes, por seus procuradores, para no prazo comum de dez dias, informarem se tem outras provas a produzir, indicando-as,
sob pena de julgamento antecipado da lide.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000703-75.2005.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): AGOSTINHO MELQUIADES SOBRINHO
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimada a parte autora para dizer se ainda tem interesse no feito, ou sem tem algo a reuqerer, no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000157-68.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RONILDO ARAUJO QUADROS
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DESPACHO: Ficam intimadas as partes, por seus advogados, para dizerem se possuem outras provas a produzir, no prazo de 05 dias,
especificando-as e justificando a necessidade, sob pena de julgamento da lide no estado em que se encontra.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000146-39.2015.8.18.0034
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: JOAQUIM PEREIRA DE FARIAS
Advogado(s): JOAQUIM PEREIRA DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 147)
Requerido: FRANCISCO DE SALES FONTINELE
Advogado(s):
DESPACHO: Em face da certidão acostada nas fls. 22, fica intimada a parte autora para requerer o que entender devido, no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000296-20.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO BATISTA DE LIMA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, AMERICAN LIFE SEGURADORA S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
DESPACHO: Ficam intimadas as partes, por seus advogados para, no prazo de 05 (cinco) dias informarem se ainda possuem provas a produzir,
especificando-as e justificando a necessidade, sob pena de julgamento antecipado da lide.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
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Processo nº 0000131-70.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ZOAR JEMUELL DE OLIVEIRA SALES
Advogado(s): JOAO IGOR SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11104)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Fica intimada a parte autora, por seu advogado, para querendo, manifestar-se acerca da contestação e documentação a ela
acostada (art. 398, CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000365-86.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISDEANE VIEIRA GOMES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: ANTONIA LEAL PIRES FERREIRA LEITE
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
DESPACHO: Fica intimada a parte autora, por seu procurador, para querendo, ofertar impugnação ao incidente (impugnação ao valor da causa),
no prazo de cinco dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001287-30.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIAS DE OLIVEIRA BRITO
Advogado(s): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1731)
Réu: TNL PCS S.A (OI TELEFONIA CELULAR)
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: Conforme o princípio do contraditório e da ampla defesa, embasados nos art. 7º, in fine, e art. 139, I do NCPC, intime-se a parte
requerida para manifestar-se em dez dias úteis, acerca dos embargos acostados retro. Lisabete Maria Marchetti - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000365-86.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISDEANE VIEIRA GOMES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: ANTONIA LEAL PIRES FERREIRA LEITE
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
DESPACHO: Fica intimada a parte autora para manifestar-se em cinco dias úteis acerca do petitório de fls. 252/253.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000442-95.2014.8.18.0034
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MAURO DE MOURA COELHO
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA - PI
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
DESPACHO: Fica intimada a parte adversa para apresentar contrarrazões de apelação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000241-69.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA LOPES DE AZEVEDO
Advogado(s): JOAO IGOR SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11104)
Réu: BANCO GMAC, B V. FINANCEIRA S.A, CANADA VEICULOS LTDA
Advogado(s): ABDALA JORGE CURY FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2067), LARISSA NUNES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 11440), HYLTON ELOY
FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9384)
DESPACHO: Fica intimada a parte autora, por seu advogado, para querendo, manifestar-se acerca da contestação e documentação a ela
acostada(art. 398, CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000191-77.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES SAMPAIO
Advogado(s): MARTHA SOARES ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8706)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
DESPACHO: Conforme o princípio do contraditório e da ampla defesa, embasados nos art. 7º, in fine, e art. 139, I do NCPC, intime-se a parte
requerida para manifestar-se em dez dias úteis, acerca dos embargos de declaração, acostados nas fls. 151/157. Lisabete Maria Marchetti - Juíza
de
Direito.
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10.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA105962 

10.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA105790 

10.41. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS105776 

10.42. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS106207 

10.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS106562 

10.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS106603 

10.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE106699 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001131-42.2014.8.18.0034
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: SANDRO DE ALENCAR SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: SAMARA DE SENA ROSA ALENCAR, ANTONIO GUILHERME DE SENA ALENCAR
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimada a parte autora, por seu advogado, para apresentar réplica, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000328-88.2016.8.18.0034
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA - PI, MARIA DO DESTERRO CASTRO SOUSA PESSOA
Advogado(s): AURILENE BARBOSA TEIXEIRA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 12395)
DESPACHO: Comparecer à Sala das Audiências do Fórum desta cidade, situado provisoriamente na Rua Adalberto Santana s/n, (Prédio da
Justiça Eleitoral), para a Audiência de Interrogatório, designada para o dia 16.06.2016, às 10:00 horas.

Processo nº 0000253-77.2015.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JESUINA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12030)
Réu: BANCO SANTANDER
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
ATO ORDINATÓRIO: Complemente a parte recorrente o recolhimento das custas recursais, referente às "custas iniciais, processos de
procedimentos ordinários", o fazendo no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção. Dou fé.

Processo nº 0000166-29.2012.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRELINA MARIA DOS SANTOS, JOSÉ INOCENCIO BISPO
Advogado(s): JOSE ALCEU CARVALHO DE CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 5441)
Réu: ELVIRA MENDES RAULINO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000626-21.2009.8.18.0036
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANDRE HERMINIO DE SOUSA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6.138 )
Usucapido: ANISIO DAVIS FILHO
Advogado(s):
DESPACHO:
Certifique-se quanto à publicação do edital de citação, quanto à manifestação do INTERPI e quanto à manifestação das pessoas citadas.
Intimem-se os requerentes para dizerem sobre as certidões de fls. 56 e 57-v. Remetam-se à União cópia da planta georreferenciada do imovel
como requerido às fls. 65. Cumpra-se. Somente após voltem os autos conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000093-09.2002.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO JOSÉ DA COSTA SILVA, LUÍS RIBEIRO NETO, MIGUEL DELFINO NETO, FRANCISCO EVANDRO SILVA SANTOS
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360),
Requerido: MUNICÍPIO DE ALTOS - PI
Advogado(s):
DESPACHO:
Atendendo a requerimento do Ministério Público, determino a intimação das partes para alegações finais, a serem apresentadas no prazo de 15
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000176-02.2014.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHÁLIA KISS A.A. DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: EDUARDO DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
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10.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE106850 

10.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE105793 

10.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ105699 

10.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU106317 

10.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU106414 

10.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA106793 

10.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS106051 

parte final da sentença de fls.46, a qual é do teor seguinte:"...Através da petição às fls.44, verifica-se que as partes fizeram um acordo, onde a
parte ré se comprometeu a pagar o débito reclamado na inicial, pagando uma entrada de R$99,00(noventa e nove reais) e 13(treze) parcelas de
R$99,00(noventa e nove reais). Em razão do exposto, homologo o acordo formulado para que produza seus legais efeitos, o que faço nos termos
do art. 487, inciso III, do Código de Processo Civil.P.R.I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Amarante, 8 de abril de
2016. a)Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000456-07.2013.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA FERREIRA DE MORAES DUARTE
Advogado(s): ISAAC NEWTON VITARINHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10350)
Réu: ELETROMOTOS LEITE
Advogado(s):
DESPACHO: Suspendo o andamento processual pelo prazo de 01 ano. Após, voltem conclusos. Amarante, 3 de março de 2016. a) Netanias
Batista de Moura - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000117-14.2014.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHÁLIA KISS A.A. DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: MERCER PEREIRA DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
da parte final da sentença de fls.46, a qual é do teor seguinte:" ... Através da petição às fls.44, verifica-se que a parte autora requereu a
desistência da ação, em razão da parte ré ter quitado o débito reclamado. Em razão do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço nos termos do art. 485, VIII do Código de Processo Civil. P.R.I. Transitado em julgado, dê-se baixa na
distribuição e arquive-se. Amarante,8 de abril de 2016. a) Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito".

Processo nº 0000172-62.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JUNIOR TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, AMERICAN LIFE SEGURADORA S.A
Advogado(s):
Audiência de conciliação, designada para o dia 12/07/2016, às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
Processo nº 0000066-10.2010.8.18.0080
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS (OAB/PI 2357)
Executado(a): JOSÉ DIAS COELHO
Advogado(s): ELIAS GOMES DIAS (OAB/SP 154426)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos do devedor, condenando os embargantes ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da ação. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
Processo nº 0000179-90.2012.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZILDA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS (OAB/PIAUÍ 2357)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Custas e honorários pela autora, estes arbitrados em 10% do valor da causa,
que fica dispensada do pagamento diante da justiça gratuita que ora concedo. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000476-60.2013.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JULIANE NONATO RIBEIRO, MENOR: MARIA EDUARDA RIBEIRO DE ALMEIDA, JOSÉ MUNIZ PINTO DE ALMEIDA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exequente, por seu patrono, para se manifestar sobre os documentos apresentados, bem como sobre a certidão
de fl. 38 no prazo de 10 (dez) dias.
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10.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS106077 

10.54. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA106014 

10.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA106201 

10.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA106211 

10.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA106267 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000458-63.2016.8.18.0039
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ZILMA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13258)
Interditando: DENILSON JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO O DR. ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR -OAB-PI 13.258, DA AUDIENCIA DE
INTERROGATÓRIO DO INTERDITANDO, DESIGNADA PARA O DIA 06/07/2016, ÀS 10H.00 HORAS, NA SEDE DO FÓRUM LOCAL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000178-92.2016.8.18.0039
Classe: Interdição
Interditante: VICENÇA BONIFÁCIO FERREIRA
Advogado(s): ROBERTO LOPES GONCALVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13161)
Interditando: MANOEL FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR ROBERTO LOPES GONÇALVES JUNIOR - OAB-PI 13.161, DA AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DO
INTERDITANDO, DESIGNADA PARA O DIA 06/07/2016, ÀS 09H:00 HORAS, NA SEDE DO fÓRUM LOCAL. EELESBÃO SAMPAIO BARBOSA-
ANALISTA DIGITEI E CONFERÍ.

Processo nº 0000003-72.1991.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: MARIA DULCINEA CASTRO MACHADO FRATE
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830/88)
Requerido: PAULO ARMANDO DE OLIVEIRA FRATE
Advogado(s): IGATEMI DOS SANTOS SIQUEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 128538)
Intima-se a parte autora através de seu advogado Dr. Raimundo Nonato Castro Machado - OAB/PI 1830, da expedição de Carta Precatória de
penhora e avaliação, bem como para pagamento das despesas no juízo deprecado. E para constar, Eu, Francisco das chagas de Moraes Silva,
secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000101-80.2016.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: EUDISMAR ABREU SANTOS, BRUNO PEREIRA DA COSTA, JESSÉ LIMA DA SILVA MARINHO, JOÃO DA COSTA JÚNIOR, CARLOS
AUGUSTO DE AMORIM LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Analista Judicial da Comarca de Batalha-PI, de Ordem da MMa. Juíza de Direito LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc. INTIMA, pelo presente edital, o réu CARLOS AUGUSTO DE AMORIM LIMA, a comparecer, acompanhado de
advogado, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000101-80.2016.8.18.0040, designada para o dia 24/06/2016 às 09:30 horas, no
Fórum Des. Adolfo Uchoa Filho, Praça da Matriz, nº 76, Centro, Batalha-PI. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o
presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de BATALHA, Estado do
Piauí, aos 14 de junho de 2016 (14/06/2016). Eu, FLÁVIO CASTRO SILVA, Oficial de Gabinete, o digitei.
RICARDO JOSÉ SILVA DOS SANTOS
Analista Judicial

3ª Publicação
Processo nº: 0000201-40.2013.8.18.0040
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO CARMO DA SILVA BOIBA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JÚNIOR - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: RAIMUNDO DA SILVA MENDES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAIMUNDO DA SILVA MENDES,
Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA DO CARMO DA SILVA BOIBA e DOMINGOS MENDES BOIBA, residente e domiciliado(a) em
RUA JOSÉ DE RIBAMAR MELO, N° 25, SÃO MIGUEL, BATALHA - Piauí nos autos do Processo nº 0000201-40.2013.8.18.0040 em trâmite
pela Vara Única da Comarca de BATALHA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil,
tendo sido nomeado curador MARIA DO CARMO DA SILVA BOIBA, Brasileiro(a) , Casado(a), filho(a) de CONSTÂNCIA MARIA DA CONCEIÇÃO
, residente e domiciliado(a) em RUA JOSÉ RIBAMAR MELO, N° 2525, CENTRO, BATALHA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ FRANCISCO DAS CHAGAS DE MORAES SILVA, Secretário(a), digitei e subscrevo.
BATALHA, 13 de maio de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juíza de Direito respondendo pela Comarca de BATALHA.

2ª Publicação
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10.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA106376 

10.59. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA106477 

Processo nº: 0000201-40.2013.8.18.0040
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO CARMO DA SILVA BOIBA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JÚNIOR - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: RAIMUNDO DA SILVA MENDES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAIMUNDO DA SILVA MENDES,
Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA DO CARMO DA SILVA BOIBA e DOMINGOS MENDES BOIBA, residente e domiciliado(a) em
RUA JOSÉ DE RIBAMAR MELO, N° 25, SÃO MIGUEL, BATALHA - Piauí nos autos do Processo nº 0000201-40.2013.8.18.0040 em trâmite
pela Vara Única da Comarca de BATALHA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil,
tendo sido nomeado curador MARIA DO CARMO DA SILVA BOIBA, Brasileiro(a) , Casado(a), filho(a) de CONSTÂNCIA MARIA DA CONCEIÇÃO
, residente e domiciliado(a) em RUA JOSÉ RIBAMAR MELO, N° 2525, CENTRO, BATALHA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ FRANCISCO DAS CHAGAS DE MORAES SILVA, Secretário(a), digitei e subscrevo.
BATALHA, 13 de maio de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juíza de Direito respondendo pela Comarca de BATALHA.

3ª Publicação
Processo nº 0000360-51.2011.8.18.0040
Classe: Interdição
Interditante: O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO NESTA COMARCA, MARIA HELENA SOUSA DA SILVA
Advogado(s):
Interditando: ANTONIO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE CURATELA( VARA ÚNICA ? BATALHA)
A Excelentíssima Senhora Doutora Lidiane Suély Marques Batista, MM. Juíza de Direito desta Cidade e Comarca de Batalha, Estado do Piauí, na
forma da lei, etc FAZ SABER a tantos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que nos autos nº.
0000360-51.2011.8.18.0040 - Ação de Interdição, em que é interditante MARIA HELENA SOUSA DA SILVA, CPF nº 966.995.073-20, foi por
sentença deste Juízo, datada de 19 de abril de 2016, decretado a interdição de ANTONIO JOSÉ DA SILVA, CPF 064.268.198-83, sendo
nomeado como sua curadora a acima citada, cuja sentença consta na sua parte final o seguinte: "(...) Isto posto, com fulcro no art. 3º, II e art.
1.768, II, ambos do Código Civil, c/c art. 747 e segs. do Novo Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar a
incapacidade de ANTONIO JOSÉ DA SILVA, para praticar, em nome próprio, os atos da vida civil de natureza patrimonial ou negocial descritos
no art. 1.772, do Código Civil, nomeando, por conseguinte, como sua curadora MARIA HELENA SOUSA DA SILVA, o (a) qual deverá exercer seu
múnus pessoalmente, com poderes descritos na legislação vigente, em especial aqueles destinados a levantar beneficio assistencial e/ou
previdenciário, e representar os interesses do(a) mesmo(a) em órgãos Públicos ou instituições privadas. Não havendo patrimônio a ser
administrado, se faz desnecessário a especialização de hipoteca ou a apresentação de caução para o exercício do encargo, ficando o (a)
curador( a) dispensado de prestação de contas previstas no art. 84, § 4º, da Lei 13.146/2015. Todavia, ficará o (a) mesmo(a) incumbido de,
sempre que for solicitado(a), prestar contas a respeito de eventuais valores percebidos pelo (a) curatelado(a) e que não poderá alienar ou onerar
bens do (a) mesmo (a), sem autorização judicial, bem como, se receber eventuais rendas previdenciárias ou de outra natureza que pertençam ao
(a) curatelado (a), deverá aplicá-las exclusivamente em favor deste (a). O encargo de curador(a) perdura por tempo indeterminado, até que seja
dispensado por sentença judicial. Após o trânsito em julgado: i) Intime-se o (a) curador (a) ora nomeado (a) para prestar compromisso, no prazo
de 05 (cinco) dias; ii) Inscreva-se a presente sentença no registro civil do (a) curatelado(a) ( (art. 755, §3º, do NCPC c/c art. 9º , III, do CC),
publicando no átrio deste Fórum e no Diário de Justiça, por três vezes, com intervalo de dez dias, bem como na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 meses, constando no edital os nomes do (a) curatelado(a) e do curador (a), a causa da
curatela e seus limites. Oficie-se à Zona Eleitoral comunicando a interdição, para fins de suspensão dos direitos políticos do (a) interdito (a).
Registre-se. Intimem-se. Ultimadas as providências supra, arquivem-se os autos com a devida baixa. Sem custas. Sem honorários. Cumpra-se.
Batalha ? PI, 19 de abril de 2016, Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito". Pelo que foi expedido o presente edital que será publicado
por 03(três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias, no Diário da Justiça e sendo fixado no lugar de costume. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Batalha, Estado do Piauí, na Secretária da Vara Única, aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e dezesseis (14.03.2016).
Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário, digitei e subscrevi.
Lidiane Suély Marques Batista
Juíza de Direito

Processo nº 0000260-33.2010.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUIZ MANOEL CARDOSO
Advogado(s): ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BATALHA
SECRETARIA DA VARA ÚNICA
Praça da Matriz, nº 76 - Centro
64190-000 -Batalha - PI / Fone-fax: (086) 3347-1196
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única da Comarca de Batalha)
O Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº 0000260-33.2010.8.18.0040 - Ação de
Concessão de Benefício de Previdenciário, em que figura como Requerente: LUIZ MANOEL CARDOSO, e como Requerido: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, VEM TORNAR PÚBLICA E INTIMAR o advogado da parte autora, devidamente constituído nos autos,
a Dr. ADRIANO MOURA DE CARVALHO OAB -PI 4503, Da r. Sentença exarada às fls. dos autos supracitados com o seguinte teor "(?) Posto
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10.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS106455 

10.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS106460 

10.62. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS106522 

10.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS106368 

10.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS106746 

isso, JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, I, do NCPC e determino ao INSS
que conceda o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com início de vigênica em 20.04.2010, data do requerimento administrativo
e condeno, ainda, o réu a converter auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. (...)". E para constar, Eu______ Ricardo José Silva dos
Santos, Analista Judicial. Digitei e conferi o presente. Batalha - PI, 14 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000093-03.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALFREDO ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 20/07/2016, às 11h. Consignando que, não havendo acordo, o Requerido
deve apresentar em audiência a prova da regularidade do empréstimo objeto da demanda, bem como a prova do recebimento do crédito por
parte do Autor.
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento aprazada.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
BENEDITINOS, 20 de abril de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000145-96.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALFREDO ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 20/07/2016, às 11h30min. Consignando que, não havendo acordo, o
Requerido deve apresentar em audiência a prova da regularidade do empréstimo objeto da demanda, bem como a prova do recebimento do
crédito por parte do Autor.
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento aprazada.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
BENEDITINOS, 20 de abril de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000063-65.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO PESSOA CABRAL
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Cls.
Face a certidão de fls., redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/09/2016, às 10h15min.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
BENEDITINOS, 12 de maio de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000067-05.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO PESSOA CABRAL
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Cls.
Face a certidão de fls., redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/09/2016, às 10h.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
BENEDITINOS, 12 de maio de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS
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10.66. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS106845 

10.67. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS106824 

10.68. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS106728 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000071-42.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA PEREIRA DE BRITO
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Cls.
Face a certidão de fls., redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/09/2016, às11h45min.
Intimações necessárias.
BENEDITINOS, 12 de maio de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000055-88.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA VIEIRA DA COSTA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Cls.
Face a certidão de fls., redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/09/2016, às 11h.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
BENEDITINOS, 12 de maio de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000064-50.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO PESSOA CABRAL
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Cls.
Face a certidão de fls., redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/09/2016, às 09h15min.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
BENEDITINOS, 12 de maio de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000054-06.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA VIEIRA DA COSTA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO BANRISUL S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Cls.
Face a certidão de fls., redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/09/2016, às11h15min.
Intimações necessárias.
BENEDITINOS, 12 de maio de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000053-21.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA VIEIRA DA COSTA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Cls.
Face a certidão de fls., redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/09/2016, às 10h30min.
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Intimações necessárias.
Cumpra-se.
BENEDITINOS, 12 de maio de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

2ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BENEDITINOS
Av. Pres. Vargas, s/n , centro, BENEDITINOS-PI
PROCESSO Nº 0000165-24.2015.8.18.0041
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA DIVA DOS SANTOS MESQUITA
Interditando: ANTONIO SANTOS MESQUITA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Por 03(três) Publicações com intervalo de 10 diasA Drª. LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO, Juíza de Direito desta Comarca de
Beneditinos, Estado do Piauí, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos o quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Secretaria da Vara Única, desta Comarca de Beneditinos - Piauí, se processa nos Autos de Ação de
Família - Tutela e Curatela, processo n.° 0000165-24.2015.8.18.0041, que tem como requerente MARIA DIVA DOS SANTOS MESQUITA,
brasileira, viúva, aposentada, residente e domiciliado na Rua 15 de Novembro, nº 311, Centro, na cidade de Beneditinos, Estado do
Piauí, e requerido ANTONIO SANTOS MESQUITA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua 15 de novembro, nº 311, centro, na
cidade de Beneditinos - PI, conforme afirmado pelo autor. beneficiário da Justiça Gratuita, e sendo assim é o presente EDITAL para
INTIMA-LO da Sentença proferido nos autos do processo em epigrafo. cujo teor final vai a seguir transcrito: "Ante o exposto e em
consonância com o parecer ministerial, JULGO PROCEDENTE o pedido para DETERMINAR A SUBSTITUIÇÃO da curatela do interditado
ANTONIO SANTOS MESQUITA em favor de MARIA DIVA DOS SANTOS MESQUITA, que passará a reger todos os atos de
disponibilidade de seus bens e a administrá-los. Proceda-se à LAVRATURA DO TERMO DE CURATELA. Publique-se esta sentença pela
imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital o nome do interditado e da nova
curadora. Registre-se. Inscreva-se no Registro de Pessoas Naturais. Intimem-se. Cumpra-se. Dê-se ciência ao douto representante do
Ministério Público. Beneditinos, 19 de agosto de 2015. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio Juíza de Direito. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, e não se possa no futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital de Intimação de
Sentença, que deverá ser publicado no Diário de Justiça do Estado, e afixado cópia no lugar de costume do Fórum Local. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Beneditinos, Estado do Piauí, aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis
(13/05/2016). Eu, Luiz Antônio Almeida e Almendra, Auxiliar Cartorário, o digitei. Drª. LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO Juíza de
Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000065-35.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO PESSOA CABRAL
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Cls.
Face a certidão de fls., redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento parao dia 01/09/2016, às 09h30min.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
BENEDITINOS, 12 de maio de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

3ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BENEDITINOS
Av. Pres. Vargas, s/n , centro, BENEDITINOS-PI
PROCESSO Nº 0000165-24.2015.8.18.0041
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA DIVA DOS SANTOS MESQUITA
Interditando: ANTONIO SANTOS MESQUITA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Por 03(três) Publicações com intervalo de 10 diasA Drª. LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO, Juíza de Direito desta Comarca de
Beneditinos, Estado do Piauí, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos o quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Secretaria da Vara Única, desta Comarca de Beneditinos - Piauí, se processa nos Autos de Ação de
Família - Tutela e Curatela, processo n.° 0000165-24.2015.8.18.0041, que tem como requerente MARIA DIVA DOS SANTOS MESQUITA,
brasileira, viúva, aposentada, residente e domiciliado na Rua 15 de Novembro, nº 311, Centro, na cidade de Beneditinos, Estado do
Piauí, e requerido ANTONIO SANTOS MESQUITA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua 15 de novembro, nº 311, centro, na
cidade de Beneditinos - PI, conforme afirmado pelo autor. beneficiário da Justiça Gratuita, e sendo assim é o presente EDITAL para
INTIMA-LO da Sentença proferido nos autos do processo em epigrafo. cujo teor final vai a seguir transcrito: "Ante o exposto e em
consonância com o parecer ministerial, JULGO PROCEDENTE o pedido para DETERMINAR A SUBSTITUIÇÃO da curatela do interditado
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ANTONIO SANTOS MESQUITA em favor de MARIA DIVA DOS SANTOS MESQUITA, que passará a reger todos os atos de
disponibilidade de seus bens e a administrá-los. Proceda-se à LAVRATURA DO TERMO DE CURATELA. Publique-se esta sentença pela
imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital o nome do interditado e da nova
curadora. Registre-se. Inscreva-se no Registro de Pessoas Naturais. Intimem-se. Cumpra-se. Dê-se ciência ao douto representante do
Ministério Público. Beneditinos, 19 de agosto de 2015. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio Juíza de Direito. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, e não se possa no futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital de Intimação de
Sentença, que deverá ser publicado no Diário de Justiça do Estado, e afixado cópia no lugar de costume do Fórum Local. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Beneditinos, Estado do Piauí, aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis
(13/05/2016). Eu, Luiz Antônio Almeida e Almendra, Auxiliar Cartorário, o digitei. Drª. LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO Juíza de
Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000068-87.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO PESSOA CABRAL
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Cls.
Face a certidão de fls., redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/09/2016, às 09h45min.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
BENEDITINOS, 12 de maio de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000062-80.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO PESSOA CABRAL
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Cls.
Face a certidão de fls., redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/09/2016, às 09h.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
BENEDITINOS, 12 de maio de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000192-06.2014.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: GESIMAR JOSÉ VELOSO
Advogado(s): JODELMAR BRANDÃO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8510)
Réu: INDUSTRIAS REUNIDAS CORINGA LTDA
Advogado(s): MARIANA DE OLIVEIRA TORRES DE SÁ (OAB/BA 26.643)
DESPACHO: Impulsionando o feito, designe-se audiência de conciliação para o dia 26 de julho às 11h. Intimem-se. BERTOLÍNIA, 9 de julho de
2016. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA- Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BERTOLÍNIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000039-02.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELA DOS SANTOS SOUZA
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. diante da nova redação do CPC que exige a designação da realização de audiência de conciliação ou mediação no
momento do despacho inicial, art. 334, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se acerca da necessidade da
realização ou não da citada audiência (art. 319, VII). BERTOLÍNIA, 13 de abril de 2016. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA - Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de BERTOLÍNIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000102-32.2013.8.18.0085
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTO S/A)
Advogado(s):
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Requerido: UDO PRASS
Advogado(s):
DESPACHO: Além disso, considerando a inexistência de depósito público nessa Comarca, determino que, antes da efetivação do mandado de
busca e apreensão, intime-se a parte requerente para nomear, no prazo de 05(cinco) dias, depositário para o bem, sob pena de esse encargo ser
atribuído ao próprio requerido. P.R.I. BERTOLÍNIA, 3 de julho de 2014. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA. Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de BERTOLÍNIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000096-25.2013.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGROPECUÁRIA TAPERUÁ
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: A. R. REPRESENTAÇÕES
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Sobre o teor da certidão de fls. 39, diga a parte adversa para as providências que entender necessárias, em 5 (cinco)
dias, sob pena de extinção do presente feito, no estado que se encontra. Cumpra-se. Em Bertolínia 01 de fevereiro de 2016. Elvira Mª Osório
Pitombeira Meneses Carvalho - Juíza de Direito 2ª VFS- Te-PI, respondendo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000498-80.2009.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: REVENDEDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO ATALAIA LTDA
Advogado(s): MARCOS FLAVIO LEITAO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2263)
SENTENÇA: "Ante o exposto, extinguo o procedimento sem resolução do mérito pela inadequação da via eleita e por falta de interesse em agir
(art. 267, incisos IV e VI, CPC. Custas pelo vencido."

PROCESSO Nº: 0001002-76.2015.8.18.0042
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: SEBASTIÃO DE OLIVEIRA FORMIGA FILHO, BETÂNIA DE OLIVEIRA ARAÚJO FORMIGA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Praça Marcos Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por SEBASTIÃO DE OLIVEIRA FORMIGA FILHO
e BETANIA OLIVEIRA DE ARAÚJO FORMIGA, brasileiros, casados entre si, lavradores, residentes e domiciliados na Rua 12 de Outubro, S/N,
Bairro de Fátima, município de Baixa Grande do Ribeiro-PI, CEP: 64.868-000, ficando por este edital citados os AUSENTES E
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS para responderem a presente ação no prazo 15 (quinze) dias, a contar a partir do término
do edital, sob pena de incidir em revelia. ?Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice AOO-M-1040, de coordenadas N 9.114.706,682m e E
453.948,176m; deste segue confrontando com a propriedade de FAZENDA RIBEIRÃO, com azimute 125º03?14? e distância de 1.402,90m até o
vértice AOO-M-1041, de coordenadas N 9.113.900,935m e E 455.096,604m; deste segue confrontando com propriedade de ENCOSTA DA
SERRA, com os seguintes azimute e distâncias: 195º51?57? e 510.47m até o vértice AOO-V-0519, de coordenadas N 9.113.409,908m e E
454.957,049m; 194º08?05? e 376,57m até o vértice AOO-V-0520, de coordenadas N 9.113.044,735m e E 454.865,089m; 227º20?29? e 472,86m
até o vértice AOO-V-0521, de coordenadas N 9.112.724,316m; 175º46?05? e 223,17m até o vértice AOO-V-0522, de coordenadas N
9.112.501,750m e E 454.533,818m; 221º27?60? e 373,31m até o vértice AOO-V-0523, de coordenadas N 9.112.222,017m e E 454.286,622m;
275º50?60? e 271,69m até o vértice AOO-V-0524, de coordenadas N 9.112.249,709m e E 454.016,349m; 247º40?26? e 387,57m até o vértice
AOO-V-0525, de coordenadas N 9.112.102,481m e E 453.657,833m; 299º36?21? e 288,08m até o vértice AOO-V-0526, de coordenadas N
9.112.244,801m e E 453.407,363m; 4º39?42? e 221,58m até o vértice AOO-V-0527, de coordenadas N 9.112.465,643m e E 453.425,370m;
67º35?47? e 442,71m até o vértice AOO-V-0528, de coordenadas N 9.112.634,374m e E 453.834,667m; 356º15?57? e 150,82m até o vértice
AOO-V-0529, de coordenadas N 9.112.784,873m e E 453.824,845m; 278º21?33? e 271,55m até o vértice AOO-V-0530, de coordenadas N
9.112.824,350m e E 453.556,182m; com azimute 340º07?44?? e 472,07m até o vértice AOO-V-0531, de coordenadas N 9.113.268,310m e E
453.395,726m; deste segue confrontando com a propriedade de FAZENDA PRIMAVERA II, com azimute 21º00?39?? e distância de 1.540,82m
até o vértice AOO-M-1040, ponto inicial da descrição deste perímetro.?. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, aos 14 de junho de 2016
(14/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000170-63.2003.8.18.0042
CLASSE: Discriminatória
Autor: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Réus: WILSON MASSAIUKI SIO JUNIOR, VALDEIR ARLINDO SANTANA JÚNIOR, AGROPECUÁRIA REDONDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 60 (sessenta) dias

O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta Cidade e Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, na forma da lei, etc ...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 60 (sessenta dias) dias, que se processa neste
Juízo, com sede na Praça Marcos Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta pelo ESTADO DO PIAUI, representado pelo
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI, pessoa jurídica de direito público interno, autarquia estadual, com sede em Teresina/PI, à Rua
Treze de Maio, n.º 307, Centro, CEP n.º 64.000-150, em face de TODOS OS POSSÍVEIS PROPRIETÁRIOS, WILSON M. SIO JÚNIOR, residente
e domiciliado na Fazenda Santa Marta, Zona Rural do Município de São Gonçalo do Gurguéia-PI, VALDEIR ARLINDO SANTANA JÚNIOR,
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10.82. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS105931 

residente e domiciliado na Fazenda Canto Grande, Zona Rural do Município de São Gonçalo do Gurguéia-PI, AGROPECUÁRIA REDONDA, com
sede na Fazenda Santa Marta I, Zona Rural do Município de São Gonçalo do Gurguéia-PI, ficando por este edital citadas as partes suplicadas
para apresentarem seus títulos, documentos, informações de interesse e, se for o caso, testemunhas, advertindo-se que consideram-se de
interesse as informações relativas à origem e sequência dos títulos, localização, valor estimado e área certa ou aproximada das terras de quem
se julgar legítimo proprietário ou ocupante; suas confrontações e nome dos confrontantes; natureza, qualidade e valor das benfeitorias; culturas e
criações nelas existentes; financiamento e ônus incidentes sobre imóvel e comprovantes de impostos pagos, se houver. A delimitação perimétrica
da área a ser discriminada com suas características são as seguintes: Começa o perímetro desse Imóvel no marco M01, de coordenadas
Geográficas. Latitude = 10°06?53.7? e Longitude = 45°14?29.6?, referidas ao meridiano Central de 45° a Oeste de Greenwitch e segue limitando
com a Rodovia Federal BR-135, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ = 145°50?46.8? e dist. = 362,25m até o marco M02; AZ =
145°50?46.4? e dist. = 350,65m até o marco M03; AZ = 145°23?46.4? e dist. = 182,95m até o marco M04. Desse marco passa a limitar com
terras de Odon Alves Custódio, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ = 46°10?37.3? e dist. = 806,96m até o marco M07; AZ = 44°50?47.7?
e dist. = 1.351,49m até o marco M11; AZ = 96°51?04.8? e dist. = 767,54m até o marco M13; AZ = 99°09?48.9? e dist. = 275,03m até o marco
M14; AZ = 145°11?01.7? e dist. = 765,00m até o marco M16; AZ = 193°49?40.6? e dist. = 178,31m até o marco M17; AZ = 148°41?10.7? e dist.
= 195,47m até o marco M18. Desse marco passa a limitar com a encosta da Serra, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ = 61°20?22.5? e
dist. = 270,52m até o marco M19; AZ = 314°19?45.2? e dist. = 181,08m até o marco M20; AZ = 24°50?52.2? e dist. = 375,11m até o marco M21;
AZ = 49°51?11.8? e dist. = 280,91m até o marco M22; AZ = 262º20?34.4? e dist. =235,00m até o marco M23; AZ = 62°20?33.3? e dist. =
200,99m até o marco M24; AZ = 79°20?41.8? e dist. = 200,00m até o marco M25; AZ = 79°20?41.7? e dist. = 239,08m até o marco M26; AZ =
120°17?51.0? e dist. = 883,10m até o marco M30; AZ = 12°50?43.8? e dist. = 1.200,05m até o marco M34; AZ = 74°21?19.5? e dist. = 320,96m
até o marco M35; AZ = 16°20?52.7? e dist. = 276,86m até o marco M36; AZ = 75°18?09.6? e dist. = 650,33m até o marco M38; AZ = 4°50?03.1?
e dist. = 100,00m até o marco M39; AZ = 62°21?31.3? e dist. = 226,23m até o marco M40; AZ = 307°20?48.1? e dist. = 328,52m até o marco
M41; AZ = 49°50?18.4? e dist. =223,67m até o marco M42; AZ = 80°21?31.9? e dist. = 233,51m até o marco M43; AZ = 43°42?23.7? e dist. =
41,26m até o marco M44; AZ = 309°51?04.0? e dist. = 285,48m até o marco M45; AZ = 23°35?39.2? e dist. = 261,49m até o marco M46; AZ =
319°21?39.0? e dist. = 134,60m até o marco M47; AZ = 319°21?40.1? e dist. = 20,01m até o marco M48; AZ = 43°21?58.3? e dist. = 93,77m até
o marco M49; AZ = 78°20?36.2? e dist. = 151,50m até o marco M50; AZ = 31°35?26.8? e dist. = 537,99m até o marco M52; AZ = 26°06?50.6? e
dist. = 142,04m até o marco M53; AZ = 350°18?30.6? e dist. = 497,91m até o marco M55; AZ = 55°30?08.4? e dist. = 1.038,98m até o marco
M60; AZ = 55°30?08.8? e dist. = 414,49m até o marco M62; AZ = 28°31?32.9? e dist. = 391,64m até o marco M63 ; AZ = 46°27?07.2? e dist. =
229,02m até o marco M64; AZ = 77°21?45.4? e dist. = 217,59m até o marco M65; AZ = 59°40?55.0? e dist. = 511,13m até o marco M67; AZ =
31°32?00.2? e dist. = 1.019,10m até o marco M70; AZ = 31°32?00.8? e dist. = 308,16m até o marco M71; AZ = 54°23?21.7? e dist. = 315,10m
até o marco M72; AZ = 30°44?29.6? e dist. = 347,75m até o marco M73; Desse marco passa a limitar com Terras do Estado, com os seguintes
azimutes e distâncias: AZ = 299°06?59.2? e dist. = 175,83m até o marco M74; AZ = 270°56?01.1? e dist. = 93,47m até o marco M75; AZ =
299°15?58.9? e dist. = 475,08m até o marco M77; AZ = 305°54?26.6? e dist. = 391,83m até o marco M78. Desse marco passa a limitar com a
encosta da Serra, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ = 194°18?43.4? e dist. = 214,09m até o marco M79; AZ = 130°38?28.4? e dist. =
393,40m até o marco M80; AZ = 194°08?06.0? e dist. = 310,54m até o marco M81; AZ = 141°49?39.9? e dist. = 315,84m até o marco M82; AZ =
232°40?30.5? e dist. = 952,92m até o marco M85; AZ = 209°20?09.3? e dist. = 252,76m até o marco M86; AZ = 244°43?40.3? e dist. = 50,70m
até o marco M87; AZ = 245°26?16.5? e dist. = 167,52m até o marco M88; AZ = 325°09?14.2? e dist. = 88,95m até o marco M89; AZ =
224°21?07.2? e dist. = 362,88m até o marco M90; AZ = 224°21?06.9? e dist. = 1.381,50m até o marco M95; AZ = 224°21?06.6? e dist. =
698,52m até o marco M98; AZ = 314°43?37.5? e dist. = 62,55m até o marco M99; AZ = 247°20?31.6? e dist. = 245,34m até o marco M100; AZ =
181°38?49.5? e dist. = 95,81m até o marco M101; AZ = 265°49?31.5? e dist. = 49,27m até o marco M102 ; AZ = 267°50?33.5? e dist. =863,83m
até o marco M105; AZ = 301°50?50.7? e dist. = 688,79m até o marco M107; AZ = 231°20?55.6? e dist. = 204,22m até o marco M108; AZ =
279°50?46.7? e dist. = 324,40m até o marco M109; AZ = 334°20?14.4? e dist. = 506,34m até o marco M 111; AZ = 263°20?53.3? e dist. =
487,93m até o marco M 113; AZ = 216°21'16.3? e dist. = 176,86m até o marco M114; AZ = 187°21?11.1? e dist. = 116,52m até o marco M 115;
AZ = 223°20?17.1? e dist. = 400,00m até o marco M116; AZ = 126°42?45.9? e dist. = 360,93m até o marco M117; AZ = 203°19?16.3? e dist. =
160,02m até o marco M118; AZ = 132°20?47.4? e dist. = 417,00m até o marco M120; AZ = 186°50?56.0? e dist. = 500,00m até o marco M122;
AZ = 263°51?16.1? e dist. = 325,76m até o marco M123; AZ = 160°51?11.1? e dist. = 578,45m até o marco M125; AZ = 206°21?22.2? e dist. =
298,95m até o marco M126; AZ =310°20?52.0? e dist. = 246,67m até o marco M127; AZ = 204°20?44.0? e dist. - 549,97m até o marco M130; AZ
= 204°20?43.8? e dist. = 634,05m até o marco M132; AZ = 217°10?51.0? e dist. = 404,84m até o marco M133. Desse marco passa a limitar com
a terras de Wilson Massaiuk Sio Júnior, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ = 217°10?50.3? e dist. = 379,10m até o marco M134; AZ =
299°20?27.1? e dist. = 629,02m até o marco M136; AZ = 251°20?56.5? e dist. = 776,97m até o marco M140; AZ = 241°20?43.9? e dist. =
1.151,76m até o marco M143; AZ =241°20?43.8? e dist. = 959,28m até o marco M01. Fechando assim o perímetro desse imóvel. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justiça e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, aos 14 de junho de 2016
(14/06/2016). Eu, _____________, (Kariane Pereira Barros Santos, Oficiala de Gabinete) digitei, subscrevi e assino.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000126-78.2002.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: SILVIO MULLER, SANDRA KOHLER MULLER
Advogado(s): DÉCIO HELDER DO AMARAL ROCHA(OAB/MARANHÃO Nº 3937)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS.
DESPACHO: "Intimem-se os autores para, no prazo de 10 (dez) dias, pagarem as custas processuais."

Processo nº 0000325-90.2008.8.18.0042
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ-INTERPI.
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 109379)
Executado(a): SOROTIVO AGROPECUÁRIA LTDA, ECONOMIZA AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128/08)
DECISÃO
Nos termos do inciso III, § 1º, do art. 1.012, do CPC, recebo o presente recurso no efeito devolutivo.
Intimem-se os apelados para apresentarem contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 13 de junho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS
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10.84. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS105888 

10.85. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS105898 
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10.87. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS105856 

Processo nº 0000252-79.2012.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: PAULO ROQUE DA MATA
Advogado(s): JOSE MARQUES VIANA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8778), LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
Requerido: CORNELIO SANDERS, LISIA ROCHA DA SILVA, JURACI MENDES DA ROCHA
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893), JOSYANE ROCHA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1609), FRANCISCO PITOMBEIRA
DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
DESPACHO
Antes de deferir o requerimento de fls. 534/538, necessário a inclusão no polo passivo de ROVILLIO MASCARELLO e ANTONIO VALMIR ROSA
MACHADO, devendo para isso, ser intimados os réus para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o pedido de aditamento, nos
termos do art. 329, II, do CPC.
BOM JESUS, 13 de junho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000140-28.2003.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: CAJUFRUTOS REFLORESTAMENTO E AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893), LAUVIR DE QUEVEDO BARBOZA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 11712)
Réu: PEDRO FRANCISCO CERQUEIRA
Advogado(s): ALBA MARIA DALMEIDA LINS (OAB/PIAUÍ Nº 4211), PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
SENTENÇA
Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para DECLARAR a nulidade da escritura pública de doação, datada de 21/03/2001,
lavrada no Cartório do 1º Ofício de Uruçuí/PI, Livro de Notas n.º 116, fls. 17v/18 e o cancelamento da matrícula n.º 2.349, Livro de Registro Geral
n.º 2-Q, fls. 106, Cartório do 1º Ofício da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI, bem como de todos os atos dela consequentes, EXTINGUINDO O
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
BOM JESUS, 13 de junho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000196-27.2004.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ZÉLIA MARTINS DA ROCHA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: ARIOSVALDO EUFRASINO DOS SANTOS
Advogado(s): BAUER SOUTO SANTOS(OAB/MINAS GERAIS Nº 53908)
DESPACHO
Determino a suspensão do processo ante a certidão de fls. 96v, nos termos do art. 313, I, CPC.
Nesse caso, falecido a autora e sendo transmissível o direito em litígio, determino a intimação de seu espólio, de quem for o sucessor ou, se for o
caso, dos herdeiros, através de edital, para que manifestem interesse na sucessão processual e promovam a respectiva habilitação no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.
BOM JESUS, 13 de junho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000084-29.2002.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: SERGIO JOSÉ DE MORAES
Advogado(s): ROSANGELA BERNADETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242)
Requerido: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMNUNITÁRIO DO ASSENTAMENTO UNIÃO - ADECAU, INTERPI
Advogado(s): JOÃO BATISTA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 119-A), RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1239)
DESPACHO
Assim, intimem-se os réus para manifestarem-se sobr eo pedido de fls. 51, no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 13 de junho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001044-67.2011.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093/790-0)
Réu: MAURO HATER, HÉLIO BREMM, MICHAEL LUIZ MENUCI, HENRIQUE DEISS, VANDERLEI VERARDI DALL AGNOLL, HUGO DEISS,
ALDINO ANTONIO SANGALI, AIRTON ZAMIGNAN, CLOVIS DE JESUS DA PURIFICAÇÃO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS FERREIRA(OAB/ MATO GROSSO DO SUL Nº 2953-A)
DESPACHO
Intime-se o autor/embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos, por se tratar de modificação
do despachp embargado.
BOM JESUS, 13 de junho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS
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10.88. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS105853 

10.89. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS105736 

10.90. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS105786 

10.91. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS106125 

10.92. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS106111 

10.93. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS106085 

10.94. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS106218 

10.95. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS106243 

Processo nº 0001042-97.2011.8.18.0042
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: GILBERTO MARZIERO PLAÇA, CLÓVIS SANTO PADOAN
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
Requerido: INSOLO AGROINDUSTRIAL S/A, SOROTIVO AGROPECUÁRIA LTDA, ECONOMIZA AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128)
DESPACHO
Intime-se o exequente para se manifestar sobre a certidão de fls. 351, no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 13 de junho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000282-95.2004.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALDEMAR ALVES DE GOES
Advogado(s): LEONIR POSSAMAI(OAB/MARANHÃO Nº 3696-A), DÉCIO HELDER DO AMARAL ROCHA (OAB-PI nº 4.481/A)
Réu: LUIZ CARLOS BERSANI, SÉRGIO LUIZ CASSIDORI PADIAL, RICARDO ALBANÊZ, ROSEMAR ZEPONE PEREIRA ALBANÊZ E
OUTROS.
ATO ORDINATÓRIO: Para que a parte autora proceda com o pagamento das custas processuais, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000546-05.2010.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOÃO DAMASCENO NERES NOGUEIRA
Advogado(s): DÉCIO HELDER DO AMARAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4481)
Requerido: CARLOS FRANCISCO DE OLIVEIRA
ATO ORDINATÓRIO: Para que a parte autora proceda com o pagamento das custas processuais, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000438-15.2006.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: MARILENE NUNES PARANAGUA E LAGO
Advogado(s): LUCIANO DO LAGO PARANAGUÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4230)
Interditando: LAURO LOBATO FILHO
Advogado(s): MUSSIO ANTONIO DUAILIBE NOGUEIRA(OAB/PARAÍBA Nº 9155)
DESPACHO: "(...) Assim, Intime-se o autor para, no prazo de 30 (trinta) dias, emendar a inicial no que tange a identificação precisa da área que
foi turbada, nos termos do art. 225 e § 3º, LRP, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000110-27.2002.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: COBASA COMPANHIA BRASILEIRA DE ALIMENTOS BÁSICOS
Advogado(s): CARLOS ALBERTO CORREIA TEIXEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 2818), JOSE WILTON LUZ SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 148),
CARLOS ALBERTO CORREIA TEIXEIRA JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 16404)
Interditando: NUTRINORTE - AGROINDUSTRIAL E COMERCIAL DO NORDESTE LTDA
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da parte autora para providenciar o pagamento das custas da Carta Precatória expedida para ser
enviada, após o pagamento das custas, para a Comarca de Uruçuí/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000010-87.1993.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: EDMILSON MOREIRA DE CRUZ, TERESINHA DE MARIA LAGES MOREIRA
Requerido: ADALTO GOMES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS DALLA BARBA (OAB-MA nº 4.090-A)
SENTENÇA: "Julgo, por conseguinte, extinto o processo, com fundamento no art. 268, VIII, do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000497-95.2009.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO AUGUSTO PHILIPPSEN
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
ATO ORDINATÓRIO: Para que a parte autora proceda com o pagamento das custas processuais finais, no prazo legal.

3ª Publicação
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10.96. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS106280 

10.97. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS106103 

10.98. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS105816 

10.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS106802 

10.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS106744 

Processo nº 0000024-51.2005.8.18.0042
Classe: Interdição
Interditante: SIMONE SOUSA MATOS
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUB(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B)
Interditando: GILSON SOUSA MATOS
Advogado(s):
Pelo exposto, e com fundamento no art. 1.767, I, do Código Civil c/c art. 755, § 3º do CPC, julgo procedente o pedido para, reconhecendo a
incapacidade civil absoluta, determinar a interdição de GILSON SOUSA MATOS, nomeando, SIMONE SOUSA MATOS, como sua curadora.No
exercício da curatela, o curador representará a curatelada em todos os atos da vida civil, mas não poderá alienar bens móveis ou imóveis de
propriedade da interditada, salvo autorização judicial específica, devendo aplicar os valores porventura recebidos de entidade de previdência ou
assistência social em favor da saúde, alimentação e do bem-estar do interditado, estando sujeita a prestação de contas, quando requerida. Com
o trânsito em julgado, expeça-se mandado para inscrição desta sentença no registro civil do interditado e o necessário termo de curatela, a ser
assinado pelo curador.Do mesmo modo, expeça-se ofício à Justiça Eleitoral, comunicando a interdição.A sentença de interdição será inscrita no
registro de pessoas naturais e imediatamente publicada na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial,
por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da
curatela e, não sendo total a interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente (Art. 755, § 3º CPC).

2ª Publicação
Processo nº 0000024-51.2005.8.18.0042
Classe: Interdição
Interditante: SIMONE SOUSA MATOS
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUB(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B)
Interditando: GILSON SOUSA MATOS
Advogado(s):
Pelo exposto, e com fundamento no art. 1.767, I, do Código Civil c/c art. 755, § 3º do CPC, julgo procedente o pedido para, reconhecendo a
incapacidade civil absoluta, determinar a interdição de GILSON SOUSA MATOS, nomeando, SIMONE SOUSA MATOS, como sua curadora.No
exercício da curatela, o curador representará a curatelada em todos os atos da vida civil, mas não poderá alienar bens móveis ou imóveis de
propriedade da interditada, salvo autorização judicial específica, devendo aplicar os valores porventura recebidos de entidade de previdência ou
assistência social em favor da saúde, alimentação e do bem-estar do interditado, estando sujeita a prestação de contas, quando requerida. Com
o trânsito em julgado, expeça-se mandado para inscrição desta sentença no registro civil do interditado e o necessário termo de curatela, a ser
assinado pelo curador.Do mesmo modo, expeça-se ofício à Justiça Eleitoral, comunicando a interdição.A sentença de interdição será inscrita no
registro de pessoas naturais e imediatamente publicada na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial,
por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da
curatela e, não sendo total a interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente (Art. 755, § 3º CPC).

Processo nº 0000158-92.2016.8.18.0042
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: CINOBELINA MARIA ELVAS BARJUD
Advogado(s): JOSE WILSON MOREIRA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10229)
Pelo exposto com fundamento no art. 487, I do CPC, julgo procedente o pedido constante na inicial, autorizando a expedição do respectivo alvará
de autorização em favor de CINOBELINA MARIA ELVAS BARJUD, para que seja transferido o imóvel situado na Av. Getúlio Vargas, zona
urbana, desta urbe, registrado sob n° 4.617, fls. 137, do livro nº 1-E de Registro Geral.

Processo nº 0000391-65.2011.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JUDITE PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): PAULO DE TÁRCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475-93)
Interditando: LEÔNIDAS TAVARES DA SILVA
Advogado(s):
("Intime-se a parte demandada para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar nos autos o cumprimento da obrigação assumida na transação
formalizada às fls. 23/24...").

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000006-44.2016.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIENE MARTINS PINTO
Advogado(s): ALISSON HENRIQUE DO NASCIMENTO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8402)
Réu: JONIEL GOMES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] "Assim, em consonância com o parecer ministerial (fls. 47), com fundamento no art. 487, III, b do CPC, HOMOLOGO o acordo
entre as partes, pelo que reconheço a existência e declaro dissolvida a união estável entre L.M.P e J.G.S, sendo partilhados os bens comuns na
forma acordada entre os consortes...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000158-92.2016.8.18.0042
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: CINOBELINA MARIA ELVAS BARJUD
Advogado(s): JOSE WILSON MOREIRA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10229)
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10.101. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS106621 

10.102. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR106869 

10.103. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR106177 

10.104. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR106110 

10.105. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR106872 

10.106. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR106880 

Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] "Pelo exposto com fundamento no art. 487, I do CPC, julgo procedente o pedido constante na inicial, autorizando a expedição
do respectivo alvará de autorização em favor de CINOBELINA MARIA ELVAS BARJUD, para que seja transferido o imóvel situado na Av. Getúlio
Vargas, zona urbana, desta urbe, registrado sob nº 4.617, fls. 137, do livro nº 1-E de Registro Geral...".

Processo nº 0000017-98.2001.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A)
Executado(a): R. V. DE CARVALHO, ROSÁLIA VAZ DE CARVALHO, HILDEMAR KLEIN
Advogado(s): J. ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940/97), MARLY DE SOUZA FERREIRA(OAB/GOIÁS Nº 11696)
O processo de execução visa, em última análise, à satisfação de crédito inadimplido pelo demandado, fundado em prova documental com força
de título executivo. Satisfazendo o devedor/executado a obrigação, ou havendo renegociação/liquidação do débito que afaste a inadimplência,
imperiosa é a extinção do processo.Pelo exposto, com fundamento no art. 924, II, e 925 do CPC, declaro extinta a presente execução e declaro
extinto o presente processo com exame do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002218-57.2014.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CARLOS ALBERTO BENÍCIO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO MAURICIO LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9955), PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODOI(OAB/PIAUÍ Nº
13038)
ATO ORDINATÓRIO: O Secretário da 1ª Vara da Comarca de Campo Maior/PI, de ordem do M.M Juiz da referida Vara, Dr. Edson Alves da
Silva, vem por meio deste INTIMAR o advogado Francisco Maurício Lima e Silva (OAB/PI 9955), do prazo de 05 (cinco) dias para
contrarrazoar a apelação interposta, no presente feito, pelo Ministério Público.E para consta, eu Roberto Santos de Deus, escrivão, digitei o
presente termo.Campo Maior/PI, 14 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002218-57.2014.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CARLOS ALBERTO BENÍCIO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO MAURICIO LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9955), PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODOI(OAB/PIAUÍ Nº
13038)
ATO ORDINATÓRIO: O secretário da 1ª Vara da Comarca de Campo Maior/PI, vem por meio deste INTIMAR o advogado do réu Carlos Alberto
Benício dos Santos, Dr. Francisco Maurício Lima e Silva (OAB/PI 9955),o teor da sentença de fls.107/113, que em síntese assim dispõe: "
Assim, não vislumbro presentes os requisitos da prisão preventiva previstos no art. 312 do CPP, razão pela qual lhe concedo o direito de recorrer
em liberdade, tudo em conformidade ao que dispõe o art. 387, parágrafo ínico, do Código de Processo Penal."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002288-40.2015.8.18.0026
Classe: Exibição
Requerente: AUGUSTO MEIRIM DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BMC)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000653-87.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VERALÚCIA AMORIM GOMES BEZERRA
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 2267)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
Rito da Lei nº 12.153/2009.
Designo para o dia 03 / 08 / 2016, às 09:45horas , a realização de audiência de concliliação. Intime-se a parte autora, por seu advogado.

Processo nº 0001510-80.2009.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: MARIA JOSÉ BANDEIRA PAZ
Advogado(s): ANDRÉA BANDEIRA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 5174)
Intime-se a parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se concorda com o pedido de desistência (fl. 64).
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10.107. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR106842 

10.108. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR106763 

10.109. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR106604 

10.110. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR106309 

10.111. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR106899 

10.112. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR106905 

10.113. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR106094 

Processo nº 0000267-57.2016.8.18.0026
Classe: Exibição
Requerente: FRANCISCA PEREIRA BACELAR SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se manifestar sobre os documentos apresentados pelo requerido. Prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0000626-07.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE CAMPO MAIOR - SAAE
Advogado(s): DAVI LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6831)
Defiro o pedido solicitado em fl. 116. Prazo de 15 (quinze) dias para juntada de procuração.

Processo nº 0001130-52.2012.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
Réu: MARIA DO SOCORRO MACHADO NETA
Advogado(s): DAVI LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6831)
Recebo o presente Recurso de Apelação no duplo efeito.
Intime-se a apelada para apresentar contrarrazões no prazo legal.
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 1ª Região.

Processo nº 0000512-83.2007.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA LUCILENE ALVES DE ARAUJO MATOS
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
Requerido: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
1 - Nomeio perito o médico o DR. ANTONIO LUSTOSA MACHADO (CRM Nº PI 406 , CPF 018331463-87) e designo para o dia 27/07/2016, às
10:00 horas no CAPS a realização de perícia médica.

Processo nº 0002310-69.2013.8.18.0026
Classe: Reclamação
Autor: ROSEANE MONTEIRO DE SOUSA
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMELO (OAB/PIAUÍ Nº 2267)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI ( PREFEITURA MUNICIPAL )
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que a impugnação seja adstrita às seguintes
matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa
impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença. Da decisão da impugnação não caberá recurso inominado,
justamente porque a decisão da impugnação não se trata de sentença. Caso a parte que se sentiu lesada quanto ao teor da decisão da
impugnação, deverá impetrar MANDADO DE SEGURANÇA.
Observo que o ato da intimação poderá ser efetuado ao Município via DJ, isso porque aplico por analogia o Enunciado nº. 7 do FONAJEF que
estabelece que Nos Juizados Especiais Federais o procurador federal não tem a prerrogativa de intimação pessoal. Ademais, o advogado que
subscreveu a representação processual do Município não é o Procurador do Município, mas sim integrante de escritório profissional destinado
aos fins contidos nas ações desta natureza.

Processo nº 0000331-38.2014.8.18.0026
Classe: Reclamação
Autor: FRANCISCA MARIA DE SOUSA CARNEIRO, FRANCISCA MARIA MORAES DA SILVA
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMELO (OAB/PIAUÍ Nº 2267)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI ( PREFEITURA MUNICIPAL )
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que a impugnação seja adstrita às seguintes
matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa
impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença. Da decisão da impugnação não caberá recurso inominado,
justamente porque a decisão da impugnação não se trata de sentença. Caso a parte que se sentiu lesada quanto ao teor da decisão da
impugnação, deverá impetrar MANDADO DE SEGURANÇA.
Observo que o ato da intimação poderá ser efetuado ao Município via DJ, isso porque aplico por analogia o Enunciado nº. 7 do FONAJEF que
estabelece que Nos Juizados Especiais Federais o procurador federal não tem a prerrogativa de intimação pessoal. Ademais, o advogado que
subscreveu a representação processual do Município não é o Procurador do Município, mas sim integrante de escritório profissional destinado
aos fins contidos nas ações desta natureza.
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10.114. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR106023 

10.115. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR106163 

10.116. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR106248 

10.117. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR105945 

10.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI106240 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000199-10.2016.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: E. R. D. S. I.
Advogado(s): JARSON DE MACEDO REINALDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8279)
Exonerado: S. V. I., I. R. V. S.
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando os motivos expostos na certidão de fls. 29, redesigno a audiência de conciliação para o dia 18 de julho de 2016, às
09:30 horas, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000541-21.2016.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FÁTIMA DE MACÊDO BRITO
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 104/89-A)
Interditando: CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
Observo no presente caso, requerimento de curatela provisória. Contudo, verifico que o autor não justifica a urgência, e nem especifica os
eventuais atos a serem atendidos pela tutela provisória, conforme disciplina o parágrafo único do dispositivo acima citado, pelo que deixo para
apreciar o pedido após a audiência de entrevista e exame pessoal do interditando, que ora designo para o dia 05 de julho de 2016, às 10:00
horas, na sala das audiências do Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000167-05.2016.8.18.0026
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: P. D. S. F.
Advogado(s): JUVENAL JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13528)
Réu: D. L. L. D. S.
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o motivo exposto na Certidão de fls. 19. redesigno a audiência de conciliação para o dia 04 de julho de 2016, às
09:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001096-72.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. H. C. D. S., E. C. D. S.
Advogado(s): MICAELLE CRAVEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12313), LARA RIELLY FEITOZA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11594)
Réu: A. E. D. C., O. N. D. C., M. C. N., M. K. N.
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento, para produção de prova oral do tipo testemunhal e depoimento da genitora da
requerente, no dia 12 de Julho de 2016, às 09:00 horas, na sala das audiências do Fórum local.

3ª Publicação
Processo nº: 0000532-98.2012.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIO LIMA PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 57590)
Interditando: MIGUEL LIMA PEREIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MIGUEL LIMA PEREIRA,
Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA DOS REMÉDIOS LIMA PEREIRA e FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA, residente e
domiciliado(a) em POVOADO POVÃO, ZONA RURAL, CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do Processo nº 0000532-98.2012.8.18.0026 em
trâmite pela 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador ANTONIO LIMA PEREIRA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA DOS REMÉDIOS
LIMA PEREIRA e FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA, residente e domiciliado(a) em POVOADO POVÃO, ZONA RURAL, CAMPO MAIOR -
Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.Eu,
___________ ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 25 de maio de 2016.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

3ª Publicação
Processo nº: 0000130-89.2014.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: BERNARDO PLÁCIDO MESSIAS
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10.119. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI106235 

10.120. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI106222 

10.121. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI106224 

Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 27600)
Interditando: REJANE MESSIAS PLÁCIDO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de REJANE MESSIAS PLÁCIDO,
solteira, brasileiro(a) , filho(a) de LUIZA JOSEFA MESSIAS e BERNARDO PLÁTIDO MESSIAS, residente e domiciliado(a) em
LOCALIDADE CALDERÃO, ZONA RURAL DE PAJEÚ -PI, CANTO DO BURITI - Piauí nos autos do Processo nº 0000130-89.2014.8.18.0044
em trâmite pela Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e
bens na vida civil, tendo sido nomeado curador BERNARDO PLÁCIDO MESSIAS, brasileiro(a), agricultor, RG: 11.459.488 SSP/SP, CPF:
933.400.018-04, filho(a) de MARIA ADELINA e PEDRO PLACIDO MESSIAS, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE CALDERÃO, ZONA
RURAL DE PAJEÚ -PI, CANTO DO BURITI - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O
M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CANTO DO BURITI, 10 de maio de 2016.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CANTO DO BURITI.

3ª Publicação
Processo nº: 0000756-11.2014.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: MARIA LUCIMAR MENDES DE SENA
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940)
Interditando: FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES DE SENA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO DAS CHAGAS
MENDES DE SENA, brasileiro(a), Solteiro(a), RG: 0271696522004-1 SSP/MA, CPF: 032.023.073-20, filho(a) de MARIA LUCIMAR MENDES
DE SENA e ., residente e domiciliado(a) em RUA CASTRO ALVES, Nº 277, CENTRO, CANTO DO BURITI - Piauí nos autos do Processo nº
0000756-11.2014.8.18.0044 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA LUCIMAR MENDES DE SENA, brasileiro(a) , casado(a)
, RG: 22.017.194-8 SSP/MA, CPF: 724.855.583-53, filho(a) de MARIA PASTORA MENDES DE SENA e JOSÉ MILTON DE SENA, residente e
domiciliado(a) em RUA CASTRO ALVES, Nº 277, CENTRO, CANTO DO BURITI - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CANTO DO BURITI, 10 de maio de 2016.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CANTO DO BURITI.

3ª Publicação
Processo nº: 0000292-55.2012.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): A REP. DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: GEANO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de GEANO PEREIRA DA SILVA,
brasileiro(a), solteiro, filho(a) de MARIA PAULA DA SILVA e FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, residente e domiciliado(a) na Localidade
Corrente, zona rural de tamboril/PI nos autos do Processo nº 0000292-55.2012.8.18.0044 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CANTO
DO BURITI, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, brasileiro(a), divorciado, lavrador, filho(a) de JOSEFA PEREIRA DA SILVA, residente e domiciliado(a) na
localidade Corrente, zona rural de tamboril/PI, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M
Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o
no lugar de costume.
Eu, ___________ SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CANTO DO BURITI, 10 de maio de 2016.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CANTO DO BURITI.

3ª Publicação
Processo nº: 0000356-65.2012.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: MARINALVA APARECIDA RODRIGUES
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 276-B)
Interditando: SILVANDIRA RODRIGUES PEREIRA
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10.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI106226 

10.123. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI106228 

10.124. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI106230 

Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de SILVANDIRA RODRIGUES
PEREIRA, brasileiro(a), solteira, filho(a) de Marinalva Aparecida Rodrigues e Raimundo Sobreira Rodrigues, residente e domiciliado(a)
na Localidade Fazenda Nova, zona rural de Canto do Buriti/PI, nos autos do Processo nº 0000356-65.2012.8.18.0044 em trâmite pela Vara
Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil,
tendo sido nomeado curador MARINALVA APARECIDA RODRIGUES, brasileiro(a), casado(a), do lar, RG: 1358461, CPF: 689.501.793-34,
filho(a) de ANA MARIA DA CONCEIÇÃO, residente e domiciliado(a) na Localidade Fazenda Nova, zona rural de Canto do Buriti/PI , a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CANTO DO BURITI, 10 de maio de 2016.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CANTO DO BURITI.

3ª Publicação
Processo nº: 0000418-37.2014.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: VALDOMIRO BORGES DA SILVA
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 27600)
Interditando: ANA CÉLIA COSME DA SILVA, DAIANA COSME DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANA CÉLIA COSME DA SILVA,
BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), filho(a) de MARIA SOLIMAR COSME e VALDOMIRO BORGES DA SILVA, residente e domiciliado(a) em
LOCALIDADE SERRA DO ALECRIM, ZONA RURAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ -PI, CANTO DO BURITI - Piauí nos autos do Processo nº
0000418-37.2014.8.18.0044 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador VALDOMIRO BORGES DA SILVA, brasileiro(a), lavrador, RG:
1.887.300 SSP/PI, CPF: 916.137.603-53, filho(a) de LUIZA AMÉRICO RIBEIRO e ANDRELINO BORGES DA SILVA, residente e domiciliado(a)
em LOCALIDADE SERRA DO ALECRIM, ZONA RURAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ -PI, CANTO DO BURITI - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CANTO DO BURITI, 10 de maio de 2016.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CANTO DO BURITI.

3ª Publicação
Processo nº: 0000418-37.2014.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: VALDOMIRO BORGES DA SILVA
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 27600)
Interditando: ANA CÉLIA COSME DA SILVA, DAIANA COSME DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de DAIANA COSME DA SILVA,
BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), filho(a) de MARIA SOLIMAR COSME e VALDOMIRO BORGES DA SILVA, residente e domiciliado(a) em
LOCALIDADE SERRA DO ALECRIM, ZONA RURAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ -PI, CANTO DO BURITI - Piauí nos autos do Processo nº
0000418-37.2014.8.18.0044 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador VALDOMIRO BORGES DA SILVA, lavrador, RG: 1.887.300
SSp/PI, CPF: 916.137.603-53, filho(a) de LUIZA AMÉRICO RIBEIRO e ANDRELINO BORGES DA SILVA, residente e domiciliado(a) em
LOCALIDADE SERRA DO ALECRIM, ZONA RURAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ -PI, CANTO DO BURITI - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CANTO DO BURITI, 10 de maio de 2016.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CANTO DO BURITI.

3ª Publicação
Processo nº: 0000224-03.2015.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: TEREZINHA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940)
Interditando: SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
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10.125. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI106233 

10.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI106276 

10.127. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI106277 

O (A) Dr (a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA,
Brasileiro(a), Casado(a), aposentado, CPF: 099.364.403-15, RG: 212.566 SSP/PI, filho(a) de MARIA OLIMPIA DA CONCEIÇÃO e
DOMINGOS PEREIRA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA OLAVO BILAC, Nº 950, CENTRO, CANTO DO BURITI - Piauí nos
autos do Processo nº 0000224-03.2015.8.18.0044 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por sentença, declarando a
parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador TEREZINHA VIEIRA DA SILVA, casado(a), do
lar, CPF: 316.025.563-87, RG: 606.966 SSP/PI, filho(a) de RAIMUNDA JOSÉ DE ABREU e JOAQUIM JOSÉ DE ABREU, residente e
domiciliado(a) em RUA OLAVO BILAC, Nº 950, CENTRO, CANTO DO BURITI - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CANTO DO BURITI, 10 de maio de 2016.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CANTO DO BURITI.

3ª Publicação
Processo nº: 0000307-53.2014.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: LUCIA PEREIRA DE MOURA
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940/97)
Interditando: MANOEL PEREIRA DE MOURA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MANOEL PEREIRA DE MOURA,
brasileiro(a), solteiro(a), RG: 1.900.680 SSP/PI, CPF: 610.573.213-97, filho(a) de LÚCIA PEREIRA DE MOURA e AFONSO PEREIRA DA
SILVA, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE CARAIBINHA, ZONA RURAL DE BREJO DO PIAUÍ, CANTO DO BURITI - Piauí nos
autos do Processo nº 0000307-53.2014.8.18.0044 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por sentença, declarando a
parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador LUCIA PEREIRA DE MOURA, brasileiro(a) ,
Viúvo(a),, RG: 26.698.691-2, CPF: 893.663.143-68, filho(a) de MARIA PEREIRA DOS SANTOS e ABDIAS JOSÉ DE MOURA, residente e
domiciliado(a) em LOCALIDADE CARAIBINHA, ZONA RURAL DE BREJO DO PIAUÍ, CANTO DO BURITI - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CANTO DO BURITI, 10 de maio de 2016.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CANTO DO BURITI.

2ª Publicação
Processo nº: 0000292-55.2012.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): A REP. DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: GEANO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de GEANO PEREIRA DA SILVA,
brasileiro(a), solteiro, filho(a) de MARIA PAULA DA SILVA e FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, residente e domiciliado(a) na Localidade
Corrente, zona rural de tamboril/PI nos autos do Processo nº 0000292-55.2012.8.18.0044 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CANTO
DO BURITI, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, brasileiro(a), divorciado, lavrador, filho(a) de JOSEFA PEREIRA DA SILVA, residente e domiciliado(a) na
localidade Corrente, zona rural de tamboril/PI, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M
Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o
no lugar de costume.
Eu, ___________ SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CANTO DO BURITI, 10 de maio de 2016.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CANTO DO BURITI.

2ª Publicação
Processo nº: 0000356-65.2012.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: MARINALVA APARECIDA RODRIGUES
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 276-B)
Interditando: SILVANDIRA RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
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10.128. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI106282 

10.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI106284 

10.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI106286 

FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de SILVANDIRA RODRIGUES
PEREIRA, brasileiro(a), solteira, filho(a) de Marinalva Aparecida Rodrigues e Raimundo Sobreira Rodrigues, residente e domiciliado(a)
na Localidade Fazenda Nova, zona rural de Canto do Buriti/PI, nos autos do Processo nº 0000356-65.2012.8.18.0044 em trâmite pela Vara
Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil,
tendo sido nomeado curador MARINALVA APARECIDA RODRIGUES, brasileiro(a), casado(a), do lar, RG: 1358461, CPF: 689.501.793-34,
filho(a) de ANA MARIA DA CONCEIÇÃO, residente e domiciliado(a) na Localidade Fazenda Nova, zona rural de Canto do Buriti/PI , a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CANTO DO BURITI, 10 de maio de 2016.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CANTO DO BURITI.

2ª Publicação
Processo nº: 0000224-03.2015.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: TEREZINHA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940)
Interditando: SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA,
Brasileiro(a), Casado(a), aposentado, CPF: 099.364.403-15, RG: 212.566 SSP/PI, filho(a) de MARIA OLIMPIA DA CONCEIÇÃO e
DOMINGOS PEREIRA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA OLAVO BILAC, Nº 950, CENTRO, CANTO DO BURITI - Piauí nos
autos do Processo nº 0000224-03.2015.8.18.0044 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por sentença, declarando a
parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador TEREZINHA VIEIRA DA SILVA, casado(a), do
lar, CPF: 316.025.563-87, RG: 606.966 SSP/PI, filho(a) de RAIMUNDA JOSÉ DE ABREU e JOAQUIM JOSÉ DE ABREU, residente e
domiciliado(a) em RUA OLAVO BILAC, Nº 950, CENTRO, CANTO DO BURITI - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CANTO DO BURITI, 10 de maio de 2016.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CANTO DO BURITI.

2ª Publicação
Processo nº: 0000418-37.2014.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: VALDOMIRO BORGES DA SILVA
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 27600)
Interditando: ANA CÉLIA COSME DA SILVA, DAIANA COSME DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de DAIANA COSME DA SILVA,
BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), filho(a) de MARIA SOLIMAR COSME e VALDOMIRO BORGES DA SILVA, residente e domiciliado(a) em
LOCALIDADE SERRA DO ALECRIM, ZONA RURAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ -PI, CANTO DO BURITI - Piauí nos autos do Processo nº
0000418-37.2014.8.18.0044 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador VALDOMIRO BORGES DA SILVA, lavrador, RG: 1.887.300
SSp/PI, CPF: 916.137.603-53, filho(a) de LUIZA AMÉRICO RIBEIRO e ANDRELINO BORGES DA SILVA, residente e domiciliado(a) em
LOCALIDADE SERRA DO ALECRIM, ZONA RURAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ -PI, CANTO DO BURITI - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CANTO DO BURITI, 10 de maio de 2016.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CANTO DO BURITI.

2ª Publicação
Processo nº: 0000418-37.2014.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: VALDOMIRO BORGES DA SILVA
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 27600)
Interditando: ANA CÉLIA COSME DA SILVA, DAIANA COSME DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANA CÉLIA COSME DA SILVA,
BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), filho(a) de MARIA SOLIMAR COSME e VALDOMIRO BORGES DA SILVA, residente e domiciliado(a) em
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10.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI106298 

10.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI106300 

10.133. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI106306 

LOCALIDADE SERRA DO ALECRIM, ZONA RURAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ -PI, CANTO DO BURITI - Piauí nos autos do Processo nº
0000418-37.2014.8.18.0044 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador VALDOMIRO BORGES DA SILVA, brasileiro(a), lavrador, RG:
1.887.300 SSP/PI, CPF: 916.137.603-53, filho(a) de LUIZA AMÉRICO RIBEIRO e ANDRELINO BORGES DA SILVA, residente e domiciliado(a)
em LOCALIDADE SERRA DO ALECRIM, ZONA RURAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ -PI, CANTO DO BURITI - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CANTO DO BURITI, 10 de maio de 2016.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CANTO DO BURITI.

2ª Publicação
Processo nº: 0000307-53.2014.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: LUCIA PEREIRA DE MOURA
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940/97)
Interditando: MANOEL PEREIRA DE MOURA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MANOEL PEREIRA DE MOURA,
brasileiro(a), solteiro(a), RG: 1.900.680 SSP/PI, CPF: 610.573.213-97, filho(a) de LÚCIA PEREIRA DE MOURA e AFONSO PEREIRA DA
SILVA, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE CARAIBINHA, ZONA RURAL DE BREJO DO PIAUÍ, CANTO DO BURITI - Piauí nos
autos do Processo nº 0000307-53.2014.8.18.0044 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por sentença, declarando a
parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador LUCIA PEREIRA DE MOURA, brasileiro(a) ,
Viúvo(a),, RG: 26.698.691-2, CPF: 893.663.143-68, filho(a) de MARIA PEREIRA DOS SANTOS e ABDIAS JOSÉ DE MOURA, residente e
domiciliado(a) em LOCALIDADE CARAIBINHA, ZONA RURAL DE BREJO DO PIAUÍ, CANTO DO BURITI - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CANTO DO BURITI, 10 de maio de 2016.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CANTO DO BURITI.

2ª Publicação
Processo nº: 0000756-11.2014.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: MARIA LUCIMAR MENDES DE SENA
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940)
Interditando: FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES DE SENA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO DAS CHAGAS
MENDES DE SENA, brasileiro(a), Solteiro(a), RG: 0271696522004-1 SSP/MA, CPF: 032.023.073-20, filho(a) de MARIA LUCIMAR MENDES
DE SENA e ., residente e domiciliado(a) em RUA CASTRO ALVES, Nº 277, CENTRO, CANTO DO BURITI - Piauí nos autos do Processo nº
0000756-11.2014.8.18.0044 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA LUCIMAR MENDES DE SENA, brasileiro(a) , casado(a)
, RG: 22.017.194-8 SSP/MA, CPF: 724.855.583-53, filho(a) de MARIA PASTORA MENDES DE SENA e JOSÉ MILTON DE SENA, residente e
domiciliado(a) em RUA CASTRO ALVES, Nº 277, CENTRO, CANTO DO BURITI - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CANTO DO BURITI, 10 de maio de 2016.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CANTO DO BURITI.

2ª Publicação
Processo nº: 0000130-89.2014.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: BERNARDO PLÁCIDO MESSIAS
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 27600)
Interditando: REJANE MESSIAS PLÁCIDO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de REJANE MESSIAS PLÁCIDO,
solteira, brasileiro(a) , filho(a) de LUIZA JOSEFA MESSIAS e BERNARDO PLÁTIDO MESSIAS, residente e domiciliado(a) em
LOCALIDADE CALDERÃO, ZONA RURAL DE PAJEÚ -PI, CANTO DO BURITI - Piauí nos autos do Processo nº 0000130-89.2014.8.18.0044
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10.134. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI106886 

10.135. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS106459 

10.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ106275 

10.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ106342 

em trâmite pela Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e
bens na vida civil, tendo sido nomeado curador BERNARDO PLÁCIDO MESSIAS, brasileiro(a), agricultor, RG: 11.459.488 SSP/SP, CPF:
933.400.018-04, filho(a) de MARIA ADELINA e PEDRO PLACIDO MESSIAS, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE CALDERÃO, ZONA
RURAL DE PAJEÚ -PI, CANTO DO BURITI - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O
M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CANTO DO BURITI, 10 de maio de 2016.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CANTO DO BURITI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000382-58.2015.8.18.0044
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE JACAREPAGUÁ/RJ, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CANTO DO BURITI/PI, LIVIO MORAIS DA SILVA LIMA
Advogado(s): HILTON VALÉRIO (OAB/PI Nº 11.562)
Designo audiência admonitória para o dia 04/07/2016, às 12h:30, na sala de audiências do fórum local. Oficie-se o Juízo Deprecante informando-
lhe da data designada para audiência. Intime-se o réu e seu advogado constituído. Expedientes necessários.

Processo nº 0000156-52.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LÚCIA LOPES DA COSTA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao início dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a realização de Audiência de Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 14/07/2016 às 12h00min.
Intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência deve ser pessoal ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo
sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de
seus advogados.
Caso não haja interesse na conciliação a parte deverá manifestar, expressamente, desinteresse na composição consensual, no prazo legal, nos
termos do art. 334, §5º do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000068-22.2009.8.18.0045
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Interditando: ANTONIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
FINALIDADE: Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi decretada a interdição de
ANTONIO FERREIRA DA SILVA, RG 2006014153742 SSP/CE, Filiação: ELIAS BARBOSA DA SILVA e FRANCISCA FERREIRA DA SILVA,
30/01/1986, brasileiro(a), natural de Castelo do Piauí, solteiro(a), declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 3°, II, do Código Civil e de acordo com o artigo 1.775, §3, do Código Civil, sendo portador de anomalia mental de caráter
permanente, a qual o impossibilita de reger sua pessoa e administrar seus bens, nomeado como Curadora definitiva, a SRA. FRANCISCA
FERREIRA DA SILVA, RG: 1.318.124-PI, Filiação: Vicente Ferreira da Silva e Maria Ferreira de Araújo, data de nascimento: 02/04/1946,
brasileiro(a), natural de Castelo do Piauí-PI, brasileira, casado(a), aposentada, a quem o MM. Juiz deferiu por sentença proferida nos autos. A
interdição é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o interditado em todos os atos da vida civil. O presente edital será publicado três
vezes no Diário da Justiça do Estado com intervalo de 10 (dez) dias de uma publicação para a outra.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000503-20.2014.8.18.0045
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA FERREIRA COSTA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Interditando: LEONARDO FERREIRA BARROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O MM. Juiz de Direito da desta Comarca faz saber a todos que o presente edita virem ou dele conhecimento tiverem, que
por este Juízo foi decretada a interdição de LEONARDO FERREIRA BARROS, CPF 015.015.403-86, nomeando a Sra. FRANCISCA FERREIRA
COSTA, CPF 862.794.913-15, sua curadora definitiva. Dito(a) curador(a) não poderá alienar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza,
pertencentes ao interditando, salvo com autorização judicial. Além disso, os valores recebidos de entidade previdenciária ou assistencial deverão
ser aplicados exclusivamente na saúde, na alimentação e no bem-estar do interditando, ficando, ainda, sujeito(a) à prestação de contas, quando
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requeridas, na forma do art. 919 do CPC.A curatela se restringirá ao recebimento de benefício previdenciário ou assistencial e à gestão do
patrimônio que o interditando perceber a partir da decretação de sua interdição definitiva. Após o trânsito em julgado, inscreva-se a presente
sentença no registro civil do interdito (art. 1.185, CPC) e expeça-se termo de curatela definitivo, intimando-se o(a) curador(a) para assiná-lo.
Suspendo os direitos políticos do(a) interditando(a), nos termos do art. 15, II, da Constituição Federal. Oficie-se à Justiça Eleitoral com os dados
necessários. Sem custas e sem honorários advocatícios. Cientifiquem-se o curador do réu e o representante do Ministério Público. Publique-se a
presente no átrio deste Fórum e no Diário da Justiça, por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Registre-se. Intimem-se.

1ª Publicação
Processo nº: 0000169-88.2011.8.18.0045
Classe: Interdição
Interditante: MARIA JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Interditando: ANTONIO DOS SANTOS DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO DOS SANTOS SILVA,
brasileiro, filho de MARIA JOSÉ DA SILVA, residente e domiciliado em Localidade Vereda da Jurubeba, município de Castelo do Piauí-PI, nos
autos do Processo nº 0000169-88.2011.8.18.0045 em trâmite pela Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, por sentença, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3°, II, do Código Civil e de acordo com o artigo 1.775, §3,
do Código Civil, sendo portador de anomalia mental de caráter permanente, a qual o impossibilita de reger sua pessoa e administrar seus bens,
nomeada como Curadora definitiva, a Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA, brasileira, solteira, lavradora, portadora da Cédula de Identidade Rg. Nº
2.163-862 ? SSP/PI e CPF Nº 922.721.423-20, residente e domiciliada Localidade Vereda da Jurubeba, município de Castelo do Piauí-PI, à quem
o MM. Juiz deferiu por sentença proferida nos autos. A interdição é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o interditado em todos os
atos da vida civil. O presente edital será publicado três vezes no Diário da Justiça do Estado com intervalo de 10 (dez) dias de uma publicação
para a outra. Eu,_________ Silvia Maria de Oliveira Castro Ferreira Lima, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
Castelo do Piauí, 14 de junho de 2016.
ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000364-68.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA(OAB/PIAUÍ Nº 12389), DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE
DO NORTE Nº 5169)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o devedor para, em 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento de sua dívida atualizada monetariamente, conforme
planilha de cálculos apresentada pelo exequente, sob pena de ser acrescido ao débito multa de dez por cento e, também, honorários de
advogado de dez por cento (art. 523, § 1º do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000281-62.2008.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: JOANA FERREIRA LIMA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Reivindicado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora para, no prazo de 05 dias, requerer o que entender pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000376-82.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA(OAB/PIAUÍ Nº 12389), DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE
DO NORTE Nº 5169)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o devedor para, em 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento de sua dívida atualizada monetariamente, conforme
planilha de cálculos apresentada pelo exequente, sob pena de ser acrescido ao débito multa de dez por cento e, também, honorários de
advogado de dez por cento (art. 523, § 1º do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000375-97.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: CLARO S/A
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Advogado(s): ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA(OAB/PIAUÍ Nº 12389), DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE
DO NORTE Nº 5169)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o devedor para, em 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento de sua dívida atualizada monetariamente, conforme
planilha de cálculos apresentada pelo exequente, sob pena de ser acrescido ao débito multa de dez por cento e, também, honorários de
advogado de dez por cento (art. 523, § 1º do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000086-77.2008.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Reivindicado: INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora para, no prazo de 05 dias, requerer o que entender pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001049-46.2012.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURICÉLIA SOARES DE SOUSA, MARIA EDILEUZA GOMES
Advogado(s): BRUNO RAPHAEL PRADO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 9507)
Réu: IESPI - INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUÍ
Advogado(s): MAURILIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2846)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado das partes autora, Dr. BRUNO RAPHAEL PRADO MOURÃO (OAB/PI 9507) para recolher as taxas
referentes a carta precatória, para que a mesma possa ser enviada à comarca a que se destina.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000068-22.2009.8.18.0045
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Interditando: ANTONIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
FINALIDADE: Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi decretada a interdição de
ANTONIO FERREIRA DA SILVA, RG 2006014153742 SSP/CE, Filiação: ELIAS BARBOSA DA SILVA e FRANCISCA FERREIRA DA SILVA,
30/01/1986, brasileiro(a), natural de Castelo do Piauí, solteiro(a), declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 3°, II, do Código Civil e de acordo com o artigo 1.775, §3, do Código Civil, sendo portador de anomalia mental de caráter
permanente, a qual o impossibilita de reger sua pessoa e administrar seus bens, nomeado como Curadora definitiva, a SRA. FRANCISCA
FERREIRA DA SILVA, RG: 1.318.124-PI, Filiação: Vicente Ferreira da Silva e Maria Ferreira de Araújo, data de nascimento: 02/04/1946,
brasileiro(a), natural de Castelo do Piauí-PI, brasileira, casado(a), aposentada, a quem o MM. Juiz deferiu por sentença proferida nos autos. A
interdição é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o interditado em todos os atos da vida civil. O presente edital será publicado três
vezes no Diário da Justiça do Estado com intervalo de 10 (dez) dias de uma publicação para a outra.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000285-55.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZA FERREIRA DA LUZ
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte requerida para, em 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento de sua dívida atualizada monetariamente,
conforme planilha de cálculos apresentada pelo exequente, sob pena de ser acrescido ao débito multa de dez por cento e, também, honorários
de advogado de dez por cento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000774-92.2015.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, intima o advogado Dr. ACELINO VANDERLEI - OAB/PI nº
7.573-B, para no prazo de cinco dias, apresenter alegaçõesfinais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000877-70.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAMIÃO RODRIGUES DA SILVA
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Advogado(s): CÍCERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/PIAUÍ Nº 9362)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO
GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte requerida para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento do restante da dívida, conforme planilha
apresentada às fls. 96/98.

Processo nº 0001423-88.2014.8.18.0046
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: GERSON CHAVES ARAGÃO
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DA COSTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2782)
DESPACHO
Vistos. Analisando atentamente os presentes autos observo que por equívoco foi concluso o feito como se estivesse pronto para julgamento, no
entanto, não se encontra nesta fase processual, uma vez que o parecer ministerial lançado aos autos foi emitido de forma errônea ao retratar
fatos que não dizem respeito ao que foi ventilado no requerimento. Nessa medida, como medida de cautela, certifique a secretaria se já houve a
instauração de algum procedimento criminal decorrente do inquérito policial 001.033/2010 relativo às investigações de crimes de roubo
qualificado e formação de quadrilha. Após, voltem os autos para o Ministério Público, uma vez que o parecer de fls.12 não se refere aos fatos
alegados no presente requerimento, os quais ocorreram no ano de 2010, ao contrário do que diz o parquet em seu parecer, referindo-se a fatos
delituosos ocorridos no ano de 2013. Cumpra-se com as cautelas de ofício. Cocai - PI, 10 de junho de 2016.CARLOS AUGUSTO ARANTES
JÚNIOR.Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001297-04.2015.8.18.0046
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: L. S. DOS S.
Advogado(s):
SENTENÇA: .... Destarte, nessa esteira de entendimento, o caminho adequado é a extinção do processo, sem resolução de mérito. Ante
o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS EFEITOS LEGAIS, A DESISTÊNCIA DO FEITO E DECLARO
EXTINTO O PROCESSO sub oculi, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 485, VIII, DO NCPC. Revogo liminar de fls.
25/26. determinando a restituição do bem apreendido à parte ré. de imediato e independentemente do trânsito. Custas já satisfeita. Sem
honorários. Com o trânsito em julgado desse decisum, proceda-se o arquivamento do fascículo processual, com baixa na distribuição,
precedida das devidas e necessárias anotações. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cocai - PI, segunda-feira 6 de junho de 2016.
CARLOS AUGUsfO ARANTES JÚNIOR Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000755-80.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ISA DE SOUZA
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: "Ante o exposto, julgo parcialmete procedente a pretensão deduzida por MARIA ISA DE SOUZA contra BANCO VOTORANTIM
S.A, para o fim de declarar a inexigibilidade do débito descrito na inicial atinente a contrato de empréstimos consignados de n. 194682608,
DETERMINAR ao demandado o imediato CANCELAMENTO DEFINITIVO DOS DESCONTOS relativos ao citados contratos efetuados em folha
de pagamento do benefício previdenciário percebido pela parte autora junto ao INSS, e condenar o demandado a restituir, de forma simples, as
respectivas quantias indevidamente consignadas em folha de pagamento, montante que deverá ser corrigido monetariamente pela variação do
índice IGP-M, a partir de cada desconto, e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, nos termos do art. 406 do Código Civil,
combinado com o art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional. Porém, conheço da prescrição parcial para excluir da análise judicial de mérito
sobre os descontos compreendidos do péríodo de 12/2009 a 09/2012. Condeno a parte ré em custas na razão de 3/4 do total devido, e
honorários de sucumbência, estes em 15%(quinze) por cento sobre o valor da causa. Condeno a parte autora em custas, na razão de 1/4 do total
devido, e honorários de sucumbência, estes em 5% sobre o valor da causa, mas em tempo, a concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma
do artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Resolvo o mérito, com fundamento no artigo
487, I, e 490 do CPC..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000093-97.2007.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO PEREIRA SOARES
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar o advogado do requerente, da sentença proferida nos autos supra, teor seguinte: " Vistos, etc. Cuida-se de ação ordinária
onde se pretende a concessão de benefício previdenciário. Em audiência, fls. 60, a autora requereu a extinção do feito, por desistência, com a
anuência do INSS, desde que observada a Lei nº 9.469/97, fls. 63. Breve relato. Decido. Merece ser extinto o presente feito. Explico. O art. 267,
VIII, do CPC, dispõe in verbis: "Estingue-se o processo, sem julgamento do mérito: VI-quando o artor desistir da ação". O desinteresse do autor
no prosseguimento do presente feito, com a anuência do demandado, autoriza a extinção do feito sem análise de mérito, em atenção ao disposto
no art. 267, § 4º, do CPC. Não me parece adequado vincular o pedido de desistência, com a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, vez
que esta é meramente declaratória, sem efeitos condenatórios em relação ao pagamento de determinado benefício. Homologo a desistência da
ação para os fins do art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Julgo, por sentença, extinto sem julgamento de mérito o presente
feito, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários
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advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, restando suspensa a exigibilidade das verbas de sucumbência em face da gratuidade.
P.R.I....."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000162-85.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: IZAIRA PRUDENCIO DOS SANTOS
Advogado(s): GEOFRE SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8274)
Réu: BANCO SHAHIN S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
SENTENÇA: "Ante o exposto, julgo parcialmete procedente a pretensão deduzida por IZAIRA PRUDENCIO DOS SANTOS contra BANCO
BCV DE CRÉDITO E VAREJO S.A, para o fim de declarar a inexigibilidade do débito descrito na inicial atinente a contrato de empréstimo
consignado de n. 46-1045858/1199, 60-851302/10999, 60-475648/0999, 60-1043304/1199, 60-822273/10999, DETERMINAR ao demandado o
imediato CANCELAMENTO DEFINITIVO DOS DESCONTOS relativos ao citados contratos efetuados em folha de pagamento do benefício
previdenciário percebido pela parte autora junto ao INSS, e condenar o demandado a restituir, de forma simples, as respectivas quantias
indevidamente consignadas em folha de pagamento, montante que deverá ser corrigido monetariamente pela variação do índice IGP-M, a partir
de cada desconto, e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, nos termos do art. 406 do Código Civil, combinado com o art.
161, § 1º do Código Tributário Nacional. Porém, quanto ao contrato de número n.60-851302/10999, conheço da prescrição parcial para excluir da
análise judicial de mérito sobre os descontos compreendidos do péríodo de 04/2010 a 02/2012. Ainda, o contrato de n. 60-475648/0999,
reconheço a prescrição parcial para excluir a análise do mérito do período compreendido de 05/2009 a 05/2011. Por fim, o contrato de n. 60-
822273/10999, também reconheço a prescrição parcial para excluir a análise do mérito compreendido de 04/2010 a 04/2012. Condeno a parte ré
em custas na razão de 3/4 do total devido, e honorários de sucumbência, estes em 15%(quinze) por cento sobre o valor da causa. Condeno a
parte autora em custas, na razão de 1/4 do total devido, e honorários de sucumbência, estes em 5% sobre o valor da causa, mas em tempo, a
concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma do artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º
CPC). Resolvo o mérito, com fundamento no artigo 487, I, e 490 do CPC..."

3ª Publicação
Processo nº: 0000174-07.2011.8.18.0047
Classe: Interdição
Interditante: LEONORPEREIRA DA SILVA
Advogado(s): INOCÊNCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº -1788)
Interditando: FARLENE FERREIRA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Exmo. Sr. Dr. RAFAEL MENDES PALLUDO, MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FARLENE FERREIRA DA SILVA,
bras., solteira, incapaz, filha de Manoel Pereira da Silva e Leonor de Pereira Silva, residente e domiciliada na rua 04, casa 697, Alvorada do
Gurguéia/PI, nos autos do Processo nº 0000174-07.2011.8.18.0047, em trâmite pela Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora LEONOR PEREIRA
DA SILVA, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ______________,EVA EXCELSA PEREIRA BARROS, Secretária da Vara, o digitei e subscrevi.
CRISTINO CASTRO, 25 de maio de 2016.
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CRISTINO CASTRO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000175-84.2014.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: PAULO AFONSO DA SILVA LIMA
Advogado(s): ROBERTO CARLOS FERREIRA COELHO(OAB/PARÁ Nº 12265), TERMONILTON BARROS MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 10234)
DESPACHO:
Ante o exposto, declaro a nulidade dos atos processuais realizados a partir da audiência de instrução de fls. 72/79, com exceção das alegações
finais de defesa de fls. 84/109, as quais passo a receber na forma de alegações preliminares, para, por via de consequência, analisar o
recebimento da denúncia de fls. 65/68[...]
Designo audiência para inquirição da vítima e das testemunhas arroladas pelas partes para o dia 12.07.2016 às 09h. Intime-se o réu,
pessoalmente, para comparecimento em audiência, devendo a ele trazer suas testemunhas ou apresentar requerimento para intimação, no
mínimo cinco dias antes de sua realização. Intime-se os advogados do acusado via DJ-e. Requisite-se a presença do réu perante seu superior
hierárquico.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000004-23.1997.8.18.0048
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: TOMÉ JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação do autor para se manifestar sobre o documento de fl. 157 e no prazo de 30(trinta) dias apresentar novo perito sob pena
de extinção do feito. Demerval Lobão, 13 de junho de 2016.Vanda Alves Feitosa de Sousa, analista judicial
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10.157. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO106656 

10.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO106311 

10.159. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO106398 

10.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO105950 

10.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO106170 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000602-15.2013.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDINALDO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): AMADEU FERREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8869)
Réu: BRADESCO ATO / RE
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação das partes para procederem com seus quesitos para fins de pericia médica no requerente. Demerval Lobão, 14
de junho de 2016. Vanda Alves Feitosa de Sousa, analista judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000044-35.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: CANDIDA MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: ALGAR TELECOM S/A
Advogado(s): GISELE DE ALMEIDA(OAB/MINAS GERAIS Nº 93536 ), LORRAYNE INACIA SANTOS(OAB/MINAS GERAIS Nº 138605 )
SENTENÇA:
DO DISPOSITIVO Posto Isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta, com base na lei,
doutrina e jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para CONDENAR a requerida e ao pagamento de
indenização pelos danos morais sofridos pela autora no montante que arbitro em R$ 1.000,00 (hum mil reais), corrigido a partir da data do
arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula
54/STJ). DECLARO, via de consequência, a inexistência da quantia questionada pela Requerente contra a ALGAR TELECOM
S/A, nos referidos valores (título nº 96269599 ? vinculado ao contrato 16060340). Condeno, também, a Autarquia demandada ao pagamento de
honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da
condenação, por entender que este montante é suficiente para remunerar a patrona da autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-
se. Elesbão Veloso (PI), 13 de junho de 2016. Dr. João de Castro Silva- Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000081-62.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: CANDIDA MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: ALGAR CELULAR S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
DO DISPOSITIVO Posto isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta, com base na lei,
doutrina e jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para CONDENAR a requerida e ao pagamento de
indenização pelos danos morais sofridos pela autora no montante que arbitro em R$ 1.000,00 (hum mil reais), corrigido a partir da data do
arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula
54/STJ). DECLARO, via de consequência, a inexistência da quantia questionada pela Requerente contra a ALGAR CELULAR S/A, nos referidos
valores (título nº 91655333). Condeno, também, a Autarquia demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, §
2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação, por entender que este montante é suficiente para
remunerar a patrona da autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 13 de junho de 2016. Dr. João de Castro
Silva- Juiz de Direito -

2ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO
Praça Santa Teresinha, 242, ELESBÃO VELOSO-PI
PROCESSO Nº 0000363-37.2015.8.18.0049
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JULIA JOSEFINA FERREIRA
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 01 ano - Reproduzir a cada 02 meses

O Dr. JOÃO DE CASTRO SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ELESBÃO VELOSO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 01 (um ano), que se processa neste Juízo,
com sede na Praça Santa Teresinha, 242, ELESBÃO VELOSO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JULIA JOSEFINA FERREIRA,
brasileira, casda, RG.:757.929, residente e domiciliado(a) em RUA JOHN KENNEDY, 468, FÁTIMA, ELESBÃO VELOSO - Piauí em face de
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, brasileiro, casado, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a pate
suplicada, chamando o ausente a entrar na posse de seus bens administrados pela curadora para apresentação de resposta aos termos da
exordial pela parte suplicada. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica durante um ano, sendo reproduzido de dois em dois meses e afixado na forma da Lei.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ELESBÃO VELOSO, Estado do Piauí, aos 15 de abril de 2016 (15/04/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
Dr.JOÃO DE CASTRO SILVA
Juiz de Direito
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10.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO106204 

10.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO106223 

10.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO106285 

10.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELISEU MARTINS106252 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000534-62.2013.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JERRY ADRIANO ALVES DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
SENTENÇA:
DO DISPOSITIVO Pelo exposto e por tudo mais que dos autos constam, Julgo IMPROCEDENTE o pedido da inicial ? atento ao que prescreve o
art. 487, I, do novo CPC, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos mencionados. Condeno, assim, o autor ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios. Tais condenações ficam suspensas, visto que acolhido como beneficiário da assistência judiciária
gratuita ? fls. 21Vº (Art. 98, CPC/2015). Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em
julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. Elesbão Veloso (PI),
13 de junho de 2016. Dr. João de Castro Silva- Juiz de Direito -

2ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO
Praça Santa Teresinha, 242, ELESBÃO VELOSO-PI
PROCESSO Nº 0000363-37.2015.8.18.0049
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JULIA JOSEFINA FERREIRA
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 01 ano - Reproduzir a cada 02 meses

O Dr. JOÃO DE CASTRO SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ELESBÃO VELOSO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 01 (um ano), que se processa neste Juízo,
com sede na Praça Santa Teresinha, 242, ELESBÃO VELOSO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JULIA JOSEFINA FERREIRA,
brasileira, casda, RG.:757.929, residente e domiciliado(a) em RUA JOHN KENNEDY, 468, FÁTIMA, ELESBÃO VELOSO - Piauí em face de
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, brasileiro, casado, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a pate
suplicada, chamando o ausente a entrar na posse de seus bens administrados pela curadora para apresentação de resposta aos termos da
exordial pela parte suplicada. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica durante um ano, sendo reproduzido de dois em dois meses e afixado na forma da Lei.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ELESBÃO VELOSO, Estado do Piauí, aos 15 de abril de 2016 (15/04/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
Dr.JOÃO DE CASTRO SILVA
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000032-21.2016.8.18.0049
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: MARIA IRANI DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): FABIO DOS SANTOS LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 211762)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Por tais razões, Julgo PROCEDENTE a exceção, declinando da competência em favor do Foro da Comarca de SANTO ANDRÉ/SP, forte no art.
53, I, do CPC/2015, para onde determino a remessa dos autos. Intimem-se, certifique-se e remetam-se os autos, após efetuadas as anotações
necessárias. Sem custas. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 13 de junho de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000116-22.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZILDA ALVES DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
SENTENÇA:
DO DISPOSITIVO Posto Isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta, com base na lei,
doutrina e jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para CONDENAR a requerida ao pagamento de
indenização pelos danos morais sofridos pelo autor no montante que arbitro em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), corrigido a partir da
data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula
54/STJ). Antecipo os efeitos da tutela determinando a retirada e a não inclusão posterior do nome do requerente nos cadastros restritivos de
crédito em virtude da relação consumerista aqui analisada, porquanto já reconhecida inexistência das dívidas. DECLARO, via de consequência, a
inexistência da quantia questionada pelo Requerente contra o Banco ITAUCARD S/A, no referido valor. Condeno a Empresa demandada ao
pagamento de honorários advocatícios à Advogada da parte autora, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em
quinze por cento (15%) do valor da condenação, por entender que este montante é suficiente para remunerar a patrona da autora. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 13 de junho de 2016. Dr. João de Castro Silva- Juiz de Direito -

3ª Publicação
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10.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELISEU MARTINS106254 

10.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELISEU MARTINS106255 

10.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELISEU MARTINS106256 

10.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELISEU MARTINS106257 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ELISEU MARTINS
Rua Sousa Lopes, nº 82, ELISEU MARTINS-PI
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0000237-83.2014.8.18.0093
Classe: Interdição
Interditante: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, JOSELITA ANDRADE DA SILVA
Interditada: SULAMITA ANDRADE DA SILVA
SENTENÇA: Dispositivo: "Desta feita, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, na forma do artigo 269, I, do CPC, concedendo a curatela
definitiva à requerente. Alerta-se que publicação da sentença deve correr após seu trânsito em julgado. A publicação será feita na imprensa local
e órgão oficial, por três vezes, com intervalo de dez (10) dias, seguindo-se a averbação do Registro de Pessoa Naturais (art. 1.186 § do CPC)..."

3ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ELISEU MARTINS
Rua Sousa Lopes, nº 82, ELISEU MARTINS-PI

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PROCESSO Nº 0000332-16.2014.8.18.0093
CLASSE: Interdição
Interditante: GERCINA ALVES DE ARAÚJO
Interditada: ANA CÉLIA ALVES DE ARAÚJO
Advogado: FILIPE RODRIGUES DE BARROS
ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
 SENTENÇA: Dispositivo: "Desta feita, julgo procedente o pedido autoral,na forma doartigo 269, I, do CPC, concedendo a curatela definitiva à
requerente. Alerta-se quepublicação da sentença deve correr após seu trânsito em julgado. A publicação será feita naimprensa local e órgão
oficial, por três vezes, com intervalo de dez (10) dias, seguindo-se aaverbação do Registro de Pessoa Naturais (art. 1.186 § do CPC)..."

3ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ELISEU MARTINS
Rua Sousa Lopes, nº 82, ELISEU MARTINS-PI

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PROCESSO Nº 0000431-83.2014.8.18.0093
CLASSE: Interdição
Interditante: LOURDES MARIA DA SILVA
Interditando: KAYOLANY DE ALBURQUERQUE LEITE
SENTENÇA: Dispositivo: "Desta feita, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, na forma do artigo 269, I, do CPC, concedendo a curatela
definitiva à requerente. Alerta-se que publicação da sentença deve correr após seu trânsito em julgado. A publicação será feita na imprensa local
e órgão oficial, por três vezes, com intervalo de dez (10) dias, seguindo-se a averbação do Registro de Pessoa Naturais (art. 1.186 § do CPC)..."

3ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ELISEU MARTINS
Rua Sousa Lopes, nº 82, ELISEU MARTINS-PI
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0000123-13.2015.8.18.0093
Classe: Interdição
Interditante: IRENE DOS ANJOS NOGUEIRA
Advogada: DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990)
Interditada: ELOÍSA DOS ANJOS NOGUEIRA
SENTENÇA: Dispositivo: "Desta feita, julgo procedente o pedido autoral, na forma do artigo 269, I, do CPC, concedendo a curatela definitiva à
requerente. Alerta-se que publicação da sentença deve correr após seu trânsito em julgado. A publicação será feita na imprensa local e órgão
oficial, por três vezes, com intervalo de dez (10) dias, seguindo-se averbação do Registro de Pessoa Naturais (art. 1.186 § do CPC)..."

3ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ELISEU MARTINS
Rua Sousa Lopes, nº 82, ELISEU MARTINS-PI
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

PROCESSO Nº 0000295-23.2013.8.18.0093
CLASSE: Interdição
Interditante: HEIDER FERREIRA DA SILVA
Interditando: MILDA FERREIRA DA SILVA
SENTENÇA: Dispositivo: "Desta feita, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, na forma do artigo 269, I, do CPC, concedendo a curatela
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10.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELISEU MARTINS106379 

10.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELISEU MARTINS106381 

10.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELISEU MARTINS106383 

10.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELISEU MARTINS106384 

10.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELISEU MARTINS106420 

definitiva à requerente. Alerta-se que publicação da sentença deve correr após seu trânsito em julgado. A publicação será feita na imprensa local
e órgão oficial, por três vezes, com intervalo de dez (10) dias, seguindo-se a averbação do Registro de Pessoa Naturais (art. 1.186 § do CPC)..."

2ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ELISEU MARTINS
Rua Sousa Lopes, nº 82, ELISEU MARTINS-PI
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

PROCESSO Nº 0000295-23.2013.8.18.0093
CLASSE: Interdição
Interditante: HEIDER FERREIRA DA SILVA
Interditando: MILDA FERREIRA DA SILVA
SENTENÇA: Dispositivo: "Desta feita, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, na forma do artigo 269, I, do CPC, concedendo a curatela
definitiva à requerente. Alerta-se que publicação da sentença deve correr após seu trânsito em julgado. A publicação será feita na imprensa local
e órgão oficial, por três vezes, com intervalo de dez (10) dias, seguindo-se a averbação do Registro de Pessoa Naturais (art. 1.186 § do CPC)..."

2ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ELISEU MARTINS
Rua Sousa Lopes, nº 82, ELISEU MARTINS-PI
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0000123-13.2015.8.18.0093
Classe: Interdição
Interditante: IRENE DOS ANJOS NOGUEIRA
Advogada: DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990)
Interditada: ELOÍSA DOS ANJOS NOGUEIRA
SENTENÇA: Dispositivo: "Desta feita, julgo procedente o pedido autoral, na forma do artigo 269, I, do CPC, concedendo a curatela definitiva à
requerente. Alerta-se que publicação da sentença deve correr após seu trânsito em julgado. A publicação será feita na imprensa local e órgão
oficial, por três vezes, com intervalo de dez (10) dias, seguindo-se averbação do Registro de Pessoa Naturais (art. 1.186 § do CPC)..."

2ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ELISEU MARTINS
Rua Sousa Lopes, nº 82, ELISEU MARTINS-PI

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PROCESSO Nº 0000431-83.2014.8.18.0093
CLASSE: Interdição
Interditante: LOURDES MARIA DA SILVA
Interditando: KAYOLANY DE ALBURQUERQUE LEITE
SENTENÇA: Dispositivo: "Desta feita, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, na forma do artigo 269, I, do CPC, concedendo a curatela
definitiva à requerente. Alerta-se que publicação da sentença deve correr após seu trânsito em julgado. A publicação será feita na imprensa local
e órgão oficial, por três vezes, com intervalo de dez (10) dias, seguindo-se a averbação do Registro de Pessoa Naturais (art. 1.186 § do CPC)..."

2ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ELISEU MARTINS
Rua Sousa Lopes, nº 82, ELISEU MARTINS-PI

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PROCESSO Nº 0000332-16.2014.8.18.0093
CLASSE: Interdição
Interditante: GERCINA ALVES DE ARAÚJO
Interditada: ANA CÉLIA ALVES DE ARAÚJO
Advogado: FILIPE RODRIGUES DE BARROS
ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
 SENTENÇA: Dispositivo: "Desta feita, julgo procedente o pedido autoral,na forma doartigo 269, I, do CPC, concedendo a curatela definitiva à
requerente. Alerta-se quepublicação da sentença deve correr após seu trânsito em julgado. A publicação será feita naimprensa local e órgão
oficial, por três vezes, com intervalo de dez (10) dias, seguindo-se aaverbação do Registro de Pessoa Naturais (art. 1.186 § do CPC)..."

2ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ELISEU MARTINS
Rua Sousa Lopes, nº 82, ELISEU MARTINS-PI
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10.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA106302 

10.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA106450 

10.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA106725 

10.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA106241 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0000237-83.2014.8.18.0093
Classe: Interdição
Interditante: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, JOSELITA ANDRADE DA SILVA
Interditada: SULAMITA ANDRADE DA SILVA
SENTENÇA: Dispositivo: "Desta feita, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, na forma do artigo 269, I, do CPC, concedendo a curatela
definitiva à requerente. Alerta-se que publicação da sentença deve correr após seu trânsito em julgado. A publicação será feita na imprensa local
e órgão oficial, por três vezes, com intervalo de dez (10) dias, seguindo-se a averbação do Registro de Pessoa Naturais (art. 1.186 § do CPC)..."

2ª Publicação
Processo nº 0001118-92.2014.8.18.0050
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA GOMES DE MOURA
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA DAS DORES GOMES DE MOURA
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DAS DORES GOMES DE
MOURA, Brasileira, Solteira, filha de Marieta Gomes de Moura e Raimundo Nonato de Moura, residente e domiciliada na Rua Hortêncio Alves,
s/n, Bairro: Batista de Amorim, ESPERANTINA - Piauí nos autos do Processo nº 0001118-92.2014.8.18.0050 em trâmite pela Vara Única da
Comarca de ESPERANTINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador RAIMUNDA GOMES DE MOURA, Brasileira, Casasa, filha de Marieta Gomes de Moura e Raimundo Nonato de Moura,
residente e domiciliada na Rua Hortêncio Alves, s/n, Bairro: Batista de Amorim, ESPERANTINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e subscrevo.
ESPERANTINA, 10 de maio de 2016.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ESPERANTINA.

Processo nº 0000748-16.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO PEREIRA
Advogado(s): JOSÉ CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/01/2017 às 09h30min. E para constar, Eu, JAHILTON DE
JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 13 de maio de 2016.

Processo nº 0001026-80.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: IANA MARCIA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181-B)
Réu: TIM NORDESTE S.A.
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
DESPACHO: Tendo em vista a quantidade de processos criminais que tramitam nesta comarca, especificamente aqueles com réu preso, e que
necessitam desta data para a realização de audiência de instrução e julgamento, por serem prioridade legal, redesigno a audiência de instrução e
julgamento para o dia 07/02/2017 às 09:00hrs, no Fórum local. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito. E para constar, Eu, JAHILTON
DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 14 de junho de 2016.

3ª Publicação
Processo nº 0001118-92.2014.8.18.0050
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA GOMES DE MOURA
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA DAS DORES GOMES DE MOURA
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DAS DORES GOMES DE
MOURA, Brasileira, Solteira, filha de Marieta Gomes de Moura e Raimundo Nonato de Moura, residente e domiciliada na Rua Hortêncio Alves,
s/n, Bairro: Batista de Amorim, ESPERANTINA - Piauí nos autos do Processo nº 0001118-92.2014.8.18.0050 em trâmite pela Vara Única da
Comarca de ESPERANTINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador RAIMUNDA GOMES DE MOURA, Brasileira, Casasa, filha de Marieta Gomes de Moura e Raimundo Nonato de Moura,
residente e domiciliada na Rua Hortêncio Alves, s/n, Bairro: Batista de Amorim, ESPERANTINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e subscrevo.
ESPERANTINA, 10 de maio de 2016.
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10.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA106012 

10.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA106003 

10.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105954 

10.182. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105847 

ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ESPERANTINA.

Processo nº 0000845-26.2008.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIA RODRIGUES SOARES, ANTONIO CARLOS ARAÚJO, ANTONIO CICERO ALVES, BERNARDETE FORTES
SANTANA, FRANCISCA ALVES VIANA, FRANCISCA ALVES BARBOSA, FRANCISCA EVANGELISTA TORRES, FRANCISCA ERINELDA DE
CARVALHO, FRANCISCA DAS CHAGAS RIBEIRO DUARTE, FRANCISCA LOPES DE CARVALHO, FRANCISCA DAS CHAGAS CARVALHO
SANTOS, FRANCISCA MARIA FERREIRA, FRANCISCA TRAJANO DA SILVA, JOSE PEREIRA DA SILVA, MARIA ALBERTIZA SOUSA
LOPES, MARIA DAS GRACAS ARAUJO CASTRO, MARIA DA NATIVIDADE ALVES, MARIA DO CARMO NASCIMENTO, MARIA DILVA DE
QUEIROZ FERNANDES, MARIA OLIVEIRA, MARIA DO SOCORRO CASTRO SIQUEIRA, MARIA ZORAIDE RAMOS DA SILVA, RITA MARIA
PIRES DE QUEIROZ, SEBASTIÃO DE CARVALHO FORTES, SEBASTIANA DE JESUS FORTES SOARES, ZILDA SANTOS AMORIM, MARIA
ARAÚJO DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Requerido: O MUNICIPIO DE ESPERANTINA
Advogado(s): JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Por todo exposto, julgo procedente a presente ação e, em consequência, condeno a parte ré a pagar aos autores a importância correspondente o
provento referente ao mês de maio de 2008, no importe de R$ 16.896,49 (dezesseis mil, oitocentos e noventa e seis reais e quarenta e nove
centavos), descontadas as retenções legais e atualizada de acordo com o art. 1°-F da Lei n° 9.494/97, devendo o referido valor ser apurado
mediante simples cálculo aritmético. Sem custas em face da gratuidade concedida. Condeno, ainda, a sucumbida ao pagamento de honorários
advocatícios, à base de 15% (quinze por cento) do valor total da condenação, nos termos do art. 20, §4°, do CPC. Aplicável, ao caso o disposto
no art. 475, §2° do CPC, devendo a presente decisão se submeter ao duplo grau de jurisdição após o decurso do prazo do recurso. PUBLIQUE-
SE, REGIS/TRE-SE, INTIMEM-SE. Cumpra-se. Esperantina - PI, 10 de Março de 20. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito.

Processo nº 0000277-15.2005.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALINE MARIA REZENDE FREITAS
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Requerido: O MUNICIPIO DE ESPERANTINA
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos de declaração, devendo a parte em negrito do dispositivo sentenciai
de ils. 91 passar a ser lida da seguinte forma: "(...) condenando Município de Esperantina, na pessoa de seu representante legal, proceder a
mudança de nível da autora e Professora da rede municipal de ensino ALINE MARIA REZENDE FREITAS a partir de 09/04/2003, e
consequentemente implantar a repercussão financeira na folha de pagamento da requerente, por conta da referida mudança de nível pura Prof. A
II (...) " Intimem-se. ESPERANTINA, PI, 11 de fevereiro de 2014. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto. Juiz de Direito.

Processo nº 0000372-74.2007.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIA COSTA BRASIL, ANTONIO CARLOS ARAÚJO, BERNARDETE FORTES SANTANA, FRANCISCA ALVES VIANA,
FRANCISCA ERINELDA DE CARVALHO, FRANCISCA DAS CHAGAS CARVALHO SANTOS, FRANCISCA CASTRO, FRANCISCA ALENCAR
CORREIA, FRANCISCA ALVES BARBOZA, FRANCISCA MARIA FERREIRA, FRANCISCA DAS CHAGAS RIBEIRO DUARTE, FRANCISCA
EVANGELISTA TORRES, JOSE PEREIRA DA SILVA, MARIA ALICE DE CARVALHO SAMPAIO, MARIA DOS ANJOS FORTES, MARIA DILVA
DE QUEIROZ FERNANDES, MARGARIDA DE CARDOSO SANTOS, MARIA DEUVALINA DE SA CASTRO, MARIA DA NATIVIDADE ALVES,
MARIA DO CARMO NASCIMENTO, MARIA OLIVEIRA, MARIA DO SOCORRO CASTRO SIRQUEIRA, MARIA ALBETISA SOUSA LOPES,
MARIA JULITA SILVA, MARIA ZORAIDE RAMOS DA SILVA, MARIA ARAUJO DA SILVA CARVALHO, MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES
SILVA, MARIA CHAVES BRITO, MARIA NILZA DA SILVA SOUSA, MARIA BATISTA DOS SANTOS OLIVEIRA, MARIA DAS DORES MACHADO
SOUSA, MANOEL ARAGÃO NETO, RITA MARIA PIRES DE QUEIROZ, RAIMUNDO GALDINO DO NASCIMENTO, SEBASTIANA DE JESUS
FORTES SOARES, ZILDA SANTOS AMORIM
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Requerido: O MUNICIPIO DE ESPERANTINA REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL SR ANTONIO FELIPE SANTOLIA
RODRIGUES
Advogado(s):
Por todo exposto, revogo os efeitos da antecipação de tutela concedidos em decisão de fls. 104/111 e 128v., e, ato contínuo, com fulcro nos
fundamentos supracitados julgo parcialmente procedentes os pedidos, e, em consequência, devido é o pagamento pela parte ré aos autores da
importância correspondente às verbas remuneratórias. Devendo considerar a peculiaridade que o caso impõe, qual seja, ser devido o pagamento
referente aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2007 para as autoras Zilda Santos Amorim, Maria dos Anjos Fortes e Maria Durvalina Sá
Castro. E, o pagamento tão somente dos meses de fevereiro e março de 2007 para os demais autores. Sobre tais valores deverão ser
descontadas as retenções legais e atualizada de acordo com o art. 1°-F da Lei n° 9.494/97, devendo o referido valor ser apurado em processo de
liquidação. Sem custas em face da gratuidade concedida. Condeno, ainda, a sucumbida ao pagamento de honorários advocatícios, à base de
10% (dez por cento) do valor total da condenação, nos termos do art. 20, §4°, do CPC. In casu, prolatada sentença está sujeita ao duplo grau de
jurisdição, na forma do art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil, decorrido o lapso temporal para a interposição de eventual recurso das
partes, independentemente destes, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas necessárias. PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE, INTIMEM-SE. Cumpra-se. Esperantina - PI, 14 de Março de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto, Juiz de Direito.

Processo nº 0000420-23.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CARVALHO ARAUJO
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3096)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA -PI
Advogado(s): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.
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10.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105773 

10.184. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105800 

10.185. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105801 

10.186. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105802 

10.187. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105803 

10.188. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105804 

10.189. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105805 

10.190. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105806 

Processo nº 0000151-52.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLENILTON SILVA GOMES
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86), RAIMUNDO NONATO CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6819)
Réu: TIM NORDESTE S. A.
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
DECISÃO: Determino, ainda, seja intimada a parte ré para que informe sobre o cumprimento da obrigação de fazer em 10 (dez) dias. E para
constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 13 de junho de
2016.

Processo nº 0000282-85.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS RODRIGUES ALMEIDA
Advogado(s): MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DECISÃO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 01/02/2017 às 10:00hrs. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS
RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 13 de junho de 2016.

Processo nº 0001050-79.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA CLAUDIA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275), MUSSOLINI ARAUJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA -PI
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001581-97.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001573-23.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GORETE FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001576-75.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCINARIA GOMES
Advogado(s): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001711-87.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSANA ARAUJO PEREIRA COSTA
Advogado(s): MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000283-70.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BENILDE MIRANDA DE CARVALHO
Advogado(s): MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), JOSÉ
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10.191. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105807 

10.192. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105841 

10.193. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105842 

10.194. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105843 

10.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105797 

10.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105809 

10.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105813 

10.198. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105814 

ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001113-36.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE GOMES DE ARAUJO
Advogado(s): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000995-60.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ALVES PINTO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181-B)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000892-53.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181-B)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001903-88.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA OLIVEIRA
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI, ESPERANTINA-PREV- FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE ESPERANTINA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001536-30.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA MARIA RESENDE COSTA
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DECISÃO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 01/02/2017 às 09h30min. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS
RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 13 de junho de 2016.

Processo nº 0000260-27.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JARLANE RODRIGUES DE LIMA
Advogado(s): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DECISÃO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 01/02/2017 às 09h45min. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS
RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 13 de junho de 2016.

Processo nº 0000698-19.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIELA DOS ANJOS PEREIRA
Advogado(s): IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8220)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DECISÃO: Designo audiência de conciliação para o dia 01/02/2017 às 10h30min. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES
MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 13 de junho de 2016.

Processo nº 0001140-87.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
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10.199. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105819 

10.200. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105820 

10.201. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105821 

10.202. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105822 

10.203. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105823 

10.204. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105824 

10.205. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105825 

10.206. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105826 

Autor: RENATA MACHADO COSTA CARVALHO
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 01/02/2017 às 10h15min. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS
RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 13 de junho de 2016.

Processo nº 0000899-45.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVANA SAMPAIO CUNHA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001114-21.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO DOS SANTOS
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000901-15.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA MARIA DE JESUS
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000882-09.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDA ANTONIA RODRIGUES OLIVEIRA
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000952-26.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: NOELIA AGUIAR MOITA
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000893-38.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PAULIANA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000895-08.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE DE CARVALHO RODRIGUES
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000950-56.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCIDALVA RODRIGUES
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10.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105757 

10.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105762 

10.209. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105700 

10.210. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105701 

10.211. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105702 

10.212. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105703 

10.213. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105704 

10.214. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105705 

Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000736-65.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS RAIMUNDO RIBEIRO
Advogado(s): MACIEL FURTADO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 5286)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 01/02/2017 às 09:00hrs. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS
RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 13 de junho de 2016.

Processo nº 0000982-95.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUZIA ARAUJO OLIVEIRA
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DECISÃO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 01/02/2017 às 09:15hrs. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS
RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 13 de junho de 2016.

Processo nº 0001144-56.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANA ALVES DE CASTRO
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000992-08.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: IONARIA PONTES DE ARAUJO
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002161-30.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE LUSTOSA DE MENESES FILHO
Advogado(s): IGOR JOSE DE CASTRO SA(OAB/PIAUÍ Nº 8112)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002135-32.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000994-75.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEUDIANA DA SILVA BARBOSA
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000959-18.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONICE PONTES DOS SANTOS
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10.215. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105706 

10.216. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105707 

10.217. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105712 

10.218. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105713 

10.219. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105714 

10.220. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105715 

10.221. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105716 

10.222. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA105717 

Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000981-76.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE MORAES SOUSA
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000796-38.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANE DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001185-23.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CELIA DE SAMPAIO PIRES
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000943-64.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENA MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001186-08.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA TEODORA DOS SANTOS REZENDE
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000937-57.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA ANTONIA AGUIAR
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001514-35.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000939-27.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURICELIA FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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10.223. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO105735 

10.224. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO106178 

10.225. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO106683 

10.226. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO106596 

10.227. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO106444 

10.228. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO106583 

10.229. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO106694 

Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000445-97.2016.8.18.0028
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: EVA COSTA DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13522)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da Retificante intimado para indicar rol de testemunhas, para comparecerem, independente de intimação, à
audiência a ser realizada às 09:00 horas do dia 11/07/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001352-77.2013.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ALEUTON DA ROCHA SILVA
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o réu, por seu advogado, intimado para apresentar suas Alegações Finais, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001369-11.2016.8.18.0028
Classe: Remoção de Inventariante
Requerente: ANTONIO WILON EVELIN SOARES NETO REP/POR MARTHA FONSECA SOARES MARTINS
Advogado(s): DEBORA AFONSO DE ALBUQUERQUE COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6681)
Requerido: PEDRO DE JESUS MARINS DE ARAÚJO
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
DESPACHO: Fica a parte requerida, por seu advogado, intimada para tomar conhecimento do despacho cujo teor segue transcrito: " Vistos, etc.
Intime-se o inventariante para, no prazo de 15 (quinze) dias, defender-se e produzir provas ( art. 623, do CPC). Decorrendo o prazo acima, com
ou sem resposta, voltem os autos conclusos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001406-09.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ BARRETO SILVA
Advogado(s):
Réu: CONEGUNDES GONÇALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1108)
DESPACHO: Fica o advogado do réu intimado para comparecer à audiência de conciliação designada para as 10:00 horas do dia 13/07/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001271-70.2009.8.18.0028
Classe: Inventário
Inventariante: TERESINHA GOMES FERREIRA MACEDO
Advogado(s): ADELMIR DE JESUS MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 219)
Inventariado: ADÃO GOMES FERREIRA E ESTEFANIA MARIA FERREIRA
ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte, por seu advogado, intimada para que apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, endereço completo e atualizado
dos herdeiros arrolados nas primeiras declarações (fls. 18 a 20 dos autos), para que sejam devidamente citados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001260-94.2016.8.18.0028
Classe: Remoção de Inventariante
Requerente: GLAURA CHAIB MARTINS
Advogado(s): ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
Requerido: PEDRO MARTINS DE ARAUJO COSTA JUNIOR
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
DESPACHO: Fica a parte requerida, por seu advogado, intimada para tomar conhecimento do despacho cujo teor segue transcrito: " Vistos, etc.
Intime-se o inventariante para, no prazo de 15 (quinze) dias, defender-se e produzir provas ( art. 623, do CPC). Decorrendo o prazo acima, com
ou sem resposta, voltem os autos conclusos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001020-08.2016.8.18.0028
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARIA TERESA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FABIO DA SILVA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10999)
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10.230. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO106188 

10.231. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO106119 

10.232. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO105739 

10.233. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO105765 

10.234. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS106198 

Requerido: MARIA NATIVIDADE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: ... Intime-se as partes da Tutela provisória concedida. Intime-se o representante do Ministério Público para intervir como fiscal da
ordem jurídica, na forma do art. 176 e ss, do NCPC. Lavre-se o respectivo Termo de substituição de curatela (art. 759, § 1º, do NCPC). Oficie-se
ao INSS para que proceda a substituição do curador. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002170-68.2009.8.18.0028
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: MARIA HELENA RODRIGUES DE LIMA MACHADO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Suplicado: PEDRO DE OLIVEIRA MACHADO
Advogado(s):
DECISÃO: Quanto ao pedido de homologação de acordo extrajudicial quanto à partilha parcial dos bens (fls.197/201), considerando-se que as
partes são maiores e capazes e que houve manifestação favorável do representante do Ministério Público(fl.206), também com fundamento no
art.356 do NCPC, homologo o acordo a que chegaram as partes para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Intimem-se dessa decisão.
Intime-se a parte requerida para manifestar sobre os documentos juntados às fls. 249/273. Deixo para decidir a demais questões depois da
manifestação da parte ré sobre a juntada dos documentos apresentados pela autora às fls.249/273.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002307-40.2015.8.18.0028
Classe: Adoção
Adotante: MARIA DO SOCORRO ALVES
Advogado(s): MARCIA REGINA AQUINO XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 157-A)
Adotado: MARCELO LAMARTINE PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Na forma do art. 321, do novo CPC, determino que o autor, pelo causídico, no prazo de 15 (quinze) dias, emende e complete a
inicial, apontando a genitora do adotando no pólo passivo da demanda, promovendo-se a sua citação, mesmo que editalícia; sob pena de
indeferimento da inicial.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001671-74.2015.8.18.0028
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: HELIO DE CASTRO LIMA, JOANA MARIA NEIVA DE CASTRO
Réu: H. V. DA S.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por HELIO DE CASTRO LIMA, BRASILEIRO(A), CASADO(A), e JOANA
MARIA NEIVA DE CASTRO, ambos residentes e domiciliados na RUA JOSÉ DEMES, Nº 45, IRAPUA II, FLORIANO - Piauí em face ANA LUCIA
VIEIRA DA SILVA e residente e domiciliado(a) em local incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, em caso revelia, será nomeado curador provisório. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO,
Estado do Piauí, aos 13 de junho de 2016 (13/06/2016). Eu, _____, Aldefran de Sousa Reis, Técnico Judicial, o digitei, subscrevi e assino.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001970-85.2014.8.18.0028
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: EZEQUIAS DE SOUSA
Réu: JOSELIA VIEIRA DO NASCIMENTO SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por EZEQUIAS DE SOUSA, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em CJ
HERMES PACHECO, Q-A, C-19, CAMPO VELHO, FLORIANO - Piauí em face de JOSELIA VIEIRA DO NASCIMENTO SOUSA, Brasileiro(a) ,
residente e domiciliado(a) em local incerto e não sabido ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos
em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, em caso revelia será nomeado curador especial. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos
13 de junho de 2016 (13/06/2016). Eu, ____, Aldefran de Sousa Reis, Técnico Judicial, digitei, subscrevi e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
Processo nº 0000069-10.2016.8.18.0094
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7998 Disponibilização: Terça-feira, 14 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 15 de Junho de 2016

Página 202



10.235. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS106155 

10.236. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS106817 

10.237. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS106823 

10.238. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS106794 

Advogado(s):
Réu: ELSON SILVA DA ROCHA
Advogado(s): DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
DESPACHO: Cite-se o acusado para que, no prazo de 10 dias apresente resposta à acusação por escrito. Francinópolis, 14 de junho de 2016.

Processo nº 0000132-66.2015.8.18.0095
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA BARROS E SILVA SÁ
Advogado(s): ALLAN MANOEL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6763)
AVISO DE INTIMAÇÃO - Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 0000132-66.2015.8.18.0095 Classe: ALVARÁ JUDICIAL
Requerente: MARIA BARROS E SILVA SÁ Advogado: ALLAN MANOEL DE CARVALHO A Secretaria da Vara Única da Comarca de
Francisco Santos/PI, de ordem da MM. Juíza de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho e de acordo com o
Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o senhor Dr. Allan Manoel de Carvalho,
Advogado - OAB/PI nº 6.763; para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre os documentos juntados às fls. 45/51 do processo
em epígrafe, conforme determinação proferida no processo acima. E, para constar, foi expedido o presente aviso. Francisco Santos, 14
de junho de 2016. Maria Cássia dos Santos, Secretária da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

Processo nº 0000092-50.2016.8.18.0095
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: FAGNER BATISTA LISBOA
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 0000092-
50.2016.8.18.0095 Classe: BUSCA E APREENSÃO Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Advogada:
LAURISSE MENDES RIBEIRO Requerido: FAGNER BATISTA DE LISBOA A Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de
ordem do MM. Juíza de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, TORNA PÚBLICO a r. SENTENÇA de fls. 25, ao tempo em que INTIMA a senhora Dra.
LAURISSE MENDES RIBEIRO- Advogada - OAB/PI nº 3454; da SENTENÇA proferida no processo em epígrafe, cujo teor é o seguinte: Vistos
etc, Trata-se de busca e apreensão promovida pela Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda contra Fagner Batista Lisboa, todos
devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe. A parte promovente pugnou pela desistência da ação (fls. 23). É EM SÍNTESE, O
RELATÓRIO, PASSO A DECIDIR. O art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil, dispõe que o processo será extinto sem apreciação do
mérito quando a parte promovente desistir da ação. Outrossim, o parágrafo único, do art. 158, da Lei Adjetiva Civil assim preconiza: a desistência
da ação só produzirá efeito depois de homologada por sentença. Destarte, tendo em vista o que mais dos autos constam e princípios de direito
aplicáveis à espécie, homologo, por sentença, o pedido de desistência da ação e declaro extinto o hodierno feito sem julgamento do mérito, o que
faço com esteio nas disposições do parágrafo único, do art. 485, incisoVIII, do Novo Código de Processo Civil. Defiro os pedidos, devendo a
secretaria, intimar o Sr. Oficial de justiça para que proceda com o imediato recolhimento do mandado sem o devido cumprimento, bem como
oficiar ao DETRAN, para fazer as baixas de eventuais restrições judiciais ou de crédito decorrentes da tramitação do presente feito, para os fins
de direito. Decorrido o prazo recursal in albis, certifique o trânsito em julgado e arquivem-se os autos com baixa na distribuição,
independentemente de nova conclusão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adote a Secretaria as demais providências de estilo. Francisco
Santos, 13 de junho de 2016. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho - Juíza de Direito. E para constar, foi expedido o presente aviso. Francisco
Santos, 14 de junho de 2016. Carmosa Maria de Lima Rodrigues, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

Processo nº 0000175-66.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUEDNO LUIS DA SILVA E ANA PAULA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): DANIELA DE SOUSA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11390)
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 0000175-
66.2016.8.18.0095 Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL Requerentes: LUEDNO LUIS DA SILVA E ANA PAULA DOS SANTOS SILVA Advogada:
DANIELA DE SOUSA LOPES A Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de ordem do MM. Juíza de Direito em Exercício,
Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Piauí, TORNA PÚBLICO a r. SENTENÇA de fls. 25/26 ao tempo em que INTIMA a senhora Dra. DANIELA DE SOUSA LOPES - Advogada -
OAB/PI nº 11390; da SENTENÇA proferida no processo em epígrafe, cuja parte final é a seguinte: Vistos, etc...Isto posto, julgo PROCEDENTE o
pedido inicial, decretando o divórcio do casal, pondo fim ao vínculo matrimonial, bem como todos os termos requeridos na petição inicial de fls.
02/06. A cônjuge varoa voltará a usar o nome de solteira, qual seja: ANA PAULA DOS SANTOS. Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado
de averbação e arquivem-se os autos com baixa na distribuição, independentemente de nova conclusão. Sem custas. P.R.I. Cumpra-se.
Francisco Santos, 10 de junho de 2016. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho - Juíza de Direito. E para constar, foi expedido o presente aviso.
Francisco Santos, 14 de junho de 2016. Carmosa Maria de Lima Rodrigues, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

Processo nº 0000056-42.2015.8.18.0095
Classe: Regularização de Registro Civil
Requerente: JOSÉ EDINALDO DE SOUSA
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756)
Requerido:C.E. S. S
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 0000056-
42-.2015.8.18.0095 Classe: NULIDADE DE REGISTRO CIVIL Requerente: JOSÉ EDINALDO DE SOUSA Advogado: DAVID PINHEIRO
BENEVIDES Requerido: C. E. S. S Advogado: KÊMERON MENDES FIALHO A Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de
ordem do MM. Juíza de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, TORNA PÚBLICO a r. SENTENÇA de fls. 43, ao tempo em que INTIMA o senhor Dr. DAVID
PINHEIRO BENEVIDES - Advogado - OAB/PE nº 28.756 e Dr. KÊMERON MENDES FIALHO - Advogado OAB/PI nº 11.244; da SENTENÇA
proferida no processo em epígrafe, cuja parte final é o seguinte: Ante os fundamentos supra expostos e tendo o parecer favorável do Ministério
Público, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS, para declarar desconstituída a paternidade de JOSÉ EDINALDO DE SOUSA em
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relação à C. E. S. S e anular o registro de nascimento do requerido, determinando que se faça a exclusão do nome do autor e de seus pais
lançados como avós paternos no respectivo assento de nascimento. Sem custas e honorários, em virtude da concessão dos benefícios da
gratuidade da justiça, e da pouca condição financeira do requerido. Transitada esta em julgado, expeça-se o competente mandado,
acompanhado de cópia desta, para averbação da desconstituição da paternidade ora declarada, no Cartório de Registro Civil da cidade de
Francisco Santos-PI para que se retifique o registro de nascimento e, a seguir, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Francisco Santos, 10 de junho de 2016. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho - Juíza de Direito. E para constar, foi expedido o presente aviso.
Francisco Santos, 14 de junho de 2016. Carmosa Maria de Lima Rodrigues, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000450-84.2015.8.18.0051
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: E.B.L
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Requerido: I.A.M, I.H.B.M, L.B.L.M
Advogado(s):
SENTENÇA:
"DECIDO Inexistindo regular citação da ré, não há que se falar em intimação do requerida à luz do § 4º do artigo 485 do CPC.Por tais razões,
homologo a desistência da ação, motivo pelo qual resolvo o processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC. Sem custas
finais e sem honorários, pois não houve apresentação deresposta.Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.FRONTEIRAS, 10 de maio de 2016JOÃO MANOEL DE MOURA AYRESJuiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRA ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000528-20.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO JOSÉ DE ARAÚJO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA - BMC S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime-se pois, o advogado do devedor, via DJ/PI, para em 15 (quinze) dias pagar o restante da dívida indicada nos cálculos e, não
o fazendo nesse prazo, será acrescido multa de 10 (dez) por cento sobre a diferença. No prazo supra (quinze dias), poderá o devedor impugnar o
cálculo aritmético apresentado pelo credor (art. 475-L, CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000707-80.2013.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: C.A.G
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835), TÁLIA QUEIROGA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Réu: P.S.S
Advogado(s):
SENTENÇA:
"Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas pleiteado, chegam a termo
mediante transação. Inteligência do CPC 487, III, "b", do NCPC. 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto
do termo retro , celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência,
acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,julgo extinto o processo com resolução do mérito,
nos termos do CPC 269, III. 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.
FRONTEIRAS, 11 de maio de 2016 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000550-10.2013.8.18.0051
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA ANTONIA DE SOUSA GOMES
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
DESPACHO: Em face da Contestação do demandado, intime-se o autor, via DJ/PI, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre os
fatos impeditivos, modificativos e extintivos do seu direito, alegados pelo Requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000674-27.2012.8.18.0051
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: LAÍLA CARVALHO TAVEIRA
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677/95)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO-PI
Advogado(s): IGOR RODRIGUES LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8770)
DESPACHO:
Vistos, etc.
O processo está em ordem.
As partes são legítimas e estão bem representadas, demonstrando interesse na causa, nada havendo a sanear.
Indefiro a preliminar suscitada, vez que não há que se falar em inadequação da via eleita, tão somente em face do nomen juris adotado pela
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requerente. Em verdade, a demandante não busca a impugnação de ato administrativo discricionário praticado pelo executivo municipal,
pleiteando apenas alegadas verbas rescisórias devidas em razão da extinção de contrato de temporário.
Fixo como pontos controvertidos: a) a existência de verbas rescisórias devidas e não pagas; b) os reflexos da rescisão contratual nas verbas
trabalhistas.
Assim, determino a intimação das partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, informem da necessidade, justificadamente, da produção de
outras/novas provas, além das já juntadas aos autos.
Após, façam-se conclusos os autos para despacho para análise dos pedidos de provas e, caso não haja tal requerimento pelas partes, façam-se
conclusos para designação de audiência de instrução e julgamento.

Processo nº 0000502-56.2010.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ MANOEL DE NEGREIROS, JEREMIAS ADÃO RODRIGUES, EDUARDO MOURÃO DOS SANTOS, AMARILDO CARLOS DE
OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): EDUARDO LEOPOLDINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2780), MARCOS TÚLIO ARAÚJO DE ALENCAR(OAB/PERNAMBUCO Nº
942-A), GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777-), MARCO AURELIO LIMA DOS REIS (OAB/PIAUÍ Nº 2769)
Despacho
Intimem-se os defensores dos réus para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informem o endereço correto das testemunhas LUÍS LUCAS WILKER
DE MACEDO, ELIZÂNIA ALENCAR DE SOUSA e FRANCISCO VALDEMIR SOUSA OLIVEIRA, sob pena de caracterizar a desistência da
pretendida prova.
FRONTEIRAS, 14 de junho de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000368-58.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE FRANCISCO DE CARVALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime-se o réu para que comprove o recolhimento das custas processuais no prazo de 10(dez) dias. Em caso negativo, deverá a
secretaria certificar o valor e o seu não pagamento, encaminhado à Procuradoria Geral do Estado para os devidos fins.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000551-29.2012.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA JOSEFA DE JESUS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/BAHIA Nº 18454), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime-se pois, o advogado do devedor, via DJ/PI, para em 15 (quinze) dias pagar o restante da dívida indicada nos cálculos e, não
o fazendo nesse prazo, será acrescido multa de 10 (dez) por cento sobre a diferença. No prazo supra (quinze dias), poderá o devedor impugnar o
cálculo aritmético apresentado pelo credor (art. 475-L, CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000384-46.2011.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCO JOSÉ DE ARAÚJO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA - BMC S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime-se pois, o advogado do devedor, via DJ/PI, para em 15 (quinze) dias pagar o restante da dívida indicada nos cálculos e, não
o fazendo nesse prazo, será acrescido multa de 10 (dez) por cento sobre a diferença. No prazo supra (quinze dias), poderá o devedor impugnar o
cálculo aritmético apresentado pelo credor (art. 475-L, CPC).

Processo nº 0000760-90.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLÁVIO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu: BANCO BRADESCARD S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Despacho
Vistos, etc.
Defiro o pleito de fls. 71.
Expeça-se o alvará exclusivamente em nome da parte autora.
Após, intime-se o Requerido para que comprove o recolhimento das custas processuais no prazo de 10 (dez) dias. Em caso negativo, deverá a
Secretaria certificar o valor e o seu não recolhimento, encaminhando-se à Procuradoria Geral do Estado para os devidos fins.
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10.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE106514 

10.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE106577 

10.253. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE106558 

Recolhidas as custas, arquive-se o presentes autos , dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.
FRONTEIRAS, 13 de junho de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000005-28.1999.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): HAMILTON JOAQUIM RODRIGUES, MANOEL FRANCISCO DE CARVALHO, MANOEL CALUTO LEAL
Advogado(s):
Despacho
Vistos, etc.
Defiro o pleito de fls. 84/85.
Intime-se a parte exequente, dando-lhe vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias, a teor do art. 107, II, do NCPC.
FRONTEIRAS, 13 de junho de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000155-07.2016.8.18.0053
Classe: Monitória
Autor: ANTONIO DOS REIS SILVA E SOUSA
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
Réu: LINDOMAR DIAS ROSA-ME
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria da audiência de conciliação que foi designada para o dia 04/08/2016, às 10:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000140-82.2009.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A), ANA CLARA OSORIO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10577)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
SENTENÇA: Com amparo nos fundamentos aqui expostos, rejeito a preliminar de ausência deinteresse de agir, defiro o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela de mérito formulado pela autora e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo, com
resolução de mérito, nos termos designados no art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, motivo pelo qual CONDENO o réu a
conceder à autora o benefício de pensão por morte rural, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213, de 1991, fixando como data de início do
benefício (DIB) o dia 03 de dezembro de 2009, data da citação válida, fls. 32. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas pelos índices oficiais
da Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Piauí, a partir do mês de referência, acrescendo-se juros legais de mora, no
percentual de 1% (um por cento), na forma do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, a contar do trânsito
em julgado. Condeno o réu ao pagamento de honorário sucumbência no importe de 10% do valor da causa em favor do patrono da parte autora,
dispensando-o das custas, pois o INSS goza de isenção de custas nas causas ajuizadas na Justiça Estadual do Piauí, por força do disposto na
Lei Estadual nº 4.254, de 27 de dezembro de 1988, arts. 4, II e 5º, III. Deixo de determinar a remessa dos autos para reexame necessário, eis que
a condenação encontra-se dentro dos casos previsto no artigo 496, § 3º, do Novo Código de Processo Civil. Intimem-se as partes da presente
sentença, devendo o INSS ser intimado pessoalmente segundo os termos do artigo 183, § 1º do Novo Código de processo Civil. Publique-se,
registre-se e cumpra-se. GUADALUPE, 10 de junho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000429-44.2011.8.18.0053
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTONIO NUNES DE ARAUJO COSTA
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA DA SILVA (BIDA)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc.
1- De acordo com a certidão de fls. 35, nos termos do art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, movida
por ANTONIO NUNES DE ARAUJO COSTA em desfavor RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA DA SILVA. 2- Custas se houver. 3- P.R.I., e
observadas as formalidades legais, arquivem-se. GUADALUPE, 31 de maio de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000105-25.2009.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MARCIONILO DA SILVA
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
SENTENÇA:
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10.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE106611 

10.255. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO106506 

10.256. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO106372 

10.257. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO105760 

10.258. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO105788 

"Ex positis, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, estando presentes a hipótese prevista no art. 102, da Lei nº
8.213/91, julgo IMPROCEDENTE a pretensão deduzida em juízo. Intimem-se as partes da presente sentença, devendo o INSS ser intimado
pessoalmente segundo os termos do artigo 183, § 1º do Novo Código de processo Civil. Deixo de condenar o autor ao pagamento de custas
tendo em vista que o mesmo está sob o pálio da justiça gratuita. Deixo de determinar a remessa dos autos para reexame necessário, eis que a
condenação encontra-se dentro dos casos previsto no artigo 496, § 3º, do Novo Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado,
providencie-se o que for pertinente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. GUADALUPE, 10 de junho de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000780-75.2015.8.18.0053
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RIVELINO ALMEIDA CORREIA
Advogado(s): JOSE DE RIBAMAR CARREIRO MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7137)
Executado(a): VALQUIRIA DA SILVA PASSOS
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria da audiência de conciliação que foi designada para o dia 04/06/2016, às 11:00 horas.

PROCESSO Nº: 0000040-82.2015.8.18.0097
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: PAULO MOURA DE CARVALHO
Requerido: JOSÉ CLAUDIO RODRIGUES DIAS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo Legal

O Dr. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ISAÍAS COELHO, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua São
Francisco, 540, ISAÍAS COELHO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por PAULO MOURA DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, filho de INÊS
MAURIZ DE SOUSA MOURA CARVALHO e FRANCISCO RODRIGUES DE CARVALHO, residente e domiciliado(a) em RUA SÃO FRANCISCO,
337, CENTRO, ISAÍAS COELHO - Piauí em face de JOSÉ CLAUDIO RODRIGUES DIAS, brasileiro, atualmente estando em lugar incerto e não
sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo legal, sob pena de revelia.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de ISAÍAS COELHO, Estado do Piauí, aos 14 de junho de 2016 (14/06/2016). Eu, _____________, digitei, subscrevi e assino.
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ISAÍAS COELHO

3ª Publicação
Processo nº: 0000157-73.2015.8.18.0097
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: HENRIQUE FEITOSA ROCHA
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Réu: KATIA MARIA FEITOSA ROCHA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ISAÍAS COELHO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de KATIA MARIA FEITOSA ROCHA,
brasileira, incapaz , filho(a) de RAIMUNDA FEITOSA ROCHA e EVENCIO PEREIRA DA ROCHA, residente e domiciliado(a) em RUA SÃO
FRANCISCO, 185, CENTRO, ISAÍAS COELHO - Piauí nos autos do Processo nº 0000157-73.2015.8.18.0097 em trâmite pela Vara Única da
Comarca de ISAÍAS COELHO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador HENRIQUE FEITOSA ROCHA, brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de RAIMUNDA FEITOSA ROCHA e EVENCIO PEREIRA
ROCHA, residente e domiciliado(a) em RUA SÃO FRANCISCO, 165, CENTRO, ISAÍAS COELHO - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Aldglan de Sousa Vieira, Técnico Judicial, digitei e subscrevo.
ISAÍAS COELHO, 25 de abril de 2016.
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ISAÍAS COELHO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000039-63.2016.8.18.0097
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO DE ASSIS VERAS
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3255)
Réu: ELVINA SANTANA VERAS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a parte requerente para no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer o endereço atualizado da parte requerida, sob pena de
extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000018-87.2016.8.18.0097
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10.259. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO105769 

10.260. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO106134 

10.261. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS106443 

10.262. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES106535 

10.263. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES106547 

10.264. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES106605 

10.265. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES106629 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIO NARCIO RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): MOESIO DA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10405)
Réu: CLARO S.A
Advogado(s): JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES(OAB/MINAS GERAIS Nº 57680 )
DESPACHO: Intimar a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar nos autos, requerendo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000109-17.2015.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA MARIA COSTA SOUSA
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Intimar a empresa requerida, para no prazo de 10 (dez) dias, cumprir o comando da sentença exarda nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000009-28.2016.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDMUNDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MOESIO DA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10405)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Diante do exposto, entendo que não existe omissão a ser sanada. Assim, conheço dos embargos opostos, porém, NEGO-LHES
provimento, mantendo-se a sentença prolatada inalterada. P.R.I. Cumpra-se. Isaías Coelho, 5 de maio de 2016.

Processo nº 0000099-69.2010.8.18.0057
Classe: Interdição
Interditante: MARIA SILVANEIDE DA SILVA
Advogado(s): ZARES MARIA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 4180)
Interditando: FRANCISCO JOSAFÁ DE BARROS
Advogado(s): ZARES MARIA COELHO OAB/PI n°4.180
Ex, positis, tendo em vista o dos autos contas; considerando as disposições estatuídas no art. 269, I do CPC;JULGO IMPROCEDENTE o pedido,
e em consequência extinto o processo com resolução de mérito, determinando baixa na distribuição e posterior arquivamento. Custas.P.R.I.
Jaicós, 13 de dezembro de 2011. Carlos Hamilton Bezerra Lima. Juiz de Direito.Eu Suêli da Luz Rocha Digitei. Jaicós, 13 de maio de 2016.

Processo nº 0000206-11.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS DORES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intime-se a parte pessoalmente, para levantar o valor depositado, para fins de extinção dos presentes autos.
Expeça-se alvará para tanto.
Arquivem-se com a baixa necessária.

Processo nº 0000088-98.2016.8.18.0099
Classe: Interdição
Interditante: GENTILEZA DUARTE VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Interditando: JUCYANE DUARTE DA SILVA
Advogado(s):
Defiro o benefício da justiça gratuita.
Reservo-me ao direito de apreciar o pedido de liminar após a realização dointerrogatório.
Cite-se o(a) interditando(a) para ser interrogado, nos termos do art. 1.181 doCPC.
Designo para o dia 15 de junho de 2016, às 10:00 horas audiência deinterrogatório do(a) interditando(a).
Intimem-se as partes, seus representantes, para comparecerem ao ato.

Processo nº 0000148-08.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SATURNINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Reenvie-se o oficio.

Processo nº 0000030-95.2016.8.18.0099
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10.267. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES106841 

10.268. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES106838 

10.269. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA105796 

10.270. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA105923 

10.271. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA105951 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ALVES NOGUEIRA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Envie-se novo ofício de fls. 63 com novas cópias, com prazo impreterível de 15 dias para respostas. Após conclusos.

Processo nº 0000188-05.2006.8.18.0099
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PIAUI
Advogado(s): JOSE RENATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1121/79)
Executado(a): CERA CRUA PECUARIA LTDA
Advogado(s): BRAZ QUINTANS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5681)
Inteme-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para que se manifeste acerca das constatações presentes na certidão de fls. 398, bem como,
sobre o levantamento do valor depositado em conta judicial no montante de R$ 283.000 mil reais.

Processo nº 0000028-62.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO CIFRA S. A.
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Intime-se a parte pessoalmente, para levantar o valor depositado, para fins deextinção dos presentes autos.
Expeça-se alvará para tanto.
Arquivem-se com a baixa necessária.

Processo nº 0000034-69.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte pessoalmente, para levantar o valor depositado, para fins deextinção dos presentes autos.
Expeça-se alvará para tanto.
Arquivem-se com a baixa necessária.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000075-25.2016.8.18.0059
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: MARIA ARAGAO BRITO
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Interditando: RAIMUNDA FERREIRA COELHO SOUSA
Advogado(s): JOSÉ VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4102)
DECISÃO:
" DISPOSITIVO: Tendo em vista a complexidade fundiária da Cidade, além da precariedade das provas juntadas de imediato, indefiro,
liminarmente, a reintegração de posse. Designo audiência de Justificação de Posse para a data de 14 de Julho de 2016, às 13h00min. Na Sala
de Audiência do Fórum Local, com base no artigo 562, do Código de Processo Civil. Devendo o réu ser citado para comparecer à Audiência de
justificação de Posse. Devendo as partes trazerem as suas testemunhas, independente de intimação. Na perspectiva de minimizar possíveis
prejuízos, determino a suspensão de obras que possam estar em andamento no bem demandado, com base no Poder Geral de Cautela,
conforme o Código Processo Civil, devendo o senhor Oficial de Justiça ao comparecer no local para proceder a intimação da Decisão
Interlocutória, fotografar o atual estado das obras, como meio do Juízo poder avaliar possível desobediência a Ordem suspensiva da obra. Dê
ciência da demanda ao Presentante do Ministério Público em exercício na Comarca. Intimem-se as partes. LUIS CORREIA, 16 de maio de
2016.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000623-55.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ AUGUSTO CARDOSO VIVEIROS
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
Réu: RAIMUNDO DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ PAULO DE CARVALHO GONÇALVES FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 6867)
DESPACHO: INTIMAÇÃO para comparecer perante este Juízo no dia 14/07/2016 às 09:00h para audiência de Instrução e Julgamento e para
para os fins do art. 455 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000869-90.2009.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ITALO FERREIRA VERAS, CLEANE FERREIRA VERAS
Advogado(s): VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4085-B)
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Requerido: MANOEL GONÇALVES FONTENELE
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO.artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para declarar que o menor ÍTALO Nesse sentido dou provimento à pretensão da
parte autora, com base no FERREIRA VERAS é filho biológico do senhor MANOEL GONÇALVES FONTENELE.Devendo o Tabelião do Cartório
do Registro Civil onde se deu o acento de Nascimento do menor, viabilizar as averbações necessárias ao presente caso, devendo o Tabelião
indagar a genitora do menor acerca do desejo de agregar algum ou alguns dos nomes de família do genitor ao nome do filho. Devendo passar a
constar na Certidão de Nascimento do Investigante o nome do pai, isto é, MANOEL GONÇALVES FONTENELE, bem como, constar como avós
paternos os senhores Raimundo Fontenele Gonçalves e Raimunda Maria Fontenele. Com relação aos alimentos pleiteados pelo menor, o Juízo
deve levar em consideração, que tratando-se de pessoa menor de idade, provado o parentesco, presume-se de forma juris tantum a necessidade
dos alimentos pelo menor. Levasse em consideração o trinômio necessidade, possibilidade e proporcionalidade. No caso em apreço, não existem
parâmetros confiáveis para a estipulação. Porém, o Juízo leva em conta, que o genitor possui outros três filhos. Por outro lado, até aos quinze
anos de idade, o pai nunca contribuiu com nada em termos de alimentação para com o filho ora reconhecido. Assim sendo, fixo o percentual de
20 % (vinte por cento) do salário mínimo a ser pago mensalmente pelo pai ao filho, que em valores atuais representam a quantia de R$ 157, 60.
Devendo o referido valor ser repassado à genitora do menor que a princípio deverá passar recibo do valor recebido, posteriormente, a genitora
deverá constituir conta bancária para este fim. O Alimentante deverá realizar o pagamento dos alimentos, até o dia 05 (cinco) do mês
subsequente, ao mês vencido. Ante a dificuldade e acúmulo de processos no âmbito da Secretaria do Fórum da Comarca, determino que esta
sentença seja recebida pelo senhor Tabelião do Registro das Pessoas Naturais, onde se deu o acento de nascimento do menor de idade, em
apreço, também como Mandado Judicial, para que proceda as averbações que se fizerem necessárias. Levando em consideração que o presente
tramitou sob gratuidade de justiça, com base na ideologia da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários ante a gratuidade de justiça. Intimem-se
as partes e o Ministério Público. Após o trânsito em julgado, arquive-se. LUIS CORREIA, 8 de dezembro de 2015.WILLMANN IZAC RAMOS
SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

3ª Publicação
Processo nº 0000336-87.2016.8.18.0059
Classe: Interdição
Interditante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO AO PIAUÍ-LUÍS CORREIA, T. R. F. S.
Advogado(s):
Interditando: J. F. S.
Advogado(s):
Ao lume do exposto, e do que mais dos autos consta, acolho o parecer do Ministério Público e, com suporte nos Arts. 1.767 e seguintes, do
Código Civil Brasileiro e, julgo PROCEDENTE o pedido, para DECRETAR A INTERDIÇÃO de JORDY FONSECA SOUZA, para todos os Atos da
Vida Civil, tendo em vista o Laudo Apresentado que informa que o interditado possui F73.8 CID10 G80.1. Nomeio como sua curadora a Sra.
TELMA REGINA FONSECA SOUZA, devendo praticar todos os atos de sua vida civil, além de administrar seus bens sem necessidade de
especialização de hipoteca legal.
Em obediência ao disposto no art. 755, §3º do Código de Processo Civil, e art. 12, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro
Civil de Pessoas Naturais e publique-se pelo órgão oficial por três vezes o edital de interdição, com intervalo de dez dias, deixando-se de fazer a
publicação pela imprensa local por inexistência no Município, devendo ser afixado no átrio do Fórum.
Sem custas, vez que está amparado pela gratuidade, Sem interesse recursal, após os cumprimentos pela secretaria, arquivem-se os autos com
baixa na distribuição. Ciência ao MP.
LUIS CORREIA, 25 de maio de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000348-04.2016.8.18.0059
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: LEONILDO CARNEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): IRISMAR SILVA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9429)
Requerido: MARIA BENEDITA VERAS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO para se fazer presente perante este Juizo no dia 13/07/2016 às 13:00h no forum local para audiência de Conciliação
nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000319-51.2016.8.18.0059
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: HARIADNY COSTA DE ARAÚO
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Requerido: PAULO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE GONÇALVES
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO para comparecer perante este Juízo no dia 13/07/2016 às 09:00h para audiência de Conciliação nos autos em
epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000482-28.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO DE ANDRADE
Advogado(s): FRANCISCO LUCIÊ VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7757)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "... Ante o exposto, concedo tutela provisória no sentido de determinar à requerida que se abstenha de efetuar corte de energia na
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unudade nº UC 0490253-0, em virtude de suposto débito pretérito no valor de R$ 3.667,37, oriundo de faturamentos incorretos nos períodos de
12/2012 a 11/2015. Nos termos do art. 334 do CPC, designo audiência de conciliação para o dia 24/10/2016, às 15h, devendo as partes
comparecer acompanhadas de advogado ou defensores público..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000351-53.2016.8.18.0060
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MARIA DE FÁTIMA SOUSA
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de justificação para o dia 30 de agosto de 2016, às 11h, devendo a requerente ser intimada por intermédio de
seu patrono. Fica o patrano da requerente, a partir da publicação deste, intimada a comparecer ao ato ora designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000470-14.2016.8.18.0060
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: LUIZA LOPES DA CUNHA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO o Sr. advogado acima, da designação de audiência de justificação, para o dia 30/08/2016. Faca o patrono da requerente, a
partir da publicação deste, intimado a comparecer ao ato ora designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000862-22.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ RIBAMAR DE ARAÚJO
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345), GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO os Srs. Advogados acima da redesignação de audiência nos seguintes termos: "... De ordem, redesigno audiência de
coinciliação para o dia 31/08/2016, às 15h. Até quando poderá a ação poderá ser contestada".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000259-12.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDO LOPES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANAMARIA SALES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 6247)
Réu: BANCO BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: O Secretário da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA, de ordem do MM. Juiz Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra. Advogada para audiência de conciliação designada para o dia 31/08/2016,
às 14h45. Até quando poderá a requerida apresentar contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000710-71.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DURUTHEIA
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
DESPACHO: "... De ordem, redesigno audiência de conciliação para o dia 31 de agosto de 2016, às 14h30. Não obtida a conciliação, para
agilizar o feitio, poderá a parte ré, desde já, trazer aos autos a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000854-45.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS NEVES DE ARAÚJO RAMOS
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345), GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: BANCO ITAU - BMG
Advogado(s): DESPACHO:O Secretário da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA, de ordem do MM. Juiz Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado para audiência de conciliação designada para dia
31/08/2016, às 15h45 E para constar, Eu, FRANCISCO ISMAR RIOTINTO SILVA, Técnico Judicial, digitei e conferi o presente aviso.
LUZILÂNDIA, 14 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
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Processo nº 0000707-19.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RITA GALDINA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
DESPACHO: O Secretário da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA, de ordem do MM. Juiz Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs. Advogados para audiência de conciliação, instrução e julgamento
designada para o dia 31/08/2016, às 15h30. E para constar, Eu, FRANCISCO ISMAR RIOTINTO SILVA, Técnico Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. LUZILÂNDIA, 14 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000483-52.2012.8.18.0060
Classe: Adoção
Adotante: MANOEL PETRONILIO DO NASCIMENTO, LUZIA ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS (OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
Adotado: EDINÊ SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS (OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
DESPACHO: "... Percebo que feito tem por objeto questão extremamente espinhosa.... Por outro lado, observo que o adotando já tem 13 anos de
idade, sendo de grande valia (e essencial) a sua oitiva, nos termos do art. 44, § 2º, do ECA. Desta forma, antes de sentenciar, designo para o dia
30/08/2016, às 10h a audiência para a oitiva do adotando e, caso a mãe biológica queira, para a oitiva de testemunhas para ratificar as alegações
de fls. 40-41.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000309-72.2014.8.18.0060
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: FRANCISCO JOSÉ PEREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA NUCLEO DE LUZILÂNDIA -PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: FRANCISCO PAULO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): MARIANA VILAR MOREIRA ALVES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 44686), JOSE ABEL DO NASCIMENTO DIAS(OAB/DISTRITO
FEDERAL Nº 30579)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 30/08/2016, às 12h20, ficando os patronos do requerido intimados a comparecer ao
ato ora designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000850-08.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS NEVES DE ARAÚJO RAMOS
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345), GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO OS Sr. Advogados acima, da redesignação de audiência nos seguintes termos: "...Redesigno audiência de conciliação
para o dia 31/08/2016, às 15h15, até quando a ação poderá ser contestada."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000305-35.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DECISÃO: Para que a parte autora por seu(a) patrono(a) apresente réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dais, conforme parte final da
decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para
réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 3 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000444-84.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA MOTA MOREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DECISÃO: Para que a parte autora por sua patrona, apresente réplica a contestação, no prazo de 15(quinze) dias, conforme decisão do MM. Juiz
que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no
prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 3 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
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Processo nº 0000443-02.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA MOTA MOREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DECISÃO: Para a parte autora por seu procurador apresentar réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conforme parte final da decisão
que segue "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no
prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 3 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000398-95.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIVAN PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DECISÃO: Para a parte autora por seu(a) patrono(a) apresentar réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conforme parte final da
decisão do MM.Juiz que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte
autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 3 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000477-74.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: DURVAL MARTINS SARAIVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DECISÃO: Para que a parte autora por seu patrono(a), apresente réplica a contestação no prazo de 15(quinze)dias, conforme parte final da
decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para
réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 3 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000319-19.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES BORGES DA COSTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: Para que a parte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dais, conforme parte final da
decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para
réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 3 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000411-94.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: Para que a paarte autora por seu(a) patrono(a), apresente réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dais, conforme parte final da
decisão que segue: "(...) 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a parte autora para
réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 3 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000201-77.2015.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAFAEL GOMES DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer audiência nos termos do despacho a seguir transcrito: "... V. Designação da audiência de instrução e julgamento
Deferida a produção de prova documental e oral, para a tomada de depoimento pessoal e a oitiva de testemunhas, designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 30 de agosto de 2016, às 9 horas. Deverão as partes providenciar o comparecimento das testemunhas. Por
força do disposto no artigo 445, , do Código de Processo Civil, cabe caput ao advogado da parte informar ou intimar por carta com aviso de
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recebimento a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo, cumprindo ao
advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do
comprovante de recebimento. A inércia na realização da intimação importa desistência da inquirição da testemunha (CPC, artigo 455, § 3º).
Intimem-se as partes, por seus procuradores, desta decisão. O INSS deverá ser intimado na pessoa do Procurador Federal pelo correio, ante a
ausência de órgão de representação judicial daquela autarquia neste município..."

PROCESSO Nº: 0000029-45.2009.8.18.0103
CLASSE: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Menor Infrator: C. DAS C. M. (MENOR)
Vítima: LUIZ FERREIRA DA SILVA, MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, CARLOS DAS CHAGAS MESQUITA, brasileiro, piauiense, solteiro, lavrador, filho(a) de MARIA DE FÁTIMA DA
CONCEIÇÃO e ANTONIO FRANCISCO DAS CHAGAS, residente e domiciliado(a) em RUA PEDRO FREITAS, S/N, CACHOEIRINHA,
MATIAS OLÍMPIO - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença,
cujo dispositivo é o seguinte: "Considerando que o representado tem nesta data idade superior de 21 anos de idade, é forçoso reconhecer a
extinção da pretensão educativa, pois nenhuma das medidas aplicadas ao caso é cabível aos que atingirem a maioridade civil. Isto posto, diante
da fundamentação supra, declaro a extinção da pretensão sócio-educativa do estado e determino o ARQUIVAMENTO do presente procedimento.
Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com trânisto em julgado, arqueive-se, com baixa. Com trânsito em julgado, arquive-se com
baixa. Matias Olimpio (PI), 31 de agosto de 2015. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA- Juíza de Direito". E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Hortência Miranda Costa, Assessor Jurídico, digitei e subscrevo.
MATIAS OLÍMPIO, 14 de junho de 2016.
MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da MATIAS OLÍMPIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000314-96.2013.8.18.0103
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA DE OLIVEIRA LIMA NETA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Indefiro o pedido de imposição de multa prevista no art. 475-J do CPC,assim como o de indisponibilidade dos valores de
condenação, tendo em vista o entendimento pacífico segundo o qual o cumprimento de sentença se inicia quando, não ocorrendo o cumprimento
voluntário, há a solicitação de interessado (no caso, o pedido de cumprimento de sentença). Assim sendo, determino a intimação da executada
para que tome conhecimento da decisão da fl. 87, que não recebeu o recurso inominado; assim como para, no prazo de quinze dias, pagar o
valor diante da condenação devidamente corrigido,sob pena de penhora de tantos bens quantos necessários ao adimplemento, inclusive por
meio do BACENJUD. Matias Olímpio, 16 de dezembro de 2015. MÚCCIO MIGUEL MEIRA- Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000448-26.2013.8.18.0103
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO ALVES SAMPAIO
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Indefiro o pedido de imposição de multa prevista no art. 475-J do CPC, assim como o de indisponibilidade dos valores de
condenação, tendo em vista o entendimento pacífico segundo o qual o cumprimento de sentença se inicia quando, não ocorrendo o cumprimento
voluntário, há a solicitação de interessado (no caso, o pedido de cumprimento de sentença). Assim sendo, determino a intimação da executada
para que tome conhecimento da decisão da fl. 87, que não recebeu o recurso inominado; assim como para, no prazo de quinze dias, pagar o
valor diante da condenação devidamnete corrigido, sob pena de penhora de tantos bens quantos necessários ao adimplemento, inclusive por
meio do BACENJUD. Matias Olímpio, 16 de dezembro de 2015. MÚCCIO MIGUEL MEIRA- Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000066-67.2012.8.18.0103
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: SILVIA SILVA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Réu: ANA PAULA DA CRUZ BASTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologo por sentença o acordo celebrado entre as partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. Extingo o processo
com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil. Constitui a presente sentença título executivo judicial. P.R.I.
Matias Olímpio,PI, 31 de janeiro de 2012. Ulysses Gonçalves da Silva Neto, Juiz de Direito.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000678-68.2013.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALAIZE MARQUES DA SILVA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: UNIVERSO ON LINE S/A UOL
Advogado(s): ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13383), JULIANA JÁCOME FURTADO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5116)
DESPACHO: Intimem-se as partes, para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se ainda têm provas a produzir.

Nº: 0000056-91.2010.8.18.0103
CLASSE: Averiguação de Paternidade
Requerente: A.R.N. MENOR, ROSELENE DOS SANTOS RODRIGUES
Requerido: LUZAEL SANTANA DAMASCENO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Dr. SERGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO RÊGO, Juiz de Direito, respondendo por esta cidade e Comarca, Juiz de Direito desta cidade
e comarca de MATIAS OLÍMPIO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...Por meio do presente EDITAL, intima a autora ROSALENE DOS
SANTOS RODRIGUES, brasileira, solteira, em endereço incerto e não sabido, da sentença que determinou a extinção do feito, sem resolução do
mérito nos termos do art. 267, incisos II e II, c/c art. 39, parágrafo único, todos do CPC. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de MATIAS OLÍMPIO, Estado do Piauí, aos 13 de
junho de 2016 (13/06/2016). Eu, Antonio Edilson de Oliveira Silva, Servidor - MAT 999241-3, digitei, subscrevi e assino. SERGIO ROBERTO
MARINHO FORTES DO RÊGO, Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000056-91.2010.8.18.0103
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: A.R.N. MENOR, ROSELENE DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s):
Requerido: LUZAEL SANTANA DAMASCENO
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
SENTENÇA: Diante da manifestação do Ministério Público, fls. 31, requerendo a extinção do processo, declaro extinto o processo, sem resolução
do mérito, na conformidade do art. 267, incisos II e II, c/c art. 39, parágrafo único, todos do CPC. Sem custas e honorários. Publique-se. registre-
se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição. Matias Olimpio, 13 de janeiro de 2014. Mariana Cruz Almeida
Sousa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000400-67.2013.8.18.0103
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: PAULO GISLENO FERREIRA DA SILVA, RAIMUNDO DIAS CARDOSO
Advogado(s): THIAGO PRADO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 5212), HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
DESPACHO: Vistos, concedo o prazo comum de 05 (cinco) dias, para a defesa dos acusado apresentarem alegações finais, ficando o advogado
Dr. Thiago Prado Mourão, intimado, ainda, para juntar aos autos, no prazo legal, instrumento de Procuração, conforme deferido em audiência.
Matias Olimpio, 15 de outubro de 2014.

Processo nº 0000088-83.2016.8.18.0104
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARCOS FERREIRA DE SOUZA, ROSA CRISTINA FERREIRA DE SOUSA CUNHA, CLIDENOR DE OLIVEIRA CUNHA, JOSE
ALVES DE SOUSA JUNIOR, CIRLENE CUNHA DE SOUSA
Advogado(s): HEYLANE CRISTINA DOS SANTOS BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 10360)
Réu:
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar a expedição de
alvará judicial, autorizando os Requerentes, Marco Ferreira de Souza, Rosa Cristina Ferreira de Sousa Cunha, José Alves de Souza Junior, ao
levantamento da quantia referente ao valor proporcional devido a pensionista (por óbito), junto ao Ministério da Fazenda, existente em nome de
Maria da Glória Ferreira de Sousa (RG 251.268 SSP - PI, CPF 134.072.013-20).
Sem custas, devido à Justiça Gratuita que ora defiro.
Intime-se via DJPI.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa nos registros.
Monsenhor Gil (PI), 13 de junho de 2016.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000077-45.2016.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENEDINA DE LIMA SAMPAIO
Advogado(s): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7562), JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ
Nº 7482)
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Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc(...), Antes, determino a parte demandante por seu advogado constituído o Sr. Vitor Guilherme de Melo Pereira, OAB/PI,
nº 7562, emendar a inicial, trazendo aos autos extratos bancários da conta de sua titularidade,na qual que antecedem o início do desconto, bem
como o extrato do mês que iniciou o desconto; instrumento público de procuração lavrado em serventia extrajudicial, pois os considero essenciais
ao deslinde da causa, conferindo para tanto, o prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321, do NCPC.
Nsa. Sra. dos Remédios, 06 de maio de 2016. Dr.Olímpio José Passos Galvão - Juízo de Direito da Comarca de Nsa. Sra. dos Remédios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000216-65.2014.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. (...). Em despacho de fls. 25 a parte autora foi intimada via advogado para emendar a inicial e conforme certidão de fls.
28 decorreu o prazo sem manifestação. Assim, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com base no artigo 485, II, III, do NCPC/2015
e determino o arquivamento do presente feito, dando-se baixa na distribuição. Sem custas. publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.
Nossa Senhora dos Remédios, 16 de maio de 2016. Dr. Olimpio José Passos Galvão, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000191-18.2015.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA LOPES DE ASSUNÇÃO
Advogado(s): EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11723)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
SENTENÇA: (...). Analisando os autos, percebe-se que a parte requerente foi devidamente intimada via advogado para se manifestar e juntar
declaração de hipossuficiência econômica (fls. 23), no entanto segundo certidão fls. 27, decorreu o prazo legal sem manifestação da mesma. Em
despacho de fls. 29 foi intimado pessoalmente a parte via mandado para no prazo de 48 horas juntar declaração de pobreza. Tendo decorrido o
prazo assinado sem qualquer providência de fls. 33 dos autos. Assim, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com base no artigo
485, II,III, do NCPC/2015 e determino o arquivamento do presente feito, dando-se baixa na distribuição. Sem custas. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se e Cumpra-se. Nsa. Sra. dos Remédiois, 06 de maio de 2016. Dr. Olimpio José Passos Galvão, Juiz de Direito.

PROCESSO Nº: 0000036-15.2015.8.18.0107
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: ELDO DOS SANTOS SOUSA
Vítima: FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO
OFÍCIO Nº056/2016 Nsa. Sra. dos Remédios,14 de junho de 2016
À Defensoria Pública do Estado do Piauí(Diretoria Itinerante)
Rua Nogueira Tapety,nº 138 - Bairro dos Noivos
CEP: 64.046.020 - Teresina - Piauí.
Assunto: Encaminhamento de processos de nºs 0000036.15.2015, 000002.06.2016,0000249.55.2014, para os devidos fins.
Atenciosamente,
Margareth Maria Carvalho Santos
Analista Judicial

PROCESSO Nº: 0000002-06.2016.8.18.0107
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: LEANDRO FERREIRA DA SILA
Vítima: IVAN CUNHA DA CRUZ
OFÍCIO Nº056/2016 Nsa. Sra. dos Remédios,14 de junho de 2016
À Defensoria Pública do Estado do Piauí(Diretoria Itinerante)
Rua Nogueira Tapety,nº 138 - Bairro dos Noivos
CEP: 64.046.020 - Teresina - Piauí.
Assunto: Encaminhamento de processos de nºs 0000036.15.2015, 000002.06.2016,0000249.55.2014, para os devidos fins.
Atenciosamente,
Margareth Maria Carvalho Santos
Analista Judicial

PROCESSO Nº: 0000249-55.2014.8.18.0107
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: FRANCISCO DENNIS LUSTOSA SAMPAIO-DEL. DE POLICIA
Requerido: LEANDRO FERREIRA DA SILVA
Vítima: HIPOLITO FORTES DE QUEIROZ
OFÍCIO Nº056/2016 Nsa. Sra. dos Remédios,14 de junho de 2016
À Defensoria Pública do Estado do Piauí(Diretoria Itinerante)
Rua Nogueira Tapety,nº 138 - Bairro dos Noivos
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CEP: 64.046.020 - Teresina - Piauí.
Assunto: Encaminhamento de processos de nºs 0000036.15.2015, 000002.06.2016,0000249.55.2014, para os devidos fins.
Atenciosamente,
Margareth Maria Carvalho Santos
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000606-04.2016.8.18.0030
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA-PI
Advogado(s):
Requerido: MARCIO PEREIRA CARVALHO, JUÍZ DE DIREITO DA 1 ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS - PI
Advogado(s): DRA NATHALIE CANCELA CRONEMBEERGER CAMPELO (OAB/PI 2953)
DESPACHO: Intime-o para audiência de oitiva de testemunhas e interrogastórios dos réus para o dia 23 de julho de 20156, às 10:00 horas, no
Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001057-68.2012.8.18.0030
Classe: Embargos à Execução
Autor: MAMEDE DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s):
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DR. DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB - 7.847-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intime para manifestar sobre os embargos à execução de fls. 02/07, destes autos, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001265-47.2015.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO FRANCISCO AVELINO BORGES DA SILVA, GILBERTO AVELINO BORGES DA SILVA
Advogado(s): DR. KLEBER LEMOS SOUSA (OAB/PI 9.144 e DRA. JESSICA JULIANA DA SILVA ( OAB/PI n.º 11018)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-o para apresentar as alegações finais do réu GILBERTO AVELINO BOIRGES DA SILVA, no prazo de 05 (cinco)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001130-35.2015.8.18.0030
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: GILBERTO AVELINO BORGES DA SILVA
Advogado(s): NOAC ALMEIDA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9755)
Requerido: MARIA DA GUIA PEREIRA DA SILVA BORGES

DESPACHO: "... após a juntada do laudo, digam as partes, em 05 (cinco) dias".

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000085-93.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAKELLE DE MOURA CARVALHO
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
DESPACHO: "Em lume ao exposto, pelas razões supra referidas, declino da competência e determino a remessa destes autos à Justiça Comum
do município de Isaías Coelho, juízo competente para processar e julgar o presente feito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000305-91.2015.8.18.0030
Classe: Ação de Investigação de Paternidade
Requerente: C. F. B. C
Advogado(s):
Réu: P. H.
Advogado(s): NÉLIO NATALINO FONTES GOMES (OAB/PI Nº 9.228)
SENTENÇA: (?Em lume ao exposto, considerando que foram atendidos os requisitos previstos na legislação pertinente à matéria, e de acordo
com o parecer Ministerial, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado às fls. 18/19 pelas
partes que passa a fazer parte integrante desta minha decisão (...). Sem custas, honorários e emolumentos cartorários, pelo benefício da justiça
gratuita concedido à fl. 13 dos autos. Publique-se, Registre-se, Intimem-se. Após trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando baixa na
distribuição?. Oeiras-PI, 05 de maio de 2016. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI.
E para constar, Eu, Lívia Fernanda Guedes dos Reis, Escrivã Judicial, digitei e conferi o presente aviso. OEIRAS, 14 de junho de 2016.)
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10.316. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS106811 

10.317. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS106366 

10.318. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS106410 

10.319. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM106478 

10.320. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM105952 

10.321. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM105959 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001656-70.2013.8.18.0030
Classe: Inventário
Inventariante: HIDELBRANDO REIS DE MORAES
Advogado(s): JAMILLA VITÓRIA FRANÇA SILVA (OAB/PI Nº 4.452) e ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES (OAB/PI Nº 4.452)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: (Intime-se o inventariante para, no prazo de 15(quinze) dias, em obediência ao princío do contraditório e da ampla defesa, bem
como ao princípio da cooperação processual (artigos, 6º, 9º e 10 do CPC), se manifestar sobre a Decisão Interlocutória de fls. 120/121)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000390-43.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURINEIDE DA SILVA
Advogado(s): JAMILLA VITÓRIA HOLANDA FRANÇA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6549)
Réu: JOÃO LUIZ DE SÁ BATISTA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se (advogada supracitada) para comparecer à Audiência de Conciliação, designada para o dia 04/08/2016 às 11h00min, no
Fórum de Justiça Local da Comarca de Oeiras-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000532-81.2015.8.18.0030
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MAURICIO SOARES DE SOUSA
Advogado(s): LAIS DA LUZ CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 12040)
Requerido: LUCIA DE FATIMA BARROSO MOURA DE ABREU SA, HOSANA ELISA BARROSO MOURA REIS, ELIZEU BARROSO DE
CARVALHO MOURA, JOSE OLIVAN BARROSO MOURA
Advogado(s): Dr. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB/PI Nº 4505).
DESPACHO: Intime-se (advogados supracitados) para tomarem ciência da coleta do material genético para realização de exame pelo método de
DNA, designada para o dia 08/09/2016 às 09h30min, na Sala de Audiências do Fórum Local, nesta Comarca de Oeiras (PI).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000531-96.2015.8.18.0030
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: PAULA FERNANDA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): LAIS DA LUZ CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 12040)
Requerido: LUCIA MARIA DE FATIMA BARROSO MOURA DE ABREU SÁ, HOSANA ELISA BARROSO MOURA REIS, ELIZEU BARROSO DE
CARVALHO MOURA, JOSE OLIVAN BARROSO MOURA
Advogado(s): Dr. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA OAB/PI Nº 4505.
DESPACHO: Intime-se (advogados supracitados) para tomarem ciência da coleta do material genético para realização de exame pelo método de
DNA, designada para o dia 08/09/2016 às 09h00min, na Sala de Audiências do Fórum Local, nesta Comarca de Oeiras (PI).

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000025-27.2008.8.18.0108
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ERICA FIGUEIREDO DOS SANTOS, LUCAS FIGUEIREDO DOS SANTOS
Advogado(s):
Executado(a): ROBERTO CARLOS DE FIGUEIREDO
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do Código de Processo Civil, em razão
do abandono da causa. Sem custas e honorários. Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa. Expedientes
necessários. Paes Landim-PI, 02 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000098-86.2014.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO PEREIRA
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE O IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL,
com fulcro no art. 487, I do CPC Custas e honorários pelo autor, os quais ficam sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do artigo
98, do CPC. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Cumpra-se. Expedientes
necessários". Paes Landim-PI, 08 de junho de 2016. Leon Eduardo Rodrigues Sousa ? Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000222-69.2014.8.18.0108
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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10.322. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ105725 

10.323. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ105726 

10.324. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ105729 

10.325. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ105732 

Advogado(s):
Réu: VALDEMIR BORGES DE MORAES
Advogado(s):
SENTENÇA: Estando presentes os pressupostos legais, com fundamento no art. 76 e seguintes, da Lei nº 9.099/95, declaro extinta a
punibilidade do acusado relativamente ao presente caso. Feitas as necessárias anotações e comunicações, oportunamente arquivem-se os
autos, observando-se as formalidades legais. Ciência ao representante do Ministério Público. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Expedientes
necessários. Paes Landim-PI, 14 de junho de 2016.

PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000324-54.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ULISSES PEREIRA REIS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUI Nº 4505)
SENTENÇA: (O DR. MARCUS KLINGER M. DE VASCONCELOS, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, ULISSES PERRIRA REIS,
o valor correspondente a R$ 1.205,86(um mil duzentos e cinco reais e oitenta e seis centavos, devidamente acrescido de juros e correção
monetária, correspondente ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSOR do referido
município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários
advocatícios no patamar de 20%(vinte por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º., do CPC, uma vez que cabíveis no
presente caso. P.R.I. Parnaguá, 27 de abril de 2016. Ass) Dr. Marcus Klinger M. de Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em consequência, fica os Srs.
advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB-PI Nº 4505) e partes intimados da
sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e afixado cópia no
átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei.)

PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000311-55.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO AGUIAR SOBRAL
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUI Nº 4505)
SENTENÇA: ( O DR. MARCUS KLINGER M. DE VASCONCELOS, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, MARIA DA CONCEIÇÃO
AGUIAR SOBRAL o valor correspondente a R$ 1.113,17 (um mil cento e treze reais e dezessete centavos), devidamente acrescido de juros e
correção monetária, correspondente ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSORA do
referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas.
Honorários advocatícios no patamar de 20%(vinte por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º., do CPC, uma vez que
cabíveis no presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 14 de abril de 2016. Ass) Dr. Marcus Klinger M. de Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em consequência,
fica os Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB-PI Nº 4505) e partes
intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e
afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei)

PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000182-50.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARDENICE BORGES DIAS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PI Nº 4505)
SENTENÇA: ( O DR. MARCUS KLINGER M. DE VASCONCELOS, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, MARDENICE BORGES DIAS,
o valor correspondente a R$ 811,60 (oitocentos e onze reais e sessenta centavos), devidamente acrescido de juros e correção monetária,
correspondente ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSORA do referido município. Sem
condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios no
patamar de 20%(vinte por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º., do CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I..
Parnaguá, 26 de abril de 2016. Ass) Dr. Marcus Klinger M. de Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em consequência, fica os Srs. advogados DR.
ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB-PI Nº 4505) e partes intimados da sentença. E
para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e afixado cópia no átrio do
fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei.)

PUBLICÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000113-18.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: GETÚLIO SOARES PEREIRA
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10.329. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ106855 

Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PI Nº 4505)
SENTENÇA: ( O DR. MARCUS KLINGER M. DE VASCONCELOS, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, GETÚLIO SOARES PEREIRA,
o valor correspondente a R$ 760,09 (setecentos e sessenta reais e nove centavos), devidamente acrescido de juros e correção monetária,
correspondente ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSOR do referido município. Sem
condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios no
patamar de 20%(vinte por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º., do CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I..
Parnaguá, 27 de abril de 2016. Ass) Dr. Marcus Klinger M. de Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em consequência, fica os Srs. advogados DR.
ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB-PI Nº 4505) e partes intimados da sentença. E
para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e afixado cópia no átrio do
fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei.)

PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000161-74.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO CARLOS OLIVEIRA SEVERINO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUI Nº 4505)
SENTENÇA: (O DR. MARCUS KLINGER M. DE VASCONCELOS, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, JOÃO CARLOS OLIVEIRA
SEVERINO, o valor correspondente a R$ 283,84 (duzento e oitenta e tres reais e oitenta e quatro centavos), devidamente acrescido de juros e
correção monetária, correspondente ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO
GERAIS do referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais
taxas. Honorários advocatícios no patamar de 20%(vinte por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º., do CPC, uma vez que
cabíveis no presente caso. P.R.I. Parnaguá, 26 de abril de 2016. Ass) Dr. Marcus Klinger M. de Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em consequência,
fica os Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB-PI Nº 4505) e partes
intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e
afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000224-36.2014.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVANE FRANCISCA DE CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): ANA CARLA DE SOUSA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9371)
Réu: OI S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: PUBLICAR POR INCORREÇÃO AO ATO ORDINATÓRIO Publicado no DJ Nº 7995, pag. 230 de 09/06/2016, onde lê-se
23 de julho de 2016, retifico a data da audiência sendo 13 de julho de 2016, às 11:00 horas a realizar-se-á na sala das audiências do forum local,
sito a Rua Danton Mascarenhas, s/n, Parnaguá-Pi..

PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000323-69.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMOSINA BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUI Nº 4505)
SENTENÇA: ( O DR. MARCUS KLINGER M. DE VASCONCELOS, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, CARMOSINA BARBOSA
DA SILVA o valor correspondente a R$ 309,11(trezentos e nove reais e onze centavos), devidamente acrescido de juros e correção monetária,
correspondente ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO GERAIS do referido
município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários
advocatícios no patamar de 20%(vinte por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º., do CPC, uma vez que cabíveis no
presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 26 de abril de 2016. Ass) Dr. Marcus Klinger M. de Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em consequência, fica os Srs.
advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB-PI Nº 4505) e partes intimados da
sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e afixado cópia no
átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000105-41.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA JOAQUINA MARQUES DE MELO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
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10.334. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA106765 

Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUI Nº 4505)
SENTENÇA: (O DR. MARCUS KLINGER M. DE VASCONCELOS, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, ANA JOAQUINA
MARQUES DE MELO, o valor correspondente a R$ 879,86 (oitocentos e setenta e nove reais e oitenta e seis centavos), devidamente acrescido
de juros e correção monetária, correspondente ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSORA
do referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas.
Honorários advocatícios no patamar de 20%(vinte por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º., do CPC, uma vez que
cabíveis no presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 27 de abril de 2016. Ass) Dr. Marcus Klinger M. de Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em consequência,
fica os Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB-PI Nº 4505) e partes
intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e
afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei.)

PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000320-17.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILEIDE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s): DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PI Nº 4505)
SENTENÇA: (O DR. MARCUS KLINGER M. DE VASCONCELOS, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PI a pagar à parte autora, MARILEIDE FERREIRA DA
SILVA, o valor correspondente a R$ 767,97(setecentos e sessenta e sete reais e noventa e sete centavos), devidamente acrescido de juros e
correção monetária, correspondente ao 1/3(terço) de férias referente ao ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSORA do
referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas.
Honorários advocatícios no patamar de 20%(vinte por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º., do CPC, uma vez que
cabíveis no presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 27 de abril de 2016. Ass) Dr. Marcus Klinger M. de Vasconcelos, Juiz de Direito?. Em consequência,
fica os Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB-PI Nº 4505) e partes
intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e
afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000972-26.2005.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSE ALEXANDRE BATISTA DE MORAES, M. M. FOMENTO & ARREND. MERCANTIL LTDA
Advogado(s):
Executado(a): J. A. RODRIGUES - MEE
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2718)
DESPACHO de fls. 35: "Defiro o pedido de fls. 31. Dê-se vista dos autos ao causídico do executado pelo prazo de 05 (cinco) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002509-08.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CAROLINA RAPOSO FANTINI LINHARES, LEONARDO RAPOSO FANTINI LINHARES, OSMAR BEZERRA LINHARES JUNIOR,
RENATA RAPOSO FANTINI DA COSTA PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Réu: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado da parte autora, para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da Contestação de fls. 43/87.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000276-04.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: LUIS ALBERTO SANTOS SOUZA
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR OAB/PI 4477
DESPACHO:
Determino a intimação do denunciado para comparecer à audiência de instrução e julgamento no dia 12 de julho de 2016, às 11:30 horas na Sala
de audiência da 1ª Vara Criminal desta comarca, no Fórum Dês. Salmon Lustosa, nesta cidade.

Processo nº 0000022-17.2005.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: NOVATERRA CONSORCIO DE BENS S/C LTDA
Advogado(s): ULISSES DE OLIVEIRA SALES OAB/PI Nº 4017, RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS OAB/PI Nº 6023
Requerido: ELIZANGELA FONTENELE SOUZA
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Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002984-37.2010.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: NORMA SUELI BARROS ROCHA
Réu: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL
Advogado(s): ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 164322)
SENTENÇA: Ante o exposto, REJEITO o pedido formulado, decretando extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc.
I, do Código de processo Civil. Arcará a autora com as despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 20% (vinte por cento) sob
o valor sa causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001793-30.2005.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: MANOEL PEREIRA DE SOUZA FILHO, ODINA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CAJUBÁ DE BRITTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 357), ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924)
Reivindicado: ANTONIO FERNANDO CURY DA COSTA, MARIA DE FATIMA SEIXAS DE AQUINO
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
DESPACHO: Acaso existam custas pendentes, intime-se a parte devedora para pagamento. Após, devidamente intimada, se não recolher
eventuais custas finais (pro rata) no prazo de 30 (trinta) dias, extraia -se certidão das custas processuais pendentes e encaminhe-se para a
Procuradoria - Geral do Estado do Piauí, para anotação na dívida ativa. Em seguida, arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000110-69.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCA REGINA SAMPAIO PEREIRA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Requerido: JOAO CABOCLO, FRANCISCO DE TAL, OUTROS
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de justificação prévia para o dia 26/07/2016, às 9h, na sala de audiências desta Vara nos moldes do art. 562,
caput do CPC.
(Art. 334. § 3o A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado. Art. 455. Cabe ao advogado da parte informar ou
intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo.)

PROCESSO Nº: 0001633-63.2009.8.18.0031
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: EDER DE JESUS MENESES, ANDRAJANO GOMES DE ANDRADE
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

DE: EDER DE JESUS MENESES
PROCESSO Nº.: 0001633-63.2009.8.18.0031
O Juiz de Direito Marcelo Mesquita Silva, Titular da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, na forma da lei,
etc., FAZ SABER a todos quanto ao presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, especialmente ao réu EDER DE JESUS MENESES,
brasileiro, natural de São Paulo/SP, nascido em 31/10/1987, filho de Floriano Ferreira de Jesus e de Helena Maria de Meneses, que neste Juízo
tramita os termos da ação penal nº. 0001633-63.2009.8.18.0031, na qual o Ministério Público estadual ofertou Denúncia pela conduta descrita no
art. 155, ?caput?, do CP. E como o réu não foi localizado nesta cidade encontrando-se em lugar incerto e não sabido, segundo informação do
oficial de Justiça incumbido das diligências, mandei expedir o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias pelo qual fica o aludido réu citado
para oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessa a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação. E para
que chegue ao conhecimento do citado réu mandei expedir o presente edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado no lugar de
costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, aos 14 (quatorze) dias do mês de junho de 2016. Eu,
Demys Raphael Rodrigues Fialho, Analista Judicial, digitei e subscrevi.
MARCELO MESQUITA SILVA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

3ª Publicação
Processo nº: 0000864-45.2015.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: MARIA VANUZA NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): GIOVANNI JERVIS DIOGENES E MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5737-B)
Interditando: FRANCISCO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO NASCIMENTO SILVA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de FRANCISCA DAS CHGAS DO NASCIMENTO SILVA e FRANCISCO BATISTA DA SILVA,
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10.342. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA106399 

residente e domiciliado(a) em RUA SAMUEL SANTOS, Nº 1286, PINDORAMA, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0000864-
45.2015.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA VANUZA NASCIMENTO SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a)
de FRANCISCA DAS CHAGAS DO NASCIMENTO SILVA e FRANCISCO BATISTA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA SAMUEL
SANTOS, Nº 1286, PINDORAMA, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais.
O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARILENA MENDES BEZERRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 29 de abril de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

3ª Publicação
Processo nº: 0000320-57.2015.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: MARCOS ANTONIO VAZ DE BARROS
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Interditando: ANTONIO RENES BARROS DO NASCIMENTO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO RENES BARROS DO
NASCIMENTO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de RAIMUNDA NONATA BARROS e ANTONIO PEREIRA DO NASVIMENTO,
residente e domiciliado(a) em RUA CEL. VICENTE FROTA AGUIAR, 2150, DIRCEU ARCOVERDE, PARNAÍBA - Piauí nos autos do
Processo nº 0000320-57.2015.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARCOS ANTONIO VAZ DE BARROS, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de MARIA VAZ DE BARROS e SEBASTIÃO JERONIMO DE BARROS, residente e domiciliado(a) em RUA
VICENTE FROTA AGUIAR, 2150, DIRCEU ARCOVERDE, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARILENA MENDES BEZERRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 29 de abril de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

2ª Publicação
Processo nº: 0002872-29.2014.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: EMANUELE PATRINI MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3957)
Interditando: ESPEDITA MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ESPEDITA MARQUES DOS
SANTOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA DO LIVRAMENTO DOS SANTOS e MANOEL MARQUES DE SOUZA,
residente e domiciliado(a) em RUA 09, Q-10,CASA 14, CONJUNTO IGARAÇU, RODOVIÁRIA, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº
0002872-29.2014.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador EMANUELE PATRINI MARQUES DOS SANTOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) ,
Solteiro(a) , filho(a) de ESPEDITA MARQUES DOS SANTOS e NÃO INFORMADO, residente e domiciliado(a) em RUA 09, Q-10, CASA 14,
CONJUNTO IGARAÇU, RODOVIARIA, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARILENA MENDES BEZERRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 5 de maio de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

2ª Publicação
Processo nº: 0004561-11.2014.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: MARIA FRANCISCA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): GIOVANNI JERVIS DIOGENES E MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5737-B)
Interditando: ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA RODRIGUES DE SOUSA e JOSE RODRIGUES DE SOUSA, residente e
domiciliado(a) em FRANCISCO MORAES SOUSA 76, RODOVIARIA, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0004561-
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11.2014.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA FRANCISCA DA SILVA SANTOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado ,
filho(a) de MARIA DE JESUS SOUSA DA SILVA e JOSE ADENAR DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA FRANCISCO MORAES
SOUZA Nº 76, RODOVIARIA, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O
M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARILENA MENDES BEZERRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 5 de maio de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

2ª Publicação
Processo nº: 0004489-24.2014.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO DA COSTA E SILVA
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Interditando: ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO CARLOS DA COSTA E
SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de FRANCISCA DA COSTA E SILVA e CARLOS VITOR DA SILVA, residente e
domiciliado(a) em RUA SÃO PAULO, 490, CENTRO, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0004489-24.2014.8.18.0031 em trâmite
pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador MARIA DO SOCORRO DA COSTA E SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Viúvo(a) , filho(a) de FRANCISCA DA COSTA E
SILVA e CARLOS VITOR DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA SÃO PAULO, 490, CENTRO, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARILENA MENDES BEZERRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 5 de maio de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

2ª Publicação
Processo nº: 0004285-43.2015.8.18.0031
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: ROBERTO FERNANDES DE SOUZA
Advogado(s): MANOEL MESQUITA DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6289)
Requerido: VALERIA FERNANDES DE SOUZA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de VALERIA FERNANDES DE SOUZA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de FELISMINA FERNANDES DE SOUZA e FRANCISCO GONZAGA DE SOUZA, residente e
domiciliado(a) em RUA BOLIVIA, Nº 37, CONJ. RESIDENCIAL NOVA ESPERANÇA, CEARÁ, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº
0004285-43.2015.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ROBERTO FERNANDES DE SOUZA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) ,
filho(a) de FELISMINA FERNANDES DE SOUSA e FRANCISCO GONZAGA DE SOUZA, residente e domiciliado(a) em RUA BOLIVIA, Nº 37,
CONJ. RESIDENCIAL NOVA ESPERANÇA, CEARÁ, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas
as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARILENA MENDES BEZERRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 5 de maio de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003070-32.2015.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: B J DA S
Advogado(s): GIOVANNI JERVIS DIOGENES E MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5737-B)
Réu: V L S DOS S S
Advogado(s): MARILENA REIS DA SILVA SOARES(OAB/BAHIA Nº 15289)
SENTENÇA: Intimação da sentença, cujo dispositivo segue transcrito: " Expeça-se uma cópia desta sentença que deverá ser entregue ao
requerente, com força de MANDADO DE AVERBAÇAO, para ser cumprida pelo Ofício de Registro Civil da Comarca de Ilhéus-BA, no livro nº. B-
5, às fls. 125 no registro nº. 1463, a averbação do divórcio do casal. As determinações proferidas por este Juízo e outros da área de família,
consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizados, na parte final do seu dispositivo, já com as determinações que deverão ser
cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer outro que se processe ao seu
cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima seja imediatamente cumpridas pelos órgãos
competentes, advertindo que o seu descumprimento importará em crime previsto no art. 12 da Lei n° 1.079/1950 e importará na aplicação das
penalidades previstas em lei. P.R.I. Sem custas. Após o cumprimento das formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição. PARNAÍBA,
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10.346. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA105967 

10.347. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA106002 
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10.350. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA106253 

5 de maio de 2016 . ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000135-92.2010.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: J F DE A, F M F DE A
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638),
Réu: C A O C
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado da parte requerida, para que compareça a audiência de Conciliação, a ser realizada no dia
29/08/2016, às 10:00 horas, na Sala das audiências da 3º Vara Civel, sito no Forum Salmon Lustosa, nesta cidade de Parnaíba.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000392-10.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J C DE A
Advogado(s): RENAN ALBUQUERQUE SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9263)
Réu: A S DE A
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação dos advogados das partes, da audiência de Conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia
16/11/2016, às 12:00 horas ,na sala das Audiências da 3ª Vara, sito no Forum Salmon Lustosa, nesta cidade. As partes deverão apresentar o rol
de testemunhas, no prazo de dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000226-12.2015.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: F G C
Advogado(s): GEORGE CESAR PESSOA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10692), ANA CAROLYNE FONTINELE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11808)
Interditando: J G C
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação dos advogados do despacho adiante transcrito: "Designo o dia 07 /12 /2016 às 08:30 horas para a realização da
entrevista do Interditando em juízo. Intimações necessárias, inclusive Ministério Público. PARNAÍBA, 9 de junho de 2016. Dr. Mauro Augusto de
Rezende. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, em exercício."

3ª Publicação
Processo nº: 0002634-15.2011.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: TANIA MARIA PINTO SAMPAIO
Advogado(s): ROGERIO SAMPAIO MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 3254), ROGÉRIO SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3254)
Interditando: HONÓRIO PARENTES DE SAMPAIO, MARILDA REGO PINTO SAMPAIO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARILDA REGO PINTO SAMPAIO,
BRASILEIRO(A), filho(a) de HILDA DE CASTRO REGO PINTO e ABÍLIO AUGUSTO PINTO, residente e domiciliado(a) em RUA BENJAMIM
CONSTANT, 725, CENTRO, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0002634-15.2011.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de
PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador TANIA
MARIA PINTO SAMPAIO, Brasileiro(a), filho(a) de MARILDA RÊGO PINTO SAMPAIO e HONÓRIO PARENTES SAMPAIO, residente e
domiciliado(a) em SHIN QL 09, CONJUNTO 03, CASA 04, LAGO NORTE, CENTRO, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 12 de maio de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

3ª Publicação
Processo nº: 0004285-43.2015.8.18.0031
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: ROBERTO FERNANDES DE SOUZA
Advogado(s): MANOEL MESQUITA DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6289)
Requerido: VALERIA FERNANDES DE SOUZA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de VALERIA FERNANDES DE SOUZA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de FELISMINA FERNANDES DE SOUZA e FRANCISCO GONZAGA DE SOUZA, residente e
domiciliado(a) em RUA BOLIVIA, Nº 37, CONJ. RESIDENCIAL NOVA ESPERANÇA, CEARÁ, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº
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10.351. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA106260 

10.352. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA106261 

10.353. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA106262 

0004285-43.2015.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ROBERTO FERNANDES DE SOUZA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) ,
filho(a) de FELISMINA FERNANDES DE SOUSA e FRANCISCO GONZAGA DE SOUZA, residente e domiciliado(a) em RUA BOLIVIA, Nº 37,
CONJ. RESIDENCIAL NOVA ESPERANÇA, CEARÁ, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas
as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARILENA MENDES BEZERRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 5 de maio de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

3ª Publicação
Processo nº: 0004561-11.2014.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: MARIA FRANCISCA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): GIOVANNI JERVIS DIOGENES E MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5737-B)
Interditando: ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA RODRIGUES DE SOUSA e JOSE RODRIGUES DE SOUSA, residente e
domiciliado(a) em FRANCISCO MORAES SOUSA 76, RODOVIARIA, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0004561-
11.2014.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA FRANCISCA DA SILVA SANTOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado ,
filho(a) de MARIA DE JESUS SOUSA DA SILVA e JOSE ADENAR DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA FRANCISCO MORAES
SOUZA Nº 76, RODOVIARIA, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O
M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARILENA MENDES BEZERRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 5 de maio de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

3ª Publicação
Processo nº: 0004489-24.2014.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO DA COSTA E SILVA
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Interditando: ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO CARLOS DA COSTA E
SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de FRANCISCA DA COSTA E SILVA e CARLOS VITOR DA SILVA, residente e
domiciliado(a) em RUA SÃO PAULO, 490, CENTRO, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0004489-24.2014.8.18.0031 em trâmite
pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador MARIA DO SOCORRO DA COSTA E SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Viúvo(a) , filho(a) de FRANCISCA DA COSTA E
SILVA e CARLOS VITOR DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA SÃO PAULO, 490, CENTRO, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARILENA MENDES BEZERRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 5 de maio de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

3ª Publicação
Processo nº: 0002872-29.2014.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: EMANUELE PATRINI MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3957)
Interditando: ESPEDITA MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ESPEDITA MARQUES DOS
SANTOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA DO LIVRAMENTO DOS SANTOS e MANOEL MARQUES DE SOUZA,
residente e domiciliado(a) em RUA 09, Q-10,CASA 14, CONJUNTO IGARAÇU, RODOVIÁRIA, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº
0002872-29.2014.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador EMANUELE PATRINI MARQUES DOS SANTOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) ,
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10.355. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA106271 

10.356. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PARNAÍBA106225 

10.357. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PARNAÍBA106105 

Solteiro(a) , filho(a) de ESPEDITA MARQUES DOS SANTOS e NÃO INFORMADO, residente e domiciliado(a) em RUA 09, Q-10, CASA 14,
CONJUNTO IGARAÇU, RODOVIARIA, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARILENA MENDES BEZERRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 5 de maio de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

2ª Publicação
Processo nº: 0002634-15.2011.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: TANIA MARIA PINTO SAMPAIO
Advogado(s): ROGERIO SAMPAIO MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 3254), ROGÉRIO SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3254)
Interditando: HONÓRIO PARENTES DE SAMPAIO, MARILDA REGO PINTO SAMPAIO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARILDA REGO PINTO SAMPAIO,
BRASILEIRO(A), filho(a) de HILDA DE CASTRO REGO PINTO e ABÍLIO AUGUSTO PINTO, residente e domiciliado(a) em RUA BENJAMIM
CONSTANT, 725, CENTRO, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0002634-15.2011.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de
PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador TANIA
MARIA PINTO SAMPAIO, Brasileiro(a), filho(a) de MARILDA RÊGO PINTO SAMPAIO e HONÓRIO PARENTES SAMPAIO, residente e
domiciliado(a) em SHIN QL 09, CONJUNTO 03, CASA 04, LAGO NORTE, CENTRO, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 12 de maio de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

2ª Publicação
Processo nº: 0000176-83.2015.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: EDNALVA ARAUJO LIMA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Interditando: MARIA DA CONCEIÇÃO ARAUJO LIMA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DA CONCEIÇÃO ARAUJO
LIMA, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA DO SOCORRO ARAUJO LIMA e ADAUTO FERREIRA LIMA, residente e domiciliado(a)
em RUA 12 DE MARÇO, 1208, PIAUÍ, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0000176-83.2015.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da
Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador EDNALVA ARAUJO LIMA,Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de MARIA DO SOCORRO ARAUJO e ADAUTO FERREIRA LIMA, residente
e domiciliado(a) em RUA 12 DE MARÇO, 1208, PIAUÍ, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 12 de maio de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

Processo nº 0000151-56.2004.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Exequente: DEBORA DIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Executado(a): PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAIBA
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça a parte autora cópias dos autos para a expedição de precatório, no prazo de 5 (cinco) dias.
PARNAÍBA, 14 de junho de 2016

AALA CASTELO BRANCO MAGALHAES QUIRINO
Secretário(a) - -

Processo nº 0001952-26.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
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10.361. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA106528 

10.362. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA106308 

Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO FIRMINO SERRA e MUNICIPIO DE PARNAIBA
Advogado(s): Fábio Silva Araújo - OAB/PI nº 4475
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Promova o autor/exequente o andamento do feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.
PARNAÍBA, 14 de junho de 2016
AALA CASTELO BRANCO MAGALHAES QUIRINO
Secretário(a) - -

Processo nº 0001731-14.2010.8.18.0031
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
Executado(a): CARLOS ANTONIO FERREIRA FURTADO, CARLOS ANTONIO FERREIRA FURTADO
Advogado(s): VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4085-B)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 48 (quarenta e horas), sob
pena de busca e apreensão.
PARNAÍBA, 14 de junho de 2016
AALA CASTELO BRANCO MAGALHAES QUIRINO
Secretário(a) - -

Processo nº 0001015-31.2003.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS ANTONIO CARDOSO CALIXTO
Advogado(s):
Requerido: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 48 (quarenta e horas), sob
pena de busca e apreensão.
PARNAÍBA, 14 de junho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002400-09.2006.8.18.0031
Classe: Ação Civil Pública
Requerente: MUNICIPIO DE PARNAIBA - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA/PI, JOSE HAMILTON FURTADO CASTELO BRANCO
Advogado(s):
Requerido: PAULO EUDES CARNEIRO
Advogado(s):
DECISÃO:O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO EDUARDO
FERREIRA DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 10.685), do teor da DECISÃO de fls. 790: (...) Considerando que o Exequente ficou em poder dos
autos de 06.05.2014 a 23.05.2016 e não fez objeção ao requerimento de fls. 768, defiro o pedido de suspensão da presente execução até o
desfecho da mencionada AÇÃO RESCISÓRIA. Certifique-se. Intimem-se. Em 06 de junho de 2016. E para constar, Eu, Alan dos Santos Galeno,
digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 14 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000203-32.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: UBIRAJARA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LAÉRCIO
NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064), do teor do DESPACHO de fls. 44/V: À parte Autora para replicar, no prazo de 15 dias. Intime-se. Em
13/06/2016. E para constar, Eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 14 de junho de 2016.

2ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PAULISTANA
Av. Mal. Deodoro, nº 1188, Centro, PAULISTANA-PI
PROCESSO Nº 0000027-71.2004.8.18.0064
CLASSE: Interdição
Interditante: JOSÉ MATIAS RODRIGUES
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10.363. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA105909 

10.364. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA105879 

10.365. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA105742 

10.366. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA105753 

10.367. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA105758 

10.368. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA105792 

Interditando: VALDEMIR MATIAS RODRIGUES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO, Juiz de Direito da Comarca de PAULISTANA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por sentença deste Juízo, foi decretada a interdição de
VALDEMAR MATIAS RODRIGUES, CPF nº 447.107.633-72, RG nº 1.211.452 SSP/PI, para todos os atos da vida civil, nomeando como curadora
Eliete Maria Rodrigues, RG nº 1.909.172, diante da inexistência de notícia de bens em nome do interditando. Eventuais bens do interditando não
poderão ser alienados ou onerados sem autorização judicial, devendo os valores recebidos de eventual benefício previdenciário ser aplicado
exclusivamente na manutenção da saúde e bem-estar do mesmo. Expeça-se editais, e inscreva-se, na forma da lei, após, lavrem-se os termos de
curatela e de compromisso, devendo constar as restrições acima quanto à administração dos bens do interditando. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PAULISTANA, Estado do Piauí, aos 10 de maio de 2016 (10/05/2016).
Eu, ADAIR SAMUEL DE FREITAS LOPES, Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito

Processo nº 0000205-97.2016.8.18.0064
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Indiciado: MAURO CESAR BATISTA DA SILVA
Advogado(s): KILSON FERNANDO DA SILVA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12492)
Decisão: (...) Ante o exposto, mantenho o decreto a PRISÃO PREVENTIVA em desfavor do denunciado MAURO CESAR BATISTA DA SILVA,
indeferindo o pedido de revogação da prisão, nos termos do art. 311, art. 312 e art. 313, inciso I, todos do Código de Processo Penal.(...)
Paulistana, 13 de junho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000187-76.2016.8.18.0064
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: MAURO CESAR BATISTA DA SILVA
Advogado(s): KILSON FERNANDO DA SILVA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12492)
Decisão: (...) Ante o exposto, nos termos do art. 295, inciso VII, do Código de Processo Penal, DEFIRO o pedido de PRISÃO ESPECIAL a
MAURO CESAR BATISTA DA SILVA, com seu recolhimento em local distinto da prisão e, na ausência deste, em cela distinta do mesmo
estabelecimento.(...) Paulistana - PI, 13 de junho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000113-08.2005.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PI Nº 1962/89); AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO (OAB/PI Nº 2355)
Executado(a): ADELCUNDES JACINTO FERREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapsão, diante da liquidação da dívida que embasava o presente feito, hei por bem, DECLARAR, POR SENTENÇA, A
EXTINÇÃO A PRESENE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTYRAJUDICIAL, nos termos do artigo 924, II, do CPC, razão pela qual determino à
secretaria que proceda ao qrquivamento com baixa na distribuição tão logo sejam pagas as despesas processuais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000553-91.2011.8.18.0064
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: ARCÊNIO FRANCISCO DELMONDES, FRUTUOSO FRANCISCO DELMONDES, JOÃO FRANCISCO DELMONDES
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapsão, diante da liquidação da dívida que embasava o presente feito, hei por bem, DECLARAR, POR SENTENÇA,
EXTINTA A PRESENE EXECUÇÃO , nos termos do artigo 924, II, e na forma do artigo 925, ambos do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000495-54.2012.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477); PEDRO LOPES DE OLIVEIRA SILVA (OAB/PI Nº 1962/89)
Executado(a): OSVALDO JOSÉ ATILANO
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapsão, diante da liquidação da dívida que embasava o presente feito, hei por bem, DECLARAR, POR SENTENÇA, A
EXTINÇÃO A PRESENE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTYRAJUDICIAL, nos termos do artigo 794, I, do CPC, razão pela qual determino à
secretaria que proceda ao qrquivamento com baixa na distribuição tão logo sejam pagas as despesas processuais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000033-29.2014.8.18.0064
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10.369. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA105774 

10.370. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA106238 

10.371. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II105789 

10.372. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II105882 

Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS ELIAS DE SOUSA
Advogado(s): AGAMENON LIMA BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6824)
Réu: KARYNNE CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo de alimentos, ficando o requerido
obrigado ao pagamento de uma pensão mensal, em valor equivalente a 20% (vinte por
cento) do salário mínimo nacional, em partes iguais, aos filhos Karynne Carvalho de Sousa
e Paulo Ricardo Carvalho de Sousa, até dezembro de 2015 e a partir de Janeiro de 2016, o
réu obriga-se a pagar o mesmo percentual, apenas em favor do filho menor Paulo Ricardo
Carvalho de Sousa, o pagamento da pensão será feito até o dia 05 de cada mês, por meio
de depósito na conta poupança nº 132270, Operação 023, Agência 0639 da Caixa
Econômica Federal, em nome da mãe dos menores.

PROCESSO Nº: 0000664-75.2011.8.18.0064
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AMANDA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
Réu: ANTONIO ARTEMI DE ARAÚJO, LUCELMA XAVIER DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PAULISTANA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO ARTEMI DE ARAÚJO, LUCELMA XAVIER DOS SANTOS,
residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares
e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando
necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do
prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e
367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PAULISTANA, Estado do Piauí, aos 13 de junho de 2016 (13/06/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAULISTANA

3ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PAULISTANA
Av. Mal. Deodoro, nº 1188, Centro, PAULISTANA-PI
PROCESSO Nº 0000027-71.2004.8.18.0064
CLASSE: Interdição
Interditante: JOSÉ MATIAS RODRIGUES
Interditando: VALDEMIR MATIAS RODRIGUES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO, Juiz de Direito da Comarca de PAULISTANA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por sentença deste Juízo, foi decretada a interdição de
VALDEMAR MATIAS RODRIGUES, CPF nº 447.107.633-72, RG nº 1.211.452 SSP/PI, para todos os atos da vida civil, nomeando como curadora
Eliete Maria Rodrigues, RG nº 1.909.172, diante da inexistência de notícia de bens em nome do interditando. Eventuais bens do interditando não
poderão ser alienados ou onerados sem autorização judicial, devendo os valores recebidos de eventual benefício previdenciário ser aplicado
exclusivamente na manutenção da saúde e bem-estar do mesmo. Expeça-se editais, e inscreva-se, na forma da lei, após, lavrem-se os termos de
curatela e de compromisso, devendo constar as restrições acima quanto à administração dos bens do interditando. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PAULISTANA, Estado do Piauí, aos 10 de maio de 2016 (10/05/2016).
Eu, ADAIR SAMUEL DE FREITAS LOPES, Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000136-67.2013.8.18.0065
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA DO CARMO DA SILVA
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Réu: DOMINGOS MOURÃO PREFEITURA
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Recebo a apelação no efeito devolutivo. Contrarrazões já juntadas. Remetam-se os autos ao E. TJPI, para conhecimento e
julgamento do recurso, com nossas homenagens. Pedro II/PI. 18 de março de 2014. KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA JUIZ DE
DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000816-52.2013.8.18.0065
Classe: Usucapião
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10.373. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II105911 

10.374. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II105916 

10.375. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II105917 

10.376. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II105918 

10.377. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II105919 

10.378. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II105920 

10.379. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II105921 

Usucapiente: JOSÉ NILTON COSTA
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Usucapido: HERDEIROS/SUCESSORES DE ANTONIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 21/06/2016, às 12:00hs. Pedro II, 13 de junho de 2016. ERIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000613-22.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AGUIDA IZAIAS DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de conciliação para o dia
22/06/2016, às 10:30hs. Pedro II, 25 de maio de 2016. ERIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000994-30.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ZENÓBIA MARIA RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de conciliação para o dia
22/06/2016, às 11:15hs. Pedro II, 25 de maio de 2016. ERIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000998-67.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de conciliação para o dia
22/06/2016, às 11:00hs. Pedro II, 25 de maio de 2016. ERIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001005-59.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GREGORIO NETO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de conciliação para o dia
22/06/2016, às 10:45hs. Pedro II, 25 de maio de 2016. ERIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000962-25.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AMELIA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de conciliação para o dia
22/06/2016, às 13:00hs. Pedro II, 25 de maio de 2016. ERIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000986-53.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DE JESUS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de conciliação para o dia
22/06/2016, às 13:15hs. Pedro II, 25 de maio de 2016. ERIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara
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10.380. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II105913 

10.381. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II105914 

10.382. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II105925 

10.383. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II105926 

10.384. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II105927 

10.385. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II105928 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000957-03.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALZIRA SOARES BARROS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de conciliação para o dia
22/06/2016, às 13:30hs. Pedro II, 25 de maio de 2016. ERIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000618-44.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO BARROSO DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de conciliação para o dia
22/06/2016, às 10:15hs. Pedro II, 25 de maio de 2016. ERIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000859-18.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GREGORIO NETO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de conciliação para o dia
22/06/2016, às 11:30hs. Pedro II, 25 de maio de 2016. ERIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001011-66.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GREGORIO NETO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de conciliação para o dia
22/06/2016, às 12:15hs. Pedro II, 25 de maio de 2016. ERIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001015-06.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EXPEDITO JOSE DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de conciliação para o dia
22/06/2016, às 12:30hs. Pedro II, 25 de maio de 2016. ERIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001013-36.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ZENÓBIA MARIA RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de conciliação para o dia
22/06/2016, às 12:45hs. Pedro II, 25 de maio de 2016. ERIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000857-48.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AMELIA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de conciliação para o dia
22/06/2016, às 11:45hs. Pedro II, 25 de maio de 2016. ERIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara
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10.386. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II105899 

10.387. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II105901 

10.388. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II105902 

10.389. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II105904 

10.390. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II105905 

10.391. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II105907 

10.392. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II105908 

10.393. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II105894 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000860-03.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM LOURENÇO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de conciliação para o dia
22/06/2016, às 08:00hs. Pedro II, 25 de maio de 2016. ERIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001068-84.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AUTOR: RAIMUNDO RODRIGUES LIMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de conciliação para o dia
22/06/2016, às 08:15hs. Pedro II, 25 de maio de 2016. ERIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001074-91.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE PEREIRA DE MORAES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de conciliação para o dia
22/06/2016, às 09:15hs. Pedro II, 25 de maio de 2016. ERIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001033-27.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALICE DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de conciliação para o dia
22/06/2016, às 09:00hs. Pedro II, 25 de maio de 2016. ERIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001032-42.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO PEREIRA BARROS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de conciliação para o dia
22/06/2016, às 09:45hs. Pedro II, 25 de maio de 2016. ERIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000987-38.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO CRISPIM DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de conciliação para o dia
22/06/2016, às 09:30hs. Pedro II, 25 de maio de 2016. ERIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000615-89.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA SOARES DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de conciliação para o dia
22/06/2016, às 10:00hs. Pedro II, 25 de maio de 2016. ERIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara
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10.394. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II105897 

10.395. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II105930 

10.396. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II106720 

10.397. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS106704 

10.398. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS106771 

10.399. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS106800 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001069-69.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LUCIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de conciliação para o dia
22/06/2016, às 08:30hs. Pedro II, 25 de maio de 2016. ERIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001065-32.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA PEREIRA FERREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A),
FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de conciliação para o dia
22/06/2016, às 08:30hs. Pedro II, 25 de maio de 2016. ERIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001014-21.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ZENÓBIA MARIA RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de conciliação para o dia
22/06/2016, às 12:00hs. Pedro II, 25 de maio de 2016. ERIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

Processo nº 0000955-33.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARISTEU ALVES DOS SANTOS, FRANCISCO SOTERO DOS SANTOSS, RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, VICENÇA ALVES
FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12141), ALCIDES DE ARAUJO MOURAO NETO(OAB/PIAUÍ
Nº 13401)
Réu:
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça a parte autora cópias da inicial, bem como dos
documentos que a instruem, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), dos confiantes, bem como das Fazendas Públicas da União,
Estado e Município, no prazo de 5 (cinco) dias. PEDRO II, 14 de junho de 2016 ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Escrivão(ã) - 26599

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000181-54.2005.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: WELSON LEAL DUARTE
Advogado(s): DR. ALOISIO ARAÚJO COSTA BARBOSA-OAB-PI-5408
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO LEGAL, manifestar-se sobre a petição do requerido.

PROCESSO Nº: 0000582-14.2009.8.18.0032
CLASSE: Ação Popular
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, contra a UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO PIAUÍ-UESPI, Ficando por este Edital citados os Candidatos Aprovados no Curso Público para provimento de cargo e Carreira da Analista
Ministerial e Técnico Ministerial do Ministério Público, conforme Edital PGJ-PI Nº 077/2008, que, caso queiram, ingressar na lidecomo
litesconsortes passivos, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 14 de junho de 2016 (14/06/2016).
Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
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10.400. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS105957 

10.401. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS105991 

10.402. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS105970 

10.403. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS106893 

10.404. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS106903 

10.405. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS106908 

10.406. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS106164 

Processo nº 0000341-69.2011.8.18.0032
Classe: Habilitação
Autor: MARIA DAS GRAÇAS PIO DA SILVA ALVES
Advogado(s): UBIRATAN RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4539)
Réu: RAIMUNDO NONATO NEIVA EULALIO
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, providenciar recolhimento de taxas para cumprimento de Carta Precatória.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000562-81.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUINA MARIA GONÇALVES
Advogado(s): ROBERTO WILSON NUNES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4212)
Réu: FRANCISCO RAIMUNDO DE BRITO
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO LEGAL, manifestar-se sobre petitório do requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001553-52.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, assinarem a Peça Inicial, sob pena de indeferimento

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002159-85.2013.8.18.0032
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOAQUIM ADALBERTO DE MOURA, FRANCISCA CARVALHO SANTOS MOURA
Advogado(s): FRANCISCO CICERO SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9301), FRANCISCO CÍCERO SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9301),
ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8820)
Usucapido: JOAQUIM FERREIRA NOBRE, PEDRO PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: PARA JUNTAR AOS AUTOS, certidão de registro imobiliário atualizada, contendo a cadeia dominal completa (sucessão de
transmissões retroagindo até o momento da transferência do domínio público para o privado), da área a ser usucapida, conforme solicitação do
Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001516-25.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ INÁCIO DE AQUINO
Advogado(s) da parte autora: Dra. AYLA BARBOSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9275)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de sua advogada e, a ela própria, do inteiro teor do despacho de fl.34 e, especialmente para
comparecerem à audiência de conciliação, designada para o dia 27.09.2016, às 08h:30min., na sala das audiências da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001420-10.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VITALINA DOS SANTOS BARBOSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte, à audiência de Conciliação a ser realizada no dia 17/08/2016, às 11:00 horas, nas
dependências deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001415-85.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VITALINA DOS SANTOS BARBOSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte, à audiência de Conciliação a ser realizada no dia 17/08/2016, às 10:00 horas, nas
dependências deste Juízo.
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10.407. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS106091 

10.408. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS106145 

10.409. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS106065 

10.410. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS106028 

10.411. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS106029 

10.412. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS106030 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000102-61.1994.8.18.0032
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: INDÚSTRIA COELHO S/A
Advogado(s): ANTONIO CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1253)
Requerido: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ANTONIO LUIS RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067/78)
SENTENÇA: Ante o exposto, Declaro a extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001925-35.2015.8.18.0032
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ELONEIDE GONÇALVES DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): MONAELTON GONCALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9160)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte e testemunhas, à audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia 12/07/2016,
às 11h30min., nas dependências deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001844-91.2012.8.18.0032
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ FRANCISCO MARQUES
Advogado(s): ESPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3118), MARIA EDMA DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10666), GUERTH DE
SOUSA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5854)
DESPACHO: '' ... Assim, declarando não haver outras providencias preliminares a adotar, nem comportar julgamento antecipado, na forma da
fundamentação supra, defiro o pedido de produção da prova testemunhal requerido pelo réu, incumbindo ao mesmo a prova da sua alegação,
para o que designo audiência de instrução e julgamento para o dia 21/07/2016, às 09:00 horas ...''
Obs: Comparecer com a parte e testemunhas, independente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002831-93.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MEL WENZEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): OTTOMAR DE MOURA AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 9399), THAYSA HOLANDA LIMA AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 7869)
Réu: MICROBIÓTICOS ANÁLISES LABORATORIAIS LTDA
Advogado(s): CAIO CESAR ARANTES(OAB/SÃO PAULO Nº 182128)
SENTENÇA: Isto posto, forte nas razões invocadas e diante do que dos autos consta, nos termos do art. 487, I, do NCPC, julgo procedente os
pedidos vindicados na inicial, pelo que:
Determino que o cartório do 4º ofício da comarca de Picos dê baixa/ cancele o protesto;
Que a requerida proceda à exclusão da requerente dos cadastros retritivos de crédito SERASA, SPC e similares em relação à duplicata indicada
no protesto;
Condeno a requerida ao pagamento de indenização por danos morais no valor de dez mil reias, com juros monetários, de 0,5% ao mês, a partir
do evento danoso e correção monetária pelo INPC a contar da prolação desta sentença.
Condeno a parte ré nas custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios em favor do potrono da parte requerente no percentual
de 20% do valor da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001392-42.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUZIA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte, à audência de Conciliação a ser realizada no dia 14/07/2016, tendo inicio às 09:00 horas
e término às 12:00 horas, nas dependências deste Juízo

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001394-12.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUZIA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte, à audência de Conciliação a ser realizada no dia 14/07/2016, tendo inicio às 09:00 horas
e término às 12:00 horas, nas dependências deste Juízo
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10.413. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS106031 

10.414. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS106032 

10.415. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS106033 

10.416. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS106749 

10.417. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS106867 

10.418. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS106820 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001307-56.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUGÊNIA MARIA DE DEUS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte, à audência de Conciliação a ser realizada no dia 14/07/2016, tendo inicio às 09:00 horas
e término às 12:00 horas, nas dependências deste Juízo

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001311-93.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA BATISTA SOARES
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO VOTARANTIN S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte, à audência de Conciliação a ser realizada no dia 14/07/2016, tendo inicio às 09:00 horas
e término às 12:00 horas, nas dependências deste Juízo

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001312-78.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE JESUS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte, à audência de Conciliação a ser realizada no dia 14/07/2016, tendo inicio às 09:00 horas
e término às 12:00 horas, nas dependências deste Juízo

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001536-16.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCELINA COSTA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte, à audência de Conciliação a ser realizada no dia 14/07/2016, tendo inicio às 09:00 horas
e término às 12:00 horas, nas dependências deste Juízo

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001486-87.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS ALVES ROCHA
Advogado(s): ROBSON FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10669)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte, à audência de Conciliação a ser realizada no dia 26/07/2016, às 12:00 horas, nas
dependências deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001417-55.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VITALINA DOS SANTOS BARBOSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte, à audiência de Conciliação a ser realizada no dia 17/08/2016, às 09:00 horas, nas
dependências deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001328-32.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA VITALINA DOS SANTOS LACERDA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte, à audência de Conciliação a ser realizada no dia 19/07/2016, às 12:00 horas, nas
dependências deste Juízo.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001329-17.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA VITALINA DOS SANTOS LACERDA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte, à audência de Conciliação a ser realizada no dia 19/07/2016, às 11h30min., nas
dependências deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001488-57.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS ALVES ROCHA
Advogado(s): ALEXANDRE MARGOTT FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11258), ROBSON FERNANDO DE SOUSA
RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte, à audência de Conciliação a ser realizada no dia 26/07/2016, às 11:00 horas, nas
dependências deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002407-85.2012.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO G. MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018/06)
Requerido: EDIVALDO ANTÃO DE ALENCAR
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, preenchidos os requisitos legais, homologo a extinçãona forma requerida à fls. 78/79, pelo que declaro a
extinção do processo com resolução de mérito, nos termo do art. 269, III, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002432-93.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: POSTO P DA SILVA LTDA
Advogado(s): VIRGILIO DE SA BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6988)
Réu: OSCIVAL DA LUZ
SENTENÇA: (...) Homologo a desistência da ação de fls. 26/27, declarando o processo extinto sem resolução de mérito. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001172-78.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZIÁRIA GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA MONISE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7865)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ (PROCURADORIA GERAL)
SENTENÇA: Ante o exposto, rejeito a preliminar levantada, ratifico a tutela antecipada deferida e, no mérito, julgo procedente o pedido formulado
na exordial, pelo que determino ao ESTADO DO PIAUÍ que forneça um dos seeguintes medicamentos antiangiogênico LUCENTIS ou AVASTIN,
para utilização nas condições necessárias ao tratamento, conforme indicação em receita médica, a requerente ELIZIÁRIA GONÇALVES DE
SOUSA, disponibilizando-o na Regional de Saúde de Picos-PI.
Em homenagem ao princípio da efetividade da jurisdição e com arrimo nos arts. 273, e 461, do CPC, por ser providência que visa salvaguardar a
dignidade da jusiça e o imediato cumprimento de suas decisões, fixo multa diária no valo de um mil para o caso de descumprimento das
determinaçõesora ordenadas. Considerando que os recibos de fls. 79,90 e 91 demonstram que as 3 aplicações custaram nove mil e seiscentos
reais e que o Estado do Piauí depositou judicialmente a quantia de dez mil oitocentos e oitenta e três reias e setenta centavos, mediante depósito
judicial em favor do Estado do Piauí, deverá o réu arcar com os honorários advocatícios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001432-24.2016.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: WALTERLI LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO LIMA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10314)
Interditando: HILTERLY GOMES DE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Em atendimento ao despacho de fls. 47, exarado pelo MM. Juiz Auxiliar da 3ª Vara da comarca de Picos - PI, Dr. Expedito Costa
Júnior, INTIMO o Dr. MAURÍCIO LIMA DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 10.314), como advogado do autor, do despacho que deferiu a tutela
antecipada requerida para decretar a interdição provisória de HILTERLY GOMES DE LIMA, nomeando-lhe curador provisório na pessoa de seu
pai, WALTERLI LIMA DOS SANTOS, que poderá doravante representá-lo nos atos da vida civil, exceto aqueles que importem em alienação
patrimonial, devendo prestar contas do encargo assumido ao final deste processo. Ficando a parte requerente intimada para assinar o termo de
curatela provisória, bem como para juntar um atestado com a devida especificação do CID, no prazo de 10 dias. Picos(PI), 14 de junho de 2016.
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Bela. Talita Galeno Gomes ? Escrivã Judicial da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001688-64.2016.8.18.0032
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ROSA MARIA DE MOURA
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Requerido: MAURO CESAR LELIS CABRAL
Advogado(s):
DESPACHO: " Isso posto, como nos termos dos arts. 2º e 3º da Lei Federla nº 5478-1969, ainda em vigor como se extrai do inciso II do art 1072
do CPC, no que tange a Alimentos, intime-se o Defensor do requerente para no prazo e sob pena do art 321 daquele Código, emendar e ou
completar a inicial, para cumprir os requisitos assinalados com a letra F de falta.Picos 14 de junho de 2016. Ana Raquel Ramalho Ribeiro, Escrivã
Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000518-57.2016.8.18.0032
Classe: Regulamentação de Visitas
Requerente: JOANA ANA DE OLIVEIRA ROCHA
Advogado(s): ALEXSANDER RENZO DE ARAUJO SOARES CORREIA E OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13418), JOSÉ URTIGA DE SÁ
JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Requerido: MANOEL GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Em atendimento ao despacho de fls. 21, exarado pelo MM. Juiz Auxiliar da 3ª Vara da comarca de Picos - PI, Dr. Expedito Costa
Júnior, INTIMO o Dr. ALEXSANDER RENZO DE ARAÚJO SOARES CORREIA E OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 13.418), como advogado da autora,
do despacho que indeferiu o pedido de antecipação da tutela requerida, retornando a analisar o pedido após a audiência designada para o dia 26
de julho de 2016, às 10:30hs, conforme despacho de fls. 16. Picos(PI), 14 de junho de 2016. Bela. Talita Galeno Gomes ? Escrivã Judicial da 3ª
Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000742-63.2014.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCO DAS CHAGAS DE LACERDA FORMIGA, FRANCISCA FRANCINETE DE LACERDA FORMIGA
Advogado(s): DUERNO DAMASCENO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9539), DUERNO DAMASCENO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9539), DAVID
PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756)
Inventariado: JOAQUIM TORRES FORMIGA SÁ
Advogado(s):
DESPACHO: Intima advogado dos herdeiros de Despacho de fls. 617 dos autos. Picos, 13 de junho de 2016. Ana Raquel Ramalho Ribeiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001062-79.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI, LEONARDO NUNES SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: O prazo para interposição da apelação é de 05 (cinco) dias (art. 593, CPP), contando-se o prazo recursal a partir do primeiro
dia útil seguinte à intimação e incluindo-se o dia do vencimento (art. 798 do CPP), e no caso em apreço, conforme certificado às fls. 186
a advogada do acusado foi intimada em 18/05/20 U6, o réu em 18/05/2016, e a apelação foi protocolada apenas em 24/05/2016, sendo
flagrante a intempestividade do recurso. Diante do exposto, deixo de receper a apelação. Sérgio Luís Carvalho Fortes.Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000653-74.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: Art. 302, p.único, III c/c arts. 305 e 312. todos do CP
Indiciado: FRANCISCO PEDRO VELOSO
Advogado(s): JOSE DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185)
Objeto: intimação da defesa
DESPACHO: Após, o MM. Juiz determinou que sejam os autos encaminhados para a acusação e para a defesa para apresentarem alegações
finais no prazo sucessivo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002657-16.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI
Advogado(s):
Indiciado: LEILSON ALVES DA LUZ
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
SENTENÇA: DISPOSITIVO Diante do exposto, Julgo PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o réu LEILSON ALVES DA LUS como
incurso nas sarções do art. 157, § 2o, inc. I e 70 (por duas vezes), ambos do Código Penal. Passo a dosimetria da pena: As condutas
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incriminadas e atribuídas ao réu incidem no mesmo juizo de reprovabilidade, portanto, impõem-se uma única apreciação sobre as
circunstâncias judiciais enunciadas no art. 59 do CPB, a fim de evitar repetições desnecessárias. O acusado agiu com culpabilidade
noimal à espécie; Deixo de considerar os processos por atos infracionais em desfavor do acusado como maus antecedentes em virtude
do entendimento firmado de que os atos infracionais não pode ser considerado como maus antecedentes para fins de dosimetria da
pena; O réu possui uma personalidade altamente desajustada, tendente ao ilícito, com predileção ao alheio já respondendo a 09 (nove)
processos por atos infracionais entre eles furtos e roubos, além homicídio qualificado, e quatro meses após atingir a maioridade
comete novo delito contra o patrimônio. Não existem nos autos elementos para se aferir a conduta social do agentel motivo pelo qual
deixo de valorá-la; O motivo do crime se constitui pelo desejo de se obter lucro fácil, o qual já é punido pela própria tipicidade e
previsão dos delitos, de acordo com a própria objetividade jurídica dos crimes contra o patrimônio; As circunstâncias do crime he são
desfavoráveis já que abordou 8 as vítimas que eram menores e tinham saído da escola em plena luz do dia, em local público com
pessoas próximas o que demonstra ousadia, ai ím de se encontrar sob o efeito de alcóol; As conseqüências do crime são normais à
espécie, nada tendo a se valorar como fator extrapenal; O comportamento das vítimas em nada influíram para a prática do crime. Fixo-
lhe a pena-base em 05 (cinco) anos e 09 (nove) meses de reclusão, diante do juízo de reprovabilidade firmado. O réu era menor de 21
anos na dat i do fato e confessou o delito perante este juízo, conduta autorizativa à aplicação da atenuante prevista no artigo 65,1 do
Código Penal, pelo que, nesta segunda fase atenuo a pena passando a dosá-la em 04 (quatro) anos e 09 (nove) meses de reclusão. 'aca
e que tinha ameaçado as vítimas no aparelhos celulares "O réu que confessa pena prevista no art. 157, § 2o, inc. I, 1/3 (um terço),
passando a dosá-la em 06 Deixo de aplicar a atenuante prevista no artigo 65, III, "d", do Código Penal, devido o acusado ter negado que
estava com uma momento do delito, assumindo apenas a autoria dos parcialmente os fatos que lhe são imputados não pode ser
beneficiado com a atenuante de confissão espontânea, eis que buscou distorcer os acontecimentos para se beneficiar de penas mais
brandas (TJMG, ACrim 1.0518.13.009415-5/0C 1). Presente as causas de aumento de aumento a pena anteriormente dosada no patamar
de (seis) anos e 04 (quatro) meses de reclusão. DA PENA DE MULTA avós) do valor do salário-mínimo, tendo esclarecida. partir da data
do fato. Trata-se de mera Atendendo ao juízo de censura ericontrado, fixo a pena de multa em 150 (cento e cinqüenta) dias-multa, sobre
1/30 (um trinta em vista a capacidade econômica do réu, não ter sido Correção monetária deve incidir a atualização de valor e, assim,
não há nenhum prejuízo ao réu. PENA DE MULTA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO CRIME - NECESSIDADE - A
atualização monetária da pena pecuniária deve ser feita a partir da data do fato criminoso, pois esta correção apenas mantém a
expressão econômica da multa, aplicada com base no salário vigente ao tempo do crime. (TACRIMSP - AP 1.051.251) Com isso, fica o
acusado condenado em cada um dos crimes de roubo à pena 150 (cento e cinqüenta) dias-multa uma única ação que se desdobrou na
de 06 (seis) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e Tendo em vista a existência de execução de dois crimes de roubo, os quais tiveram
suas penas individuais devidamente dosadas no mesmo patamar, aplico apenas uma peia privativa de liberdade aumentada do critério
ideal de 1/6 (um sexto), razão pela qual fica o réu definitivamente condenado à pena de 7 (sete) anos, 4 (quatro) meses e 20 (vinte) dias,
e 300 (trezentos) dias-multa em observância ao disposto no art. 72 do Código Penal. DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA
Segundo o artigo 33, § 2o, letra 'b" do CPB, a pena deveria ser cumprida inicialmente em regime semiaberto, porém, em relação ao
regime de cumprimento da pena deve ser levado em consideração o disposto no § 3o do art. 33 do Código Penal, segundo o qual "A
determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código", bem
cemo a jurisprudência do STJ segundo a qual "As circunstâncias consideradas na fixação do quantum da pena, mormente por
decorrerem do mesmo fato concreto, devem repercutir também so?re a escolha do regime prisional inicial. A lei permite ao juiz, desde
que motivadamente, fixar regime mais rigoroso, conforme seja recomendável por alguma das circunstâncias judiciais previstas no
Estatuto Punitivo" (HC 27.750/RJ). a sociedade por medidas mais eficazes e adequadas no sentido de conter a criminalidade. Inportante
consignar que o crime de roubo regime semiaberto ou aberto , por se tratar o e a incolumidade física ou psíquica) e que Justifica-se a
fixação de regime prisional mais gravoso do que o semiaberto previsto legalmente para a pena aplicada, levando-se em consideração o
disposto no § 3o do art. 33 do Código Penal, que ''Havendo o reconhecimento de circunstâncias judiciais desfavoráveis, o condenado
por um período igual ou inferior a 4 (quatro) anos deve cumprir a pena privativa de liberdade no regime prisional semi-aberto" (HC
78.995/SP, Rei. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ Io 10/07), e a pena-base foi fixada acima do mínimo legal, fundamentada na
existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis, e especialmente que no caso em apreço o sentenciado responde a diversos atos
infracionais por crimes de furto, roubo e até mesmo homicídio qualificado, revelando personalidade que não se adequá a regime menos
gravoso, e considerando ainda que "o regime fechado se mostra o mais adequado para atender a finalidade da pena, cujos aspectos
repreísivos e preventivos ficariam sem efeitos na hipótese da manutenção do regime semiaberto, suficientemente intimidado a não
mais delinquír. No caso, trata-se de crime de roubo qualificado. As conseqüências que este tipo de delito gera em nossa sociedade são
graves, pois leva medo e intranqüilidade a todas as pessoas, qus são obrigadas a transitarem sobressaltadas pela cidade, criando
instabilidade social. Clama não se compatibiliza com as regras brandas dode delito violador de dois bens jurídicos (patrimônj( deve ser
alvo do mais veemente e profundo repúdio por parte dos aplicadores da Lei Penal, como forma de resposta adequada ao injusto
praticado e ao mal gerado à sociedade, ansiosa pela adoção de medidas mais graves e carente de ima correta e eficaz proteção, que se
dá, sem sombra de dúvida, com o afastamento do convívio social daqueles que se dedicam ao 10 cometimento de roubo?' (TJRJ, Rei.
Des. Gizekla Leitão Teixeira, ACrim n° 0011619- 68.2014.8.19.0021). Portanto, fixo o regime fechado para o cumprimento da pena. DA
DETRAÇÃO O § 2°, do art. 387 do CPP, estabelece que "O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no
Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade". No caso em
apreço o réu encontra-se encarcerado desde 01/07/2015, tendo p< rmanecido encarcerado por 08 (oito) meses e 04 (quatro) dias,
portanto não cumpriu 1/6 (um sexto) da pena imposta, conforme preceitua o art. 112 da lei 7.210/84, razão pela qual mantenho c regime
inicialmente fechado. DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE O(a) acusado(a) foi preso(a) em flagrante delito e teve sua prisão em
flagrante convertida em prisão preventiva, permaiecendo acautelado(a) durante toda a fase processual. Não concedo ao(à) acusado(a) o
diieito de aguardar julgamento de eventual recurso em liberdade, pois permanecem os motivos autorizadores da custódia cautelar e
conforme os precedentes do STJ não se concede d direito de apelar em liberdade a réu que permaneceram presos durante toda a
instrução co processo, pois a manutenção na prisão constitui-se em um dos efeitos da respectiva conde íação. Por derradeiro, condeno
o réu ao pagamento das custas processuais. Após o trânsito em julgado da seitença: a) lance-se o nome do réu no rol de culpados; b)
Comunique-se ao TRE, para f ns do art. 15, III, da Constituição Federal. o do réu. valor atribuído a título de pena pecuniária, c) Expeça-
se guia de recolhimen c) Proceda-se o recolhimento de de acordo como o art. 50 do CPB e 686 do CPP. Publique-se. Registre-se.
Intimei|n-se. Picos, 1º de junho de 2016. Sérgio Luís Carvalho Fortes.Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000881-44.2016.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INHUMA/PI
Executado: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
Advogado: ADRIANO SILVA BORGES (OAB/PIAUÍ Nº 9504)
DESPACHO: INTIME-SE o advogado do apenado para no prazo de 3 (três) dias se manifestar dos cálculos de liquidação da pena, de fls.
330/331, dos autos da presente execução penal.
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10.432. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS106748 

10.433. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS106662 

10.434. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS106733 

10.435. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS105990 

10.436. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS105938 

10.437. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS105939 

10.438. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS105840 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000890-06.2016.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INHUMA/PI
Executado: LUIS CARLOS DOS SANTOS
Advogado: ADRIANO SILVA BORGES (OAB/PIAUÍ Nº 9504)
DESPACHO: INTIME-SE o advogado do apenado para no prazo de 3 (três) dias se manifestar dos cálculos de liquidação da pena de fls.
296/297, dos autos da presente execução penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000886-66.2016.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INHUMA/PI
Executada: FRANCISCA DEUSIMAR DE ARAUJO
Advogada: MARIA WILANE E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 9479)
DESPACHO: INTIME-SE a advogada da apenada para no prazo de 3 (três) dias se manifestar dos cálculos de liquidação da pena, de fls.
326/327, dos autos da presente execução penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002578-37.2015.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Representado: IGO ATSON SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMARos Advogados Dr. ALEXANDRE MARGOTT FIRMINO NEIVA DE SOUSA e Dr. ROBSON FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES
OAB/PI: 10.669 para apresentarem ALEGAÇÕES FINAIS no prazo de 10 dias, contados de sua intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000213-78.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s): MONICA ROCHA LUZ (OAB/PIAUÍ Nº 7640), CARLOS DOUGLAS DOS SANTOS ALVES (OAB/PIAUÍ Nº 3156), HERVAL
RIBEIRO (OAB/PI 2775)
Réu: JOSÉ FRANCIMAR PEREIRA, ANTÔNIO SEBASTIÃO DE SÁ, VALTER RICARDO DA SILVA
Advogado(s): WENDEL ARAUJO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 5844), WERBERTY ARAÚJO D EOLIVEIRA (OAB/PI 12004), IRACY ALMEIDA
GOES NOLÊTO (OAB/PIAUÍ Nº 2335), FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS (OAB/PIAUÍ Nº 4883), FRANCISCO HAROLDO
ALVES VASCONCELOS JÚNIOR (OAB/PI 2775)
DECISÃO: INTIMAR os advogados de defesa dos réus, bem como os advogados assistentes de acusação, acima citados, do sorteio dos jurados
designado para o dia 05 de julho de 2016, às 13:50h e da Sessão do Tribubal do Júri designada para o dia 26 de julho de 2016, às 09:30 h, no
Fórum Local.

Processo nº 0000143-55.2012.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO PAULINO DUARTE
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu:
Advogado(s):
Desta forma, ante todo o exposto, julgo procedente o pedido de MARIA DA CONCEIÇÃO PAULINO DUARTE , para declarar a existência de
união estável, entre a autora e o falecido JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA desde 10 de maio de 1989, somente extinta com o falecimento
desse último, em 21 de dezembro de 2011.
Sem custas e honorários face a gratuidade.
Após o cumprimento das formalidades legais, transitada esta em julgado, proceda-se a baixa e arquivamento dos autos.
P.R.I

Processo nº 0000112-35.2012.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAMIANA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: BANCO BRADESCO, BANCO ORIGINAL
Advogado(s): LAIS TOVANI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 308402), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016), JORGE LUIZ
REIS FERNANDES(OAB/SÃO PAULO Nº 220917), PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 76950A)
Vistos,
Designo audiência de instrução e julgamento para a data de 06 DE JULHO DE 2016 ÀS 9:30HS.
Intimem-se
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10.439. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS106258 

10.440. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS106259 

10.441. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS106419 

Processo nº 0000005-49.2016.8.18.0110
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JAIRO HENRIQUE NOGUEIRA, CIBELE ALEXANDRINO NOGUEIRA PEREIRA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu:
Advogado(s):
Desta maneira, JULGO PROCEDENTE A DEMANDA,nos termos do art. 487, I do CPC via de consequência, concedo autorização judicial para
que JAIRO HENRIQUE NOGUEIRA e CIBELE ALEXANDRINO NOGUEIRA PEREIRA procedam a venda do veículo marca Toyota, modelo
Corolla, placa OVX 8689.
Determino assim que seja expedido o competente Alvará Judicial direcionado ao Detran-PI para que JAIRO HENRIQUE NOGUEIRA e CIBELE
ALEXANDRINO NOGUEIRA PEREIRA procedam a venda e a devida transferência do veiculo Marca Toyota, Modelo Corolla GLI FLEX
2013/2014, placa OVX 8689 que se encontra registrado em nome da menor MARIA TERESA ALEXANDRINO NOGUEIRA.
Cumpra-se.
Expeça-se os alvarás competentes.
Custas já pagas.
Expedientes necessários
P.R.I

3ª Publicação
Processo nº: 0000299-72.2014.8.18.0110
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DAS GRAÇAS SOARES DE CARVALHO
Advogado(s):
Interditando: DOMINGOS SOARES DE CARVALHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MARIANA MARINHO MACHADO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pimenteiras, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de DOMINGOS SOARES DE
CARVALHO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 3.959.340 - SSP/PI, filho de ANTONIA SOARES DE CARVALHO e
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA, residente e domiciliado na rua São João Batista, 61, Centro, Pimenteiras - Piauí nos autos do
Processo nº 0000299-72.2014.8.18.0110 em trâmite pela Vara Única da Comarca de Pimenteiras, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora MARIA DAS GRAÇAS SOARES DE CARVALHO, brasileira,
portadora da Cédula de Identidade nº 2.121.311-SSP/PI e do CPF nº 918388513-72, filha de ANTONIA SOARES DE CARVALHO e FRANCISCO
DAS CHAGAS DA SILVA, residente e domiciliada na rua São João Batistas, 61, Centro, Pimenteiras - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A M.Mª Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, DALBA MARIA MARTINS DANTAS, Analista
Judicial, digitei e subscrevo. PIMENTEIRAS, 5 de maio de 2016. MARIANA MARINHO MACHADO- Juíza de Direito da Comarca da Vara Única
da PIMENTEIRAS.

3ª Publicação
Processo nº: 0000159-04.2015.8.18.0110
Classe: Interdição
Interditante: VALDEMAR RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Interditando: JOÃO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MARIANA MARINHO MACHADO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOÃO RODRIGUES DA SILVA,
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 223.308, filho de MIGUELINA PEREIRA DA SILVA e MANOEL RODRIGUES DA
SILVA, residente e domiciliado(a) em Localidade Veneza, Zona Rural, Pimenteiras - Piauí nos autos do Processo nº 0000159-
04.2015.8.18.0110 em trâmite pela Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador VALDEMAR RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, Casado, filho de MIGUELINA
PEREIRA DA SILVA e MANOEL RODRIGUES DA SILVA, residente e domiciliado em Localidade Veneza, Zona Rural, Pimenteiuras - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A M.Mª Juíza de Direito mandou expedir o presente
edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, DALBA MARIA
MARTINS DANTAS, Analista Judicial, digitei e subscrevo. PIMENTEIRAS, 5 de maio de 2016. MARIANA MARINHO MACHADO - Juiz de Direito
da Comarca da Vara Única da PIMENTEIRAS.

2ª Publicação
Processo nº: 0000159-04.2015.8.18.0110
Classe: Interdição
Interditante: VALDEMAR RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Interditando: JOÃO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MARIANA MARINHO MACHADO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOÃO RODRIGUES DA SILVA,
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 223.308, filho de MIGUELINA PEREIRA DA SILVA e MANOEL RODRIGUES DA
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10.444. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX106293 

SILVA, residente e domiciliado(a) em Localidade Veneza, Zona Rural, Pimenteiras - Piauí nos autos do Processo nº 0000159-
04.2015.8.18.0110 em trâmite pela Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador VALDEMAR RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, Casado, filho de MIGUELINA
PEREIRA DA SILVA e MANOEL RODRIGUES DA SILVA, residente e domiciliado em Localidade Veneza, Zona Rural, Pimenteiuras - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A M.Mª Juíza de Direito mandou expedir o presente
edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, DALBA MARIA
MARTINS DANTAS, Analista Judicial, digitei e subscrevo. PIMENTEIRAS, 5 de maio de 2016. MARIANA MARINHO MACHADO - Juiz de Direito
da Comarca da Vara Única da PIMENTEIRAS.

2ª Publicação
Processo nº: 0000299-72.2014.8.18.0110
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DAS GRAÇAS SOARES DE CARVALHO
Advogado(s):
Interditando: DOMINGOS SOARES DE CARVALHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MARIANA MARINHO MACHADO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pimenteiras, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de DOMINGOS SOARES DE
CARVALHO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 3.959.340 - SSP/PI, filho de ANTONIA SOARES DE CARVALHO e
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA, residente e domiciliado na rua São João Batista, 61, Centro, Pimenteiras - Piauí nos autos do
Processo nº 0000299-72.2014.8.18.0110 em trâmite pela Vara Única da Comarca de Pimenteiras, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora MARIA DAS GRAÇAS SOARES DE CARVALHO, brasileira,
portadora da Cédula de Identidade nº 2.121.311-SSP/PI e do CPF nº 918388513-72, filha de ANTONIA SOARES DE CARVALHO e FRANCISCO
DAS CHAGAS DA SILVA, residente e domiciliada na rua São João Batistas, 61, Centro, Pimenteiras - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A M.Mª Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, DALBA MARIA MARTINS DANTAS, Analista
Judicial, digitei e subscrevo. PIMENTEIRAS, 5 de maio de 2016. MARIANA MARINHO MACHADO- Juíza de Direito da Comarca da Vara Única
da PIMENTEIRAS.

3ª Publicação
Processo nº: 0000383-39.2015.8.18.0110
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA GERONIMA DA SILVA
Advogado(s):
Interditando: MARIA XAVIER DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MARIANA MARINHO MACHADO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA XAVIER DA SILVA,
brasileira, nascida no dia 13/01/1929, filha de JOAQUINA MARIA DA CONCEIÇÃO e FRANCISCO XAVIER DA SILVA, residente e
domiciliada em RUA PROJETADA Nº 14 S/N, PIMENTEIRAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000383-39.2015.8.18.0110 em trâmite pela
Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil,
tendo sido nomeado curadora RAIMUNDA GERONIMA DA SILVA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 1.958.442-SJS/PI CPF nº
728.493.203-15, filha de MARIA XAVIER DO NASCIMENTO e ESPEDITO GERONIUMA DA SILVA, residente e domiciliada na Rua PROJETADA
Nº 14 S/N, VILA NOVA, PIMENTEIRAS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O
M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DALBA MARIA MARTINS DANTAS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PIMENTEIRAS, 28 de abril de 2016.
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PIMENTEIRAS.

2ª Publicação
Processo nº: 0000616-76.2012.8.18.0066
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA ENIZEUDA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 23927)
Interditando: ANA CÁTIA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANA CÁTIA DA SILVA, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de ANTONIA ENIZEUDA DOS SANTOS e RAIMUNDO NONATO DA SILVA, residente e domiciliado(a)
em ASSENTAMENTO PAULO FREIRE I, , PIO IX - Piauí nos autos do Processo nº 0000616-76.2012.8.18.0066 em trâmite pela Vara Única da
Comarca de PIO IX, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curadora ANTONIA ENIZEUDA DOS SANTOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de ANA CANDIDA DOS SANTOS e ANTONIO
HERNANDO DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em ASSENTAMENTO PAULO FREIRE I, ZONA RURAL, PIO IX - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
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Eu, ___________ NADJA CELINA FEITOSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PIO IX, 10 de maio de 2016.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PIO IX.

2ª Publicação
Processo nº: 0000186-90.2013.8.18.0066
Classe: Interdição
Autor:
Advogado(s):
Interditando: FRANCISCO DA SILVA SANTOS, FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): RUD ALEXANDRE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8141)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
(2ª PUBLICAÇÃO)
O (A) Dr (a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO PEREIRA DOS
SANTOS FILHO, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de JOVINA NERES DA SILVA e FRANCISCO PEREIRA DOS
SANTOS, residente e domiciliado(a) em ,ZONA RURAL, PIO IX - Piauí nos autos do Processo nº 0000186-90.2013.8.18.0066 em trâmite pela
Vara Única da Comarca de PIO IX, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador FRANCISCO DA SILVA SANTOS, brasileiro, solteiro, lavrador, residente e domiciliado(a) em Povoado Cova Donga, Zona
Rural, Pio IX - PI, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ NADJA CELINA FEITOSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PIO IX, 5 de maio de 2016.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PIO IX.

2ª Publicação
Processo nº: 0000170-39.2013.8.18.0066
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FÁTIMA SOUSA
Advogado(s): SANDRA MARIA DA ROCHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 157-B)
Interditando: PEDRO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
(2ª PUBLICAÇÃO)
O (A) Dr (a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de PEDRO JOSÉ DA SILVA, vulgo(a)
"", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em BARRA DO OLHO D'ÁGUA, , PIO IX - Piauí nos autos do
Processo nº 0000170-39.2013.8.18.0066 em trâmite pela Vara Única da Comarca de PIO IX, por sentença, declarando a parte interditada incapaz
de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DE FÁTIMA SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) ,
filho(a) de IDALINA LUISA DA CONCEIÇÃO e LUIS JOÃO DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em BARRA DO OLHO D'ÁGUA, ZONA
RURAL, PIO IX - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ NADJA CELINA FEITOSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PIO IX, 5 de maio de 2016.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PIO IX.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000695-50.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO PEREIRA DE SOUSA NETO
Advogado(s): DIOGO MAIA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6428)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/RN Nº 392-A)
SENTENÇA, cujo dispositivo segue transcrito: "(...)Ante o exposto, antecipo os efeitos da tutela para determinar a retirada do nome do
autor do cadastro de proteção ao crédito, no prazo de 48 horas, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), com
fundamento no artigo 536, § 1º do Código de Processo Civil. No mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão autoral,
com fundamento no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil e condeno o requerido em danos morais, que ora arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais) (...)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000101-70.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LEIDIJANE DA COSTA VELOSO - ME
Advogado(s): LARA BEZERRA MOURA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 5897)
Réu: JOSÉ CLEAN DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA, cujo dispositivo segue transcrito: "(...)Face ao exposto, atendo ao pleito autoral manifestado às fls. 24/25 e julgo extinto o
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processo com resolução de mérito com fundamento no art. 487, III, a do Novo CPC, haja vista o adimplemento da obrigação contratual
objeto da presente lide (...)".

3ª Publicação
Processo nº: 0000616-76.2012.8.18.0066
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA ENIZEUDA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 23927)
Interditando: ANA CÁTIA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANA CÁTIA DA SILVA, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de ANTONIA ENIZEUDA DOS SANTOS e RAIMUNDO NONATO DA SILVA, residente e domiciliado(a)
em ASSENTAMENTO PAULO FREIRE I, , PIO IX - Piauí nos autos do Processo nº 0000616-76.2012.8.18.0066 em trâmite pela Vara Única da
Comarca de PIO IX, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curadora ANTONIA ENIZEUDA DOS SANTOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de ANA CANDIDA DOS SANTOS e ANTONIO
HERNANDO DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em ASSENTAMENTO PAULO FREIRE I, ZONA RURAL, PIO IX - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ NADJA CELINA FEITOSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PIO IX, 10 de maio de 2016.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PIO IX.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000860-34.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO IZAQUIEL DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I, do CPC.
Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há que se falar em
honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa na distribuição.
PIO IX, 7 de junho de 2016 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0001009-30.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I, do CPC.
Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há que se falar em
honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa na distribuição.
PIO IX, 7 de junho de 2016 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000813-60.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA CARLOTA BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Trata-se de Ação Declaratória de Nulidade/Inexistência de relação contratual cumulada com pedido de repetição de indébito e
indenização por danos morais porposta pelpo Autor em face so Suplicado A parte autora solicitou a homologação do pedido de desistência de
promover a presente ação. Brevemente relatados. DECIDO. Ab initio, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Considerando que se
trata de processo contencioso em que ainda não houve citação da parte requerida, não há contraditório sendo desnecessária, a intimação e
concordância de parte contrária. Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação e DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art.485, VIII, do CPC. Sem custas processuais ante a gratuidade e sem honorários advocatícios
vez que não se instaurou o contraditório. PRIC. Oportunamente, arquivem-se com baixa na distribuição. PIO IX, 7 de junho de 2016 JOSÉ
EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000821-37.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA CARLOTA BEZERRA DE SOUSA
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Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Trata-se de Ação Declaratória de Nulidade/Inexistência de relação contratual cumulada com pedido de repetição de indébito e
indenização por danos morais porposta pelpo Autor em face so Suplicado A parte autora solicitou a homologação do pedido de desistência de
promover a presente ação. Brevemente relatados. DECIDO. Ab initio, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Considerando que se
trata de processo contencioso em que ainda não houve citação da parte requerida, não há contraditório sendo desnecessária, a intimação e
concordância de parte contrária. Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação e DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art.485, VIII, do CPC. Sem custas processuais ante a gratuidade e sem honorários advocatícios
vez que não se instaurou o contraditório. PRIC. Oportunamente, arquivem-se com baixa na distribuição. PIO IX, 7 de junho de 2016 JOSÉ
EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000811-90.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA CARLOTA BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Trata-se de Ação Declaratória de Nulidade/Inexistência de relação contratual cumulada com pedido de repetição de indébito e
indenização por danos morais porposta pelpo Autor em face so Suplicado A parte autora solicitou a homologação do pedido de desistência de
promover a presente ação. Brevemente relatados. DECIDO. Ab initio, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Considerando que se
trata de processo contencioso em que ainda não houve citação da parte requerida, não há contraditório sendo desnecessária, a intimação e
concordância de parte contrária. Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação e DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art.485, VIII, do CPC. Sem custas processuais ante a gratuidade e sem honorários advocatícios
vez que não se instaurou o contraditório. PRIC. Oportunamente, arquivem-se com baixa na distribuição. PIO IX, 7 de junho de 2016 JOSÉ
EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000130-52.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS COSTA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o recorrido para que apresente suas contrarrazões no prazo de 10 dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000170-34.2016.8.18.0066
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS BRITO
Advogado(s): POWNAGH CICERO DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 11468)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA de fl. 20, cujo dispositivo segue transcrito: "(...) Ante o exposto, defiro o pedido e determino a expedição de Alvará Judicial
em favor da MARIA FRANCISCA DOS SANTOS BRITO, para que receba os valores provenientes da Carta de Crédito discriminada pela
cota 102-07, no grupo 40518 do Consórcio Nacional Wolkswagen frente uma de suas concessionárias(...)".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000332-26.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALZENIRA DE BRITO AGUIAR
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO:INTIMA o Sr. Advogado: FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855) do despacho deste juízo de fls. 58,cujo
teor segue trasncrito: " Intime-se a parte autora,para que informe a sua renda mensal e junte aos autos,no prazo de 05(cinco)dias,cópia da CTPS
e da declaração de imposto de renda do último exercício financeiro,devidamente homologada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil".E
para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,14 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000672-43.2011.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): PEDRO NERIS TRANSPORTES
Advogado(s):
SENTENÇA:INTIMA o Procurador do Estado do PIAUÍ,da r.sentença deste juízo de fls. 25,que segue transcrito : "Satisfeita a obrigação,declaro
extinta a presente execução,o que faço com base no art.924,II do Código de Processo Civil.Custas pelo executado.Sem honorários,uma vez que
já recolhidos,como informa o exequente.(As.)João Bandeira Monte Junior.Juiz de Direito.E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7998 Disponibilização: Terça-feira, 14 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 15 de Junho de 2016

Página 246



10.459. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA106160 

10.460. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA106813 

10.461. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA106888 

10.462. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA106767 

10.463. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA106792 

10.464. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA106627 

Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,14 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000517-98.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISRAEL CASSIANO GOMES DE BRITO
Advogado(s): GILBERTO JOSE DE BRITO MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9682)
Réu: FRANCISCA ZENAIDE DE BRITO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:INTIMA o Sr.Advogado: GILBERTO JOSE DE BRITO MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9682)para apresentar as primeiras
declarações, nos autos da presente ação.E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial,digiteie e conferi o presente aviso.Piracuruca,14
de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000034-05.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANUEL ALFREDO DIAS DE SOUSA BRITO
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500)
Réu: ESTADO DO PIAUI, PAULO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 7104), GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
SENTENÇA:INTIMA os Srs.Advogados: HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500); FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº
7104);GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)da r.sentença de fls.230/236,cujo teor segue transcrito: " Por todo o
exposto,reconhecida a prescrição,nos termos que prescrevem os artigos 1° do Drecreto 20.910/32 e artigo 1°-C da Lei 9494/97,julgo
improcedente o pedido e, em consequência,extingo o processo com resolução do mérito,com fundamento no artigo 487,II,do CPC.Custas e
honorários advocatícios,estes que fixo em 20%(vinte por cento)sobre o valor da causa e a serem rateados em partes iguais entre os patronos dos
requeridos,pelo requerente.P.R.I.Piracuruca,08 de junho de 2016.(As.)Rogério de Oliveira Nunes.Juiz de Direito.E para constar,Eu,Onesino
Celestino,Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,14 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000032-84.2004.8.18.0067
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: ROGERIO RIBEIRO LIMA
Advogado(s): ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PI N° 5479)
DESPACHO:INTIMA o Sr.Advogado: ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PI N° 5479) do despacho deste juízo de fls. 657,que
segue transcrito: " Intimem-se o Ministério Público e a defesa do acusado para apresentarem rol de testemunhas que irão depor em plenário,bem
como,juntarem documentos e requerem diligências que acharem necessárias,nos termos do artigo 422 do CPP".E para constar,Eu,Onesino
Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,14 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA(Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000019-65.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA PAZ MENDES DE AMORIM CARVALHO, JOAQUIM MANOEL DE CARVALHO
Advogado(s): MANOEL BRANDAO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 10055)
Réu: MARIA ONEIDE DA SILVA GOMES
Advogado(s):
DESPACHO:INTIMA o Sr. Advogado: MANOEL BRANDAO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 10055)para comparecer à audiência designada para o dia 05
de julho de 2016,às 08:00 horas,no auditório do Fórum local, conforme decisão de fls. 42/43 nos autos da ação mencionada.E para
constar,Eu,Onesino Celestino ,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,14 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000446-72.2010.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
ATO ORDINATÓRIO: Comparecer à audiência de instrução designada para o dia 11 de julho de 2016, às 08h30min, no auditório deste
Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000588-42.2011.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EUDES SILVA BRITO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855/2009)
Réu: MARLENE LIMA DE SALES
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181/96)
DESPACHO:INTIMA os Srs.Advogados: FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855/2009); FRANCISCO LINHARES DE
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ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181/96)para comparecerem à audiência designada para o dia 21 de julho de 2016,às 09h:30min,no Fórum
local, conforme despacho deste juízo de fls.218,nos autos da ação mencionada.E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial, digitei
econferi o presente avis.Piracuruca,14 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000376-16.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MACHADO DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364)
Réu: MARIA LAIDY LAYANNE SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:INTIMA o Sr.Advogado: WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364)para comparecer à audiência designada
para o dia 21 de julho de 2016,às 09:00 horas,no Fórum local,conforme despacho de fls.41 dos autos da ação mencianada.E para
constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,14 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000660-87.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE RIBAMAR RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA
Advogado(s): WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ,
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:INTIMA o Sr.Advogado: WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364)para apresentar réplica à
contestação juntada às fls. 41/47,nos autos da ação mencionada.E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso.Piracuruca,14 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO(Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000539-59.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVONALDO ESCÓRCIO DE SOUSA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068)
Réu: MUNICIPIO DE SAO JOÃO DA FRONTEIRA
Advogado(s):
DECISÃO:INTIMA o Sr.Advogado: GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068)da decisão deste juízo de fls. 100/101,cujo teor segue
transcrito: " Assim sendo,indefiro a tutela antecipada requerida,em caráter antecedente pelo autor,porquanto impossível o seu deferimento diante
do contexto normativa em que se enquadra o pleito.Designo audiência para o dia 28 de julho de 2016,às 09:00 horas,no Fórum local.E para
constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,14 de junho de 2016.

PROCESSO Nº: 0000604-69.2009.8.18.0033
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri.
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Indiciado: LEONARDO DE OLIVEIRA MEDEIROS.
Vítima: A Coletividade.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIRIPIRI, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LEONARDO DE OLIVEIRA MEDEIROS,brasileiro, filho de Raimundo José
de S. Medeiros e Luzanita Alves de Oliveira, residente na Rua Alírio Oliveira e Silva, nº 288, bairro Floresta Piripiri/PI, atualmente encontra-se,em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 14 de junho de 2016 (14/06/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001182-32.2009.8.18.0033
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: ADELIA DO AMARAL MARQUES
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068)
Requerido: LUCAS ALVES CAETANO
Advogado(s): IVONALDA BRITO DE ALMEIDA MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 6702), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), MAURO
OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
DESPACHO: De ordem, fica os Advogados acima mencionados, cientificados do despacho de fls. 339 proferido nos autos supra. Piripiri/Pi,
13/06/2016, eu, Josemar de Sousa Amorim, Secretário da 2ª Vara o digitei.
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10.470. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI105941 

10.471. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI106082 

10.472. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO106025 

10.473. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO105885 

10.474. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO105854 

10.475. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO105881 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002346-90.2013.8.18.0033
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA MESQUITA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9555)
Réu: ATO DO DR. ODIVAL JOSE DE ANDRADE-PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem fica INTIMADOS os Advogados da Autora Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS SILVAJUNIORportador daOAB/PI nº 9555
e Dra. IVONE DA SILVA MESQUITA VIANA,portadora daOAB/PI nº 10463, da SENTENÇA de fls. 242/244 proferida nos autos supra.
Piripiri/PI, 14/06/2016,eu, Niege Fontenele de Carvalho Amorim,Secretária da 3ª Vara a digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002463-76.2016.8.18.0033
Classe: Embargos à Execução
Autor: MARIA MEDEIROS FREITAS
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692)
Réu: CLAUDINO S.A -LOJAS DE DEPARTAMENTOS
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR DR.FRANCISCO ANDRADE DE MELO ACERCA DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS, etc. para
a manifestação de embargos da parte adversa. Cumpra-se.Piripiri, 8 de junho de 2016. Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juiza de
Direito da 3ª Vara da Comarca de Piripiri.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000016-90.2005.8.18.0069
Classe: Inventário
Requerente: ANTONIO DA SILVA NETO, FRANCISCA SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA ORQUIDÉA DO CHANTAL NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 1084)
Inventariado: PEDRO JOSÉ DA SILVA, LUZIA ANTÔNIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Ante o exposto, restando somente regularizar a transferência dos direitos hereditários de dois herdeiros, INTIME-SE o inventariante
para que, no prazo de 30 dias, junte aos autos escritura pública de cessão de direitos hereditários dos herdeiros José Luis Lustosa e Silva (fl. 19)
e Luzia Maria Lustosa da Silva (fl. 20). CUMPRIDA a determinação, CONCLUSOS. I e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000371-22.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEANDRO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DO DISPOSITIVO Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS e MATERIAIS, extinguindo o processo com
resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 487 do CPC. CONDENO a parte autora ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da
causa, ante a litigância de má-fé, nos termos do artigos 80, inciso II e 77 do CPC/2015. Sem custas processuais e honorários advocatícios, ante
isenção legal. Transitado em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. Regeneração/PI, 13 de junho de 2016.
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz de Direito titular

Processo nº 0000123-95.2009.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENTO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS ANTÔNIO MAGALHÃES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 2014)
Réu: JOÃO ALVES DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO a DESISTÊNCIA pleiteada pelo autor, julgando o processo extinto sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 485, inciso VIII do CPC/2015. CONDENO o autor ao pagamento das custas processuais, que ficam com sua exigibilidade
suspensa, ante a gratuidade de justiça, nos termos do artigo 98, §§ 2º e 3º do CPC/2015. Transitada em julgada, arquive-se com baixa na
distribuição. PRI e Cumpra-se.

Processo nº 0000088-96.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARGARIDA MARIA BRANDÃO
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
3. DISPOSITIVO Isto posto, diante da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTES os pedidos da inicial para CONDENAR o réu INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder a pensão por morte em favor da parte autora, a contar da data da citação, acrescidos de
juros moratórios e correção monetária incidentes sobre as parcelas atrasadas que devem observar as orientações do Manual de Cálculos da
Justiça Federal, aprovado pela Resolução/CJF 134, de 21.12.2010. CONCEDO, na sentença, a TUTELA DE URGÊNCIA, nos termos do art. 300
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10.476. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO105862 

10.477. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO105709 

10.478. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO105721 

10.479. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO105795 

10.480. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO105811 

10.481. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO105798 

e ss. do CPC/2015 para que o INSS implante de imediato o benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena de multa [É possível a
concessão de tutela antecipada, ainda que de ofício, em ações de natureza previdenciária, tendo em vista a natureza alimentar do benefício
previdenciário e por se encontrarem presentes os requisitos específicos do art. 273 do CPC. Precedentes. (TRF1, AC 0006296-
45.2011.4.01.3506/GO, Rel. Desembargador Federal KASSIO NUNES MARQUES, Primeira Turma, e-DJF1 p.123 de 17/05/2013)]. CONDENO o
réu ao pagamento de honorários advocatícios que devem ser fixados no percentual de 10% (dez por cento) incidentes apenas sobre as parcelas
vencidas entre o requerimento administrativo até a prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, bem como em atendimento ao
disposto no art. 85 e ss. do CPC/2015. SEM CONDENAÇÃO em custas processuais, ante isenção legal. EXTINGO o processo com resolução do
mérito, nos termos do inciso I do artigo 487 do CPC/2015. Sentença NÃO sujeita ao reexame necessário (art. 496, §3º, CPC/2015) Transitado em
julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 13 de junho de 2016 ALBERTO FRANKLIN DE
ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000170-64.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO PAULO DE SOUSA
Advogado(s): NAIANA BARBOSA MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6807)
Réu: PORTO SEGURO SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Ante o exposto, RECONHEÇO a operação da prescrição e, por oportuno, JULGO EXTINTO o processo COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos
termos do artigo 487, II do CPC/2015. Sem custas e honorários, pelo procedimento adotado. Transitado em julgado, ARQUIVEM-SE os autos
com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 13 de junho de 2016 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000271-33.2014.8.18.0069
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VICENTE FRANCISCO DE VASCONCELOS
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: CREUSA MARIA DE LIMA VASCONCELOS
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINGO o processo frente à litispendência, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 485, V, do
CPC. Sem custas e honorários, ante gratuidade de justiça. Notifique-se o Ministério Público. Transitado em julgado e não havendo
pendências, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000112-27.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDO SEBASTIÃO DE MACEDO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): MANUELA SARMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Vistos etc. Em que pese o recurso da parte autora tenha sido denominado como recurso de apelação, insta o destaque de que o
procedimento adotado por este Juízo para o processamento do feito foi o da lei 9.099/95. Nestes termos, RECEBO o recurso como Recurso
Inominado, nos termos do art. 42 da Lei 9.099/95. Mantenho as razões expostas na sentença de indeferimento da inicial. CITE-SE o réu, nos
termos do art. 331, §1° para responder ao recurso. Após, independentemente de nova conclusão, REMETAM-SE os autos à TURMA
RECURSAL.

Processo nº 0000005-95.2004.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): ELISEU DE OLIVEIRA CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Os embargos à execução autuados sob o n. 0000007-31.2005.8.18.0069 foram julgados improcedentes.
DESAPENSEM-SE esta execução dos autos dos embargos à execução. REVOGO o efeito suspensivo. PROSSIGA-SE o processo executivo.
INTIME-SE o exequente para requer o que entender de direito, no prazo de 05 dias. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 13 de junho de 2016

Processo nº 0000507-87.2011.8.18.0069
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Autor: MARIA DO CARMO ALVES DE AZEVEDO
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Vistos etc. Embargos à execução julgados. Finda a suspensão deste feito. INTIMEM-SE as partes da sentença proferida nos embargos de n°
468-85.2014, após, decorrido o prazo recursal sem manifestação, EXPEÇA-SE RPV com os valores apresentados pelo INSS. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000007-31.2005.8.18.0069
Classe: Embargos à Execução
Autor: ELISEU DE OLIVEIRA CASTRO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MOREIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 353)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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10.482. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO105817 

10.483. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO105818 

10.484. DECISÃO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO106573 

10.485. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO106648 

10.486. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO106737 

10.487. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES106708 

Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
SENTENÇA: III - DO DISPOSITIVO. Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do excesso de execução, nos termos do artigo 525, §5º, parte final
do CPC/2015, e, quanto ao mais, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos dos embargos à execução bem como CONDENO o embargante
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do
artigo 85, §2º do CPC/2015, ao tempo em que extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do
CPC/2015. REVOGO a decisão que concedeu o efeito suspensivo (fl. 06), ante a improcedência dos embargos à execução. Transitada
em julgada, junte-se cópia desta sentença aos autos da ação de execução n. 5-95.2004, arquivando-se com baixa na distribuição.
Regeneração, 13 de junho de 2016.

Processo nº 0000544-12.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o cumprimento de sentença pela satisfação da obrigação, nos termos do art. 924, II do CPC/2015. EXPEÇA-
SE alvará para levantamento dos valores depositados pelo banco requerido. Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os
autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.

Processo nº 0000388-92.2012.8.18.0069
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: JOSILENE ALVES LEITE, J. A. S., G. A. S.
Advogado(s): DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7907), ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Requerido: GIZELDO DE SOUSA
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
DESPACHO: Vistos etc. Diante do comprovante de depósito de folha 68, INTIMEM-SE os autores para que sobre ele se manifestem bem como
para que apresentem planilha atualizada do débito, no prazo de 05 dias. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 13 de junho de 2016

Processo nº 0000394-94.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO CESAR CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554)
Réu: JHONATA RAMON XAVIER CARDOSO, IÊDA XAVIER COSTA
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO a incompetência deste Juízo para o processamento do feito e DETERMINO a remesa dos autos ao Juízo da Comarca
de Embu das Artes/SP, tudo em conformidade com a legislação adjetiva pátria. Após, DÊ-SE baixa na distribuição. REGENERAÇÃO, 14 de junho
de 2016 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000448-60.2015.8.18.0069
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: NATANIEL XAVIER COSTA, ELIVAN DA CONCEIÇÃO SILVA, LUIZ RICARDO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444), FLEYMAN FLAB FLORENCIO
FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084), WILCA LUCAS CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13669), EURIPEDES MENDES DA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº
10310)
Vistos etc. DESIGNO o dia 23/06/2016 às 08:30 hs para AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. REQUISITE(M)-SE o(s) réu(s) para
a audiência, se preso(s), ou INTIME(M)-SE o(s) réu(s) para a audiência, se solto(s). INTIME(M)-SE a(s) vítima(s), ainda não ouvida(s), se
possível. INTIME(M)-SE a(s) testemunha(s) de acusação, ainda não ouvida(s). INTIME(M)-SE a(s) testemunha(s) de defesa, ainda não
ouvida(s). REQUISITE(M)-SE os policiais militares arrolados como testemunha(s), se ainda não ouvido(s). EXPEÇA-SE a respectiva
CARTA PRECATÓRIA para oitiva da(s) vítima(s), da(s) testemunha(s) e do(s) réu(s), ainda não ouvida(s), que residam fora da Comarca.
INTIME(M)-SE o(s) DPE(s) e/ou ADVOGADO(s). INTIME-SE o MP. Cumpra-se

Processo nº 0000547-98.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CRUZ TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): ANDRÉ SEVERO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9521)
Réu: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da inicial bem como o pedido contraposto, julgando-se extinto o processo
sem resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 487 do CPC/2015. Incabível a condenação nas custas processuais e em honorários
advocatícios, ante a isenção legal (art. 55, Lei n. 9.099/95). Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e
cumpra-se. REGENERAÇÃO, 14 de junho de 2016.

Processo nº 0000412-54.2013.8.18.0112
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: ROCHA & MORENO LTDA
Advogado(s): EMITÉRIO RODRIGUES DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061)
Réu: A UNIÃO
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10.488. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ105780 

10.489. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ106152 

10.490. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ106183 

10.491. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ106757 

Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas e despesas de ingresso, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição e devolução
dos documentos (art. 290 do Novo CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000181-19.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CRISTINO LOPES MARTINS
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DESPACHO:
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 30 de agosto de 2016, às 11h30m, conforme
DESPACHO-CARTA de fls. 14, nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000265-11.2016.8.18.0116
Classe: Monitória
Autor: IRACILDA DE CASTRO LEITE
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061), HORACIO LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11969),
VICTOR AUGUSTO SOARES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 11911), HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Réu: LUIS RAIMUNDO FAUSTINO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:
A petição inicial não trouxe todas as informações da qualificação da autora,
sendo omissa em relação à sua profissão (art. 319, II do CPC/2015), informação importante
para a análise do pedido de concessão da justiça gratuita.
Ademais, a peça vestibular não preencheu todos os requisitos exigidos pelo
procedimento processual civil atual, pois, apesar de mencionar a cobrança dos acréscimos
de encargos e juros moratórios, não trouxe a memória de cálculo respectiva, exigência do
art. 700, §4º do CPC/2015.
Diante do exposto, nos termos dos arts. 321 e 700, §4º do CPC/2015,
determino a intimação da parte autora, através do seu advogado e via Diário da Justiça,
para, em até 15(quinze) dias, emendar a inicial suprindo as omissões quanto à indicação da
profissão dela e quanto à memória de cálculo do montante total envolvido nos autos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 13 de junho de 2016
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000263-41.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIVONETE PEREIRA DA SILVA LOPES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte autora.
Cite-se a parte requerida para a audiência de mediação e conciliação (art.
334 do CPC/2015) designada para o dia 25/08/2016, às 11:00 hs, no fórum local.
Intime-se o autor através do seu advogado e via Diário da Justiça.
O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado. (art. 334, §8º do CPC/2015)
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos. (art. 334, §9º do CPC/2015)
Expedientes necessários.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 13 de junho de 2016
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000058-80.2014.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MATIAS MACHADO DE ARAÚJO
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
SENTENÇA:
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10.492. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ106783 

10.493. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ106780 

10.494. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ106458 

10.495. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ106354 

DISPOSITIVO. Ante o exposto, com fulcro nas disposições do art. 487, I do CPC, do art. 186 do CC e do art. 14 do CDC, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da inicial para DECRETAR a nulidade do contrato de empréstimo referido na petição inicial
declarando inexistente o débito respectivo, e CONDENAR a parte requerida no pagamento de indenização à parte requerente em valor
equivalente ao dobro do que houver descontado no seu benefício perante o INSS, a título de danos materiais, com juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês e correção monetária calculada pela Tabela de Correção Monetária adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009),
ambos a partir de cada desconto indevido. Condeno ainda a parte demandada no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a título de danos morais,
com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária calculada pela Tabela de Correção Monetária adotada na Justiça Federal
(Provimento Conjunto nº 06/2009), ambos a partir da data da presente sentença. Sem custas e sem honorários advocatícios diante da adoção do
rito da Lei nº 9.099/95 (art. 55). Determino ainda, como antecipação parcial dos efeitos da tutela pretendida, que seja oficiado ao INSS, na pessoa
do seu gerente executivo, para que sejam cessados imediatamente os descontos indevidos no benefício previdenciário do demandante,
relacionados ao empréstimo bancário por consignação nº 918848349 realizado perante o BANCO GE CAPITAL S/A (CNPJ 62.421.979/0001-29)
com parcela de R$163,40 em nome de MATIAS MACHADO DE ARAÚJO, CPF 212.182.503-72. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o
trânsito em julgado da presente sentença, aguarde em Secretaria o prazo de 30(trinta) dias para possível requerimento de cumprimento deste
julgado. Passado este prazo, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.. ". Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos
14 de junho de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000055-28.2014.8.18.0116
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSEFA COELHO DE SOUSA
Advogado(s): EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ(PREFEITURA MUNICIPAL)
Advogado(s): POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857), DANIELLE MARIA DE SOUSA ASSUNCAO(OAB/PIAUÍ Nº 7707)
DESPACHO:
Intime-se a parte apelada para contra-arrazoar em 15 (quinze) dias (art. 1.010 do CPC/2015). Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Expedientes necessários. Cumpra-se....". Dado e passado nesta cidade e Comarca
de São Gonçalo do Piauí, aos 14 de junho de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0002083-09.2014.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: PAULO HENRIQUE PAES LANDIM
Advogado(s): ANA PAULA AGUIAR RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11623)
Requerido: ARMAZÉM NORDESTE, ONOFRE RODRIGUES NETO, ANA NEUMA SILVA BARROSO
Advogado(s): HIGO REIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7161), JOSE SILVA BARROSO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9870), MANOEL DE LIMA
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
DESPACHO:
Dessa forma, nos termos do art. 321 do CPC, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dia :1) Emendar a inicial: a)
informando se efetivamente detinha a posse dos imóveis referidos e indicando as datas dos alegados esbulhos, com as circunstâncias em que
teriam ocorrido; b) requerendo a citação de todos os posseiros do imóvel de 1.800 m 2, que devem ser qualificados, para integrar a lide como
litisconsortes passivos; 2) Juntar certidões de inteiro teor atualizadas das matrículas dos imóveis em referência, manifestando- se sobre os
desmembramentos constantes (fls. 91); 3) Informar sobre a situação do processo executivo a que se refere, juntando certidão sobre o andamento
processual, especialmente sobre a penhora realizada; Autos: 0002083-09.26}4.8.1S.OI354 ESTADO DO PIAUÍ PODER JUDICIÁRIO COMARCA
DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ 4)Manifestar-se sobre a impugnação ao valor da causa autuada em apenso (art. 293, CPC); 5) Manifestar-se sobre a
"denunciação da lide" à pessoa de MARINA VIEIRA DE LAVOR (fls. 42)

Processo nº 0000428-65.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVONE VILA NOVA AMORIM
Advogado(s): FRANCISCO DE PAULO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10761)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo legal, manifestar-se sobre a contestação de fls.23/27.

3ª Publicação
Processo nº: 0000749-71.2013.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: CICERO FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA APARECIDA FEITOSA ALVES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA APARECIDA FEITOSA
ALVES, Brasileira, filha de MARIA DONATA FEITOSA e MANOEL ALVES RIBEIRO, residente e domiciliada em TRAVESSA JOSE
MARTINS ESTRELA, 898, ALTO SERTANEJO, SÃO JOÃO DO PIAUÍ - Piauí nos autos do Processo nº 0000749-71.2013.8.18.0135 em trâmite
pela Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na
vida civil, tendo sido nomeado curador CICERO FEITOSA DA SILVA,, Brasileiro , Casado , filho(a) de MARIA FEITOSA DA SILVA, residente e
domiciliado em TRAVESSA JOSE MARTINS ESTRELA, 898, ALTO SERTANEJO, SÃO JOÃO DO PIAUÍ - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
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10.496. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ105845 

10.497. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ105886 

10.498. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO106027 

10.499. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO106020 

10.500. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO106054 

10.501. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO106487 

10.502. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO106878 

Eu, ___________ MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 27 de abril de 2016.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO JOÃO DO PIAUÍ.

Processo nº 0001214-80.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIAS ALVES DA COSTA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925), THAIS DE SOUSA ARRAES(OAB/PIAUÍ Nº 9491)
Réu: ANGELO - CONHECIDO COMO ANJO FUTUCA
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 20 de Julho de 2016, às 08:20 horas, no Fórum local.

Processo nº 0000207-48.2016.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MANOEL MENDES DA SILVA
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Requerido: L. DOS S. M., L. DOS S. M., VALDINETE LOPES DOS SANTOS
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 20/07/2016, às 11:40 horas, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000357-32.2013.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: ELIENAI MARTINS DE ARAÚJO
Advogado(s): JOSUÉ SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
DESPACHO: Redesigno para o dia 09/11/2016, às 10, a realização da audiência de instrução.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000496-18.2012.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DELVANE BARROSO
Advogado(s): JOSUÉ SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
DESPACHO:
Redesigno para o dia 09/11/2016, às 09, a realização da audiência de instrução.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000034-27.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERMANO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): TYAGO DE CARVALHO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8571)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
DESPACHO: Fica a parte autora, intimada, para se manifestar sobre os documentos de fls. 129/143, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000657-23.2015.8.18.0071
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO (OAB/SÃO PAULO Nº 108911), RODOLFO NOGUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11979)
Requerido: FRANCISCO FERREIRA PINTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Custas pro rata, ficando o requerente intimado para no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 68,61 (sessenta e oito reais e sessenta e um centavos).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000226-57.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JORGE LUIZ ARRUDA COSTA-ME
Advogado(s): ROTENILDO ALVES DE SAMPAIO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5303)
Réu: MARIA ALENCAR ALVES
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10.503. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO106856 

10.504. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO106898 

10.505. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO106895 

10.506. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO106797 

10.507. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO106299 

10.508. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO106009 

Advogado(s):
SENTENÇA: ?Vistos etc. Trata-se de Ação de Cobrança, sob trâmite da Lei 9.009/95, no curso da qual foi designada audiência de conciliação
para a data de hoje, não comparecendo, nem justificando a ausência, a parte autora, embora devidamente intimada. Isto posto, julgo extinto o
processo sem resolução de mérito, nos termos do inc. I do art. 51, da lei 9099/1995. Custas pela parte autora. Sentença publicada em audiência.
Dou a parte presente por intimada, devendo intimar a ausente. Registre-se. Após o trânsito em julgado, e providências por parte da Secretaria,
arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000225-72.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JORGE LUIZ ARRUDA COSTA-ME
Advogado(s): ROTENILDO ALVES DE SAMPAIO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5303)
Réu: MARIA ALVES DE LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA:
?Vistos etc. Trata-se de Ação de Cobrança, sob trâmite da Lei 9.009/95, no curso da qual foi designada audiência de conciliação para a data de
hoje, não comparecendo, nem justificando a ausência, a parte autora, embora devidamente intimada. Isto posto, julgo extinto o processo sem
resolução de mérito, nos termos do inc. I do art. 51, da lei 9099/1995. Custas pela parte autora. Sentença publicada em audiência. Dou a parte
presente por intimada, devendo intimar a ausente. Registre-se. Após o trânsito em julgado, e providências por parte da Secretaria, arquivem-se
os autos com a devida baixa na distribuição?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000223-05.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JORGE LUIZ ARRUDA COSTA-ME
Advogado(s): ROTENILDO ALVES DE SAMPAIO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5303)
Réu: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: ?Vistos etc. Trata-se de Ação de Cobrança, sob trâmite da Lei 9.009/95, no curso da qual foi designada audiência de conciliação
para a data de hoje, não comparecendo, nem justificando a ausência, a parte autora, embora devidamente intimada. Isto posto, julgo extinto o
processo sem resolução de mérito, nos termos do inc. I do art. 51, da lei 9099/1995. Custas pela parte autora. Sentença publicada em audiência.
Dou a parte presente por intimada, devendo intimar a ausente. Registre-se. Após o trânsito em julgado, e providências por parte da Secretaria,
arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000891-33.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAYSSA JEYSSE SILVA MAIA
Advogado(s): JAYSSA JEYSSE SILVA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 7376)
Réu: MUNICIPIO DE SAO BRAZ DO PIAUI
Advogado(s): KARINA SIQUEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5125)
DESPACHO: Intime-se as partes para dizerem se tem interesse em produzir provas em audiência, bem como para se manifestarem sobre o
julgamento antecipado da lide, no prazo de 5 (cinco ) dias. Após, voltem-me os autos conclusos. Intimações necessárias. Cumpra-se. SRNonato,
13 de junho de 2016. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000135-58.2013.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: A ASSOCIAÇAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE UMBURANA REP RAIMUNDO DIAS CARNEIRO
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
Requerido: JOAO DE DEUS FERNANDES DOS SANTOS, MAURICIO MONTEIRO DA SILVA , IGOR DA SILVA MACEDO, BARTOLOMEU
MAURICIO DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
DESPACHO: Intime-se as partes para dizerem se tem interesse em produzir novas provas em audiência, bem como para se anifestarem sobre o
julgamento antecipado da lide, no prazo de 5 (cinco) dias.Após volte-me os autos conclusos. Intimações necessárias. Cumpra-se. SRNonato, 30
de maio de 2016. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR -Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000716-68.2016.8.18.0073
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ALICE DE ASSIS DIAS
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
Requerido: MAIKO RODRIGO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Apresente a parte autora os documentos necessários à propositura da ação, consistente na declaração de
hipossuficiencia economica, em 15 dias, sob pena de extinção (art. 321, paragrafo único , do NCPC). Intime-se. SRNonato, 27 de maio de
2016.ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
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10.509. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO106088 

10.510. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO106184 

10.511. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO106205 

10.512. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO105857 

10.513. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO105880 

10.514. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO105864 

Processo nº 0000502-48.2014.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: SAMUEL FARIAS DE SOUSA
Advogado(s): KLEISAR ROBSON RIBEIRO DE NEGREIROS OAB/PI Nº 262-B
DESPACHO: Designo a audiência para aceitação ou recusa do teor da proposta da remissão para o dia 28.09.2016, às 08h30min.
Determinando a notificação para comparecer a presença deste Juizo e do Promotor de Justiça competente, acompanhado de advogado, bem
como das certidões antecedentes da comarca onde reside, da Justiça Federal e Eleitoral. SRNonato, 02 de junho de 2016. WILSON DIAS DOS
REIS- ANALISTA JUIDICIAL DA 2ª SECRETARIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000296-97.2015.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: 8ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI
Advogado(s):
Indiciado: JEFFERSON ROCHA DOS SANTOS
Advogado(s): EVANDRO DA COSTA MACEDO OAB/PI Nº 2941
DESPACHO: PARTE FINAL DO DESPACHO: Diante disso, ratifico o recebimento da denuncia e designo a audiência de instrução e
julgamento para o dia 14/09/2016, às 09h30min. Intimações necessárias. Cumpra-se com as cautelas legais. Expedientes
necessários.SRNonato, 02 de junho de 2016.ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000052-81.2009.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, JOAO CLEBER DE CASTRO DIAS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s): PEDRO DE ALCANTARA RIBEIRO OAB/PI
DESPACHO: As alegações da defesa são genéricas, dependendo o caso de instrução processual. Diante disso, designo audiência de
instrução e julgamento, paa o dia 28/09/2016, às 09 horas.Intimações necessárias. Cumpra-se com as cautelas legais. Expedientes
necessários. SRNonato, 02 de junho de 2016. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO -Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000884-41.2014.8.18.0073
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s): WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
DESPACHO: Designo o dia 15/09/2016, às 10h30min, para a audiência de tentativa de conciliação. Nessa audiência, deverão comparecer
somente as partes com os seus advogados. Intimem-se. Cumpra-se com as cautelas legais. SRNonato, 02 de junho de 2016. ITALO MARCIO
GURGEL DE CASTRO-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000538-56.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIETE RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6693)
Réu: ESTADO DO PIAUI, SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇAO E CUTURA - SEDUC
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 7104)
DESPACHO: (DEIXO DE SESIGNAR AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO, VEZ QUE INCABIVEL/IMPROVAVEL O SEU SUCESSO NA LIDE ORA
POSTA SOB APRECIAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES PARA, NO PRAZO DE QUINZE DIAS DIZER SE TEM OUTRAS PROVAS APRODUZIR
ALEM DAS CONSTANTES NOS AUTOS. CUMPRA-SE COM AS CAUTELAS LEGAIS. )

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000338-15.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ORLANDO BAIAO PAES LANDIM
Advogado(s): MARINA MACÊDO E ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4174)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LORENA PORTELA TEIXEIRA (OAB/PI 4510)
DESPACHO: (DIAGA A PARTE REQUERIDA SOBRE O PEDIDO DE FLS. 249/250 EM 15 DIAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000054-75.2014.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: ABSOLON RIBEIRO SOARES
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 29)
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10.519. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES106369 

Inventariado: EDIANA FERREIRA DE MACEDO, CLERISTON RIBEIRO SOARES
Advogado(s):
DESPACHO: (DIGA O AUTOR SOBRE O DOCUMENTENTO DE FLS 27 E 28 EM 15 DIAS).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001247-28.2014.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ARIDENE FERREIRA DE MACEDO SOUSA, ARIDENE FERREIRA DE MACEDO SOUSA-MAHAKET MAISON
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
Executado(a): MARLETE CARVALHO PIMENTEL ME, MARLETE CARVALHO PIMENTEL
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA-OAB/PI Nº 4803
DECISÃO: PARTE FINAL DA DECISÃO: Isto posto, REJEITO a exceção de pre-executividade, uma vez que a materia veiculada requer maior
esforço probatorio e análise detida por este Juiz, razão pela qual a medida não se mastra adequada aos fins pretenditos. Prossiga-se a execução,
com a remessa de carta precatoria à comarca de Canto do Buriti-PI, para que o Oficial de Justiça cumpra integralmente o despacho de fls. 22,
conforme já fora deprecado anteriormente, procedendode imediato à penhora de bens da executada e a sua avaliação, de tudo lavrando-se auto,
com a devida intimação da executada, nos termos do art. 829,§1º do CPC/15.Intime-se as partes, por seus procuradores.Cumpra-se.SRNonato,
01 de junho de 2016..IGOR RAFAEL CARVALO DE ALENCAR-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000442-90.2005.8.18.0073
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DOS SANTOS RODRIGUES, VALDIVINO PEREIRA LIMA OLIVEIRA
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO (0AB/PI 6902)
SENTENÇA: (ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCDENTE A DENUNCIA CONTRA O ACUSADO VALDIVINO PEREIRA LIMA OLIVEIRA,
EPOR CONSEGUINTE, ABSOLVO-O DA PRATICA DO DELITO TIPICAMENTE NA DENUNCIA COM FULCRO NO ART. 386, INCISO VII, DO
CODIGO DE PROCESSO PENAL. PRI. )

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000130-33.2013.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO ROSÁRIO SANTOS CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se a parte apelada para querendo responder em 15 (quinze) dias (art.518 do CPC). Após, volte-me
conclusos.Expedientes necessários. Simões, 2 de outubro de 2014. Valdemi Alves de Almeida, Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000405-79.2013.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIMARY DE LIMA SILVA
Advogado(s): PAULO CÉSAR DO E. S. SOARES(OAB/PERNAMBUCO Nº 1630)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se deste despacho as partes para apresentarem seus quesitos no prazo de 05(cinco) dias e no mesmo prazo, querendo,
indicarem assistentes técnicos...".

3ª Publicação
Processo nº 0000264-86.2015.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: JOSÉ HAMILTON PEREIRA DA COSTA, MARIA LOURDES DA COSTA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Interditando: DJALMA PEREIRA DA COSTA
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Pretende a parte autora a interdição de DJALMA PEREIRA DA COSTA, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, portador da Carteira de
Identidade nº. 4.126.309 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí, alegando que a parte interditanda é portadora de
deficiência mental.
Em despacho de f. 15, foi concedida a curatela provisória e designada audiência para o interrogatório do interditando.
Na audiência foi ouvido o interditando.
À f. 25 há perícia médica firmada pelo Dr. José F. Alves Filho, inscrito no CRM-PI sob o nº. 936, dando conta que a perturbação mental existente
no interditando.
O Ministério Público opinou pela procedência do pedido.
É o relatório. Passo a decidir.
O cerne da questão reside em saber se DJALMA PEREIRA DA COSTA é incapaz, se deve ser decretada sua interdição, e se deve a parte
requerente ser nomeado curadora.
Diz o art. 4º do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015-institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-Estatuto
da Pessoa com Deficiência):
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Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à
maneira de os exercer:
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
puderem exprimir sua vontade;
Já o art. 1.767 do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015- institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-
Estatuto da Pessoa com Deficiência) aduz o seguinte:
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente,
não puderem exprimir sua vontade;
O laudo médico de f. 25 atestou a incapacidade do interditando, vez que se encontra acometida por transtorno mental(esquizofrênia e retardo
mental) permanente.
Chega-se à conclusão, diante dos termos da nova legislação, de que a parte interditanda é relativamente incapaz, com comprometimento parcial
de sua capacidade intelectiva e volitiva, o que a impede de praticar, sem curador, certos atos da vida civil (atos negociais de cunho econômico e
patrimonial).
Quanto à escolha do curador, dispõe o art. 1.775 do Código Civil:
Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado
judicialmente ou de fato, é, de direito, curador do outro,
quando interdito.
§1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador
legítimo o pai ou a mãe; na falta destes, o descendente
que se demonstrar mais apto.
§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem
aos mais remotos.
§ 3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo,
compete ao juiz a escolha do curador.
Constato que o interditante é irmão do interditando, cuidando da mesma, sendo, de fato, a pessoa mais apta a assumir o múnus da curadoria.
Desta forma, nos termos do artigo 4º, inciso III, CC, por ser a requerida relativamente incapaz, deve ter sua interdição decretada, necessitando,
assim, de curador para assisti-la nos atos de natureza patrimonial e negocial.
Posto isso e considerando o que mais consta dos autos, declaro a INTERDIÇÃO de DJALMA PEREIRA DA COSTA, declarando-a
RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código
Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADOR o Sr. JOSÉ HAMILTON PEREIRA DA COSTA, devidamente qualificado nos autos, não
podendo o interditando praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial ( art. 85 da lei nº 13.146/2015 -
Estatuto da pessoa com deficiência).
A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto( art.
85, §1ª da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se o(a) curador(a) quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do
respectivo ano ( art. 84 §4º da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se o(a) curador(a) quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa
com deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o termo de curatela e o mandado ao registro civil competente após a publicação dos editais.
Demais expedientes necessários.
Sem custas.

3ª Publicação
Processo nº 0000433-73.2015.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: EVA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Interditando: UBALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Pretende a parte autora a interdição de UBALDO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, portador da Carteira de
Identidade nº. 33.851.255-X expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo , alegando que a parte interditanda é
portadora de deficiência mental grave.
Em despacho de f. 22, foi concedida a curatela provisória e designada audiência para o interrogatório do interditando.
Na audiência foi ouvido o interditando.
À f. 30 há perícia médica firmada pelo Dr. José F. Alves Filho, inscrito no CRM-PI sob o nº. 936, dando conta que a perturbação mental existente
no interditando.
O Ministério Público opinou pela procedência do pedido.
É o relatório. Passo a decidir.
O cerne da questão reside em saber se UBALDO PEREIRA DA SILVA é incapaz, se deve ser decretada sua interdição, e se deve a parte
requerente ser nomeado curadora.
Diz o art. 4º do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015-institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-Estatuto
da Pessoa com Deficiência):
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à
maneira de os exercer:
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
puderem exprimir sua vontade;
Já o art. 1.767 do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015- institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-
Estatuto da Pessoa com Deficiência) aduz o seguinte:
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente,
não puderem exprimir sua vontade;
O laudo médico de f. 30 atestou a incapacidade do interditando, vez que se encontra acometida por transtorno mental(esquizofrênia e depressão
grave) permanente.
Chega-se à conclusão, diante dos termos da nova legislação, de que a parte interditanda é relativamente incapaz, com comprometimento parcial
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de sua capacidade intelectiva e volitiva, o que a impede de praticar, sem curador, certos atos da vida civil (atos negociais de cunho econômico e
patrimonial).
Quanto à escolha do curador, dispõe o art. 1.775 do Código Civil:
Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado
judicialmente ou de fato, é, de direito, curador do outro,
quando interdito.
§1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador
legítimo o pai ou a mãe; na falta destes, o descendente
que se demonstrar mais apto.
§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem
aos mais remotos.
§ 3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo,
compete ao juiz a escolha do curador.
Constato que o interditante é irmã do interditando, cuidando da mesma, sendo, de fato, a pessoa mais apta a assumir o múnus da curadoria.
Desta forma, nos termos do artigo 4º, inciso III, CC, por ser a requerida
relativamente incapaz, deve ter sua interdição decretada, necessitando, assim, de curador para assisti-la nos atos de natureza patrimonial e
negocial.
Posto isso e considerando o que mais consta dos autos, declaro a INTERDIÇÃO de UBALDO PEREIRA DA SILVA, declarando-a
RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código
Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADORA o Sra. EVA PEREIRA DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, não podendo o
interditando praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial ( art. 85 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da
pessoa com deficiência).
A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto( art.
85, §1ª da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se o(a) curador(a) quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do
respectivo ano ( art. 84 §4º da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se o(a) curador(a) quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa
com deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o termo de curatela e o mandado ao registro civil competente após a publicação dos editais.
Demais expedientes necessários.
Sem custas.

Processo nº 0000368-20.2011.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SEBASTIÃO DE CARVALHO SANTANA NETO
Advogado(s):
Trata-se de ação penal em sobreveio a concessão do benefício do sursis processual às fls. 43-44.
À fl.50 consta a informação de que o acusado deixou de cumprir a condição contida no item "c" (comparecimento pessoal e obrigatório em Juízo,
mensalmente, para justificar e informar suas atividades, laborais) .
Devidamente intimado para voltar a cumprir a referida condição, voltou a descumprí-la (f. 54).
Ouvido o representante do Ministério Público, este opinou pela revogação do benefício da suspensão processual, ante o descumprimento da
condição imposta.
Diante do exposto e considerando que o réu, injustificamente deixou de cumprir uma das condições estabelecidas REVOGO a suspensão do
processo o que o faço com fundamento no § 4º, do art. 89 da Lei 9.099/95.
Denúncia recebida em 26/07/2011.
Cite-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) resposta à acusação, nos termos do art. 396, esclarecendo que nesta
o(s) réu(s) poderá suscitar preliminares e alegar tudo que possa interessar a defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e
arrolar testemunhas.
Por oportuno, na hipótese de o(s) acusado(s) ocultar-se para não ser localizado, o oficial de justiça deverá proceder conforme o art. 362 do
CPP(citação por hora certa).
Deverá constar no mandado a advertência de que se não for apresentada a defesa no prazo legal, o juiz nomeará Defensor para oferecê-las,
concedendo-lhe vistas dos autos por 10(dez) dias
Em não sendo encontrado(s) no endereço, a secretaria do juízo deverá realizar as diligências abaixo nos respectivos cadastros e, caso seja
positiva alguma delas, efetuar a imediata citação pessoal :
a) Proceder a pesquisa via sistema SIEL(sistema eleitoral),
b) Oficiar ao INSS;
c) Oficiar à Secretaria de Segurança Pública ou quem fizer as vezes para se saber se o réu não se encontra preso em algum estabelecimento
penal do estado.
Restando infrutíferas as medidas nas alíneas "a", "b" e "c", cite-se por Edital, com prazo de 15(quinze) dias.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não tenha sido juntado.

Processo nº 0000025-48.2016.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: RAMON DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
Atenda-se a cota do MP.
Designe-se audiência preliminar.

Processo nº 0000465-83.2012.8.18.0075
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Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA DE SIMPLÍCIO MENDES - PI
Advogado(s):
Requerido: CARMELITA DA CRUZ E SILVA
Advogado(s):
Trata-se de ação penal em que se imputa, em tese, ao acusado os delitos do art. 129 c/c 331 do CPB.
A denúncia veio acompanhada do inquérito policial de fls. 06-35, onde consta depoimentos do condutor, da testemunha e interrogatório da
acusada.
Inexiste motivo para a rejeição da denúncia, já que presentes os pressupostos processuais, as condições para o exercício da ação penal e justa
causa para a acusação, razão pela qual RECEBO a denúncia.
Cite-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) resposta à acusação, nos termos do art. 396, esclarecendo que nesta
o(s) réu(s) poderá suscitar preliminares e alegar tudo que possa interessar a defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e
arrolar testemunhas.
Por oportuno, na hipótese de o(s) acusado(s) ocultar-se para não ser localizado, o oficial de justiça deverá proceder conforme o art. 362 do
CPP(citação por hora certa).
Deverá constar no mandado a advertência de que se não for apresentada a defesa no prazo legal, o juiz nomeará Defensor para oferecê-las,
concedendo-lhe vistas dos autos por 10(dez) dias
Em não sendo encontrado(s) no endereço, a secretaria do juízo deverá realizar as diligências abaixo nos respectivos cadastros e, caso seja
positiva alguma delas, efetuar a imediata citação pessoal :
a) Proceder a pesquisa via sistema SIEL(sistema eleitoral),
b) Oficiar ao INSS;
c) Oficiar à Secretaria de Segurança Pública ou quem fizer as vezes para se saber se o réu não se encontra preso em algum estabelecimento
penal do estado.
Restando infrutíferas as medidas nas alíneas "a", "b" e "c", cite-se por Edital, com prazo de 15(quinze) dias.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não tenha sido juntado.

Processo nº 0000055-54.2014.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Autor do fato: JORDÃO BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s):
Autorizo a incineração, nos termos do parecer ministerial.
Certifique-se se há processo criminal em face de Jordão Batista dos Santos.
Cumprida as diligências, venha-me os autos conclusos.

Processo nº 0000347-10.2012.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANISIO CARLOS DE ARAÚJO, JOSE RAIMUNDO DE ARAUJO
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Intime-se o advogado dos acusados ANISIO CARLOS DE ARAÚJO e JOSE RAIMUNDO DE ARAUJO para apresentar suas alegações finais.
Prazo: 05(cinco) dias.

Processo nº 0000072-56.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA DA CIDADE DE SIMPLÍCIO MENDES - PI
Advogado(s):
Indiciado: EDSON DE SOUSA LIRA, WILIO DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO(OAB/PI 9.878)
Citado(s) nos termos do art. 396 do CPP, o(s) denunciado(s) apresentou resposta à acusação, afirmando existir legítima defesa, razão pela qual
pugnou não haver crime por falta de ilicitude.
Conforme preceitua a doutrina e jusrisprudência acerca do alcance do art. 397 do CPP para que seja reconhecida nessa fase uma causa
excludente de ilicitude e a consequente absolvição sumária é necessária prova incontroversa, uma vez que nem iniciada a instrução do feito.
A culpabilidade não se encontra excluída por qualquer das causas previstas nos arts. 21, 22, 26 a 28 do CP.
O fato narrado evidentemente constitui delito, acertadamente tipificado na denúncia.
A punibilidade do(s) agente(s) não se encontra extinta por nenhuma das causas previstas em lei.
Quanto às alegações da defesa em sua resposta escrita, trata-se de matéria que carece de dilação probatória como já dito alhures.
Desta forma, os questionamentos levantados pela defesa em sua peça, não se prestam à hipótese prevista no art. 397 do CPP, o que somente
pode ocorrer quando existente prova inequívoca. O que não é o caso, devendo prevalecer o princípio do "in dubio pro societatis".
Pelo exposto, verificando não ser hipótese de absolvição sumária, determino o prosseguimento do feito, nos termos do art. 399 do CPP.
Designe-se audiência de instrução e julgamento.
Intime-se as testemunhas de acusação e de defesa, assim como o réu.
Intime-se o Ministério Público .
Intime-se o advogado e/ou Defensoria.

Processo nº 0000066-49.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ALEX FERREIRA PENAFORTES, JOSÉ ADEIR SOARES, CLEBERSON BARBOSA DE SOUSA, CLEBERSON BARBOSA DE
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10.528. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES105710 

10.529. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES105698 

10.530. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES105718 

10.531. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES105708 

10.532. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES105878 

SOUSA, LUCAS RAFAEL DOS SANTOS, KAIRO DE PAULO ROCHA, EMERSON MARTINHO DE SOUSA
Advogado(s):
Considerando a certidão de óbito do réu CLEBERSON BARBOSA DE SOUSA, juntada à f. 61, declaro extinta a punibilidade do réu, com
fundamento no art. 107, inciso I, do Código Penal Brasileiro c/c art. 62 do Código de Processo Penal.
Quanto aos demais réus, certifique-se quais foram ou não citados.
Cumprida as diligências, voltem-me conclusos.

Processo nº 0000029-56.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: UMBERTO GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s):
Sentença já transitou em julgado.
A execução penal, como é sabido, deve ser processado em autos próprios, mediante distribuição, cuja classe processual no sistema themis
deverá constar "Execução de Pena".
Após a formação dos autos de execução referido, deverá ser EXPEDIDO GUIA DE EXECUÇÃO DA PENA.
Por oportuno, a secretaria do juízo deverá, sem necessidade de conclusão dos autos, designar data para a audiência admonitória do condenado
e realizar as intimações necessárias.
Quanto a estes autos principais, cumpridas as diligências acima, deverá ser dado sua baixa no sistema themis e procedido seu arquivamento.

Processo nº 0000095-36.2014.8.18.0075
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ LUÍS DA COSTA
Advogado(s):
À secretaria da vara para certificar se há algum outro processo cível e/ou criminal em trâmite na comarca com relação aos mesmos fatos da
medida protetiva.
Designe-se audiência entre os envolvidos.
Ciência ao MP.

Processo nº 0000020-26.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Medidas Sócio-Educativas
Exequente: JUSTIÇA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Menor Infrator: DANIEL DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s):
Ao MP.

Processo nº 0000398-50.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WANDERSON RODRIGUES FERREIRA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PI 4.001)
Citado(s) nos termos do art. 396 do CPP, o(s) denunciado(s) apresentou resposta à acusação, pugnando a desclassificação para o tipo do art. 28
da lei de drogas.
Conforme preceitua a doutrina e jusrisprudência acerca do alcance do art. 397 do CPP para que seja reconhecida nessa fase uma causa
excludente de ilicitude e a consequente absolvição sumária é necessária prova incontroversa, uma vez que nem iniciada a instrução do feito.
A culpabilidade não se encontra excluída por qualquer das causas previstas nos arts. 21, 22, 26 a 28 do CP.
O fato narrado evidentemente constitui delito, acertadamente tipificado na denúncia.
A punibilidade do(s) agente(s) não se encontra extinta por nenhuma das causas previstas em lei.
Quanto às alegações da defesa em sua resposta escrita, trata-se de matéria que carece de dilação probatória como já dito alhures.
Desta forma, os questionamentos levantados pela defesa em sua peça, não se prestam à hipótese prevista no art. 397 do CPP, o que somente
pode ocorrer quando existente prova inequívoca. O que não é o caso, devendo prevalecer o princípio do "in dubio pro societatis".
Pelo exposto, verificando não ser hipótese de absolvição sumária, determino o prosseguimento do feito, nos termos do art. 399 do CPP.
Designe-se audiência de instrução e julgamento.
Intime-se as testemunhas de acusação e de defesa, assim como o réu.
Intime-se o Ministério Público .
Intime-se o advogado e/ou Defensoria.

Processo nº 0000596-87.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLÍCIO MENDES - PI
Advogado(s):
Requerido: PABLO VIEIRA BARBOSA
Advogado(s): INÁCIO ALVES BARBOSA (OAB/SP 119.661)
Citado(s) nos termos do art. 396 do CPP, o(s) denunciado(s) apresentou resposta à acusação, por intermédio da Defensoria e advogado
particular, pugnando pela absolvição por falta de provas e negativa dos fatos.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7998 Disponibilização: Terça-feira, 14 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 15 de Junho de 2016

Página 261



10.533. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES105883 

10.534. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES105884 

10.535. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES105858 

10.536. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES105861 

10.537. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES105855 

Conforme preceitua a doutrina e jusrisprudência acerca do alcance do art. 397 do CPP para que acha absolvição sumária é necessária prova
incontroversa, uma vez que nem iniciada a instrução do feito.
A culpabilidade não se encontra excluída por qualquer das causas previstas nos arts. 21, 22, 26 a 28 do CP.
O fato narrado evidentemente constitui delito, acertadamente tipificado na denúncia.
A punibilidade do(s) agente(s) não se encontra extinta por nenhuma das causas previstas em lei.
Quanto às alegações da defesa em sua resposta escrita, trata-se de matéria que carece de dilação probatória como já dito alhures.
Desta forma, os questionamentos levantados pela defesa em sua peça, não se prestam à hipótese prevista no art. 397 do CPP, o que somente
pode ocorrer quando existente prova inequívoca. O que não é o caso, devendo prevalecer o princípio do "in dubio pro societatis".
Pelo exposto, verificando não ser hipótese de absolvição sumária, determino o prosseguimento do feito, nos termos do art. 399 do CPP.
Designe-se audiência de instrução e julgamento.
Intime-se as testemunhas de acusação e de defesa, assim como o réu.
Intime-se o Ministério Público .
Intime-se o advogado e/ou Defensoria.

Processo nº 0000464-64.2013.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉIRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: IRISVALDO NERY DE SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a Defensoria, por remessa, da sentença de fls. 135-139.

Processo nº 0000222-13.2010.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: RUI COSTA REIS
Advogado(s): FELIPE FIALHO NETO (OAB/CE 11.459)
Ao acusado RUI COSTA REIS, qualificado à f. 02-06, lhe foi imputado o crime previsto no art. 1º, I, II, III e IV da lei 8.137/90.
Considerando que o recebimento da denúncia (último marco de interrupção da prescrição dos autos) ocorreu em 02/05/2001 (f. 132-133) forçoso
reconhecer a existência da prescrição em abstrato da pretensão punitiva.
Como é cediço, conforme o art. 109, III do CP, para os crimes em que o máximo da pena é superior 04(quatro) anos e não excede a 08(oito) anos
o crime prescreve em 12(doze) anos.
Forte nas razões acima explicitadas e, em consonância ao parecer do Ministério Público, declaro extinta a punibilidade do acusado, em relação
ao delito em comento. E o faço com fulcro no artigo 107, inciso IV, do Código Penal.
P.R.I.

Processo nº 0000181-07.2014.8.18.0075
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Requerido: ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857/08)
Tendo em vista a restituição da fiança efetuada, proceda-se a baixa e o arquivamento destes autos.

Processo nº 0000389-88.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VICENTE CLAÚDIO DA SILVA
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PI 6843)
Citado(s) nos termos do art. 396 do CPP, o(s) denunciado(s) apresentou resposta à acusação, pugnando pelo reconhecimento de legítima
defesa.
Conforme preceitua a doutrina e jusrisprudência acerca do alcance do art. 397 do CPP para que seja reconhecida nessa fase uma causa
excludente de ilicitude e a consequente absolvição sumária é necessária prova incontroversa, uma vez que nem iniciada a instrução do feito.
A culpabilidade não se encontra excluída por qualquer das causas previstas nos arts. 21, 22, 26 a 28 do CP.
O fato narrado evidentemente constitui delito, acertadamente tipificado na denúncia.
A punibilidade do(s) agente(s) não se encontra extinta por nenhuma das causas previstas em lei.
Quanto às alegações da defesa em sua resposta escrita, trata-se de matéria que carece de dilação probatória como já dito alhures.
Desta forma, os questionamentos levantados pela defesa em sua peça, não se prestam à hipótese prevista no art. 397 do CPP, o que somente
pode ocorrer quando existente prova inequívoca. O que não é o caso, devendo prevalecer o princípio do "in dubio pro societatis".
Pelo exposto, verificando não ser hipótese de absolvição sumária, determino o prosseguimento do feito, nos termos do art. 399 do CPP.
Designe-se audiência de instrução e julgamento.
Intime-se as testemunhas de acusação e de defesa, assim como o réu.
Intime-se o Ministério Público .
Intime-se o advogado e/ou Defensoria.

Processo nº 0000472-41.2013.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉIRIO PÚBLICO ESTADUAL

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7998 Disponibilização: Terça-feira, 14 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 15 de Junho de 2016

Página 262



10.538. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES105849 

10.539. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES105850 

10.540. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES105851 

10.541. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES105887 

10.542. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES105895 

10.543. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES105896 

10.544. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES105891 

Advogado(s):
Réu: JOSÉ NILSON DE CARVALHO
Advogado(s):
Proceda-se a citação do acusado, por carta precatória, via malote digital, para o endereço constante às fls. 35, com as advertências legais.

Processo nº 0000034-44.2015.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: PAULO DOS SANTOS FERREIRA CAVALCANTE
Advogado(s):
Atenda-se a cota do MP, esclarecendo que não deverá ser oficiado à Receita Federal, mas sim procedida a pesquisa via sistema
INFOJUD.

Processo nº 0000390-39.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOAQUIM MENDES, JOAO PAULO BORGES DA SILVA, ALLEF BERTO SOARES
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Certifique-se se foi expedida a guia de execução provisória dos condenados presos.
Em caso negativo, proceda-se as expedições das guias com urgência.
Devidamente expedida as guias, vistas ao MP para oferecer contrarrazões aos recursos de apelações interpostos pelos três réus.

Processo nº 0000293-39.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: JORDÃO BATISTA DOS SANTOS, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MOESIO DA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10405)
Requerido: CRISLÂNDIA FEITOZA DA SILVA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Expeça-se carta precatória ordenada às fls. 258.

Processo nº 0000639-58.2013.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: BRUNO DE CARVALHO
Advogado(s):
Cumpra-se o despacho de f. 50, ou seja, expeça-se carta precatória de citação para o endereço de f. 53, com as determinações de praxe.

Processo nº 0000562-78.2015.8.18.0075
Classe: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Autor: EVANI EVA DE JESUS
Advogado(s): ANDRE DA SILVA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13307)
Réu: AGENI EVA DE JESUS DOR REIS
Advogado(s):
Ante o principio da disponibilidade e da solução consensual dos conflitos, intime-se a querelante, por seu patrono, para dizer se ainda possui
interesse no prosseguimento da lide, bem como informar a situação atual entre as partes envolvidas no processo.
Prazo: 05(cinco) dias.

Processo nº 0000561-93.2015.8.18.0075
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s): ANDRE DA SILVA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13307)
Réu: AGENI EVA DE JESUS DOR REIS
Advogado(s):
Ante o principio da disponibilidade e da solução consensual dos conflitos, intime-se a querelante, por seu patrono, para dizer se ainda possui
interesse no prosseguimento da lide, bem como informar a situação atual entre as partes envolvidas no processo.
Prazo: 05(cinco) dias.

Processo nº 0000483-70.2013.8.18.0075
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLÍCIO MENDES - PI
Advogado(s):
Representado: BRUNO DE CARVALHO
Advogado(s):
Proceda-se a baixa.
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10.545. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES105892 

10.546. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES105893 

10.547. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES105906 

10.548. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES105903 

Processo nº 0000551-20.2013.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: SEBASTIÃO BATISTA DOS REIS
Advogado(s):
Face ao parecer exarado, novas vistas ao promotor de justiça designado para atuar na comarca.

Processo nº 0000096-21.2014.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO NETO FERREIRA SANTIAGO
Advogado(s):
Face ao parecer exarado, novas vistas ao promotor de justiça designado para atuar na comarca.

Processo nº 0000550-35.2013.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Autor do fato: ANDREIA VELOSO DE SOUSA ALVES
Advogado(s):
Reautue-se no sistema themis para "AÇÃO PENAL".
Trata-se de ação penal em que se imputa, em tese, ao acusado o delito do art. 129 do CPB.
A denúncia veio acompanhada do TCO de fls. 04-19, onde consta depoimentos e laudo de exame de corpo de delito de fls. 06-07.
Inexiste motivo para a rejeição da denúncia, já que presentes os pressupostos processuais, as condições para o exercício da ação penal e justa
causa para a acusação, razão pela qual RECEBO a denúncia.
Cite-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) resposta à acusação, nos termos do art. 396, esclarecendo que nesta
o(s) réu(s) poderá suscitar preliminares e alegar tudo que possa interessar a defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e
arrolar testemunhas.
Por oportuno, na hipótese de o(s) acusado(s) ocultar-se para não ser localizado, o oficial de justiça deverá proceder conforme o art. 362 do
CPP(citação por hora certa).
Deverá constar no mandado a advertência de que se não for apresentada a defesa no prazo legal, o juiz nomeará Defensor para oferecê-las,
concedendo-lhe vistas dos autos por 10(dez) dias
Em não sendo encontrado(s) no endereço, a secretaria do juízo deverá realizar as diligências abaixo nos respectivos cadastros e, caso seja
positiva alguma delas, efetuar a imediata citação pessoal :
a) Proceder a pesquisa via sistema SIEL(sistema eleitoral),
b) Oficiar ao INSS;
c) Oficiar à Secretaria de Segurança Pública ou quem fizer as vezes para se saber se o réu não se encontra preso em algum estabelecimento
penal do estado.
Restando infrutíferas as medidas nas alíneas "a", "b" e "c", cite-se por Edital, com prazo de 15(quinze) dias.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não tenha sido juntado.

Processo nº 0000043-69.2016.8.18.0075
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: VALCÍLIO DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857); FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PI 4.001)
Réu:
Advogado(s):
Visto e etc...
Partes e processo identificados acima.
Trata-se de pedido de restituição de coisa apreendida, a saber: aparelho celular e dinheiro, conforme auto de apresentação e apreensão de f. 08.
Alega o requerente que é proprietário do bem e que não há mais necessidade dos bens para a instrução processual.
Em parecer de fls. 15-16, o Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido.
É o relato. Decido:
A restituição de bem apreendido em virtude de prática criminosa depende da comprovação de não haver qualquer dúvida quanto ao direito sobre
ele reivindicado, quando não mais interessar ao processo, e quando tal bem não é passível de perdimento em caso de eventual condenação.
Nesse sentido a jurisprudência pátria, in verbis:
PROCESSUAL PENAL. INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA. VENDA DO BEM. TRANSFERÊNCIA DA POSSE.
PROPRIEDADE. NÃO COMPROVAÇÃO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 1. A restituição de bem apreendido em virtude de prática criminosa
depende da comprovação de não haver qualquer dúvida quanto ao direito sobre ele reivindicado, quando não mais interessar ao processo, e
quando tal bem não é passível de perdimento em caso de eventual condenação. 2. A transferência da propriedade é perfectibilizada com a
tradição do bem, nos termos do artigo 1.267 do Código Civil. 3. Não comprovada a propriedade do veículo pelo requerente, mostra-se inviável a
sua devolução. (TRF-4 - ACR: 50076303820134047204 SC 5007630-38.2013.404.7204, Relator: VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, Data de
Julgamento: 09/07/2014, OITAVA TURMA, Data de Publicação: D.E. 17/07/2014)
In casu, há dúvidas acerca da propriedade alegada pelo requerente, por falta de apresentação dos documentos hábeis.
ADEMAIS, os bens foram apreendidos por ocasião de um procedimento policial que investigava possível delito de tráfico de drogas, onde há a
previsão inclusive de perda dos bens para a união em caso de procedência da Ação Penal nº. 0000516-89.2015.8.18.0075, razão pela qual o
INDEFERIMENTO DO PEDIDO é medida que se impõe.
Sem custas.
Publique-se.
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10.549. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES105900 

10.550. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES105912 

10.551. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES105915 

10.552. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES105924 

10.553. AVISO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES106274 

Dê-se ciência desta ao Ministério Público.
Intime-se. Cumpra-se.
Preclusa a decisão, arquivem-se.

Processo nº 0000457-43.2011.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGADO DA DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL DESTA CIDADE
Advogado(s):
Réu: MILTON DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Atenda-se a cota do MP.
Junte-se o DVD.
Após, novas vistas ao orgão ministerial para suas alegações finais.

Processo nº 0000247-84.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: ADILSON MOURA BARBOSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu:
Advogado(s):
Visto e etc...
Partes e processo identificados acima.
Trata-se de pedido de restituição de coisa apreendida, a saber: REVÓLVER TAURUS, CALIBRE 38 e 06 projeteis, conforme auto de
apresentação e apreensão de f. 08.
Alega o requerente que possui autorização para possui a arma e que não há mais necessidade dos bens para a instrução processual.
Em parecer de fls. 39-41, o Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido.
É o relato. Decido:
A restituição de bem apreendido em virtude de prática criminosa depende da comprovação de não haver qualquer dúvida quanto ao direito sobre
ele reivindicado, quando não mais interessar ao processo, e quando tal bem não é passível de perdimento em caso de eventual condenação.
Nesse sentido a jurisprudência pátria, in verbis:
PROCESSUAL PENAL. INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA. VENDA DO BEM. TRANSFERÊNCIA DA POSSE.
PROPRIEDADE. NÃO COMPROVAÇÃO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 1. A restituição de bem apreendido em virtude de prática criminosa
depende da comprovação de não haver qualquer dúvida quanto ao direito sobre ele reivindicado, quando não mais interessar ao processo, e
quando tal bem não é passível de perdimento em caso de eventual condenação. 2. A transferência da propriedade é perfectibilizada com a
tradição do bem, nos termos do artigo 1.267 do Código Civil. 3. Não comprovada a propriedade do veículo pelo requerente, mostra-se inviável a
sua devolução. (TRF-4 - ACR: 50076303820134047204 SC 5007630-38.2013.404.7204, Relator: VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, Data de
Julgamento: 09/07/2014, OITAVA TURMA, Data de Publicação: D.E. 17/07/2014)
Preceitua o art. 25 da lei 10.823/2003 que as armas de fogo apreendidas, após a elaboração do laudo pericial e sua juntada aos autos, quando
não mais interessarem à persecução penal serão encaminhadas pelo juiz competente ao Comando do Exército, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, para destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas, na forma do regulamento desta Lei.
In casu, o requerente é réu na ação penal nº. 0000061-61.2014.8.18.0075, onde há denúncia recebida pelo tipo do art. 14 da lei 10.823/2003.
Feitas essas considerações o INDEFERIMENTO DO PEDIDO é medida que se impõe.
Sem custas.
Publique-se.
Dê-se ciência desta ao Ministério Público.
Intime-se. Cumpra-se.
Preclusa a decisão, arquivem-se.

Processo nº 0000015-72.2014.8.18.0075
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ EDIMILSON PEREIRA, MARLON ANDERSON COSTA PEREIRA
Advogado(s):
Atenda-se a cota do MP.
Baixem-se os autos à delegacia de origem para as providência solicitadas às fls. 48.

Processo nº 0000270-93.2015.8.18.0075
Classe: Arresto
Arrestante: IVONE MENDES DA SILVA
Advogado(s): ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2981)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se o patrono da arrestante para se manifestar nos autos e, se for o caso, indicar novo endereço para cumprimento.
Prazo: 05(cinco) dias.

2ª Publicação
Processo nº 0000356-98.2014.8.18.0075
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: ADAILTON DOS REIS RODRIGUES, JOSINALVA DA SILVA SOUSA
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10.554. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO106250 

10.555. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO106367 

Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Requerido: MARIA DO SOCORRO DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: "DIANTE DO EXPOSTO e, em consonância ao parecer do MP decreto a interdição de MARIA DO SOCORRO DA SILVA
SOUSA, já qualificada acima, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil na forma do art. 3º,
inc. II c/c art. 9º, inc. II, c/c art. 1.175 ambos do Código Civil. Nomeio-lhe curador JOSINALVA DA SILVA SOUSA, mediante compromisso
a ser prestado.
Com fundamento no artigo 1.184 do código de Processo Civil e art.9º, inc. II do Código Civil inscreva-se a presente no Registro Civil
competente. Expeça-se Mandado de Averbação para o Cartório onde foi feito o assento de nascimento da interditanda. Publique-se no
Orgão Oficial por três vezes, com intervalo de 10(dez) dias. sem custas, por ser a requerente beneficiária da justiça gratuita. Certificado
o trânsito em julgado e expedido o necessário, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Simplício Mendes, 4 de agosto de
2015. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz(a)."

3ª Publicação
Processo nº: 0000200-39.2016.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: MARIA SANTANA ALVES BRITO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARCELO ALVES DE BRITO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO 03 (TRÊS) VEZES - INTERVALO 10 (DEZ) DIAS.
(ORIGEM: VARA ÚNICA DE UNIÃO - PIAUÍ)
A Doutora ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA ? Juíza de Direito Titular da Comarca de União, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
etc... FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL, ou dele conhecimento tiverem, que se processam por este Juízo e Secretaria da Vara
Única, desta cidade e Comarca de União, Estado do Piauí, os Termos dos Autos do Processo de Nº. 0000200-39.2016.8.18.0076 ? Ação:
INTERDIÇÃO, em que é Interditante: MARIA SANTANA ALVES BRITO, brasileira, piauiense, casada, lavradora, portadora do RG Nº 760.069-
SSP-PI e do CPF/MF Nº 687.664.753-68, residente e domiciliada no Povoado Bandeira, Zona ura de União ? Piauí ? Cep: 64.139-000 e
Interditando: MARCELO ALVES DE BRITO, brasileiro, piauiense, solteiro, incapaz, portador do RG Nº 1.914.834-SSP-PI e do CPF/MF Nº
859.094.753-04, residente e domiciliado no Povoado Bandeira ? Zona Rural de União ? Piauí, Cep: 64.139-000; ficando as partes interessada
devidamente INTIMADAS da respeitável sentença da MMª. Juíza de Direito desta Vara Única, proferida nos autos supramencionados, do
seguinte teor: ?Vistos etc... MARIA SANTANA ALVES DE BRITO, brasileira, piauiense, natural de Miguel Alves/PI, casada, lavradora, portadora
do RG Nº 760.069/SSP-PI e CPF 687.664.753-68, residente e domiciliada no Povoado Bandeira, zona rural deste município de União-PI, por
intermédio de Defensor Público e seu Procurador postula a presente de INTERDIÇÃO de MARCELO ALVES DE BRITO, brasileiro, natural de
União-PI, solteiro, portador de RG 1.914.834 SSP/PI, CPF 859.094.753-04, nascido em 10/03/1979, filho de Maria Santana de Brito e Francisco
Gomes de Brito, residente e domiciliado no mesmo endereço da requerente, em razão do mesmo apresentar problemas de saúde mental e
encontrar-se incapacitado para as atividades da vida civil. Requerendo, por fim, sua indicação como curadora, tendo em vista que é sua mãe e, é
quem cuida do interditando há tempos, e dispensa os cuidados especiais de que necessita há vários anos. Inicial foi instruída com os documentos
de fls. 08/16. O Interditando foi interrogado em Juízo (fl.18). Não houve contestação no prazo legal. Nomeado perito para examiná-lo concluiu
existência de alienação mental de caráter irreversível. (laudo fls.21). Às fls. 23 a Representante do Ministério Público manifestou-se pelo
deferimento do pedido inicial. É o relatório, decido: Em seu interrogatório o Interditando, embora tenha respondido algumas perguntas,
demonstrou possuir alguma incapacidade para reger sua vida civil, foi o que também comprovou as provas técnicas colhidas e trazidas aos autos,
onde atestam que a mesma é portadora permanente de alienação mental. Ante do exposto, decreto a interdição de MARCELO ALVES DE BRITO
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 749, § único, art. 751 e 754, todos do Código
de Processo Civil, e de acordo com o art. 755, I, § 1º, também do Código de Processo Civil, sua nomeio-lhe curadora mãe, acima qualificada, que
não poderá por MARIA SANTANA ALVES DE BRITO qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza,
pertencentes ao interditando, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na
saúde, alimentação e no bem-estar do interditando. Em obediência ao disposto no art. 9º. III do Código Civil e, aos art. 755, § 3º e art. 756, § 3º,
ambos do Código de Processo Civil, inscreva-se o presente no Registro Civile publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três vezes,
com intervalo de dez dias. Por fim, determino que a presente sentença seja transcrita às margens do assento de nascimento do interditando,
Livro nr. 62, fls. 139 e termo de nr. 7.828 do Cartório Registro Civil desta Cidade e também que seja comunicado a Justiça Eleitoral para os
devidos fins. Expeça-se Mandado de Registro de Interdição, devendo constar que a inscrição, como também as anotações, far-se-ão mediante a,
como Gratuidade de Justiça extensão dos efeitos da gratuidade deferida, com amparo no art. 98, do NCPC e na jurisprudência (nesse sentido:
JTJ 197/210), cujo aresto estabelece que: A isenção da justiça gratuita abrange as despesas de cartório extrajudicial, necessárias a prática do ato
tendente a realizar o direito subjetivo do beneficiário, como, por exemplo, a averbação da sentença judicial. Sem Custas. P.R. Intime-se e após
tomadas todas as formalidades legais arquive-se. União(PI), 18 de abril de 2016, tudo de conformidade com o artigo 1.184 do Código de
Processo Civil e com arrimo no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo
Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possam alegar ignorância,
mandou a MMª Juíza de Direito desta Comarca, expedir o presente Edital, que será publicado no ?Diário da Justiça? e no átrio do Fórum local.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de União, Estado do Piauí, aos seis dias do mes de maio do ano de dois mil e dezesseis (06/05/2016).
E, para constar, Eu, a.as. Francisco das Chagas Rodrigues do Nascimento - Escrivão Judicial (Secretário Respóndendo) da Vara Única Cível e
Criminal, o digitei e subscrevi. Bela. Elfrida Costa Belleza Silva - Juíza de Direito da Vara Única - União ? Piauí.

3ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE UNIÃO
Rua Anfísio Lobão, nº 222, UNIÃO-PI
PROCESSO Nº 0000054-08.2010.8.18.0076
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA DE JESUS ROCHA LIMA
Interditando: ANTONIO JOSE DA SILVA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS ? INTERVALO: 10 (DEZ) DIAS
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10.556. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO106355 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇAORIGEM: VARA ÚNICA DE UNIÃO ? PIAUÍ.
A Doutora ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA ? Juíza de Direito Titular da Comarca de União, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL, ou dele conhecimento tiverem, que se processam por este Juízo e Secretaria da Vara Única,
desta cidade e Comarca de União, Estado do Piauí, os Termos dos Autos do Processo de Nº. 0000054-08.2010.8.18.0076 ? Ação: INTERDIÇÃO,
em que é Interditante: MARIA DE JESUS ROCHA LIMA, brasileira, piauiense, casada, lavradora, portadora do RG Nº 1.826.834-SSP-PI e do
CPF/MF Nº 769.357.283-04, residennte e domiciliada neste municipio na localidade denominada Santa Odete ? Zona Rural ? Cep: 64.120-000 e
Interditado: ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA, brasileiro, piauiense, solteiro, incapaz, portador da CN Nº 705 5084 8815 9510 e do CPF/MF Nº
605.367.683-74, residente e domiciliado com a Interditante, ficando todas as partes intergrantes desta Ação, bem como a Advogada, Dra. Livia
Lima Viana ? OAB/PI 4225, INTIMADA da sentença proferida nos Autos do Processo Supramencionado, conforme o presente Edital, com o prazo
de 30 (trinta) dias e intervalo de 10 (dez) dias. Tudo de conformidade com o que dispõe o Código de Processo Civil. Publique-se na imprensa
local e pelo Órgão Oficial. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possam alegar ignorância, mandou a MMª Juíza de Direito desta
Comarca, expedir o presente Edital, que será publicado no ?Diário da Justiça? e no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de União, Estado do Piauí, aos vnte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (26/04/2016). E, para constar, Eu, a.as.
Francisco das Chagas Rodrigues do Nascimento - Escrivão Judicial da Vara Única (Secretário Respondendo), o digitei e subscrevi.
 Bela. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
Juíza de Direito da Vara Única

2ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE UNIÃO
Rua Anfísio Lobão, nº 222, UNIÃO-PI
PROCESSO Nº 0000352-24.2015.8.18.0076
CLASSE: Discriminatória
Autor: INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO O PIAUI - INTERPI
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS
A Doutora ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA ? Juíza de Direito Titular da Comarca de União, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL, ou dele conhecimento tiverem, que se processam por este Juízo e Secretaria da
Vara Única, desta cidade e Comarca de União, Estado do Piauí, os Termos dos Autos do Processo de Nº 0000352-24.2015.8.18.0076 ? Ação:
DISCRIMINATÓRIA, em que é Requerente: O ESTADO DO PIAUÍ (POR INTERÉDIO DO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO PIAUÍ ?
INTERPI), ficando os INTERESSADOS, PROPRIETÁRIOS, OCUPANTES, bem como seus/suas maridos/mulheres se forem casados e os
CONFINANTES: LUIS ROSALINO DE MIRANDA, JOSÉ SAMPAIO, NEUSA RODRIGUES DE SOUSA, JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA,
ALCIDES SAMPAIO NERY, FRANCISCO DE SOUSA, LUZIA SAMPAIO NERY, ALCIDES RODRIGUES, CANTIDIO SAMPAIO NERY,
HEVIDIO IRENE DA SILVA, ANTONIO FERNANDES DE MESQUITA, VALENTIM GOMES DE SOUSA E O ESPÓLIO DE RAIMUNDO JOSÉ
DA ROCHA, FRANCISCO VALENTIM E JOSÉ BORGES DE PINHO, com endereço em lugar incerto e não sabido, ficando os(as) mesmos(as)
CITADOS(AS) por este Edital, no prazo de 60 (SESSENTA) dias, tudo de conformidade com o despacho proferido pela MMª. Juíza de Direito
desta Vara Única, a seguir transcrito: ?Citem-se os confinantes conhecidos para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, ofereçam defesa escrita,
com as devidas provas e valendo ela para todos os atos e termos do processo, inclusive execução da sentença, até final, fazendo-se constar a
advertência do art. 285 do Código de Processo Civil. Advirtam-se, no edital e no mandado de citação, que consideram-se de interesse as
informações relativas à origem e sequência dos títulos, localização, valor estimado e área certa ou aproximada das terras de quem se julgar
legítimo proprietário ou ocupante; suas confrontações e nome dos confrontantes; natureza, qualidade e valor das benfeitorias; culturas e criações
nelas existentes; financiamento e ônus incidentes sobre o imóvel e comprovantes de impostos pagos, se houver. O edital de convocação conterá
a delimitação perimétrica da área a ser discriminada com suas características e será dirigido, nominalmente, a todos os interessados,
proprietários, ocupantes, confinantes certos e respectivos cônjuges, bem como aos demais interessados incertos ou desconhecidos. Segue
Memorial Discritivo: ?Imovel: Descoberta. Data: Cajazeiras - Proprietário: Terras Devolutas do Estado do Piauí. Municipio de União ? Piauí -
Matricula: S/M ? Código: SNCR ? Area: 718.14.10 Hectares ? Perimetro: 15.105.20 m. Inicia-se a descrição deste perimetro no vertice P-01, de
coordenadas N 9,503,0045,44M e E 749,840.77M; deste segue confrontando com LUIZ ROSALINO DE MIRANDA, com seguintes azimutes e
distancias: 142º12' e de 2,116.19m até o vertice P-02, de coordenaddas N 9,501,653.43M e E 751,132.78M; 69º 46' e de 831.06m até o vertice P-
03, de coordenadas N 9,501,653.43M e E 751,913.78M, deste segue confrontando com JOSÉ BORGES DE PINHO, com seguintes aziutes e
distancias: 119º14' e de 539.35m até o vertice P-04, de coordenadas N 9,501,388.43M e E 752,383.78m; deste segue confrontando com
FRANCISCO VALENTIN, com seguintes azimutes e distancias: 175º38' e de 676.67m até o vertice P-05, de coordenadas N 9,501,012.61m;
176º09' e de 388.88m até o vertice P-06; de coordenadas N 9,500,624.38m e E 752,436.13m; deste segue confrontando com VALENTIN
GOMES DE SOUSA, com os seguintes azimutes e distancias: 176º07' e de 73,37m até o vertice P-07, de coordenadas N 9,500,551.13M e E
752,440.86m; deste segue confrontando com CANTÍDIO SAMPAIO NERY, com seguintes azimutes e distancias: 240º40' e de 719.95m até o
vertice P-08, de coordenadas N 9,500,200.43 e E 751,811.78m; deste segue confrontando com ANTONIO FERNANDES MESQUITA, com
seguintes azimutes e distancias: 260º34' e de 115,72 m até o vertice P-09, de coordenadas N 9,500,181.83M e 751,697.52M; deste segue
confrotando com HELVIDIO DA SILVA, com seguintes azimutes e distancias: 260º34' e de 232.68m até o vértice P-10, de coordenadas N
9,500,144.43m e E 751,697.78m; deste segue confrontando com CANTIDIO SAMPAIO NERY, com seguintes aziutes e distancias: 309º45' e de
400.22m até o vértice P-11, de coordenadas N 9,500,401.43m e E 751,160.78M; 279º33' e de 597.37m até o vérice P-12, de coordenadas N
9,500,502.43m e E 750,751.77m; 140º52' e de 214.66m até vértice P-13, de coordenadas N 9,500,335.43 e 750,705.77m; 252º30' de 530.85m
até o vertice P-14, de coordenadas N 9,500,177.43 m E 750,199.77m; 117º 42' e de 523.63m até o vertice P-15, de coordenadas N
9,499,932.43m E 750,662,77m; 204º04' e 574.48m até o vértice P-06, de coordenadas N 9,499,408.42m; 164º51m e de 890.86 m até o vértice P-
17, de coordenadas N 9,498,547.42m e E 750,656.77 m; 293º16' e de 1,333.72m a té o vértice P-18, de coordenadas 9,499,078.42m e E
749,432.77m, deste segue confrontando com ALCIDES RODRIGUES, com os seguinte azimutes e distancias: 11º51'e de 719º.54m até o vértice
P-19, de coordenadas N 9,499,782.43m e E 749,582.77m; deste segue confrontando com LUZIA SAMPAIO NERY, com seguintes azimutes e
distancias: 0º30' e de 250.93m até o vértive P-20, de coordenadas N 9,500,033.43m e E 749,585.77m; 304º26' e de 949.98m até o vértice P-21,
de coordenadas N 9,500,573.43m e E 748,803.77m; deste segue confrontando com ALCIDES SAMPAIO NERY, com seguintes azimutes e
distancias: 16º08' e de 391,45m até o vértice P-22, de coordenadas N 9,500,949.25m e E 748,913.77m; deste segue confrontando com
FRANCISCO DE SOUSA, com seguintes azimutes e distancias: 16º16' e de 268.26m até o vértice P-23, de coordenadasN 9,501,206.63m e E
748,989.76m; deste segue confrontando com ALCIDES SAMPAIO NERY, com seguintes azimutes e distancias: 16º11' e de 287.34m até o
vértice P-24, de coordenadas N 9,501,482.43m e E 749,070.77m; deste segue confrontando com JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA, com os
seguintes azimutes e distancias: 23º06' e de 321.06m até o vértice P-25, de coordenadas N 9,501,777.43m e E 749,197.77m; 355º25' e de
182.47m até o vértice P-26, de coordenadas N 9,501,959.43m e E 749,183.77m; deste segue confrontando com NEUSA RODRIGUES DE
SOUSA, com seguintes aziutes e distancias: 30º55' e de 679.21m até o vértice P-27, de coordenadas N 9,502,541.21m e E 749,534.77m; deste
segue confrontando com JOSÉ SAMPAIO, com seguintes azimutes e distancias: 31º04' e de 589.60m até o vértice P-01 de coordenadas N
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10.557. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO106356 

10.558. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ106601 

9,503,045.44me E 749,840.77m; pontop inicial da descrição deste perimetro. Todas as coordenadas aqui cescritas estão georrefenciadas ao
Sistema Geodésio Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 39WGr, tendo como o datum
SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distancias, área e perimetro foram calculadas no plano de projeção UTM. União(PI), 19 de fevereiro de 2015.
a.as. Valmir da Costa Silva ? Engenheiro Agrimensor ? CREA/PI 612-D. O edital deverá ter a maior divulgação possível, observado o seguinte
procedimento: a) afixação em lugar público na sede do município e distrito, onde se situar a área nele indicada, no caso, no Município de União/PI
e localidades; b) publicação simultânea, por duas vezes, no Diário Oficial do Estado e na imprensa local, onde houver, com intervalo mínimo de 8
(oito) e máximo de 15 (quinze) dias entre a primeira e a segunda. O prazo de apresentação dos interessados será contado a partir da segunda
publicação no Diário Oficial do Estado. UNIÃO (PI), 10 de agosto de 2015. a.as. Bela. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA ? JUIZA DE DIREITO.
Cumpra-se. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possam alegar ignorância, mandou a MMª Juíza de Direito desta Comarca,
expedir o presente Edital, que será publicado no ?Diário da Justiça? e no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
União, Estado do Piauí, aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (02/05/2016). E, para constar, Eu, a.as. Francisco das
Chagas Rodrigues do Nascimento ? Escrivão Judicial da Vara Única, o digitei e subscrevi. Bela. Elfrida Costa Belleza Silva - Juíza de Direito da
Vara Única - União ? Piauí.

2ª Publicação
Processo nº: 0000200-39.2016.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: MARIA SANTANA ALVES BRITO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARCELO ALVES DE BRITO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO 03 (TRÊS) VEZES - INTERVALO 10 (DEZ) DIAS.
(ORIGEM: VARA ÚNICA DE UNIÃO - PIAUÍ)
A Doutora ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA ? Juíza de Direito Titular da Comarca de União, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
etc... FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL, ou dele conhecimento tiverem, que se processam por este Juízo e Secretaria da Vara
Única, desta cidade e Comarca de União, Estado do Piauí, os Termos dos Autos do Processo de Nº. 0000200-39.2016.8.18.0076 ? Ação:
INTERDIÇÃO, em que é Interditante: MARIA SANTANA ALVES BRITO, brasileira, piauiense, casada, lavradora, portadora do RG Nº 760.069-
SSP-PI e do CPF/MF Nº 687.664.753-68, residente e domiciliada no Povoado Bandeira, Zona ura de União ? Piauí ? Cep: 64.139-000 e
Interditando: MARCELO ALVES DE BRITO, brasileiro, piauiense, solteiro, incapaz, portador do RG Nº 1.914.834-SSP-PI e do CPF/MF Nº
859.094.753-04, residente e domiciliado no Povoado Bandeira ? Zona Rural de União ? Piauí, Cep: 64.139-000; ficando as partes interessada
devidamente INTIMADAS da respeitável sentença da MMª. Juíza de Direito desta Vara Única, proferida nos autos supramencionados, do
seguinte teor: ?Vistos etc... MARIA SANTANA ALVES DE BRITO, brasileira, piauiense, natural de Miguel Alves/PI, casada, lavradora, portadora
do RG Nº 760.069/SSP-PI e CPF 687.664.753-68, residente e domiciliada no Povoado Bandeira, zona rural deste município de União-PI, por
intermédio de Defensor Público e seu Procurador postula a presente de INTERDIÇÃO de MARCELO ALVES DE BRITO, brasileiro, natural de
União-PI, solteiro, portador de RG 1.914.834 SSP/PI, CPF 859.094.753-04, nascido em 10/03/1979, filho de Maria Santana de Brito e Francisco
Gomes de Brito, residente e domiciliado no mesmo endereço da requerente, em razão do mesmo apresentar problemas de saúde mental e
encontrar-se incapacitado para as atividades da vida civil. Requerendo, por fim, sua indicação como curadora, tendo em vista que é sua mãe e, é
quem cuida do interditando há tempos, e dispensa os cuidados especiais de que necessita há vários anos. Inicial foi instruída com os documentos
de fls. 08/16. O Interditando foi interrogado em Juízo (fl.18). Não houve contestação no prazo legal. Nomeado perito para examiná-lo concluiu
existência de alienação mental de caráter irreversível. (laudo fls.21). Às fls. 23 a Representante do Ministério Público manifestou-se pelo
deferimento do pedido inicial. É o relatório, decido: Em seu interrogatório o Interditando, embora tenha respondido algumas perguntas,
demonstrou possuir alguma incapacidade para reger sua vida civil, foi o que também comprovou as provas técnicas colhidas e trazidas aos autos,
onde atestam que a mesma é portadora permanente de alienação mental. Ante do exposto, decreto a interdição de MARCELO ALVES DE BRITO
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 749, § único, art. 751 e 754, todos do Código
de Processo Civil, e de acordo com o art. 755, I, § 1º, também do Código de Processo Civil, sua nomeio-lhe curadora mãe, acima qualificada, que
não poderá por MARIA SANTANA ALVES DE BRITO qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza,
pertencentes ao interditando, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na
saúde, alimentação e no bem-estar do interditando. Em obediência ao disposto no art. 9º. III do Código Civil e, aos art. 755, § 3º e art. 756, § 3º,
ambos do Código de Processo Civil, inscreva-se o presente no Registro Civile publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três vezes,
com intervalo de dez dias. Por fim, determino que a presente sentença seja transcrita às margens do assento de nascimento do interditando,
Livro nr. 62, fls. 139 e termo de nr. 7.828 do Cartório Registro Civil desta Cidade e também que seja comunicado a Justiça Eleitoral para os
devidos fins. Expeça-se Mandado de Registro de Interdição, devendo constar que a inscrição, como também as anotações, far-se-ão mediante a,
como Gratuidade de Justiça extensão dos efeitos da gratuidade deferida, com amparo no art. 98, do NCPC e na jurisprudência (nesse sentido:
JTJ 197/210), cujo aresto estabelece que: A isenção da justiça gratuita abrange as despesas de cartório extrajudicial, necessárias a prática do ato
tendente a realizar o direito subjetivo do beneficiário, como, por exemplo, a averbação da sentença judicial. Sem Custas. P.R. Intime-se e após
tomadas todas as formalidades legais arquive-se. União(PI), 18 de abril de 2016, tudo de conformidade com o artigo 1.184 do Código de
Processo Civil e com arrimo no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo
Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possam alegar ignorância,
mandou a MMª Juíza de Direito desta Comarca, expedir o presente Edital, que será publicado no ?Diário da Justiça? e no átrio do Fórum local.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de União, Estado do Piauí, aos seis dias do mes de maio do ano de dois mil e dezesseis (06/05/2016).
E, para constar, Eu, a.as. Francisco das Chagas Rodrigues do Nascimento - Escrivão Judicial (Secretário Respóndendo) da Vara Única Cível e
Criminal, o digitei e subscrevi. Bela. Elfrida Costa Belleza Silva - Juíza de Direito da Vara Única - União ? Piauí.

Processo nº 0000209-95.2016.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PITÁGORAS GUIMARÃES CARNEIRO, DIEGO SOARES FERREIRA, JACIARA RODRIGUES PIRES
Advogado(s): LUZIMARY VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8150), CARLA PATRICIA DA SILVA LIAL(OAB/PIAUÍ Nº 11739)
A Belª. Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012-CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Rodrigo Tolentino, intima os Srs. Advogados, LUZIMARY VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8150),
CARLA PATRICIA DA SILVA LIAL(OAB/PIAUÍ Nº 11739), do Despacho de folha 128, cujo teor a seguir transcrito: ?Vistas(?) Designo audiência
de Instrução e Julgamento para o dia 12 de julho de 2016 às 14h30min no fórum local. Rodrigo Tolentino, Juiz de Direito. 08 de junho de 2016,
Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi 14/06/2016.
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10.559. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ106089 

10.560. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ105863 

10.561. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ105865 

10.562. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ105866 

10.563. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ105867 

10.564. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ105868 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000846-80.2015.8.18.0077
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTÔNIO FERNANDES DO NASCIMENTO
Advogado(s): AUGUSTO MOURAO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11771)
Réu: MARCILENE CAMPOS SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: 1. Defiro à parte Requerente os benefícios da justiça gratuita. 2. Designo audiência de conciliação ou mediação para o dia 06 / 07 /
2016, às 11 horas e 30 minutos, no Fórum local. 3. Cite-se a parte Requerida para comparecimento obrigatório na audiência de conciliação ou
mediação, constando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor da União ou do Estado, nos termos do § 8º, do art. 334, do CPC, devendo nos termos do art. 695 do CPC: a) o mandado de citação ser
instruído com cópia deste despacho e obrigatoriamente estar desacompanhado da cópia da petição inicial, dele constando estar assegurado à
parte citada o direito de examinar o conteúdo da peça inicial a qualquer tempo (§ 1º), bem como de que, não realizado acordo, poderá contestar a
pretensão, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da audiência de conciliação ou mediação (CPC, art. 335, inciso I), sob pena de
revelia e de se presumirem verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte Autora (CPC, art. 344); b) a citação ocorrer com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias da data designada para a audiência (§ 2º), ser feita na pessoa da parte Ré (§ 3º), esclarecendo-lhe que deverá
comparecer na audiência acompanhada de seu advogado ou defensor público (§ 4º). 4. Intime-se a parte Autora da audiência de conciliação ou
mediação na pessoa de seu Advogado (art. 334, § 3º), para comparecimento obrigatório, ciente que o não comparecimento injustificado do autor
ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (CPC, § 8º, do art. 335). 5. Dê-se ciência ao
Ministério Público. URUÇUÍ, 20 de abril de 2016. RODRIGO TOLENTINO, Juiz de Direito. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista
Judicial, o digitei.

Processo nº 0001142-73.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: HERMES DE NEIVA FERREIRA NETO
Advogado(s): BEN-TEN DE SOARES E MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7121)
Réu: CANADÁ VEÍCULOS LTDA
Advogado(s): VICENTE CASTOR DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4487-B), MARILENE ROCHA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5627)
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com resolução de mérito, o que faço com
supedâneo no art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000410-92.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOCORRO MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JHOSÉ CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido efetivamente formada,
ou caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos.
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação (caso em que será certificado o transcurso do prazo), ou ainda em caso de desnecessidade de
intimação da parte adversa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.

Processo nº 0000604-92.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: QUIRINO FRANCISCO XAVIER
Advogado(s): JHOSÉ CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A - BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido efetivamente formada,
ou caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos.
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação (caso em que será certificado o transcurso do prazo), ou ainda em caso de desnecessidade de
intimação da parte adversa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.

Processo nº 0000209-32.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA UMBELINA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido efetivamente formada,
ou caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos.
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação (caso em que será certificado o transcurso do prazo), ou ainda em caso de desnecessidade de
intimação da parte adversa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.

Processo nº 0000201-55.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
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10.565. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ105869 

10.566. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ105870 

10.567. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ105871 

10.568. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ105872 

10.569. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ105873 

10.570. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ105874 

Autor: QUIRINO FRANCISCO XAVIER
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido efetivamente formada,
ou caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos.
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação (caso em que será certificado o transcurso do prazo), ou ainda em caso de desnecessidade de
intimação da parte adversa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.

Processo nº 0000429-98.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TEODORO LUIS FEITOSA
Advogado(s): JHOSÉ CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido efetivamente formada,
ou caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos.
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação (caso em que será certificado o transcurso do prazo), ou ainda em caso de desnecessidade de
intimação da parte adversa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.

Processo nº 0000632-89.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TEREZINHA DE JESUS PEREIRA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido efetivamente formada,
ou caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos.
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação (caso em que será certificado o transcurso do prazo), ou ainda em caso de desnecessidade de
intimação da parte adversa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.

Processo nº 0000344-44.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCELINO DE SOUSA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido efetivamente formada,
ou caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos.
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação (caso em que será certificado o transcurso do prazo), ou ainda em caso de desnecessidade de
intimação da parte adversa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.

Processo nº 0000338-37.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FIRMINA FRANCISCA DOS SANTOS
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido efetivamente formada,
ou caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos.
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação (caso em que será certificado o transcurso do prazo), ou ainda em caso de desnecessidade de
intimação da parte adversa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.

Processo nº 0000207-62.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: JERUSA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s):
1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido efetivamente formada,
ou caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos.
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação (caso em que será certificado o transcurso do prazo), ou ainda em caso de desnecessidade de
intimação da parte adversa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.

Processo nº 0000345-29.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ABIDIEL FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
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10.571. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ105875 

10.572. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ105876 

10.573. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ105877 

10.574. DECISÃO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ105889 

10.575. DECISÃO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ105890 

10.576. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE106166 

Advogado(s):
1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido efetivamente formada,
ou caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos.
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação (caso em que será certificado o transcurso do prazo), ou ainda em caso de desnecessidade de
intimação da parte adversa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.

Processo nº 0000342-74.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE ROSA DA SILVA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido efetivamente formada,
ou caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos.
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação (caso em que será certificado o transcurso do prazo), ou ainda em caso de desnecessidade de
intimação da parte adversa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.

Processo nº 0000343-59.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SENHORA DE SOUSA BRITO
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s):
1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido efetivamente formada,
ou caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos.
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação (caso em que será certificado o transcurso do prazo), ou ainda em caso de desnecessidade de
intimação da parte adversa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.

Processo nº 0000202-40.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSÉLIA MARIA DA SILVA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido efetivamente formada,
ou caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos.
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação (caso em que será certificado o transcurso do prazo), ou ainda em caso de desnecessidade de
intimação da parte adversa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.

Processo nº 0000747-47.2014.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: RICARDO DE OLIVEIRA DAMASCENO VULGO TELECO
Advogado(s): RICARDO ROCHA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12085)
Recebo o recurso de apelação com efeitos suspensivo e devolutivo (artigo 597 do CPP).
Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 8 (oito) dias, sob pena de subir o recurso sem a sua manifestação.
Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no prazo de até cinco dias após findar o prazo para as
contrarrazões.

Processo nº 0000548-88.2015.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: GIVALDO MOREIRA SOARES JUNIOR
Advogado(s): CAIRU MARTINS PONTES(OAB/MARANHÃO Nº 13826)
Recebo o recurso de apelação de fl. 122 (Defesa do réu) com efeitos suspensivo e devolutivo (artigo 597 do CPP). Da mesma forma, recebo o
recurso de apelação de fl. 126 (Ministério Público) com efeitos suspensivo e devolutivo (artigo 597 do CPP).
Intime-se os apelantes, a iniciar pelo réu, para apresentação das razões recursais no prazo de 8 (oito) dias.
Apresentadas as razões, intimem-se os apelados para apresentarem contrarrazões no prazo de 8 (oito) dias, sob pena de subir o recurso sem a
sua manifestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000218-31.2016.8.18.0118
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: VALDECI CARLOS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Requerido: FRANCISCO VIEIRA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Em nome do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o postulado fundamental
do contraditório (CPC, artigos 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do Código de
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10.577. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE106503 

10.578. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE106511 

11. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 

Processo Civil, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petição inicial para o exato fim de adequar a
demanda à obrigação de fazer, pois descabe pedido de busca e apreensão de bem que possivelmente foi alienado e recebido o preço pelo
mesmo, sob pena de indeferimento e extinção do processo sem exame do mérito (CPC, artigo 485, inciso I). Advirto que o autor também deve
juntar o contrato de compra e venda ou documentos equivalentes ou mesmo laterais ao fato.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000188-93.2016.8.18.0118
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: FRANCILANE DA SILVA LIMA, ELOI DE ARAÚJO LIMA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Requerido: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
DESPACHO: Entendo que o pedido é o de alteração de regime de bens, não se podendo realizar pela estreita via da retificação de registro civil.
Colaciono o julgado abaixo: (TJPI-012216) CIVIL. CASAMENTO. REGIME DE BENS. RETIFICAÇÃO DO REGISTRO. IMPROCEDÊNCIA.
PEDIDO MOTIVADO. AUSÊNCIA. 1. É assente o entendimento de que os cônjuges que se casaram antes do Código Civil de 2002 podem
modificar o regime de bens, desde que seja atendido o disposto no seu art. 1.639, § 2º. 2. É improcedente a pretensão de retificação do registro
civil, para alteração do regime de bens, quando não se apresenta motivo autorizador. 3. Recurso Improvido. (Apelação Cível nº
2011.0001.004737-3, 2ª Câmara Especializada Cível do TJPI, Rel. José Ribamar de Oliveira. unânime, DJe 01.10.2012). Com relação a tais
demandas, assim prevê o art. 734 do CPC: "Art. 734. A alteração do regime de bens do casamento, observados os requisitos legais, poderá ser
requerida, motivadamente, em petição assinada por ambos os cônjuges, na qual serão expostas as razões que justificam a alteração,
ressalvados os direitos de terceiros. § 1o Ao receber a petição inicial, o juiz determinará a intimação do Ministério Público e a publicação de edital
que divulgue a pretendida alteração de bens, somente podendo decidir depois de decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital. §
2o Os cônjuges, na petição inicial ou em petição avulsa, podem propor ao juiz meio alternativo de divulgação da alteração do regime de bens, a
fim de resguardar direitos de terceiros". Neste sentido, intimo a parte autora para que tome conhecimento da referida decisão e que se manifeste
sobre eventual aditamento. Por fim, cumpra esta secretaria a expedição do edital, conforme previsto no dispositivo retro mencionado.

Processo nº 0000037-69.2012.8.18.0118
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE VÁRZEA GRANDE-PIAUÍ.
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336/05)
Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, hei por bem JULGAR PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia para CONDENAR, em
emendatio libeli, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA VIEIRA, qualificado nos autos, nas penas do art. 155, II e IV, do Código Penal e art. 244-B da
Lei 8.069/1990, na condição de semi-imputável. nos termos do art. 26, parágrafo único do CP. IV - INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA DO FURTO
QUALIFICADO E DA CORRUPÇÃO DE MENORES EM CONCURSO FORMAL a) 1a. Fase - Circunstâncias judiciais (art. 59 do Código Penal)
Quanto à culpabilidade, afere-se que o réu agiu de forma normal ao grau de reprovabilidade. Sendo o dolo direto um elemento indispensável e
normal ao tipo, não pode ser considerado desfavorável. Quanto aos antecedentes criminais, verifico que o réu não registra antecedentes. Quanto
à personalidade não há elementos nos autos para aferir sua personalidade como negativa. Quanto à conduta social do réu, não é possível afirmar
que ele tem conduta social desfavorável. Quanto aos motivos do crime, não há elementos que possam ser aferidos, razão pela qual esta
circunstância não pode ser desfavorável. No tocante às circunstâncias do crime, não é prejudicial ao réu. Quanto às consequências do crime,
essas foram normais ao tipo e, considerando que não se provou qualquer outra decorrência de sua ação, essa circunstância não pode ser
considerada prejudicial ao réu. O comportamento da vítima em nada contribui para exacerbação da reprimenda. Pena-base Analisadas as
circunstâncias judiciais do "capuf do artigo 59 do Código Penal, fixo a pena-base privativa de liberdade em 2 (dois) anos de reclusão e 10 dias-
multa. b)- 2a. Fase - Circunstâncias legais Não existem agravantes e reputo incidir a atenuante da confissão. No entanto, como a pena foi fixada
no mínimo legal, deixo de reduzir a pena, conforme o que dispõe a Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça. c)- 3a. Fase - Causas especiais
de aumento e/ou diminuição de pena: Em razão da condenação do réu pelo crime de corrupção de menores contido no art. 244-B da Lei
8.069/1990, aumento a pena estabelecida em 1/6, por força da aplicação do art. 70 do CP, resultando em pena privativa de liberdade em 2 (dois)
anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 10 dias-multa. Considerando o iter críminis e o proveito que o apenado teve, reduzo a pena em 1/2
(metade), face à aplicação da redução da pena nos casos de semiimputabilidade, disciplinada no art. 26, parágrafo único do CP, restando,
portando, a pena privativa de liberdade em 1 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão e 10 dias-multa, a qual torno DEFINITIVA, à míngua de
outras circunstâncias agravantes, atenuantes ou causas especiais de aumento ou diminuição de pena. Pena definitiva Vencidas as etapas do
artigo 68 do Código Penal, por entender como necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, fica o réu condenado à pena de 1
(um) ano e 2 (dois) meses de reclusão e 10 dias-multa. Critério para cálculo da pena de multa O dia-multa será calculado na razão de 1/30 do
salário mínimo vigente à data do fato delituoso. Regime Estabeleço ao réu como regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade
o aberto. Tratamento Ambulatória! O art. 98 do CP reza que nos casos do art. 26, parágrafo único do CP, ou seja, em casos de semi-
imputabilidade do réu, necessitando o condenado de especial tratamento curativo, pode a pena aplicada ser substituída pela internação ou
tratamento ambulatorial. realizado pelos médicos peritos nas fls. 168-170, e, em vista das condições atuais do réu, por se tratar de pessoa semi-
imputável que necessita de tratamento curativo, entendo por bem SUBSTITUIR a pena privativa de liberdade imposta pela MEDIDA DE
SEGURANÇA de TRATAMENTO AMBULATORIAL, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, perdurando enquanto não for averiguada, mediante
perícia médica, a cessação de periculosidade, nos termos do art. 97, §§1° e 2° do CP. O réu deverá ser submetido a tratamento ambulatória!, nos
termos do art. 96, M do CP, devendo ser dado ciência ao réu/condenado, bem assim a sua família para promover o tratamento especializado,
podendo ser determinado, posteriormente, na fase de execução, a internação do réu/condenado, se essa providência for necessária para fins
curativos ou se o tratamento ambulatória! não estiver sendo ministrado, na forma dos arts. 97. §4° e 96. l e 99 do CP. O tratamento mencionado
deverá ser em Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico ou, à falta, em outro local com dependência médica adequada (LEP, art. 101). V -
DISPOSIÇÕES GERAIS Direito de apelar em liberdade Por fim, reconheço ao réu o direito de recorrer em liberdade, por ser tecnicamente
primário, a não ser que exista eventual decretação de prisão contra si em outros autos. Após o trânsito em julgado a) providencie-se a liquidação
das multas e das custas do processo, intimando-se o réu para, no prazo de dez (10) dias, efetuar o pagamento; b) expeça-se guia para
cumprimento da pena; c) comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral o teor da decisão para fins de suspensão dos direitos políticos; d)
deixo de fixar valor mínimo para a reparação de danos causados pela infração, em virtude de inexistir pedido nesse sentido, bem como de não
haver suficiente prova do quantum do dano. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Várzea Grande, 9 de Junho de 2016.
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[]

11.1. COBRANÇA DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS DA VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES105922 

11.2. INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS106472 

11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO 02/2016106531 

Proceda o advogado Dr. Francisco Rodrigues Lima- OAB/PI nº 3255/2000 à devolução dos autos de nº. 0000169-03.2008.8.18.0075 - Ação
Penal de Competência do Júri, que se encontram com carga acima do prazo legal de 03(três) dias, assim consolidado nos artigos 107, II e 234,
§2º do NCPC, sob pena das determinações e advertências de praxe(notificação, busca e apreensão, perda de vista e representação
OAB/MP/Defensoria).
Proceda o advogado Dr. Matheus Stecca- OAB/PI nº 6194-A à devolução dos autos de nº. 0000348-97.2009.8.18.0075 - Ação Previdenciária
para Prestação de Amparo Social ao Deficiente, que se encontram com carga acima do prazo legal de 03(três) dias, assim consolidado nos
artigos 107, II e 234, §2º do NCPC, sob pena das determinações e advertências de praxe(notificação, busca e apreensão, perda de vista e
representação OAB/MP/Defensoria).
Proceda o advogado Dr. Matheus Stecca- OAB/PI nº 6194-A à devolução dos autos de nº. 0000351-52.2009.8.18.0075 -Procedimento
Comum, que se encontram com carga acima do prazo legal de 03(três) dias, assim consolidado nos artigos 107, II e 234, §2º do NCPC, sob
pena das determinações e advertências de praxe(notificação, busca e apreensão, perda de vista e representação OAB/MP/Defensoria).
Proceda o advogado Dr. Matheus Stecca- OAB/PI nº 6194-A à devolução dos autos de nº. 0000453-74.2009.8.18.0075 -Procedimento
Comum, que se encontram com carga acima do prazo legal de 03(três) dias, assim consolidado nos artigos 107, II e 234, §2º do NCPC, sob
pena das determinações e advertências de praxe(notificação, busca e apreensão, perda de vista e representação OAB/MP/Defensoria).
Proceda o advogado Dr. Matheus Stecca- OAB/PI nº 6194-A à devolução dos autos de nº. 0000460-66.2009.8.18.0075 -Procedimento
Comum, que se encontram com carga acima do prazo legal de 03(três) dias, assim consolidado nos artigos 107, II e 234, §2º do NCPC, sob
pena das determinações e advertências de praxe(notificação, busca e apreensão, perda de vista e representação OAB/MP/Defensoria).
Proceda o advogado Dr. Matheus Stecca- OAB/PI nº 6194-A à devolução dos autos de nº. 0000469-28.2009.8.18.0075 -Procedimento
Comum, que se encontram com carga acima do prazo legal de 03(três) dias, assim consolidado nos artigos 107, II e 234, §2º do NCPC, sob
pena das determinações e advertências de praxe(notificação, busca e apreensão, perda de vista e representação OAB/MP/Defensoria).
Proceda o advogado Dr. Waldemar Clementino da Silva - OAB/PI nº 73-B à devolução dos autos de nº. 0000040-56.2012.8.18.0075 -Ação
Declaratória de Existência de Concubinato para Direito Sucessório, que se encontram com carga acima do prazo legal de 03(três) dias,
assim consolidado nos artigos 107, II e 234, §2º do NCPC, sob pena das determinações e advertências de praxe(notificação, busca e apreensão,
perda de vista e representação OAB/MP/Defensoria).
Proceda o advogado Dr. Sinara dos Santos Mendes- OAB/PI nº 6169 à devolução dos autos de nº. 0000052-36.2013.8.18.0075 -Ação de
Indenização por Danos Morais e Materiais com Pedido de Antecipação de Tutela, que se encontram com carga acima do prazo legal de
03(três) dias, assim consolidado nos artigos 107, II e 234, §2º do NCPC, sob pena das determinações e advertências de praxe(notificação, busca
e apreensão, perda de vista e representação OAB/MP/Defensoria).
Proceda o advogado Dr. Thiago Ribeiro Evangelista- OAB/PI nº 5371 à devolução dos autos de nº. 0000430-94.2010.8.18.0075 -Ação
Declaratória de Inexistência de Negócio Jurídico, que se encontram com carga acima do prazo legal de 03(três) dias, assim consolidado nos
artigos 107, II e 234, §2º do NCPC, sob pena das determinações e advertências de praxe(notificação, busca e apreensão, perda de vista e
representação OAB/MP/Defensoria).
Proceda o advogado Dr. Thiago Ribeiro Evangelista - OAB/PI nº 5371 à devolução dos autos de nº. 0000446-48.2010.8.18.0075 -Ação
Declaratória, que se encontram com carga acima do prazo legal de 03(três) dias, assim consolidado nos artigos 107, II e 234, §2º do NCPC, sob
pena das determinações e advertências de praxe(notificação, busca e apreensão, perda de vista e representação OAB/MP/Defensoria).
Proceda o advogado Dr. Thiago Ribeiro Evangelista- OAB/PI nº 5371 à devolução dos autos de nº. 0000546-03.2010.8.18.0075 -Ação
Declaratória de Inexistência de Negócio Jurídico, que se encontram com carga acima do prazo legal de 03(três) dias, assim consolidado nos
artigos 107, II e 234, §2º do NCPC, sob pena das determinações e advertências de praxe(notificação, busca e apreensão, perda de vista e
representação OAB/MP/Defensoria).

Proceder o advogado/procurador, no prazo de 03 (três) dias, à devolução dos autos, retirados em carga, tendo em vista a expiração do prazo,
sob pena de busca e apreensão e das sanções previstas no art. 234, § 2º, do CPC/2015.
Advogado: MARCUS MORAIS DE OLIVEIRA
Processo nº 0007315-55.2012.8.18.0140
Processo nº 0007469-73.2012.8.18.0140
Processo nº 0024275-23.2011.8.18.0140 ou nº 2103992011

PROCESSO Nº: 0004610-26.2008.8.18.0140
Requerente: CICERO LINHARES DE AZEVEDO
Requerido: CONSTRUTORA BELART LTDA
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado MAURICIO CARVALHO PORTELA SANTOS, OAB-PI 6076, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os
autos do processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 22/10/2014, sem devolução até esta data,
SOB PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0006600-33.2000.8.18.0140
Requerente: FRANCISCA GONCALVES DO NASCIMENTO NUNES
Requerido: MANOEL ANTONIO PEREIRA BARROS
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA, OAB-PI 1977, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos
do processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 28/03/2016, sem devolução até esta data, SOB
PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0008936-05.2003.8.18.0140
Requerente: LUIS RIBEIRO MARTINS
Requerido: BANCO GENERAL MOTORS S/A
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado PEDRO FILIPE BATISTA LIMA, OAB-PI 8197, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do
processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 31/03/2016, sem devolução até esta data, SOB
PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0004426-70.2008.8.18.0140
Requerente: ANA LARISSA DA SILVA RIOS MACHADO
Requerido: TIME PROPAGANDA E OUTROS
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
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12. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

12.1. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2016 - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PARCIAL106199 

intima o advogado ANTONIO GOMES DE SOUSA, OAB-PI 1885, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do
processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 14/04/2016, sem devolução até esta data, SOB
PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0031515-34.2009.8.18.0140
Requerente: COMERCIAL DE GAS LTDA
Requerido: CENTRO SOCIAL DOS CABOS E SOLDADOS
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA, OAB-PI 5262, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos
do processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 28/04/2016, sem devolução até esta data, SOB
PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0001503-08.2007.8.18.0140
Requerente: IRACEMA DE MELO PEREIRA
Requerido: CDL- CAMARA DOS DIRIGENTES LOGISTICA-CDL SPC BRASIL
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado CRESO NETO GENUINO DE OLIVEIRA BRITO, OAB-PI 11286, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria
os autos do processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 10/05/2016, sem devolução até esta
data, SOB PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0020863-26.2007.8.18.0140
Requerente: UNIR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Requerido: BANCO FINASA S/A E BANCO BRADESCO S/A
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS , OAB-PI 3552, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os
autos do processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 18/05/2016, sem devolução até esta data,
SOB PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0005869-32.2003.8.18.0140
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Requerido: OSCAR DE CASTRO VELOSO FILHO
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado DISLÂNIA SALES RODRIGUES BORGES , OAB-PI 8478, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os
autos do processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 24/05/2016, sem devolução até esta data,
SOB PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0000283-57.2016.8.18.0140
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Requerido: I & J GOMES LTDA E OUTROS
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA, OAB-PI 6039, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do
processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 24/05/2016, sem devolução até esta data, SOB
PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
PROCESSO Nº: 0002771-44.2000.8.18.0140
Requerente: KV-INSTALACOES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
Requerido: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado NIVALDO CAMPELO DE MESQUITA FILHO, OAB-PI 9426, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os
autos do processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 25/05/2016, sem devolução até esta data,
SOB PENA DO ART. 107, §4º DO CPC. EM 14/06/2016.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.692/2016
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2016
REGIME DE EXECUÇÃO: indireta pelo SRP
TIPO DE LICITAÇÃO: menor preço
ADJUDICAÇÃO: por lote
OBJETO: eventual aquisição de material para higiene pessoal e patrimonial, conforme as características e quantidades descritas no Anexo I
(Termo de Referência) desta Ata e Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 11/2016.
DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: 28/04/2016
HORÁRIO: 09:00 horas;
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 10/05/2016
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 20/05/2016
DATA DA ASSINATURA DA ATA: 20/05/2016
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva
COORDENADOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Afranio Oliveira da Silva;
ANEXO I
LOTE I

EMPRESA VENCEDORA: Altis Import Comercial Eireli
CNPJ Nº 15.397.346/0001-42; IE: 101.029.629
End.: Rua Ruy Barbosa, 208-Centro. Salvador/BA. CEP: 40.020-070
Representante: Ana Paula dos Santos. RG nº 057.608.768-8-SSP/BA. CPF nº 792.534.315-04
Telefax: (71) 3266-3117 - E-mail: altisimport@hotmail.com

Item Especificação
Medid
a

Qtd Marca

V a l o r
Unitári
o
V a l o r
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12.2. EXTRATO DE TERMO ADITIVO106518 

12.3. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CSMP106661 

Total

1
Papel higiênico branco, com folha dupla, 100% celulose. 1ª qualidade. Rolo com 30 metros.
(Fardo com 64 rolos embalados em pacotes com 4 rolos.)

Fardo 200 VELUD
R $
86,00

2
Toalha de papel interfolhadas, material papel, tipo folha com 2 dobras, comprimento mínimo
20cm, largura 21cm, cor branca. (Caixa com no mínimo 6.000 folhas.)

Fardo 200 NOBRE
R $
38,00

3
Saco para lixo, com capacidade para 50 litros. Pacote com dez unidades. (A unidade de
compra é o fardo com 150 pacotes.)

Fardo 15
POLITE
X

R $
407,00

4
Saco para lixo, com capacidade para 15 litros. Pacote com vinte unidades. (A unidade de
compra é o fardo com 150 pacotes.)

Fardo 15
POLITE
X

R $
149,00

5
Saco para lixo, com capacidade para 100 litros. Pacote com cinco unidades. (A unidade de
compra é o fardo com 150 pacotes.)

Fardo 15
POLITE
X

R $
203,00

6
Saco para lixo, com capacidade para 30 litros. Pacote com dez unidades. (A unidade de
compra é o fardo com 150 pacotes.)

Fardo 15
POLITE
X

R $
187,66

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - Teresina, 14 de junho de 2016. Cleandro Alves de Moura - Procurador-Geral
de Justiça

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 19/2015
a)Espécie: Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato nº. 19/2015, firmado em 02 de junho de 2016 entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do
Piauí - CNPJ 05.805.924/0001-89 e a empresa Limpserv Ltda., CNPJ 07.194.788/0001-63;
b)ProcessoAdministrativo:9175/2015;
c) Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses e repactuação dos preços do Contrato n°. 19/2015, cujo objeto é a
contratação de serviços continuados de copeira para a unidade administrativa do Ministério Público do Piauí na capital do estado, conforme
especificações contidas no Edital do Pregão Presencial n° 04/2014 e do anexo único do contrato;
d) Fundamento Legal: Art. 57, II e Art. 55, III, ambos da Lei 8.666/93 ;
e)Vigência: O presente Termo Aditivo prorroga a vigência do Contrato até o dia 02.06.2017;
f)Valor Total: O valor total do presente Termo Aditivo é de R$ 28.344,90 (vinte e oito mil, trezentos e quarenta e quatro reais e noventa
centavos), composto por R$ 1.786,38 (um mil, setecentos e oitenta e seis reais e trinta e oito centavos) referentes à Repactuação e R$ 26.558,52
(vinte e seis mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) referentes à prorrogação contratual por 12 meses;
g) Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária 25101; Projeto Atividade 2400; Fonte de Recursos 00; Natureza da Despesa 3.3.90.37;
h)Signatários: Pela contratada, a empresa Limpserv Ltda, e pelo contratante, Dr. Cleandro Alves de Moura, Procurador-Geral de Justiça.
Teresina- PI, 14 de junho de 2016.

EXTRATO DA ATA DA 1204ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO REALIZADA NO DIA 03 DE
JUNHO DE 2016, ÀS 9:00 HORAS.
Local: Plenário Manoel da Costa Nunes.
Presentes os eminentes Conselheiros Dr.ª Zélia Saraiva Lima, Presidente do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, em exercício, Dr.
Aristides Silva Pinheiro, Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes, Dr.ª
Conselheira Clotildes Costa Carvalho e Dra. Teresinha de Jesus Marques, convocada em razão das férias da Conselheira Dr.ª Martha Celina de
Oliveira Nunes. Presente o Dr. Glécio Paulino Setúbal da Cunha e Silva, presidente da Associação Piauiense do Ministério Público/APMP.
Havendo Quórum, a presidente declarou Aberta A Sessão. antes da apreciação da ata, oS CONSELHEIROS PRESENTES
DISPENSARAM A LEITURA, Em Face Do Recebimento, Por Extrato.
1) APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DAATADA SESSÃO ORDINÁRIAREALIZADAEM 20 DE MAIO DE2016.
2) DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE:
2.1 Procedimento Preparatório nº 069/2015 (SIMP nº 000108-030/2015). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
irregularidades no acompanhamento da atenção integral às pessoas com Doença Falciforme e outras hemoglobinopatias. Promoção de
Arquivamento - Promotor de Justiça: Eny Marcos vieira Pontes. Distribuído para o Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.2 Procedimento Administrativo nº 58/2016. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Verificação de situação de risco. Promoção
de Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Distribuído para o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro.
2.3 Procedimento Administrativo nº 085/2013. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Situação de risco. Promoção de
Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.4 Procedimento Administrativo nº 45/2016. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Verificação de situação de risco. Promoção
de Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Distribuído para o Conselheiro Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares.
2.5 Procedimento Administrativo nº 14/2016. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Risco. Promoção de Arquivamento -
Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Distribuído para a Conselheira Dra. Teresinha de Jesus Marques.
2.6 Procedimento Administrativo nº 09/2016. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Risco. Promoção de Arquivamento -
Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Distribuído para o Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.7 Procedimento Administrativo nº 065/2013. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Negligência, Agressão Física e
Psicológica. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Distribuído para o Conselheiro Dr.
Aristides Silva Pinheiro.
2.8 Procedimento Administrativo nº 301/2015. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Risco. Promoção de Arquivamento - Promotora de
Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.9 Procedimento Administrativo nº 18/2016. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Risco. Promoção de Arquivamento -
Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Distribuído para o Conselheiro Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
2.10 Procedimento Administrativo nº 28/2015. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Risco. Promoção de Arquivamento -
Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Distribuído para a Conselheira Dra. Teresinha de Jesus Marques.
2.11 Procedimento Administrativo nº 17/2016. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Risco. Promoção de Arquivamento -
Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Distribuído para o Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
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2.12 Procedimento Administrativo nº 60/2016. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Verificação de situação de risco.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Distribuído para o Conselheiro Dr. Aristides Silva
Pinheiro.
2.13 Notícia de Fato nº 0000416-090/2015. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento do medicamento ENOXAPARINA
60mg. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier. Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa
Carvalho.
2.14 Notícia de Fato nº 0000318-090/2015. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento de Internação Compulsória para
deficiente mental. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier. Distribuído para o Conselheiro Dr. Antônio de
Pádua Ferreira Linhares.
2.15 Notícia de Fato nº 0000287-090/2015. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento de tratamento de saúde.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier. Distribuído para a Conselheira Dra. Teresinha de Jesus Marques.
2.16 Notícia de Fato nº 0000214-090/2015. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento para fornecimento de produtos
para tratamento mensal de paciente que sofre de mielomeningocele (espinha bifida). Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Karine
Araruna Xavier. Distribuído para o Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.17 Procedimento Preparatório nº 000156-172/2015. Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Meio ambiente - Poluição Sonora.
Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Denise Costa Aguiar. Distribuído para o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro.
2.18 Procedimento Preparatório nº 02/2015 (SIMP nº 000001-003/2016). Origem: 31ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
possíveis irregularidades na prestação de fornecimento de água no bairro Vila Bandeirante/Vale Quem Tem. Promoção de arquivamento -
Promotora de Justiça: Gladys Gomes Martins de Sousa. Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.19 Notícia de Fato nº 001197-060/2015. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Moradia. Declínio de Atribuições -
Promotor de Justiça: Cezário de Sousa Cavalcante Neto. Distribuído para o Conselheiro Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
2.20 Notícia de Fato nº 001270-060/2015. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Moradia. Declínio de atribuições -
Promotor de Justiça: Cezário de Sousa Cavalcante Neto. Distribuído para a Conselheira Dra. Teresinha de Jesus Marques.
2.21 Notícia de Fato nº 002/2015 (SIMP nº 000075-173/2015). Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Piracuruca. Assunto: Violência e maus-tratos
contra idoso. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Luana Azerêdo Alves. Distribuído para o Conselheiro Dr. Fernando Melo
Ferro Gomes.
2.22 Notícia de Fato nº 000309-063/2015. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Direito de Greve. Declínio de atribuições -
Promotor de Justiça: Cezário de Sousa Cavalcante Neto. Distribuído para o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro.
2.23 Notícia de Fato nº 14/2015. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Ausência de vagas de estacionamento reservadas a
pessoas com deficiência no entorno do colégio INEC. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.24 Notícia de Fato nº 15/2015. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Violação do direito de pessoas idosas no
recadastramento dos servidores do Estado do Piauí. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
Distribuído para o Conselheiro Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
2.25 Procedimento Administrativo nº 116/2012 (SIMP nº 000090-029/2014). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Exploração
material de pessoa idosa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para a
Conselheira Dra. Teresinha de Jesus Marques.
2.26 Procedimento Administrativo nº 52/2016 (SIMP nº 000101-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Falta de
inclusão escolar. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para o Conselheiro Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes.
2.27 Procedimento Administrativo nº 36/2016 (SIMP nº 000076-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apropriação
de benefício e negligência a pessoa idosa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído
para o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro.
2.28 Procedimento Administrativo nº 33/2016 (SIMP nº 000073-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negligência
a pessoa idosa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para a Conselheira Dra.
Clotildes Costa Carvalho.
2.29 Procedimento Administrativo nº 35/2016 (SIMP nº 000075-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negligência
e abandono a idosos. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para o Conselheiro
Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
2.30 Procedimento Administrativo nº 41/2016 (SIMP nº 000089-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negligência
e abuso financeiro a pessoa idosa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para a
Conselheira Dra. Teresinha de Jesus Marques.
2.31 Procedimento Administrativo nº 024/2011 (SIMP nº 000208-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negligência
e maus tratos contra deficiente. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para o
Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.32 Procedimento Administrativo nº 37/2016 (SIMP nº 000077-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negligência
a pessoa idosa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Distribuído para o Conselheiro Dr.
Aristides Silva Pinheiro.
2.33 Procedimento Investigatório Preliminar nº 002/2016 (SIMP nº 000051-150/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Demerval Lobão.
Assunto: verificar a regularidade no atendimento ambulatorial especializado realizado no Hospital Estadual João Luiz de Moraes. Promoção de
Arquivamento - Promotora de Justiça: Ana Isabel de Alencar Mota Dias. Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.34 Procedimento Preparatório nº 65/2014 (SIMP nº 000083-090/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento de
cirurgia de próstata em caráter de urgência. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Ana Sobreira Botelho. Distribuído para o
Conselheiro Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
2.35 Procedimento Preparatório nº 63/2014 (SIMP nº 000032-090/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Averiguar denúncia
de falta de atendimento no Hospital Regional Justino Luz. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Ana Sobreira Botelho. Distribuído
para a Conselheira Dra. Teresinha de Jesus Marques.
2.36 Procedimento Preparatório nº 46/2014 (SIMP nº 000237-090/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Averiguação da
situação de vivência de idoso. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Ana Sobreira Botelho. Distribuído para o Conselheiro Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes.
2.37 Notícia de Fato nº 000110-090/2014. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento de medicamento. Promoção de
Arquivamento - Promotora de Justiça: Ana Sobreira Botelho. Distribuído para o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro.
2.38 Notícia de Fato nº 000061-090/2015. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento de medicamentos. Promoção de
Arquivamento - Promotora de Justiça: Ana Sobreira Botelho. Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.39 Notícia de Fato nº 0000321-090/2015. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento de medicamento Ultracet.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Ana Sobreira Botelho. Distribuído para o Conselheiro Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares.
2.40 Notícia de Fato nº 000273-089/2015 (SIMP nº 000273-089/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Medidas de proteção.
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Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Distribuído para a Conselheira Dra. Teresinha de Jesus
Marques.
2.41 Procedimento Administrativo nº 08/2012-B (SIMP nº 000421-089/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Medidas de
proteção. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Distribuído para o Conselheiro Dr. Fernando Melo
Ferro Gomes.
2.42 Notícia de Fato nº 0000228-090/2015. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento de medicamento Xarelto.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Ana Sobreira Botelho. Distribuído para o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro.
2.43 Notícia de Fato nº 0000380-090/2015. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento de medicamento Goserelina
3,6mg. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Ana Sobreira Botelho. Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa
Carvalho.
2.44 Notícia de Fato nº 0000576-090/2015. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento de fornecimento do medicamento
Gosserelina 3,6mg. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Ana Sobreira Botelho. Distribuído para o Conselheiro Dr. Antônio de
Pádua Ferreira Linhares.
2.45 Procedimento Administrativo nº 11/2013 (SIMP nº 000046-034/2015). Origem: 49ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Eventual
prática de abuso de autoridade praticada por policial militar. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Myrian Gonçalves Pereira do
Lago. Distribuído para a Conselheira Dra. Teresinha de Jesus Marques.
2.46 Procedimento Administrativo nº 43/2016. Origem: 49ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Inconstitucionalidade e inadequação às
políticas públicas adotadas pelo Município de Teresina quanto às questões de gênero. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça:
Myrian Gonçalves Pereira do Lago. Distribuído para o Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.47 Procedimento Administrativo nº 03/2016 (SIMP nº 000062-034/2016). Origem: 49ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Conduta
homofóbica. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Myrian Gonçalves Pereira do Lago. Distribuído para o Conselheiro Dr.
Aristides Silva Pinheiro.
2.48 Procedimento Administrativo nº 59/2014-B (SIMP nº 000414-089/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: adolescente
usuário de drogas. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Distribuído para a Conselheira Dra.
Clotildes Costa Carvalho.
2.49 Inquérito Civil Público nº 09/2014. Origem: Promotoria de Justiça de Bocaina. Assunto: Apurar suposta perseguição de servidor no exercício
de suas funções. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Ana Sobreira Botelho. Distribuído para o Conselheiro Dr. Antônio de
Pádua Ferreira Linhares.
2.50 Procedimento Preparatório nº 29/2014 (SIMP nº 000117-090/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requisição de
cirurgia para deslocamento de retina. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Ana Sobreira Botelho. Distribuído para a Conselheira
Dra. Teresinha de Jesus Marques.
2.51 Procedimento Preparatório nº 01/2016 (SIMP nº 000073-090-090/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento
de medicamento. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Ana Sobreira Botelho. Distribuído para o Conselheiro Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes.
2.52 Procedimento Preparatório nº 02/2016. Origem: Promotoria de Justiça de São Pedro do Piauí. Assunto: Apurar possível acumulação
indevida de cargos públicos de vereadora. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Nielsen Silva Mendes Lima. Distribuído para o
Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro.
Concluída a distribuição de processos, o Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes solicitou a antecipação da pauta para tratar de
assuntos institucionais e propôs: 1) voto de pesar pelo falecimento do Sr. Leonel Januário Barros, avô da Dr.ª Cléia Cristina Pereira
Januário Fernandes e familiares; 2) redução da distribuição para o máximo de 08 (oito) de processos semanais, até que sejam
nomeados os assessores para o Conselho Superior, excetuados aqueles que tramitem em regime de urgência; 3) argumentando o
momento auspicioso para o Ministério Público, com a assunção à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí do
Desembargador Erivan da Silva Lopes, ocupante de vaga constitucionalmente destinada ao Ministério Público, apresentação de
congratulações ao Presidente, desejando-lhe uma gestão profícua. Dr. Aristides Silva Pinheiro aderiu à proposição. Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público, à unanimidade, aprovou as proposições.
Em seguida, a presidente Dr.ª Zélia Saraiva Lima entregou aos Conselheiros sementes de girassol em comemoração à passagem do Dia
Mundial do Meio Ambiente, no próximo dia 05. Esclareceu que a iniciativa é parte de projeto desenvolvido pelo Centro de Apoio
Operacional de Defesa do Meio Ambiente e que a flor de girassol significa felicidade. A cor amarela ou os tons de laranja das pétalas
simbolizam calor, lealdade, entusiasmo e vitalidade, refletindo a energia positiva do sol. Por isso, o Ministério Público do Estado do
Piauí, em comemoração ao Dia Mundial do Meio Ambiente, ofereceu, como singelo presente, sementes de girassol. A expectativa é que
elas possam contribuir para alegrar a sua vida fornecendo boas energias. Além de cultivar, as sementes podem ser ingeridas, por além
de saborosas, são altamente nutritivas, sendo ótima fonte de fibras e proteínas. Auxiliam no bom funcionamento cerebral, promovem a
saúde cardiovascular, contribuem para o controle da pressão arterial e amenizam os distúrbios de humor, dentre vários outros
benefícios. Tudo conforme mensagem da Coordenadora do CAODMA, Dr.ª Maria Eugênia Gonçalves Bastos. A presidente acrescentou
que o meio ambiente ecologicamente equilibrado é um direito humano fundamental, assegurado no art. 225 da Constituição Federal de
1988.
3) JULGAMENTO DE PROCESSOS
3.1 Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.1 Notícia de Fato nº 06/2015 (SIMP nº 000233-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Suposta situação de
negligência suportada por idoso. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr. Aristides
Silva Pinheiro. Verificação de "denúncia" de negligência ocasionada pelo próprio idoso, em face da dificuldade de convivência e aceitação de
auxílio dos filhos. Caso solucionado, após intervenção do órgão ministerial. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.1.2 Procedimento Administrativo nº 106/2014 (SIMP nº 000098-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Problemas
de estacionamento para idosos e pessoas com deficiência no Centro Comercial de Teresina-PI. Promoção de arquivamento - Promotora de
Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Após intervenção do órgão ministerial, Expedição da
Recomendação nº 003/2014 para o STRANS demarcar e sinalizar as vagas reservadas a pessoas com deficiência e idosos no Centro de
Teresina. Apresentada a relação das vias contempladas com a sinalização de vagas e esclarecido que os serviços continuam em andamento.
Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos
termos do voto do Relator.
3.1.3 Procedimento Preparatório nº 01/2015 (SIMP nº 000079-172/2015). Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Acompanhar a
realização de evento carnavalesco denominado "Corso de Teresina 2015". Promoção de arquivamento - Promotor de Justiça: Sávio Eduardo
Nunes de Carvalho. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Adoção das providências relativas ao licenciamento ambiental do evento. Perda do
objeto. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento,
nos termos do voto do Relator.
3.1.4 Procedimento Administrativo nº 04/2015 (SIMP nº 000004-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negligência
a pessoa com deficiência. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr. Aristides Silva
Pinheiro. Caso solucionado, após intervenção do órgão ministerial. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à
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unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.1.5 Procedimento Administrativo nº 01/2015 (SIMP nº 000003-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negativa de
passe livre intermunicipal a pessoa idosa. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr.
Aristides Silva Pinheiro. Necessidade de alteração da Lei nº 6.844/2014 e da Lei nº 5.244/2002 para atribuição ao Fundo da responsabilidade
pelo custeio do passe livre intermunicipal. Informação do Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos que a Defensoria Pública propôs revisão da
lei e elaboração de minuta de alteração para apreciação nas Comissões da Assembleia Legislativa. Homologação da promoção de arquivamento.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.1.6 Procedimento Administrativo nº 034/2015 (SIMP nº 000059-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Pessoa
com deficiência em situação de risco social. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr.
Aristides Silva Pinheiro.Diligências do órgão ministerial demonstraram a inexistência do fato. Homologação da promoção de arquivamento.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.1.7 Procedimento Preparatório nº 000335-172/2015. Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Meio Ambiente - Poluição sonora
na Igreja Nova Aliança. Promoção de arquivamento - Promotor de Justiça: Sávio Eduardo Nunes de Carvalho. Relator: Dr. Aristides Silva
Pinheiro. Problema solucionado, após intervenção do órgão ministerial. Mudança de endereço da sede da igreja. Homologação da promoção de
arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.1.8 Procedimento Preparatório nº 062/2015 (SIMP nº 000101-030/2015). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
irregularidades quanto à demora para dispensação de medicamentos na Rede Pública Municipal de Saúde. Promoção de arquivamento -
Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Caso solucionado, após intervenção do órgão ministerial.
Declínio de atribuições quanto ao medicamento de responsabilidade estadual. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.1.9 Procedimento Preparatório nº 60/2014 (SIMP nº 000080-090/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento de
tratamento para dependente químico. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier. Relator: Dr. Aristides Silva
Pinheiro. Dependência química. Situação de risco social solucionada. Desnecessidade de tratamento/internação compulsória em
estabelecimento de desintoxicação requerimento do Ministério Público. Perda do objeto. Falta de justa causa para o prosseguimento das
investigações. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.1.10 Procedimento Administrativo nº 38/2016. Origem: 49ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Conduta racista. Promoção de
Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Denúncia encaminhada por
intermédio do Disque 100. Fato não comprovado. Falta de interesse do ofendido. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.1.11 Procedimento Preparatório nº 08/2015 (SIMP nº 000071-090/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento do
medicamento Ritalina 20 mg. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
Judicialização da matéria em bojo de mandado de segurança, ajuizado pelo Ministério Público Estadual em face do Secretário Estadual de
Saúde. Perda do objeto. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção
de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Antes do início do julgamento dos processos de relatoria do Conselheiro Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, a Conselheira Dr.ª
Clotildes Costa Carvalho pediu a palavra para suscitar uma questão de ordem. A palavra foi deferida pela Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público, em exercício. A Dr.ª Clotildes Costa Carvalho suscita uma deliberação sobre a garantia de sigilo nas
sessões de julgamento dos processos administrativos disciplinares no Conselho Superior do Ministério Público, de modo que seja
observado o disposto no art. 22, § 3º da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e art. 42 do Regimento Interno do CSMP-PI, os quais
determinam a realização de sessões secretas. Também mencionou o art. 165, § 3º da Lei Complementar Estadual nº 12/93. A Dr.ª Zélia
Saraiva Lima defendeu que deve ser cumprida a Lei Complementar Estadual nº 12/93, pois se encontra em vigor e, em consequência,
garantido o sigilo. O Dr. Aristides Silva Pinheiro, Corregedor Geral do Ministério Público, reconhece que é dolorosa a exposição do
colega por ocasião do julgamento, mas argumenta que a Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Piauí está devassada nessa
matéria e, no caso, deve prevalecer o princípio da publicidade, previsto na Constituição Federal. O Conselheiro Dr. Antônio de Pádua
Ferreira Linhares defendeu a garantia do sigilo, dando cumprimento à LCE nº 12/93, tendo em vista que se encontra em vigor. A
Conselheira Dr.ª Teresinha de Jesus Marques concorda em parte com a manifestação do Corregedor Geral do Ministério Público, de
modo que seja assegurada apenas a presença do presidente da Associação Piauiense do Ministério Público/APMP nas sessões do
CSMP. O Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes argumenta a matéria precisa ser apreciada com mais cautela pelo CSMP, pois
apesar da LCE nº 12/93 e do Regimento Interno do CSMP estarem em vigor e preverem o sigilo das sessões de julgamento, a
Constituição Federal, no art. 93, inciso X, trata de sessão pública e no mesmo sentido é a Lei nº 12.527/2011. Assim, solicitou um prazo
para se manifestar sobre o assunto na próxima sessão, tempo que considera hábil a um estudo detalhado da matéria. O Egrégio
Conselho Superior do Ministério, à unanimidade, deferiu o prazo ao Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.2 Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.1 Procedimento Administrativo nº 37/2015 (SIMP nº 000081-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negligência
contra pessoa idosa. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr. Antônio de Pádua
Ferreira Linhares. Negligência contra pessoas idosas por filho alcoólico. Encaminhamento para tratamento deliberado em reunião familiar.
Retomada a paz familiar. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção
de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.2.2 Procedimento Preparatório nº 38/2014 (SIMP nº 000056-090/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento de
medicamentos. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
Judicialização da matéria pela Defensoria Pública. Perda do objeto. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.2.3 Procedimento Preparatório nº 58/2014 (SIMP nº 000029-090/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Averiguar situação
de negligência e maus tratos a idosa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier. Relator: Dr. Antônio de Pádua
Ferreira Linhares. Agressão perpetrada por filho. Encaminhamento para tratamento de desintoxicação. Retomada da paz familiar. Homologação
da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto
do Relator.
3.2.4 Procedimento Administrativo nº 074/2014 (SIMP nº 000068-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Abuso
financeiro a pessoa idosa. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr. Antônio de
Pádua Ferreira Linhares. Caso solucionado na área cível, após a intervenção do órgão ministerial. Encaminhamento para providências no
âmbito criminal. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.2.5 Procedimento Administrativo nº 01/2016 (SIMP nº 000223-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Suposta
negativa de concessão de passe livre para passageira com deficiência. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes
Evaristo Almeida. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Recusa não concessão do passe livre não caracterizada. Empresa não
possui concessão de linha de Bom Jesus a Teresina. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
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3.2.6 Procedimento Administrativo nº 06/2014 (SIMP nº 000072-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negligência
contra pessoa idosa. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr. Antônio de Pádua
Ferreira Linhares. Celebração de acordo com o intuito de assegurar os cuidados necessários à melhor qualidade de vida da idosa, o qual foi
devidamente cumprimento. Caso solucionado, após intervenção do órgão ministerial. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.2.7 Notícia de Fato nº 000282-055/2016. Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Negligência e agressões aos estudantes do
CAIQUE. Promoção de arquivamento - Promotor de Justiça: Cristiano Farias Peixoto. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
Reclamação encaminhada por intermédio do Disque 100. Denúncia improcedente. Ausência das supostas vítimas e de infrações que justifiquem
o prosseguimento do feito. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.3 Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.1 Procedimento Administrativo nº 012/2014 (SIMP nº 000107-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto:
Apropriação de cartão de benefício de pessoa com deficiência. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo
Almeida. Relatora Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Permanência da administradora os benefícios previdenciários de pessoa com
deficiência. Pagamento de auxílio mensal pelo Reclamado para auxílio nas despesas. Aquiescência das partes com o arquivamento.
Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora Dr.ª Teresinha de Jesus Marques, convocada em face das férias da
Conselheira Dr.ª Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.2 Procedimento Administrativo nº 019/2015 (SIMP nº 000037-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Maus
tratos a pessoa idosa. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relatora: Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes. Celebração e cumprimento de acordo, em sua integralidade. Relatório situacional apontando que a idosa demonstra estar feliz
na presença do filho e da nora. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora Dr.ª Teresinha de Jesus Marques,
convocada em face das férias da Conselheira Dr.ª Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.3 Procedimento Preparatório nº 48/2014 (SIMP nº 000057-090/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento de
material hospitalar para uso doméstico a paciente tetraplégico. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier.
Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Judicialização da matéria com impetração de mandado de segurança pelo Ministério Público.
Juntada de cópia da sentença, concedendo a segurança definitiva. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de
arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora
Dr.ª Teresinha de Jesus Marques, convocada em face das férias da Conselheira Dr.ª Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.4 Procedimento Administrativo nº 041/2015 (SIMP nº 000073-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Redução
de carga horária para cuidar de pessoa idosa. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relatora:
Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Certidão atestando que a redução pleiteada fora alcançada, razão pela qual a declarante aquiesceu com
o arquivamento. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora Dr.ª Teresinha de Jesus Marques, convocada
em face das férias da Conselheira Dr.ª Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.5 Notícia de Fato nº 000285-055/2016. Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Falta de atendimento na recepção do
Conselho Tutelar de Parnaíba. Promoção de arquivamento - Promotor de Justiça: Cristiano Farias Peixoto. Relatora: Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes. Devolução da antiga recepcionista à Secretaria de origem, tendo o cargo sido preenchido por outra servidora, desempenhando o
atendimento de forma satisfatória. Situação resolvida. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora Dr.ª Teresinha de
Jesus Marques, convocada em face das férias da Conselheira Dr.ª Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.6 Inquérito Civil nº 000347-172/2015. Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar poluição sonora advinda das atividades
do estabelecimento Bar e Restaurante Letícia Madalena. Promoção de arquivamento - Promotor de Justiça: Sávio Eduardo Nunes de Carvalho.
Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Cessação das atividades pelo empreendedor. Aquiescência da reclamante. Perda do objeto.
Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora Dr.ª Teresinha de Jesus Marques, convocada em face das férias da
Conselheira Dr.ª Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.7 Procedimento de Investigação Preliminar nº 30/2013 - 3ª PJPI. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Apurar possível ato de
lesão a direito individual indisponível de interditado. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Marcelo de Jesus Monteiro Araújo.
Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Realização de novo relatório social especificando quem detém os cuidados do interditando.
Cumprimento da requisição, detendo os cuidados do interditando sua irmã. Interditado em bom estado, com significativa melhora da lucidez.
Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora Dr.ª Teresinha de Jesus Marques, convocada em face das férias da
Conselheira Dr.ª Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.8 Procedimento Preparatório nº 079/2015 (SIMP nº 000123-030/2015). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
irregularidades quanto à demora para dispensação do medicamento xilocaína e de insumos na Rede Pública Municipal de Saúde de Teresina.
Promoção de arquivamento - Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Fornecimento do
medicamento e dos insumos pleiteados, devidamente comprovados nos autos. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da
promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
Relatora Dr.ª Teresinha de Jesus Marques, convocada em face das férias da Conselheira Dr.ª Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.9 Processo Administrativo nº 004/2015. Interessada: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital CSMP nº 030/2015 - Concurso de
Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento ao cargo de Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Pedro II, de entrância
intermediária. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Leitura do relatório. Concurso de remoção por merecimento/promoção por
merecimento ao cargo de Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Pedro II. Pedido de reconsideração da Promotora de Justiça Karla
Daniela Furtado Maia Carvalho argumentando tempestividade do requerimento, uma vez que a data final do prazo estipulado seria 06/04/2015,
pois a sexta-feira, dia 03/04/2015, fora feriado nacional (sexta-feira da Paixão). Contagem iniciada no dia 25/03/2015, primeiro dia útil seguinte ao
da publicação. Prorrogação do vencimento do prazo consoante disposto no art. 186, § 1º do Código de Processo Civil. Reconsideração da
decisão para admitir a tempestividade da inscrição. Requerimento do Promotor de Justiça Avelar Marinho Fortes do Rêgo de invalidação da
remoção que lhe fora concedida por ocasião da decisão anterior e consequente retorno à Promotoria de Justiça à qual respondia anteriormente
(2ª Promotoria de Justiça de Pedro II), abandonando o anterior propósito. Desistência de pedido de inscrição pela Promotora de Justiça Maria
Eugênia Gonçalves Bastos, requisitada a devolução dos documentos. Pedido de inscrição de Karla Daniela Furtado Maia Carvalho instruído com
certidões do Tribunal de Justiça, da Corregedoria-Geral do Ministério Público; cópias da certidão de casamento, de recibo de pagamento de
aluguel de apartamento, de comprovante residencial, de petições iniciais de ações civis públicas por ato de improbidade administrativa, de
recurso na atuação perante a 21ª Zona Eleitoral do Piauí. Concluída a leitura do relatório foram prestados esclarecimentos aos demais
Conselheiros. Voto. Reconhecimento do prazo final em sexta-feira, feriado nacional, prorrogado para a segunda-feira, consoante regra do art.
186, § 1º do CPC, vigente à época da publicação. Reconhecimento que a Promotora de Justiça Karla Daniela Furtado Maia Carvalho concorre à
vaga. Analisados os requisitos do art. 61, inciso IV da LCE nº 12/93. Análise pormenorizada do requerimento de inscrição e informações trazidas
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aos autos, em confronto com os critérios estabelecidos pelo art. 1º da Resolução nº 01/2006, conclui que a Promotora de Justiça Karla Daniela
Furtado Maia Carvalho figura na 24ª posição da ordem de antiguidade das Promotorias de Justiça intermediárias, integra o 6º quinto
constitucional, com 04 (quatro) anos, 11 (onze) meses e 07 (sete) dias na entrância; possui conduta pessoal e funcional ilibadas; tem uma
atuação pautada no cumprimento dos deveres funcionais, com excelente desempenho de suas atividades ministeriais, apresentando seus
relatórios de atividades funcionais em dia e demonstrando pontualidade, presteza, segurança e produtividade. Reconsidera a decisão proferida
anteriormente, para entender tempestiva a inscrição da Promotora de Justiça Karla Daniela Furtado Maia Carvalho, invalidando a remoção
deferida anteriormente, em virtude do pleito apresentado pelo Promotor de Justiça Avelar Marinho Fortes do Rêgo, devendo retornar ao seu
estado anterior como titular da 2ª Promotoria de Justiça de Pedro II, vota na candidata Karla Daniela Furtado Maia Carvalho para preencher a
vaga da 1ª Promotoria de Justiça de Pedro II, por remoção, por ser candidata única à vaga e não destoar dos requisitos subjetivos apresentados
no ar. 1º da Resolução nº 01/2006. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em exercício, divergindo em parte do
formato do voto da relatora, argumentou a necessidade de invalidação da decisão que removeu o Promotor de Justiça Avelar Marinho
Fortes do Rêgo para a 1ª Promotoria de Justiça de Pedro II, tendo em vista que se baseou no indeferimento da inscrição da Promotora
de Justiça Karla Daniela Furtado Maia Carvalho por intempestividade, e, por via de consequência, suprimiu o direito desta de concorrer
à remoção por merecimento. Após a invalidação da decisão deve-se proceder a novo julgamento. O voto foi acatado pelos demais
Conselheiros, inclusive verbalmente pela Relatora. Iniciado o julgamento, o Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, à
unanimidade, preliminarmente, anulou o julgamento da remoção do Promotor de Justiça Avelar Marinho Fortes do Rêgo para a 1ª
Promotoria de Justiça de Pedro II, realizado no dia 13 de maio de 2016, acatando pedido de reconsideração da Promotora de Justiça
Karla Daniela Furtado Maia Carvalho, reconhecendo, assim, a tempestividade do requerimento de inscrição. Em seguida, homologou as
desistências dos pedidos de inscrição apresentados pelos Promotores de Justiça Maria Eugênia Gonçalves Bastos e Avelar Marinho
Fortes do Rêgo. No mérito, reconheceu a tempestividade da inscrição da Promotora de Justiça Karla Daniela Furtado Maia Carvalho e a
removeu para 1ª Promotoria de Justiça de Pedro II, única candidata inscrita, nos termos do voto da Relatora Dr.ª Teresinha de Jesus
Marques, convocada em face de férias da Conselheira Dr.ª Martha Celina de Oliveira Nunes, que, verbalmente, modificou em parte o
voto.
3.3.10 Procedimento Preparatório nº 39/2013 (SIMP nº 000053-090/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Averiguar
situação de risco de idoso. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes. Relatório da Secretária Municipal de Trabalho e Assistência Social atestando ter cessado a situação do risco ao idoso. Filho e nora
assumiram os cuidados. Idoso em ótimas condições físicas, psicológicas e de moradia, com significativa melhoria da qualidade de vida.
Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora Dr.ª Teresinha de Jesus Marques, convocada em face das férias da
Conselheira Dr.ª Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.11 Procedimento Administrativo nº 096/2013 (SIMP nº 000154-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Abandono
de idosos. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes. Secretaria Municipal de Trabalho, Cidadania e Assistência Social/SEMTCAS informou que não foi diagnosticada doença mental na idosa,
tendo sito solicitado benefício eventual junto ao Programa Cidade Solidária. Tentativa de internação em Teresina não logrou êxito. Recusa de
internação pela idosa, que é lúcida, assistida e alimentada por profissionais do CAPS. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da
promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
Relatora Dr.ª Teresinha de Jesus Marques, convocada em face das férias da Conselheira Dr.ª Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.12 Procedimento Administrativo nº 8673/2016. Interessada: Débora Geane Aguiar Aragão. Assunto: Solicitação de autorização - Programa de
pós-graduação. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Solicitação de autorização para redução de carga horária em, no mínimo, 20
(vinte) horas para ingresso em programa de pós-graduação. Competência do Conselho Superior, consoante art. 15, II do Regimento Interno.
Necessidade de notificação da Requerente para apresentar comprovante de aprovação na primeira e segunda etapas do processo de seleção, a
fim que seja possível julgar a concessão ou não da diminuição da carga horária pleiteada. Prestados os esclarecimentos, o Conselheiro Dr.
Aristides Silva Pinheiro pediu vistas dos autos. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, suspendeu o julgamento e deferiu o pedido de
vistas.
3.3.13 Inquérito Civil Público 20/2013. Origem: Promotoria de Justiça de Isaías Coelho. Assunto: Apuração de possíveis atos de improbidade
administrativa consistentes em contratação irregular de frete de veículos. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Maurício Verdejo
Gonçalves Júnior. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Apuração de possíveis atos de improbidade administrativa consistentes em
compra de peças para automóveis, desprovida de procedimento licitatório, junto à Prefeitura do Município de Isaías Coelho. Anterior promoção do
arquivamento. Julgamento no sentido de conversão em diligência, qual seja, o retorno dos autos à origem para que se procedesse à proposição
de ação penal contra o Prefeito da época, Sr. Waldemar Muniz, pelo crime do art. 89 da Lei de Licitações. Cumprimento da diligência requerida.
Juntada de cópia de denúncia. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora Dr.ª Teresinha de Jesus Marques,
convocada em face das férias da Conselheira Dr.ª Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.14 Inquérito Civil Público nº 002/2014 (SIMP nº 000093-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Garantia e
ampliação das diversas modalidades de serviços de atenção à pessoa idosa. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia
Gomes Evaristo Almeida. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Criação de novas vagas para abrigar idosos em Instituições de longa
permanência/ILP's no Município de Teresina. Firmado compromisso, em audiência para criação do Lar de Sant'Ana, com a juntada de seu
Regimento Interno aos autos. Realizada inspeção, constataram-se físicas, estruturais e legais adequadas ao seu devido funcionamento.
Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora Dr.ª Teresinha de Jesus Marques, convocada em face das férias da
Conselheira Dr.ª Martha Celina de Oliveira Nunes.
A Conselheira Dr.ª Teresinha de Jesus Marques requereu o julgamento extrapauta dos processos incluídos nos itens 3.1.15 e 3.1.19.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido.
3.1.15 Procedimento Administrativo nº 12/2010. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Falta de acessibilidade no Parque
Ambiental Encontro das Águas. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relatora: Dra. Teresinha
de Jesus Marques. Relatório de vistoria técnica atestando que o local se encontrava em total desacordo com as normas de acessibilidade, sem
estacionamento e acessos adequados. Informada a aprovação de recursos para intervenção urbanística de reforma e ampliação do Parque
Ambiental. Processo licitatório em tramitação. Judicialização da matéria. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.1.16. Procedimento Administrativo nº 037/2010 (SIMP nº 000057-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto:
Colocação de faixa de pedestre e sinal na Av. Barão de Gurguéia. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo
Almeida. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques. Encaminhamento ao órgão ministerial de relação dos locais das estações de embarque e
desembarque, pontos de faixas de pedestres e semáforos a serem instalados na Av. Barão de Gurgueia. Objetivo do processo administrativo
atendido. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento,
nos termos do voto da Relatora.
3.1.17 Procedimento Preparatório nº 088/2015. Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar irregularidades quanto à demora
na marcação ou agendamento de consulta com Médico Ortopedista a paciente com grave trauma no joelho direito. Promoção de Arquivamento -
Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques. Não comparecimento da reclamante após três
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notificações. Presunção de solução do problema. Decisão do titular de arquivamento do procedimento. Homologação do arquivamento proposto.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.1.18 Procedimento Administrativo nº 041/2014. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Implantação de vagas de
estacionamento público para pessoas com deficiência. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impossibilidade de aplicação de sanções administrativas pela STRANS. Homologação do
arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
Relatora.
3.1.19. Notícia de Fato nº 27/2015 (SIMP nº 000245-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Suposta situação de
negligência a pessoa com deficiência. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relatora: Dra.
Teresinha de Jesus Marques. Visita social realizada pela Assessoria Especial do Ministério Público. Renda irrisória dos pais para custear
despesas com quatro filhos. Inclusão em programas sociais, principalmente quanto à assistência médica. Homologação do arquivamento
proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.4 Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.1 Notícia de Fato nº 02/2016. Origem: Promotoria de Justiça de Regeneração. Assunto: Emissão de tokem para a Diretora Administrativa
Financeira do Hospital de Regeneração - PI. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Valesca Caland Noronha. Relator: Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. Pendências cadastrais do ente público solucionadas pelo banco responsável. Tokem e senha emitidos.
Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos
termos do voto do Relator.
3.4.2 Procedimento Preparatório nº 07/2015 (SIMP nº 000081-090/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Averiguar situação
de risco de pessoas com deficiência. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier. Relator: Dr. Fernando Melo
Ferro Gomes. Consultas psiquiátricas marcadas, porém não realizadas, ante a impossibilidade de notificação e de comunicação com declarante.
Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos
termos do voto do Relator.
3.4.3 Procedimento Preparatório nº 54/2014 (SIMP nº 000059-090/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento de
2ª via de documentos a morador de rua. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier. Relator: Dr. Fernando Melo
Ferro Gomes. Documento expedido e entregues ao destinatário. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.4.4 Procedimento Preparatório nº 063/2015 (SIMP nº 000102-030/2015). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
irregularidades quanto à negativa de marcação de consulta e realização de procedimento cirúrgico com médico otorrinolaringologista, bem como
negativa de atendimento a paciente com autismo no CEIR. Promoção de arquivamento - Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Relator:
Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Consultas realizadas. Acompanhamento da paciente por médico do CEIR. Homologação da promoção de
arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.4.5 Procedimento Administrativo nº 001/2014 (SIMP nº 000105-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto:
Acessibilidade a livros didáticos e paradidáticos. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator:
Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Material fornecido pelas editoras e livros confeccionados. Homologação da promoção de arquivamento.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.4.6 Procedimento Administrativo nº 195/2011 (SIMP nº 000235-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Falta de
neuropediatra no CIES. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr. Fernando Melo
Ferro Gomes. Pediatras lotados e atendendo no órgão em questão. Necessidades supridas. Homologação da promoção de arquivamento.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.4.7 Procedimento Administrativo nº 129/2014 (SIMP nº 000086-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Caixas
exclusivos para pessoas com deficiência na rede de supermercados Bompreço. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia
Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Caixas instalados, após intervenção ministerial. Homologação da
promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do
Relator.
3.4.8 Procedimento Administrativo nº 012/2015 (SIMP nº 000035-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto:
Empréstimos contraídos em nome de pessoa idosa. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Idosa bem cuidada e os empréstimos realizados não comprometem a sua manutenção.
Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos
termos do voto do Relator.
3.4.9 Procedimento Administrativo nº 022/2015 (SIMP nº 000040-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto:
Negligência familiar e inclusão escolar. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. Necessidade de diligência para localização do paradeiro da menor e da mãe para a fim de que seja dado
prosseguimento ao feito. Arquivamento não homologado. Egrégio Conselho Superior, por maioria, não homologou a promoção de
arquivamento, determinando a designação de outro Promotor de Justiça para continuidade das investigações, nos termos do voto do
Relator. Voto vencido do Corregedor-Geral do Ministério Público, pela devolução à Promotoria de Justiça de origem.
3.4.10 Inquérito Civil nº 000353-172/2015. Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Poluição sonora - Flyer House. Promoção de
arquivamento - Promotor de Justiça: Sávio Eduardo Nunes de Carvalho. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impossibilidade de feitura
de laudo pericial. Estabelecimento desativado. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade,
homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.4.11 Inquérito Civil nº 000213-172/2015. Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar notícia de poluição sonora
ocasionada pelo estabelecimento denominado "Eco Lounge". Promoção de arquivamento - Promotor de Justiça: Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Estabelecimento interditado e desativado. Homologação da promoção de arquivamento.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.5 Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.1 Inquérito Civil nº 000231-172/2015. Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar poluição sonora gerada pelas
atividades da Associação dos moradores, localizada na Rua 01, Bairro Parque Rodoviário, nesta capital. Promoção de arquivamento - Promotor
de Justiça: Sávio Eduardo Nunes de Carvalho. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Adoção das providências cabíveis pela Promotoria de
Justiça. Cessação das atividades que ensejaram as investigações pela Associação. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.5.2 Procedimento Preparatório nº 35/2014 (SIMP nº 000221-172/2015). Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar notícia
de poluição ocasionada pela casa de eventos "IPOD". Promoção de arquivamento - Promotor de Justiça: Sávio Eduardo Nunes de Carvalho.
Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Adoção das providências cabíveis pela Promotoria de Justiça. Inexistência de laudo policial que
comprove poluição sonora. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.5.3 Procedimento Preparatório nº 35/2014 (SIMP nº 000055-090/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento de
transporte em ambulância para paciente realizar hemodiálise. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier.
Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Conflito resolvido. Secretaria de Saúde de Picos disponibilizando transporte para realização de
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hemodiálise. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.5.4 Procedimento Preparatório nº 44/2014 (SIMP nº 000021-090/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento de
transporte para reabilitação. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier. Relatora: Dra. Clotildes Costa
Carvalho. Conflito resolvido. Secretaria de Saúde de Picos disponibilizando transporte para reabilitação. Homologação da promoção de
arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.5.5 Procedimento Administrativo nº 068/2014 (SIMP nº 000081-029/2014). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto:
Negligência e maus tratos a pessoa idosa. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relatora: Dra.
Clotildes Costa Carvalho. Adoção de todas as providências cabíveis pela 28ª Promotoria de Justiça. Encaminhamento das partes à Defensoria
Pública. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.5.6 Notícia de Fato nº 05/2015 (SIMP nº 000169-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Idosa e deficiente mental
em situação de abandono familiar. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relatora: Dra.
Clotildes Costa Carvalho. Acordo celebrado perante a 28ª Promotoria de Justiça, para que fossem prestados os cuidados necessários e auxílio
financeiro. Acordo em cumprimento. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.5.7 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 07/2015. Origem: Promotoria de Justiça Regional Ambiental em São Raimundo Nonato.
Assunto: Verificar os devidos licenciamentos e autorizações de funcionamento do empreendimento denominado Posto Nossa Senhora Aparecida.
Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Vando da Silva Marques. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Retirado de pauta.
3.5.8 Procedimento Administrativo nº 18/2015 (SIMP nº 000057-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Demora na
concessão de cadeiras de rodas. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relatora: Dra. Clotildes
Costa Carvalho. Diretoria de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal de Saúde de Teresina comunicou a efetivação
da solicitação adentrada por Izequiel da Conceição Lima em face da de sua mãe, a qual fora devidamente atendida na data 19 de março de 2015.
Declarante devidamente notificado para prestar informações. Inércia do declarante. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.5.9 Procedimento Administrativo nº 21/2015 (SIMP nº 000039-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Negligência
a pessoa idosa. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relatora: Dra. Clotildes Costa
Carvalho. Acordo celebrado entre os filhos, residentes em Teresina, para que fosse realizado revezamento para os cuidados com a idosa. Filho
residente em Bom Jesus-PI se comprometeu em enviar ajuda financeira. Acordo não cumprido pela maioria dos filhos. Novo acordo firmado em
cumprimento. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.5.10 Procedimento Administrativo nº 030/2015 (SIMP nº 000046-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto:
Negligência a pessoa idosa. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relatora: Dra. Clotildes
Costa Carvalho. Perda do objeto em decorrência de morte da idosa, conforme certidão de óbito. Homologação da promoção de arquivamento.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
A Conselheira Dr.ª Clotildes Costa Carvalho requereu o julgamento extrapauta do processo incluído no item 3.5.11 e 3.1.19. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido.
3.5.11 Notícia de Fato nº 07/2015. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Altos. Assunto: Medidas protetivas para os menores F.M.F.S. e V.E.F.S.
Promoção de arquivamento - Promotor de Justiça: José Marques Lages Neto. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Relatório do Conselho
Tutelar constatando as situações de vulnerabilidade social e de negligência. Adoção de medida protetiva. Necessidade de diligências para
esclarecimento da situação dos menores. Menores encontram-se atualmente no Abrigo Livre Ser e disponíveis para adoção, em face de
desinteresse dos familiares em recebê-los.Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade,
homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
4) Egrégio Conselho Superior tomou conhecimento dos itens 4.1 a 4.3:
4.1 Ofícios encaminhados pela Corregedoria Geral do Ministério Público.
4.1.1 Ofício nº 831/2016 - CGMP/PI, encaminhando relatório de correição ordinária realizada na 26ª Promotoria de Justiça de Teresina. Leitura
do relatório pelo Corregedor Geral do Ministério Público.
4.2 Adiamento/Interrupção/Suspensão de férias de Membros por interesse do serviço, conforme artigo 100, da Lei Complementar
Estadual nº 12/93.
4.2.1 Memorando nº 233/2016, oriundo da Coordenadoria de Recursos Humanos, encaminhando a relação dos membros do Ministério Público do
Estado do Piauí com deferimento de suspensão e adiamento do gozo de férias.
4.2.2 Memorando nº 235/2016, oriundo da Coordenadoria de Recursos Humanos, encaminhando a relação dos membros do Ministério Público do
Estado do Piauí que tiveram o gozo de férias suspensas e adiadas.
4.2.3 Memorando nº 251/2016, oriundo da Coordenadoria de Recursos Humanos, encaminhando a relação dos membros do Ministério Público do
Estado do Piauí que tiveram o gozo de férias suspensas e adiadas.
4.3 Ofícios/Memorandos comunicando instauração ou arquivamento de procedimentos/encaminhando cópias de portarias ou
recomendações
4.3.1 Ofício nº 326/2016 - 3ª PJ/SRN, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato, comunicando a prorrogação dos Inquéritos
Civis nº 049/2013, 005/2012 e 53/2013.
4.3.2 Ofício nº 390/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a prorrogação do
Inquérito Civil nº 44/2014.
4.3.3 Ofício nº 391/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a prorrogação do
Inquérito Civil nº 43/2014.
4.3.4 Ofício nº 392/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a prorrogação do
Inquérito Civil nº 42/2014.
4.3.5 Ofício 29ª PJ nº 0565/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração do Procedimento Preparatório nº
18/2016.
4.3.6 Ofício nº 092/2016, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Altos-PI, comunicando a prorrogação do Inquérito Civil nº 003/2015.
4.3.7 Ofício nº 457/2016 - 3ª PJ/SRN, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato, comunicando a prorrogação dos Inquéritos
Civis nº 004/2012 e 021/2012.
4.3.8 Ofício 29ª PJ nº 0680/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, Enviando Recomendação Administrativa 29ª PJ nº 003/2016.
4.3.9 Ofício 29ª PJ nº 0644/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração do Procedimento Preparatório nº
22/2016.
4.3.10 Ofício 29ª PJ nº 0600/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração do Procedimento Preparatório
nº 19/2016.
4.3.11 Ofício 32ª PJ nº 100/2016, oriundo da 32ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração de Procedimento Preparatório de
Inquérito Civil nº 05/2016.
4.3.12 Ofício 32ª PJ nº 107/2016, oriundo da 32ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração de Procedimento Preparatório de
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12.4. PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 262/2016- Republicação por Incorreção106743 

12.5. PORTARIAS-PGJ/PI106764 

Inquérito Civil nº 07/2016.
4.3.13 Ofício 29ª PJ nº 0662/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração do Procedimento Preparatório
nº 21/2016.
4.3.14 Ofício 29ª PJ nº 0669/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a conversão do Procedimento Preparatório nº
001/2016 no Inquérito Civil Público nº 003/2016.
4.3.15 Ofício 29ª PJ nº 0631/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração do Procedimento Preparatório
nº 20/2016.
4.3.16 Ofício nº 452/2016 - 30ª PJ, comunicando o ajuizamento de Ação Civil Pública referente ao Procedimento Preparatório nº 000067-
172/2015.
4.3.17 Memorando nº 30/2016, oriundo da 38ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a conversão do Procedimento Preparatório nº
41/2015 em Inquérito Civil Público.
4.3.18 Memorando nº 29/2016, oriundo da 38ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a conversão do Procedimento Preparatório nº
39/2015 em Inquérito Civil Público.
4.3.19 Memorando nº 28/2016, oriundo da 38ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a conversão do Procedimento Preparatório nº
40/2015 em Inquérito Civil Público.
4.3.20 Ofício nº 093/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí, comunicando a instauração do Inquérito Civil Público nº
003/2016.
4.3.21 Ofício nº 256/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí, comunicando a prorrogação do Inquérito Civil Público nº
09/2011.
4.3.22 Ofício nº 262/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí, comunicando a prorrogação do Inquérito Civil Público nº
15/2012.
4.3.23 Ofício nº 260/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí, comunicando a prorrogação do Inquérito Civil Público nº
11/2011.
4.3.24 Ofício nº 251/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí, comunicando a prorrogação do Inquérito Civil Público nº
13/2012.
4.3.25 Ofício nº 254/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí, comunicando a prorrogação do Inquérito Civil Público nº
08/2011.
4.3.26 Ofício nº 422/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a prorrogação do
Inquérito Civil nº 03/2015.
4.3.27 Ofício nº 363/2016 - 3ª PJ/SRN, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato, comunicando a prorrogação dos Inquéritos
Civis nº 018/2010 e 47/2013.
4.3.28 Ofício nº 375/2016 - 3ª PJ/SRN, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato, encaminhando cópia de Termo de
Ajustamento de Conduta e da Portaria do IC nº 44/2014.
4.3.29 Ofício nº 198/2016 - 28ª PJT, oriundo da 28ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando o encaminhamento dos autos da Notícia de
Fato nº 03/2016 para a 8ª Promotoria de Justiça.
4.3.30Ofício nº 62/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de Caracol, comunicando a instauração do Procedimento Preparatório de Inquérito
Civil nº 07/2016.
4.3.31Ofício nº 29/2016 PJ/AA, oriundo da Promotoria de Justiça de Anísio de Abreu, comunicando a instauração do Inquérito Civil nº 03/2016.
4.3.32Ofício nº 32/2016 PJ/AA, oriundo da Promotoria de Justiça de Anísio de Abreu, comunicando a instauração do Inquérito Civil nº 04/2016.
4.3.33Ofício nº 150/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí, comunicando a instauração do Procedimento Preparatório de
Inquérito Civil Público nº 016/2016.
4.3.34Ofício nº 154/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí, comunicando a instauração do Procedimento Preparatório de
Inquérito Civil Público nº 017/2016.
4.3.35Ofício nº 161/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí, comunicando a instauração do Procedimento Preparatório de
Inquérito Civil Público nº 019/2016.
4.3.36Ofício nº 168/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí, comunicando a instauração do Procedimento Preparatório de
Inquérito Civil Público nº 021/2016.
4.3.37Ofício nº 213/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí, comunicando a instauração do Procedimento Preparatório de
Inquérito Civil Público nº 033/2016.
4.3.38Ofício nº 410/2016-24ªPJ, oriundo da 24ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando o ajuizamento de Ação Civil Pública referente
ao Procedimento Preparatório nº 000110-172/2015.
4.3.39Ofício nº 38/2016 - 2ª PJB, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Barras, comunicando a instauração do Inquérito Civil nº 01/2016.
Participaram da sessão a Dr.ª Zélia Saraiva Lima, Procuradora-Geral de Justiça e Presidente do Egrégio Conselho Superior do
Ministério Público, em exercício, Dr. Aristides Silva Pinheira, Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes, Dr.ª Clotildes Costa Carvalho e Dr.ª Teresinha de Jesus Marques, convocada em razão das
férias da Dr.ª Martha Celina de Oliveira Nunes. Cléia Cristina Pereira Januário Fernandes, Secretária do Conselho Superior, lavrou o
presente extrato de ata, que será publicado, após a aprovação.

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 262/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR as férias regulamentares do servidor FRANCISCO CARLOS BORGES LEAL, Técnico Ministerial, matrícula nº. 15980, lotado junto à
Coordenadoria de Apoio Administrativo, sendo 15 (quinze) dias com fruição de 20 de julho 03 de agosto de 2016, anteriormente previstas para
ocorrer no período de 15/07 a 13/08/2016, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015, ficando os
15 (quinze) dias restantes para gozo em data oportuna, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 06 junho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos

PORTARIA PGJ/PI Nº 1282/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias ao Promotor
de Justiça LEONARDO DANTAS CERQUEIRA MONTEIRO, respondendo pela 1ª, 2ª e 3ª Promotorias de Justiça de São Raimundo Nonato,
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anteriormente previstas para o período de 06 de junho a 05 de julho de 2016, conforme a Portaria PGJ nº 1101/2016, referentes ao segundo mês
do período aquisitivo 2014/2015, para que sejam fruídas no período de 09 de junho a 08 de julho de 2016.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 06 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 09 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1293/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, de 10 de outubro a 08 de novembro de 2016, 30 (trinta) dias de férias à Promotora de Justiça MARIA DAS GRAÇAS DO MONTE
TEIXEIRA, titular da 32ª Promotoria de Justiça de Teresina, referentes ao 1º período do exercício de 2007.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 01 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1294/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça FABRICIA BARBOSA DE OLIVEIRA para atuar na audiência de instrução e julgamento referente ao
Processo nº 0003100-98.2014.8.18.0032, de atribuição da 4ª Promotoria de Justiça de Picos, no dia 13 de junho de 2016, às 10h, em
substituição à Promotora de Justiça de Romana Leite Vieira.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de junho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.
PORTARIA PGJ/PI Nº 1295/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça GABRIELA ALMEIDA DE SANTANA para atuar nos Processos nº 000055724-2016.8.18.0042, 0000556-
39.2016.8.18.0042, em trâmite na Vara Única da Comarca de Bom Jesus.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1296/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o
deferimento da solicitação contida no Memorando nº 077/2016, oriundo do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF,
R E S O L V E
DISPENSAR de suas atividades funcionais os Procuradores de Justiça e Assessores de Procurador de Justiça que participarem da palestra
sobre "Os reflexos do Novo CPC na Segunda Instância", promovida pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF, a ser realizada
no dia 23 de junho de 2016, no turno da manhã, no prédio sede das Procuradorias de Justiça.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de junho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1297/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a
indicação da Coordenadoria de Apoio Administrativo, contida no Memorando nº 232/2016 - CAA, e com fulcro no art. 1º do do Ato PGJ nº
462/2013,
R E S O L V E
DESIGNAR o servidor FRANCISCO WCHARLITO DOS SANTOS QUEIROZ, Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 318, para
fiscalizar o contrato nº 11/2016, firmado com a empresa Água e Esgotos do Piauí S/A - Agespisa, para a prestação de serviço de fornecimento de
água tratada às edificações ocupadas pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de junho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1298/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a
indicação da Coordenadoria de Apoio Administrativo, contida no Memorando nº 231/2016 - CAA, e com fulcro no art. 1º do do Ato PGJ nº
462/2013,
R E S O L V E
DESIGNAR o servidor AIRTON ALVES MENDES DE MOURA, Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 307, para fiscalizar o
Contrato nº 22/2016, firmado com a empresa Totem Tecnologia e Gráfica Ltda-ME para a confecção de placa para a Promotoria de Justiça de
Valença do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de junho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1299/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a
indicação da Coordenadoria de Apoio Administrativo, contida no Memorando nº 220/2016 - CAA, e com fulcro no art. 1º do do Ato PGJ nº
462/2013,
R E S O L V E
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12.6. EXTRATO DE CONVÊNIO106788 

12.7. ATOS PGJ/PI106862 

DESIGNAR o servidor EDERSON PEREIRA CORDEIRO, Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 220, para fiscalizar o Contrato nº
19/2016, firmado com a empresa Top Arcondicionado Ltda, para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de
ar condicionado, frigobar e bebedouro.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de junho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1300/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça FABRICIA BARBOSA DE OLIVEIRA para atuar nas audiências de instrução e julgamento referente aos
Processos nº 0000733-33.2016.8.18.0032 e 0000463-09.2016.8.18.0032, de atribuição da 4ª Promotoria de Justiça de Picos, no dia 15 de junho
de 2016, em substituição à Promotora de Justiça de Romana Leite Vieira.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de junho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.
PORTARIA PGJ/PI Nº 1301/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO BATISTA DE CASTRO FILHO, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Oeiras, para atuar, conjuntamente
com o Promotor de Justiça titular da 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras, na audiência de conciliação, instrução e julgamento referente à Ação
Civil Pública nº 0001413-92.2014.818.0030-Municipalização do Trânsito de Oeiras, no dia 20.05.2016 às 13h, na Comarca de Oeiras.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de junho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

EXTRATO DE CONVÊNIO
REFERÊNCIA: TERMO DE ADITAMENTO N°01/2016
PARTES:
- Ministério Público do Estado do Piauí;
- Corregedoria Geral de Justiça do Piauí;
OBJETO: Prorrogação de convênio para implantação do Sistema Hermes Malote Digital.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
DATA DA ASSINATURA: 04.06.2016

ATO PGJ Nº 578/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que determina a Resolução nº 002/2012 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí,
que normatiza as atribuições do Ministério Público do Estado do Piauí no segundo grau;
CONSIDERANDO a opção dos Procuradores de Justiça para atuação nos Núcleos das Procuradorias de Justiça, na reunião do Colégio de
Procuradores realizada no dia 31 de janeiro de 2012,
CONSIDERANDO, ainda, o deferimento do requerimento protocolado sob o nº 11.498/2016, de 31 de maio de 2016,
R E S O L V E
RETIFICAR o Ato PGJ nº 382/2013, para constar o seguinte: "TITULARIZAR o Procurador de Justiça ANTÔNIO GONÇALVES VIEIRA na 1ª
Procuradoria de Justiça, vinculada ao Núcleo Criminal das Procuradorias de Justiça".
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
ATO PGJ Nº 579/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que determina a Resolução nº 002/2012 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí,
que normatiza as atribuições do Ministério Público do Estado do Piauí no segundo grau;
CONSIDERANDO a opção dos Procuradores de Justiça para atuação nos Núcleos das Procuradorias de Justiça, na reunião do Colégio de
Procuradores realizada no dia 31 de janeiro de 2012,
CONSIDERANDO, ainda, o deferimento do requerimento protocolado sob o nº 11.498/2016, de 31 de maio de 2016,
R E S O L V E
RETIFICAR o Ato PGJ nº 383/2013, para constar o seguinte: "TITULARIZAR o Procurador de Justiça ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO na 2ª
Procuradoria de Justiça, vinculada ao Núcleo Criminal das Procuradorias de Justiça".
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
ATO PGJ Nº 580/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que determina a Resolução nº 002/2012 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí,
que normatiza as atribuições do Ministério Público do Estado do Piauí no segundo grau;
CONSIDERANDO a opção dos Procuradores de Justiça para atuação nos Núcleos das Procuradorias de Justiça, na reunião do Colégio de
Procuradores realizada no dia 31 de janeiro de 2012,
CONSIDERANDO, ainda, o deferimento do requerimento protocolado sob o nº 11.498/2016, de 31 de maio de 2016,
R E S O L V E
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RETIFICAR o Ato PGJ nº 384/2013, para constar o seguinte: "TITULARIZAR a Procuradora de Justiça IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES
RODRIGUES na 3ª Procuradoria de Justiça, vinculada ao Núcleo Criminal das Procuradorias de Justiça".
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
ATO PGJ Nº 581/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que determina a Resolução nº 002/2012 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí,
que normatiza as atribuições do Ministério Público do Estado do Piauí no segundo grau;
CONSIDERANDO a opção dos Procuradores de Justiça para atuação nos Núcleos das Procuradorias de Justiça, na reunião do Colégio de
Procuradores realizada no dia 31 de janeiro de 2012,
CONSIDERANDO, ainda, o deferimento do requerimento protocolado sob o nº 11.498/2016, de 31 de maio de 2016,
R E S O L V E
RETIFICAR o Ato PGJ nº 385/2013, para constar o seguinte: "TITULARIZAR o Procurador de Justiça ANTÔNIO IVAN E SILVA na 4ª
Procuradoria de Justiça, vinculada ao Núcleo Criminal das Procuradorias de Justiça".
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
ATO PGJ Nº 582/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que determina a Resolução nº 002/2012 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí,
que normatiza as atribuições do Ministério Público do Estado do Piauí no segundo grau;
CONSIDERANDO a opção dos Procuradores de Justiça para atuação nos Núcleos das Procuradorias de Justiça, na reunião do Colégio de
Procuradores realizada no dia 31 de janeiro de 2012,
CONSIDERANDO, ainda, o deferimento do requerimento protocolado sob o nº 11.498/2016, de 31 de maio de 2016,
R E S O L V E
RETIFICAR o Ato PGJ nº 386/2013, para constar o seguinte: "TITULARIZAR a Procuradora de Justiça LENIR GOMES DOS SANTOS GALVÃO
na 5ª Procuradoria de Justiça, vinculada ao Núcleo Criminal das Procuradorias de Justiça".
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
ATO PGJ Nº 583/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que determina a Resolução nº 002/2012 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí,
que normatiza as atribuições do Ministério Público do Estado do Piauí no segundo grau;
CONSIDERANDO a opção dos Procuradores de Justiça para atuação nos Núcleos das Procuradorias de Justiça, na reunião do Colégio de
Procuradores realizada no dia 31 de janeiro de 2012,
CONSIDERANDO, ainda, o deferimento do requerimento protocolado sob o nº 11.498/2016, de 31 de maio de 2016,
R E S O L V E
RETIFICAR o Ato PGJ nº 387/2013, para constar o seguinte: "TITULARIZAR o Procurador de Justiça FRANCISCO DAS CHAGAS DA COSTA
NEVES na 6ª Procuradoria de Justiça, vinculada ao Núcleo Criminal das Procuradorias de Justiça".
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
ATO PGJ Nº 584/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que determina a Resolução nº 002/2012 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí,
que normatiza as atribuições do Ministério Público do Estado do Piauí no segundo grau;
CONSIDERANDO a opção dos Procuradores de Justiça para atuação nos Núcleos das Procuradorias de Justiça, na reunião do Colégio de
Procuradores realizada no dia 31 de janeiro de 2012,
CONSIDERANDO, ainda, o deferimento do requerimento protocolado sob o nº 11.498/2016, de 31 de maio de 2016,
R E S O L V E
RETIFICAR o Ato PGJ nº 388/2013, para constar o seguinte: "TITULARIZAR a Procuradora de Justiça TERESINHA DE JESUS MOURA
BORGES CAMPOS na 7ª Procuradoria de Justiça, vinculada ao Núcleo Criminal das Procuradorias de Justiça".
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
ATO PGJ Nº 585/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que determina a Resolução nº 002/2012 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí,
que normatiza as atribuições do Ministério Público do Estado do Piauí no segundo grau;
CONSIDERANDO a opção dos Procuradores de Justiça para atuação nos Núcleos das Procuradorias de Justiça, na reunião do Colégio de
Procuradores realizada no dia 31 de janeiro de 2012,
CONSIDERANDO, ainda, o deferimento do requerimento protocolado sob o nº 11.498/2016, de 31 de maio de 2016,
R E S O L V E
RETIFICAR o Ato PGJ nº 389/2013, para constar o seguinte: "TITULARIZAR o Procurador de Justiça ARISTIDES SILVA PINHEIRO na 8ª
Procuradoria de Justiça, vinculada ao Núcleo Criminal das Procuradorias de Justiça".
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
ATO PGJ Nº 586/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
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CONSIDERANDO o que determina a Resolução nº 002/2012 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí,
que normatiza as atribuições do Ministério Público do Estado do Piauí no segundo grau;
CONSIDERANDO a opção dos Procuradores de Justiça para atuação nos Núcleos das Procuradorias de Justiça, na reunião do Colégio de
Procuradores realizada no dia 31 de janeiro de 2012,
CONSIDERANDO, ainda, o deferimento do requerimento protocolado sob o nº 11.498/2016, de 31 de maio de 2016,
R E S O L V E
RETIFICAR o Ato PGJ nº 390/2013, para constar o seguinte: "TITULARIZAR o Procurador de Justiça LUÍS FRANCISCO RIBEIRO na 9ª
Procuradoria de Justiça, vinculada ao Núcleo Criminal das Procuradorias de Justiça".
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
ATO PGJ Nº 587/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que determina a Resolução nº 002/2012 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí,
que normatiza as atribuições do Ministério Público do Estado do Piauí no segundo grau;
CONSIDERANDO a opção dos Procuradores de Justiça para atuação nos Núcleos das Procuradorias de Justiça, na reunião do Colégio de
Procuradores realizada no dia 31 de janeiro de 2012,
CONSIDERANDO, ainda, o deferimento do requerimento protocolado sob o nº 11.498/2016, de 31 de maio de 2016,
R E S O L V E
RETIFICAR o Ato PGJ nº 392/2013, para constar o seguinte: "TITULARIZAR o Procurador de Justiça ANTÔNIO DE PÁDUA FERREIRA
LINHARES na 11ª Procuradoria de Justiça, vinculada ao Núcleo Cível das Procuradorias de Justiça".
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
ATO PGJ Nº 588/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que determina a Resolução nº 002/2012 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí,
que normatiza as atribuições do Ministério Público do Estado do Piauí no segundo grau;
CONSIDERANDO a opção dos Procuradores de Justiça para atuação nos Núcleos das Procuradorias de Justiça, na reunião do Colégio de
Procuradores realizada no dia 31 de janeiro de 2012,
CONSIDERANDO, ainda, o deferimento do requerimento protocolado sob o nº 11.498/2016, de 31 de maio de 2016,
R E S O L V E
RETIFICAR o Ato PGJ nº 393/2013, para constar o seguinte: "TITULARIZAR a Procuradora de Justiça TERESINHA DE JESUS MARQUES na
12ª Procuradoria de Justiça, vinculada ao Núcleo Cível das Procuradorias de Justiça".
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
ATO PGJ Nº 589/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que determina a Resolução nº 002/2012 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí,
que normatiza as atribuições do Ministério Público do Estado do Piauí no segundo grau;
CONSIDERANDO a opção dos Procuradores de Justiça para atuação nos Núcleos das Procuradorias de Justiça, na reunião do Colégio de
Procuradores realizada no dia 31 de janeiro de 2012,
CONSIDERANDO, ainda, o deferimento do requerimento protocolado sob o nº 11.498/2016, de 31 de maio de 2016,
R E S O L V E
RETIFICAR o Ato PGJ nº 394/2013, para constar o seguinte: "TITULARIZAR a Procuradora de Justiça MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES
na 13ª Procuradoria de Justiça, vinculada ao Núcleo Cível das Procuradorias de Justiça".
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
ATO PGJ Nº 590/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que determina a Resolução nº 002/2012 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí,
que normatiza as atribuições do Ministério Público do Estado do Piauí no segundo grau;
CONSIDERANDO a opção dos Procuradores de Justiça para atuação nos Núcleos das Procuradorias de Justiça, na reunião do Colégio de
Procuradores realizada no dia 31 de janeiro de 2012,
CONSIDERANDO, ainda, o deferimento do requerimento protocolado sob o nº 11.498/2016, de 31 de maio de 2016,
R E S O L V E
RETIFICAR o Ato PGJ nº 395/2013, para constar o seguinte: "TITULARIZAR a Procuradora de Justiça rosângela de fátima loureiro mendes na
14ª Procuradoria de Justiça, vinculada ao Núcleo Cível das Procuradorias de Justiça".
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
ATO PGJ Nº 591/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que determina a Resolução nº 002/2012 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí,
que normatiza as atribuições do Ministério Público do Estado do Piauí no segundo grau;
CONSIDERANDO a opção dos Procuradores de Justiça para atuação nos Núcleos das Procuradorias de Justiça, na reunião do Colégio de
Procuradores realizada no dia 31 de janeiro de 2012,
CONSIDERANDO, ainda, o deferimento do requerimento protocolado sob o nº 11.498/2016, de 31 de maio de 2016,
R E S O L V E
RETIFICAR o Ato PGJ nº 396/2013, para constar o seguinte: "TITULARIZAR a Procuradora de Justiça CATARINA GADELHA MALTA na 15ª
Procuradoria de Justiça, vinculada ao Núcleo Cível das Procuradorias de Justiça".
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
ATO PGJ Nº 592/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que determina a Resolução nº 002/2012 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí,
que normatiza as atribuições do Ministério Público do Estado do Piauí no segundo grau;
CONSIDERANDO a opção dos Procuradores de Justiça para atuação nos Núcleos das Procuradorias de Justiça, na reunião do Colégio de
Procuradores realizada no dia 31 de janeiro de 2012,
CONSIDERANDO, ainda, o deferimento do requerimento protocolado sob o nº 11.498/2016, de 31 de maio de 2016,
R E S O L V E
RETIFICAR o Ato PGJ nº 397/2013, para constar o seguinte: "TITULARIZAR o Procurador de Justiça FERNANDO MELO FERRO GOMES na
16ª Procuradoria de Justiça, vinculada ao Núcleo Cível das Procuradorias de Justiça".
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
ATO PGJ Nº 593/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que determina a Resolução nº 002/2012 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí,
que normatiza as atribuições do Ministério Público do Estado do Piauí no segundo grau;
CONSIDERANDO a opção dos Procuradores de Justiça para atuação nos Núcleos das Procuradorias de Justiça, na reunião do Colégio de
Procuradores realizada no dia 31 de janeiro de 2012,
CONSIDERANDO, ainda, o deferimento do requerimento protocolado sob o nº 11.498/2016, de 31 de maio de 2016,
R E S O L V E
RETIFICAR o Ato PGJ nº 398/2013, para constar o seguinte: "TITULARIZAR o Procurador de Justiça JOSÉ RIBAMAR DA COSTA ASSUNÇÃO
na 17ª Procuradoria de Justiça, vinculada ao Núcleo Cível das Procuradorias de Justiça".
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
ATO PGJ Nº 594/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que determina a Resolução nº 002/2012 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí,
que normatiza as atribuições do Ministério Público do Estado do Piauí no segundo grau;
CONSIDERANDO a opção dos Procuradores de Justiça para atuação nos Núcleos das Procuradorias de Justiça, na reunião do Colégio de
Procuradores realizada no dia 31 de janeiro de 2012,
CONSIDERANDO, ainda, o deferimento do requerimento protocolado sob o nº 11.498/2016, de 31 de maio de 2016,
R E S O L V E
RETIFICAR o Ato PGJ nº 399/2013, para constar o seguinte: "TITULARIZAR a Procuradora de Justiça RAQUEL DE NAZARÉ PINTO COSTA
NORMANDO na 18ª Procuradoria de Justiça, vinculada ao Núcleo Cível das Procuradorias de Justiça".
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
ATO PGJ Nº 595/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que determina a Resolução nº 002/2012 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí,
que normatiza as atribuições do Ministério Público do Estado do Piauí no segundo grau;
CONSIDERANDO a opção dos Procuradores de Justiça para atuação nos Núcleos das Procuradorias de Justiça, na reunião do Colégio de
Procuradores realizada no dia 31 de janeiro de 2012,
CONSIDERANDO, ainda, o deferimento do requerimento protocolado sob o nº 11.498/2016, de 31 de maio de 2016,
R E S O L V E
RETIFICAR o Ato PGJ nº 401/2013, para constar o seguinte: "TITULARIZAR o Procurador de Justiça HOSAÍAS MATOS DE OLIVEIRA na 20ª
Procuradoria de Justiça, vinculada ao Núcleo Recursal das Procuradorias de Justiça".
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
ATO PGJ Nº 596/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que determina a Resolução nº 002/2012 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí,
que normatiza as atribuições do Ministério Público do Estado do Piauí no segundo grau;
CONSIDERANDO a opção dos Procuradores de Justiça para atuação nos Núcleos das Procuradorias de Justiça, na reunião do Colégio de
Procuradores realizada no dia 31 de janeiro de 2012,
CONSIDERANDO a deliberação, por unanimidade, do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, adotada na 1132ª Sessão Ordinária,
realizada em 25 de abril de 2014, que deferiu o pedido de permuta formulado pelos Procuradores de Justiça Zélia Saraiva Lima e Jeromildo
Rodrigues Alves, nos autos do Processo Administrativo nº 5311/2014,
CONSIDERANDO, ainda, o deferimento do requerimento protocolado sob o nº 11.498/2016, de 31 de maio de 2016,
R E S O L V E
RETIFICAR o Ato PGJ nº 475/2013, para constar o seguinte: "REMOVER, por Permuta, nos termos do artigo 136, incisos I, II e III, da Lei
Complementar nº 12/93, e da Resolução n° 03/2007 - CSMP, a Procuradora de Justiça ZÉLIA SARAIVA LIMA, titular da 10ª Procuradoria de
Justiça, vinculada ao Núcleo Criminal das Procuradorias de Justiça, para a 19ª Procuradoria de Justiça, vinculada ao Núcleo Recursal das
Procuradorias de Justiça".
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
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13. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

13.1. 29ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI106787 

13.2. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI106789 

Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA 29ª P.J. Nº 029/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 29ª Promotoria de Justiça da Capital, especializada na defesa da Saúde Pública,
por seu representante legal signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo art. 129 da Constituição da República,
CONSIDERANDO a tramitação nesta Promotoria de Justiça do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 013/2015, que tem por objeto
acompanhar as ações da Secretaria Municipal de Saúde de Teresina para a efetividade do Programa de Atenção Domiciliar
implementado pelo Hospital de Urgência de Tersina;
CONSIDERANDO que o referido procedimento investigatório preparatório se encontra com o prazo de conclusão esgotado, sendo necessária a
continuidade das investigações;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe a proteção dos interesses difusos e coletivos - arts. 127 e 129, III, da CRFB;
RESOLVE
Converter o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 013/2015 em Inquérito Civil Público visando à elucidação completa dos fatos e
adoção de providências.
Determinar a autuação desta Portaria, com o devido registro no livro próprio.
Publique-se e cumpra-se.
Teresina, 08 de junho de 2.016.
ENY MARCOS VIEIRA PONTES
Promotor de Justiça da 29ª PJ

RECOMENDAÇÃO Nº 04/2016 - IML
NOTIFICANTE: 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA (FAZENDA PÚBLICA)
NOTIFICADOS: SR. SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAUÍ / SR. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
O MINISTÉRIO PÚBLICO por sua Promotora de Justiça que adiante assina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o contido no artigo 127 da Constituição Federal, dispondo que "o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis";
Considerando o estabelecido nos artigos 129, inciso II, da mesma Carta Constitucional, bem como no artigo 143, II, da Constituição do Estado
do Piauí, que atribuem ao Ministério Público a função institucional de "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia";
Considerando o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal n.8.625, de 12 de fevereiro de 1993, o qual faculta ao Ministério Público
expedir recomendação administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário adequada e
imediata divulgação;
Considerando o artigo 1º, caput, da Lei Complementar estadual n. 12, de 18 de dezembro de 1993, que, antes de elencar funções atribuídas ao
Ministério Público, reforça aquelas previstas na Constituição Federal e Estadual e na Lei Orgânica Nacional;
Considerando a realidade da estrutura física do Instituto Médico Legal - IML, das dificuldades administrativas, materiais e organizacionais que
interferem no regular desempenho do trabalho e procedimentos ali desenvolvidos, em detrimento da qualidade e eficiência do atendimento;
Considerando que inspeção realizada pelo Setor de Perícias do Ministério Público do Estado do Piauí, em 29.09.2015, constatou a verificação
de várias irregularidades, no imóvel sede do IML, situado nesta Capital, no que se refere à estrutura física, em decorrência de erros técnicos e
"...utilização de materiais de qualidade bem inferior à considerada adequada para edificações e serviços médico-hospitalares, principalmente as
esquadrias, que apresentaram marcas de apodrecimento e mofo...; problema muito grande de vazamento no corredor central foi ocasionado pelo
subdimensionamento de tubulações de abastecimento d'água, gerando transtornos por infiltrações na referida laje...; no que diz respeito aos
materiais de procedimento para uso dos médicos legista e técnicos do local, fomos informados sobre a falta de aparelhagem, sobretudo a
destinada aos exames de DNA, o que gera um enorme atraso nos processos. Ossadas humanas de mais de três anos, por exemplo, puderam
ser observadas acondicionadas em sacos de lixo e em salas sem proteções sanitárias, causando odores muito intensos em algumas regiões..."
(Relatório de Vistoria Técnica n. 177/2015);
Considerando que a segurança pública é dever do Estado e direito de todos os cidadãos (art. 144, CF/88), haverá de ser assegurada de forma a
preservar a ordem pública, a incolumidade das pessoas e dos bens, e essa forma de preservação exige exímio e eficiente funcionamento da
Perícia Criminal, com sede e estrutura adequadas e profissionais aprovados em concurso público;
Considerando que a grave situação do prédio sede do IML, aliado à inexistência de materiais e equipamentos determinados, prejudica não
apenas a dignidade dos usuários, mas a segurança jurídica e a própria justiça;
Considerando que uma das dimensões da segurança pública diz respeito à persecução penal estatal, haja vista que esta existe para punir os
responsáveis pelas condutas tidas por prejudiciais à sociedade;
Considerando o disposto na CF/88, no parágrafo 7º, do art. 144, "A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis
pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades";
Considerando que diante da imprescindibilidade de um sistema técnico-científico eficiente de apoio ao desenvolvimento da justiça criminal, vale
citar o art. 158 do CPP: "Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo de delito, direto ou indireto, não podendo supri-
lo a confissão do acusado";
Considerando que o retardamento na elaboração dos laudos necessários, ou mesmo a não elaboração de alguns deles com a remessa de
dados para outros Estados, prejudica o andamento dos processos criminais, por ausência de prova técnica, além de ferir gravemente o princípio
da celeridade, previsto no art. 5º, LXXVIII, da CF/88;
Considerando que o procedimento administrativo em curso nesta 35ª Promotoria de Justiça registra que o prédio do IML não atende aos
requisitos de segurança e salubridade, cuja situação é a seguinte: 1) problema na caixa de energia; 2) gerador de energia instalado em local
inadequado; 3) erros no projeto básico de construção da sede do IML, além de utilização de material de qualidade inferior; 4) comprometimento
estrutural do citado imóvel; 5) inexistência de serviços de exames de DNA; 6) ausência de material para exame patológico; 7) ausência de
material para necrópsia; 8) veículos em péssimo estado de conservação; 9) insuficiência de material para exame toxicológico; 10) número
incompatível de servidores com a demanda dos serviços do órgão; 11) necessidade de realização de concurso público para provimento de
cargos/funções; 12) não pagamento de gratificação dos coordenadores da Polícia Científica;
Considerando a notória deficiência do IML/PI e a necessidade de ações urgentes tendentes à regular estruturação do estabelecimento para que
disponha de condições materiais e instrumentais na produção da prova pericial, evitando-se a fragilização da apuração do crime, ainda na esfera
policial e, consequentemente, na esfera judicial;
RECOMENDA
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13.3. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI106791 

14. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

14.1. EDITAL 89.2016 OAB/PI106042 

15. OUTROS 
[]

15.1. PAUTA DAS AUDIÊNCIAS DO MES DE JUNHO/2016 (15.06 a 30.06)106474 

Ao Exm.º Sr. Fábio Abreu Costa, SECRETÁRIO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, ao Exm.º Sr. José Wellington Barroso de Araújo
Dias, GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, e às pessoas que venham a substituí-los, tomando as seguintes providências, notadamente no
que tange à melhoria e implementação de estrutura física, regular funcionamento das instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias, teto e
mobiliário, além de:
-Laboratório de Patologia, com Protocolo de coleta de material DNA: equipamentos para coleta de material de DNA;
-banheiros que possam servir às vítimas e seus familiares, notadamente crianças e adolescentes;
-recepção em que vítimas e familiares fiquem separados dos demais usuários;
-integral correção dos vícios e problemas detectados na estrutura física do imóvel-sede do IML;
-destinar recursos humanos, via concurso público, e materiais suficientes ao IML para atividades rotineiras e materiais da atividade judiciária, tais,
viaturas e combustível, bem como para atividades rotineiras de limpeza do referido prédio.
Concede-se o prazo de 20 (vinte dias), contados do recebimento desta Recomendação, para resposta acerca das providências tomadas para o
cumprimento do recomendado.
Consigne-se que os atos administrativos realizados sem a observância, pelo menos do disposto acima, podem ser considerados irregulares,
sujeitando, portanto, seus ordenadores, responsáveis e corresponsáveis às sanções civis, administrativas e criminais cabíveis.
Teresina, 10 de junho de 2016
LEIDA MARIA DE OLIVEIRA DINIZ
Promotora de Justiça - Núcleo da Fazenda Pública

EDITAL N° 01/2016
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO RAIMUNDO NONATO, PIAUÍ, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 10 da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 39, §1º, da Resolução nº
001/2008 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado do Piauí, comunica à sociedade, inclusive para efeito de eventual
apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil número 05/2015, SIMP 000041-096/2015,
instaurado para acompanhar e verificar o planejamento e a execução das ações de prevenção e controle da dengue no Município de São
Raimundo Nonato - PI.
São Raimundo Nonato, Piauí, 08 de junho de 2016.
LEONARDO DANTAS CERQUEIRA MONTEIRO
Promotor de Justiça

LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO Secretário Geral da OAB/PI ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI Edital de
Inscrição nº 00089/18, de 14 de junho de 2016. Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que
qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em
descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de inscrição(ões) no quadro de Advogados RENATA DE SOUSA ANTUNES, SEBASTIÃO
GLEISON MENDES DOS SANTOS SILVA. FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO Presidente da OAB/PI

Proc nº 0002330-04.2016.8.18.0140
Ação de Divorcio Litigioso
Autor: M. O. L. da S.
Reu: P. de C. S.
Adv. Dr. Evardo Barros de Deus Nunes - OAB/PI nº4103
Adv. Dr. Caio Vinicius Leal Sobral - OAB/PI nº9529
Audiência designada para o dia 29/06/2016, às 11:00 hs
Proc nº 0007413692014-69.2014.8.18.0140
Ação de Alimentos
Requerente: J. M. da Silva A.
Requerido: J. A. D.
Adv. Dr. Ricelyo Amorim - OAB/MA nº9346
Audiência designada para o dia 29/06/2016, às 10:00 hs
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	9.405. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA106196
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	9.415. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA105770
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